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DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela

norma vigente, que o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais

vantajosa para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da

aquiiição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não

inctuiido a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota

de veículos da prefeitura municipat e demais orgãos da administração municipal,

inclusive os fundos financeiros, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nesfe editat e seus anexos, conforme especificações do termo de

referência do edital.

Conforme informações constantes em Certidão expedida pela Secretaria

Municipal de Finanças existe disponibilidade de dotação específica na Lei orçamentária
vigente, apropriada paru a devida execução do objeto a ser licitado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos

correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda

requerida, ao competente Setor de Licitaçöes e Contratações desta Prefeitura, para a

formalização do competente processo licitatório ou de justificação para contratação

direta.

Comunique-se. CumPra-se.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO PREFEITO

Expediente:
Demandante:
Assunto:
Anexo:

UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:03306088439

Solicitação de Contratação
Secretaria Municipal de Administração
Proced imento I icitatório.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

Assinado de forma digital Por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
Dados: 2023.1 0.25 1 6:07:38 -03'00'

UEINÀJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

Camalaú - PB,25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgäo, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislaçäo em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçâo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgäos da administraçäo municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente contratação de um sistema de gerenciamento informatizado visa
otimizar os recursos e aprimorar a eficiência operacional. Através dessa soluçäo
tecnológica, será possível melhorar a manutençäo preventiva e corretiva dos veículos,
garantindo sua disponibilidade para atender as demandas emergenciais e programadas

da secretaria. Além dísso, o gerenciamento eficaz possibilitará a redução de custos
operacionais a longo ptazo, permitindo um controle mais preciso do orçamento
destinado à manutenção dos veículos, A implementação desse sistema contribuirá
diretamente para a melhoria da qualidade e agilidade dos serviços prestados pela

secretaria, fortalecendo, assim, sua capacidade de atender às necessidades da

comunidade de forma mais eficiente e eficaz.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçÕes e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

l*-, û;h;',
IARA QU RIA PEREIRA MARIANO

rüilijt3

Secretária Municipal do Trabalho e Assrsf . Social
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ESTADo oe peneíal
PREFEITuRA MUNIcIPAL oe cnuelRÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneuð, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve

ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e

na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às

demandas operacionais.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Quilometragem/Horas
de UsoTipo de CombustívelAno de

Fabricação
Placa/RegistroItem Descrição/Marca/Modelo/Cor

ETANOL/GASOLINA 226812018 QSA 5O5BYAMAHA - XTZ 150 CROSSER
S

1

86042MOP 43OB GASOLINA2006120072 HONDA - CG 125 FAN

62538QFL 41 64 ETANOL/GASOLINA201612017J CITROEN . AIR CROSS M FEEL

51 993RLU3A66 ETANOL/GASOLINA20214 FIAT - SIENA 1.4
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Observaçäo: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - P8,25 de outubro de 2023.

l*t û*/r,,'*n*"
IARA QU RIA PEREI MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assisf. Socra/

Valor Órgäo
1n$)

Total Estimado
1n$)

UnidadeCÓD, Descrição

R$ 5.128,50Valor Órgåo
(R$)

R$ 5.128,50

Prestaçåo de serviços de administraçäo,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartöes eletrÔnicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediaçåo do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
SECRETARIA M DE AGRIC M AMB¡ENTE E REC.HIDRICOS

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçáo serviços auiomotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para ateñder as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de

peças e execução de serviços automotivos, preventivos e corretivos, exclusivamente
'paia 

a manutenção da frota da secretaria de agricultura, recursqs hídricos e meio

ambiente é essencial para garantir a funcionalidade contínua dos veículos utilizados
para atividades agrícolas. A implementação desse sistema possibilitará um controle

mais eficiente dos prazos de manutenção, garantindo a operacionalidade dos veículos

e minimizando a interrupção das atividades essenciais. Além disso, o monitoramento

automatizado dos serviços permitirá a identificação de padrões de desgaste,

contribuindo para a otimizaçäo dos recursos destinados à manutenção. Essa medida

visa aprimorar a produtividade e a eficiência das operações agrícolas, fortalecendo,

assim, a capacidade da secretaria em promover o desenvolvimento sustentável e o
apoio à comunidade agrícola local.

lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada

ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
EVERALDO Assinado de forma digital por

RoDRrcuES Flåiå'f,:å3,?::'.U'i
PEREIRA:Q1 96908647 5 Dados: 2023.10 2s 16:02:32 -03'00'

EVERALDO RODRIGUES PEREIRA
Secretário M de Agric. M Ambiente e Rec. Hídricos

0 c000s
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e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve
ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e

na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às

demandas operacionais. Essa quantidade foi calculada para atender de forma eficaz e

adequada às demandas da secretaria, garantindo que os recursos pÚblicos sejam
utilizados de maneira responsável e eficiente, sem desperdícios e proporcionando um

ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem como leva em consideração médias
de usos de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

!;

LAU
ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para acontratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

t

Quilometragem/Horas
de Uso

Ano de
Fabricação

Placa/Registro Tipo de CombustívelItem Descrição/Marca/Mod elo/Cor

GASOLINA Quebrado1 HONDA - CG 125 FAN 2007t2008 MNZ 6076

Diesel 2532342
VOLKSVAGEN - 26.280 CRM

OX+ lCRtvttttHRO PIPA)
2013 oxo 2535

Diesel 1 39843VOLKSVAGEN . CAMINHAO
BASCULANTE 26,2806X4

201312014 NQE 59913

QuebradoDiesel4
NEW HOLLAND - TRATOR TL

70

Diesel Quebradoq NEW HOLLAND - TRATOR TL
75E ¿uvo

11430D¡eSeIo
CATERPILA -

MOTONIVELADORA PAC 12OK
2012

3126Diesel
gYUt¡ORt - PA

CARREGADEIRA PAC7

QuebradoNQG 9975 ETANOL/GASOLINAHONDA - NXR 150 BROS 2010B

119202ETANOL/GASOLINA2010t2011 NQH 5687o FIAT - UNO MILLE ECONOMY

QuebradoDiesel2018'10 JOHN DEERE - TRATOR 5OB5 E

Diesel 630211 VALTRA - TRATOR A75O - OO1

Diesel 703112 VALTRA - TRATOR A75O - OO2

ililrJii[i7
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JCB _ RETROESCAVADEIRA

TCF - 001
2020 Diesel 4587'13

5147Diesel202014
JCB - RETROESCAVADEIRA

TCF - 002

514149ETANOL/GASOLINA201 B QFV 346315 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV

577195ETANOL/GASOLINA2018 QSC 1015VOLKSWAGEN - GOL TLMCV16

GASOLINA Quebrado2002 MOQ 245417
VOLKSWAGEN - SAVEIRO 1.8

ENGESIG

BC BO - BATEDEIRA DE
CEREAIS18

RISCADOR NO 119

2Q RISCADOR NO 2

21 RISCADOR NO 3

22 ENSILADEIRA PEQUENA

23 CREMASCO

24
CREMASCO - ENSILADEIRA
HIDRAULICA BASCULANTE

cAB 7000

25
CEMAG - CARRETA

HIoRAuIIcR BASCULANTE

¿o
TRITON - CARRETA

HtoRAultcR BAScULANTE

27
CEMAG-TANQUE PIPA43OO

LTN"1

28
CEMAG - TANQUE PIPA 43OO

LTNO2

2S
PICCIN - GRADE DE ARADO 14

DISCOS

30
TATU . GRADE DE ARADO 16

DISCOS N" 1

31
TATU - GRADE DE ARADO 16

DISCOS NO 2

32
TATU - GRADE DE ARADO 16

DISCOS N" 3

GASOLINA 638862008 MOJ 421433 HONDA. CG 125 FAN

5702022 Diesel34 MAHINDRA - 6075 4WD

üililüüß
.q!.0c00@
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.
EVERALDO Asslnado de forma disital por

RoDRTGUES FIåiAi?;i¿,?['.9i
PEREIRA:01 96908647 5 Dados:2023.10.2s l6:02:ss -03'00'

EVERALDO RODRIGUES PEREIRA
Secretário M de Agric. M Ambiente e Rec. Hídricos

u

.^

0üütû9

Total Estimado
(R$)

Valor Órgão
(R$)UnidadeDescriçäocÓD.

R$ 513.689,02R$ 513.689,02Valor Órgão
(R$)

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartöes eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em

rede de estabelecimentos credenciados,
a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

1

0100@
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JÖsÉ ANToNTNo DE LtMA
Secretário M u nicipal de I nfraestrutura

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITuRA MUNtcIPAL or cRulRlRÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçáo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgäos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.
Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de

peças e execução de serviços automotivos é crucial para garantir a eficácia e a

manutenção adequada da frota da secretaria de infraestrutura. Essa medida permitirá

um controle mais preciso dos registros de manutenção, agendamento de serviços e

acompanhamento dos custos operacionais. Além disso, a automação do processo

olimizará a gestão de estoques de peças, reduzindo o tempo de inatividade dos

veículos e maximizando a disponibilidade da frota para atender demandas urgentes e

projetos de infraestrutura em curso. Com essa solução, espera-se aumentar a eficiência
operacional e estender a vida útil dos veículos, garantindo a continuidade das

operações de manutençäo da infraestrutura municipal de forma mais econômica e

eficiente.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitaçäo pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

)

t
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GAMALAU
É Ternpo de Cre$er>>

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
S SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICAT¡VA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos

1.0. DA JUSTIF¡CATIVA

1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta
unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve
ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e

na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às

demandas operacionais. Essa quantidade foi calculada para atender de forma eficaz e

adequada às demandas da secretaria, garantindo que os recursos públicos sejam
utilizados de maneira responsável e eficiente, sem desperdícios e proporcionando um

ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem como leva em consideração médias
de usos de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis säo:

Quilometragem/Horas
de UsoPlaca/Registro Tipo de CombustívelItem Descrição/Marca/M od elo/Cor

Ano de
Fabricação

GASOLINA QuebradoFIAT - FIORINO IE 2001 MOM 10961

Diesel 2463432015 PCZ7E472
VoLKSVAGEN - CAMINHÃO

COMPACTADOR 17190
WORKER

420207oGB 1406 ETANOL/GASOLINAFIAT. STRADA MODIFICAR
(nvauúrucrn) 2013

QuebradoMNZ - B79O DieselTOYOTA - BANDEIRANTE
MISTO CAMINHONETE

BTIBB4

QuebradoDieselWALMET 88 - TRATOR

[iil L)fi i :1"
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Total Estimado
(R$)Unidade

Valor Órgão
(R$)DescriçãocóD.

R$ 20,995,39Valor Órgão
(R$)

R$ 20.995,391

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartões eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexosh

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência'

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

l'n¡rt( A^[a¿;^., ¿: I <.4t'-^,,-*
.[ôsÉ ANToNTNo DE LIMA
Secretário Municípal de I nfraestrutura

^
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Secrstaria Munie ipal de
Flt'¡ANçÀS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Certifîco que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022, de 16 de novembro de2022, que

dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,

constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente

dA: ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA AQUISIÇAO
DE PEÇAS E REALIZAÇAO DE SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, PREVENTIVOS
E CORRETIVOS, NÃO INCLUINDO A AQUISIçÃO DE PNEUS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE, INCLUSIVE OS FUNDOS FINANCEIROS, CON}'ORME
CONDIÇÕBS, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS BSTABELECIDAS NESTE
EDITAL E SEUS ANEXOS, na seguinte rubrica:

02002,04.122.I015.2003. MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 5OO

02003.04.122.1015.200s - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINTSTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2OO7.12.36I,IOO4.2O2O - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

02007.12.361.1004.2044 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO QSE
3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 550

02007.12.361.1004.2074 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540

O2OO7.12.36I.IOO5.2O23 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE IìSCOI,AR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 553

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 570

3.3,90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 57I

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 576

02009.20.608.IOI2.2O28- DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M.AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2OIO.I5.45I .1009.2047 - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

06006.IO.3OI.IOO8.2OIO - DIISIìNVoLVER AS ATIVIDADES DII ATENçÃO BÁSICA (SUS)

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 600

0 0038



$ecreta ria MunìciPa{ de
FrxA¡¡çAS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNIC¡PAL DE CAMALAÚ

SEcRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE SAÚDE-FMS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 62I

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 659

il011.08.243.1006.2034 - DESENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURìDICA 660

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEÍROS-PESSOA JURIDICA 66I

3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 665

I IOI I.08.2¿13.I006.2035 . DESENVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD.SUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

I10I1.08.243.1006,2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS - FNAS - FEAS

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA JURIDICA 661

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 665

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 70I

t1011.08.243.1006.2042 - MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT.VIN.-SCFV
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

l10l1.08.243J006.2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO PROGRAMA CRIANÇA FEI,IZ
3.3.90.39.00.00 OU'|ROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

11011.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELIIO TUTELAR, CRIANCA E ADOLIISCENTII

3.3.90.30.00,00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

11011.08.243.1017.20s0 - MANUTENçÃO DAS ATIV. DO AUXILIO BRASIL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

I1011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC.DE ASSIT.SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 669

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 707

0 003e



5Êërêtðr¡ã ¡Åuniclpal de
FrNÄNçÂS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMATAÚ

SECRETAR|A MUNTC¡PAL DE FTNANçAS

O referido é verdade, responsabilizo-me,

.^

Camalau - P8,26 de outubro de 2023

FREITAS
Secretário de Finanças

^

0 0010



ATA PARCIAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão Eletrônico - 2312023

Datas Relevantes
Publicado

0ô/1 1/2023 1 1:29

lnlc¡o d6 Propostas Limlto de lmpugnaçôo

16/1 1i2023 23:59

Final dè Propostas

21l'1 1/2023 09:00

lnicio da Sessão

2 t tl 1/2023 09:01
06i I1/2023 12:00

Pedidos de lmpugnação
Dala Pedldo

14111t2023 - 23;26:41

P€dido

Segue podido de imPugnaçâo
refercnle Pregao Elotrôlrico n o:

OOO23/2023 - PREFËITURA
MUNICIPAL DE CA

Þata Resposta

17 11 ll2o23 - 23:37:41

Julgåmenlo

lndeferido

Arquivos

Pedido: lnìpuonaÇào Volus Þdl
Jillganre¡ìto: DeÇisào - llnl)t¡gn¡ù;úo ao Ëd¡lal

' cdstào do Frota - Pocas - lndi(ìcs
Contitbeìs - Taxa Negal¡va - Canrlaú "

2023.pdf

aì,niisivel no meicado. dev¡damente funcJamenlâdo no procèsso licitatório,levando enì consideraçào

que o ind¡ce de alé 1 (hun) é âceitável.

Julgam6nto: Decisáo em oncxo.

1.il1112tJ23 - 23:3ã:0ô PROfocoLo DE IN'IPUGNAçÃO 17111i2023 - 23t36:48 lrdeferìdÔ Pedido: lBìpugniì9'io Prinre Fdf

- 22767 - l\4UNlClPlO DË
CAfulALAU/PB

EmbâôamentÒ: Não acoìtar taxa negütiva fer€ o princlpio do julgameoto objetivo € o

da $eleÇào da ploposta ma¡s vantajosa, alénì de cônì¡nhar na cqntranläo da dôulrinâ e

iunsprudência sobre o tema.

Julgamento: Decisão em anexo.

Dúvidas
Data Drlvidâ

13i11t2023 - 13t44:?-1

Assunto

ESCLARECIMENTO

Ualâ Respôsta

1l¡'1 1/2023 - 13:26 13

Dúv¡da: 1) Alualnìente ex¡stenì ve¡culos em garantia de fábrica? Caso positivo, qualìlos?

prati0ada?

d€sconto ofërtädo? Atendoffos destâ foflÌa?

u¡giniei, nen, a a,lictlo rJe iaxas, juros o eùcargos de pârcelamento. Ëslamos colretos no entend¡menlo'¡

rrome da gerenr:iadora. Estamos coffelos no entendlmenlo?

pornìeiodeloginesorha.oquatoisp'Jisä,;'ìr'räï"""ãrrãür"gnãiicoicrctr¿o¡co,r¡Gouetiquetapamopagamento seqLrindooobietodoecittl'¡

R€sposta: Arquivo de resposta ern anoxo ao processo e enviado vìa s'nìail para o lioitanto, beûì como publìcado no Bolet¡m oficiêl do lvluüic¡pio

10/11i2023 - 12:0.1:18
()gi1 1 12023 - A7 :52:48 Esclãrscimento

k>:kår trr;rtolrjri Aaut€nticidadsdo.locumentopodeserverificâclanositehttpsJ/val¡daarquivop,orlàlrlecompraspublicâs.tombrqi¡:.T COUpn¡S d;;;;"r"tleruãà"ietron¡"ament"noPortal decomprasPúblicasem2l/11/2023ås13:¿8r:10
ptiEIlcAs códìgo ver¡fk:Ã{jor: 73BF9A

i¡10.gÐ

000230
Ot)OGDffi.tr



Dúv|da: QUE$TIONAI\¡ENTO 3)

AtLri¡¡mente ex¡stem veículos cla frota qüe est¿lo em garant¡â? Se sim, quåntos?

Existem veÍculos da frola que são looados? Se sirrr. qrrantos? Farão a mânutençáo dentro do contrato?

Ëxiste esliùâtiva de välores a serem gaslos futurânìente entre seruiços e peçLìs? Sê sim, qual?

praticâda?

Molicar. Or¡on ou outro instrumento hábil s¡ûìilar)?

municipio. o môsnio está enr processo de irnplantação. Näo serão aceìtas taxas coñì percsntuâis zerados ou ntgativas.

osh1l2o23 - 07:52:35 Esolarecimento 10/ 1 1i 2023 - 1 2:04:30

Dúvida; QUËS'f IONAMENTO 2)

DOS AARÎOES

dù proposta f¡nal do vencedor do cerlame

091 1 1/2023 - 07:52: 1 I Esclârecimenlo 1 0/1 1 /2023 - 1 2:03:54

Dúvida: QUESTIONAIVIENIO 1 )

DO CARTÃO PARA MANUTENÇÃO DE VËiCULOS

ESCLARECIMENTO:

do resp€clivo controlè de dospesas e a abertura cie cotaçÕes e old€rìs de serviÇos' co¡ìfornle exigido pelo termo cê referència'

enlpresas do sslor não fornecüm qualquor tipo de cârtão para o geÍenÕianìenlo dû manutençào tio frdð, o qu9 em nâdil

Eciì16l pan o sewiç' de nranrrtençåo e, consequerìlenrenle, a adfiinìs(tação ô o conlrole do gereociaÌìonlo iJas despesas

lnanuleìção preventiva e corretiva, alendemos as necôss¡dades desle respeìtado órqâo. [:stamos corretos?

Resposta: Confonne subilenr 6.1.1 dÕ edital que rege o lespectivo cerlânre, a enìpresô vencedorå

(mêgnélicos e/ou elelrônicos) ìåo sendo, portanto, âceitas proPostâs cuia fertaÍìelÌta citada ilão a
deverii, OBRIGATORIAMEt'lTE. incluir nû sLrü Þ.oposlâ o trso de carlões

inte!¡re-4.

SalionlânÌos. por opolluno. que a grande maioria das
conìpronìete o atsndimellto âs ex¡gênc¡as contìdas no
dâ frola de veiculos.

Lotes Licitados
Lote

0001

Item Desff¡ção

0001

0002

V. Roferência

102.208,08

s.1 10,40

1.287 .821 .76

Otdê Unidâdê

12.0000 uN

12.0000 uN

Observâções Julg¿ìnìento

^

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS OE
ADMTNTSïRAÇÂO,
GFRÊNclAlvlÉNlo E coNlRoLE
INFORN4ATIZADO. COM USO DE

CARTÕES ELEIRÔNICOS
N¡AGNÉTICOS OU COM CHIP COMO
MËIO DE INTER¡JEDIAÇÃO DO
PAGAMËNTO, PARA
FORNËCllvlFNTO DE PEçAS
AUTOMOTIVAS, EM REDE DF
ESTABELËCìMENTOS
CREDENCIADOS, A Fllvl DE
ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ÔRGÃOS DA ADMINISTRAçÂO
MUNICIPAL NOS MUNICIPIOS DO

ESTADO DA PARAÍBA, CONFORMË
CONDIÇOES, AUANTIDADES E

FX'GËNCIAS ESTABËLÉCIDAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA, NO
EDITAL E SEUS ANEXOS

TAXA DE GERENCIAMENTO E
GERENCIAMENTO DE AQUISIÇAO
DE PEÇAS PARA A FROÏA DE
VFiCULOS DO CONI'RATANTE,
ENVOLVENDO A IIVPLANTAÇAO E

OPERACIONALIZAçÄO DE UI\4

SISTËMA INFORMATIZADO, VIA
INÍERNET, DE GESTÃO T'E FROTA
cot\4 A AoulslÇÃo DE PEçAS,
ATRAVÉ$ DA TECNOLOGIA DE
CAR'TÃO ELETRÔNICO,

VALOR TOTI\L ESTIMAÐO

Aceilc)

Àce¡lo

lv1$ì0r
Preço

Nleror
Preço

Documentos Anexados ao Processo
Data

06/'1112023" 11:09 Ed¡tâl com Tef¡ro de Referênoia - Gostão de Frota - Aquisicão de Peças - CamalaÚ - 2023 (1 ).ndf

Documento

000e.91
uËæ'däÍiÊhas

PÚAUCAS

A autent¡c¡clacie do doçurnento pode ser veril¡oadü no site httpsì//vülidaürqu¡vo.pollåldeootnpraspublicâtì.cotn br

Þocunrento gera<lo eletronicamenle no Portal de conlpras Públicas em 21l1 1/2023 às 13:48:39'

Cód¡go ver¡fkrador: 73BF9A

ffiffi.Æ



10/1 1/2023 - 09:29

10i11/2023- 1;l:19

13t11i2023- 13:30

14111i2023 - 13i29

14/1 1i2023 - 13:30

17 111ì2Q23 - 23:39

Êclilal conr Ten¡ro de Rderència . Gestäo tle trota . Aquisiçào de Peças'0antalaú " ?023'Dato conigida [)df

Respost.l â Pedido de Esclatecimentos - Pregâo Elstrônico 'canralaú - 2023 pdf

Anexo V - Relação de velculos -'Ternto de Refefôno¡a e Etlital - Geståo de Frotã'Aquisiçåo .je .Þdf

Resposta â Pedido de Esclâtecinlenlos - Prêgao Elotrônico - Cãilalail - 2023 - Primê Benefícìos pdt

Rosposta ã Pedido de Esclarec¡mentos, Pregão Eletrôn¡co - canralaú - 2023 - Cafleto Gestðo d0 seruiÇos LTDA pdl

Decisào - lnrpugnação ao Edital - Gestão de Frota'PÈças - indices Contiibeis - Taxå Negat¡vâ'Câmlaú - 2023 pdf

Mensagen s Enviadas pelo Pregoeiro
Data

21h1i2023 - 09135130

Assunto

Negoc¡ação aberta pata o Processo
23t2423

Frasê

Vocè recebcu um novo pedklo do negmiação ùo lole 1 do procosso 23/2023

AcessG o seu âmkliènte logado pala verificar os detalhes.

21t1112023 - 0g:52:Q0 Envio de Propostas Readequadas
23t2023

A dsta lìÌìite de envio de Proposla
para 21/1 112023 äs 12:00.

readequadâ pâra o lole 000'1 loi r.leflnida pelo pregooitr)

Vencedores
Fornôcedor Modelo Mârcð/ Fabr¡cânte Otd VÐlor de Refêrônc¡a Vâlor Total

Lote ltem Produto

0001 Pr€staçõo de serviço$
de adffì¡nistração.
gerenc¡arnento €
controle inlornìatizado,
com L¡so dè cârtóes
eletrónicos ntagnélicos
ou com ch¡p conìo me¡o
de internredìaç6o d0
pâganìento, pårä
torneci¡nento ds peça$

aulomolivas, e¡n rede
de estabelec¡mentos
credencìados, ã firn ds
atendor as
necess¡dad€s dos
Órgãos dâ
Adm¡nistração Mun¡cip0l
nos nìunicípios do
Êstado da Paralba,
confo¡me cond¡çðes,
quantidâdes e
exigênc¡as
estab€lecidas no Termo
de Referðnc¡a. no Edltal
e seus anexos

Prestâção d€ serviços
de adm¡nistraçäo,
gerenciâmento e
contrÕle infonnatizado.
oom r¡so de caÍões
elehônicos magnéticos
ou çom ch¡p como rtteio
do ¡rtemed¡ação do
pa0amento, para
fornecimento de peçâs
aulottotivas, em rede
de estabeleciment0s
ffedenc¡ados, a lìm de
atender üs
rìecessidades dos
Örgãos da
Adminislraçäo Mutricipal
nos mun¡cípios do
Estado dâ ParaÍbã,
conforms condições,
quântidades e
exlgènc¡as
estãbelocidas no Termo
dê Reterênc¡a. no Edltal
ê seus anoxos

Taxa de Gerðnc¡anìenlo
c Gerenciamento de
aquisiç¿lo de p€ças paË
a frotâ de velculos do
contrâtante, envolveùdo
â ¡mplântaçåo e
operacionalizãção de
um sistema
¡nformätizado, via
lnternet, de geståo de
frota com â aquis¡çåo
de peças.
tecnologla
eletrônico.

^

N/CNic 94.184,75 i.130.217,00
0001

0002 N/0 N/C

'12,0000

12,0000 0,50 6,00

atrâvés dã
de cartào

*Ëä pot ¡f)f d0 A aut€n¡6dåd$ do documenlo pode ser vorifìcaclri no s¡te https://vulidaatquivo-p-otlåldeoompraspublicâs com br
W COUpn¡S DñÀr"i" ;ãrado otetronicåriento no Portal do compras Þúblicâs em 21/11/2023 ås 13r¿8:39

pÚaucls códigovQrificador:73BF9A 40292

El¡tilHEffi



1 .1 30,223,00
VENCËDOR PRIMË

CONSUTTORIA E

ASSESSORIA
ÊMPRËSARIAL
L-TDA

Declaraçöes Obrigatórias
Tftuìo

Declåração de Conhec¡mento do Edilal

Dodarâção de lnêxistência do lmpedilivos

Declaraçäo de Nào-Emprego de i\,4enorcs

Declâriì\ì¿io de Vera0idode

Declsração

Declarô para os devicos lins legais que conheço todas as reglas do edital, bem conìo lodos os requisito$ de hirbiliìaç¿io e

que miflha proposla está enl cortfotn:r¡ciade com âs exigências dÔ ¡nstrurnênto convoc¿ltôrio'

Declaru para os devidos fìn5 le{¡âis. em cumprirnento ao exigido n0 {)dital, quo atdJ a preso¡lte dala inexistm latc,s

it,ipu,litiuor paru r t,obil¡toção rìo pre$ente processo licitatório, ciente da obr¡gâloriedade de de0larar orcrraincias posteriores

Declaropâfâ0s&)vidoslinsle(lilìs,oonfolne0disPoslonoincisoVdQart'27daLo¡8666,(Ie21tlo]unhode1993
acrescidôpelaLei9g54,de27iieoutt¡brodo1999,quenàoernpregaûreìordedezoitoalìosentr¿ìbalhorìotunro r\eri!l(ìso

ou insalubrc e não cnlpregü mônÕr de dezèsseis anDs

Declâro cumprir os requisitos de hâbììitação e quo íls {ieclaraçpes inlorÍlêd¡rs são verídic¿ìs, corlforrntr par¿igÌ¡ìfos 4' Ú 5' do

arl.26 do deÇreto 10,024i2019

As declarâçoes supracilaCas foranl aceitas pot todos os part¡cipantes

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöei eletrônicoi magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rêde de estabelecimentos credenciados, a

iirn-oe atender as necessidades dos órgãos da Administraçäo Municipal nos municlpios do Estado da
paraíba, conforme condiçôes, quantidaðes e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Fornocedor CNPJICPF Mârcâ/ Fãbricantc

Nf)

N/C

Quântidâde

I 2,0000

Lânco

R$ 1 02.208.08

Valor Totâl LC
123/2006Dâtâ Modolo

Nic

NIC

RS 1.226.496.90 NaûpRIivlËcoNsuLToRIA 05.340.639/0001
E ASSESSORIA 30
EMPRESARIAL LTDA

1't t11t2923
'10:27:19

20t1112023 -
'14:46:58

1 2.231.378/0001 -

85
21!11t2023 -
0B:06:39

BA|\4EX 28.008.41010001-
CONSULTORIA EM 06
GESTAO
El'¡1frRËSARIAL LïDA

Nic 12,0000 R$102.208 09 R$ 1.226 497 08 Náo

12,0000 R$102.208,0{J R$ 1 226 496 9ô Sirn
I.T, INFORMATION
TECHNOLOGY
COI\¡ERCIO E
SÊRVICO-C DE
INFORtllAIlCA LTDA

N/C

LOTE OOO 1 - lTËM 0002 - Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para frota de veículos dÕ

envolvendo a implantaçäo e operacionalização de
oecas. através da tecnolooia de carlão eletrônico.

um s¡stemå informatizado, via internet' de gestão de frota comcontrâtante,
aouisicão de

Fornocodor CNPJ/cPF Mårca/ Fãbr¡cânte

N/C

N/C

N/C

Quânlidsdè

12,0000

Lâ¡ìce

R$5.1 10.40

Valor Total LC
1231200î)

Data Modelo

N/C

Nic

17t1112023 -
1 0:27:1 3

2011112023 -

14?17:29

12.231.378/0001-
B5

21i1112023 -
08:08r1 1

R$ ô1.324,80 NãopRlf\¡E coNSULTORIA 05.340.639/0001
E ASSESSORIA 30
EIýP¡ìESARIAL LTDA

BA|\4FX 28.001J.4 10/0001-

CONSULTORIA EM 06
GESTAO
IiI\¡PRESARIAL LTDA

N/C 12,0000

1?,0000

RSs,110,4r R$61.324,92 Nä0

R$5.110.40 R$ {ì',|.324,80 sim
I.T. INFÒRN,'IATION
TECI.iNOLQGY
cor\¡ËRcto E
SERVICOS DË
INFORI4ATICA LTDA

Validade das ProPostas
Fornocedor

PRII\48 CONSUL'IORIA E ASSESSORiA EMPRESARIAI. L'TÞA

BAMEX CONSLJLTC)RIA EIU GESTAO EMPRESARIAI. LTDA

CPFiCNPJ

05.340.639i0001 -30

28.008.410/0001 -06

1 2.231.378rc001 -85

Validade (conlorme êdìtâl)

60 diss

60 di.s

90 dia$I.r lñFÕRl\ilAIlON TECHNOLOGY COMËRCIQ E SERVICOS DÊ lNl-ORMATICA LI.DA

Lances Enviados

00293
'.f-:..i:È lirJrIil, ait

' -.' collPRÂspuSllcÁs
A autentìcidafls do documento pofje $er veritiçad¡, no site htlpsJ/validâilrquivù.porlâldeoompr¿ìspublicãs.ôom.bl
Docuûrento gerâdo eletronicaniente no Porlal de Cotrìpras Públicas em ?111 1/2023 às 13:4¿liil0'

Cód¡çlo ver¡fhador; 73BFgA

ffiffifr



0001 - Prestação d serviços de administraçåo, ge renciamento e controle informatizado' cÔm us0 de

cartöes eletrônicos magnéticos ou com chiP como meio de intermediaçäo do pagamento, para

otivas, em rede de estabeleci mentos credenciados' a fim de atender as

e

fornecimento de Peças autom
necessidades dos Órgãos da Administraçåo MuniciPal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme

cias estabelecidas no Telmo de Referência, no Edital e seus anexos
condi cões. ouantidades e exigên
Data

17h1i2023 - 10127:19

Valor

1.287.821,76 (Þropostâ)

1.287.t122.00 (ÞroÞostâ)

1,287.821,76 (ProPosta)

CNPJ

05.340.639/0001'30' PRll',{E

CQNSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRËSARIAL L'TDA

2B.O{}t}.41 ()/000 
1 "1}6 - BAMEX

CONSULTORIA EN4 GÊSTAO
EMPRESARIAL LTDA

12.231.37ôi0001-85 - l.T.

INFORI\4ATION TECHNOLOGY
CÒÑ4ERCIO E SÊRVICOS DË

INFORMATICA I.TDA

12.231.378/0001-85 - l.T,

INFORÌdA'I'ION I'I'CIJNOLOGY
Côlv1ËlìClo E SE|ìvlcoS DE

INËORN1A'TICA LTDA

0s.340.639/0001 -30 - Pfìll\4E
CONSUL'IORIA F ASSESSORIA
EMPRESAIìIAL L'fDA

28.00f1.41 010001 -0tì - BAMFX
CONSUTTORIA Elvi GESTAO
EN¡PRESARIAL LfDA

05.340.639/0001-30 " PRll\48

CONSI-JLTORIA E ASSESSORIA
E l\,,1PRL:SARlAl. LTDA

Situação

Válido

2.1)h112023 - 14:47129

2 l/1'1i2023 - 08:08:'1'l

21i1112023-09:16i25 1.287.821,75

1.1 30.223,08 (lance oculto)

1.287.800,00 (lance oculto)

1.1 30.223,00

2'111 1/2023'09:30:25

21 1 1t2023 - 09131:45

2'111112023 - 1 l:04:38

Documentos dos Fornecedores

Válìdi)

V!ilido

Válido

Válido

Válido

Válid0

órgáo de
Expediçáo

Data de
Exped¡ção

Dt. de Validade Arquivo
Fornscedor

PRIMÊ CONSI..ILfORIA E

ASSËSSORI/\
EMPRESARIAI. ITDA

Dõta/Hora Envlado Por Número

2111112023 -07121 Joao Mârcio Oliveh'ô Fette¡râ -
lriÌ
iì, ìlì,i..i;ì1_ ìi'

i:.:tii:,,1
t t:all !ta:

!ll:ì,1:i1:,

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
lntenção do Recu160

21/1 1/2023 " 13:00

anexos

lntençöes de Recurso

Rocurso

24111/2023 - 1B:00

lnlençãô

l\4arìifesl¿ìIìlosilìlençàocìerecL¡r5od$/idoilcXiqUilidâdoclâproposla.pUniçôes
ä"ät",.1"'J" 

".p*iâ 
arremaÌa¡rte, denrois ra¿òes, à medida que dÙtÌìonslrârenùs

eÛì nossiìs raziies recurs¡ìis

Contrarrazåo

2711 l/2023 - 1B:00

0001 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartões eletrônic"os mágnéticos CIu cCIm chip como meio de

intermediação do paì-ãrnenio, para fornecimento de peças tuJo1:tY?1,r,** rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos Orgãos da

Administraçao fr4unicipal nos mùnicípios do Estado da Paraíba, conforme condiçöes'

quàntidade! e exigênä¡"r estabelecídas no Termo de Referência, no Edital e seus

CNPJ

28.008.410/0001-06 -

BAMEX CONSIJLTORIA EIV

GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Data de Env¡o

211'1112023 ^ 12:36:29

Julgaménto

Dekrrid!)

Classificação Parcial

' . 'óöUön¡S ;ääî';;;.¿*;;ì;üoi*"àniå"iã "" 
p"'tarde comp,as Púbricås em 21111/2023 ås '13:48:3çr.

pitBLICAS Codigo verifi(:ador: 73BF9A 00234



LOTE 0001 - prestaçäo de serviços de administraçåo, gerenciamento e conlrole informatizado, com uso de cartðes eletrônicos

*ãgñet¡.o, ou com ðhip to*o m"io de intermediação io pagamento, para fornecimento de peçås automotivas' em rede de

estabelecimentos credenciaàos, a fim de atender ãs neceis¡äaOes doé Órgaos da Administração Municipal nos municfpios do

Estado da parafba, contormã cónOiçöes, quantidades e exigências estabelecidas no Têrmo de Roferência, no Edital e seus

ånexos

Classí1. Fornecedor

PRINlE CONSUL IORIA E ASSESSORIA
E[4PRESARIAL LfDA

BAMEX CONSUL'TORIA EM GESTAO
ÊMPRESARIAL LTDA

I.T, INFORMATION TECHNOLOGY COIVlERCIO

È SËRVICÒS DË INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ

05.340.639i0001-30

28.008.41 0/0001 -06

1 2.2it1 .378i0001 "85

Situâçðo 1

AIernâto,lte

Classificsclo

classificado

Valor Globûl

'1.130.2?s,00

1.287.800,00

1.?87,821.75

i Arremotantej Descl¡rssifcarlo: lnab¡litado, Classifcado q Rejeitado.

Chat
Dala

10i 111?023 - 09:20:08

1ot1112023 - 12t191'14

13111i2023 - 13ti\0:29

14i11/2023"13:29132

14l1 1i2023 - 13:30:'10

AÞelidô

Sistenl.i

Sistema

!ì¡sleûìâ

Sislema

Sisteùra

Sislemà

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregae¡ro

Sislema

Sist€ma

Sistena

Sistenla

Sislema

Sistèma

Progoeiro

Pregos¡ro

Pregoeiro

Sislema

Sistoilìa

Pregoeiro

Frâse

O Pregoeiro ndiüonou o arqu¡/o (Eci¡lål com lermo de Fleferônciâ - Goltão dc FrÔla - Acìlrl1ÿç'ìo de PeQâs -

CamalaLr - 2023 - Dala corriQida pclf) em 10/ l 1i 20rl3 as 09::ì9'

C) Pregoeiro ôdicio¡lou o arquivo (RespQsta â Pcdido de Fsclarecinlenlos - Prçgão [:lctrôni(r - Canlali]ú -

2023.pdf) enì 10/11i2023 às 12:19.

O pregoeiro adicionou o ûrquivo (ÂnexÒ V - Iìelôçâo de Veiculos - Ternìo de Relerônoia e Edital ' (ì(ìstào dc

Frota - Aquisiaão de pdf) erÌ 13/l1/2023 às 13:30

oPrtgoeil'oadicìonouoa(tuiVo(RèsposraâPedjdÛdeEsolârec¡menlos.P|'ÊgäoElctrôn¡co-C3n]û|aú.
2023 " Prìnre Beneficios.pdf) eü 14i 1112023 às 13:29

oPregoeiroôdicionouoalquìVo(RespostaaPgjidodeE'sc¡afecirnoìtos.PregåoEleh.ôôico-canlillstl-
2023 - Cadeto Gestão de Setv¡ços L'tDA.pclf) errr '14/1 1i2023 às 1:l:30'

O lrre!¡oeiro adicionou o arquivo (lûìpu!ìnaç¡io Votrrs pdfì oìr 1411112023 its'ì:1:26

O PregoeirÒ iìrlicionou o arquivo (l¡Ììpu{Jnaç¡io Prißre Frdf) enl 14/1 1/20211 ¿is 2ll:ilti'

O Prcgoeiro fldicionou o arq\¡rvo (Detisäo'lßìpugnação ao-Edital -^Ge'slão (lc Frula - Poças - Indices

Conlái)eis - Tâxa Negativa - Camlîir ' 2023.pdf) etì 1 I l 1 1i?-02:l as 23::\-l

o PrsÍJ(riro aciìc¡onou o arquivo (DcÇisào - ltrlÞug¡ìação ao Ëdital - Geslâo de Frola ' l-'eç:as - incjict s

C<¡rtaìre¡s - T¡rxa Negôliva - CamlûLi - 2023 fdf) €n 17i11l2\2it as23:"19'

Senh(ncs liciiantes. bonì dia a toú)s

Estamos dando inicio ao nosso certât¡(ì licitalóffo n,o. 00023/2023

lrenros verificar as ¡rlopostas cadâslrsclâs e deiltlo de alguns inslanles ablirenlos o sislemil para lanoQs

O processo esté eûì fasè de análise das t)[opostas

As prottcsìas fuatìl ¿lnal¡sadûs e o prccesSo foi aberlo

confolùl0Ad,il3doDec.etol0-024i20l9,ClequellataoinoisÙlldoc¿lplldoi]11,3'l'Nom0dgdedispÙti]
aberloef¡¡chaclooetapacleenv¡Q(lelänces(l¡sess¿ìoFìiblicâtllriiililraçiiode{'1ì]¡nZeIiinUlcìS

Píìr¡ìçlräfo l" Encerrôdo o prazo prçvi$to llo cüÞut, (r srsilemt €nf;âninhatii Ô âÝiso dLì iedìôfiento iilìint)ìlÐ

doS lanceS e. trans,:orido; per¡'ldo de Até dez rnirì{lOS. alealoÍionl$rle.lcterrninado, ô recepção (J. lances

será autorìatiçanìente erìcerlâda.

Paré('|ofo2"Enceßadooprûzodequelrataopalågraf]l..o,sislelnasbrifáaôÞorlunidadepaläqLleoaul{x
da ofàía do valor ¡rais baixo e os autores das ôfotãs com valorss âté dez pol c€nto super¡ore$ âquela

io*on,-otor", un louÇe fìnül e fechâdQ e¡l até cin(¡ minutos, que será sigiloso ôté o e¡ìcerfäÍrenk) (leste

prazo.

Corfortne o artigo 2o da ¡nstnlQão narmalivu nÓ lì de 4 de outubro (le 201 3 $ inlery¡k) enlle os ìünces

r.ioln" polo ní"n,o licitantc;ìão poclerå ser inle¡or a 20 st)!,u'ìdos e o hltervalo enlre os lancos dos

prrlicipântes n¿io poderá ser infsrior a 3 segundos.

lr0mos abri o itent Pârô a disPuta.

ÞeCìi¡nosaossenhoresqUc.seôtentgìao6lðnce$0nViadaS'elèv{:moQeilô¡]ìeaSér¡odoiníci()dolllü'

BÒâ sorte a todos.

O lole 0001 foi aberto pÊlo prcgoeiro.

O loÌe 0001 ts¡ï enprësas benoficiada$ pola LC 1211/2006 eÛl sua disprta'

[.êmbfoaossenhÒresquel)toposlasnegiìtivasserãoaulo¡laticônìentedescl¿lssilicadas,assilìcoÙlo
ö"rpãst,i" 

"oio¡a"rnaaé 
irréxequivois poäeráo ser soticìtüdas documêntôção auxil¡ures à cumprov¿rç¿ìo d¿r

câpacidâd'l de exequibil'dade.

O lokt 000 1 €rìlrou em leBlpo al(raLorio

par¡r o lole 0001, o autot da oforta de valor lnais bâixo os aült)res dâs ofertas conì vak)res âte 10%

u,,p.ìti,ri". ¡q,inlã pudem ofedar um lance final e fechsdo aìé 21l1'112023 ¿is 0!':34:35'

A f¿ìse de l¿lnces {echâdos do lote 0001 fo¡ eûcerrôdo enr ? 1'1 '1i 2023 ås 09:34:35

O krtc 0001 loi sìcqra(k).

I =O.lote 0001 teve como arrcnìatanlo PRIÌ\48 coNSULToRIA E ASsESSoRIA ËMPRESARI^L LTDA -

c ñãäÈäÀiËõrn rart:c1ddá R$'1:r30 223;Õsr'*

ln¡cio(lâ a fasë de negocì¡ção Qonfornre decreto 10 02'41201!)' a¡Ì 3{J

A data limite pâra negocrâçâo foi defirr¡da peio prcoôeiro para il li11l2t)23 às 11:41;

A\

17/1 1/2023 - 23:39:51

2111112023 - 03:04:28

21i1112023 -Og:05:07

21i1112023-09:06:55

21 1112023 -09.07.02

21i1 1i202:l - {ì!i:09:41ì

21i] 1i2023 - 09r09:48

2111 1/2023 - 09:09:48

21l1 112023 - 09:09:48

21iI11202:ì-09:09148

1¿i1112023-23:26:41

1.1/1 1r2t)23 - 23rlJ6:00

17 11 12023 - 23:31:41

21i11/2023-09:10:40

21 /1 1/2023 - 0g:1 1:05

2111 1/2023 - 09:1 1:2{ì

2'l11 'l i 20i13 - 09:1 1:30

21111i2023 - 09:11:30

21/1'112023 - 09:15141

21l1112023 - 09:2ö:31

21il112023 -09r29:35

Sistenìâ

Sistenla

Sistema

Sisloßì¿

Sistenlà

Sisteûla

Sistema

2111 1/2023 - 09:34:36

21i'1112023. 09:34:3ti

21i11/2023-09:3ti:30

2l11 1/2023 - 09:35:30

21t1112023 - O9:36t25

00295
.;.;,;¡.1 ¡1rn'ql ri1*"tt'''' 

coffPFÃs
pu8¡.rcÂs

A âutotticidâde do documènlo pQde ser verif¡câdil no sile htlps://völidîürquivo.po{aldeoonìpr¿ìsÞublioâscombr'Oo"untunto 
gut^¿o eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 2'1l'l 1/2023 às '13:48:39

Cddigo ver¡fic¿rdor: 73BFgA



2 1 i 1 1 I 20?:.1 - 1 1 :04:38

21i11i20?3 - 11:23:14

21l1 I/2023 - 09138:20

21l1 1i2023 - 09r38:58

2111 1i2023 " 09:50:18

2111 1/2023 - 09:5'1:íì6

21l1 1/2023 - 09:52;t,0

2111 1/2023 - 10:59:16

Ë, PRIMË OONSULTORIA [:

ASSËSSoRlA Et\4PRÊS

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sislema

Pregoeiro

Sistonra

Preg0è¡ro

Pregoeìro

Sistenrû

Pregoeiro

Pregoeiro

Sìslèma

Sislemã

Pregoeiro

S¡steÛla

Pregoeiro

Pregoeiro

S¡stema

Sislerna

Sislenrâ

Sistema

SisteñìD

Pregoeiro

Progos¡ro

Negociaç;äo Itern 0001: Sr. Prcgociro, jii estaln0s na nossâ mclhol ofurta

()k. serìhor licitante .

Senho licitante, atrr¡remos o prazo pârâ que faça o envio dû proposta linal corforffìe scJiiâl

O prazo de rìegociaçiìo fol encerrâdo pelo pregoeirc.

A dålä liìIte d8 envio .Jè propostâ readequado par¡¡ o lato 0001 foi delini(lü pelo pregoeiro para 21/1 1/?0211

às 12{}0.

Re¡tero ¡r ènpresô PRIME CONSULTORIA Ê ASSESIìORIA E[4pRESARlAL. f]ue encarìinhe a csle

piãilooiio, 
"iá "irtr"a 

ou e,mail, a respecliÝa propost.ì consolidad.) ùonr os v¡ìlôrès rÈfefoìtês ito Iêncc fi¡ìal

;fe;iado, observado o pr¡¡zo inic¡ahlìenle est¿ibelecid!)' $otr t)ena (le (jesclassificlìçäo

c) lÕþ 0001 rêcebeu umo nova proposla rea{le(luodâ e unì novo årquivo

sènhor lc¡italìte pRIME CONSULIORIA, infornìamos que hA d¡velger[ciD no v¡lor da proýoslâ apltsentùda

no arquivo anexaclo conr aquelil re¡¡ìsttada to sìslerniì'

Pe{ji¡tos que nos inforíne qual seliå ù v¿ìlor {la p!îposlð Èorreto a ser Çonsi(lelaiJo'?

O f(ÌJtocedof ûnexQll ul11 rlovo arq(livo à plof'ostü reiìdequada para o lote 0001 '

conforne documentos ânèxado

Éslamos analisdndo a documentação da gnrpresa':encedora, pedimos que cÙìtirì(le[r ôfll¡ardll]do lo!'ililcs

ilo s¡stenla. paia que, to tértnino possanlos abr¡r o pr¿uo pi¡râ irìtençäo do itlpu(tnâç'io'

A proÞosÌa leaclequâda enviada pära o lole 0001 foi iì[Ìlv¿ìda pelo lf,regoeiro

O valor vencedor Þarâ o lote 0001 foi ¿llÉraclo pfira fìS L1 30.224ì.()() parâ correspondt)r û i)roposiû

reudequada,

fìeiler¿ì-se que o valol válldo ó o quê cotìs[iì ao cloculììenlo ânexo no valor dc l]$ 1 :l:ì6 496'9tì

C Para o l<¡te 0001 Joi lìabllltado e declarâdo vencëdot o fÒrntcedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
ùthÞHÈ{fiRH¡3fr6AFà

Atios itnálise da doouÙìetrt¡¡çâo de hâbil¡taçäQ, fleclâro vecenÈloIa e.jevidârlì€'nte hôbililafJa ¡¡ l¡citaote PlìlN4E

CONST'LTORIA É ASSESSORIA EMPRESARIA'

irenìos neste momente ahrir o pra¿o para intenção de inlerposiciio de re(ilrsos'

A dalô Iim¡te d€ inlsnçäo dt recursos pala o iteil 0001 foi d'rfinida pelo p€goeiro Para 2111 1/2023 äs 13:{}0

ofo.necffkìTBAMEXcoNSULToR|AÈt\4GESTAoEN,IPRËSi\RIALLTD^-ÉPP/Ssdeclarouilìtençâoc1e
rocuso psra o lottì 0001.

lnteilção de recur:ìô foì deferida pðrâ o lokl 0001

lntençèo: lvi3nitestârìlos irltençåo cle reüurso devìdo inexiquili'i¿ìde d8 praL\ostû' punrç¿ii's exlslente da

ä,,.piå"" uton,orunte. rler'a¡ira¿-ócs. ò n¡cdrdð qu1ì denûnstr¡ìr(ìftiolì crn d().ìs¡s tl¿alri5 lê(lLrrsals

O prdzo parù lecurs(ls ilo ¡Îe¡n 0001 fo õef¡lido Ðelo pre(lÙeilo p¿ìrâ 2-'ti111?'023 ¿¡s 1S:{)iJ rjo[Ì lilnite de

contr¿ìrrûz¡ìo pata 27al 1i2l)2:l às 1BlÌ0

Er¡ virtude cio recebimo[lo diìs ¡ntençoes de recursos apresentocjrìs lica esla sessiìs 5l¡spensô aliì o

fecebimento das nìesnìas p¿lla o devido lìllgalncjito.

senhorss acompanhê¡ì o atÌdaln$nto do plooesso ao decotrer da selnalra (lelìtfo dos r''r¡z05

2111112023- 11:23:40

21111i2023- 11:39:17

21h12023 - 11lt7:38

2111 1¡2023 - 12116:46

21il1/2023- 12ì30r33

21111/2023 -'12:30:3:l

2ti11i202:\ - 12:31:23

21h1ilo23 - 12:31150

211 11t2023 - 12132124

21h112023 - 12132159

2111112023 - 12:33:23

2111 1 2Ð23 - 12:36:29

21i1 1i2023 - 13:01:44

2.1i11i2023 - 13:01:44

21i112023 - 13:02:'t3

21 1112023 - 13:Q3140

21h112023 - 13:04:12 Peço que os
est¡pulad0s.

,^
JËf:ERSON DOI'GLAS SII.VA

DANIEI-

Apoio

JOAO BA-fISIA BRITO OA

Apoio

B"r{ a_r, ?r=----

d1/t

r"

-'t'* "COUÞR,SS riÀ"ii"i""ï ô"iu¿o 
"intronicanìente 

no Portal de compras Públ¡cas om 2111112023 ås '13:'1â:39.

pÚgf¡C¿S código verirkìâdor: 73BFgA 00296



ATA FINAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão EletrÔnico' 2312A23

Datas Relevantes
Publicado

06/1 1/2023 1 1:29

lnicio do ProPoslas

00i'l't/2Q23 12:00

L¡mite do lmpugnação

16/1112023 23r59

F¡nal dè PropostÂs

21111i2023 A9:00

ìnic¡o da Sessåo

21/1'r/2023 0!)!1

Pedidos de lmPugnação
Dåla Pedldo

1,1¡1 lt2O23 - 23,26t41

Pedido

Segue pÈdido de inPugnação
relererìte Pregäo Elatrôtìico rì':
OOO23i2O23 . PREFËITURA
MUNICIPAL I]Ë CA

Dalô Resposta

17 t1 lt2\2i - 2:3t37 141

Julganì€nto

lnde{erido

lndeferido

Arqt¡¡vos

Pedi(lo; lÍìPuSnaiìáo Volus Pdf
.h¡loo¡le¡lto: Der:isåo _ lorpL¡9rr;tcåo aÛ Êditül
- G;stão de Frota - Peças - irrrlicr:s

Cùìtibsrs - laxo N,)Oaliva - C¡rrlarl'
2023.pdf

Pe(lirJo: lnlpugnâç¡io Pr¡nr8.pdf

Dâta Rèspostâ

1{i 11/2023 - 13ì26:18

;å;;;í""ì;; ;;"udo. devidaflente lundamenrado nã processo licitatorio,levaildo enì considetaçào

que o indice de até 1 (hum) é aceitiivel

Ë¡ìlbâ6amonto:Näo3c€itaItaxanegotivafereoprinclpiodojulga¡nentool'jêtivÓ€o
iä rîãiã" ,ià tr,"p"sta mais vantajdss, além de canì¡nhar n¿ì contranlão da douìrina e

jLrrispruclênciâ sobre o ìemå.

Julgamonto: Decisáo em anoxo

14/1 1i2023 - 23:36:06

Julga¡nento: Þecìsão em ànexo.

Dúvidas
Data Dúvida

ß¡1112023 - 13.44121

PRoTOCOLO DE IMPUGNAÇAO 17h1/2023 - 23:36:48

- 22767 - MIJNICIPIO DE

CAfulALAU/PB

As$unto

ESCLARECIMENTO

Drlvida: 1) Atualnìente exislenì veiculos em gûranlia de lábricä? Caso pos¡t¡vo' quantos?

praticad¡r?

d€sconto oferlado? Alendenlos deslâ forma'¡

JJ.;i;,"";;;;içà"iu irtu...i,,,ot t'ã,t"argos åe paicelánre'ìto Êslämos colretos no enterrdhnento?

noit",ta g"run"¡"oora. Estanros correlos no entend¡nento?

"\

I''t
4{'

)i

ts.*t. ìattai dc
{.:Ý-+¡ Cpi{pRÁS

PUST'CAS

A aulðnticidado do documsnto podc ser verifioâdû no site llttps://val¡daarquivo.portaldecompraspublkìâs ootr¡ b¡

fi""î"tà"i" s"t"à" 
"fetronicaniento 

no Portal de compras PúLìl¡cas em 28/11/2023 iìs '13:56:;?6.

Códìgo ver¡fhador: 74A482

å
C-Ï-



DLivid¡: 0UESTIONAi\ilENTO 3)

At!¡almente exislem veiculos da f(fa qlle estäo em 0arantiâ? Se sinl, quanìos?

Ëxisteûì verculos da fKfa que sâo locâdos? Sê s¡m' quantos ? Fâr¿lo a nìânu{ençao dentro do conlrüto?

Ex¡ste estimat¡va de vâlores o selern gâslos futuràmenle çntr€ serv¡ços è Þeços'¿ Se s¡m, qual?

praticãda?

Molicar. Orion ou oulro ¡nstrunrênlo hábil s¡frìilar)?

nruniclpb. o màsnro está onì ptocesso do inrplantaçáä. Nãci seriìo ¿¡ceitas taxas conì percÈntuais zorados ou negatìvas

Ogl1i2023-O7:52:35 Esclareci¡nerrlo 10/11/2023- 12:04:3il

Dúvida; QUESTIONAMÉNIo 2)

DOS CARTOES

dê proposla fìnül do vencedor do cettame

09111/2023 - 07:52:19 Esdareçimeì{o 10111/2023 ' 12i03:54

Dúvidaì QUESTIONAIVIENTO 1 )

I]O CARTAO PARA MANUTENçÀO DE VEbULOS

ESCLAIìECI¡/ENTO:

Respostaì Confonlìe subiie!ìl 6.1 ''1 do editâl que rege resPectivo cellame,aenìplesavence(lofadeveré,c)BRIGATORIA[/ENTE'inclUilnûsuapropost¿ìotì$odeÇarlões

0¡êgnélicos e/ou eletrônicos) nâo sendo, po¡tânto, âceitâs proposlâs cuja ferrarìentâ c¡lada não a i¡rtegre-a.

do tespeclive CQ¡tttolo de ClespesäS e a abertura ¡e cOtaçOei e o|I1ens de sorviços, corìfornls eXigido pelo lerßìo de relelênc¡a'

.lå frolâ cle veicÍlos.

n,aniitenc¿ã preuen¡va e coretiva, âtendenìos as nec€ss¡dîdes desle resl;sìtado órgâo Eslarnos correlos?

Lotes Licitados
V. Rof€rênc¡â

102.208.0{l

5.1 10,.10

1.?87 .A21.76

12.0000 uN

12,0000 uN

Qtde Unidådo S¡tuação Jul!lamento
Lot€

0001

Descrição

I-'RESTAÇÃO D-E SËRVIçOS DE
ADIVIINISfRAçAO,
GÉRENCIAMENTO Ê CONTROLE
INFÛRMATIZADO, COM U$O DE

CARTOES ELETRÔNICOS
MAGNÉTICOS OU COM CHIP COMO
I\4EIO DE INTERMEDIAçÃO DO
PAGAMENTO, PARA
FORNECilllENTO OÉ PËÇA$
AUTOT'4OTIVAS, EM REDE DE

ESTABELECIMENfOS
CREDENCIADOS, A FIM DE
AI'ENDER A9 NECÉSSIDADES DOS
ÓRGÂOS DA ADMINISIRAÇAO
MUNICIPAL NIf,S MUNICiPIOS DO

E$TADO DA PARAIBA, CONFORME
coNDrÇÕES, AUANTIDADES E

EXIGÊNCiAS ESTABÊLËOIDAS NO

TERIVÍO DÊ REFERÊNCIA, NO
ËDITAL E SÉUS ANËXOS

TAXA DE GERENCIAMËNTO E

GERENCIAMÊNTO ÞË AOUtSIçÃC)
DÊ PEçAS PARA A FROTA DE
VEIcULOS DO CONTRATANTE,
ENVOLVËNDO A IMFLANTAÇAO Ë

OPERACIONATIZAÇÄO DE UM

SISf ËMA INFORI\,llATIZADO, VIA
INTERNËT, DE GES'IÀO DF f:ROTA
cor\¡ A AQurslçAo DE PEÇAS,
ATRAVÉS DA TECNOLOGIA DF
cAIìTÀO EI.ETRÔNICO,

VALOR ÍOTAL F.STIMADO

0001

0002

Aiie it0

Aceito

¡l$ror
Preço

N1eno,
Pre(io

,a,.;

Documentos Anexados ao Processo
I 'I

,'. .4

,X'l
,1IDatâ

0ô/l 1/2023 - 11;09 Edilât com Tenlo do Referènoìa - Gestão de Frola - A{ìu¡sicáo de Peças - Cantalaii ' 2023 (1 ) prlf

Docufrì€nto 'a"

,.,J
"\

r
qi:"

"' "åålliiaes
PÚ8r'CÁS

A âutenticidado do docuNeDto pode $er verificadû no s¡te htlÞsJ/validaarquivu.portàldeoom$¿ìspublìcâs'ülm br

Docunrento gera.lo eletronicanEntc no Portal dn Conìpras Públicôs ery¡ 2Bl1 1/2023 às 13:56:?6

C(id¡go varif icador: 744482 ffifr @



10111/2023 " 09:29

10h112023 - 12119

1311 1/202:l - 13:30

14111¡2023 - 1,3t29

14/11i2023- 13:30

17h112023 -23139

2811 112023 - 13:31

28i11t2}23 - 13155

Fdital conl'l'enno iJe Referônctô .Gestijo de Frota - Aquisiçòo de Peças '0amalaú " ?023'OslÛ üorIìgidå pdf

Resposta a Pedido de Esclar'ecìnìenlos - Pregâo Eletrónico' Canìalåú - 2023 pdt

Anexo V - Relação de vêículos - lerrlìc, de ReTelôncìa c Edital - Gestão de Ffolü - Aq$sição 
'Je 

pdf

Respostä â Ped¡do rlo Esclareciflìentos - Pregâo Eletrônico - Canlalair - 2023' Prims BenefiÇbs pdt

RespostaaPedidodeEsclafecimenlos.Pfe(|ãoE|êtrðoico.camalaú.2023.cf,rletoGostãodeSeryiçosL.ID/\'Þdl

Decisã0 - lnìpugnâção ao Edital - Geslão de Flota - Peçâs - inclìÙes Conlóbeìs'Täxå Negût¡va - Câm¡aú - 2023 p(lf

Decisão-RecufsoAdm¡nistfâtivo.Pf€gão-GostãodeFrota-RetificâçãodePloposta.camtlaú-2023.pdf

Dec¡säo " PreÍeito - llûcurso - Pregäo'Carnslaú - 2023 (1) pdl

s Enviadas pelo PregoeiroMensagen
DâtE

21l'1 1i2023 - 09:35;30

21l11/2023 - 09:52:00

Assunto

Negociaçâo aberta Para o Pr0cosso
23t2023

Envio de Propostas Reådaquadas A data lìnìit€ d€ envio de Proposta
pârâ 2111 112023 às 12:00.

Frâse

Vocô reæbeu um novo Þedido de negoc¡äção no lokì 1 do proces$o 23/2023'

Acesse o seu ambienle lagado para vèillica{ os detâlhes

reêdequada para o lote 0001 foi definida pelo pres¡oeiro

23t2023

Vencedores
Valor de Referência Vâlor îotâl

Lote

0001

It€m

0001

0002

Produto

Preslação de seryiÇos
de administração.
gerenciãmente s
controle ¡nformal¡zado,
Òo¡Ì Ltso de cartões
elettôn¡cos någnéticos
ou conì chip como meio
dè ¡nter[ted¡ação tjo
pagânìento, para
fornec¡nìento do Peças
autômotivas, enì rcde
de estabèlecinìentos
credenciados, a f¡m de
atender as
necessidacies cJos

Órgãos da
Admin¡stf açéo lvlun¡cÞâl
nos nìuûict)ios do
Ëstado da Paraiba.
conlormo condiçöes.
quânl¡dades o
exigênc¡as
eslabelecidas fro Termo
cle Referênciâ. no Fclitâl
È seus anexos

Prestaçãô de serviços
dè âdministração,
gsronciâmsrto €
controle informâtizado,
com uso de caÉões
elehônicos mâ9néticos
ou com chlp conlo m€io
de intermediâção do
paganento, para
fgrnec¡rìlento de Peça$
autonìol¡vas. om rede
de ðslabeleo¡ntentos
credonc¡ados, a f¡m de
atetìder as
necess¡dades dos
Órgôos da
Adñìinislràçåo MunicìPal
0os municípios do
Éstado da Pûraíba,
conforme condições,
quailtidadês e
exigêrìcias
eslabelecidâs no Têrmo
ds Relerôncia, no Edltal
e Seus an€xos

Tåxa de Gorenc¡ânlcilto
e Gerenùiamento de
aqtr¡s¡ç8o dè pBças Parå
â frota de veículos do
sontratatìte, envolv€ndo
a imfrlanlâçáo e
opelacionalizäçùo de
um sisteila
informatizâdo. viå
ìnternet, de gestâo de
frota conì a aquisição
de peçss. através da
tecnologia de câÍâo
eletrônlco.

Fornecedor Modela

Ntc

Nlc

Marca/ Fabricante Qtd

^

N/C

N/C

1 2,0000

12.0000

94.184,75 1.13(J.217,00

0,S0 6,00

{

l'¡r,r
ú'-..,t I

1., . *n,) 
,

63 s'

þ,

w 'JiiÍ;iil¡s åÍ"1jïl]jì1ilî1îå""iî:iliïi:îîîÎ:;î',:îlî'i:t';Hi:"h$äií::'J:ffäÏiÿi,i:l!'',,T:.ïÏ';Ïå:"0'n"""n',
pÚSf¡C¡S Cddìgover¡i;cÂdor: 744482 ffiffi
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1,130,?23,00
VËNCEOOR PRIME

OONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL
L]'DA

^), 
-

I
'à'<l
t

f
-i

Declaraçðes Obrigatórias
Tltulo

DêcläraÇâo de Conhecimênto do Edital

DerJaraçåo de lncxistência (lc lmpcdilivos

Þedaraç¡io de Nõo-Empregô de Menores

Dedarâçáo de Veracklacle

Deôlûraçäo

Declarô para os devídas lins legais que conheço todas as regras clo edilal, bem conìo lodos os re({ursitos de h¿bililJcào e

qrre nrifiha proposta está em conlonrridatle conl as sxigôlloiiìs do instrum€rìtÔ convocatór¡o'

Declaro Þara os r'levidos fins lsgais. eÍì cumpr¡lnerlto ao cx¡giclo no oditôl,.que até a presonto dala inexistem [alos

imperlitivos para a traÌ:ìlitaçäo rio presente piocesso licitatóriu, ciente da obrigatoriedade de cleclarar ocorrêtìcias posteriorcs

DocläroparaosdevidÔsfinslegâls'confo.meodisp0st0noincisoVd0art.2TdôLeì8666'dc21do¡{]hode199ij
screscidð pela Leì g854, de 27 tle outt¡bro de '1999, qu; nê¡o enìprçgâ menor de dezoito anos enr {rab¿llho nok¡r¡o fierigoso

ou insalLrbte e não enìprega lìlenol de dezèsseis anos

Declaro cumprir os (tquisitos de hsbililação e que gs (leclaraçdes inforÌìadírs síio vorfdic¿ls, coilforne patdqrillos 4' e 5" do

ârl. 26 do decreto 10.024/2019.

As declarôçöes supracitad¿s fûra.n aceitâs por toCos os pârt¡cìpântes

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestação de serviços de administração, gêrenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöe! eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

págamento, para fornecimento de peças automotivas, em redê de estabelecimentos credenciados, a

fim de atender as necessidades dos ðrgãos da Administraçåo Municipal nos municfpios do Estado da

paraíba, conforme condições, quantidaães e exigências estabelecidas no Termo de Referência' no

Edital e seus anexos
Forn€oedor CNPJ/CPF

FRilVlË CONSULTORIA 05.340.639i0001-
E ASSESSORIA 30
ÊMPRESAIìIAL LTD,A

Dâta Modolo

N/C

O!¡ânlidade

1 2.0000

Lân0e

ft$102.20t1.08

Mâ¡ca/ Fâbricante

N/C

N/C

VâlorTotai LC
123i2006

IlAt!4 EX
CONSULTORIA EM
GESTAO
El',ûPRESARIAL LTDA

17i11t2023 -
1 0:27:19

2{1.008.4 1 0/0001-
06

2011112023
14:46:58

1 2.231.378/0001
B5

2Mt/2023
0B:06:39

Ntc

Nic

N1C

Rs 1 22ô ¡9ti.90 Nâû

1?,0000 R$102.208.09 R$ 1.22649708 Nào

12,0000 R$102 208.08 R$ 1.226 406 gti SiÛì
I.T. INFORMATION
TECHNOLT)GY
COMERCIO E
SÉRVICOS DE
INFÕRIIATICA LTDA

LOTE ÛOO1 - lTËM 0002 - Taxa de Gerenciâmento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo implantação e operacional ização de um sistema informatizado'
eletrônico.

via internet, de geståo de frota com
a

aouisicåo de pecas, através da tocnologia de cartãg

Fornocodor CNPJ/CPF 0atâ

PRTME CONSULfORIA 05.340.639/0001-
Ê ASSÊSSORIA 30

EI\¡PIìFSAfìIAL LTDA

Modelo

N/C

Mârca/ Fãbr¡càntû

N/C

Quantidade

12.0000

12.0000

1 2,0000

Valor Total Lc
1231200ô

Lânce

R$5.110,40 R$ 61,324,8fi Nåo'17111t2023

10:27:13

BAÀ4EX

CONSULTORIA EM
GESfAO
Ef\4PRESARIAL LTDA

28.008.410/0001
06

201112023
14:47:29

12.231.378/0001
85

21t11t2023 -
08:08:1 1

Ntc

N/C

N/C

Nic

R$S,1 t0,41 RS tìl.3?4,92 N¿io

RSs.110.40 R$ 0',1.324,8Û si'¡
I,Í. INFORMATION
l ËÖjNoLoGY
cot\i ÉRClo E
SERVICOS DE
INFÙRI4ATICA LTDA

Validade das Propostas
Fornocodor

PRIME CONSULI'ORIA E ASSESSORIA E¡/PRESARIAL LTDA

BAMËX CONSULTORIA EI\¡ GESTAO ËI\¡PRESARIAL LTDA

I.T. INI'ORMATION-fËCHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFOR¡'44'ÍICA LIDA

CPFiCNPJ

05.340.63910001 -30

28.008.41 orc001 -06

1 2.231 .3781Û001 -85

Vâl¡daclè (conlorm0 edìtal)

ö0 dias

60 diðs

tio dios

rç )\,.T¡r) 
.¡'

Lances Enviados

1.-i:+ '¿O^rttOS do"u.unto guracto eterronicaniente no Portal dð compras Públroas Èm 2â/1 1/2023 às '13:56:26

pÚAflC*S Codigoveril¡ca(,or: 7444B2

t
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Dâta

17111i2a23 - 1Ot27t1g

2OI11i202i\ - 14rl/129

2 i /1 1i2023 - 08108:1 1

21i11/2023-09:16:25

2 111 1/2023' 09:30:25

21i11t2023 ' 09t31.45

Valor CNFJ

1.287,821.76 (Þroposts) 05.340.639/0001-30 - PRIN¡Ë

CONStJI.I'ORIA E ASSËSSORII\
E[¡PRESARIAL LTDA

1.287.¿t22,00 (UÙlDStâ) 28.00ti.41 0/0001 "0ô - ÊlAN¡ÊX

CONSULTORIi\ Elvl GESTAO
EÌ\¡PRÊSARIAL LTDA

L287.821,76(prcposta) 12,231 37810001-85-IT
INFORÍ\4ATION TECHNOLOGY
COMÉRCIÒ E SËRVICOS DE

ìNFORMA'TICA LI'DA

1,287.821,75 12.231.378/0001-85 - l.T'
INFORI'JATIc)N l ECHNOLOGY
ColvlERClO E tìElìVICOS DE

lNÊoR¡'¡AllCA l-fDA

1.130.223,08 (lâncê oculto) 05.340.639/0001-30 - PRll\lE
CONSULIOIìIA Ë ASSESSORIA
EMPRESAIIIAL LfD/\

1.287.800,00 (larce oculto) 28 008 410i0001'06 " UAMEX

CONSULTORIA E}I GESTAO
EMPRESARIAL LlDA

1.130.223.00 05.340.639/0001-30' PRllvlÊ
CONSIJLTORIA Ë ASSÉS$ORIA
EI\,4PRESARIAt' LIÐA

Situação

Váìido

21l'1112023 - 1 l:t)4:38

Núfi!ero

Válkk)

Válido

Viilido

Válido

Vál¡do

Válido

órgão rie
Expediçäo

Documentos dos Fornecedores
Data de
Expedição

C0ntrðrrazåo

2711 1i2023 ' 1B:00

Dt. cte VÀl¡dâde Arqu¡vo
Fornecedor

PRI[¡E CONSULTORIA E

ASSESSORIA
FMPRESARIAL LTDA

lntençãe de Recursq

21l1 1/2023 - l3:00

anexos

lntençóes de Recurso

Data/Hora Enviadt Por

21 I 1112023 - 07 :2 1 Joiìo Marcio Oliveira Ferreira
i,r,i, i.,;l:ijr'Ì' jl,

r,,lr;:i,i rr1:

r:tji',i

lntençöes de Recurso, ReÇursos e Contrarrazões
Prazos

Rerurso

2dl11i2023- 18;00

0001 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de Çartöes eletrônicäs mágnéticos ou com chip cCImo meio de

intermediação do ;"g;*"tio, para fornecimento de peças automotivas,..em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos orgãos da

Administraçao fvlunicipal nos múnicípios do Estado da.Paraíba' conforme condições'

quànt¡OuAei e exigãnã¡ur estabelecidas no Termo de Referência, nCI Ëdital e seus

CNPJ

28.00f1.4 10/0001-06 "

BAMÊX CONSTJL'TORIA ËÌ\'
GESTAO ËMPRFSI\RIAL
I ÏDA

Recursos
CNPJ Data d€ Env¡o

Þata de Envìo

21r1112023 ' 12.3612!)

lnlèùçiìo

l\4anifestâlnosinlenç¿joCjetocursodtìvìdoineXiqUìlicladedêDropositì'p!l]içècs
ä"ìniu"ìn Ja 

"*ot"ta 
arrenlatanle, demåis razòes, à medida qtre (lemonstrarenìos

cm nossas rüzóes rccursais.

Jul!,amento

il

Recurso Julgâìrìento

t::: .: ¡lr¡¡ !i:l dt¡'',.ì': .j 'ggMFf;ÂS
ptisl¡c¡s

A aute¡ìticidacl€ do .Jocutnento pode sef veriiicâdà ilo sile hltps://villidaa(ll¡ìvù.portðldecofnfr¿lspubliÇâ!i'com br

DocLrmer(o gerado oletronicamenle, no Ptxtal <le Compras P¡blicds em 28/1 1/2023 iàs 13:56:26

C0diçJo v{ifrcâdor: 744482

Dêterid0

ffiffi @



28.008,41010001"06- 2311112023'0B:57:20

BAMEX CONSULTORIA EI\4

GESI'AO ÊMPRESARIAL.
LTDA

Segre o recurso. fìecurso r1e CAMÀLAU'pr1f. lndc'ftltido

Contrarrazöes
Dãta d€ Envio

2711112023 " 15i33:58

Contrarrazåo

Segu€ ent ¡rn8xo ôs contrarrazóes
coNTRARRAZAO,pdf.

Julftamento
CNPJ

Defericlo
05.340.639/000 1-30 - PRIME
CONSULTORIA E
ASSESSORIA
ÊMPRESARIAL LTDA

Julgamentos
Þäta do Julganìento

2Bl1 1i2023 - 13:39:2¡l

Justificâtiva

Nos lsrmos då Decisão proterìdà Þeto ptegoeiro oficial da Prefeitura Mlunicipal de Catrlal¡rú {f15,633/636) do qu¿l ùdoto as ri?zôes e Ôs

fundañìentos, DECIDO;

Canralari - 202:l (1).Pdf.

Classificaçäo Parcial

LOTE 0001 - prestaçäo de serviços de administraçåo, gerenciamento e conlrole informatizado, com uso de cartões eletrônicos

magnélicos ou com chip .oto t*io de intermediaçao ðo Jàgu;onto, para fornecimento de peças automotivâs' em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atend€r ur n"""!r¡ääoã* ãáå órgao* da Admin¡straçáo Municipal nos municfpios do

Estado då parafba, contormå-conoiiões, quantida¿es å-ãiigencias estabeiecidas no Termo de Rðferência, no Edital e seus

anexos
Clsss¡l

1o

Fornecedor

PRIMÉ CONSULTORIA E ASSESSORIA
ÊIVPRESARIAL L'I'DA

BAMEX CONSULTORIA ËIVl GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

I.T. INFORMATION TÉCHNOLOGY COMERCIO
E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ

05.340.639/000 1 -30

28.00ii.4'1 0/0001 -06

12.231 .378/m01-85

Situaçãor

Arremâtonte

Class¡fiÇado

ClossifiÇâdo

Valor Globâl

'1.130.2?3,00

1.287.tì00,00

1.287 .821,75

ì Àrremalante; Desclassifcado: lnabilitado, class¡fcado e Rejeitado.

Chat
Dåtg

10/1 1/2023 - 09;29i08

Apelido

Sistema

Sister¡a

Slste0ra

Sistsnìa

Sisteûìa

Sìstema

Sistèma

Sistenìa

Sislema

Pregoeiro

Pregoèiro

Pregoeiro

Sistoùìâ

Sistemâ

Sistenìa

Sist.lnla

Sistem¿ì

FIase

O Pregoeiro adiciorìou o arquivo (Ed¡tôt cÙrì Termo de Re'erêrìcia - Gestäo de Frola ' Aquis¡ç¿io de PeÇùs -

Carnaiãt¡ - 2023 ^ Data corìq¡da.pdf) em 10/1 1/2023 ¿ìs ofii29'

O Pregoei|o adic¡onoú o âKluivo (Respostà a Pedklo rje EsclîrecimenlÕ$ - Pr'egáo Ëletrònico - CanlalôÚ -

2023.pdf) ern l0/1 1/2023 às 12:19,

oFleooeiroad{cionou0alqulvo(AnexoV.RelâçãodeVeículos..l'el|ìlodeRefelènc¡aeEdital.Gestáode
Frotâ;^qriisiçåo.ic .pdf) eßr 13/1 1/2023 äs 13:30

O Preqoêro adrc¡onou o arquiÿo (Rosposta a Pedido de EsdarociNenlos - Ptrìgão Eletrönico - Carnalaú '
lol3 " Pr¡,nc Benefícios.Ddf) em 14/11i202:J às 13:2Sl

O Pregoeiro adicionou o alquivo {Rasposta a Pedido de. E^scl¿rrsc¡trentos ' Pregào Elekônico - Canlalaú -

2023 --Cörlelo Oestão de seMços LTDA.pdf) cm 14rl 1i2023 äs 13:30

O Pregoeiro adicionou o ârquivo (lrnprrgnâçäo Volus pdf) erÎ 14111i2ù23 às23:2tò'

O PLeooeiro arjicionou o arquivo (l¡npugnâção Prime pdf) em 14/1 1i2023 às 23:36

Cl Pieooeiro ädici¡)n(,u o ârql¡rvo (Dccis¡o ' lnìptr!¡n3çäo 1o E'lil')l' G(lsláo de Frota - P':ças - inrlices

ConlóÉeis - fa¡a Neqativil - Camlaú - 2023 pdt) ern 17i1 1"2023 ås 23 3l

O Pr(rgoeiro adrc¡on()Ll o ár(luivo (Decisao - lnpullno(Ýio ao- Ë-dìtal ^G^Nlão (le Ëro{a - PcÇas - írìdi':cs

Conráöers - Taxa Nogativa - Carllaú'2023 pdf) enì 17l1 112023 ¿ìs 23:39'

Serhore$ lic¡t¿nìtos, borr dio a lodos

Estq¡ros dando inicio ao nosso certame licitalório n' 00023/2023

lremos verilicar as propostâs ca¡lâshadas e denko de alguns insi¿ìnles abrìrenìos o sisloma pðra lances'

O processo eslá em fâse de ânálise das propostâs

As preposlâs forafl analisadas e o processo foi êbedo

Conforflìe Ad.33 do Decrelo 10.024/20'19' de que tråla

âberto e fechado a etñpo de envio de lances da sÉssão

prrrïorâf(r 1d Érn:efr¿(lo o pra¿o pevisto lìo alapul. o sistenla elìcanìiilhare o avÌso d(ì fedlûtlìerlto

,j;; tJ;;;;" 
".ì;;,i;;i;,t¡.lo 

o p"tiå¿u ¡" ute ¿ei minutos alealorianìente deternìinado' a rctepçûo

seró ûulonüliùamente encelrada

1Olt112Ð23 " 12:19114

13/1 1/2023 - 13:30:29

14i11t2023 - 13:29:32

14/1 1/2023 - 13:30:10

1411112023 - 23:26:41

14/111:ì023 - 23:36:06

17111ì2023 - 23:37:41

17i11/2023"23:39;5'1

21h112023 - 09104:28

21l1 1/2023 - 09r05:07

21l1 1i2023 - 09:06:õ5

21h1i2123 - o9:O7to2

2 l/1 1i 2023 - 09:09:48

2111 1/2023 - 09:0grt8

21l1 11202:ì - 09:09:48

21i11i2023.09:09:48

o inciso ll do capul do srl lJl, No trr)do de dispula
pirblita terá dutâção ds quìnze ninulos

parúgrcfo 1' o sistema ablirá u oportunidade pârî
P¿ráoralo 2c ËrìcorrJdo o tnê¿n do quo lrata o

rja of"ena cle valot r¡ais Llalxo è os alrt¡nes (J¿s ofettuli com valores até dez por cento superi$es

poss¿[r ofcrlar unì lånce fioal fechado enì até c¡nco ùì¡nulos, que selii sigiloso até o

prâzo.

ryoe* ,Jcj¡,IÊft¡s 
åj"1jilllliJjî1î"iîiff[ffi:i1îffff,,ï;'j,,"åi'Èîffii:,'$ïil'¿"J':i',i'åYffitül"yi'ìåit¿itå:"n'u'"*'n'

PÚSt tcAs código vefifhador: 744482



2111112023.09:09:48

21111i2023 - 09:10:40

21/1112023 - 09:11:05

21i1112023 - Og:11t26

21/1 1 12023 - 09:1 1:30

21111/2023 - 09:1 1:30

21i1112023 - A9:15:41

21/1 1i2023 - 09120:31

?1h1i2023 .09:29:35

2111 1/2023 - 09:34:36

21l1112023 - 09:34:3ô

21i 11/2023 " 09:35;30

21l1 1/2023 - 09:35;30

21i11/2023 " 09:36:25

2 l l1 1/2023 ' 09:38:2t)

21l1 1/2023 - 09:38:58

2111 1/2023 - 09:50:18

21/1 1/2023 - 09;51:36

21l'1 1i2023 - 09:52:00

21111/2023 - 10:59:16

21¡11i2023 - 11:04:38

21 1112023 - 11:23!14

Sistema

Sistèma

f:, PRII\¡E CONSIJT-I'ORIA E
ASSÊSSORIA Ëf\4PRES

Pregoeiro

Preg0eiro

Sistêmâ

S¡stema

Pregoeiro

Sìstenra

Pregoeiro

Pregoeiro

S¡slenìa

Pregoeiro

Pr€goeiro

Sislema

Sistema

Pregoeiro

Sistonta

Pregoeirc

Pregociro

S¡stemâ

Sislema

S¡stenra

Sistenla

Sìslêma

Pregoèiro

Pregoeìro

Sistenìa

Sistenra

Sisternâ

Sistenra

Sistenra

Pr€gosìro

Pregoe¡ro

Pregoeiro

S¡slenìâ

Sistenìâ

Pregoeiro

conforme o arligo 20 dc itìstfuçèio normaliva nc 3 dc 4 de outubro de 201 3, 0 intervalo eiltre 0s lanües

erviaOos peto niesto Iicilûnte não poderá ser inforior a 20 segundos e o intervalo entre os lances tios

participarries näo podefti ser inferior a 3 segundos'

lrenìos abr¡ o item Parð a disputa.

poCiÌlos aos sènhores qLlc sc ale¡ìleflì aos lances enviaclâs, e levem o certanle â sórlo clo iokì¡o ao fiûì

Boa sorte a todos.

O loie 0001 foì aberto pelo pregoeiro

O lole 0001 lem enìprêsas boneliciadas palâ LC 12i112006 ern s!¡â disputû

Lenrbro aos senlÌares que proposlas ncg¿lliv¿ls sÙrao aulomût¡c¿ìmente d6clâssilicådôs assiûì cütrlo

p"rl*ì"""""i,iiã".i"G rnolx"iuiveis poit"rOo ser soìic¡tadas (locumeÐluçio auxilisr€'rì à comproviìção dâ

capacidade dê exequìbilidade

O lote {}00 1 enlrou em tenpo âleatório

Para o lote 0001, o aLltor dð oferta de valor mais baixo' os aulores das oferlüs corìl valores ato 101o

."Ñr¡"i.t ¿iq*fi p"iiem ofeÉar um ìance firìal e fechaclo até 21/11/2023 ¡is 09r34135'

A fa$e dc lances fechados do lote 000'l fo¡ enoerradâ em 2l11 1/2023 às 09:34:35

ô ìote 0001 fûi encerrâdo,

O IOIE OOOl IEVE COMO ATTEMATâNIE PRIMÊ CONSULTORIA E ASSESSORIA EIV'ìPRESARIAL L] DA '
Lldô/E¡reli com lance de R$ 1 130.223'08.

hrisia{ja ô fase de ne(lociaçåo Çonfotnle decretÔ 10 024/2019' ari 3B

A dotê lirìile pdriì negociaçäo foi clelini(lû Delo pr€jgoeiro para il'11'1 1/?0123 às 11:45

Nelloc¡aÇão llem 0001: Sl tJreç,oe¡rD' já estaûìQs Da nossa nlelhor ofertR

Ok, senlìÒr licitante.

Senhor licitânfe. abrirenìos o praz'o para que faça o envio da propost¿ì final conlorme cdiial'

O Drí¡zo do negocraçäo bi cncetrado pclo prqgociro

A dâta linìite de envio de proposla reaclequada pôra o lole 0001 foi defin¡dâ pelo plegoeiro Þaro 21111121J23

às 12:00.

Ro¡tero a ernpresa FRll\/lÊ CONSULTORIA E A$SESSORIA EI\¡PRFSARIAL' que erìcürrrinhs o este

nreooeiro. v¡a sistem" ou o,ra,t, o resiuiìiua propàsta consotictada com os vaìorcs Icíorcnlts ao lancc irn'll

;i;iü;, ;;;";;ìì;; prazcr inicialuente esltbelecrdo' sob t)ena de desclassilicâ(ìiìo

O lote 0001 recebeu unla nova ÞloÞostâ rearlequada e um nqvo arqurvo

SenhollciitânlePRllvlEcoNSUL.roRlA,ìlìfornlanlosqUehác,ivefgêncjalìoV¿ìlurd¿ìplopostgðp¡esentada
no arquivo anexado com aquela reoistradâ nÔ sistema

Pedirìrolì que nos inlorllle qr¡¡ll seliâ o valor (la t)roposta correto â ser conliiderêdo?

O fornecedor anexou um novo arqtlivo al proposta readequadâ pürâ o lote 0001

Decids-se peliì classilìcaç¡io e ¿$eitåçãrc da Proposla retilicada tia Entpresa Prime Consullolia !ì A3sessoriir

ËroiÃá¡á, no u"ror tot;l de R$ ! .2á6 496.96. ;om Taxa de Gsrenc¡aÛìertro no percontual de 0'0 1 
'

;;i'r*;;;;;r;ì;;;u-"n"iu¿o"osiut.*aàs1'lr3e:l7 PassoâfasedêânáliseclâhabiltäÇão'

Êstanìos aoalisando ð documontaçlio da smprosa vcncedora' pedimos que' continuem aguarda¡lcio logado$

nã'iiat"n. p"tu q,", ao térm,no óossumos ubrir o plazo para irrtenç¿io de impugnarião'

A proposta reâdequâdâ enviada para o lote 0001 foi ðprovada pelo Pregoeìro'

o vâlor vencedor pars o ble 0001 foi allerãclo para R$ 1.130.223.00 parâ Corfesporrder a proP0sìa

reâdequâdû.

lìeitera-se que o vûlor válìdù é o qle corìsta ao docunlenlo onexo no valor d¿r RS 1 '226 49ti'9tì'

Pam o lûte 0001 foi habilitâdo e decl¿ìrado voncedor o forrlecodor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTNA.

AôósânÉili$odadoctlÎentaçaõdehabilitação'declafoveceÍìdofaedevidanleîlelìâbilitadâalìcilalitePRli\¡E
coNsULl ORIA E ASSÊSSOIìlA El'f PRESARIA

irerìros nestô moûìente abrir o prazo para iìtQnção d€ illtêrposição de Rìctnsos

A rlâtå linìite de ìntenção de rccu.sos paro o ilcm 0001 foi deflnida pelo pregoeiro päro 21l1 li 2023 às I 3:00

ofafnecedo[BAMEXcoNSULToRIAEMGEs.IAoEMPREsARIALLTDA-EPP/SSdeclarouintençõode
rêcurso parâ o lote 000 1.

lnlenção de rect¡rso loi deferìda pâr¿ì o lote 0001 '

lntencão: fvla¡ìifestamos inlonçäo de reÇurso deÿido inexiquilidade dã plopos{a, punições existente da

;;;åä;äilñil. à",iìãir-ii.à"-, ¿ 
"Êdida 

que dernorìstfaronros en1 nossas rÍ¡zôes rècuNais.

O prî¿o p¿ìra racursos no ilem 0001 foi (lsfinido pelÙ preç,oeirÙ para 2411112023 às 1B:00 con linìite de

contrdilarào pdia 27,11i2023 às lB:00

Em vidude.lo recebìûìenlo das intençÒss de recurses apteserìlâdas, ficè e$ta sessåo suspens¿¡ atè o

recebinrenlo das illesmits para o devido julgônlcûto

Peço quo os senholes acompânhèm o êndsmerlto do pfocesso ao 'Jecoller 
da seßì¿ìlleì denlro dQs pr¿ìzos

cstip¡¡ìados.

O forneçedor BAMEX CONSULTORIA EM GESTAÒ EMPRESARIAL LTDA - ÊPP/SS envioÙ rectrrso

lote 0001

O fornecüdor PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA ÉÌvIPRESARIAL LTDA'LklaiÉ¡reli enviou c.)

Si$t€rna

Sislema

Sistema

S¡stenla

Sistenìa

21i11t2023 - 11123:40

21111i 2023' 11:39:17

21t1112023 - 11:4734

21h1t2023 - 12:16:46

2111112023 - 12:30133

21t11!2û23 - 12:30:at3

21il1¡2023 - 12:31:23

21111¡2023 - 12t31t50

21i1112023 - 12.32:24

21h 1i2023 - 12132:59

21h112023 - 12:33123

2111112023 - 12:36129

21111ì2023 - 13:01'.44

21i11¡2023 - 13:$1:44

21t11t2023'13:42;13

21111/2023 - 13:03:4{)

21¡11t2023 - 13:04t12

23111t2023 - 08157:20

2711112023 - 15:33:58

2B/11/2023'13r31:26

2Bl11/2023- 13:31:36

conharrazão Pârü o lote 0001.

o Pre(Ìôeiro acjicionou o arquivo (Decisâo - Rêcußo Administrâtivo " Pregão - Gestão de Frota

J" piò'r,ost" - camâlatl - 2023 pdf) cnì 2B/1 1/2023 ås 13:31

Os rocurso$ do lote 0001 foraill oncanlinhâdos püra julsameüto

rqiÈ 'âöüËh¡s il;,iiliö;;".i';';i;i;;;;;;;;d no eo,rnr d" corp'us púbricas em 2{ì/11/2023 às 13:56:26

pÚBtICAS Co(ligo ver¡tir:â(lor: 744482 ffifi @



28i 1 1 /2023 - 1 3:33:02 Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Autoridadê Competente

28t11i2023

28t11t2023

28t11t2023

13:33:12

'I3:33:21

13:55:03

Enc¿minlìg est.1 decisão å auk¡ridacìe cornÞetenle, â quðl dec¡(liril, em sede adm¡lìislrstiva, ¿ìcerca d0 devìd0

ândamento do procêsso,

Dou estil sessão por encelradä,

A sessåo fo¡ f¡nalizada e o processo foi encarninhado para adjtldicação.

o Autoridad€ conìpetente adicronou o arqrÍvo {Dscisão - Prefello - Iìecurso - Prcgão - Canìalüir - 2023

(1 ).pdl) èm 28/1 1i 2023 ás 13:55.

ADJUDICO o objeto destä Licitaçåo a snpfesa Prime corìsultolia e Assessor¡â Empresar¡al Ltda no ýâlor de

Rg 1.226.496,26 (Urt nì¡lhão duz;nlos e vinte e ieis fiil quatrocentos e novenla e seis reais e viDte e seìs

centavos):

2811112023 - 13:55:47

M\
DOUGLASi OA

Þreç,¡oeiro

-\

q'\/ Ý- ?/-=--rr
,^

å

PEREIRA MARIANO

Aulôr¡dâde CorÌìpetenle

JOSÉ SANTOS

Apoi0

Apoio

¡æ$ ptxlÛ/Cc AautonticidadeclodocumenlopodeseÍverif¡câdðnositehttpsr//validaarquivo.portâldecompraspul)licâs.com.br.w 
TOMPRÁS Docunìonto gerado êletronicamenle no Portal do Compras Públicas em 28/1 1/2023 às 13:56 26.

' ,, FUBl,rtA$ Cód¡go ver¡ficador: 744482
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Pregoeiro Oficial

Decisäo

Processo Administrativo n.o. 006412023
Pregäo Eletrônico n.o. 00023 12023
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas:

- Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda - CNPJ
28.008.4 I 0/0001 -06 (Recorrente)

- Prime Consultoria e Assessoria Empresarial - CNPJ 05.340.639/0001-
30 (Recorrida)

Trata-se de Recurso Administrativo, interposto pela Licitante Bamex

Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, contra a decisão deste Pregoeiro

Oficialque declarou a Licitante Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

como vencedora do Pregäo Eletrônico n.o 0002312023, que tem como objeto a

contrataçäo da prestação dos serviços de gerenciamento eletrônico da aquisiçäo

de peças a serem utilizadas nos veículos da frota do Poder Executivo Municipal.

Alega a Reconente, em apertada síntese, gue:

a) a Recorrida teria apresentado lance final com Taxa de Gerenciamento

em percentual negativo; e

b) a Recorida estaria impedida de participar de licitações em função de

sançöes contra ela aplicadas no Estado de Säo Paulo e no Município de Goiânia

(GO),

A manifestaçäo de interesse em interpor recurso foi expressa durante a

Sessäo realizada no dia 2111112023, logo após a declaraçäo da vencedora do

Certame por este Pregoeiro, conforme registrado na Ata Provisória de fls. 296.

Deferido o pedido de interposição, foi instaurado o prazo para apresentaçäo das

razões recursais, protocoladas no dia2311112023. Por sua vez, as contra

da Recorrida foram apresentadas no dia2711112Ù23.

rrazões
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É o relato, passo a decidir em juízo de retrataçäo.

O Recurso foiapresentado por licitante com legítimo interesse, bem como

foi interposto no prazo e na forma legalmente estabelecida no inciso XVlll, do

artigo 50, da Lei Federal n.o 10.52012002. Sendo assim, deve o mesmo ser

admitido e seu mérito conhecido.

lnicialmente, quanto a alegação de que a Licitante Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda teria, na fase de julgamento, apresentado lance

final com Taxa de Gerenciamento em percentual negativo, violando proibiçäo

constante no Edital, de fato tat foi observado por este Pregoeiro durante a

Sessão registrada na Ata Provisória de fls. 295.

Entretanto, quando da fase de análise da aceitabilidade das propostas de

preços, foi constatado que se o percentual da Taxa de Gerenciamento da

Recorrida fosse reajustado para valores minimamente positivos, ainda assim

esta seria a de menor valor, considerando os altos lances finais ofertados pela

Recorrente e demais participantes. Assim, este Pregoeiro optou, calcado no

escopo da preservação da notória vantajosidade para a Administração, por

possibilitar a correção da proposta, o que foi prontamente atendido.

Assim, após a retificação da proposta final da Reconente, o ranking

classlficatório do Certame restou finalizado com os seguintes valores:

lo Colocado; Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ 1.226,496,96 (um milhão duzentos e

vinte e seis milquatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)

20 Colocado: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.800,00 (um milhão

e oitenta e sete mile oitocentos reais)

duzentos
nNE&

6
/1
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30 Colocado: LT. lnformation Technology Comercio E Serviços De

lnformática Ltda- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.821,75 (um milhäo

duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco

centavos)

Portanto, näo se trata, em absoluto, de tratamento privilegiado à licitante,

mas, apenas, a adoção de legítima providências com a finalidade de promover

a necessária diligência saneadora sobre a referida proposta, ponderando-se pela

busca da proposta mais vantajosa para a administração pública e respeitando o

princípio da razoabilidade com vistas a evitar a desnecessárÍa e inadequada

desclassificação de licitante, nos termos do princípio da máxima competitividade

no certame, em sintonia com a jurisprudência do TCU.

Neste sentido, citamos:

(...)

9. Ocorre que a clara indicação das possíveis inconsistências näo

feriria os aludidos princípios suscitados pelo pregoeiro, ao passo que

a falta dessa clara indicação tende a impedir a efetiva correção da

correspondente proposta, contribuindo para a inobservância dos

princípios da máxima competitividade no certame e da busca da

proposta mais vantajosa para a administração pública. (Acórdão

3.77312018 - 24 Câmara)

Ademais, bem se sabe que a automática desclassificaçäo de licitantes,

em virtude da apresentaçäo de propostas de preços com erros, mesmo com

alguns itens faltantes ou com valores formalmente inadequados, sem lhes

oportunizar a prévia chance de retificar as falhas apontadas, tem sido reprimida

fortemente pela jurisprudência do TCU, conforme decidido nos Acórdãos

1.17912008,2.37112009, 18712014,2.54612015 e 830/2018, todos do Plenár¡o ..,.,.¡i,,- .,
lr ,i: i l ' ..

daquela Corte. ,( ' ì "
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No que se refere aos supostos impedimentos a que a Recorrida estaria

submetida em razões de sançöes aplicadas no âmbito da Administraçäo do

Estado de São Paulo e no Município de Goiana, näo foram encontrados dados

relacionados as mencionadas puniçöes em consulta no Sistema lntegrado de

Registros do CEIS/CNEP da Controladoria Geralda União (CGU).

Por outro lado, no Site do Tribunal de Contas da Uniäo (TCU) foi obtida a

Certidäo FJ0D281 123'111127, onde consta a informação de inexistir sanção de

inidoneidade aplicada a Recorrida e/ou aos seus sócios e responsáveis.

Ademais, as sançöes reportadas na petiçäo de recursos, supostamente

aplicadas a Recorrida, multa no Estado de Säo Paulo e suspensão do direito de

licitar no Município de Goiana, nos termos do artigo 70 da Lei Federal n.o

10.504/2002, näo possuem o condão de transpor seus efeitos para além do

âmbito do respectivo ente sancionador, por não ser caso de declaração de

inidoneidade.

Ante ao que exposto foi, CONHEçO do Recurso Administrativo interposto

para, no mérito, INDEFERIR o Pedido de Reconsideração, conservando

inalterado os termos da Decisäo proferida na Ata Provisória de fls. 295/296 dos

autos.

Remeto os autos para a necessária deliberação superior.

Autue-se. Publique-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de 2023.

JEFERSON Assinado de forma digital

DOUGLASDA poTJEFERSoNDoUGLAS
DASILYA:11921753447

SILVA:1 19217 534 Dados: 2023.1 t.2B

47 l3:1 1:20 {3'00'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

000@&."
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Quadro comparativo dos preços apresentados

- Mapa de apuração - Pregão Eletrônico no 00023//2023

, Proposta :Class.rObs.j

:1 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com:
;uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do
¡pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentosr

,I

icredenciados, a fim de atender as necessidades dos Orgãos da Administração Municipali
nos municipios do Estado da Paraiba, conforme condições, quantidades e exigências
;estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos 

r

.pRtME co_Ngu_LToRr^ E AssesSo*nln EMP-RESARIAL LTDA 1,229.4s6,96 1 i :

Gamalaú - PB, 28 de novembro de2023

RESULTADO FINAL:

- PRIME CONSULTORIA E
EMPRESARIAL LTDA.
05.340.639/0001-30
Lote(s): L
Valor: R$ 1.226.496,96

DO
Oficial

BATISTA
CRUZ
Eq ipe de

DA
Equi de Apoio

ASSESSORIA

DA SILVA

t (.,"a
N BR¡TO DA

SANTOS

(..1

r¡-



Pregoeiro Oficial

Relatório - Pregåo Eletrônico No 00023/2023

1.0 . DO OBJETIVO:
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao
processo licitatório acima indicado, que objetiva: Contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realizaçäo de serviços
automotivos preventivos e corretivos, näo incluindo a aquisição de pneus, para
atender as necessidades da frota oficial de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgäos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.0 . DA PUBLICIDADE:
Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislaçäo e as normas
pertinentes, utilizando-se dos seguintes meios de divulgaçäo:
Diário Oficial da União - 06/1112023;
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06/1 112023;
Sítio Eletrônico Oficial: www.camalau. pb.gov. br - 061 1 1 12023.

3.0 . DOS INTERESSADOS:
Licitantes cadastrados neste processo:
BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA;
I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA;
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

4.0 - DA DTSPUTA À OlStÂnCn:
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contratação acima
descrita foi prevista, com a devida antecedêncra, para ser feita à distância, conforme
disposiçöes constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; permitindo o
processamento das seguintes etapas do presente certame: apresentação de
propostas e documentos de habilitação; abertura da sessão pública e envio de lances
- fase competitiva;julgamento; habilitação; e recursal.

5.0 - DA CONCLUSÃO:
Gonsiderando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, âs eventuais
observações apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento
convocatório e o valor estimado ou o máximo aceitável para a contratação; ao final
produziu-se o seguinte resultado:

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contrataçäo:

Prime Consultoria EAssessoría Empresarial Ltda - Valor: R$ 1.226.496,96.
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Após o término da fase de lances, foi oportunizado aos licitantes participantes
do processo tempo hábil para intercorrer das decisöes tomadas durante a respectiva
fase. Em seguida, foi estabelecido os devidos prazos legais para recebimento dos
recursos e contrarrazÕes, os quais foram analisados, julgados e devidamente
deliberados.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido
tramite legal, a Adjudicaçäo e Homologaçäo da presente licitaçäo em favor do referido
proponente.

É o relatório.

Camalaú - PB, 28 de novembro de 2023

DA SILV
Oficial
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Gabinetedo Prefeito

Processo Administrativo n.o. 0006412023
P regão Eletrôn ico : 0OO2312O23
Objeto: Contratação da prestação de serviços de gestão de frota para aquisição
de peças para uso na manutençäo dos veículos da frota oficial de veículos da
Administraçäo Municipal
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda (Recorrente) e
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (Recorrida)

Decisão

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura
Municipalde Camalaú (fls. 633/636), da qualadoto as razões e os fundamentos,
DECIDO:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Licitante Bamex
Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda;e

b) no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao referido Recurso
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisäo proferida na Ata
Parcialde fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl, do artigo
5o, da Lei Federaln.o 10.5201202, ADJUDIGO o objeto desta Licitação a empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no valor de R$ 1.226.496,26
(um milhäo duzentos e vínte e seis milquatrocentos e noventa e seis reais e vinte
e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Gumpra-se

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2023

UBIRAJARA ANTONIO Assinado de forma dlsttal pot

PEREIRA UÊTRATARAANToNToPERETRA

MARIANo:0330608843e f#l[fi?nffi#,' ",*'
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO



Boletim Oficial Eletrônico
Criado pelo Leì n ' 120/93 de 28/10/93 Puhlicodo no Diário Oficial do Estado em 20/01/94

ng - Publ¡codo no Boletim do

Pregoeiro Oficlal

Decisão

Processo Administrativo n.o. 0064/2023
Pregão Eletrônico n.o. 000231 2023
Assunto: Recurco Administrativo
lnteressadas:

- Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda - CNPJ
28.008.41 0/0001 -06 (Recorrente)

- Prime Consultoria e Assessoria Empresarial - CNPJ
05.340.639/0001 -30 (Recorrida)

Trata-se de Recurso Administrativo, interposto pela Licitante

Bamex Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda, c¡ntra a decisäo deste

F ,'oeiro Oficial que declarou a Licitante Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda como vencedora do Pregão Eletrônic o n.o

0002312023, que tem como objeto a contratação da prestação dos

serviços de gerenciamento eletrônico da aquisição de peças a serem

utilizadas nos veículos da frota do Poder Executivo Municipal.

Alega a Recorrente, em aperlada sintese, que:

a) a Recorrida teria apresentado lance final com Taxa de

Gerenciamento em percentual negativo; e

b) a Recorrida estaria impedida de participar de licitaçöes em

função de sanções contra ela aplicadas no Estado de São Paulo e no

Município de Goiânia (GO),

A manifestaçäo de interesse em interpor recurso foi expressa

durante a Sessão realizada no dia 2111112023, logo após a declaração

ñnceOora do Certame por este Pregoeiro, conforme registrado na

Ata Provisória de fls. 296. Deferido o pedido de interposição, foi

instaurado o prazo para apresentaçäo das razÕes recursais,

protocoladas no dia 2311112023. Por sua vez, as contrarrazões da

Recorrida foram apresentadas no dia 27 I I 1 12023.

É o relato, passo a decidir em juizo de retrataçåo

O Recurso foi apresentado por licitante com legítimo interesse,

bem como foi interposto no prazo e na forma fegalmente estabelecÍda

no inciso XVlll, do artigo 50, da Lei Federal n.o 10.52012002. Sendo

assim, deve o mesmo ser admìtido e seu mèrito conhecid o.

lnicialmente, quanto a alegação de que a Licítante Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda teria, na fase de julgamento,

apresentado lance final com Taxa de Gerenciamento em percentual

de camdloti

observado por este Pregoeiro durante a Sessão registrada na Ata

Provisória de fls. 295.

Entretanto, guando da fase de análise da aceitabilidade das

propostas de preços, foi constatado que se o percentual da Taxa de

Gerenciamento da Reconida fosse reajustado para valores

minimamente positivos, ainda assím estia seria a de menor valor,

considerando os altos lances finais ofertados pela Recorrente e demais

participantes. Assim, este Pregoeiro optou, calcado no escopo da

preservaçäo da notória vantajosidade para a Administração, por

possibilitar a coneção da proposta, o que foi prontamente atendi do.

Assim, após a retificação da proposta final da Recorrente, o

ranking classificatório do Certame restou finalizado com os seguintes

valores:

lo Colocado: Prime Gonsultoria e Assessoria Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ 1.226,496,96 (um

milhão duzentos e vinte e seis mil guatrocentos e noventa e seis reais

e noventa e seis centavos)

2o Colocado: Bamex Consultoria em GestËio Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.800,00 (um

milhão duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais)

30 Colocado: l.T. lnformation Technology Comercio E Serviços

De lnformática Ltda- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.821,75 (um

milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e

setenta e cinco centavos)

Portanto, não se trata, em absoluto, de tratamento privilegiado

à licitante, mas, apenas, a adoçäo de legítima providências com a

finalidade de promover a necessária diligência saneadora sobre a

referida proposta, ponderando-se pela busca da proposta mais

vantajosa para a administração ptlblica e respeitando o princípio da

razoabilidade com vistas a evitar a desnecessária e

desclassificação de licitante, nos termos do

competítividade no certame, em sintonia com a

Neste sentído, cítamos:

(...)

9. Ocone gue a clara

inconsistências não feriria os

suscitados pefo pregoeÍro, ao passo que a falta dessa

clara indicação tende a impedir a efetiva correção da

conespondente proposta, contribuindo para a

Prefu¡tuE de Camalar¡ - CNPJ: 09.073.27ÿCXÐ1-41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56

cEp: 5853ûOO0 - Fonei (83) 3302-1013/ 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-5300

slte: ww.camalau.pb,Bov,bt - E-mail¡ boletlmoñclal@6malau.pb.gov.br

MARICIA RALTINECOUTO
MARIANO:0689404840'l

Asslnado de fo¡ma digital por MARICIÁ

RALLTNE COUTO MARIANO:0689¡IO48¡IOr
Dados: 2023.1 1.28 22121 21 2 {3' 00'

29 de novembro 2023 nCamalaú,

DER EXECUTIVOt)

tde2



Camalaú, quinta-feíra,29 de novembro de 2A23 n" 158

no certame e da busca da proposta mais vantajosa para

a administração pública. (Acórdäo 3.773120'18 - 2a

Câmara)

Ademais, bem se sabe que a automática desclassificação de

licitantes, em virtude da apresenúação de propostas de preços com

erros, mesmo com alguns itens faltantes ou oom valores formalmente

inadequados, sem lhes oportunizar a prévia chance de retificar as falhas

apontadas, tem sido reprimida fortemente pela jurisprudência do TCU,

conforme decídido nos Acórdãos 1.17912008, 2.37112009, 18712014,

2.54612015 e 830/2018, todos do Plenário daquela Corte.

No que se refere aos supostos impedimentos a que a

Reconida estaria submetida em razões de sanções aplicadas no åmbito

da Administração do Estado de São Paulo e no Município de Goiana,

não foram encontrados dados relacionadoe as mencionadas puniçõês

em consulta no Sistema lntegrado de Registros do CEIS/CNEP da

Controladoria Geral da União (CGU).

Por outro lado, no Site do Tribunal de Contas da União (TCU)

foi obtida a Certidäo FJ0Ð281123111127, onde consta a informação de

inexistir sanção de inidoneidade aplicada a Recorrida e/ou aos seus

sócios e responsáveis.

Ademais, as sanções reportadas na petição de recursos,

supostamente aplicadas a Recomda, mulfa no Estado de São Paulo e

suspensäo do direito de licitar no Município de Goiana, nos termos do

artigo 70 da Lei Federal n.o 10.504/2002, näo possuem o condão de

transpor seus efeitos para além do âmbito do respectivo ente

sancionador, por não ser caso de decfaração de inidoneidade.

Remeto os autos para a necessária deliberação superior

Autue-se. Publique-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de 2023.

JEFERSO'V DOUGTAS DA SI LVA
Pregoeirc Ofrcial

Ante ao que exposto foi, CONHEçO do Recurso

Administrativo interposto para, no mérito, INDEFERIR o Pedído de

R. jrsideraçåo, conservando inalterado os termos da Decisäo

proferida na Ata Provisória de fls. 295/296 dos autos.

Gabinete do Prefeito

Processo Admlnistrativo n.o. 000M12023
Pregäo Eletrônico : 000231 2023
ObJeto: Contratação da prestaçäo de serviços de gestão de frota para
aquisição de peças para uso na manutenção dos veículos da frota oficial
de veícufos da Adminístração MunícÍpal
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda
(Recorrente) e Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
(Recorrida)

Decisäo

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da
Prefeitura Municipal de Camalaú (fls. 633/636), da qual adoto as razöes
e os fundamentos, DECIDO:

a) ennhecer do Recurso Administrativo interposto pela
Licitante Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda; e

b) no MÉRlTo, NEGAR PRovIMENTo ao referido Recurso
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisão
proferida na Ata Paraal de fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl,
do artigo 50, da Lei Federal n.o 10.520/202, ADJUDICO o objeto desta
Licitação a empres€ì Prime Consulbria e Assessoria Empresarial Ltda
no valor de R$ 1.226.496,26 (um milhão duzentos e vinte e seis mil
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PERE,IRA MARIANO
PREFEITO

Prefeilun de camalaú - CNPJ: 09.073.27ÿ0001-41 / Rua Nomlnando Firmo n ' 56
cEP: 58530-Od) - Fone: (83) 3302-1:0731 33O2-7Oÿ,| 3302-1008/ 9 9611-5300

s¡te: M.@malau.pb.govbr - E-mall: boletlmoñcial@@malau.pb.gov.br

MARICIA RALLINECOUÏO
MARIANO:O6894048401

Asslnado de forma digft¿l por MÁßlClA
RATUNE COUïO MARIANO:0689¡1048¡101
Dados: 2023.1 1.28 22:21 :40 -03'00' 2de2
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PROCESSO ADM I N ISTRATIVO

Ne 000 64/2023-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO

Ns 00023/2023-cpl-

otì.tFtl'o

Contratação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisiçäo de peças e realização de
serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisiçäo de pneus, para atender as
demandas da frota da prefeitura municipal.

VOL.l
Prefeitura Municipal de Camalau

Avenida Säo José, 162 - Centro I CEP: 58530-000 - Camalaú - PB



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

pRocEsso LtctrATónlo - pneeÃo elernouco - sRp

pneoÃo elerRôxtco No ooo23t2o2g
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 00064/2023

ÓncÃO REALIZADoR Do CERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB
CEP: 58530-000 - Tel.: (83) 33021013.

Sistema eletrônico utilizado: www.portaldecompraspublicas,com.br

OBJETO:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não íncluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos

ELEMENTOS BASICOS DO PROGESSO:
Solicitação e justificativa da contrataçäo
Ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio
Comprovação da qualificação do pregoeiro
Declaração de disponibilidade orçamentária
Autorização para realização do certame
Protocolo e autuaçäo do processo
Minuta do instrumento convocatório
Parecer jurídico - aprovação do instrumento convocatório
lnstrumento convocatório e seus elementos constitutivos
Publicidade do certame - divulgação
Elementos resultantes da disputa à distância - sistema eletrônico
Quadro comparativo dos preços - mapa de apuração
Relatório final dos trabalhos
Parecer jurídico - análise do processo licitatório
Atos de adjudicação e homologação
Contrato correspondente
Publicações

Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002:
lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art.
37, inciso XXl, da Constituiçäo Federal, modalidade de licitação denominada pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providênciaô. *' '" 
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ESTADo oR pnnRíen

pREFETTURA MUNtctpAL oe cRulRt-RÚ
GABINETE DO PREFEITO

Expediente:
Demandante:
Assunto:
Anexo:

Solicitação de Contratação
Secretaria Municipal de Administração
Procedimento I icitatório.
Solicitação correspondente devidamente
instruída com a justificativa parc a
necessidade da demanda requerida,

Assinado de forma digital por
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03 306088439
Dados: 2023.1 0.25 1 6:07:38 -03'00'

DESPACHO

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório, na modalidade exigida pela

norma vigente, que o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da
aquisição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota
de veículos da prefeitura municipal e demais orgãos da administração municipal,
inclusive os fundos financeiros, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas nesfe edital e seus anexos, conforme especificações do termo de
referência do edital.

Conforme informações constantes em Certidäo expedida pela Secretaria
Municipal de Finanças existe disponibilidade de dotação específica na Lei orçamentária
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao competente Setor de Licitações e Contratações desta Prefeitura, para a
formalização do competente processo licitatório ou de justificaçäo para contratação
direta.

Comunique-se. Cumpra-se.

Camalaú - P8,25 de outubro de 2023
UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:03306088439

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino

üû{lüû2
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

Camalaú - P8,25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,
destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisiçäo de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura
municipal e demais órgäos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A presente contratação de um sistema de gerenciamento informatizado visa
otimizar os recursos e aprimorar a eficiência operacional. Através dessa soluçåo
tecnológica, será possível melhorar a manutençäo preventiva e corretiva dos veículos,
garantindo sua disponibilidade para atender as demandas emergenciais e programadas
da secretaria. Além disso, o gerenciamento eficaz possibilitará a reduçäo de custos
operacionais a longo prazo, permitindo um controle mais preciso do orçamento
destinado à manutençäo dos veículos. A implementação desse sistema contribuirá
diretamente para a melhoria da qualidade e agilidade dos serviços prestados pela
secretaria, fortalecendo, assim, sua capacidade de atender às necessidades da
comunidade de forma mais eficiente e eficaz.

Certos de contarmos com imediata aprovaçäo desta solicitaçäo pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçöes e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

l*-, û*/^,.-, ,1J'1'tþL

IARA QUIT RIA PEREIRA MARIANO

ûilfj,üü3

Secretétria Municipal do Trabalho e Assisf . Social
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus , para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. Para fins de definiçäo conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve
ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e

na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às

demandas operacionais.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Tipo de Combustível Qu ilometragem/Horas
de UsoItem Descrição/Marca/M odelo/Cor Ano de

Fabricação
Placa/Registro

226812018 QSA 5O5B ETANOL/GASOLINA1
YAMAHA - XTZ 150 CROSSER

S

86042MOP 43OB GASOLINA2 HONDA - CG 125 FAN 200612007

62538201612017 QFL 4164 ETANOL/GASOLINAJ CITROEN - AIR CROSS M FEEL

51 993RLU3A66 ETANOL/GASOLINA4 FIAT - SIENA 1.4 2021

ûûilût34
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Observaçäo: as especificaçÕes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

l,* û*/,,*ß,*^
IARA QU RIA PERE MARIANO
Secretária Municipal do Trabalho e Assisf. Socr,a/

Valor Órgäo
1n$)

Total Estimado
1n$)

Descrição UnidadecóD

R$ 5.128,50
Valor Órgäo

(R$)
R$ 5.128,501

Prestação de serviços de administraçåo,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartöes eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediaçäo do pagamento, para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

üllilCrû5
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,
destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e execução de serviços automotivos, preventivos e corretivos, exclusivamente
para a manutenção da frota da secretaria de agricultura, recursqs hídricos e meio
ambiente é essencial para garantir a funcionalidade contínua dos veículos utilizados
para atividades agrícolas. A implementação desse sistema possibilitará um controle
mais eficiente dos prazos de manutenção, garantindo a operacionalidade dos veículos
e minimizando a interrupção das atividades essenciais. Além disso, o monitoramento
automatizado dos serviços permitirá a identificação de padrões de desgaste,
contribuindo para a otimização dos recursos destinados à manutenção. Essa medida
visa aprimorar a produtividade e a eficiência das operações agrícolas, fortalecendo,
assim, a capacidade da secretaria em promover o desenvolvimento sustentável e o
apoio à comunidade agrícola local.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
EVERALDO Assinado de forma digital por

RoDRTGUES ¡lå:fü?;i.",?i:',,'i
PEREIRA:O1 96908647 5 Dados: 2023.10.2s 16:02:32-03'00'

EVERALDO RODRIGUES PEREIRA
Secretário M de Agric. M Ambiente e Rec. Hídricos

AMALAU
É Tempo de Cre¡ccr)Þ)
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ESTADo oR pRRRíaR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças
e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve
ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e

na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às
demandas operacionais. Essa quantidade foi calculada para atender de forma eficaz e

adequada às demandas da secretaria, garantindo que os recursos públicos sejam
utilizados de maneira responsável e eficiente, sem desperdícios e proporcionando um

ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem como leva em consideração médias
de usos de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Quilometragem/Horas
de UsoDescrição/Marca/Mod elo/Cor

Ano de
Fabricação

Placa/Registro Tipo de CombustívelItem

MNZ 6076 GASOLINA QuebradoI HONDA - CG 125 FAN 2007t2008

2013 oxo 2535 Diesel aÊaaa Á
2

VOLKSVAGEN - 26.280 CRM
oxa lcnvrruHno PrPA)

Diesel 1 398433
VoLKSVAGEN - cAMINHÃo

BASCULANTE 26,280 6X4
2013t2014 NQE 5991

Diesel Quebrado4
NEW HOLLAND - TRATOR TL

70

Quebrado2006 DieselÃ NEW HOLLAND - TRATOR TL
75E

Diesel 1 1430CATERPILA -
MOTONIVELADORA PAC 1zOK

2012o

Diesel 31267
HYUIIORI- PA

CARREGADEIRA PAC

ETANOL/GASOLINA Quebrado2010 NQG 9975B HONDA - NXR 150 BROS

119202201012011 NQH 5687 ETANOL/GASOLINAô FIAT - UNO MILLE ECONOMY

Diesel Quebrado201810 JOHN DEERE - TRATOR 5OB5 E

6302Diesel11 VALTRA - TRATOR A75O - OO1

Diesel 7031VALTRA. TRATOR A75O - OO212

iJililuiiT
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JCB - RETROESCAVADEIRA

TCF - 001
2020 Diesel 4587

13

tüilüü8
.rr.0C00@

5147Diesel202014
JCB - RETROESCAVADEIRA

TCF - 002

514149ETANOL/GASOLINAQFV 34632018tc VOLKSWAGEN - GOL TLMCV

577195osc 1015 ETANOL/GASOLINA201816 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV

QuebradoGASOLINA2002 MOO 245417
VOLKSWAGEN - SAVEIRO 1.8

ENGESIG

BC BO - BATEDEIRA DE
CEREAIS

1B

19 RISCADOR NO 1

RISCADOR NO 220

21 RISCADOR NO 3

22 ENSILADEIRA PEQUENA

23 CREMASCO

CREMASCO - ENSILADEIRA
Hl oRAut-lcR BAScULANTE

CAB TOOO

24

25
CEMAG - CARRETA

Hl oRAut-lcR BAScULANTE

TRITON - CARRETA
HIonÁuuCR BASCULANTE¿o

CEMAG - TANQUE PIPA 43OO
LTNOl27

CEMAG . TANQUE PIPA 43OO
LTNO228

PICCIN - GRADE DE ARADO 14
DISCOS29

30
TATU - GRADE DE ARADO 16

DISCOS NO 1

31
TATU - GRADE DE ARADO 16

DISCOS NO 2

32
TATU - GRADE DE ARADO 16

DISCOS NO 3

63886MOJ 4214 GASOLINA200833 HONDA - CG 125 FAN

570Diesel202234 MAHINDRA.6075 4WD



**f eove

Observaçãot as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.
EVERALDO Assinadodeformadisital por

RoDRTGUES FlFifü?;|¿'D.:n9i
P E RE IRA:01 96 908647 5 Dados: 2023,10.2s l6:02:ss -03'00'

EVERALDO RODRIGUES PEREIRA
Secretário M de Agric. M Ambiente e Rec. Hídricos

tiltltüs

Valor Órgão
(R$)

Total Estimado
(R$)UnidadeDescriçäocÓD.

RS 513.689,02R$ 513,689,02
Valor Órgão

(R$)1

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartöes eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

0100ß
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ESTADo on Pennían

PREFE¡TURA MUNIcIPAL oe caull¡Ú
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços auiomotivol, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para ateñder as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos.
Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de

peças e execuçäo de serviços automotivos é crucial para garantir a eficácia e a

manutenção adèquada da frota da secretaria de infraestrutura. Essa medida permitirá

um contrôle mais preciso dos registros de manutençäo, agendamento de serviços e

acompanhamento dos custos operacionais. Além disso, a automação do processo

otimizará a gestão de estoques de peças, reduzindo o tempo de inatividade dos

veículos e maximizando a disponibilidade da frota para atender demandas urgentes e

projetos de infraestrutura em curso. Com essa solução, espera-se aumentar a eficiência

operacional e estender a vida útil dos veículos, garantindo a continuidade das

operações de manutenção da infraestrutura municipal de forma mais econômica e

eficiente.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada

ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

t

,L*\!' ^ T^.u ì 
^^ O à l- *r,o ^-a^

JÖsÉ ANToNtNo DE L¡MA
Secretário M u nicipal de I nfraestrutura
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GAMALAU
É Tenpo de €reJcer>>>

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMALAÚ

S SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta
unidade demandante leva em consideração os dados históricos, projeções futuras,
políticas internas, disponibilidade orçamentária e consultas internas. A abordagem deve
ser flexível o suficiente para se adaptar a mudanças nas necessidades da Secretaria e
na gestão de recursos, garantindo eficiência, economia e atendimento adequado às
demandas operacionais. Essa quantidade foi calculada para atender de forma eficaz e
adequada às demandas da secretaria, garantindo que os recursos públicos sejam
utilizados de maneira responsável e eficiente, sem desperdícios e proporcionando um
ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem como leva em consideração médias
de usos de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Item Descrição/Marca/Mod elo/Cor Ano de
Fabricação Placa/Registro Tipo de Combustível Qu ilometragem/Horas

de Uso

I FIAT. FIORINO IE 2001 MOM 1096 GASOLINA Quebrado

VOLKSVAGEN - CAMINHAO
COMPACTADOR 17190

WORKER
2015 PCZ7E47 Diesel2

ETANOL/GASOLINA

246343

420207J
FIAT - STRADA Í\4ODIFICAR

(RvreuLÂNcrR) 2013 oGB 1406

Quebrado4
TOYOTA - BANDEIRANTE

MISTO CAMINHONETE
BTIBB MNZ - B79O Diesel

Diesel Quebrado5 WALMET BB - TRATOR

ír;^rí)iì i 'l
1.r!,i*u¿.&

..00009

0r'00"J
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Valor Órgão
(R$)

Total Estimado
(R$)UnidadecóD Descrição

R$ 20.995,39 R$ 20,995,39Valor Órgão
(R$)1

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartões eletrÔnicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexosh

Observaçãot as especificaçöes do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

) * \o-( A,^^Ílo*u*" n I <,'\.^^-a-
JOSE ANTONINO DE LIMA
Secretário Mu nicipal de I nfraestrutura

,^
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,
destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parc a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçáo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos
Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e execução de serviços automotivos é essencial para a eficiência operacional e

a garantia da prontidão da frota da secretaria de saúde. Essa medida permitirá um

controle detalhado das manutençöes preventivas e corretivas, garantindo a

disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de pacientes e para atividades
essenciais de saúde pública. Além disso, a otimizaçäo dos processos de aquisição de
peças resultará em uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à

manutenção da frota, permitindo que mais recursos sejam alocados para aprimorar os

serviços de saúde oferecidos à comunidade. Com essa solução, espera-se aumentar a

confiabilidade dos serviços de transporte de saúde, proporcionando um suporte ágil e
confiável para as necessidades médicas da população local.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
MARILAURALIGIA Assinadodeformadisitalpor

couTo MARTLAURA LrGrA couTo
MARIANO:02531 729429

MARIANO:02531729429 Dados: 2023'10.25 l6:03:3s -03'oo'

MARILAURA LíGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saude

Ò

{,,:n,l\ii I ?{.: ¡-l ij t¡ -l rJ

0n00ñ



':, GOVERNCI ÞE Ô

CAMALAU
ÉTernpo de Crescer))Þ

f-..

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANT¡TATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aqu¡sição

de pneuó, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. Para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante deve considerar as demandas diárias de manutenção da frota,

estabelecendo procedimentos ágeis de aquisição de peças e execução de serviços
automotivos. O sistema deve permitir o rastreamento eficaz das atividades de

manutenção, garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de

pacientes e equipe médica, assegurando assim a eficiência do atendimento de saúde.
Leva em consideração os dados históricos, projeções futuras, políticas internas,

disponibilidade orçamentária e consultas internas. Essa quantidade foi calculada para

atender de forma eficaz e adequada às demandas da secretaria, garantindo que os

recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e eficiente, sem

desperdícios e proporcionando um ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem

como leva em consideração médias de usos de exercícios anteriormente imediatos aos

desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis säo:

Quilometragem/Horas
de UsoPlaca/Registro Tipo de CombustívelDescrição/Marca/Mod elo/Cor

Ano de
FabricaçãoItem

QuebradoMNV 3454 GasolinaHONDA - CG 125 TITAN 1 9981

11907ETANOL/GASOLINA2000t2001 RLV 1G892
YAI/AHA - YBR 150 FACTOR

ED

277046Diesel201312014 NOG 1772RENAULT - MASTER AMB
ROTAN

ETANOL/GASOLINA 577986201812019 QSB 8647VOLKSWAGEN - GOL 1,0 LMC44

299963Diesel201712018 QFI 42935
MERCEDES BENZ - 415 CDI

SPRINTER

220732Diesel201812019 QSD B33B6 IVECO . DAILY 45S17 MINIBUS

277819QSD B9O9 Diesel2017120187
FIAT - DUCATO MUT

lnvauúructn¡

ii,jt011
0n009
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CAMALAU
É Tempo de Croscer))Þ

ö VOLKSWAGEN. GOL 1,0 LMC4 2019

MARIANO:02531729429 MARIANO:02531729429
Dados: 2023.10.25 16:04:03 -03'00'

MARILAURA LíGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun.de Saude/fundo Municipal de Saude

OGB 5G71 ETANOL/GASOLINA 40898'1

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

MARTLAU RA LIGA couro i,iillffi li |",¿ffåîito"'

ûüilfi15

ETANOT/GASOLINA 155417202112022 RLR 9078I FIAT - ARGO 1.0

561 99202212023 SKY4CsO ETANOL/GASOLINA10 RENAULT - KWID ZÉN

74917SKY4CTO ETANOL/GASOLINA11 RENAULT - KWID ZEN 2022t2023

792032022t2023 SKY4BBO ETANOL/GASOLINA12
CHEVROLET - SPIN 1.8 AT

ACTT

ËTANOL/GASOLINA 7706813 FIAT - FIOR MODIFICAR AB1 2022t2023 RLY5J95

3009202212023 SKV3J24 Diesel14 CITROEN - JUMPER FURG PK

343540201212013 NQJ 3743 ETANOL/GASOLINA15
CHEVROLET - CORSA

CLASSIC LS

Valor Órgão
(R$)

Total Estimado
(R$)cóo Descrição Unidade

R$ 187 399,23 R$ 187.399,231

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartões eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

Valor Órgão
(R$)

ön0ûÞ
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ESTADo oR pRnRíeR

PREFETTURA MUNtctPAL oE cnunllú
sEcRETARIA MUNtctPAL DE EDUcaçÃo

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2423.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,
destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parc a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado é fundamental para
garantir a manutenção eficiente da frota da secretaria de educação, assegurando o

transporte seguro e pontual de estudantes e professores. A implementação desse
sistema permitirá uma gestão mais eficaz das manutenções preventivas e corretivas,
garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o deslocamento seguro dos
alunos. Além disso, a otimização dos processos de aquisição de peças contribuirá para

a redução de custos operacionais, permitindo que mais recursos sejam direcionados
para a melhoria da qualidade da educação e para outras necessidades educacionais
prioritárias da comunidade. Com essa medida, busca-se fortalecer o suporte logístico
da secretaria de educação, promovendo um ambiente propício para o aprendizado e o
desenvolvimento dos alunos.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
SANDRA MARIA DE

FARIAS FREITAS

Assinado de forma d¡q¡tal por
SANDRA MARIA DE FARIAS

FREIïAS SOUZA:991 39693449
Dâdos: 2023.1 0.25 1 6:05:22 -03'00'SOUZA:99

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

/-ì "ì rì ¡'. 'e fl
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
sEcRETAR|A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar as

demandas regulares de manutenção da frota, estabelecendo critérios claros para a
aquisição oportuna de peças e execução de serviços automotivos. O sistema deve
facilitar o monitoramento eficaz das atividades de manutençäo, garantindo a prontidão
dos veículos para o transporte seguro de estudantes e professores, assegurando,
assim, o funcionamento ininterrupto das atividades educacionais. O quantitativo e a
respectiva unidade da presente contratação leva em consideração a quantidade de
unidades que compõe a secretaria, bem como leva em consideração médias de usos
de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Ano de
Fabricação

Placa/Registro Tipo de Combustível Quilometragem/Horas
de UsoItem Descrição/Marca/Modelo/Cor

201212013 NPX 261 1 Diesel 2376761
VOLKSWAGEN - 15.1gOEOD

E.S. ORE

Diesel 1798242
VOLKSWAGEN.INDUS CAR

FOZ
201012011 NQE 0695

1624702012t2013 NPW 821 1 Diesela VOLKSWAGEN - 15.1gOEOD E

HDORE

Quebrado201012011 NQE 5865 Diesel4 IVECO. CITY CLASS 70C16

QuebradoNQE 5875 DieselÃ IVECO - CITY CLASS 70C16 2010t2011

1 35689oFB 3199 Dieselo IVECO - CITY CLASS 70C16 2011t2012

QuebradoDiesel7 IVECO - CITY CLASS 70C16 2013 occ 9406

501 01DieselIVECO - CITY CLASS 70C16 2010t2011 NOE 5845

1 3073oGc 5869 DieselI MARCOPOLO - VOLARE
VBL4X4EO

201312A14

Diesel 1164542014 QFE 898610
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO

Diesel 184129201212013 OGE 65B011 MARCOPOLO - VOLARE VSLEO

llnl\a-\rnu,Jijul I
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LAU
12

CHEVROLET - SPIN 1.BL AT

PREMIER
2022t2023 SKW3G69 ETANOL/GASOLINA 14814

Unidade
Valor Órgão

(R$)
Total Estimado

(R$)cÓD. Descrição

R$485.067,03 R$ 485.067,031

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e

controle informatizado, com uso de
cartões eletrônicos magnéticos ou

com chip como meio de
intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas,
em rede de estabelecimentos

credenciados, a fim de atender as
necessidades da Secretária Municipal

do Trabalho e Assistência Social,
conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo

de Referência, no Edital e seus
anexos

Valor
A-
urgao
(R$)

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

sANDRA MARrA DE fi'^üif,Íi1",Åi?iÏlili"'
FARIASFREITAS FREIASSoUZA:eel3e6e344e

souZA:gg1 39693449 Dado$ 2023 10 2s 16:0s;s3

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

üJ,tíj"[ B
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ETANOL/GASOLINA 116527201812019 QSH B54O13
VOLKSWAGEN - NOVA

SAVEIRO

1 51 039QSJ OO9O ETANOT/GASOLINA14 CHEVROLET - SPIN LTZ 2018

64917Diesel15
VOLKSWAGEN - 15.190. EOD

E.HD. ORE
201912020 QSH 3577

483272021 RLT 2C93 Diesel16 tvEco - BUS 10-190 E

Diesel 9113317 MARCOPOLOA/OLARE W-L ON 202112022 RLX 9F16

14370202212023 RLZ2J64 Diesel18
VOLKSWAGEN - VWNEOBUS

15.190 ESC

44202212023 QFJ8C41 ETANOL/GASOLINA19 YAMAHA - FACTOR 150

QFJBC2l ETANOL/GASOLINA20 YAMAHA - FACTOR 150 2022t2023 656

6332022t2023 QFJBC6l ETANOL/GASOLINA21 YAMAHA - FACTOR 150

400QFJBCTl ETANOL/GASOLINA22 YAMAHA - FACTOR 150 202212023,

3992GCB3C76 ETANOL/GASOLINA¿J
VOLKSWAGEN - SAVEIRO

ROBUST CS 1.6
202212023

25745SKUOJ5S Diesel24
MERCEDES BENZ - CAIO LO

916
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Camalaú - PB, 25 de outubro de2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administraçäo municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado é crucial para

garantir a operacionalidade eficiente do veículo do gabinete do prefeito, assegurando o

transporte seguro e pontual do prefeito e sua equipe. A implementação desse sistema
permitirá uma gestão mais precisa e oportuna das manutenções preventivas e
corretivas, assegurando a disponibilidade contínua dos veículos para compromissos
oficiais e eventos municipais. Além disso, o controle aprimorado dos serviços

automotivos contribuirët para a redução de possíveis interrupçöes e aprimorarâ a
imagem institucional, promovendo uma administração eficaz e confiável para os

cidadãos,

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada

ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total

relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

JO DO DE OLIVEIRA
ete

iiiìilí¡1Qi.t ._' 1...) rJ -L \,È

Chefe de
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgäos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital
e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.1. A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar

as demandas específicas de manutenção e deslocamento do gabinete do prefeito,

estabelecendo critérios precisos para a aquisição ágil de peças e a realização oportuna
de serviços automotivos. O sistema deve garantir um monitoramento eficiente das

atividades de manutenção, garantindo a disponibilidade constante dos veículos para as

atividades oficiais e compromissos do prefeito, assegurando, assim, um funcionamento
ininterrupto e eficaz das operações do gabinete. O quantitativo e a respectiva unidade
da presente contratação leva em consideração a quantidade de unidades que compõe
a secretaria, bem como leva em consideração médias de usos de exercícios
anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Tipo de Combustível Quilometragem/Horas
de Uso

Ano de
Fabricação

Placa/RegistroItem Descrição/Marca/Modelo/Cor

ETANOL/GASOLINA 1 625952021 RLY 6H9BB3 FIAT - SIENA 1,4

tnt(l@
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

S EALDO DE OLIV IRA
Chefe de Gabinete

ilr,1ilt?X

Total Estimado
(R$)Unidade

Valor
órsão (R$)cóo Descrição

R$ 14.217,89
Valor
Órgão
(R$)

R$ 14.2'17,89I

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e
controle informatizado, com uso

de cartões eletrônicos magnéticos
ou com chip como meio de

intermediação do pagamento,
para fornecimento de peças

automotivas, em rede de
estabelecimentos credenciados, a

fim de atender as necessidades
da Secretária Municipal do

Trabalho e Assistência Social,
conforme condições, quantidades

e exigências estabelecidas no
Termo de Referência, no Edital e

SEUS ANEXOS

0" (]o@
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TERMO DE REF NCIA

Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n. 

o. 0006412023

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação da
aquisição de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender as
necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.)- Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a aquisição
de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do Poder
Executivo Municipal;

- ,.rr ,¡tfìi lt; ¡ fi., .._¡ ,.j ,J * {.t

Lote Único

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartões
eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçåo do pagamento, para fornecimento

de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades
dos Orgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da ParaÍba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor Órgão
A

Valor Órgão
B

Valor
Órgão C

Valor Órgão
D

Valor
Órgão E

Valor
Órgão F

Total Estimado
(R$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03 5.1

R$
28 50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$ 1.226.497,06

Item 02
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via internet,
de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão eletrônico.

Unidade
Valor Órgão

A (%)
Valor Órgão

B f/o)

Valor
Órgão C

(Yo)

Valor Órgão
D e/o)

Valor
Órgão F

(ÿ")

Total Estimado
(R$)

Valor
Órgão E

(o/r)

Serviço 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o R$ 61.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91

ffi0,09
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(**)- Percentualobtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo Federal

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o artigo 1o

da Lei Federal n.o. '10.52012002.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela

acima.
1.S. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses'
1,6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses) encontram-se

no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O,período de execuçäo da atividade proposta neste termo será de 12(doze)
meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato'
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada item, da

seguinte forma:
l.l.l. os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele que

ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trintaj dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 70o/o

isetenta por cento)dbs seguintes municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro,

òumé, iampina órande,loão Pessoa. Pernambuco: Recife. Rio Grande do Norte:

Natal.
1.g. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 03

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município contratante,

ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente comprovada em realizar

credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura no que

diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o fornecimento de

peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e correção. Tal modalidade

de-contrato é uma tendência de crescente utilizaçäo tanto na iniciativa privada como

em órgãos públicos do Poder Executivo na administração direta e indireta, bem como

nos demais poderes da República, consequência das inúmeras vantagens que oferece,

tais como:
a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;

b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitação, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.
e) eiotução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de

compilação e análise de dados;
f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil para

tomada de decisöes corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatÓrios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do

controle de quilometragem e consumo por veículo.

il;iu?3
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3. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃo:
3.1. A contiatação preteniida está de acordo com o planejamento estratégico das

Secretarias e óigaos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição de peças

para a manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos. Sendo assim sÓ

ocorrerá mudança na forma de contratação.

4. DA cLAsSlFlcAçÃo DoS SERVIços E FoRMA DE SELEçÃo Do
FORNECEDOR:
4.j. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante licitação, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviçoé a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n'
g.S07, de21de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,

previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada'

4.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados da

Contraiad a e a Administração Conlratante, vedando-se qualquer relação entre estes

que caracterize pessoalidade e subordinação direta'

5. REQUISITOS DA CONTR.ATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, removêr ou substituir, às suas expensas, no total oU em parte,

no prazo'fixado pelJfiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em

víci'os, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

5.1.2.Trata-se de serviçotontinuado uma vez que se enquadra na definição constante

do anexo I da lN MPOd n.o. 05, de 26 de maio de 20'17, sendo possível a prorrogação

limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no artigo 57, inciso ll da

Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitañte vence-dora dõverá fornecer a quantidade de cartões para o Contratante

correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive máquinas pesadas;

6.1.1.L A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartöes tipo "coringâ", â fim de

agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia comunicação do

Contratante à Contratada.
6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em crédito,

podendo ser complementado a critério do Gestor do contrato;
b.l.g. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos

pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo Contratante;

6.,1.S. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operações realizadas,

contendo:
6.''1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisiçäo da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento'

6.1.5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças;

ltifjii?4
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6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utiliza dos,

acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;

6.j.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão,

terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.g. O preço praticadó deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em tabela de

preço Oe'serviço do estabelecimento credenciado e não poderáexceder o preço médio

praticado no Ëstado da Paraíba, conforme disponibilizado nas Tabelas da Audatex ou

a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados

(lojas e oficinas) não poderá ser superior a B% (oito por cento) do valor das aquisições

à" p"Cur e/ou serviços realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de

qualquer outro custo.l

6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB (internet),

por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de consolidação de

bados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatÓrios, tais como:

ä) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de preços

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota

oficial;
b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrização de cartões'
6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do Contratante,

acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do Contratante, contendo todos os

àados, fornecidos pela Administração, além das cotas de despesas correspondentes;

I O estabelecimento de uma regra de lirnitação para a Taxa cle Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos

credenciados (lojas e oficinas) possui fundamento circunstancial na compreensão exarada pelo 'l'ribunal de Contas

do Esta¿o de Pernambuco fiie PE) em clecisão formalizada no Acórclão de decisão do Processo n'". TCE PE

1BSg132-2 (Representação òom Medida Cautelar), oncle, em suma, etttendeu-se qLle a cobrança exorbitante clesta

t¿ìxa, como iorma de 
"o¡¡p.nru, 

a redução da Taxa cle Gerenci¿rmento em função cla clisputa no ceftan1e, obrigarâ o

fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço final cobraclo a Administração, torntrndo esta moclelagenl

contratual desvantajosa e antieconômica. É cerlo que não se pode perder de vista que as empresas privadas

perseguem o lucro ., por evi<iente, se ofeftam Taxa de Gerenciarnento muito baixas é pol'que certamellte irão buscar

àufe.ir renclimentos que serão cobrados da própria recle cle estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou porque

embutem taxas extras nos preços finais orçaclos pelas creclenciadas, ou ambas as hipóteses cutnuladas, onerando,

assim, o custo da contrataçáo a ser suportado pela Administração. Percebe-se então, sob esse aspecto, que a'faxa de

Gerenciamento baixada påla disputa nao podèrá redunclar na cobrança, na outra ponta, cle taxas de crecletrciat¡ento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela disputa. Por outro lado, tra prátlca, existe o

histórico cle reclamações por partã dos fornececlores sobre a exigência clo pagamento de altas taxas sob condição de

credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operacloras cle cartões cle créclito e cle ¡)agauretltos à vista.

g .tll."t. q". t forn"".¿or que tiver áumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão ¿r de

repassar o ônus para o preço final do produto. Como exemplo poderemos simular uma aquisição de cletelminacla

p.çu, qu. no balcão porruí o valor de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura

será de R$ 50,00 acresci¿os ¿e 8% (se esse for a Taxa <Je Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizarir

R$ 54,00, sendo este o custo final cla Prefeitura, integrando a aquisição da peça e o serviço cle gerenciamento da

manutençao do respectivo veículo. Vejamos qué o .rip..ra gerenciaclora será remunerada pela Prefeitura, a título

de ,,Taxa de Gerenciamento", no valor á" R$ 4;00. Por sua vez, pela regra do item 6.1 . 10' deste Termo de Referência,

a empresa cle gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 cla fornececlora cla peça (8% por cento do valor d¿r

peçaj, sen.lo eie o limite máximo aámiti<1o, exatamente para não permitir o aumento clo valor que automaticametrte

seria repassa¿ o para aprefeitura,já que o fornececlor não se pemritìrá arcar com tais custos para além cla composição

or<linária. <<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta.-processo.asp?lTHcprc=18591322>>
Acessado em 0810512023.
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6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos ca rtões

também será gratuito;
6.3.2. Garantii a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios

numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor

requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das aquisições

e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada despesa;

6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados atraves do sistema, pelo gestor de contrato

do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto

no Termo de Referência.

7. MODELO
PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir

estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela

verificação, poaparte da fiscalização do contrato, do cumprimento das obrigações por

parte da CONTRATADA;

7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da

execução dos seiviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente

Termode Referênciá, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislação, notadamente

no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do Ministério do Planejamento

Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual expressamente será adotado pela

Administração municipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores pariicipantes desse contrato serão o Município de Camalaú (PB) por

meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros, denominado

CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de gerenciamento da aquisição

de peças com utilização de cartão eletrônico, denominada CONTRATADA;

7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a CONTRATADA será

por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela Administração;

7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,

acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão,

terão como limite o preço praticado a vista'

8. MATERIAIS A SEREM D¡SPONIBILIZADOS:
8.1. para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, naS quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para acompanhamento

on-line, todos cobertos pela taxa de administração.

9. OBRIGAçÖES DO CONTRATANTE:

ODË Ò
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9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;
9.2. Exercer o acomPanhame nto e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;
g.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando Vazo para

a sua 
-correçäo, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;
9.4. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
g.S. Não praticar atos de ingerência na administraçäo da Contratada, tais como:
g.5.1. Exercer o poder dJ mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se ,or"ni" aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando

o äU.¡eto da contrataçäo pievir o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção

e apoio ao usuário;

g.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
g.S,3. promover ou aceitai o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em ielação à função específica pa"a a qual o trabalhador foi contratado;

e
g.S.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e Passagens.
g.6. Fornecer por 

"rcrito 
as lnformações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;
g.7. Realizár avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.8. Cientificar o órgão àe representação judicial para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela contratada;

10. oBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, com a alócação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

tO.Z. neparar, corrigir, removerou substituir, às SuaS expensas, nototal ou em parte,

no pru=o fixado peló fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem

vícibs, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se felos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qrálqrur dano causado ao Município, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada

a descontar da garantia, ðaso exigida nó edital, ou dos pagamentos devidos à

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, Jm conformidade com aS normas e determinaçÕes em vigor;

0," 0 027
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10,5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja

agente público ocupante de cargo em comissão ou funçäo de confiança

familiar de

no órgäo

Contratante;
10.6. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do conirato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

bj certidão coñjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

cj certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

"i C"rtiOao Negatìva de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do

item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n' 512017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo,

Convençäò, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legiélação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;
tO.b. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

10.g. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

SeuS prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento'
10.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
jO.i2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eflcientemente, de acordo com os documentos e especificações

que integram este Termo de Referência, no prazo determinado'

iO.tg. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

iirpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter prevìamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.
10.1S. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de apreñdiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as cóndições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
j0.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertoö, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
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transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua p

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçä0, exceto_quando

algum bos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1o do artigo 57 da Lei

roposta
0c0rrer
Federal

n.o. 8.666/1993.
10.1g. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
10.20. prestar os serviços ã'entro-dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, eqúipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
lO.Zl. 

- 
Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da

execuçäo do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, inciso

ll, da Lei Complementar Federal n.o. 12312006'
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese

de extinçäo da subcontratação, mantendo o percentualoriginalmente subcontratado até

a sua éxecução total, noiificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da

substituição, hipóiese em que ficará responsável pela execução da parcela

originalmente subcontratada.
11bg. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciam ento centra lizado;
7O.Zq. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos

credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento) calculada

sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,

vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo máximo de

30 (trinta) dias'a[ós o adimplemento de cada uma das parcelas por parte do

Contratante2;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação 
'doJ 

técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores por

localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a escolha do

menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.

1.28. Ño pi^=o de 0B (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de modo

presenciã¡, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade do sistema

pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas designadas pelo

Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

1 2. ALTERAçÃO SUBJETIVA:
12.1. É. admissível a fusäo, cisão ou incorporaçäo da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

2Acórdão TCE PE 135ol2ol9:
irttp://www2.tce.pe.ge-v.brþrocersosJ.oornlai processosicetlsult¿l:pr'ose sso'¿lsp'¡i'llloprg'-'19250731>> Acessado em

16t0512023
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as dema

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato

13. CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUÇÃO:
1g.1. O acompanhamento e a fiscalizaçâo da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

que será exercido þor um representante do Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos'OZ e 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, por ocasião da emissão da

Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supeÑisionar o cumprimento das obrigações contratuais da Contratada,

anotand'o em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos

à autoridade compétente para as providências cabíveis quando estas não forem de sua

atribuição;
b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularização e esclarecimentos;- 
c) éxpedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa a

Contratada nos casos previstos contratualmente;
d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas, dos

preços fraticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da

irotá, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a verificação, no mínimo,

da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto ao valor das peças e

quilonietragem do veículo no dia da colocação da peça abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar a

observâhcia do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou Audatex;

f) notificai a õontratada para a necessidade de se proceder a dedução de valores

na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização de serviços em

que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion ou Audatex;
g) úerificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa de

Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de Credenciamento

cobrada dos fornecedores;
h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de perda ou

acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos

municípios numerados neste Termo de Referência;
jl acessar o sistema para consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer aõ demais funçöes necessários e lógicas para a correta e regular

execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato'

13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência'

is cláusulas e
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13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidad e na execução do serviç0, deverá

comunlcar a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respe tando-se os lim ites de a Iteração dos

ores contratu is previstos no parágrafo 1o do artigo 65 d a Lei Federal n.oVA a

8.666/1993.
13.S. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, ínformando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais

como: marca, qualidade e forma de uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,

conforme o disposto nos parágrafos 10 e2o do artigo 67 da Lei Federal n'o.8.66611993'

13.7. O descumprimento iotal óu parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratadå, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

änsejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência

e na legislação v-þente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

nos artigosTT e 87 da Lei Federal n.o. 8'666/1993'
13.8, As atividades de gestão e fiscalizaçäo da execução contratual devem ser

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.g. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição da

qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a exécução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Contratada a ôorreção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa parc a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relaçäo à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de

Referência.
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
13.i4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade Oa Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irreþularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

"mþr"go 
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implicãcorresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. Aemissão da Nota Fiscal/Faiura deve ser precedida do recebimento definitivo

dos serviços, nos termos abaixo.
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14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da p

deverá entregar toda a documentaçäo comprobatória do cu

contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisições e dos

serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos

arcela, a CONTRATADA

mprimento da obrigação

estabelecim entos credenciados.
14.g. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:
14.g.1. O Cbntratante realizárâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar

e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias.
14.g.1.1. Para e?eito dé recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçöes da execução do

objeto e, ," io¡. o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

reálizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contrataða fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

iniorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.g.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância com suas

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato'
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa

e demais documentoô qre julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
14.g.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório.
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parâgrafo anterior não ser

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo'

14,4. No pru2o de até 10 (dez) diai corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

a) realizar a análise dós relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o-pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por

escrito, as respectivas correções;
a) emiiir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
j4.5. O recebimento þrovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em
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qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades a

contrato e por força das disposiçöes legais em vigor.

14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apr

comúnicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com

ssumidas em

definitivo dos
esentados, e
o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especiiicaçõ"s .onrtanteê neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser corrigiåos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO:
15.1 . O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura'
15.1.L Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que traia ó inciso ll do artigo24 da Lei Federal n.o.8.666, de 1993, deverão ser

efetuados no prazo de até 5 (cìnco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos áo artigo 5o, parágrafo 30, da Lei Federal n'o'

8.666/'1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência'
.,¡S.3.- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dg

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

or, ä" impossibilidãde de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei Federal n.o'

8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apreseniada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual desiaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente

acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos credenciados

que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao Contratado por meio da

Contratada (Acordão TCE PE 1'350/2023)'
15.6. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da déspesa, iñclusive relacionada ao cumprimento da regra do

subitem anterior (15.5), o pagamento ficarâ sobrestado até que a contratada

providencie as medidas'saneadoras (Acordão TCE PE 1.35012023). Nesta hipótese, o

ptazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer Ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sãnçOeJcabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
Oi Oeixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida;
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c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos ex

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que consta

igidos para a execução

à demandada,
r como emitida a ordem

bancária para pagamento.
1b.8. Antes decãda pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitaçäo exigidas no edital'

15.g. Constatando-ée, junto ao Sl-Cnf , a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notúicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá

sei prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

15.i0. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração dever át realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

coniratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

15.1L Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá cõmunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplênðia da contratada, bem como quanto à

exËtência de pagamento a ser efeiuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necelsários para garantir o recebimento de seus créditos'

15.12. persistindo a irregulaiidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'
1S.13. Havendo a eietiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida þela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
ll.lz.L será resciñdido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima

autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17 .1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável'

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS:
1g.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o. 10.52012002, a

Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c)falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.
1g.2. pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à Contratada as seguintes sançöes:
a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigaçées contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

rcarrei"m prejuízos significativos para o serviço contratado;

- g:.t0,34
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b) Multa:

n,t¡ Oe 0,10/o (um décimo por cento) alé 0,20/o (dois décimos por cent0) por dia

sobre o uãlot adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a

incidência a 1S (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administraçäo,

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma

a configur"r, n"rsá hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;
b.2) de 0,1o/o 1um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicadô, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto

nosubitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
b.3) de O,1o/o (um décimo por cento) alé 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
b.4) de O,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida rerþre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos

causados;
1g.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão ser

aplicadas à iontratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos

a serem efetuados.
1g.4. Para efeito de aplicaçäo de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo

com as Tabelas I e 2: 
Tabera 1

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensaldo contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,60/o ao dia sobre o valor mensslqe Jerìgele4

ao dia sobre o valor mensal do contrato3Ã

INF

ITE DESCRI

05
1

itir situação que crie a possibilidade de causar dano
or ocorrênciaiiências letais,

OU

n

lesão corporalfisico,

042
uspender ou interromPer salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os s

dade de atendimetratuais dia e UN

UJ
3

anter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, Por emPregad

ord
024 Recusar-se a executar s determinado la fiscal r servl diae

03
5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência

ado edo CONTRATANTE, e dia

uir, deixar de:Para os itens a s
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19.S. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos tll e lV da Lei Federal

n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

1g.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

1g.S.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que asbegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n'o. 8.666/1993'

1g.7. A autoridadó competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o'caráter educativo da pena, bem como o dano

ðausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade'

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. cRlrÉRlos DE sELEçnO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de frabilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paraã generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital'

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão

previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).

20.4.2. Valores unitáiios: conforme planilña de composição de preços anexa ao edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo'

20.6. As regras de-delempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTIMÀT¡VA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS:
21.1. O custo estimado da ôontratação é o previsto no valor global máximo.

21.2.Ta¡valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos doze

meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no Sítio do

painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Camalaú (PB), em 25 de outubro de 2023
MARICIA RALLINE Ass¡nado de forma disital por

couio ilîåf,tiååå$ffi"-'.1"
M A R I AN O :068 9 4048 40 1 Dados: 2023.1 0.25 1 6to6:47 -03' oo'

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária M u nicipal de Administração

01Registrar e controlar, diariamente, a ass iduidade e a pontualidade de seu pessoal,

naflo e dia
6

023umprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

la
7

01
B

que se conduza de modo inconveniente ou não atenda
diar funcionário e

ubstituir empregado
ecessidades do

03I ump qr au sq eu dos NSite od italEd Se US EXOSAn previstos estan tabe dela um Itasnaoer
ncocorre azad Iofiscalao te emrnre ctacidên forma m ntee notificada o

0'1lndicar e manter durante a do contrato os istos no edital/contrato;'10

01
11

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação d

da Contratada

0 em,6
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaç'áoserviços auiomotivol, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para ateñder as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e

suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da

contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades

da Admiñistração, representada pela sua estrutura organizacional'

2.0. DA APROVAçÃO
2.1. Fica o Íermo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta'

Termo de Referência aProvado'

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatÓrio e que deve dispor

sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base pa-a a elaboração do

instrumento convocatório.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PERETRA i^ilfr$ååîÏ:?Ïl1ln"u'*o
MARIA NO:03306088439 Dados: 2023.'l 0.2s 1 6:07:1 5 -03'00'

UEIRA¡NRA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeita Interino

û s0$7
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Secretaria À,luniciPa{ de
FINANçÂS

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de 16 de novembro de2022, que

dispõe soúre o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de 2023,

constatamos haver previsão de dotaçãó apiopriada para execução da despesa decorrente

da: ESCOLHA DA PR9PSSTA MAIS VANTAIoSA PARA A CoNTIìATAÇåo
DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DA AQUISIÇÃO

DE IEÇAS E REALTZI.IÇ^O DE SERVIÇOS AUTOMoTMS, PREVENTIVOS

E CORRETIVOS, NÃó INCLUINDO A AQUISIÇÃO DB PNEUS' PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE, INCLUSNE OS FUNDOS FINANCEIROS, CON}'ORME

ðõNuiCOBs, eÛ.qNrrnADES E EXIGÊ,NCIAS ESTABBLECIDAS NEST¡I

EDITAL E SEUS ANEXOS, na seguinte rubrica:

O2OO2.O4.I22.1OI5.2OO3 - MANTBR AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PRBFEITO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

02003.04,122.1015.2005 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

O2OO7 .12.361,1 OO 4,2020 - DESENVOLVER AS ATIVIDAD ES DO ENS I N O FUN DA M ENTAL

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

02007 .t2.36t.100 4.20 44 - M ANUTENÇÃO DAS ATIVI DADES DO QSE

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 550

02007.t2.361.1004.20'74- MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS ÚB rnnCBlnos-PESSOA JURTDICA 540

02007.12.361.1005.2023 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE TRANSPORTE IìSCOI'AR

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE, TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90,39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 540

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 553

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 570

3.3'90'39'00.00oUTRoSSERVICoSDETERCEIROS-PESSoAJURIDICA5TI
3.3.90'3g.00.00oUTRoSSERVICoSDETERCEIROS-PESSOAJURfDICA5T6

02009.20.608 .1012.2028- DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁRIA E M'AMBIENTE

3.3.90.39.00'00oUTRoSSERVICOSDETERCEIROS.PESSOAJURIDICA500

O2O1O.I5.45I .1OOL,2O4'I - MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA BSTRUTURA

3.3.90.39.00'00oUTRoSSERVICoSDETERCEIRoS.PESSoAJURIDICA500

06006.10.301.1008.2010 - DIISIINVOLVER AS ATIVIDADES DII ATENÇÃO BÁSICA (StJS)

3'3.90,39.00.00oUTRoSSERVICoSDETERCEIROS-PESSOAJURIDICA600

0 0038



5çsretaria MuniciPat de
FINAI'lçAs

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

sECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATMDADES DE SAÚDE-FMS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 62I

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 659

11011.08.243.1006.2034 - DBSENV. DOS PROGRAMAS DO FNAS ( CRAS)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

3.3.90.39.00.00 OU'|ROS SERVICOS DETERCEIROS-PESSOA JURIDICA 66 I

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 665

1101 I.08.243.I006.2035 - DESBNVOLVER ATIVIDADES DO IGD/IGD'SUAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

I10I1.08.243.1006.2036 - DESENVOLVER DEMAIS PROGRAMAS - FNAS - FEAS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 661

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURID]CA 665

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 70I

¡ 01 1.08.243 .1006,2042- MANUTENÇÃO ATIV. COM SERV.CONVIV. E FORT'VIN'-SCFV

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 660

lr0r r.08.243.1006.20¿t9 - MANUTENÇÃo DAS ATIV. Do pRocRAMA CRIANÇA FEI'IZ

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

I101I.08.243.1007.2060 - MANUT. DO CONSELIIO TUTELAR' CRIANCA E ADOLESCENTE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5OO

110il.08.243.1017.2050 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. Do AUXILIo BRASII'

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 660

11011.08.244.1006.2037 - DESENV. DAS AÇOES DO FUNDO MUNIC'DB ASSIT'SOCIAL

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 660

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 669

3.3.90,39,00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS'PESSOA JURIDICA 707

0 003e



SÉÈrct¡rlä iTluniciPal de
rlNANçÅ5

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUNIC¡PAL DE FINANçAS

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú -PB,26 de outubro de2023

FREITAS
^

^

Secretário de Finanças
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçAO

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00064/2023 -cpl

Realização de competente processo licitatório objetivando

Origem: Secretaria Municipal de Administração

Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização de serviços automotivos preventivos e corretivos, não Incluindo
a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial de veículos da
Prefeitura Municipale demais orgäos da Administração Municipal, inclusive os Fundos
Financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Fundamentaçäo: Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de21de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à

modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os
aspectos e as características da despesa, o que já foi realizado alé a presente data
com objeto semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da
administração, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos
recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a

necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para a
sua realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:

PREGÃO ELETRONTCO No 00023t2023 - 26t1012023

Observação: a disputa entre os interessados do ramo pertinente pela contrataçäo
acima descrita será feita à distância, conforme disposições constantes da norma
vigente, por meio de sistema específico acessado no endereço eletrônico:
www. portaldecompraspubl icas. com. br,

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está
instruído com a autorização respectiva, a indicaçäo sucinta de seu objeto, bem como
do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuaçäo nos

termos do Art, 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada, seräo juntados oportunamente
o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente

/1J
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minuta do contrato, que posteriormente deveräo ser submetidos à apreciação da

Assessoria Jurídica

Camalaú - PB, 26 de outubro de 2023

J ON DOUG S¡LVA
Oficial

^

^

qtu
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçAO

TERMO DE AUTUAçAO DE PROCESSO LtCtTATÓRtO
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 00064/2023 -cpl

Objeto: Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo de
peças e realizaçäo de serviços automotivos preventivos e corretivos, näo incluindo a
aquisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial de veículos da
Prefeitura Municipale demais orgäos da Administração Municipal, inclusive os Fundos
Financeiros, conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

I - RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentaçäo inerente à execução do objeto acima
indicado, composta, inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realização
de processo licitatório na modalidade exigida pela legislaçäo vigente, com justificativa
para a necessidade da contrataçäo, pesquisa de preços correspondente, a
autorização devida e declaraçäo de existir a respectiva disponibilidade
orçamentária. Destaca-se que o referido certame será regido pela seguinte regra: Lei
Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

il - PROTOCOLO
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame, os aspectos e as
características da despesa, o que já foi realizado até a presente data com objeto
semelhante, bem como o que consta dos elementos de planejamento da
administraçäo, em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos
recursos financeiros a serem utilizados; e considerando ainda a justificativa para a
necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização para sua
realização, esta Comissão protocolou o processo em tela:
Pregão Eletrônico no 00023/2023 -26/,10l,2023.

III . ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente
processo, o qual está instruído com a autorizaçäo respectiva, a indicaçäo sucinta de
seu objeto, bem como do recurso apropriado para realiza¡ a referida despesa, nos
termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada; seräo juntados oportunamente
o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente
minuta do contrato, que posteriormente deverão ser submetidos à apreciaçäo da
Assessoria Jurídica.

IV. PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica

Prezados Senhores,

t43
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Submetemos à apreciaçäo da Assessoria Jurídica, nesta data, os elementos do
processo ora autuado para a devida análise e aprovação, conforme as disposições do
Art. 38, Parágrafo único, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores:

Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos;
Minuta do contrato correspondente.

Camalaú - PB, 26 de outubro de2023.

J N SILVA
Oficial

a

a

^
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA i'IUNICIPAL DE CAMALAÚ

coutssÃo eERMANENTE DE LtctrAõEo
pRocEsso LrcrrArónro - pneeÃo eLErnôuco - sRp

a\

Editel

Pregão Eletrônico n.o: 00023 t2L2g

Processo Administrativo n..: 00064/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a prefeitura

Municipalde Camalaú - Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipalde
Administração, através do Pregoeiro Oficialda Prefeitura, sediado aAvenida Säo
José, n.o 162, 10 Andar, centro, camalaú - pB, cEp: sg.s30-000 realizará
licitaçäo na modalidade pREGÃo, na forma ELETRôNlcA, do tipo menor preço
por grupo, disputa ABERTA e FECHADA, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n.o.

10,52012002, de 17 dejulho dez00z, Decreto no 10.024,de 20 de setembro de
2019, da Lei complementar Federal n.". 123t2006, de 14 dedezembro de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.o. g.666/1ggg, de 21de junho de
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessäo: XX de )(¡oo( de 2023
Horário: 08:00 horas (horário de Brasília/DF)

Local: site da Prefeitura Municipal de camalaú - www.camalaú.pb.gov.br e
Portal de Compras do Governo Federal - www.portaldecompraspublicas.oov.br

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo

rls
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO

PROCESSO LICITATÓRþ. PREGÃO ELETRONICO - SRP

Ed¡tal

Pregäo Eletrônico n.o: 0002312023

Processo Administrativo n.': 00058 l202g

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura

Municipalde Camalaú - Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipalde

Administraçäo, através do Pregoeiro Oficialda Prefeitura, sediado aAvenida São

José, n.o 162, 10 Andar, centro, camalaú - pB, cEp: 58.s30-000 reatizarâ

licitaçäo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNlcA, do tipo menor preço

por grupo, disputa ABERTA e FECHADA, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n.o.

10.52012002, de 17 dejulho de2002, Decreto no 10.024, de20 de setembro de

2019, da Lei complementar Federal n.". 123t2006, de 14 de dezembro de 2006,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.o. 8.66G/1ggg, de21de junho de

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: XX de )(¡oo( de 2023

Horário: 08:00 horas (horário de Brasília/DF)

Local: Site da Prefeitura Municipal de Camalaú - www.camalaú.pb.gov.br e

Portal de Compras do Governo Federal - wvvr¡r.portaldecompraspublicas.gov.br

I. DO OBJETO:

1 .1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo de

i\;i./

peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo incluin4'ç*'v'A'UF,ìl
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a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de

veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração Municipal,

inclusive os Fundos Financeiros, conforme condiçöes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por três itens, conforme

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta

para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,

com disputa ABERTA e FECHADA, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REG¡STRO DE PREÇOS:

2.1. O presente procedimento, por incompatibilidade sistêmica, näo se destina a

Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregäo, em sua

forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio https://sovernodiqital.net

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunçäo de sua capacidade

técnica para realizaçäo das transações inerentes a este Pregão.

3.4. Ê. de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,

cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu

representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos

registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualiza{.$+'ÀNlt 
,.,
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3.5.1. A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitaçäo.

4. DA PART|C|PAçÃO NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

4.1.1. Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Näo poderão participar desta licitaçäo os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaçäo e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedaçöes previstas no artigo 90 da Lei Federal n.o.

8.666/1993, de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissoluçäo ou liquidaçäo;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando

nessa condição (Acórdão no74612014- TCU - Plenário);

4.2.8. lnstituiçöes sem fins lucrativos;

4.2.9. Sociedades cooperativas;

43. Ê. vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou

sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contrataçäo; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade oq'*

,'l

$

afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante do STF n.o. 13).
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4.4. Ê vedada, ainda, a utilização, na execuçäo dos serviços contratados, de

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissäo ou funçäo de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condiçäo para participaçäo no Pregäo, o licitante assinalará "sim" ou

"näo" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçöes:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar

Federal n.o. 12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame

4.5.1.2. Nos itens em que a participação näo for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" apenas produzirá

o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo

definidos no Edital;

4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçäo no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.6. Que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

artigo 10 e no inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal;

4.5.7. Que os serviços säo prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de .,"-"-,t'+'Ài'lî''h \
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acessib¡lidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei n.o.

8.21311991,de24 de julhode 1991.

4.6. A declaraçäo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará

o licitante às sançöes previstas em leie neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA:

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, entäo, encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessäo pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo.

5.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderäo retirar ou substituir as

propostas apresentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, do menor preço total.

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

5.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na prestaçäo dos serviços, apurados

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e-Formação de

Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais cotho os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, cag6ì¡-,'si'l-Ðìh
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do parágrafo 1" do artigo 57 da Lei Federal n.o. 8.666/1ggg.

5.7.2. Caso o eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades do Contratante, a Administraçäo deverá efetuar o
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realizaçäo, se

necessário e cabível, de adequaçäo contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei Federal n.o. 8.666/g3.

5.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a
que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.8,1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execuçäo contratual;

5.8.2. Cotaçäo de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

reduçåo, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos riltimos doze meses, devendo o licitante

ou contratada apresentar ao(a) Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no

subitem anterior.

5.10. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planitha, no

pagamento dos serviços, seräo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

5.11. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

' .{i¡n"
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ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteraçäo, sob alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentaçäo.

6. DA FORMULAçÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. A abertura da presente Iicitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificaçöes exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A näo desclassificação da proposta näo impede o seu jutgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participaräo da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. o modo de disputa utilizado será o 'MoDo DE DlspurA ABERTO E

FECHADO", nos termos do artigo 31, inciso ll, e artigo 33 do Decreto n."
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentaräo lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

6.8. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçäo inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pruzo.

6.10.1. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderäo os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçäo, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste pnzo.

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitaçäo.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

\
:r

-ç'$
ì's
t

licitante.



\l/

f\

6.16. No caso de desconexäo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessívelaos licitantes para

a recepçäo dos lances.

6.16.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.17. Durante o transcurso da sessäo pública, os participantes seräo informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o

autor dos lances aos demais participantes;

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

6.18.1. Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada

a negociação com o pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no

prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no

sistema, nova Proposta Comercial e, se necessário, documentos

complementares, adequados ao último lance.

6.19. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estarão devidamente

registrados no sistema eletrônico;

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade

do preço e verificará a habilitaçäo do licitante conforme disposições do edital.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes näo serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 20, da Lei Federal n.o. 8.666/1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, näo se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITAB¡LIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificaçöes do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7 .2.1. Contenha vfcio insanável ou ilegalidade;

7.2.2. Näo apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 20, da Lei Federal n.o.8.666/1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condiçöes diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENGEDORA:

7,1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

7.2. Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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7.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar

preço man ifestamente inexequ ível.

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.2.3.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

7.2.3.1,2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, na forma do parágrafo 3" do artigo 43 da Lei Federal n.'. 8.666/1993,

para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da

média dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a

legalidade e exeqüibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir

a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou

os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no chat ptazo

razoâvel para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. ilili)056
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários

das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoraçáo do preço

proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto

para atividades de prestação de serviços previstas nos parágrafos 5o-B a So-E,

do artigo 18, da Lei Complementar Federal n.o.12312006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem

em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando

no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. ílíiilt:t57
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7,9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a)

Pregoeiro(a) passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar Federal rì.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8. DA HABTLTTAÇÃO:

8.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pe I a C o n tro I a d o ri a -G e ra I d a U n i ã o ( wyyr¡¡,p_o rtld d atta n spa re n ci a . q ey. b r/Lçjs ) ;

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de JustiÇa

(www. cnj.j us. br/i m pro b id ad e_ad m/con s u ltar_re q u erid o. p h p ).

8.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos (CADICON), mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da

União (TCU);

8.1.5, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.'.

8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

í]iJ{)CI s g
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

8.1,5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1,5.1 .2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subseqüente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de

Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1 . O interessado, para efeitos de habilitação, mediante utilização do sistema,

deverá atender às condiçöes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.3. Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida

junto ao SICAF.

8.4, Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente

por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido

sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no ptazo de 02 (duas) horas,

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob

pena de inabilitação.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do

artigo 43, parágrafo 1o da Lei Complementar Federal n.o. 12312006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores (SICAF), deverão apresentar a seguinte

t-i" ü0@
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documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e

Trabalhista, bem como a Qualificaçäo Econômico-Financeira, nas condições

descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada (ElRELl): ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

8.6,6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
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de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n.o. 5.4521 1943;

8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

8.8.2. Comprovação de capital mínimo ou do valor do patrimônio líquido

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

8.8.3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os índices de liquidez corrente e de liquid ez geral maior ou igual a 1 ,00,

(um) e índice de endividamento até 0,50, através das demonstrações

apresentadas com a aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante

1,00
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Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo

ILG=.

lE=

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo

Passivo Circr-rlante + Passivo Exigível a Longo Prazr>

1.,00

0,50

Ativo Total

8.9. Quatificação Técnica:

8.g.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.g.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,

ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, onde conste as seguintes informaçöes:

a) Sistema de aquisição de peças e execuçäo de serviços de manutenção

automotiva por meio de cartões magnéticos junto a estabelecimentos

credenciados;

b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela lnternet,

por meio de senha, administrada pelo Contratante, contendo processo de

consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de

relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas com peças

e serviços automotivos, desvios de quilometragem, de consumo, de preços

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da

frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda parametrização

de cartões;

c)Treinamento e formação do pessoal da Administração, inclusive gestor

e fiscal, responsável pela operação do sistema;
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8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito

o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade

de os três anos serem ininterruptos.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados'

8.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.10.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes dos sistemas.

8.10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, S 1o da LC no 123,de 2006'

8.10.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

8.10,5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema;

8.10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta'

8.10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJiCPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10.8. Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8,10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maLriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada

a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá Ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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8.13. A não-regularizaçäo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarrelará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para reg ul arização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessäo, informando no chat a nova

data e horário para a continuidade da mesma'

8.1S, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital,

8.16, Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que Venceu às do

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor'

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENGEDORA:

g.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitaçäo do(a) Pregoeiro(a) no sistema

eletrônico e deverá: ilijilI'J65
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9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente

ajustada ao lance vencedor.

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

g.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo 50

da Lei Federal n.o. 8.666/1993/93),

9.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos'

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante'

10. DOS RECURSOS:

10.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno

porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, ûüí1CI66
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir

se admite ou não o recurso, fundamentadamente,

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o ptazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, êffi outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBTICR:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do artigo 43, parâgrafo 1o da Lei Complementar Federal n.o.
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0 i; rl06û

(ì[i (] 067

0 00e
Minuta do Edital

.+



',1 ËovËRNo DE *

TAMALÅT¡
É Tempo de CresceoÞ>

12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

12. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO:

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO:

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, parc assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
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encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal n.o. 8.666/1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.o. 8.666/1993 e reconhece os

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 2 (doze) meses, prorrogável por

até 60 (sessenta) meses por tratar de serviços contínuos.

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporâria de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do artigo 6o, inciso lll, da Lei

Federal n.o . 1 0.52212002.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da íiíiíJ0ii9
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ëdital e das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE:

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DA ACETTAçÃO OO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃO:

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

17. DAS OBRTGAçÕES OO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO:

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS:

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.o.

1 0.5201 2002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1 .2. Apresentar documentação falsa;

'19,1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execuçäo do objeto;

19.1 ,5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
c iiit a"Ìa
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances,

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4.lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Camalaú (PB)

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir O

Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.o. 12.84612013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

(PAR). itilij0?1
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei Federal n.o. 12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, o Município de Camalaú (PB) ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.o.9.78411999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.1L As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas no Termo de Referência.

20. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado

no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

21.DA TMPUGNAçAO AO ED¡TAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO:

21 .1 . Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:

pregoeirooficial @ca mala u. pb. gov. br.

21.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até

vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletronico

via internet, no endereço indicado no Edital.

21.5.1. lndependente do exercício do direito a pedidos de esclarecimentos,

dúvidas sobre a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital

poderão ser dirimidas a partir da leitura do teor do Acórdäo TCE PE n.

1.35012023 (Processo n. TCE PE 1925073-3).

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a)

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão

disponíveis para consulta por qualquer interessado.

22. DAS DTSPOSTçÖES CenRrS:

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será i;iiii 0 7 3
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília (DF).

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ëdital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente na Administração.

iìii il 07 1
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2211. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos

www.comprasqovern amenta is. qov. br; https:i/www.camalaú.pb.qov.brl e

http:/itce.pb.qov.bri bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Avenida São José, no 162, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000, nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

22.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato;

23.14.3. ANEXO lll - Modelo de Atestado de Capacidade;

23.14.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta Final de Preços.

Camalaú (PB), em xx de xxxxxx de 202x.
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Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.o. 0006412023

{. DO OBJETO:
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação
da aquisição de peças automotivas, excluída a aquisiçäo de pneus, para atender
as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educaçäo;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a
aquisição de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

ijilí10i6
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TERMO DE REFERÊNCN

Lote Único

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de
cartöes eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado

da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor
Órgão A

Valor
Órgão B

Valor
Órgão C

Valor
Ór9ão D

Valor
Órgâo E

Valor
Órgão F

Total Estimado
(R$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067 03

R$
5.128,50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$ 1.226.497,06

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Unidade
Valor

Órgão A
("/"1

Valor
Órgäo B

(Yo)

Valor
Órgão C

(vo)

Valor
Órgão D

("/r)

Valor
Órgäo E

(vo)

Valor
órgão

e/")
F

Total Estimado
(R$)

Serviço 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o R$ 61.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,9,|
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últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do
Poder Executivo Municipal;
(**) - Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo
Federal.

1.2. O objeto da licitação tem a nalureza de serviço comum de acordo com o
artigo 1o da Lei Federal n.o. 10.52012002.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na
tabela acima.
'1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos período por ate 60 (sessenta) meses.
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1, Os valores estimados para o período de contratação (12 meses)
encontram-se no item '1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12
(doze) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada
item, da seguinte forma:
I .7 .1. os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele
que ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo
menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba:
Camalaú, Monteiro, Sumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco:
Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.
1.9. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o ptazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo
menos 03 estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município
contratante, ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente
comprovada em realizar credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura
no que diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o
fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e
correção. Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização
tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos do Poder Executivo na
administração direta e indireta, bem como nos demais poderes da República,
consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como:

a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e
eficazes;

b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,
digitaçäo, controles gerais, espaço físico, pessoal);

c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma
rede de serviços com qualidade e preços adequados;

d) agilidade nos procedimentos. iliifi077
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e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do
tempo de compilação e análise de dados;

f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil
para tomada de decisões corretivas,

g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de
exceção.

h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva
através do controle de quilometragem e consumo por veículo.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇAO:
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico
das Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição
de peças para a manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos,
Sendo assim só ocorrerá mudança na forma de contratação.

4" DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|çOS E FORMA DE SELEçÃO DO
FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3o do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta,

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição
constante do anexo lda lN MPOG n.o.05, de26 de maio de2017, sendo possível
a prorrogação limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no
artigo 57, inciso ll da Lei n.". 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
6,1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o
Contratante correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive
máquinas pesadas;
6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartöes tipo "coringa", a fim
de agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia
comunicação do Contratante à Contratada. .î Íj f!0 7 B

nl ,iilN
Minuta do Ëdital G*00|þMinuta do Edital



-! GOVERNûÞE *tAMALA$
É Tempo de Cres(erÞ>)

6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possu¡r R$ 3.000,00 (três mil reais) em
crédito, podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6,1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão
fornecidos pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo
Contratante;
6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operações
realizadas, contendo:
6.1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.1.5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças;
6.1.6. O Contratante efetuarâ o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartão, terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em
tabela de preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá
exceder o preço médio praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado
nas Tabelas da Audatex ou a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) não poderá ser superior a B% (oito por cento) do
valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo.l

I O estabelecimento de uma regra cle lirnitação para'ò J'axa cle Creclenciar¡ento a ser cobracla clos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) possui funclarnento circunst¿rncial na compreensào exaracla
pelo Tribunal cle Contas do Estado de Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórclão de
decisão do Processo n.'. TCE PE 1859 132-2 (Representação com Meclicla Cautelar), oncle, em suma,
entendeu-se que a cobrança exorbitante clesta taxa, couro fonna cle compens¿ìr a redução cla 'faxa cle

Gerenciamento em finção da dispLrta no certan'ìe, obrigarzi o fornececlor a repassar o custo corresponclente
para o preço final cobr¿rclo a Aciministraçào, tornanclo esta moclclagem contratual desvautajosa e

antieconônrica. É certo que não se pocle perclel cle vista que as empresas privatlas perseguerr o luoro e, por
evidente, se ofeftam Taxa de Gerenciamento rnuito baixas é porque ccrtamente irão buscar auferir
rendimentos que serão cobracios da própria rede de estabelecilnentos credenciaclos (fornececloles), ou
porque embutem taxas extras nos preços fìnais orçados pelas creclenci¿rclas, ou ambas as hipóteses
cunrulaclas, onerando, assim, o custo cla contratação a ser suportado pela Aclnrinistração. Percebe-se então,
sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixacla pela disputa não poderá reclunciar na cobrança, na
outra ponta, de taxas de credenciamento em altos percentuais unicamente para compensar a reclução forcacla
pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclar.ntrções por pafte dos fornecedores sobre
a exigência do pagarnento de altas taxas sob condição de credenciarnento, situaç¿ìo senrelhante a que ocorre
colr as operadoras de cartões de crédito e de pagarnentos à vista. É eviclente que o fornecedor que tiver
aumento cle custo enì suas transações não terh outra alternativa senão a cle repassar o ônus para o preço fìnal
do produto. Corno exemplo pocleremos simular urna aquisição cle deternrinacla peça, que no balcão possui
o valor cle R$ 50,00. Pelas regras or¿i estal¡elecicìas, o valor a ser pago pela Pref'eitura serii cle R$ 50,00
acrescidos de 8% (se esse for tr'l'axa cle Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizzrrá R$ 54,00,
senclo este o custo final cla Prefeitura, integrando a aqLrisição cla peça e o serviço cle gerenciamento da

manutenção do respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciaclora ser¿i rernunerada pela Prefèitura,
a título cle "Taxa de Gerenciamento", no valor cle R$ 4,00. Por su¿r vez, pela regra clo itern ó.,l.10. clcste

íiilíi n7g

ftog
t.,3 0@Minuta do Edital Minuta do Edital



GOVERNODË Ò

ËAMALAU
É Tempo de CrescerÞ)

6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB
(internet), por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de
consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de
relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de
preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por
veículos da frota oficial;

b) relatório de análise das despesas da frota; e.
c) relatório de parametrizaçäo de cartões,

6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do
Contratante, acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do
Contratante, contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das
cotas de despesas correspondentes;
6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos
cartões também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos
municípios numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos
cartões;
6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das
aquisições e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada
despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de
contrato do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto no Termo de Referência,

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRrrÉRrOS DE MED|çÃO E

PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão
pela verificação, por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das
obrigaçöes por parte da CONTRATADA;

Termo de Referência, a empresa de gerenciarnento aincla poderá cobrar até R$ 4,00 cla fornecedora cla peça

(8% por cento do valor da peça), senclo este o limite mirxir¡o adrnitido, exatamente para nào pernritir o

¿ìumento do valor que autornaticamerlte seria repassaclo para tr Prefèitura, jir que o fornececlot' n¿ìo se

permitirá arcar com tais custos para além cla cornposição orclinária.
<<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta-_processo.asp?l'fHcprc:18591322>>
Acessado em 08105 12023.
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7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da
execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no
presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na
legislação, notadamente no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual

expressamente será adotado pela Administração municipal Contratante.
7.1.2.1, Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú
(PB) por meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros,
denominado CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de
gerenciamento da aquisição de peças com utilização de cartão eletrônico,
denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a

CONTRATADA será por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela
Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, pata pagamento através de
cartão, terão como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execuçäo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para
acompanhamento on4ine, todos cobertos pela taxa de administração.

9. OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9,2, Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a Sua correção, certificando-se que aS soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário; íjíiii0s1
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9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado; e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.
9.6. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. OBR|GAçOES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4.Uitilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
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d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c"

do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n. 512017;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,
10.9, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiçäo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal n.o, 8.666/1993.
10.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual il íj n 0 B 3
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.21. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer
da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo
48, inciso ll, da Lei Complementar Federal n.o. 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no ptazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável
pela execução da parcela originalmente subcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo
gerenciamento centralizado;
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a B% (oito por cento)
calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos
veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por
parte do Contratante2;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços,
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores
por localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a

escolha do menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No prazo de 0B (oito) dias, a contarda publicação do contrato, realizar, de
modo presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade
do sistema pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas
designadas pelo Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

12. ALTERAçÃO SUBJETTVA:
12.1. É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

2Acór<lão TCE PE t35ol2o19
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objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

13. CONTROLE E F|SCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO:
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante do Contratante,
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o

8.666/1993, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis quando estas não forem de sua atribuição;

b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento
contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para
regularização e esclarecimentos;

c)expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa
a Contratada nos casos previstos contratualmente;

d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas,
dos preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por
veículos da frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a
verificação, no mínimo, da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto
ao valor das peças e quilometragem do veículo no dia da colocação da peça
abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (1 3.1 -d) para observar
a observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou
Audatex;

f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de
valores na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização
de serviços em que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion
ou Audatex;

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa
de Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de
Credenciamento cobrada dos fornecedores;

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de
perda ou acréscimos de veículos na frota;

i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua
aceitabilidade nos municípios numerados neste Termo de Referência; I

j) acessar o sistema para consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer as demais funçöes necessários e lógicas para a correta e

regular execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4. Afiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo'lo do artigo 65 da Lei

Federal n.o. 8.666/1 993.
'13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1o e 20 do artigo 67
da Lei Federal n.o. 8.666/1993,
ß.7. A descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais
e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigosTT e 87 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalizaçäo da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição
da qualidade da prestação dos serviços.
13,10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com

as regras previstas neste Termo de Referência.
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula näo exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência iìi.jil0 s 6
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desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.

14. DO RECEBTMENTO E ACETTAçÃO OO OBJETO:
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual, em especial:

a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisições
e dos serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,
discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisições de peças e/ou serviços
realizados nos estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma;
14.3.1. O Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar as regularizaçöes que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1, O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório,
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.4. No ptazo de até 10 (dez) dias corridos a partirdo recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,

iiíli)f]B7

f'rurl0N¡

0u00t9
Minuta do Edital Minuta dq Edital



' ì GovËRNoDE u

üAMALåU
É Tcnrpo de CrascorÞ))

ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) comunicat a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçäo.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e porforça das disposições legais em
vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados,
e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuizo da aplicação de penalidades,

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o, 8.666, de 1993,
deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5o, parágrafo 3o, da
Lei Federal n.o. 8,666/1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da
Lei Federal n.o. 8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos
credenciados que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao
Contratado por meio da Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023).
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra
do subitem anterior (15.5), o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PË 1.35012023). Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constarcomo emitida
a ordem bancária para pagamento.
15,8, Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.9, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
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15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável

18. GARANTTA DA EXECUÇAO:
18,1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução

19. DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS:
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o. 10.52012002,
a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
näo acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) Multa:
b.1) de 0,1o/o (um décimo por cento) ale 0,2o/o (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b.2)de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento)sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigaçäo assumida;

b.3) de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

b,4) de 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e
atua concretamente, pelo ptazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
o Contratante pelos prejuízos causados; i)(ii,n30
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19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
19.4.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de

acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

Tabela 2

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei

Federal n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:
19.5.1, Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tíjíi091

fruti0ú

GRAU CORRESPONOÊruCIR

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato1

0A% ao dia sobre o valor mensal do contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato5

INF

GRAUITEIV DESCRIÇAO

05Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fÍsico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

I

04Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;2

03Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por

empreqado e por dia:
.)

024 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;

035
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

ra os itens a tr deixar de

01o
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

027
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrência;

0'1B
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

03I
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente noiificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

01'10 ndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
:d ital/contrato;

0111
providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

¡briqações da Contratada

Minuta do Edital Minuta do Ëdital
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19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3. Demonstrem näo possuir idoneidade para contratar com a Admínistração
em virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8.666i 1993.
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. cRrrÉRIos DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1, As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo),
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital.
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS:
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
21.2. Tal valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos
doze meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no
Sítio do Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão.

Camalaú (PB), em xx de Xxxxxx de 202x
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MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA o)OU DECLARA

CNICA

+

ANEXO II

Atestamos (ou declaramos) que a empresa
, inscrita no CNPJ (MF) n.o

_, inscrição estadual n.o , estabelecida no
(a) presta (ou prestou) serviço de
para este órgão ou para esta empresa, perfazendo o valor total de R$

, tendo iniciado os serviços
em JJ_ e concluído em JJ_, o qual apresentou as seguintes
características:

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

- e-mail do emissor
- Celular do emissor (que possa atender em caso de diligência durante a Sessão)
- Deve ser impresso com o timbre do emissor

rìil,ît)93
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAç Ão oe sERVtço

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS No ........1...., QUE FAZEM ENTRE Sl O
MUNICÏPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAiBA,
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E

A EMPRESA..,......

O Município de Camalaú, Estado da Paraíba, por intermédio da sua Prefeitura

Municipaí, com sede Avenida Säo José, 162, Centro, Camalaú - PB, inscrito no

CNPJ'sob o no 09.073.27110001-41, neste ato representado pelo(a) Sr(a)

Prefeito(a)XxxxxXxxxxXxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.o. 000.000'000-00, portador

da Carieira de ldentidade n.o. 000000 SSP/PB, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) .,... inscrito(a) no CNPJiMF sob o no

......., sediado(a) na .... ...',., effi

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

portador(a) da carteira de ldentidade no ... ...., expedida

pela (o)
Þroc"so n.o.0006412023 e em observância às disposiçöes da Lei Federal n.o'

8.666/1993, da Lei Federal n.o, 10.52O\2OO2, e do Decreto Municipal n'o,

10.115t2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
pregäo Eletronico n.o, 00023 12023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçäo de serviços de

gerenciamento da aquisiçäo de peças para atender as necessidades da frota

óticial da Prefeitura Municipal de CamalaÚ (PB), que seräo prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

1.3. Objeto da contratação:

Lote unico

Item 01

prestação de serviços de administraçäo, gerenciamento e controle informatizado' com uso de

cartöes eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peçãs automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de

atender as necessidádes dos órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado

da paraíba, conforme condiçõés, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, no Edital e seus anexos

Valor
urgao r

Total Estimado
1n$)Órgão E

ValorValor
Órgão C

Valor
Órgão D

Valor
Órgão BUnidade Órgão A

Valor

R$ '1.226.497,06R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$
187.399,23

R$
485.067,03

R$
5,128,50Peças

n$
5'13.689,02
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Item 02

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊI.ICIA:
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com

início na data de ... ........1........1........ e encerramento em ..1,'.".'..1........"., e

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, parâgrafo 1o, da Lei n.o.

8,666i 1993,

cLÁusuLA TERCETRA - PREÇO:
3,1 . O valor total da contrataçäo é de R$ . ,. . (.. )

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçäo.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente p restados.

cLÁusuLA QUARTA - DorAçÄo oRçAMEttrÁRl¡:
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estäo programadas em dotaçäo
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO:
xx.xxx - Secretaria Municipal de Agricultura;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Educaçäo;
xx.xxx.xxxx,xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Assistência Social;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Saúde;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

NATUREZA DA DESPESA:
30.90.30 - Material de consumo

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçãro de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisiçäo de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Valor
Órgão F

(%)

Total Estimado

1n$)

Valor
Órgão B

(o/o)

Valor
Órgão C

("/ù

Valor
Órgão D

("/ù

Valor
Órgão E

(%)
Unidade

Valor
Órgão A

(%)

0% o/o %Serviço % % %

R$ XXXXXTOTAL DO LOTE
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício financeiro, por meio de apostilamento ao presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA . PAGAMENTO:
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram-se definídos no Termo de Referência.
5.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de
atualização financeira, quando demandado formalmente a CONTRATANTE, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas (Acórdão TCE PE 1.350/2023):

l=(T)(/100)/365
EM=lxNxVP,onde:
| = índice de atualização financeira pelo INPC/IBGE;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O percentual da Taxa de Gerenciamento correspondente ao ltem 04 da
Proposta näo poderá ser alterado nem durante o prazo de vigência do Contrato
nem durante as suas eventuais prorrogaçöes.

cLÁusuLA sÉTtMA - cARANTIA DE ExEcuçÃo:
7.1. Näo haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçäo.

cLÁusuLA orrAVA REGTME DE ExEcuçÃo Dos sERVtços E
FrscALrzAÇÄo:
8.1. O regime de execuçäo dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
8.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (dozel, com início em ...,.. /
........ I ú....!...., na forma que segue:
8.3. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (dozel meses, com início ......
I ..... I e seguirá o seguinte cronograma:

8.3.1 ............(início e conclusão)

^
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8.3.2 ............ (início e conclusão)

CLÁUSULA NONA OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA:
9.1..4s obrþaçöes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

GLAUSULA DÉC|MA - DA SUBCONTRATAÇÃO:
'10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

cLÁusuLA DÉctMA pRIME¡RA - sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAS:
1 1.1. As sançöes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - RESGISÃo:
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no artigo 78 da Lei n.o. 3.666/1993, com as consequências indicadas
no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n.o. 8.666/1993,
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizaçöes e multas.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - vEDAçÕES:
13.1. É vedado à Contratada:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos servíços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕeS:
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da
Lei Federal n.o. 8.666/1993.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

üij,1,197
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ANEXO IV
EM PAPEL TIMBRADO

PROPOSTA FINAL DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregäo Eletrônico n,o. 0002312023

- Razão Social
- CNPJ: - lnsc Est: - lnsc. Mun
- Endereço Completo
-Tel:( )
-Fax:( )
- e-mail:
- Banco:
- Agência
- Conta-corrente

L A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propöe
fornecimento dos materiais / prestação do serviço definidos no Edital e anexos
da Licitação indicada, nas seguintes condiçöes:

Lote Único

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de

cartöes eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de

atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado
da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, no Edital e seus anexos

Valor
Órgäo E

Valor
Órgão F

Total Estimado
1n$)

Unidade
Valor

Órgão A
Valor

Órgão B
Valor

Órgão C
Valor

Órgäo D

R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$ 1,226.497,06Peças
R$

513.689,02
R$

485.067,03
R$

5.128,50
R$

187.399,23

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via

internet, de gestäo de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Valor
Órgäo E

(%)

Valor
Órgäo F

(%)

Total Estimado
(R$)

Valor
Órgäo B

(ÿo)

Valor
Órgão C

(%)

Valor
Órgão D

(%)
Unidade

Valor
Órgão A

(%)

o/o % 0% % o/oServiço %

R$ XXXXTOTAL DO LOTE

Minuta do Edital Minuta do Edital 1',|
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2 Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote
Unico.

3. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus
anexos.

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerõiais, fretes e quaisquer
gutros que incidam direta ou indiretamente na contratação do oO¡eto desta
Licitação.

6. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

Responsável ou Representante Legal

- Nome Completo
- Cargo/Função
- ldt (n.o.)
/uF):
- CPF:

Local e data

^,,i,iJÙt
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Minuta do Edital Minuta do Edital
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEp 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camglau

Processo em Referênc¡a n.o: 0006412029
Origem: Pregoeiro Oficíal
Modal idad e: P regão Eletrôn ico n.o. 00023/2023
Objeto: Contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e realização de seruiços automofi'vos, preventivos e corretivos, não incluindo a
aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficiat de veículos da
prefeítura municipal.
Anexos: Edital e minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregão em meio eletrônico, que objetiva a contratação dos serviços de gerenciamento

informatizado da aquisição de peças e realização de serviços automotivos,

preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para atender as

demandas da frota oficial de veículos da prefeitura municipal, conforme informações

e especificações consignadas no Termo de Referência.

Conforme certidão de fls. 38140, emitida pelo Secretário de Finanças em

2611012023, existe no orçamento em execução previsão para a despesa resultante da

contratação pretend ida.

Foi eleita a modalidade pregão em meio eletrônico

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria.

1
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É o relato, passo a opinar

Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em

meio eletrônico, visando a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado

da aquisição de peças e realização de serviços automotivos, preventivos e corretivos,

näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficial de

veículos da prefeitura municipal.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administraçäo Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 45175. O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a22.14.4.

No que se refere a qualificaçäo técnica, a regra de comprovação consta no item

8.9, onde se exige:

8.9.1. -As empresas cadastradas ou não no SIGAF, para todos os
itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
8.9.2 - Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com item pertinente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídicas de direito público ou privado, onde conste as seguintes
informações:
a) Sistema de aquisição de peças e execução de serviços de
manutenção automotiva por meio de cartões magnéticos junto a
estabelecimentos credenciados;
b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela
internet, por meio de senha, administrada pelo contratante, contendo
processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos
mesmos e a emissão de relatórios tais como: relatórios gerenciais de
controle das despesas com peças e serviços automotivos, desvios de
quilometragem, de consumo, de preços praticados nos
estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota
oficial, relatório de analise das despesas com a frota e ainda
parametrizaçäo de cartöes;
c) Treinamento e formação do pessoal da Administração, inclusive
gestor e fiscal, responsável pela operação do sistema.

2
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8.9.2.1 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundários
especificadas no contrato social vigente;
8.9.2.2 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou se deconido, pelo menos, um ano do inicio
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior.
(...)

Por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 94t98, formado por 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o

pagamento, o prazo, condições da prestação dos serviços, obrigações das partes,

fiscalização do contrato, sanções administrativas e casos de alteração e rescisão.

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que os mesmos

contemplam todos os requisitos necessários a formação do vínculo jurídico entre a
Administraçäo e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 1 0.520 12002.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 01 de novembro de 2023.

EMERSoN DARto fiili,',iiåfåü,,J*,CORREIA coBREtAuMA8263rs224m

LIMA:g2631 522400 D¡dæ2023.r 1.0r r3:33{x

Emerson Dario Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto Mun ici pal n.o . 220 12022, de 1 I I 1 O I 2022\.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

PROCESSO LICITATÓNIO . PREGÃO ELETRONICO - SRP

Edital de licitação

Pregão Eletrônico n.o: 0002312023

Processo Administrativo n.": 00064/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura

Municipal de Camalaú - Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de

Administraçäo, através do Pregoeiro Oficial da Prefeitura, sediado a Avenida Säo

José, n.o 162, 1o Andar, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000 realizarâ

licitaçäo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preÇo

por grupo, disputa ABERTA e FECHADA, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n.o.

10.52012002, de 17 de julho de 2002, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, da Lei Complementar Federal n.'. 12312006, de 14 de dezembro de 2006,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.o. 8.666/1993, de 21 de junho de

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 21 de setembro de 2023

Horário: 09h01min (horário de Brasília/DF)

Local: Site da Prefeitura Municipal de Camalaú - www.camalaú.pb.gov.br e

Portal de Compras do Governo Federal - www.portald_eço[pLAspublica.s.gov.bI

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo de

peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo incluindo

fl{lt}i ti4
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a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de

veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da AdministraÇão Municipal,

inclusive os Fundos Financeiros, conforme condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Alicitaçäo será realizada em grupo único, formados por três itens, conforme

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta

para todos os itens que o compõem.

1,3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,

com disputa ABERTA e FECHADA, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2.DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1 , O presente procedimento, por incompatibilidade sistêmica, não se destina a

Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua

forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio h-ttps://governodigital.net

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão'

3.4. É. de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,

cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu

representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos

registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

$ûû i il5
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3.5.1. A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitaçäo.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGAO:

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

4.1 .1 . Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Näo poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei Federal n.o.

8.666/1993, de 1993;

4.2,5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando

nessa condição (Acórdão no74612014- TCU - Plenário);

4.2.8. lnstituições sem fins lucrativos;

4.2.9. Sociedades cooperativas;

43.É: vedada a contrataçäo de pessoa jurídica na qual haja administrador ou

sócio com poder de direçäo, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou funçäo de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contrataçäo; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4,2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangÜinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (SÚmula Vinculante do STF n.". 13).
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4.4. Ê. vedada, ainda, a utilizaçäo, na execução dos serviços contratados, de

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissäo ou funçåo de confiança neste órgão contratante.

4,5. Como condiçäo para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou

"näo" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

Federal rì.o. 12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.5.1.''1. Nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no

certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "não" apenas produzirá

o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo

definidos no Edital;

4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. Que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.6. Que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

artigo 1o e no inciso lll do artigo 5n da Constituição Federal;

4.5.7. Que oS serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei n.o.

8.21311991 , de 24 de julho de 1991 .

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA:

5.1 , O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até

a data e horário marcados para abertura da sessäo, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessäo, os licitantes poderão retirar ou substituir as

propostas ap resentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, do menor preço total.

5.6, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

5.7. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formaçäo de

Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverâ arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do parágrafo 1'do artigo 57 da Lei Federal n.n.8.666/1993.

5,7.2. Caso o eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades do Contratante, a Administraçäo deverá efetuar o

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei Federal n.o. 8.666/93.

S.B. A empresa é a única responsável pela cotaÇäo correta dos encargos

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a

que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execução contratual;

5.8.2, Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.g. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante

ou contratada apresentar ao(a) Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequaçäo dos recolhimentos, para os fins do previsto no

subitem anterior.

5.10, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

S.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

nos SeUS termgs, bem comO de fOrnecer os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro
pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentaçäo.

6. DA FORMULAçAO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessåo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificaçöes exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A näo desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participaräo da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. o modo de disputa utilizado será o 'MoDo DE DlspurA ABERTO E

FECHADO", nos termos do artigo 31, inciso ll, e artigo 33 do Decreto n.'
10.024t2019.
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

O.B. A etapa de lances da sessäo pública terá duração inicial de',l5 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepçäo de lances.

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 0.1 . Näo havendo pelo menos três ofertas nas condiÇões definidas neste item,

poderäo os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçäo, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após otérmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Näo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitaçäo'

6.14. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar'

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante.
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepçäo dos lances.

6.16.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o

autor dos lances aos demais participantes;

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociaçäo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

6.1 8.1 . Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada

a negociaçäo com o pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no

prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no

sistema, nova PropOsta Comercial e, Se neceSsário, documentos

complementares, adequados ao último lance.

6.19. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estarão devidamente

registrados no sistema eletrônico;

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinarâ a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçöes do edital.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. So se considera empate entre propostas iguais, näo seguidas de lances.

Lances equivalentes näo seräo considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentaçäo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçäo.
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6.22,1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 20, da Lei Federal n.o. 8.666/1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condiçÕes diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçäo

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerradaa etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a Sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificaçÕes do objeto.

7.2. Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2,2. Não apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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7 '2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar
preço man ifestamente inexequível.

7.2.3'1. Quando o licitante näo conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7 '2.3'1 .1 . For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7 '2'3'1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
7'3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do parágrafo 3'do artigo 43 da Lei Federal n... 8.666 l1gg3,
para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.

7.4' Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da
média dos preços ofertados, e a inexequíbilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a

legalidade e exeqüibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no chat prazo

razoâvel para tanto, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitaçäo escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a).

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários

apresentados na Planilha de Custos e Formaçäo de preços com aqueles

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários

das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçäo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoraçäo do preço

proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, exceto
para atividades de prestaçäo de serviços previstas nos parágrafos 5n-B a 5n-E,

do arligo 18, da Lei Complementar Federal n.o.12312006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem

em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alteraçÕes

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessäo, informando

no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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7.9. Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o(a)

Pregoeiro(a) passar à subseqüente, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8. DA HAB|LITAÇAO:

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçäo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pe I a C o ntro I ad o ri a- G e ra I d a U n i ä o (www. p o r1a ld a-t f a n sp a [e n c i a . g o\¡, þ r/c_ç i g_) ;

8.1.3, Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j us. b r/i m p robid ad e_ad m/co ns u lta r_req ue rid o. ph p).

8.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçöes por llícitos

Administrativos (CADICON), mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da

União (TCU);

8.1,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.'.

8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

B' 1 '5' 1'1 ' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
B'1'5'1'2' o licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

B'1'6' Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

B'1 '7 ' No caso de inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 4s da Lei complementar
Federal n'o' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subseqüente.

B'2' Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de
cadastro unificado de Fornecedores (SlcAF), em relação à habilitaçäo jurídica,
à regularidade fiscal, à qualificaçäo econômica financeira e habilitaçäo técnica.
B'2'1' o interessado, para efeitos de habilitação, mediante utilização do sistema,
deverá atender às condiçöes exigidas no cadastramento no slcAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
B'3' Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidÕes,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

B'4' Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente
por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazode 02 (duas) horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação.

B'4'1' As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habiritaçäo, ainda que haja arguma restrição, nos termos do
artigo 43, parágrafo 10 da Lei complementar Federal n.o. i2J12006.
B'5' Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
unificado de Fornecedores (slcAF), deverão apresentar a seguinte
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documentaçäo relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e

Trabalhista, bem como a Qualificação Ëconômico-Financeira, nas condiçÕes

descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada (ElRELl): ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. lnscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçäo no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

8.6.4, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

8.6.6. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva,

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.7.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentaçåo de certidâo negativa ou positiva com efeito

GOYSRNO DË
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de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n.o. 5.45211943',

8.7.5. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.7,6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaraçäo daFazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

8.8,2. Comprovação de capital mínimo ou do valor do patrimônio líquido

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçåo, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentaÇão da proposta, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

8.8.3. DemonstraçÕes Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os índices de liquidez corrente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e índice de endividamento até 0,50, através das demonstraçÕes

apresentadas com a aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante

001

üilull$

ILC =

Passivo Circulante
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Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo

ILG = 1.,00

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo

IË=
Passivo Circurlante + Passivo Fxigível a Longo Prazo

Äi;;; i;i;;
0,50

8.9. Qualificação Técnica:

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2. Comprovação de aptidäo para a prestaçäo dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçäo,

ou com o item pertinente, por período näo inferior a três anos, mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, onde conste as seguintes informaçÕes:

a) Sistema de aquisiçäo de peças e execução de serviços de manutenção

automotiva por meio de cartÕes magnéticos junto a estabelecimentos

credenciados;

b) Disponibilização de software de gestäo de frota, acessível pela lnternet,

por meio de senha, administrada pelo Contratante, contendo processo de

consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de

relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas com peÇas

e serviços automotivos, desvios de quilometragem, de consumo, de preços

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da

frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda parametrização

de cartÕes;

c) Treinamento e formação do pessoal da Administraçäo, inclusive gestor

e fiscal, responsável pela operaçäo do sistema;

{]titll,2ü
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8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito

o somatório de atestados de períodos diferentes, näo havendo obrigatoriedade

de os três anos serem ininterruptos.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situaçäo se equivale, para fins de comprovaçäo

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

8.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

8.10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.10.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes dos sistemas.

8.10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documentaçäo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, S 1o da LC no 123, de 2006.

8.10.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo.

8.10.5. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderäo retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no

sistema;

8.10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇão dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.10.7 . Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos,

8.10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10.9. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

näo impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

8.11.1. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada

a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apÓs a

declaração do vencedor, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administraçäo pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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8.13. A näo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarretarâa inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas

neste Ëdital, sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificaçäo. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para reg u I arizaçâo.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessäo, informando no chat a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

8.1 5. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que Venceu às do

item em que estiver cOnCOrrendo, e asSim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema

eletrônico e deverá:
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9'1'1' ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9'1'2' apresentar a pranirha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor.

9'1'3' conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

9'2' A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sançäo à Contratada, se for o caso.

9'2'1' Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

9'3' os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo so
da Lei Federal n.o. 8,666/1993/93).

9'3,1. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço grobal,
prevaleceråo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9'4' A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter arternativas de preço ou de quarquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resurtado, sob pena de descrassificação.
9'5' A proposta deverá obedecer aos termos deste Edítal e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que nåo corresponda às especificaçÕes ali contidas
ou que estabereça víncuro à proposta de outro ricitante.

10. DOS RECURSOS:

10'1' o(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscar e trabarhista de microempresa ou empresa de pequeno
pofte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intençåo de recorrer, de forma motivada, isto é,
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indicando contra qual(is) decisäo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) pregoeiro(a) verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou näo o recurso, fundamentadamente.

10'2'1' Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) näo adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.
10'2'2' A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

10'2'3' Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo
de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrôníco, em outros três dias, que
começaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10'3' o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

10.4. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚET¡CA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11'1'1' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos
anteriores à realizaçäo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessäo pública, situaçäo em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

11'1'2' Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do artigo 43, parâgrafo 1o da Lei complementar Federal n.o.
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12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessäo reaberta.

11.2.1. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocaçäo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

12. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇAO:

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

a utoridade com petente homolo gará o p roced imento I icitatório.

13. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO:

13.1. Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente

contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO:

14.1. Após a homologaçäo da licitação, em sendo realizada a contrataçäo, será

firmado Termo de contrato ou emitido instrumento equivarente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançöes previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocaçåo para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
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encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, pata que seja assinado no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitaçao justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposiçÕes da Lei Federal n.o. 8.666/1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

E SCUS ANCXOS;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigosTT e 78 da Lei Federal n.o,8.666/1993 e reconhece os

direitos da Administraçäo previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

14,4. O prczo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por

até 60 (sessenta) meses por tratar de serviços contínuos.

14.5. Previamente à contrataçäo a Administraçäo realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensäo temporária de participação em licitaçäo, no

âmbito do órgäo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do artigo 60, inciso lll, da Lei

Federal n.o. 10.52212002.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor näo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçäo.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitaçäo, ou quando,

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
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aceitabilidade da proposta, negociaçäo e comprovados os requisitos de

habilitaçäo, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ëdital e das demais cominaçöes legais.

15. DO REAJUSTE:

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DA ACEITAçÃO OO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO:

16.1, Os critérios de aceitaçäo do objeto e de fiscalizaçâo estão previstos no

Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no

Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO:

18.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:

19.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei Federal n.o.

1 0 .520 12002, o licitante/adj ud icatário q ue:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1 .2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1 .5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa

quanto às condiçöes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

'19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19,3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Camalaú (PB)

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19,3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir O

Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançÕes.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.o. 12.84612013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçäo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

(PAR).
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei Federal n.o.12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, o Município de Camalaú (PB) ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8,666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.o.9.78411999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11. As penalidades seräo obrigator:iamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçäo estão

previstas no Termo de Referência.

20. DA FORMAçAO OO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. Aapresentaçäo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado

no certame näo assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

21.DA TMPUGNAçAO AO EDTTAL E DO PED¡DO DE ESCLARECIMENTO:

21 .1 . Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:

preqoeirooficial@camala u. pb. qov. b r.

21.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até

vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realizaçäo do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico

via internet, no endereço indicado no Edital.

21.5.1, lndependente do exercício do direito a pedidos de esclarecimentos,

dúvidas sobre a interpretaçäo e aplicação das regras estabelecidas neste Edital

poderão ser dirimidas a partir da leitura do teor do Acórdão TCE PE n.

1.35012023 (Processo n. TCE PE 1925073-3).

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos

previstos no certame.

21.7.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a)

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estaräo

disponíveis para consulta por qualquer interessado,

22. DAS DTSPOSTçÖES CeRnlS:

22.1. Da sessäo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletronico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Ëdital, no aviso e durante a sessäo

pública observarão o horário de Brasília (DF)

22.4. O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessäo pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá

Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificaçäo.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrataçäo.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contrataçäo.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçäo de

SuaS propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente na Administraçäo.
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22.11. O desatendimento de exigências formais nåo essenciais não importará a

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos

www.cqlxBIqg@&; https://www.car!Alaú,pbqoy_,þ-fl e

http://tce.pb.qov.br/ bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Avenida São José, no 162, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000, nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada

aos interessados.

22.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

23.14.3. ANEXO lll - Modelo de Atestado de Capacidade;

23.14.4. ANEXO lV- Modelo de Proposta Final de Preços.

Camalaú (PB), em 06 de novembro de 2023

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administraçäo

-}
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TERMO DE REFE ctA

Pregäo Eletronico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.'. 00058/2023

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação
da aquisiçäo de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender
as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e
demais órgäos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote lJnico

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a
aquisição de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

fttì{i134

Item 01

Prestação de servíços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado

da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos

Unidade
Órgão A

Valor Valor
Órgão B

Valor
Órgão C Órgão t)

Valor Valor
Órgão E Órgão F

Valor

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03

rì$
5.'t28,50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39

Total Estimado
(R$)

tì$ '1.226.497,06

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Unidade
Valor

Órgão A
(o/o)

Valor
Órgäo B

("/")

Valor
Órgão C

('/ù

Valor
Órgão D

('/ù

Valor
urgao h

(%)

Serviço 5% 5% 5% 5o/o

Valor
Órgão E

(%)

5o/o 5%

Total Estimado
(R$)

R$ 61.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do

Poder Executivo Municipal;
(**) - Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo
Federal.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o
artigo 1o da Lei Federal n.o. 10.52012002.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na

tabela acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses.
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contrataçäo (12 meses)
encontram-se no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo seráde 12

(doze) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada
item, da seguinte forma:
1.7 .1. os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele
que ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Ëstado da Paraíba.
Camalaú, Monteiro, Sumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco:
Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.
1.9, Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 03 estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município
contratante, ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente
comprovada em realizar credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:
Contrataçäo de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura
no que diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o

fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e

correção. Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilizaÇão
tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos do Poder Executivo na

administraçäo direta e indireta, bem como nos demais poderes da República,
consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como:

a) reduçäo de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e

eficazes;
b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitação, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutençäo por acesso facilitado a uma

rede de serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.
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e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do

tempo de compilaçäo e análise de dados;
Ð obtenção de informações os serviços de manutenÇäo em tempo hábil

para tomada de decisões corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva

através do controle de quilometragem e consumo por veículo.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçAO:
3.1. A contrataçäo pretendida está de acordo com o planejamento estratégico
das Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição
de peças paraa manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos.
Sendo assim só ocorrerá mudança na forma de contrataçäo.

4. DA cLASStFtcAçÃO DOS SERVIçOS E F9RMA DE SELEÇAO DO

FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 2018, näo se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3o do aludido decreto, cuja execução indireta é

vedada.
4.3. A prestaçäo dos serviços não gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administraçäo Contratante, vedando-se qualquer

relaçäo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
5.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às SuaS expensas, no total oU em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificar em vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição
constante do anexo I da lN MPOG n.o. 05, de 26 de maio de2017, sendo possível

a prorrogação limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no

artigo 57, inciso ll da Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartÕes para o
Contratante correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive
máquinas pesadas;
6.1,1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartöes tipo "coringa", a fim
de agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia

comunicação do Contratante à Contratada.
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6.1.2. Cada cartäo, inicialmente, deverá possuir R$ 3,000,00 (três mil reais) em
crédito, podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartöes, serão
fornecidos pelo Contratante;
6.1.4. Os cartÕes deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo
Contratante;
6.1 .5. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operaçÕes
realizadas, contendo:
6.1 ,5.1 . ldentificaçäo do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descriçäo;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1 .5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.1 .5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças;
6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartäo, terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em
tabela de preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá
exceder o preço médio praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado
nas Tabelas da Audatex ou a da Orion;
6,1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) não poderá ser superior a B% (oito por cento) do
valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo.l

I O estabelecimento de uma regra de lirnitação pala a Taxa de Credenciarnento a sel'cobracla clos

estabelecirnetrtos credenciados (lojas e oficinas) possui fundarnento cilcunstancial na compreensão exarada
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE PE) enr decisão fornalizada no Acórdão cle

decisão do Pt'ocesso n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, eur suma,
entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, corno forma de corlrpensar a redução cla 'l'axa cle

Gerenciamento em função da disputa no certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo cou'espondcntc
para o preço final cobrado a Adnrinistração, tornando esta modelagem contratual desvantajosa e

antieconômica. É certo que não se pocle perder de vista que as empresas privadas persegueln o lucro e, por'

evidente, se ofeltam Taxa de Gerenciarnento muito baixas é porque cel'tamerìte irão buscar aufèrir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecirnentos credenciados (fornecedores), ou
porque embutern taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses
curnuladas, onerando, assirn, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então,

sob esse aspecto, que a Taxa cle Gerenciarnento baixada pela disputa não poderá redundar na cobt'ança, na

outra ponta, de taxas de credenciarxento ern altos percentuais unicamente para compensar a redução f'orcada

pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre

a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de creclenciamento, situação semelhante a qLle ocorre
Çolr as operadoras de cartões de crédito e de pagarnentos à vista. É eviclente que o fornecedor quc tiver
aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a de repassar o ônus para o preço final
do produto. Corno exemplo poderernos sirnular Luna aquisição de dctelrninada peça, que no balcão possui

o valol de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Plefèitura será de R$ 50,00
acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciarnento da proposta vencedora) o que totalizará Iì$ 54,00,
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6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB
(internet), por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de
consolidaçäo de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de
relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de
preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por

veículos da frota oficial;
b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrizaçäo de cartöes.
6.3. Os cartÕes eletrônicos deveräo ser entregues à AdministraÇão do
Contratante, acompanhados das respectivas senhas de utilizaçäo, observado o

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitaçäo do
Contratante, contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das
cotas de despesas correspondentes;
6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos
cartÕes também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartöes magnéticos e sua aceitabilidade nos
municípios numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos
cartões;
6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3,5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartÕes o valor das
aquisições e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada
despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de
contrato do Contratante, sempre que solicitado;
6.4, A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E

PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão serexecutados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:

sendo este o custo final da Plefeitura, integlando a aquisição cla peça e o serviço de gerenciarnerlto da

rnanutenção do respectivo veículo. Veiamos que a empl'esa gerenciadora será remuneracla pela Prefeitura,

a título de "Taxa de Gerenciamento", l1o valor de R$ 4,00. Pol'sua vez, pela rcgra do item 6.1.10. dcstc

Telmo de Referência, a ernpresa de gerenciantento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da lbnlecedola cla peça

(8% por cento do valor da peça), sendo este o lirnite máxirro adnlitido, exatantellte pala não pcltrtilir o

aunlento do valor que automaticanlente seria lepassado para a Prefe itL¡ra, já que o fot'necedot' trão se

permitirá arcar corrì tais custos para além cla composição oldinária.
<<lrttp://www2.tce.pe.gov.br/processos.loornla/processos/consulta__processo.asp?l'fHcprc:1859132.2>>

Acessado em 08105 12023.
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7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passaräo
pela verificação, por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das
obrigaçöes por parte da CONTRATADA;

7 .1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realizaçäo da avaliaÇäo da
execuçäo dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no
presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na
legislação, notadamente no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestäo (MPDG), o qual
expressamente será adotado pela Adm in istração m u n icipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato seräo o Município de Camalaú
(PB) por meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros,
denominado CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de
gerenciamento da aquisição de peças com utilizaÇão de cartão eletrônico,
denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a

CONTRATADA será por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela
Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartäo, teräo como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execuçäo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:
8.1 .1 . Emissäo de cartÕes magnéticos, fornecimento de sistema para
acompanhamento on-line, todos cobertos pela taxa de administraçäo.

9. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçÕes por ela
propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçäo do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
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quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepçäo e apoio ao usuário;

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.5,3, Promover ou ace¡tar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual

o trabalhador foi contratado; e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgäo ou entidade responsável pela contrataçäo, especialmente para

efeito de concessão de diárias e passagens.
g,6. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade dos serviços, após seu

recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representaçäo judicial para adoçäo das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. oBRTGAçÖES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificaçöes deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às SuaS expenSaS, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos

materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor;
10.5. Vedar a utilizaçâo, na execuçäo dos serviços, de empregado que seja

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de

confiança no órgäo Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestaçäo dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

c) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c"

do item 10,2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017',
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convençäo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10,9, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por SeuS prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que näo

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutençäo e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execuçäo dos serviços, durante a vigência do
contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com oS documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo
pertinente, cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçöes de segurança,
higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
10.15. Näo permitir a utilizaÇäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaçäo;
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
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da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
ìO.f g. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçöes

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.21. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer

da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo

48, inciso ll, da Lei Complementar Federal n.o' 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no pnzo máximo de trinta dias, na

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade

contratante, Sob pena de rescisäo, Sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável
pela execuçäo da parcela originalmente subcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciamento centralizado;
10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisiçÕes de peças e/ou serviços realizados nos

veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por

parte do Contratante2;
10.26. Realizar a transiçäo contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, Sem perda de informaçöes, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores
por localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a

escolha do menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No prazo de 0B (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de

modo presencial, a formaçäo e o treinamento para a perfeita operacionalidade
do sistema pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas

designadas pelo Contratante,

11. DA SUBCONTRATAÇAO:
1 1 .1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

1 2. ALTERAçAO SUBJETIVA:

2Acórdão TCE PE 135012019
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12.1. Ê. admissível a fusão, cisäo ou incorporaçäo da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇAO:
'13.1. O acompanhamento e a fiscalizaçäo da execução do contrato consistem

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante do Contratante,
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o

8.666/1993, por ocasiäo da emissäo da Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigaçÕes contratuais da

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis quando estas näo forem de sua atribuição;
b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularizaçäo e esclarecimentos;
c) expedir notificações com aplicação das sanÇöes de advertência e multa

a Contratada nos casos previstos contratualmente;
d)emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas,

dos preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por

veículos da frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a
verificaçäo, no mínimo, da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto

ao valor das peças e quilometragem do veículo no dia da colocação da peça

abrang ido pelo relatório;
e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (1 3.1-d) para observar

a observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou

Audatex;
f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a deduÇão de

valores na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização
de serviços em que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion

ou Audatex;
g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa

de Gérenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de

Credenciamento cobrada dos fornecedores;
h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de

perda ou acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua

aceitabilidade nos municípios numerados neste Termo de Referência;
j) acessar o sistema para consulta de créditos nos cartÕes e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
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t) exercer as demais funçÕes necessários e lógicas para a correta e
regular execução do Contrato.
l{.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequaçäo da prestaçäo do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4. Afiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçäo do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo'1o do artigo 65 da Lei

Federal n.o. 8.666/1 993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1o e 2o do artigo 67

da Lei Federal n.o. 8.666/'1993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, inclusive quanto às obrigaçÕes e encargos sociais
e trabalhistas, ensejarâ a aplicação de sançöes administrativas, previstas neste

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigosTT e87 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
13.8. As atividades de gestäo e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalizaçäo avaliará constantemente a execução do objeto para aferiçäo
da qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à Contratada a correçäo das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da

prestação do serviço em relaçäo à qualidade exigida, bem como quando esta

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com

as regras previstas neste Termo de Referência.
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13.13. O fiscal poderá realizar avaliaçäo diária, semanal ou mensal, desde que

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
14.2. No prazo de ate 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do

cumprimento da obrigaçäo contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisiçÕes

e dos serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisiçöes de peças e/ou serviços
realizados nos estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentaçäo acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e relacionar as regularizaçöes que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalizaçäo näo atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância
com suas atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalizaçäo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório.
1Æ.r.2.1, Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o parágrafo anterior não

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do pnzo.
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partirdo recebimento provisÓrio

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,

ato que concretiza o ateste da execuçäo dos serviços, obedecendo as seguintes

diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada

pela fiscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respectivas correçÕes;

a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) comunicat a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçäo.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execuçäo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçÕes legais em

vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados,
e comunicará a Contratad a para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalizaçäo.
14.7. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicaçäo de penalidades.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993,

deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5n, parágrafo 3o, da

Lei Federal n,o. 8.666/1993.
15.2. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo

do serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da

Lei Federal n.o. 8.66611993.
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15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissäo;
c) os dados do contrato e do órgäo contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis;
15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos
credenciados que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao

Contratado por meio da Contratada (Acordäo TCE PE 1.35012023).
15.6. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidaçäo da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra

do subitem anterior (15.5), o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordäo TCE PE 1.35012023). Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situaçäo, näo acarretando qualquer onus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

a) näo produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com

a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutençäo das condiçöes de habilitaçäo exigidas no edital.
15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensäo temporária de participaçäo em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
15;.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

il Liit 3 ,17
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada
não regularize sua situaçäo junto ao SICAF.

15.13.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇäo.

19. DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS:
1 9.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o. 10.52012002,

a Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçäo
pode aplicar à Contratada as seguintes sançöes:

a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigaçÕes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
b) Multa:
b,1) de O,1o/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçäo dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a näo-aceitaçäo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisäo unilateral da avença;

b.2) de O,1o/o (um décimo por cento) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execuçäo do objeto, por período superior ao

previsto no subitem acima, ou de inexecuçäo parcial da obrigaçäo assumida;
b.3) de 0,1% (um décimo porcento) ate 15% (quinze por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

{riìí1148
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b.4) de O,2o/o a3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçäo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçäo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
o Contratante pelos prejuízos causados;

19.3, As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderäo
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicaçäo de multas, às infraçöes säo atribuídos graus, de

acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensaldo contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato5

IN

SRAUTEM DESCRTÇÄO

051
itir situaçäo que crie a possibilidade de causar dano físico, lesåo corporal o

üências letais, ocorrência;

042
uspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serv

unidade de atendimento;dia e

03J
ter funcionário sem qualificaçäo para executar os serviços contratados,

ado e dia;
024 sar-se a executar determinado la fiscaliza or servi or diaëo

03Ã r funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem
ado e or dia;ia do CONTRATANTÉ, remnuência

ara os itens a uir deixar de

016
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

027
3umprir determinaçåo formal ou instrução complementar do órgäo fiscalizador, por

:corrência;

01B
bstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou nåo atenda à

or funcionário e por dia;idades do servi

[ì lji]1 ,i I
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19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei

Federal n.o. 8,666/1993, as empresas ou profissionais que:

19,5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo;

19.5.3. Demonstrem näo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão

em virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8.666/1993.
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administraçäo, observado o princípio da
proporcionalidade.
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CR|rÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
säo as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

20.2. Os critérios de qualificaçäo econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
estäo previstos no edital.
20,4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao

edital.
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas säo as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:
21 .1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

21.2.Ta|valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos

doze meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no

Sítio do Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão,

I 15CI
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or ocorrencla

mpru uarsq q dosuer Siten Eddo eital S nAnexos oa prev Ssto nesta beta dlaseu
Itas,mu OS re cidn ctaen menformal notifite ca peloda rgo oa fisca izadoap porI

01ndicar e manter durante a execuçåo do contrato os prepostos previstos n

ital/contrato;
10

0111
rovidenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relaçäo

da Contratada
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MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração

^

^

00t151



:: 60YERNC ÛË ¡*

ËAMALAåJ

, inscrita no CNPJ (
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Atestamos (ou declaramos) que a empresa
MF) n.o

lecida noestabe
(a) _ presta (ou prestou) serviço de 

---

pará este órgão ou para esta empresa, perfazendo o valor total de R$

, tendo iniciado os serviços
em _l_l_ e concluído em , o qual apresentou as seguintes
características:

Atestamos (ou declaramos), ainda, que oS compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

- e-mail do emissor
- Celular do emissor (que possa atender em caso de diligência durante a Sessão)
- Deve ser impresso com o timbre do emissor

ANEXO II

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAçAO

CNICA

{i{'}iì T ri?
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA O DE SERV

TERMO DE CONTRATO DË PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS No .,......1...., QUE FAZËM ENTRË Sl O
MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA,
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E

A EMPRESA ....

O Município de Camalaú, Estado da Paraíba, por intermédio da sua Prefeitura

Municipal, com sedeAvenida São José, 162, Centro, Camalaú - PB, inscrito no

CNPJ sob o no 09.073.27110001-41, neste ato representado pelo(a) Sr(a)

Prefeito(a)XxxxxXxxxxXxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.o. 000.000.000-00, portador

da Carteira de ldentidade n.o. 000000 SSP/PB, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

......., sediado(a) na .... .....', em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..., portador(a) da Carteira de ldentidade no ...'....' expedida
pela (o) , e CPF no .... ., tendo em vista o que consta no

Processo n.o.02712023 e em observância às disposições da Lei Federal n.o.

8.666/1993, da Lei Federal n.o. 10.52012002, e do Decreto Municipal n.o.

10.11512019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n.o. 0.10.1912023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

gerenciamento da aquisição de peças para atender as necessidades da frota

oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Ëdital.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.
1.3. Objeto da contrataçäo:

Prestaçåo de serviços de administraçåo, gerenciamento e

com uso de cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com
controle i nformatizado,
chip como meio de

intermediaçäo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede

de estabel-ecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos

Órgäos da Administraçåo Municipal nos municipios do Estado da Paraíba'

coñforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Valor
Órgåo E

(R$)

Total
Estimado

(R$)

,Þ01,67

{,il!"1l53

Lote ntco

Item 01

Valor
Órgåo D

(R$)

Valor
Órgåo B

(R$)

Valor
Órgão C

(R$)

Unidade Valor
Órgäo A

(R$)

187.399,23485.067,03 5.128,50PeÇas 5'13.689,02

Referência no Edital e seus anexos

14.21 1.205
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Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisiçäo de peças para a frota de

veiculos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um

sistema informatizado, via internet, de geståo de frota com a aquisiçäo de peças,

através da ia de cartão eletrônico.

Total
Estimado

(R$)

00.000,00

0.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital, com

início na data de ... ........1........1........ e encerramento em '1.'....'../....'."..., e

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57 , parâgrafo 10, da Lei n.n.

8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:
3.1. O valor total da contrataçäo é de R$ ... , ( ,, )
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que oS pagamentos

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços

efetivamente prestad os.

cLÁusuLA QUARTA - DorAÇAo oRçAMEtrltÁnlR:
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estäo programadas em dotaçäo

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2023, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO:
xx,xxx - Secretaria Municipal de Agricultura;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Secretaria Municipal de Educação;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Assistência Social;
xx.xxx.xxxx.xxxx - ManutenÇäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Secretaria Municipal de Saúde;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

NATUREZA DA DESPESA:
30.90.30 - Material de consumo

ïl'iìî 1 5 4

Item 02

Unidade Valor
Órgäo C

(t/")

0,00%

Valor
Órgåo D

e/")

0,00%Serviço

Valor
Órgåo A

e/")

0,00%

Valor
Órgåo B

('/")

0,00%

TOTAL DO LOTE

0,00%

Valor
Órgåo Ë

(%)
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33.90.39. - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma nalureza, cuja alocaçäo será feita no início de

cada exercício financeiro, por meio de apostilamento ao presente Termo'

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçÕes a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
S.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de

atualizaçäo financeira, quando demandado formalmente a CONTRATANTE, e

sua aprrração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamentó, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

."ñto¡ ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas (Acórdão TCE PE 1.35012023):

| = (TX/100) / 365
EM=lxNxVP,onde:
| = índice de atualização financeira pelo INPC/IBGE;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O percentual da Taxa de Gerenciamento correspondente ao ltem 04 da

Proposta não poderá ser alterado nem durante o prazo de vigência do Contrato

nem durante as suas eventuais prorrogaçÕes.

cLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OTTAVA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FrscALtzAÇÃo:
8.1. O tegite de execuçäo dos serviços a Serem executados pela

CONTRATÀDA, os materiais que serão empregados e a fiscalizaÇão pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.
8.2. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze), com início em """ /
........I na forma que segue:
8.3. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze) meses, com início

, e seguirá o seguinte cronograma

...(início e conclusäo)

111ìílrä5
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8.3.2 (início e conclusão)

çLÁUSULA NONA OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA:
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA säo aquelas
previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO:
10.1. Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório

cLÁUSULA DÉC¡MA PRIME¡RA - SANÇÖES ADMINISTRATIVAS:
1 1 .1 . As sançöes relacionadas à execuçäo do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO:
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no artigo 78 da Lei n.o. 8.666/1993, com as consequências indicadas
no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançöes previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa'
12.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n.o. 8.666/1993'
12.4. O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas,

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÖES:
ß.1. Êvedado à Contratada:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçäo
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegaçäo de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕTS:
14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da

Lei Federal n.o. 8.666/1993.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderäo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

rrî I 56
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:
15,1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as

disposiçöes contidas na Lei Federal n.o. 8.666/1993, na Lei Federal n.o'

10.52012002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçÕes contidas na Lei Federal n.o.8.078/1990, que dispÕe sobre o
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA OÉClUn SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1 . lncumbirá ao Contrata te providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Município do Estado da Paraíba, no

prazo previsto na Lei Federal n.o. 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUA _ FORO:
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçäo deste

Termo de Contrato será o da Comarca de Camalaú.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
de de 20

TESTEMUNHAS

1-

2-

î',jil 1 5?
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ANEXO IV
EM PAPEL TIMBRADO

PROPOSTA FINAL DE PRE OS

A Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão Eletrônico n.o. 0002312023

- Razão Social
- CNPJ: - lnsc Est: - lnsc. Mun
- Endereço Completo
-Tel:( )
-Fax:( )
- e-mail:
- Banco:
- Agência
- Conta-corrente

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propöe

fornecimento dos materiais / prestaçäo do serviço definidos no Edital e anexos

da Licitação indicada, nas seguintes condiçöes:

Prestaçåo de serviços de administraçäo, gerenciamento e contro

com uso de cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com chip
le informatizado,
como meio de

âr

intermediaçäo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede

de estabeiecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos

Órgäos da Administraçäo Municipal nos municÍpios do Estado da Paraíba,

coñforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Refe no Edital e seus anexos

Total
Ëstimado

(R$)

1.205.501,67

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aqu isiçäo de peças para a frota de

velculos do contratante, envolvendo a implantaçåo e operacionalizaçäo de um

sistema informatizado, via internet, de geståo de frota com a aquisiçäo de peças,

Total
Estimado

(R$)

1illli5B

Lote rco

Item 01

Valor
Órgåo E

(R$)

Valor
Órgåo B

(R$)

Valor
Órgäo C

(R$)

Valor
Órgäo D

(R$)

Unidade Valor
Órgåo A

(R$)

187.399,23 14.217,89485,067,03 5.128,50Peças 513.689,02

Item 02

Unidade Valor
Órgåo A

(%)

00%

Valor
Órgão E

(%)

00%

Valor
Órgäo t)

(%)

0 00%

Valor
Órgåo B

(%)

0 00%

Valor
Órgåo C

(%)

Servico 0,00%

através da tecno ia de cartão eletrônico.

0
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É Tempo de Cresce rÞ.Þ

0.000.000 00TOTAL DO LOTE

3. Segue em anexo a composiçäo do custo do valor referente ao item 02 do Lote

Unico

4.Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus

anexos

5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais

como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de

administração, materiais, Serviços, enCargos SOciais, segUros, bem como todos

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta

Licitação.

T. Hâ pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no Edital e seus

anexos

Responsável ou Representante Legal

- Nome Completo
- Cargo/Função
- ldt (n.o.)

/uF):
- CPF:

Local e data

^*11'!,ig



ANEXO V

R ODOSV LOS E INAS DA FROTA

Quilomotragem/Horas
de UsoItem Doscrição/Marca/Modelo/Cor Ano de

Fabricação Placa/Roglstro
T¡po do

Combustívol

I HONDA - CC I25 TITAN I 998 MNV 3454 Gasolina Ouebrado

2
YAMAHA - YBR I50 FACTOR

ED
200012001 RLV IG89 ETANOTJGASOLINA 11907

3
RENAULT - MASTER AMB

ROTAN
2013/20t4 NQG 1772 Diesel 277046

4
VOLKSWAGEN - GOL I.O

LMC4
201812019 QSB 8ó47 ETANOUGASOLINA 577S86

Ã MERCEDES BENZ - 4I5 CDI
SPRINTER

201712018 QFr 4293 Diesel 299963

2207326
IVECO . DAILY 45S I 7

MINIBUS 20r8/2019 QSD 8338 Diesel

2778197
FIAT - DUCATO MUT

(AMBULÂNCIA) 201712018 QSD 8909 Diesel

I VOLKSWAGEN - GOL I.O
LMC4 2019 OGB 5G7I EIANOUGASOLINA 408981

E'TANOL/GASOLINA 195417o FIAT - ARGO I,O 2021/2022 RLR 9D78

10 RENAULT - KWID ZEN 2022/2023 st(Y4c50 ËTANOL/GASOLINA 561 99

7491711 RENAULT - KWID ZEN 2022/2023 SKY4CTO ETANOUGASOLINA

12
CI-IEVROLET. SPIN I,8 AT

ACTT
2022t2023 SKY4BSO ETANOT/GASOI-.INA 79203

13 FIAT. FIOR MODIFICAR AB I 202212023 RLY5J95 ETANOUGASOI--INA 77068

14 Diesel 3009CITROEN ..IUMPER FURG PK 2022/2023 SKV3J24

15 ETANOUGASOLINA 343540
CHEVROLET - CORSA

CLASSIC LS
20t2t20t3 NQJ 3743

16
VOLKSWAGEN - I5.I9OEOD

E.S. ORE
2012/20t3 NPX 26I I Diesel 237676

17
VOLKSWACEN - INDUS CAR

FOZ
20t01201 t NQE 0695 [)iesel 179824

1B
VOLKSWACEN - I5,I9OEOD

E, HDORE
NPW 821 I [)iesel 16247020t212013

19 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 2010/201t NQE 5865 t)iesel Quebrado

20 IVECO - CJTY CLASS 7OCI6 20t0/20t1 NQE 5875 [)iesel Quebrado

21 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 20lL/20t2 oFB I 199 Diesel 1 35689

22 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 2013 oGC 9406 Diesel Quebrado

¿ó IVECO - CITY CLASS 7OCI6 20101201 1 NQE s84s Diesel 5010'1

1 307324
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO
2013t2014 oGC 5869 Diesel

11645425
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO
2014 QFE 8986 Diesel

20t2lz0t3 oGE 6580 Diesel 18412926
MARCOPOLO - VOLARE

VSLEO

CI-IEVROLET - SPIN I.8L AT
PREMIER

202212023 SKW3G69 ETANOTJGASOLINA 1481427

11652728
VOLKSWAGEN - NOVA

SAVEIRO
2018t20t9 QSH 8s40 ETANOUGASOLINA

1 51 03929 CHEVROLET. SPIN LTZ 20t8 QSJ oo9o ETANOUGASOLINA

0 ft n{60



30
VOLKSWAGEN - I5.190 EOD

E.I{D, ORE
2019t2020 QSr-r 3577 t)iesel 64917

t)iesel 4832731 IVECO. BUS IO-I90 E 2021 RLT 2C93

202v2022 RLX 9FI6 [)iesel 91 13332
MARCOPOLO/VOLARE W-L

ON

Diesel 1437033
VOLKSWAGEN -

VWNEOBTJS I5.I90 ESC
2022/2023 RLZ2I64

34 YAMAHA. FACTOR I50 2022t2023 QFJsC4r ETANOUGASOLINA 44

65635 YAMAHA - FACTOR I50 202212023 QFJsC2l ETANOUGASOLINA

Jb YAMAHA - FACTOR I50 2022/2023 QFJsC6r E'TANOUGASOLINA 633

40037 YAMAHA - FACTOR I50 )^)) t)^) 1 QFJ8C7 r ETANOL/GASOLINA

GCB3C76 E]'ANOUGASOLINA 399238
VOLKSWAGEN . SAVEIRO

ROBUST CS I.6
202212023

25745MERCEDES BENZ - CAIO LO
gl6 SKI.JO.I55 t)iesel39

22681YAMAHA .XTZ I50 CROSSER
S

20 l8 QSA sOs8 ETANOUGASOLINA40

MOP 4308 GASOI-INA 8604241 I-IONDA - CC I25 FAN 2006/2007

62538CITROEN - AIR CROSS M
FEEI,

z0t6/2017 QFL 4164 ETANOUGASOLINA42

ETANOUGASOT.INA 5199343 FIAT - SIENA I,4 ,rì) I RLU3A66

Quebrado44 FIAT - FIORINO IE 200 I MOM 1096 GASOLINA

24634345
VOLKSVAGEN . CAMINI-IÃO

COMPACTADOR I7I90
WORKER

2015 PCZ 7847 [)iesel

42020746
FIAT - STRADA MODIFICAR

(AMBULÂNCIA) 2013 oGB 1406 E'TANOL/GASOLINA

Diesel Quebrado47
TOYOTA- BANDEIRANTE

MISTO CAMINHONETE
87/88 MNZ - 8790

Quebrado48 WALMET 88 - TRATOR [)iesel

MNZ 6076 GASOLINA Quebrado49 I{ONDA - CG I25 FAN 200"112008

t)iesel 25323450
VOLKSVAGEN .26,280 CRM

6X4 (CAMINHAO PIPA)
20 l3 oxo 2535

1 3984320t3/20t4 NQE 599r Diesel51
VOLKSVAGEN - CAMINHAO

BASCULANTE 26,280 6X4

[)iescl Quebrado52
NEW HOLLAND - TRATORTL

70

Quebrado53
NEW HOLLAND. TRATOR TL

758 2006 Diesel

l)iesel 1143054
CATERPILA .

MOTONIVELADORA PAC
I 20K

2012

t)iesel 312655
HYUNDAI - PÁ

CARREGADEIRA PAC

EfANOIJGASOLINA Quebrado56 HONDA - NXR I50 BROS 20t0 NQG 997s

NQt-t 5687 ETANOT/GASOLINA 11920257
FIAT. UNO MILLE

ECONOMY
2010/2011

Quebrado20 r8 Diesel5B
JOHN DEERE - TRATOR 5085

tr

l)iesel 6302VALTRA -TRATORAT5O-
001

59

7031t)iesel60 VALTRA - TRATOR A75O. OO2

t)iesel 4587202061
JCB _ RETROESCAVADEIRA

TCF-OOI

5147t)ieselJCB - RETROESCAVADEIRA
TCF - OO2

202.062

ûnn16j

finû@



63 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV 201 I QFV 3463 ETANOUGASOLINA 514149

64 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV 2018 QSC r0r5 ETANOL/GASOLINA 577r95

Quebrado65
VOLKSWAGEN - SAVEIRO I.8

ENGESTG
2002 MOQ 2454 CASOLINA

66
BC 80 - BATEDEIRA DE

CEREAIS

67 RÌSCADOR N" I

68 RISCADOR N" 2

69 RISCADOR N" 3

70 ENSILADEIRA PEQUENA

71 CREMASCO

72
CREMASCO - ENSILADEIRA
HIDRÁULICA BASCULANTE

CAB TOOO

73
CEMAG. CARRETA

HIDRÁULICA BASCULANTE

74
TRITON - CARRETA

HDRÁULICA BASCULANTE

75
CEMAG - TANQUE PIPA 43OO

LTN"I

76
CEMAG - TANQUE PIPA 43OO

LTNO2

77
PICCIN . GRADE DE ARADO

I4 DISCOS

78
TATU . GRADE DE ARADO Ió

DISCOS N" I

79
TATU-GRADEDEARADO 16

DISCOS N" 2

80
TATU. GRADE DE ARADO 16

DISCOS N" 3

MOt 4214 GASOI.INA 6388681 HONDA - CG I25 FAN 2008

57082 MAHINDRA - 6075 4WD 2022 Diesel

83 FIAT - SIENA I.4 2027 RLY 6H98 ETANOL/GASOLINA 162595

/\

ûnûúz
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Avrso DE üctrAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 2/2023

Repetição

Bananeiras - PB, le de novembro de 2023
MARCEI.O HENRIQUE SIIVA DE SOUZA

Presidente da Comlssão
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AI,

Avtso DE uc]lAçÄq
pR¡clo rtErnôNrco ¡r ¡àlzoar.-

Torna priblico que fará realizar através do Pregoeiro Ofìcial e Equipe de Apoio,
sedlâda na Aven¡da São José,162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do slte
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do t¡po
menor preço, pãrâ: Contratação dos sery¡ços de gerenclamento informatizado da aquis¡ção
de peças e realização de sery¡ços automotivos prevent¡vos e corret¡vot não incluindo a
aqu¡s¡ção de pneus, para atender as necess¡dades da frota of¡c¡al de veículos da prefeitura
Municipal e demais orgãos da Admln¡stração Municlpal, ¡nclusive os Fundos Financeiros,
conforme condlçðes, quantidades e ex¡gênc¡as estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Aberturâ da sessão públ¡ca:09:00 horas do d¡a 21 de novembro de 2023. tníc¡o da fase de
lances:09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023. Referência: ho.ário de Brasíl¡a - DÊ
Recursos: prev¡stos no orçamento vlgente. Fundamento legal: Le¡ Federal nq 7O.52O|O2 e
subsidlariamente a tei Federal ne 8.666/93; Lei Complementar ne 723106; Decreto Federal
ne 7O.O24lXgt e legislação pert¡nente, cons¡deradas as alterações posteriores das refer¡das
normas, lnformações: dâs 08:00 as 14:00 horas dos dlas úteis, no endereço suprac¡tado. E-
ma¡l: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb.gov.br;
ww.tce.pb.gov.br; ww.portaldecompraspubl¡cas,com.br; podendo ser sol¡citado tâmbém
pelo e-mâil ¡ndicado.

Camalaú - P8. 1q de noveDbro de 2023
JEFEßSON DOUGTAS DA SITVA

AVISO DE UCTTAçÃO
PREGÃo EIETRÔNIC0 N9 221202'

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofìc¡al e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José,162 - Centro - Camalaú - pB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, lic¡tação modal¡dade Pregão E¡etrôn¡co, do t¡po
menor preço, visando formar Sistema de Reg¡stro de preços objetivando contrãtações
futuras, para: Reg¡stro de preços para futura e eventual aquislção de mobiliár¡o, material
permanente e eletrodomést¡cos, a f¡m de atender as necessidades das secretarias
municipais, Abertura da sessão públicai 09:00 horas do d¡a 20 de novembro de 2023, lnfcio
da fase de lances:09:01 horas do dla 20 de novembro de 2023. Referência: horárlo de
Erasll¡a - DF, Recußos: pr€v¡stos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne
10.520/02 e subsidiarlamente a Lei Federal no 8.€'56/93; L€i Complementar ne 123/06;
Decreto Federal ne 7.892/73; Decreto Federal ne 70.024179, e legislação pert¡nente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, lnformações: das 08:00 as
14:00 horas dos dias úte¡s, no endereço suprac¡tado. E-ma¡l:
pregoeiroofìc¡al@camalau.pb.gov.br. Edital: ww.camalau.pb.gov.br; wwwtce.pb.gov.br;
ww.po,taldecompraspubl¡cas,com,br,. podendo ser sol¡c¡tado também pelo Èma,l
indicado.

Camalaú - PB, 1e de novembro de 2023
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DESPACHO DE 31 DE OUIUBRO DE 2023

RATTFTCAçÃo - ADESAo A REGtsrRo DE pREÇos Ne AD00004/2023
Nos termos dos elementos constantes da respediva Expos¡ção de Motivos que

instru¡ o processo e obseryado o parecer da Procurador¡a Jurídica, referente a Adesão a
Reg¡stro de Preços ns 4D00004/2023, que objet¡va: Aquisição de Vefculos okm; RATIFICO o
correspondente proced¡mento em favor de: MANUPA COMERCIO EXPORÍACAO
TMPORTACAO D[ EqU|PAMENTOS E VE|CULOS ADAPTADOS LTDA - RS 266.700,00.

MAR¡A DA LUZ DOs SANTOS LIMA
prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO EI.ETRôNICO N9 11/20T3

Iorna públlco que fará realizðr através da Pregoe¡ra Of¡clal e Equ¡pe de Apoio,
sed¡ada nô Rua José Silveira, 7 - Centro - Sal8ado de São Felix - PB, por me¡o do site
ww.portaldecompraspublicas.com.br, l¡citação modalidade Pregão Ëletrônico, do Ùpo
menor preço, para: contratação de empresa para aquisição de maqu¡nas pesadas e
equipamentos para o municíp¡o de Salgado de São Félix/P8. Abertura da sessão públ¡ca:
14:00 horas do dia 22 de Novembro de 2023. lnfc¡o da fase de lances: 14:01 horas do
mesmo dia. Referência: horár¡o de Brasíl¡a - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento vigente.
Fundamento legal: LF nc 7O.52O/O2| LF ne 8.666/93; LC ne 123/06; Decreto Federal ne
70.O24/19; e legislação pert¡nente. lnformações: das 08h às 12h dos dias úteis, no
endereço supracltado. E-ma¡l: cpl@salgadosaofel¡x.pb.Eov.br, Ed¡tal: Portal de
Transparênc¡a da Pref€itura; www,tce.pb.gov,br; wW.portãldecompraspubl¡cas,com.br.

Salgado de São Fel¡x - PB, 10 de Novembro de 2023.
MARIA JULIANA PER€IRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DÊ COI{TRATO

Objeto: Reg¡stro De Preços Para A Aquisição De Med¡camentos Psicotróplcos lnjetáve¡s
Para Atender As Necessidades Dos Seryiços De Saúde Do Municipio, Conforme Termo De
Referência E Espec¡f¡cações. tundamento Legâl: Pregão Eletrônico ne 00075/2023. Dotação:
209 | 10.302.0009.2127; 10.303.0009.2131; 10.301.0009.2732; 7O.301.OO7O.2227;
10.302.0009.2229 | 3390.39 99 | 15000000; 16000000; 1621000; 16320000. V¡sênc¡a: até
3LlL2/2023. Partes Contratantes: PMSB e: CÍ Ne LO52912O23 - 25.10.23 - C¡rufarma
Comerciel Ltdâ - RS 386,00; Cf Ns 7O53O/2O23 - 26.10.23 - Cirurgica Montebello Ltdä - RS

1.091,75; CT Ne 70531/2023 - 26.10,23 - Farmaguedes Com. De Prod. Farmâceuticos, Med,
E Hospitalares - RS 315,00; CT Np 10532/2023 - 26.10.23 - Drogafonte Ltda - RS 2.808,60;
CT Ne 10533/2023 - 26.]:0.23 - Mcw Produtos Medicos E Hosp¡talares Ltda - RS

2.500,00.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOs

ATA DE REGTSTRo DE PRIçoS-pE 00075/2023
Aos 2517012023, nos termos da Lel tederal de nc 10.520/02, Dec. Municipal ns 581/05,
Decreto Federal ne 7,892113, e Lei Federal ne. 8.666/93, bem como as demais normas
tegais aplicáveis, e, ainda, @nforme a classitìcação da proposta apresentada no Pregão
Eletrôn¡co ne OOO75/2O23 que ob.ietiva o registro de preços para: Reg¡stro De Preços Para
A Aquisição De Medicamentos Ps¡cotrópicos ln¡etáveis Para Atender As Necess¡dades Dos
SeN¡ços De Saúde Do Mun¡cip¡o, Conforme Termo De Referênc¡a E Espec¡fÌcâções; resolve
reg¡strar o preço nos seguintes termos: Orgão e/ou entidade ¡ntegrãnte da presente ARP:
PMSB - PB. Cirufarma Comercial Ltda. lt€m(s);14. Valor: R$ 1.930,00. C¡rurg¡ca Montebello
Ltda. ltem(s); 4 - 79 - 26 - 30 - 31. Valor: RS 29.551,82. Cooperpharma Labs D¡strlbu¡dora
De Med¡camentos Ltda. ltem(s): 2. Valor: RS 2.792,00. Drogafonte Ltda. ttem(s): 1 - 3 - 5
- 8 - 9 - 11 - 17 - 18 - 20 - 21 - 22 - 24 - 25 - 27 - 28 - 29. Vator: RS 116.053,90.
Farmaguedes Com. De Prod. Farmaceuticos, Med. E Hosp¡talares. ltem(s): 12, Valor: Rg
6.615,00. Mcw Produtos Med¡cos E Hospitalares Ltda. ltem(s): 7 - 10 - 13. Vâlor: RS
68.500,00, V¡gênc¡a da ata: 12 meses a partir da data de ass¡natura. A ata em sua
integralidade está d¡sponível em: w.sobento.pb.gov.br.

avtso DE LtctTAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO Ng 822023

Torna públìco que fará realizar através do Pregoeiro Oflc¡al e Equ¡pe de Apo¡o,
sediada na Praça Tiradentes,52 - Centro - São Bento - PB, por meio do s¡te
w.comprãsnet.gov,br, lic¡tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
v¡sando formar Sistema de Registro de Preços objet¡vando contratações futurat para:
Reg¡stro De Preço5 Para A Aqu¡sição Gradual E Parcelada De Gás Para Atender As
Demandas Das DÌversas Secretá¡ias Deste Municipio No Ano De 2024, Conforme Trmo De
Referênc¡a E Especificações. Abertura da sessão pública:09:00 horas do dla 21 de
Noyembro de 2023. lnício da fase de lanceJ: para ocorrer nessa mesma sessão públ¡cã.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Leí Federal ne 10.520/02 e subsidiarlamente a Le¡ Federal ne 8.666/93; Lei
Complementar ne 723/06; Decreto Federal ne 7.892/l3t Decreto Federal ne 7O.O24/79; e
le8islação pertinente, consideradas as alterâções posteriores das referidas normas.
lnformações: das 07:00 As 13:00 horas dos dias úteìs, no endereço supracìtado. E-ma¡l:
pmsbl¡cita@gmail.com. Edital: ww.saobento.pb.gov.br; ww.tce.pb.gov.br;
ww.comprãsnet.8ov.br.

São Bento - PB,3 de Novembro de 2023
VTADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

AV|SO DE r.rCrAçãO
PREGÃO ÊIÊTRONICO N¡ 94/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 455/2023
Reglstro de Preços para AAUISIçÃO DE EQUIPAMENIO ACRÍCOLA (SEM|

RËBOaUÊ), nos termos estabelecidos no Ed¡tal e seus anexos.
VALOR MAXIMO: O preço total máx¡mo é de RS 226.099,39 (Duzentos e v¡nte

e seis mil, noventa e nove reais e trinta e nove centavos).
Receblmento dôs Propostas: das 08h00min. do dla 06/11/2023 às 08h30m¡n. do

dia 27/1r/2023.
AbertuG das Prop6tas: dæ @h31m¡n. do d¡a 2ÿ1ÿ2023 às lohmmin. do diazlt[tmA.
lnfc¡o da Sessão da Disputa de Preços: 10h01min. do dia 27hIl2OZ3.
lnformaçðes Complementares: O Edltâl poderá ser examinado e adqulrldo,

atraÿés dos sites www.contenda.pr.gov.br e bllcompras.com ou no Departamento de
Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informaçöes poderão ser
obt¡das pelos telefones: {41) 3625-1272.

Outras informaçôes poderão ser obt¡das pelo telefone: (41) 3625-L272.

Munìclpìo de Contenda, ls de novembro de 2023,
FABIO SANTOS FERNANDES

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL

AVTSO DE IICITAçÃO
PREGÃO N9 9/2023

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N" 77't 12023
AAUTSTçÃO DE MOa|UÁR¡O DE ESCRTÍÓR|O PARA A FARMÁC|A BÁS|CA

MUNICIPAL, conforme quantidades €st¡madas e especifìcações constantes nos Anexot que
integram o presente edital.

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnício da d¡sputa: às 08:30 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnformaçöes Complementares e o Edital Completo poderäo ser adqulridas na

Avenida Bras¡|,694 - Centro - tone (43) 3461-8000 - Departamento de Compras e
L¡citaçöes, ou através do site ww.faxinal.pr.gov.br.

taxinal, ls de novembro de 2023.
RICARDO SIqUEIRA DÊ LUCCAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

AVISO DE CHAMAMEÍ{TO PÚBTICO N9 U2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICIPIO DE FRANCISCO BEITRÃO . ESTADO DO PARANÁ.
RÊCURSOS: Lei Complementar Federal Ne 195/2022 - [e¡ Paulo Gustavo

O Mun¡cípio de Franc¡sco Beltrão, estado do Paraná, inscrtto no CNPJ sob o ne

77.816.510/0001-66, atrâvés da Secretar¡a Mun¡c¡pal de Esporte, Cultura e Lã¡er -
Departamento Munlcipal de Cultura, com sede à Rua Octavlano feixeira dos Santos, 1121,
centrc, no Muoicípio de Fñncisco Eeltrão - P& torna público que fará reaiizar no período de
07 â 21 de novembro de 2023 CHAMAMENTOS PtlBllco, para fins de credenc¡amento de
pessoas jurídicas e pessoas físicas, para seleção de projetos cultura¡s de produção
AUDIoVISUAL, para receberem apoio fìnanceiro nâs câtegorias descr¡tas no edital, por meio
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o obietivo de ¡ncent¡var as dlversas
formas de manifestações cultura¡s do Mun¡cípio de Francisco Beltrão/PR. Perfodo de anál¡se
e seleção dos projetosi 22 a 24 de novembro de 2023, pela com¡ssão de seleção e
Avaliação, lnformações complementares sobre o ed¡tal poderão ser obtidas no
Depaftamento de cultura da Prefe¡tura Municipal de Franclsco Beltrão, no endereço
supracitado, no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br ou através do telelone (46)3524-4441.

FranciscoBeltrão, 3denovembrode2023. n fi n 1 fi 'l
CLESER FONTANA \/ !, \'¿ ¿ -J .'/

Prefeitô

Dæuñenro âslnãdo dlSnåhentê confofñê MP n0 2-2m-2de 24108/2@1,
que lnrltui â lnfâërluturå de Chåvêr Públièr 8êileta ' ¡cP-8râil,

IGP
¡d;>@

Bte dôcumênto Fdé s w.ifrædo no ederêço êlêrón¡@
hhp//w.in€d.brl¡utenilc¡d¡de.html pelo .dìso 0530202311@222

triilqql
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Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador: 1 06227F A

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
PE OOO23/2023 . GESTÃO DA FROTÀ

Ävrso DE LrcrTAç.Ã,O
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO23/2023

Toma público que fará rcalizar at¡avés do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Avenida São José, 162 - Cenho - Camalaú - pB,
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realização de serviços automotivos preventivos e cor¡etivos, não
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota
oficial de veículos da Prefeitura Municipal e demais orgãos da
Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 2l de
Novembro de 2023. Inlcio da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no
10j20/02 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n" 123106; Decreto Federal n" 10.024119; e legislação

.- pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
norrnas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail:
pregoeiroofi cial@camalau.pb.gov.br.Edital: www.camalau.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo
ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Camalaú -P8,26 de Outubro de2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador:86F93 I E4

coMrssAo PERMANENTE DE LICITÄÇOES
EXTRÄTO DE CONTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

00019t2023

EXTRATO DE CONTRATO

0BJETO: CONTRAT.AÇÂO p¡n¡, AQUTSTÇÃO DE 02(DUAS)
TENDAS, QUE SERAO USADAS EM EVENTOS
PROMOVIDOS PELAS SECRETARJAS DA PREFEITURA DE
CAMALAÚ-PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
no DV00019/2023.. DOTAÇAO ORçAMENTARIA 02010-
SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRASTRUTURA
02010.15.45I.1009.2047 MAN DAS ATIV DA SEC DE IN
FRAESTRUTURA 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS DE
MATERIAL PERMANENTE 5OO 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE 701
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE
704 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL
PERMANENTE 705. VIGENCIA: Até 31/12|2023.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000t05t2023 - 01.11.23 -.'AM MoRETRA GONçALVES E CrA
LTDA" CNPJ: 27.ó79.38210001-88.- R$ 6.700,00 (Seis mil e

setecentos reais).
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Código ldentifìcador: 9 CB4C847

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREF'EITURA MUNICIPAL DE COREMAS
PORTARIA GAPRE N' 2I8i2023

Designa o servidor Judivan Lacerda de Oliveira como Secretá¡io da
Junta de Serviço Militar

O PREFEITO CONSTITUCIONAI e Presidente da Junta de
Serviço Militar do Município de Coremas, usando das ahibuições que
lhe confere a legislação em vigor, com amparo no $ 5o do art. 29 do
Decreto n'57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do
Serviço Militar),

RESOLYE:

Art. 1o - DESIGNAR o servidor JUDIVAN LACERDA DE
OLMIRA, para a função Secretário da Junta de Serviço Militar
deste Municlpio.

Art. 2o - Esta enha em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado
daParuiba, em 0l de novembro de2023.

IRANI ALEXANDRINO DÁ SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador:93FA 1 B I F

PRX,FEITT]RA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE SUSPENSÃO - PNNCÃO PRESENCIAL N' OO7/2023

A Prefeitura Municipal de Coremas/PB, através de seu Pregoeiro,
torna público para o conhecimento dos interessados o SUSPENSÃO
do Pregão Presencial n" 00712023, cujo objeto é a contratação de
empresa para fomecimento de materiais de limpeza destinado as
diversas secretarias do município de Coremas/PB, conforme
quantidades e caracteristicas constantes no termo de referência. A
referida suspensão deu-se por conveniência e oporhrnidade
administrativa. Oportunamente serão divulgados os atos de
continuidade. Publique-se o aviso de suspensão. CoremasÆB, 01 de
novembro de2023.

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA
pregoeiro

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador: 8B44B7BB

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DA COREMAS
DECRETO No 112, DE 01 DE NOVEMBRO rtE 2023

Estabelece como ponto facultativo para as

Repartições Públicas Municipais da Administração
Direta e Indireta, na data que menciona e dá outras
providências

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO ON
COREMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Coremas - Estado da Paraíba,
CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de
outubro, e o feriado nacional de finados, em 02 de novembro,

RESOLVE:

Art. 10 Fica transferido, excepcionalmente neste ano, as

comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público para o dia 03 de
novembro, facultado o expediente do dia 03 de novembro de 2023 nas
repartições públicas municipais, devendo ser preservado o
funcionamento dos serviços essenciais, conforme organização das

secretarias municipais.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ü fi il'¡ tr.¡*

www. diariomunicipal. com.br/famup ûiislq
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06111t2023 às l1:43:56 foi protocolizado o documento
sob o No 1'11253123 do Aviso da Licitação no OOO23I2O23 referente ao exercício de , exerclcio2023, referente a(o)
Prefeitura Municipalde Camalaú, mediante o recebimento de informaçöes/arquivos eletrônicos encaminhados por
Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 0002312Q23
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei No 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,9'l
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos,
näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da froia de veículos da prefeitura
Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, ínclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data do Ato: 03/1112023
Data e Hora do Certame: 0611112023 09:01:00
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br

IINFORMAçÃO OO S|STEMAI Envio Fora do prazo: Não

João Pessoa, 06 de Novembro de 2023

Iti l.i
€¿,"

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 9112009 e

p€lo Reg¡m€nlo lntomo, alteÞdo pela
RATC'18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

. /\
Iiì'nfffi

tfint,fi5

Documento lnformado? Autentlcação
Edital da Licitação Sim bE23cgbfbf4abSaSSbd8 1 99 I a5dd045e

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111253123.Dataio6111t2}2311:43. Responsável: tramita.
lmpresso por jsilva135 emO6111l2O23'11.43. Validação: 43F7.3875.3835.CoFb.CF39.3528.0344.5128.
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Boletim Oficial Eletrônico

Torna público realizar através do Pregoeiro

Criodo pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publicado no Díário Of¡cìot do Estodo em 20/01/94
n9 - Publicodo no Boletim do

e de Apoio,

LISTA DE CONVOCADOS

MoroRlsrA cATEcoRtA "ABr' - SEGRETARIA or snúoe

Gabriel Duarte da Silva 70 luqar
José Valter da Silva Raposo 8' luoar

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBTRA,ARA Anrônlo PERETRA MARIANo
PREFEITO INTERINO

EDITAL DE coNvoctçÃo No oo6tzo2g
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

00112023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GAMALAú no uso das

atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal r

tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n" 00112023, através do Edital n" 001/2023 homologado por

intermédio do Decreto n" 23512O23 CONVOCA o candidato, abaixo

relacionado, para entregar na sede da Prefeitura Municípal, Setor dr

Pessoal, Secretaria Municipal de Administraçäo, situada naAvenida

São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação exigida no

Capítulo 9 - Da Contratação para admissão na função bmporária,

do Edital n" 00112023 com vista, à contrataçÍio por prazo

determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 07 a 10 de
novembro de2023.

LISTA DE CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAçÃO ríSlCn

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP N" 186/2023 riilnl $s
D¡SPÕE SOBRE ADMISSÃO PARA
coNTRAfAçÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRþ DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLlcO E DÁ OUTRAS

PreÞitum de Camalaú - CNP.J: 09.O73.27I1Cß[74L / Rua Nom¡nando Firmo n ' 56
CEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-70341 3302-loÛBl 9 9611-5300

sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - pB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçäo modalidade pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços de
gerenciamento inîormatizado da aquisição de peçes e realizaýo de serv¡ços
automotivos preventivos e conetivos, não incluindo a aquisição de pneus, pâra
atender as necessidades da frota oficial de vefculos da prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de novembro
de2023.lnício da fase de lances: 09:01 horas do dia21 de novembro de 2023.
Referência: horário de B€sília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente,
Fundamento legal: Lei Federal no 10.52O1O2 e subsidiariamente a Lei Federâl
no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 10.024119; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital:
www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;

J¡{y.portafdecompraspublicas,com.br; podendo ser sofícitado também pelo e-
)indicado.

Camalaú - PB, 26 de outubro de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
aquisição de material de construção, a fim de atender as demandas do
municfpio. vtGÊNctA: atê 16tiot2o24. PARTES CoNTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 00i0612029 - 16.10.23 -
MARIA ROSALYN AZEVEDO SILVA - R$ 210.682,69; CT No
0010712023 - 16.10.23 - TNFANTARIA COMERCTAL - R$ 23.447,62; CT
No 00108/2023 - 16.10.23 - JOSTLDO FARTAS DO NASCTMENTO _ R$
257.433,70; CT No 00109/2023 - 16.10.23 - ANTONTO CR|ST|ANO DA
SILVA - R$ 9.660,00; CT N0 00110/2023 - 16.10.23 - AGROSHOP
COM. VAR, DE MED. E PROD. VET. EtRELt -ME - R$ 26.420,20; CI
No 0011 1t2023 - 16.10.23 - CENTRAL ATACADO LTDA - R$ 48.636,40.

ED|TAL DE CONVOCAçÃO No 0022023
APROVADOS NO PROCESSO SELENVO SIMPLIFICADO N'

0{l¿l/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAtÌ,t¡AtJAú , no uso das
atribuiçöes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
n" 00412023, através do Edital n" 00ÿ2023, homologado por
intermedio do Decreto n' 24612023, CONVOCA os candidatos,
abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal,
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na
Avenida São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação
exigida no Capítulo 9 - Da Contrataçäo para admissão na função
temporária, do Edital n" 00112023, c om vista, à contratação por
prazo determinado de excepcional interess e público.

O prazo para apresentaçäo será nos dias 07 a 0g de
novembro de 2023.

MARICIA RALLINE COUTO Assinado de forma disitat pormAntctn

MARIANo:o68s4048401å:::'I:"r3Y'"".#â1,'#9:ff ffif 
*"

n" 147

ATOS DO PODËR FXE

CANDIDATOS POSIi
João Ricardo Oliveira Neves

Página 1 de 6 slte: M.camalau.pb,gov.br - E-malll
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Adm inistrativo n.o. 00064.|2023

Pregão Eletrônico n.o. 0023/2023

Obieto: O objeto da presente licitaçåo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado pela Empresa

Maxifrota seruiços De Manutenção De Frota Ltda, nome fantasia de

MAXIFROTA, CNPJ :27 .284.516/0001 -61, fazsaber a todos que interessar que

apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão

eletrônico acima identificado:

Questäo 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEICULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que o nosso

serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva é prestado

apenas com o sistema informatizado, sem o fornecimento de qualquer cartão ou

outro instrumento periférico, o que näo impede, por exemplo, a identificação do

veículo (a exemplo da placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do

^

û{}ût fì i
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veículo), do condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de

cotações e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

salientamos, por oportuno, que e grande maioria das empresas do setor

näo fornecem qualquer tipo de cartão para o gerenciamento da manutençåo de

frota, o que em nada compromete o atendimento as exigências contidas no Edital

para o serviço de manutenção e, consequentemente, a administração e o
controle do gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa nåo forneça

cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de instrumento periférico para

o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, atendemos as

necessidades deste respeitado órgäo. Estamos corretos?

Resposta: Conforme subitem 6.1.1 do edital gue rege o respectivo

certame, a empresa vencedora deverá, OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua

proposta o uso de cartöes (magnéticos e/ou eletrônicos) näo sendo, portanto,

aceitas propostas cuja ferramenta citada nåo a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTTONAMENTO 2. DOS CARTÕES: prezado, Sr.

Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão os serviços de

Manutenção através do sistema informatizado de gerenciamento via web,

através de togin e senha, todos os itens do Editat que se referem a cartão
perderão efeito, tendo em vista que todo processo da prestação de serviço

ocorrerá via sistema. Estamos corretos?

Resposta: conforme já fora respondido no questionamento de n.o.1, o

uso dos referidos cartöes é obrigatório, sendo indispensávela apresentação dos

mesmos na composiçäo da proposta final do vencedor do certame. fifl(]1c8
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Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem veículos da
frota que estäo em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? se sim, quantos? Faräo
a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente entre
serviços e peças? Se sim, qual?

os serviços, objeto desta licitaçåo, já säo prestados por alguma
empresa? se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os serviços e
quala taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado
sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças e serviços dos
fabricantes (ex Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábilsimilar)?

Resposta: Existem, atualmente, 10 (dez) veículos pertencentes à
frota que estão em garantia de fábrica. Existem veículos locados, porém a
manutenção dos mesmos nâo integrará o respectivo contrato. As estimativas são
aquelas previstas no termo de referência (ANEXO l) do ed1al de licitação. Näo
há empresas prestando este serviço no município, o mesmo está em processo
de implantaçåo. Näo seräo aceitas taxas com percentuais zerados ou negativas.

Camalaú (PB), em 10 de novembro do ano de2023

JEFERSON Assinado deforma digitat

DoucLAs DA 3ii,i"ff?$?i,ïli'
Sl LVA: 1 1 9217 53M7 Dados: 2023.1 1.1 0't 2:00:47

-03'00'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

I {1,11 qg
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Boletim 0ficial Eletrônico
Criado pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diório Ofrc¡ol do Estodo em 20/01/94

Decreto ng - Publicodo no

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

P¡pcesso Administrativ$.nie;' 00 OU l202g'

¡Fregäo Eletrônico n.o. O02312023

Obieto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratiação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realização serviços
automot¡vos, preventivos e conetivos, não incfuindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
M$ipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pela Empresa Maxifrota Serviços De Manutenção De

Frota Ltda, nome fantasia de MAXIFROTA, CNPJ: 27.284.51610001-

61,faz saber a todos que interessar que apresentou os seguintes

esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima

identificado:

Resposta: Conforme subitem 6.1.1 do edital que rege

o respectivo certame, a empresa vencedora deverá,

OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua proposta o uso de cartões

(magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto, aceitas propostas

cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTOES:

Prezado, Sr. Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão

os serviços de Manutenção através do sistema informatizado de

gerenciamento via web, através de login e senha, todos os itens do

Edital que se referem a cartão perderão efeito, tendo em vis ta que todo

processo da prestaçâo de serviço ocorrerá via sistema. Estamos

corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de

n.o.1, o uso dos referidos cartões é obrigatório, sendo indispensável a

apresentação dos mesmos na composição da proposta final do

vencedor do certame.

Questão 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENç,ÃO DE VE'CULOS. ESCLARECTMENTO; tnformarnos que

o nosso serviço de gerenciamento da manutençäo preventiva e

corretiva é prestado apenas com o sistema informatizado, sem o

fopq;imento de qualquer cartão ou outro instrumento periférico, o que

näL ,mpede, por exemplo, a idenlificação do veículo (a exernplo da

placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do veículo), do

condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de cotaçÕes

e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das

empresas do setor näo fornecem qualquer tipo de cartão para o

gerenciamento da manutenção de frota, o que em nada cnmpromete o

atendimento as exigências contidas no Edital para o serviço de

manutenção e, consequentemente, a administraçäo e o controle do

gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa

não forneça cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de

instrumento periférico para o gerenciamento de manutençäo preventiva

e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgão.

Estamos corretos?

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem

veículos da frota que estão em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? Se sim,

quantos? Faräo a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente

entre serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por

afguma empresa? Se sÍm, gentíleza ínformar quaf a empresa que presta

os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo

será aplícado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de

peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro

instrumento håbil similarp
nfin17ø

Resposta; Existem, atualmente, 10 (dez) velculos

pertencentes à frota gue estäo em garantia de fábrica. Existem velculos

locados, porém a manutenção dos mesmos não integrará o respectivo

contrato. As estimativas säo no termo de referência

Prefeltum de Camalaú - CNPJ: 0fr.073.27ÿ0001-41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56
cEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: M.cðmalau.pb.gov.br - E-mail: boletimofic¡al@camalau.pb.govbr
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1 mensagem

Fomanda do ltoraes Eampalo <femanda.sampaìo@primeb€nendos.com.brt
PaE: "pregæ¡mfic¡al@€malau.pb.govbr' <pregæiroofc¡al@camalau,pb.gov.Þr>

22767 - Pedido de Esclarccimento/MUNlClplO DE CAMALAU - pB

lrlRc pirruct0t¡¡,

pregoeiroofìcial@camalau.pb. gov.br

PARA

MUNICIPIO DE CAMALAU - PBIPB

PREGÃO No - 00023 12023

PROCESSO No - 0006412023

Sr. Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentíleza, esclareça os pontos aba¡xo,

ESCI.ARECIMENTO AO PREGOEIRO: FORNECEDOR

serviços e qual a

13c

já são prestrados por alguma empresa? Em caso positivo,

2

^ 

ESC|áRECIÍi,|ENTO AO PREGOEIRO: TAXA DA REDE CREDENCIADA

ESCI..ARECIIT,IENTO AO PREGOEIRO:

Não cobrar ou exig¡r Taxa d€ Cr€denciamento dos estabelecimentos credenciados (lo,¡as e oficinas) em percentual superior a t
frota, vedado ainda o acréscimo de qualqu,sobre o valor das aquisições de peças e/ou s€fviços real¡?¡dos nos vsfculos da

AO PREGOEIRO; Considêrando que a empresâ Contratada exerce a at¡v¡dade de Gerenciâmênto de frota por I
mlcro processados, consoantê objeto constante €m sou conlrato socfaf, t6ndo como cfíenles díversos ÓrgÉios Públicos, no têritórí

rêlaçåo comercial entre âs part€s,
comerciål enlre

da qual trata-se de um lnstrumento confidgncial, sendo vedada o conhecimento de seu
de prejufzos na relação contiatanto s contratada. Diante do exposto e de acordo com o princlpio de isonomia al

8.066/93, atenderemos o Ìtem'l.0.24?

3

DO VALOR ESTIMADO

AO PREGOEIRO: Após análise do Ed¡tâ|, fol constâtado divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no
Quel valor totål estimado desta licitagão?o

4

ESCI.ARECI}IEI{TO AO PREGOEIRO: EM GARANTIA De rÁenlcl pARA DtspoNtBtltzAçÃo DE coNcEsstoNÁRtAs o
AO PREGOEIRO: Solicitamos o quentitâtivo dê vefculos da frota que irão utilizar os servigos bt

httos://mail.qooole-comlmaillul0l?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&permthid=thread-f:1782461820924528470&simol-m so-¡'j¡g24618i]og24... 112
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ESCI,-ARECI¡II ENTO AO PREGOEIRO:

E-mail de Conta lnstitucional - 22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNlclplO DE CAMALAU - pB
€ ano de fabricação dos mesmos, Solicitamos, alnda, que sejam destacados os vefculos em garanlia, se houverem,

deverão ser disponibilizadas as concossionáfias solic¡tadâs €m edital.

5

DE CARTOES E RELAçÂO ATUAL DA FROTA

Ao PREGOEIRO: Solicitamos â quant¡dade de carttiês a sèrem tomec¡dos à contratante e a relação da frota al

e em cf

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos cr
Monteiro, Sumé, Campina Grand€, João pessoa.

6

ESCI.ARECII,I ENTO AO PREGOEIRO: DE IMPLANTAçÃO

1.8.

d€

7

ESCLARECITIIENTO AO PREGOEIRO: VALORES, No ítem 1.i do termo de referênc¡a cita que seriam 6 orgãls com o valor total estíma do R$ 1.297.A21.91 porám no rd¡vergente cÍtando o valor menor, poderiam por gencilezâ v€rificar quao o quedro coneto para considerarmos.

considerando que os esdarecimentos se fazem necessários pan a part¡c¡pação da empresa, contamos com a voss¡r colaboração e aguardamos retorn

Atenciosamente,

PRIMEN
sou prime.

,'''Ñ; ;)''
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Administrativo n.o. OA0O4IZO2Z

Pregão Eletrônico n.o. 002312A2i

Objeto: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administraçäo
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

PRIME BENEFICIOS, CNpJ: 05.340.639/0001-30, faz saber a todos que

interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital

do Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLAREC¡MENTO Ao PREGoEtRo os serviços, objeto desta

licitação, já säo prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a

empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de administraçäo atualmente
praticada?
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Resposta: Näo há, atualmente, nenhuma empresa prestando o
respectivo serviço no municipio, tendo em vista que o mesmo está em processo

de implantaçäo.

Questão 02:

- Pergunta: LIMITA TAXA DA REDE CREDENCIADA

10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de credenciamento dos
estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a go/o

(oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados
nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

ESCLARECIMENTO Ao pREGoErRo: Gonsiderando que a empresa
Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por meio de cartöes
magnéticos ou micro processados, consoante objeto constante em seu contrato

social, tendo como clientes diversos Órgãos Públicos, no território Nacional. A
mesma estabelece relação comercial entre as partes, da gual trata-se de um
instrumento confidencial, sendo vedada o conhecimento de seus termos à
terceiros, sob pena de prejuízos na relaçäo comercial entre contratante e
contratada. Diante do exposto e de acordo com o princípio de isonomia
apresentado no art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) Iimitada a 8o/o (oito por cento)

do valor das aquisições de peças veículos da frota possui fundamento
circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de decisão do
Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida cautelar), onde,

em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de

compensar a redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no

¡
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certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administração, tornando esta modelegem contratual
desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as
empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de
Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos

credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos preços finais
orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas, onerando,

assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se

então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa
não poderá redundar na cobranÇâ, na outra ponta, de taxas de credenciamento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição

de credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operadoras de

cartões de crédito e de pagamentos à vista. É evidente que o fornecedor que

tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a
de repassar o ônus para o preço final do produto. como exemplo poderemos

simular uma aquisiçäo de determinada peça, que no balcão possui o valor de R$

50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de

R$ 50,00 acrescidos de 8o/o (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta

vencedora) o que totalizará R$ 54,00, sendo este o custo final da prefeitura,

integrando a aquisiçäo da peça e o serviço de gerenciamento da manutençäo do

respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela

Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$ 4,00. por sua

vez, pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (g% por

cento do valor da peça), sendo este o Iimite máximo admitido, exatamente para

näo permitir o aumento do valor que automaticamente seria repassado para a
Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá arcar com tais custos para além

da composição ordinária.
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Questão 03:

Pergunta: DtvERGÊNClA DO vALoR EST|MADo

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após análise do Edital, foi constatado

divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital e no termo de

referência. Qual o valor total estimado desta licitação?

Resposta: A princípio, trata-se de um pequeno erro na integraçäo

do processo à plataforma de licitaçöes utilizadas que acarretou na diferença

mínimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos), ficando assim o valor registrado na

mesma em R$ 1.287.821,76 (um milhäo duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto

para esta contrataçäo é o previsto no termo de referência (ANEXO l), cujo valor

é de R$ 1.287.821,91(um milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte

e um reais e noventa e um centavos)

Questão 04:

- pergunúa: VElcULos EM GARANTTA DE FABRICA PARA

DrspoNtBtltzAçÃo DE CONCESSTONÁRnS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de

veículos da frota que írão utllizar os serviços de manutençäo, bem como suas

marcas, modelos e ano de fabricação dos mesmos. Solicitamos, ainda, que

sejam destacados os veículos em garantia, se houverem, e em caso positivo,

em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas

em edital.

Resposta: A relação de veículos da frota consta no ANEXO v do

termo de referência, disponível na plataforma eletrônica, contendo, entre outras,

informaçöes sobre marcas, modelos e ano dos veículos. Com relação à garantia,

.: ,,
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todos os veículos do referido anexo com ano de fabricação igual ou superior ao

ano 2019 constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questäo 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTÖES E RELAçÃO ATUAL DA

FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a quantidade de cartões a

serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartöes a serem disponibilizados é aquela

constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos gue a relaçåo atualda frota é

a que consta no ANEXO V do termo de referência, disponibilizado no sistema

eletrônico e anexo a esta resposta, que será encaminhada via e-mail.

Queståo 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. ApÓs a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municlpios do Estado da Paraíba:

camalaú, Monteiro, sumé, campina Grande, João pessoa. pernambuco:

Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: Entendemos gue o prazo de 30

(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica, como criaçäo

do banco de dados, cadastro de veículos e condutores encaminhados pela

CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentação de

estabelecimentos credenciados, entrega de cartöes magnéticos e demais
processos pertinentes à implantação, ressaltando que para o efetivo início da

implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante, com isso o
prazo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais

-(w
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dos veículos e condutores, informações financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta: A gestão da frota através de um sofhîrare de controle é

algo inédito no município. Desta maneira, a capacitação presencial torna-se
imprescindível para um melhor aproveitamento do processo de aprendizado. O

contato direto da empresa com os servidores do município que comporäo a
equipe que ïá gerir o sistema facilitará a interação entre instrutores e
participantes propiciando o saneamento imediato de eventuais dúvidas que

venham a surgir. Assim, ao menos na implantação inicial, o vencedor do certame

deverá, obrigatoriamente, reahzar a formação presencial dos servidores,

conforme item 1.28 do edital sob pena, inclusive, de rescisão contratual em caso

de descumprimento.

Questão 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de referência cita que

seriam 6 órgãos com o valor totalestima de R$ 1.297.92Lg1, porém no modelo
da proposta o valor está divergente citando o valor menor, poderiam por
gentileza verificar qual o quadro correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o valor global

estimado das aquisições de peças bem como o valor total máximo de taxa de

administração cobrada pelo vencedor para a prestação do respectivo serviço de
gerenciamento. Já o ANEXO lv (modelo de proposta de valor), não contém o
montante do licitante, tendo em vista que trata-se de um modelo, que, por sua
vez, só será preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o
respectivo valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboração das propostas o somatório contído no Termo de Referência,

Anexo I do edital.
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Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023
JEFERSON Assinado de forma disitat por

DouGLAS DA .,ffflìÎï,??,i".:1'*

sr LVA: 1 1 gz17 534.4;7 T19o*'o'3'r 
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JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL
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ESTIMADA COMISSÃO NN LICITAÇÃO DA. ESTADO DA PARAÍBA
PRBF'EITIJRA MTJNICIPAL DE CAMALAÚ

Pregão Eletrônico n.'2 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412023

VOLUS INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

03.817.70210001-50, estabelecicla na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães,839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n" (64) 2101.5526, e-mail

luUAcocs@folus.com, pol sou representante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

TMPUGNAÇAO
aos termos do Eclital em ref.erência, pelos motivos de fato e cle clireito a seguil expostos

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse ern participar da licitação supramencionada, aclquiriu o

lespectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência

formulada no itens 8.8. Quatificação Iìconômico-Iìinanceira , clo Edital, qLIe vem assim

relacionada:

8.8.2. Comprovação cle capitai nrfninlo on do valor do pattitt-lônio iiquiclo

equivalente 1CI% (dez por cento) do r¡alor estinraclo da conlratação, clevendo a

comptovação ser feita relativanlente à clata da a¡:resentaçao da proposta, na

fonra da iei. admiticla a atuaiizaçäo para esta data através de ínclices ofìciats.

8.8.3. DemonstraçÕes Co¡rlábeis cla boa situaçao financeira c1a empresa

co¡rtelrclo os indices cle liclr-ridez corrente e r.le liquidez gelal tnaior ou igttal a 1"Û0.

{um} e Índice cJe endividamenlo até 0.5Ù. através clas dentonstraçÕes

apresenlaclas com a aplicaçåo das segrtitrtes fÓrmulas:

Ativo Circi.rlante

ILC - 1.00

Passivo Circulante

vólus trusr¡ru¡çÃo oe pAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino l:erreira Guimarães, ne 839 * Centro - Rio Verde-GO. t:one: (64] 2101-.5500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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I.1 _ DA ILEGALIDADE

De acordo corll o $ ln, inciso l, clo art. 3, da L,ei n".8666193 ê

vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu carúter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razio da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelev¿rnte

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado itern do lldital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA enr níveis irnpraticados tto tttercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifèstamcnte

comprometedora ou restritiva do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e qualquer

licitação.
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O item in-rpugnado fele igualmcnte o princípio cla isonomia

consagrado lro inc. I, do art. 5", dn Constituição l.'cderal.

O S1'J já decicliu que "uìs regras c1o proceclin-rento Licitatório

devem ser intelpretadas de modo que, sem Causal qr"Ìalquer prcjuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a lim

cle que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa".

f)a econornicidade, conforme a lição do STJ: "lìur surna, ó

ir-nperioso a administl'ação ter consciêucia, ao elaborar unl cclital, clue todas as exigêrrcias

anôtlalas e extraorclinárias, todos os privilégios a ela asscgnrados elevarão os cnstos c'le

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos parliculares.

Quanto maiores os benefícios reservados peia aclministlação a si

¡rrópria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanisllos econôtlicos de fomração cle preços" (g. n)

[i, por dcrradeiro, da Finalicladc, citando-se a obra dc ningLróut

llìenos que Diógenes Gasparini: "l)uas são as fìnalidades da licitação. De tato, a licitaçzìo visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtcnção cla ploposta nais

vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos interesscs cla

entidade licitante), e, em segundo lugar, dar igr.ral oportr-uriclacle aos qlle clesejarn contratar

corn essas pessoas , cousoarlte estabeleoe o art. 3o da lei federal n" 8.666193".

No tocante à exigência do Índice de llndiviclamento igual ou

infþrior que 0.80, também está ferirrclo o princípio da isonomia nas contl'atações corn a

Admitristlação Pirblica, inadmitindo cpre a igualdade entre os oorìcorretrtcs seja preterirJa crrr

virtude de exigêr-rcias que trão sejanr indispensáveis ao bom cumprimento clo objeto, nos

termos do art.37, inciso XXI, da Constituição da República dc 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem aclotados pela Administlação, tambérn é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira do

licitante para a fiel execução do contrato.
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1. 4. 2 "h" do

Edital mostram-se voltados l1ão a selecionar a proposta mais valltajosa ou assegurar o

curnprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

lestrição não atender ao interesse coletivo e prejuclicar o caráter competitivo c1a licitaçã0, não

encontra amparo na Lei n. 8.666193, of'endendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Fecleral.

O refericlo Índice de Endividamento não é usualmeute utilizado

para licitações da espécie, sendo colllum somente a exigôncia de índices Il,C, II-G e ISG

rnaiores ou igual a l, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% (por cento) do valor licitarlo.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, {i 5u, da [,ei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivararn a colocação dos índices contábeis previstos no edital, i¡z

verbis:

Art, 31. t...:l $ 5" A comprovação da boa situação financeira cla

empresa será feita de forma objetiva, através do cálcLrlo de

índices contábeis previstos no edital e devidanrcnte justificados

no processo administrativo da licitação que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigôncia de índices e valores

não usualmente adotados para a con'eta avaliação de situação

financeira suftciente ao cumprimento das obrigações clecorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de .lessé'l'orres Pereira .lúnior

A escolha dos índices de aferição da situação financeira clos

habilitantes rfeverá estar exposta e fundamentacla no proces

administrativo da licitação, do qLral resultará o texto do
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senticlo

Este apenas refletirá o exalne e conseqLlente delìnição dc

natr:leza técnica, h'ausmitinclo ¿\ Colnissão elerncntos bastantes

para o julgarnento objetivo da matéria. As r:rzões da escolha

(incluindo menção às fontes de consultao sobretudo rcvistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a ínclole do

objeto e o grau de dificulclacle ou complexicladc de sua

execução, a fim de que se cumpra o matrdamento

constitucional de screm formuladas tão somente exigências

neccssárias a garantir o cumprirnento das obrigaçõcs quc se

venham a avençar. (PIìRIìIRA J{.iNlOR, .lcssó 'l'orrcs.

Contentários à Lei dcts I,ic:iluç'õe,s e Contrutttçites cl¿t

Administração Públ.ica. 6. ed. Ilio de .laneiro: Iìenovar, 2003. p.

380). (grifo nosso),

O Tlibunal dc Contas da ljnião também se manifèstolr nesse

A fìxação rlc índice s contábcis para fïns dc sclcção das

empresas participantcs cl¿r concorrência deve funclamentar-sc

em estudo técnico aprofunclado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5" do art. 31 da Lci n".

8.666193. (TCU Acordão tt" 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilhcrme Palmeira).

É vedada a exigôncia de índices contábeis não usualmctrte

adotados para a correta avaliação de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrcntcs da

Iicitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justificada no processo administrativo. (TCIl. Acórclão n.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Carnpelo).
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Relativo aos elevados Índicc dc Liquidez Geral e Índice cle

Liquidez Corrente exigiclos no edital, a aclministração

municipal não foi c^paz de justificar tal requisito. Aliás, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, confbrme estabelecido no art. 31, $ 5", da Lei n.

8.(t66193. Por outro lado, o f ¿rto de os licitantcs tercm

comprovado atender a csses requisitos não constitui prova de

que o carâter competitivo do certame não tcnha sido

prejudicadoo ante a possibilidade de que outros ¡rotcnciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais íncliccs. (TCIJ. Acórdão n. 1110-231(17-P.

Sessão: 0(t10612007. Iìel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstcnha-sc de estipular valore s de índices econôntico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observando os indicaclorcs sctoriais de atividacles

econômicas publicados, por excmplo, e m periódicos

especializados (gril'o nosso) (lCtJ. Acórclão n. 2391-15/09-1.

Sessão: 1910512009. Rel. Min. M¿u'cos Vinicios Vilaça).

O l'CU vem manif'estando orientação no scnticlo dc evitar ¿r

cottsagração de exigências atnplas, no tocante à qLralifìcação econôntico-fìllanceil'a. Assiut,

há clecisão no sentido de que apenas quando os ínclices do balanço patrirnonial rrão fbrcm

iguais ou inferiores a l, é que a licitaute deverá colrìprovar que possni capital urínirno ou

patrirnônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o clo valor estimado cla contratação, assim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mÍnimo igual ou

superior a lÙVo do valor estimado da contratação, o qualifìca atenclendo as conclições

econômico-fìnanceiras para habilitar na licitação, o que é proceclimento usual utiliz¿rclo

nos processos de licitações da espécie em questão. Nr 
^r

(')
.&{
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B certo que não pode a Adrninistração, em nenhum¿ì hipótcsc,

firzer exigôncias que fi'ustrenr o carâtcr cornpctitivo clo certanre, nlas sinr garantir arrpla

participação na disputa licitatória, possibilitanclo o rnaior número possível de concorrentcs,

desde que tenhatl qualificação tócnica e econôrnica p¿lra garantir o cumprirncnto clas

obrigações, tal irnposição restringe o número de participantes e cria urna l'eserva de mercaclo

para empresas as quais anterionnente era a contratacJa.

Alérn de garantir a proposta mais vantajosa para a

Adrninistração, a licitação se destina a garantir a observâucia clo princípio constitucional c1a

isononria (art. 3", caput, cla Lei 8.666193).

Na Lei 8.666193 o princípio da impessoalidade está no S\ 1,,, I e

II, do artigo 3u, que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo cle cliscriminação quc

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública

arbitrariedade. Pelo contrário, err-r uma licitação, por cxentplo,

igualdacle de condições entre os concorrcntes.

IlaO

cleve

pode agir conl

ser asseflllrada a

III _ DO P¡]DIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Púrblica observar aos plincípios

collstittlcionais, entre eles da Legalidade, Moralidadeo Isonomia, proporcionaliclaclc e a

sujeição de seus atos ao Sistema .Iuclicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedcnte, com efeito palzr:

A) Que o índice de endiviclamento exigido no edital seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento rle um valor aclmissível no

tnercado, cleviclarnente fundamentaclo no processo licitatório,levanclo em consicleração

que o índice de até I (hurn) é aceitável,
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Nestes'l'ermos,

Pede Def.erilnento.

Nestes'fel'lnos, Pccle Def'elimcnto.

Rio Verde/GO,l4 cle nover¡bro de 2023

'\ { ¡: i i:...i:ti i , .. , rll t, .i, \..1ì .:Ì ) i Ì:,
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vóLus rNsnrurçÃo DE IAGAMENTo LTDA.

c. N. P.J. 03.8L7 .7 O210001-s0

NtRE 5220167928?

v¡e ÉsrurR sÉnrvrn nlrrneçÃo E coNsouDnçÃo Do coNTRATo socrAL

A alrrnnçÃo Do coNsEu{o DE ADMTNTSTRAçÃo

B TNAITERABTLTDADE DAs DEMATS cr-Rusur.¡s E coNsot¡orçÃo Do coNTRATo

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados:

VIP HOIDING FINANCEIRA ITDA., com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães, n" 839, sala 2-F, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.901-260, inscrita no

C.N.P.J. sob ne 44.681.308/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ns 522O5436164 em sessão

de 27 h21202| neste ato representada pelos seus representantes legais e

administradores GLORIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757.765

RG-SSP-GO, expedida em29/0L120L5, inscrito no CPF sob ns 236.499.841-72, residente

e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Av. do Campestre, nc 1158,

Solar Campestre, CEP: 75.907-580; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival

Parreira e Maria da Glória França Parreíra; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de

ldentidade np L342L75 SSP/TO, inscrito no CPF sob ne 370.406.181-68, residente e

domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12,

Ne 44, Plano Diretor Sul, CEPt77.Q2O-114, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade

de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de

Farias; DÁRlo DA cosTA BARBOSA JtrNloR, brasileiro, casado sob o regime de
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RG-SSP-GO de La/OalIS, 2e via, inscrito no CPF sob ne 236.49L.001-34, residente e

domiciliado na cidade de RioVerde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne267,

Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro

de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e

Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o

regime de separação de bens, empresário, portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO,

expedida em L4/06/2011, inscrito no CPF sob o ne 311.700.721-00, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua 30, n" 408, Apto. 01, Vila

Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos lL de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

e WGB HOIDING FINANCEIRA LTDA, com sua sede social na Rua Rosulino

Ferreira Guimarães, n" 839, sala 2-E, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.90!-260;

cadastrada na receita federal sob o CNPJ: 44.734.94U0001-33, com seu ato constitutivo

chancelado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 52205442032, neste ato

representada pelos seus representantes legais e administradores GLORIVAN PARREIRA

FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO, expedida em 29/0t/20L5,

inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Av. do Campestre, ne 1158, Solar Campestre, CEP: 75.907-580;

nascido aos 14 de setembro de L960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França

Parreira; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhäo

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentídade ne L342175 SSP/TO

inscrito no CPF sob ne 37O.406.t81-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas,

Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12, Ne 44, Plano Diretor Sul, CEP:

77.020-t14, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de

Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de Farias; DÁR|O DA COSTA

BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 750.37L RG-SSP-GO de L4lO4/!5, 2e

via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio
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Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel, ne 267, Quadra 02 Lote 37, Residencíal

Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN

PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresár¡o,

portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/O6/2011, inscrito no CPF sob o

ne 3U.700.721-OO, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Rua 30, n'408, Apto. 01, Vila Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de Fevereiro de

L965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Parreíra.

Únicos sócíos componentes da sociedade limitada denominada VóIUS INSTITUIçÃO DE

PAGAMENTO LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira Guimarães ne 839,

Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. sob o ne 03.8L7.702-000L/50, com seu contrato

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE ne

5220L679283 em sessão de LL{Oï12000, e respectivas alteraçöes posteriores, resolvem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

cnusur-R omevn - Do coNsELHo ADMTN|STRAçÃo:

A ATTERAçÃO DO CONSETHO DE ADMTNTSTRAçÃO

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros:

C

a_)

Tí\
tr
fij

o GTORIVAN PARREIRA FRANçA - PRESIDENTE;

,t:;,
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ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSELHEIRO;

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO;

LOURTVAN PARRE|RA FRANçA - CONSELHETRO.

GIORIVAN PARREIRA FRANçA FILHO - SUPLENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3t/tO/t984, empresário, portador da

Cédula de ldentida de ne 4296457 2a Via SSP-GO, expedida em t0/tt/2010 e ins-

crito no CPF sob ns 0O5.472.7OL-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

DIOGO DE OLIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em IO/06/t986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

2UO5/2OLZ e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JoÃo ANTôNlo LAGARES DE FARTA - sUPLENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.991-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda L2, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.OàO-LL4.

Parágrafo Segundo - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheíros permanecer nos respectivos cargos até a

a

a

a
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posse de seu sucessor

Parágrafo Quarto - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administraçäo reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Sexto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sétimo - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de

voto de desempate das decisöes do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Oitavo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os consethei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Nono - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Décimo Primeiro - Em qualquer hipótese, tanto as deliberaçöes quanto a de-

cisão do órgão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, se-

rão publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo Segundo - Os membros do Conselho serão nomeados através de as-

sembleia pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social,

4\
@ j
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Parágrafo Décimo Terceiro - Compete ao Conselho de Administração
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t. Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Diretor pre-

sidente

ilt. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informaçöes sobre

contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros

documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da Díretoria

Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas atribuições e

remuneração.

VI Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Quarto - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisöes do Conselho de Administração.

B INALTERABITIDADE DAS DEMAISCTÁUSULAS E CONSOTIDAçÃO DO CONTRATO

Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social

vórus rNsnrutçÃo DE nAGAMENTo LTDA.

c. N. P.J. 03.8L7 .7 O2l0001-s0

N|RE 52201679283

coNsolrDAçÃo oo coNTRATo SOC|AT

crÁusurA PRTMEIRA- DA DENoMtNAçAo E ENDEREço

IV

V.

A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob a



denominação social de vóluS lNsTlTUçÃO DE PAGAMENTo LTDA., nome fantasia,

VÓLUS, e tem sede e domicílio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:

75.90L-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás. (art. 997, ll, CClàOO2l.

ctÁusurÁ sEGuNpA - Do cAptTAt soctAr E suA suBscRrcÃo

O Capital Social é de R$ tL.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente ¡ntegralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhões, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente

do País, assim distribuído entre os sócios:

sóclos QUOTAS VtR. TOTAT RS %

VIP Holding Financeira Ltda 10.806.248 10.806.248 95
WGB Holdíng Financeira Ltda. 568.750 568.750,00 5

TOTAT Lt,?74.998 11.374.998,00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % {três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.

CLÁUSUIA TERCEIRA. DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartões magnéticos,

bem como:

o Administração de cartões de crédito;
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¡ Administração de cartões de débito;

o Administração dos Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem a emissão e gerenciamento:

o Cartão Alimentação

o Cartão Refeição;

o Consultoría em tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet;

o Conversão de moeda física ou estrutural em moeda eletrônica ou vice-versa;

o Cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou amigável, e

informações cadastrais;

o Credenciamento de estabelecimentos comerciais em meios de captura própria e

terceiros (adquirente) e aceitação de instrumento de pagamento;

o Desenvolvimento de software de gestão empresarial, na área de administraçäo

de convênios e benefícios;

o Disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta

de pagamento;

o Emissão de Cartões bandeirados e meios de pagamento;

o Emissão de Vale pedágio e pedágio;

e Emissão e gerenciamento de instrumento de conta de pagamentos pré e pós

pago;

Emissão, distribuição e gerenciamento de cartöes magnéticos e eletrônicos;

o Cartão Combustível e Abastecimento;

o Cartão Convênio e Servidor;

o Cartão Farmácia e Gestäo PBM;

o Cartão Fidelidade;

o Cartão Private Label;

o Cartão Vale Cultura;

Execução de remessa de fundos;
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o

Execução ou faciritação de instrução de pagamento reracionada a determinado

;:är:.:T:t"""' 
inclusive transrerência origínada de ou destinada à conta

o Gerenciamentq controre e consurtoria em gestão de fro Gestão de Fretes; 
'- -.., õsJrde oe rrotas e equipamentos;

o tntermediação de Negócios entre
disponibirizam benerícios para 

"r;;:r:::::"' 

de carrões e ernpresas que

o Locação de máquinas e equipamentos cornerciais, sem operador;o outras atividades reracionadas a prestação de serviços de pagamento;o prestação 
de serviços de processamento 

de dados;o Repasse de valores para terceiros a rede credenciada;o Serviços de Telemarketing/Call 
Centero Serviços de Telemetria e Rastreame¡

do sistema web/cartão Magnético. 

lto serviços de cotação Eletrônica através

:"T,î::,,ï:îJ: :ïJil:::, 
, competência de prorissões ,esa,mente

condição ou mediant. 
" "";;"-""::i" 

praticados pelos sócios que preencham tar
órgão fiscalizador 

contratação de terceíros, detentores de registro no respectivo

crÁusur¡ euRRn _ Do tNlclo DAs ATMDADES E DuRAçÃo

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração é
por tempo indeterminado (art. g77,ll, CC/2O02).

clÁusurA eutNTA _ATRtButçõ¡s 
oa ouuDoRn

As atribuições da ouvídoria abrangem as seguintes atívidades:| - Atender, registrar .

' 
rnstruir' anarisar e dar tratamento formar e adequado às demandasdos clientes de produtos e serviços;

o

UJþ
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ll - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta;

lll - Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

lV - Manter o conselho de administração, ou, na sua ausência, a diretoria ou os

administradores, informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atríbuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores para solucioná-los.

Parágrafo Primeiro- O ouvidor será designado e destituído pelo órgão de administraçäo

da empresa e terá prazo de mandato fixado em 48 meses respeitado os requisitos

previstos na regulamentação de regência, devendo atender às seguintes condiçöes

básicas:

a) reunir reputação ilibada;

b) conhecer a estrutura organizacional da empresa;

c)ter domínio pessoal dos produtos e serviços oferecidos pela empresa.

Parágrafo Segundo - Em relação à Ouvidoria, a empresa deverá:

a) criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, e garantir que a sua

atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de

resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades;

c) providenciar para que todos os integrantes da Ouvídoria sejam considerados aptos

em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica;

d) dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoría, suas atribuições e forma de

acesso, inclusive nos canais de comunicação utilizados para difundir os produtos e

serviços; e

e) garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao atendímento da ouvidoria,

por meio de canais ágeis e eficazes, inclusive por telefone, cujo número deve ser:
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dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos

respectivos sítios eletrônicos na internet, acessível pela sua página inicial; informado

nos extratos, comprovantes, inclusive eletrônicos, contratos, materiais de propaganda

e de publicidade e demais documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

registrado e mantido permanentemente

c¡.Áusuu srxrn - DA EXPANSÃo

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:
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a Filial 1- lnstalada à Quadra 101 Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10, Lote

06, SL 70, CJ 01, 3s Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP: 77001-

004, inscrita no C.N.P.J. sob ns 03.817.7O2/OOO2-}L, sob NIRE ne 17900061981,

com início de ativídades em 23 de dezembro de 2004, e com objetivo social

descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis chateaubriand ne2o24, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74t30-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.8t7.702/0003-

L2, sob NIRE ne 5290049L437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 3 - lnstalada à Rua Pedro celestino, ne 1375, Bairro: centro, campo Grande,

Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-371, inscrita no C.N.P.J. sob ne

03.8L7.702/OOO4-OL, sob NIRE ns 54900242480, com início de atividades em

O1.LL.2OO7 e com objetivo social descríto na Cláusula Terceira.
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A administração da sociedade é exercida por uma diretoria, eleíta, composta por três
membros, não sócios, investidos em termos apartados, com mandato de 4 (quatro anos,
podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação

aplicável, sendo designados:

(a) Diretor Presidente - GLORTVAN pARREtRA FRANCA;

(b)DiretorAdministrativo,FinanceiroedeTecnología-

NIOR;

(c}DiretorComercial,MarketingeVice-Presidente-;

- Compete ao Diretor presidente a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ét¡ca e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, visão e valores.

Acompanhar as medidas de mitigação e de atendimento integral a programas de

lntegridade, perante a Leis e a sociedade, monitorando a sustentabilidade dos

negócios, e seus riscos estratégicos.

Liderar os processos de mudanças na curtura da organização

Designar procuradores, especificando os atos que poderão praticar como

representantes da empresa, nos respectivos instrumentos do mandato.

Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta,

coordenando a execução dos respectívos planos de ação, facilitando e
integrando o trabalho das equipes, objetivando a otímizar os esforços para a

consecuçäo dos objetivos da empresa.

r''r

sr
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Definir a estrutura organizacional da empresa.
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Visando assegurar o desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade

da empresa, conduzir a elaboração dos pranos estratégicos, em todas as áreas

da empresa.

Dirigir, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades e a política

admin¡strativa da empresa, zelando pela sua imagem perante a sociedade em

geral.

Aprovar a prestação de garantias reaís ou fidejussórias, em conjunto com o

Diretor Administrativo Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais

pertinentes, bem como a prévia aprovação de dos sócios.

- compete ao Diretor comerciar e vice-presidente a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ética e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, visão e valores.

Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o

acompanhamento dos resultados de venda do produto ou serviço, visando

promover os devidos ajustes ou a retirada de comercialização, visto não atingir

as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as novas regras de

mercado ou de necessidades dos clientes.

Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a

qualidade funcional na sua inserção e vendas, bem como a qualidade no

atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas necessárias e suficientes para

o amplo e irrestrito entendimento de suas funcionalidades e modo de

operação/uso.

Executar planos de curto, médio e longo prazo fornecendo o pensamento crítico

necessárío para determinar as abordagens que melhor se adequam a cada

necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestões podem

a
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a

funcionar e quais não, articulando e trabalhando com prediçöes claras sobre

tendências.

Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como

registro de marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e

aderência integral a Leis, regulamentos e legislação aplicável, incluindo os

aspectos de defesa do consumidor de forma ampla e irrestrita etc.

Acompanhar e participar ativamente de comunidades, associações e meios

intelectuais para captar ideias e insights para o desenvolvimento de novos

produtos e serviços, visando atender as necessidades do mercado, bem como as

definiçöes do plano estratégico da empresa para inserçäo em novos mercados.

Participar ativamente da área de vendas e de relacionamento com clientes,

visando a definição de novos produtos e modificaçöes em produtos existentes,

objetivando melhorar a produtividade, aceitação e qualidade dos produtos e a

satisfação dos clÍentes.

Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais

da empresa, determinando os acordos e as condiçöes de vendas, coordenando

a estratégia de marketing como: lançamento de novos produtos e/ou serviços,

acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociaçöes

comerciais de alto nível.

a

a

Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos.

Compreender os desafios estratégicos da empresa na construção de um

portfólio de produtos e iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação

da estratégia com informações sobre as tendências e mudanças no ambiente

externo.

Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o
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desenvolvimento e manutenção dos atuais produtos e serviços comerciali

pela empresa.
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a Produzir conjuntamente com a área de vendas e Marketing, o material de

promocional do produto ou serviços, visando as ações de marketing presencial,

em mídia física ou não e na internet.

Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os

produtos e serviços, funcionando como centro de informaçöes sobre produtos,

serviços e meios utilizados para alcançar o clíente dentro da empresa.

Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, similares e/ou

complementares, buscando constantemente novas oportunidades, analisando

as possibilidades e testando novas ideias de negócios, produtos e serviços, sejam

eles de valor agregado aos atuais ou não.

'compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ética e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Planejar, analisar e âcompanhar as execuçöes orçamentárias, de custos e

estudos econômico-financeiros.

Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e

retorno da sociedade.

Liderar os departamentos contábil e financeiro

Gerenciar a área financeira da empresa, contemplando as atividades de

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar

as atividades da tesouraria, da controladoria e da análise de crédito.

Realizar gestão do patrimônio, aprovando compras e o controte de custos da

empresa, respeitando o orçamento aprovado para o exercício.

lmplementar e gerenciar uma sólida gestão de contratos e gestão financeira.

f-i"_
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Aprovar o planejamento e implantação de programas de admin¡stração de

cargos e salários, benefícios, treinamentos e desenvolvimento.

Direcionar todas as funçöes de suporte administrativo e financeiro da empresa.

Realizar análise e acompanhamento das apuraçöes dos impostos, rotinas fiscais,

contábeis, obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento

com bancos e execução das operações financeiras, incluindo câmbio, hedge e

derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação e análise de

relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de

viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com

o departamento jurídico e departamento de tecnologia.

Sustentar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuições.

Assegurar informaçäo financeira para satisfazer as necessidades dos gestores,

incluindo a produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de

cálculo de custos, análise de tendências, conforme necessário e solicitado pelos

sócios, como por exemplo: a) Balanço Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de

Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE); d)

Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de

contas a receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros.

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar

políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

Responsável pelo integral cumprimento, avaliação e reavaliação dos Códigos de

Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar interna e

externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias.

Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos
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conselho de Administração, Órgãos de Físcalização e Reguladores, controle e

Auditoria Governamentais aos quais a empresa esteja inserida.

Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de

clientes e usuários em geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais

áreas da empresa, controles e tempestivas adequaçöes em processos.

Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberaçöes dos conselhos de

Administração, de Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar

de modo integrado as boas práticas de governança coorporativa, de gestäo de

riscos e auditoria.

Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações

internas e externas, bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos

promovidos por novas legislações e/ou regras estabelecidas.

operacionalizar o programa de integridade (complioncel, colocando em

execução as medidas de integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e

realizando em bases periódicas o treÌnamento dos colaboradores das empresas.

contribuir no Mapeamento dos riscos relacionados à atuação da empresa e

desenvolver políticas, mecanismos e ferramentas para lidar com eles, além de

coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de Auditoria.

supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a díreção

estabelecida nos planos estratégícos.

ldentificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre

novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um

retorno adequado aos sócios e resguardar a segurança dos ativos da empresa.

Fica também eleito o administrador, não sócio, LOURIVAN PARREIRA FRANçA, já quali-

ficado anteriormente,

o
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A

Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es) e Administrador(es) designados em ato separado

investir-se-á (ão) no cargo mediante assinatura deste registro na Junta Comercial, dis-
pensada qualquer garantia de gestão.

Parágrafo segundo - os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no
artigo 1'060 e seguintes do Código Civil, designar administradores não sócios. A
designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuiçöes,
responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.

Parágrafo Terceiro - A movimentação bancária pode ser exercida pelos administradores
os quais assinarão em conjunto ou separadamente, entretanto, para contrair
empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações alheias a seu

objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor, assinarão em
conjunto de dois.

Parágrafo Quarto - os administradores, no exercício de suas funções, farão jus,

individualmente, a uma retirada mensal a título de pró-labore, em valores estabelecidos
pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na forma do artigo
r.07t,lY, cfc artigo L.o76,ll, do código civit, independentemente de alteração deste
contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto ' Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,
permuta ou qualquer outra forma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de
qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima de
% (trës quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente cláusula.

Parágrafo Sexto'Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação, assim

como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos
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Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração Ad Judícia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou separado.

Parágrafo oitavo - outorgar procuração particular ou pública, para nomear

representante para praticar todos os atos necessários e indispensáveis a participação da

sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada de

preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

separado.

cLAusuLA orrAvA - Do coNsELHo ADMtNtsTRAçÃo:

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer nos respectivos cargos até a

posse de seu sucessor.

Parágrafo Terceiro - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.
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Parágrafo Quinto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-
pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sexto - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de voto
de desempate das decisöes do conselho de Admin¡straçäo, quando necessário.

Parágrafo Sétimo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dera.

Parágrafo oitavo - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a
decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou
ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Nono - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a decisão do ór-
gão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, serão publica-

das e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo - os membros do conselho serão nomeados através de assembleia
pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros:

a

a

GLORTVAN PARRE|RA FRANçA _ pREStDENTE.

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSETHEIRO.

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO.

LOURTVAN PARRE|RA FRANçA _ CONSELHE|RO.

G[oRlvAN PARRETRA FRANçA FttHo - supLENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3l/ß/t9g4, empresário, portador da..¡ ,

. ti.,:i ,,?tf ,
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Cédula de ldentida de ne 4296457 ZaVia SSP-GO, expedida em L}/LL/2010 e ins-

crito no cPF sob ns oo5.472.toL-43, residente e domiciliado na Rua do campes-

tre, s/N - solar campestre, condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, euadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEp 75907-5g0.

DloGo DE otlvElRA PARREIRA FRANçA - supLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em Lo/06/L9g6, empresário, porta-

dor da cédula de ldentidade ne 4zg64s6 2a via ssp-Go, expedida em

2I/O5/2OLZ e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do campestre, s/N - solar campestre, condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, cF:p lsgoT-
580

JoÃo ANTÔNþ IAGARES DE FARIA - SUPLENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela ssp/Go, inscrito no cpF sob o ne 031.2gg.9g1-75, re-

sidente e domiciliado na euadra Arse 13, Alameda 12, e. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEp 77.02O-Lt4.

Parágrafo Décimo segundo - compete ao conselho de Administração:

I . Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

ll. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Di-

retor Presidente

ilt Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações

sobre contratos celebrados ou em vía de celebração, bem como

quaisquer outros documentos e atos.

IV Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da

Diretoria.

Eleger e destituí auditores independentes, estabelecendo suas

buiçöes e remuneração.

a
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Vl. Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Terceiro - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientaçöes e/ou

decisões do Conselho de Administração.

clÁusul¡ ruo¡¡e- Do ExERcíoo socrRr.

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasiäo em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais

demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os lucros

líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos sócios na

desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na

sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstrações financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação de

sócios que representem % (três quartos) do capitalsocial, pela distribuíção de lucros ou

prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

cusur.R oÉclrvle - DA cEssÃo DE QuoTAs

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre

por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercícío de preferência no prazo de
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Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa)dias para o exercício da preferência

sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas, as mesmas
poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo Segundo - O sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá fazê-lo a

qualquer tempo. ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração de
haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. o pagamento dos haveres,

caso os tenha, será pago ao sócio ret¡rante, em moeda corrente do país, em cinco
parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/IBGE, vencível, a primeira, 90 {noventa)
dias após encerrado o balanço de apuração de haveres,

cr¡usuu oÉclrun pn¡rvl¡lRe - Do FALECTMENTO DE SóOO

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os
poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios
quotistas, salvo delíberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

clÁusuu oÉclue sreuruon - DA ExclusÃo DE sócto

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos
quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguírá com os sócios

remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falído serão calculados com base em balanço

a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposições deste contrato.
os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da forma
prevista na cláusula oitava do presente instrumento.
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Parágrafo Linico - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigações perante os interesses da sociedade poderá ser excluído judicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei 10.406, de L0 de janeiro de 2002.

clÁusuu oÉqruR r¡RcelRR - DA DtssoLuçÃo DA soctEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de 180

(cento e oitenta) días ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido

entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

clÁusuu oÉclrvre euRRrn - DAs REUN¡öEs

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocaçäo de um dos

sócios. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societária e o

"quórum" para decisão será a maioria simples, com exceção das matérias previstas no

art. 1.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, % (três quartos), e as matérias

previstas no artigo L.O7L,ll, lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto dísposto no artigo 1.061 e artigo 1.063, parágrafo le, todos

do Código Civil.

Paráerafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação deles para

reuniöes dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser

sempre realizada através de carta registrada e com aviso de recebimento, fac-símile

e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário.

Parágrafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação

@
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parágrafo anterior quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

cr.RusutA oÉclrvlA ouln¡rR - Dtspostçöes eeRels

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das socíedades anônimas, Lei 6.404i7f. conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei LO.4O6|ZOO2.

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.40612002 ao artigo 997 da

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais.

ctÁusul¡ oÉc¡uR srxrl - DA DEcLARAçÃo DE DEs¡MpEDtMENTo

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

c¡.Áusu¡.e oÉclma sÉnue - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a
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arquivamento na JUCEG -Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza efeitos

legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO, 29 de dezembro de2OZ2.

VlP HOLDING FINANCEIRA LTDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

Conselheiros Eleitos

Glorivan Parreira França

Lourivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Diogo de Oliveira Parreira França - Suplente

Glorivan Parreira França Filho - Suplente

João Antônio Lagares de Faria - Suplente

WGB HOTDING FINANCEIRA ITDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaría de Governo Dígítal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRôNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA consta assinado digitalmente
por:

TDENnFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

236499M172 GLORIVAN PARREIRA FRANCA

LOURIVAN PARREIRA FRANCA

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

31170072100

37040618168

lt CERIIFICO o REGISTRo w 04/0L/2O23 10:23 soB N" 20222237998,
PRoloco¡.o: 222237 9Ag DE 29/L2/2O22.
cóoreo os vERrFrcÀçåo: Lz3ooo92L77. cNpir DA SEDE: o3g1z?o2oooxso
NIRE: 52201679283, COU ETEIIOS DO REGISTRO Éltz 29/L212Q22,
VOIJI'S TNSjITIOICÀO DE PÃGA!|ENÌO LTDÀ

o
.rt,

J.EEC PÀI'I,À NI'IIES I,OBO I'EIJOSO ROSSI
spcnsráRrÀ-csRÀL

ffi . poltåldoeqrreendGdorgoiåno. go. gov.br
À validade deste documento, se inpresso. fica sujeito à comproÿação de aua autenticidade ¡os respectivos poltaig,

i.nformando seus respectivos códigos de verificaçäo.
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ESTTMADA coMrssÃo nn r,rcrraÇÃo DA - ESTADO ua pana.Ínn
PREFEITURA MTJNÏCIPAL DE C,IMAI,AÚ

Pregão Eletrônico n."z 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412A23

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO.

03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n' (64) 210I.5526, e-mail
licitacoes@volus.com, por seu representante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇAO
aos termos do Edital emreferência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

U _ DOS F'ATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o
respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência
formulada no itens 8.8. Qualificaçäo Econômico-Financeira , do Edital, que vem assim
relacionada:

8.8.2. Comprovaçåo de capital mínimo ou do valor do patrimônio lfquido

equivalente 10% (dez por ænto) do valor estimado da contrataçäo, devendo a

comprovaçäo ser feita relativamente à data da apresentaçâo da proposta, na

torma da le¡, admitida a atualização para esta data afavés de lrdices ofieiais.

8.8.3. Demonstrações Contábe¡s da boa situaçäo financeira da empresa

contendo os indices de liquidez conente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e fndie de endividamento até 0,50, através das demonstraçöes

apresentadas com a aplicaçåo das segúntes fórmulas:

Ativo Circulante

ILC = ........... ........1,00

Passivo Circulante

vólus rrusr¡rurçÃo DE pAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br ûnc@
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Ativo Ciru¡lante + Realizávelem Longo prazo

ILG = 1.,00

Passivo Circulante + Exigivelem Longo prazo

Passivo Circulante + passivCI Exíglræla Longo
lE =........-

Prazo
0,50

Ativo Total

r.1 - DA ILEGALIDADE

De acordo com o $ 1o, inciso I, do art. 3, da Lei n".8666193 é:

vedado aos agentes públicos:

I - admitiro prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razâo da

naturalidade, da sede ou domicítio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis impraticados no mercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente

comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e

licitação.

vólus rrsrmulçÃo or aAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licítacoes@volus.com.br
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O item impugnado fere igualmente o princípio da isonomia

consagtado no inc. I, do art. 5o, da Constifuição Federal.

o srJ já decidiu que "as regras do procedimento Licitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Causar qualquer prejuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim
de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosao'.

Da economicidade, conforme a lição do STJ: ..Em suma, é

imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um edital, que todas as exigências

anômalas e extraordinárias, todos os privilégios a ela assegurados elevarão os custos de

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os beneficios reservados pela administração a si

propria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanismos econômicos de formação de preços" (g. n)

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém

menos que Diógenes Gasparini: "Duas são as finalidades da licitação. De fato, a licitação visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais

vantajosa (a que melhor atende, especialmenteo em tennos financeiros aos interesses da

entidade licitante), e, em segundo lugar, dar igual oportunidade aos que desejam contratar

com essas pessoas , consoante estabelece o art. 3o da lei federaln 8.666193".

No tocante à exigência do Índíce de EndÍvidamento isual ou

inferior que 0.80, também está ferindo o princípio da isonomia nas contratações com a
Administração Pública, inadmitindo que a igualdade entre os concorrentes seja preterida em

virtr¡de de exigências que não sejam indispensáveis ao bom cumprimento do objeto, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem adotados pela Administração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenÍls a averiguar a capacidade financeira

licitante paru a fiel execução do contrato.

;.;'.
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vótus trusnturçÃo or eAGAMENTo ITDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5soo
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1.4. 2 "W' do

Edital mosfiam-se voltados não a selecionar a proposta mais vantajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo conhatado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caráter competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n.8.666193, ofendendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Federal.

O referido Índice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo comum somente a exigência de índices ILC, ILG e ISG

maiores ou igual a 1, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

l0% þor cento) do valor licitado.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, $ 5o, da Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos no edital, ín

verbis:

Art. 31. [...] $ 5" A comprovação da boa situação financeira da

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da licitaçäo que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação fuianceira dos

habiliøntes deverá estar exposta e fundamentada no processo

administrativo da licitação, do qual

vórus rrusnrurçÃo oe IAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br 000@
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Este apenas refletirá o exame e consequente definição de

natureza técnica, transmitindo à comissão elementos bastantes

para o julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo revistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a índole do

objeto e o grau de dificuldade ou complexidade de sua

execução, å fim de que se cumpra o mandamento

constitucional de serem formuladas tilo somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se

venham a avençar. (PEREIRA JLINIOR, Jessé Torres.

Comentários à Lei das Licitações e Contrøtações da

Administração Pública. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse

A fixação de índices contábeis para fins de seleção das

empresas participantes da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5. do art. 3l da Lei no.

8.666193. (TCU Acordão n' 29112007, Plenário, ret. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigência de índices contábeis näo usualmente

adotados para a correta avaliaçilo de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justificada no processo administrativo. (TCU.

l7ÙlzÙ7,Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vólus trusnrurçÃo oe eAGAMENTo trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Relativo aos elevados Índice de Liquidez Gerar e Índice de

Liquidez corrente exigidos no editaro 
^ administração

municipal não foi cilpaz de justificar tar requisito. Ariás, essa

justificativa deveria constar do processo administratÍvo da
Iicitaçãoo conforme estabelecido no art. 31, $ So, da Lei n.
8.666/93. Por outro ladoo o fato de os licitantes terem
comprovado atender a esses requisitos não constitui prova de
que o caráter competitivo do certame não tenha sido
prejudicado, ante a possibilidade de que outros potenciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais índices. (TCU. Acórdão n. lll0-23107-p.
sessão: 06/06/2007. Ret. Min. Augusto sherman cavalcanti).
(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valores de índices econômico-

fìnanceiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercadoo observando os indicadores setoriais de atividades
econômicas publicados, por exemplo, em periédicos

especializados (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 2397-l5l0g-1.

Sessão: 19/05/2009. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

o rcu vem manifestando orientação no sentido de evitar a
consagração de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. Assim,
há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço patrimonial não forem
iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a l}Yo do valor estimado da conûatação, assim
sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou
superior a l0%o do valor estimado da contrataçÉio, o qualilica atendendo as condições
econômico-financeiras para h¡bilitar na licitação, o que é procedimento usual
nos processos de licitações da espécie em questão.

vólus lrvsnrulçÃo or pAcAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne g39 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5soo
e-mail : licitacoes@volus.com.br
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É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla

participação na disputa licitatória, possibiliøndo o maior número possível de concorrentes,

desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações, tal imposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vantajosa para a

Administração, a licitação se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia (art. 3o, caput, da Lei 8.666193).

Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no $ 1o, I e

II, do artigo 3", que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo de discriminação que

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir com

arbitrariedade. Pelo contrário, em uma licitação, por exemplo, deve ser assegurada a

igualdade de condições entre os concorrentes.

III - DO PEDIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legalidade, Moralidade, Isonomia, proporcionalidade e a

sujeição de seus atos ao Sistema Judicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedente, com efeito para:

A) Que o índice de endividamento exigido no edit¿l seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento de um valor admissível no

mercado, devidamente fundamentado no processo licitatório,levando em consideração

que o índice de até I (hum) é aceitável.

vólus rusnrurçÃo oe IAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Rio Verde/GO,l4 denovembro de2023

vór.us P.AGI\MËN10 LTDA
Rsende Arnmt

RGnã5084o3t SpTC/cO
CPF n'82t.S7T.S9L-O1

vólus rnsnrutçÃo oe IAGAMENTo trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2lOl-S5OO
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Coneulte e¡te ¡elo
( x ) Bel, Ceteo Lut¿

yótus rec¡¡oLocln r G¡srÃo o¡ srru¡çfc¡os ITDA
Rua Rosulino Ferreira Guimaråes, ns 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licitacoes@volus.com.br

PROCURACÂ,O

outorgante: vÓLUs INsTITuIçÃo DE PAGAMENTO LTDA, inscrira no cNpJ sob o no.
03'817-70210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no.839, Centro, Rio Verde -GO, CEP: 75.901-150, nesle ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresririo, portador da carteira de Identidade RG no. 750.371 ssp/Go,
insffito no cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda cpF sob o no. 23ó.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LIJIZrÁz¿no FRANÇA PARREIRA, brasileiroo casado, portador do cIlRG n". 1.115.677
SSP/GO e inscrito no CPFltrdF no. 289.488.071-53, e a Sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CVRG n' 5084031 SpTC/GO, e inscriro no CpF
AZI'577'591-07, THAIRINY ATAIDES BORGES, brasileira, casada, portudoru da CO/RGn'5803507 SSP GO, inscrito no CPF n" 756.611.871-4g, residentes e domiciliados em RioVerde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todotenitório nacional, com poderes especiais p*u ."r"ber convites e participui O, qualquer
modalidade de licitação, seja concorrência, ìomada de preço, convite, pr"gäo eletrônico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr"çoi 

"oä 
o (a) pregoeiro

(a)' enfim' atuar em todas as fases do procedimento liciaiório; iodlndo impugnar editais,
interpor ou desistir de recursos administràtivos ou judiciais contra habilitações, classificações,
inabilitações e desclassificações, assumir compiomissos e garantias vinculadas a essås
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para ãdesões de Atas de Registro dePreços e receber citação administrativa ou judicial, eü€ envolva qualquer ïase de
licitação,substabelecer e_finalmente praticar todosts demais atos necessá¡io! e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

Verde - GO,06 de dezembro de2022

LUS LtrDA
Júnior

Diretor Administrativo

de OA COSTA BAREOSA JUNIOR naqualidade
Pê.GAI!!EN
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rRocuR.tcÃo

outorgante: vÓLUs INSTITUIçÃo DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no cNpJ sob o no.03'817'702/0001-50, sediada Rua i'osulino Ferreira Guimarães, no. B39, centro, Rio verde -Go' cEP: 75'901-150, ne¡le ato representado p.ro si. Dario da costa Barbosa Junior,brasileiro, casado, empresiirio, poúaåor da cartåira de Identidade RG n". lsasll ssp/Go,inscrito no cadastro de Pessoas Èßi.* do Ministério da Fazenda cpF sob o no.236.491.001-34,residente e domiciliado em Rio verde/Go, nomeia g constitui procuradores o sr. LlJlzlÁz¿no FRANÇA PARREIRA, brasileiro, casado, porrador do GIIRG no. 1.115.677ssP/GO e inscrito no cPF/þfF no. 289.488.071-53, . u sru. FRANCYELLE REZENDEAMARAL, brasileira,Il!.rtq portadora do cvRG no 50g4031 sprcico, e inscrito no cpF421.577.591-07, THAIRTNY ATAIDES BoRGEsn brasileira, ;;ú-p"*dora da co/RGn" 5803507 ssP Go, inscrito no cPF no 756.6lt.till-ig,residentes e domiciliados em Rioverde/Go, a qual confere poderes individualm"nr" p*á representar a outorgante em todotenitório nacional,. 
"o-nl 

po-d"res especiais para t"""i"i- convites e participar de qualquermodalidade de licitação, ieja 
"on"oiên"ia, 

iomada ã"-pr"ço, convite, pregão eletrônico oupresencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistireminegociar preços com o (a) pregoeiro(a)' enfim, atuar em todas as fases do procedimento licitat¿rio; podendo impugnar editais,interpor ou desistir de recursos administràtivos ou ¡uaiciais contra habilitações, classificações,inabilitaçöes e deselassificações, assumir .o*pro*irro. 
" garantias vinculadas a essaspropostas e assinar: propostas' declaraçõeso atas, anuê¡cias para ãdesões de Atas de Registro dePreços e receber citação administrativa ou ¡uJiciu¡' que envolva qualquer fase delicitação,substabelecer e.finalmente praticar todosLs demais atos necessários e indispensáveisao fiel e cabal desempenho do presenìe mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

VÓLUS ÇÃo
Dário

Verde - GO,06 de dezembro de2022

LTDA
Júnior

JUNIOR na
DE

br/buecae.

Diretor Administrativo

vórus recuoloctA E c¡srÃo o¡ ¡¡r,¡¡¡fclos lrol
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 939 - centro - Rio verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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DA PIIIIFIJI'TURATLUSTRÍSSTMO (A) STINFrOR (A) PREGOTiTRO (A)

MUNICIPAT DE CAMALAÚ PO ESTADO DA I'AIì"AÍBA

^

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do I)ecreto n' L0.024/20L9

PREGÃO ELIìTRONICO N" 0002s/2029

PROCESSO ADMINTSTRATTVO No 00064/2023

PRIME CONSUI.,TORIA E ASSIJSSORIA EMPRESARIAI, I,TDA.,
inscrita no CNPJ n.n 05.340.639/0001-90, com sede na Rua Calçada Canopo,lL - 2"

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEp:

06541'-078, e-mail: licitacai;itÐp¡:inrt,:bent:fic'i*;.i:r ii.:r.hr;

l:runa.olitnpio(Ù¡rrirncbcncfir:ios.com.br; por intermédio de seu procurador subscrito

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante

motivos a seguir determinados:



I - DA TEMPEST'IVIDADE DA IMI'UGNAçÃO

Consiclerando que a IMITUGNANTE é uma elnpresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo
para irnpugnação é de até o 3u dia ritil da data fixada para abertura cia sessão priblica,
conforme o artigo 24 do Decreto n 10.024 de 201"9:

lrt l+'. Q,nlque r pessoa poderri imp,gnør os terntos do editøt cro pregño, por nre io
eletrônico, na forma preaistn no etlital, até trêt dias titeis ønteriore:s à"datø fixadøqtøra abertura da sessão pírblica; (Grifnntos)

A contagem dos prazos l1os processos licitatórios e nos co^tratos
administrativos está disciplinacta no artigo 110 da Lei n" g.666/1993, da seguinte
forma:

Art. 110'Na contagem dos prazos estahelecidos ncstnLei, cxc.húr-se-á o dict cio
ittício e inchüt'se'á o do aencùnento, c considernr-se-.ão os tlins corrscct.ttia¿s,
exceto quando for explicitnnrcnte disposto cnt contrario.
Parágrnþ tinico. só se inicimn c ucncetn os prazos rcfericlos nestc ørtigo cut cliø
de expecliente no órgão ott nø cnticlaclc, (iriJnmos) 

'

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra
TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com antecedência à clata da abertura cla

licitação ( 
,

no órgão).

U - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAçÃO

Como regra, a impugnação ao eclital não tem efeito suspensivo em
relação à realização do certatne. Mas, é obrigação do Pregoeiro responclê-la ¡o pra,o
máxirno de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Admilistr.ação
Pública, como determina o artigo 24, SLo, do Decreto n" 1"0.024 de 2019:

slm de iente

$ 1o A inrpttgnnção rtõo posstri efeíto suspensíao e caherrí ao pregoeiro, ntLxilinclo pelos
responsáoeis peln elnbornçõt¡ do editnl e tlos nnexos, decidits-pù1e !,it4pr¡g4,qça¿ 4q.
ptø29 dej-ai-s_dis9_.tJlSi.s, contndo dn tlata tlc rccehitncnto,ta irr¡:r,,grin|i,í fCiafìi,u,
c sublinharnos)

i!,'i¿tr¡¡; (riait¿i¿ (l¡noi)i-r, jlir .i i, l{,;,¡r;lJ¡r _\i¡iiì aj:1. {,:ì¡.,i¡rj it.jt.t)l¡ ¡i, j:¡1ti I iJat ,1.iì)i,.:r;;lr: .!.1!ri.,.ì ì ri.-, rt:tlr¡:ril;¡''.r: i : .),,4.. :it. l
fiii;¡l: iìr¡¡¡ /rij.:it, ,i,:! - Áli:i,:rviJi,. irr|¡tr;,-.:;.¡ir.,¡i .. , ,-,r, ,ii:.;t .. i ,.i't j i aì,1¡r. rìr i" ìir:itlr:li:,!¡r1;¡¡¡¡¡1.i)cirlf,tr(Ìr):,cLrli_r.lìaii'



Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS IìAZOES

Está prevista para o dia21,/11"/2023, às 09h00, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 00023 / 2023, par a o seguinte objeto:

O objcto dn prcscntc l.icitação ó a escolln dn pro¡tostn nnis unrttøjosn pnrn a contratnçno
dos scritiços de gareucinntcnto informntizndo dø nquisiçño de ¡tcçtts c rcnliznçno

seruiços nutontotirtos, preaentiuos c corrctiaos, não incluinr,lo ø nquisiçt1o tle pn.cus,

pnra atender tts necessitlades dn frotn oficinl dn frotn da oeículos dn Prcfeiturn
Municipnl e dentais órgãos da Adrninistrnçño Muttici¡tnl, inclusit¡e os l:unclos
Financeiros, conftu'mc condições, quantidatlcs e exigôncins estabelccidas ncstc Editnl
c sclts t;tnexos.

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional, que deterrnina a realiz,ação de procedirnento licitatório, e

que maculam de forma cabal os princípios norteadores cla licitação, pois restrilìgem a

participação de potenciais licitantes, frustranclo os princípios da isonomia e seleção da

propos ta mais a an tøj osct.

IV - DO LIMITE DA TAXA DA RADE CI{EDENCIADA

O edital, conforrne se depreende do excerto abaixo, é possuidor de

exigência ilegal. Observe:

10.?4. Não cobrar ou exigir Tãxa de Credenciamento dos estaþelecimentos
credenciâdCIs (lojas e oficinas) em percentual superitr a 8% {oito por cento)
oålculada sobre CI valor das aquisiçÕes de peças elour serviçös realizädos nos

A relação jurídica contratual entre Contratada e sua Recle Crcdcnciada

é regulada pelo Direito Civil, por se tratar de uma relação privada entre particulares.

Deste modo, o contrato firmado entre as partes particulares e suas cláusulas NÃO

SÃ,O e NEM PODERÃO SER objeto de fiscalização por parte cla Contratante.

(;r
''r ,c!t) J:¡
v] t-
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Ainda que se tente invocar o princípio da publicidade e da

transparência, não é objeto de divulgação os valores negociados coûì a iìede

Credenciacla a título de taxa, por ser infolrnação privada entre as partes particulares

que firmaram o contrato de natureza civil.

Exigir a divulgação de tal inforrnação seria o ûìesûìo que exigir que,

para'fOl)OS os contratos públicos, as contatadas inlormem o valor do custo c{e cada

um de seus produtos, Intolerável!

O único contrato que poderá ser objeto de fiscalização pela

Contratante é o contrato oriundo da licitação.

Deve ficar claro que a Administração se beneficia dos selviços de

terceiros alheios ao contrato administrativo, sendo que, para isso, a Gestor_a estabelece-

contratos comerciais de natule-za civil com estabel_ecimenlos._c{:ds_n_ciacloq_aptos a

atender as demandas da Administração. Portanto, além da prestação do serviço de

gestão propriamente dito, trata-se da disponibilização de um meia-de Wgqrygn\e-, o

qual é colocado à disposição da Contratante para que essa adquira proclutos e realize

serviços, conforme sua necessidade.

Neste viés, não cabe à Administração interferir na relação comercial

entre os particulares, principalmente no tocante aos preços e prazos de pagamento,

que, no caso da presente contratação, opera na chamada quarteiriz,ação (Contratada x

Rede Credenciada).

Sendo assim, resta clara a ilegalidade da cláusula do eclital que

extrapola as competências administrativas conferidas pela lei, ou seja, exigir que a

taxa cobrada da Rede Credenciada se torne pública para a concorrência.

Repita-se, é uma interferência que extrapola os limites da licitação,

por interferir em relações jurídicas do direito privado, cujo conteúdo obrigacional

(pagamento, ptazos etc.) é estranho ao contrato adrninistrativo e sofre na
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os influxos da livre concorrência, postulado da ordem econômica nacional (artigo 170,

inciso IV, da Constituição liederal).

Nessa vertente, a Constituição Federal elenca, dentre outros, a livre

iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil. Os artigos I70 a181,

da Constituição Federal trazem as diretrizes que o Estado deve observar para

desenvolver sua atividade de intervenção na ordem econômica/ com fundamento nos

princípios da soberania nacional, propriedade privada, função social cla

propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do meio ambiente, da

redução das desigualdades regionais e sociais, pela busca do pleno emprego e pelo

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País,

Ainda que o objeto seja a taxa da Rede Credenciada, restou

comprovado que a Administração Pública não pode invadir o campo do direito civil

pactuado entre particulares.

Isso sem contar que, o contrato comercial e privado possui Seg{Cdgq

comerciais. sendo que gociad.as taxas e condiçÕes

diferentes. Para o credenci ado " A" é negociado uma taxa " x" , para o estabelecimento

"8" a taxa negociada é "y", setrdo que o mesmo ocorre com os praz,os de pagamentos.

Além disso, existem casos em que, por exemplo, o Creclenciado " A" jâ

era credenciado antes do contrato com a Contratante, ou seja, na execução do contrato

público serão utilizados diversos credenciados que já prestam serviços para outros

clientes da Contratada e que já possuem taxa negociada.

Não existe uma regra, rnuito menos hxa,paraque as taxas sejam iguais

para todos os estabelecimentos conveniados.

Não obstante, a revelação dos segredos cornerciais pela

disponibilização das taxas diferenciadas entre credenciados poderá sel o

il"
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pelas licitantes concorrentes (gerenciacloras), quanto pelas credenciadas, no intuito de

verificar justamente preços e prazos, o que levaria à quebra de sigilo comercial.

Sendo assim, a cláusula em discussão no presente edital, deve ser

extirpada, tendo em vista a ilegaliclade e interferência na relação comercial e privatla

entre Gerenciadora e Rede Creclenciada.

Não custa lembrar que o TCM/BA já se manifestou sobre a taxa do

Credenciado. Consta na conhecicia decisão que "...qLre "afixnção de tnxa máxitnn totøl

deue ser suprimidn, cabendo, o Mwúcípio, discrinúnar n fiscttlizaço1o da excctrçño do objcto,

tanto no edital, cotno no termo de referência e na núntLtn tlo contrnto, ressaltttndo qLte a

identificøção de irreguløridødes implicøró nø øpeløção da ernpresø" .

Em abril/2021", a empresa PRIMII Impetrou Mandado de Segurança

contra o edital da Prefeitura de Monteiro/PB, o qual limitavAtqbEqsa¡La_t¡Uxa¡la

Iì,ede em 80/0, obtendo liminar, a qual se extraiu o s!:guinte:

IgLLalmente, nlegn n intpetroytc que n Administrnçño, no intpor nos Iicitctntes, no etlitnl
do Pregão Elctrônico, ø obrigatoricdnde de obserasr o lhnite máxhno da 8"/' (oito por
cento) do aalor das aquisiçõcs de peçns e/ntL scruiços rcnlizndos nos'ueículos dn f'otn n

título dc "Tnxa de Crcdencinntento", ncøltn intcrfcrindo indcuidnmcntc nn rclnçño

comercinl de direito priaado estabelecida entre n emprcsn gestora c seus

estahelcchnentos credenciatlos Llue clntplt'ño n sun rcdc.

Ds-fsJ9,_e_"q-ú.JJ!,-LV,-da_çI1_8_8, c!çycs çu!!!Q .tuJl_-d-.os..p.444pisp da orfl9r11

econômica nøcional ø "liure concorrênciø", não cabendo ao fio ctlso
em disggptøCãp-_illtçtfptlt_ltq.s_J9laçA_eÊ -Ct1U.ç_ -a_ÍA!!1r,9_.*ço_4!r4!qq!o ! -991ts
cr e den cia do s, p _q!&J9tgry9fi9trtrtøt2o_ls p_s,JiJli&p dgJryitlLla q

Destarte, uislunthro por agora hiaLinos, pois, em prirneirn intprcssão, os rcquisitos
ensejndores cln concessño do efeito suspensiuo pretendido, quaís sejatn, o Jumus boni

irtris, qtte restn caiderLciado pelo uiolnçao aos preccitos Icgais cle uetlnçño de preços

mínitntts e pcln intcrfet'ência dn Adntinistrnção ns littre concorrêncir:t, e tt ¡tericulunt
in morø, unin aez que nã ltípótese da nño cottccssño, cont n renlizaçno do Prcgño

Eletrônico, n ûnpetrnnte certatnente terá scu dircito prejutlicndo.

Perønte todo o exposto, princípios tle rlircito nplicáacis n cspécie, a látcrc aintln no

poder gcrøl clc cauteln c plnsutndo nínda no art. 7", inciso III, da Lai n" 1?..016/2009,

defiro ø linúnør para detenninør ø itnciliøta srrcpensão do Pregõo lilctrônico
n" 0.10,32/2021., nø føse em que se encontrcû, pronroaido ¡tela Prc.fcíhrrø dc

Monteiro/PB, bem cotno de todo øto ødtttittistrøti'oo posterior à proposittta
do p r es ente nt a ndatnu s. (p r o ce s s o n! 0 8 0'1 6 0 5'7 5.2021. 8.1 5'024:l ).



A Corte de Contas cle São Paulo, não está só ern seu posicionamento,

no rnesûìo diapasão o E. '@do Majq.Grosso dq Sul, em julgarnerrto

de caso análogo, onde a Prefeitura de'frês Lagoas/MS limitou a taxa de administração

a ser aplicada aos credenciados, prolatou a seguinte decisão:

1"L. * Destnrte, CONCEDO PARCIALMT:NT'Ë,4 tlMI¡ülR pleiteadn, cotli -t'Ltlcro
no nrt.56 e art.5'7, inciso I, dnLei 160/2012., pela etn¡trcsn.-dmunciante, snliento quc
n dccisno poduá su røistn npós a n¡trasanltçäo tln dafeso tla denuncindn (nrt. 148, $
1o, inciso IIl, do RIT'C/MS), nøs seguintes condiçõcs:
a ) dccretar a ntspcnsão do proccdimcnto Iicitnttirio do Prcgão Prasencinl no 0/9/2017
renlizado pcln Prefeiturn Municipal de Trôs L,ngons -. MS, cut rnzñtt dc supostns

ir r e guln ri dncl cs no edi tal ;
h ) Determinar n Llue n0 prazo tle 75 (quinze diøs) corrídos n dmuncintln corrija o
edital cle licitação nos seguirrtes tennos: b1) -ç¡Sl"A*e e¡-igê-r;¡ç!4_ççr¡1!id4 ¡o-
tJ_ern!\J*,alit_e_q1c.Zl.4-o*çd_i,tal-d,qlicilaç4q que, esla,b,gþç-g-u q¡! pe¡ç9-!tsat
¡qáX¡n_o__q,_çer qaþrcde_p.Cla._c9fi-t[atqda,da rçdç !9, estaþelecirnentos

çtqderçlAdAp._ .p_qlqgantS,_- rçiqrida diçppqiçõo_ 4 çot_flitalte corn_ aQ

.diep,pgçOç_ç {q-A{!. 3o,,_5_L_o,_þçþo- -I, d4 I,ç! 4q g-6þþ/93, por r1ão guaJdar
pS¡tin9¡¡ciA_!-o_{¡Lo*__o.!iç!_q- -ç-çr.t!Le!a_dp C !+_te_{Crrr._,4q ¡ç-lação jrlrldicq:
contratual de leryçUqg,_t9gifu,¡_p_ela-,!,ç!-ci-y!!(g n) (TCE-MS - DENtjNCIA :

DEN 143202017 MS 1.829.995)

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo vem sedimentando

entendimento no sentido cte rechaçar a exigência de limitação de taxa administrativa

a ser negociada com o estabelecimento credenciado da empresa contlatada. A'l'ítulo

exemplificativo, podemos citar trechos dos Acórdãos TCESP. 03.03.2021.

TC0021 1 6. 989 .21,-1 e TC-00454 4.989 .21-3 :

No mérito, n instrução dos autos conoerge ¡tnrn a procedêncin tlns impttqnnçòt's.
Conþnne nntecipatlo por ocasiãtt da decisão qrrc dctcrnrinou a pnrnlisttçãL) d() c.crtnnte,

os questionnntentos rclntíztt¡s à tnxn cobrntln dos cstnbelccitncntos crcdcncindos nño

são inóditos tto ântbito destc Tribunrtl, quc tcnt considttratlo indu¡idn sun lirttitnçä0,
por hrtplicnr mt intcýrôncia na rclação jurídica frøz¡ada cntra os ¡tnrticulnrcs, Dczta

a Adnúnistrnção, ¡tortmtto, abstu-sc dn sua fixaçã0, scjn eln dc 5%, rttts tcrmos
prcaistos no itant 14 do'lcrnrc dc Rcfcrêncin, ou qualqucr outro pcrcøttunl, umn acz
que desprouidos de nmpnro lcgnl. [,,,] Ante o exposto, ztoto peln ¡trocadôncin dns

representnções forrnulndas por VS Cnrd - Adntinistrndorn de Cnrtões Ltdn, e Magn
Vnle Administratlora de Cartõcs c Seraiços Ltda, tletermin.nndo à Prcfeiturn
Municipnl de'I'ejupá quc, caso queiraprosseguir cont o certamc: (i) s9 qbste9hø d,q.

fAøCAg_dC -ljtUitre._p-Uø*-q _t-qxp rl9 Lldu_1ttiSllqaõo-, g- p91: c,o_þ1'1trla_ çlo-ç.

.e-ç!gþ-9kt-itt:t11r{_t¿ç_c-1ç!e4ç.iqd_qç; c (ii) srtytrinn n prcztisño da entrcgn utt:nsol rlc

dcclaração tlns t1uitações dc débitos tln contrtttttda junto à ratle crcrlcnciadn.

Além clisso, a referida lirnitação fatahnente frustrará o car'áter'

competitivo do certame, vez que nas cor"rdições constante no edital é possível qr-re

¿ì'1
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nenhuma licitante compareça na sessão pública, Lazendo com o que mesmo seia

fracassado

Se a intenção é que a licitante inforrne a taxa no certame para depois

conferir se está sendo praticada, cumpre evidenciar que não se trata da mesma coisa

que "fiscalizar", mas sim, preparar uma armadilha para a Contratada.

Como já explicado acima, cada credenciado tem suas regras definidas

na negociação legal, tanto cla taxa quanto do prazo de pagamento, de modo que não

se pode aplicar uma regra.

Sendo assim, a citada cláusula deve ser retirada do edital e anexos,

tendo em vista a ilegal interferência na relação cornercial e plivada entre Gerenciadora

e Rede Credenciada.

V - DA TAXA NEGATIVA

Em detida análise aos esclarecimentos disponíveis no sistema

"Comprasnet", constatou-se ilegalidade que afronta o Comando Constitucional que

deterrninou arealização de procedimento licitatório, a qual macula de forma cabal os

Princípios norteadores da licitação, pois restringem a participação de potenciais

licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Vejamos os esclarecimentos:

Exist€r'!'t.;ìt'Jãln1irjl{e, :L0 irle¿} ,.,eiculcs pefiÊ]lÉen.,Ès à rr*ta c¡re r:s:¡ìil €!r}i it,tr.ìtrtl.ì tit l'åcr;i¡
ÊxisletÈ veirLllos locadss, Flt¡$ï ¡ rìs,lule{ìç.ìc {lûs |nes¿rrr:s nôi ¡t1teÃt.'1.å o rÉ::pÉ,:tlvr

cÕnf rðtÕ. frs e5b¡.|"ìåfiuås såo aqt,tl:s ¡:rrcvr5t¿s riû türnlo Cij rÊfer'Éntiå i¿\l.JU{û l} di} ÊüiTãi tiL'

lic¡tðçåÕ. Nåo hå ern¡:resas ¡:r*stanclo pste serv¡ço lrn ¡¡runicíoio, * t-¡1rsfìl¡:} eçTa ern Ðfù'iéìisû tLl
lm¡tlåntrçåc¡. Nãcr seräa ace¡Iår tåxes cdnì ìlErcetÌtu¿ls ¿Êf¿ldÊs tu nr?Rêhv,ìl

'i.'' ,-{1 .
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Ljm análise do citado aos esclarecimentos, a Contratante não aceita a

possibilidade de admissão de lances corn taxas negativas, meqnqq_ado_tanúo__çgme.

critério de iulsamento a MI]NOR'I'AXA DII ADMINIS'I'RACÃO.

Cumpre esclarecer que não pode haver subjetivismo no eclital, pois,

afronta a [,ei n." 14.133f 21., aplicada subsidiariamente, principahnente no quesito

julgamento objetivo:

Art, 11. O processo licitatório tem por objetiaos:
I - assegurnr n scLcção dn proposta apta n gcrcr o resultado dc contrntação ntais
anntajoso parn n Aduúnistrnção Públicn, inclusiae n0 que sc rcfcrc no ciclo dc aida tlo
objeto;

II - øsscgurar trtttønrcnto isonônùco entre os licitnntes, ban conn n justø conryetiçño;
III - eaitar contrntøções corn sobrcpreço ou cont prcços mnûfestmnente incxeqtlft¡eis e

superføturtttnento nn exea4ão dos contrntos;
IV - incentiaar a inoanção e o dcscnaolaimento nnciortnl sustentóael.
Pnrágrnfo único. A nlta aclministração do órgño or.r entitlndc ó responsiíucl peln

goaernûrLça das contrntnçõcs e dcac inrplcmattnr proccssos e estnrtrtrns, inclusit¡c de

gestão de riscos c control.es internos, pnrø nualiar, dirccionnr c wonitornr 0s prlccssls
Licitatórios c os rcspectiuos contrstos, clttl 0 intuito da alcmrçør os objctiuos
cstnbcl.ecidos no ca¡ut dcstc artigo, prlilt()'.tcr unt nntbicntc íntegro e crtnfinuel,
ossegurnr o nlinhamcnto tins contrataçõcs no plnnejnntcnto estratégico c às /cis
orçønentñrins e promoaer eficíência, efetiuidnde e eficácin ant sLlns æntratnçòcs.

Entende-se guê, ao determinar o critério de julgamento como

"MENOR DESCONTO DA TAXA DE ADMINIST'RAÇÃO", estâ incluindo a taxa

negativaf zero, Porém, há quem diga sobre a impossibilidade cle se ofertar taxa

negativa, pelo fato de cor"rfigurar um desconto para a Contratante.

Adiantando a questão, a impossibilidade dg ac_çltar tala¡EíAgvê.

torna-se totalmente ileßal, deve-se entender todo o processo de quarteiúz,ação , ê

mister altear que existem serviços no mercado em que a remuneração do prestador é

feita por meio de taxa de administração, cobrada sobre o vaiol do serviço

intermediado.

Este é o modo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação/ vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a etrtpresa cobra

uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações interrnediadas.

t.t,

f.t
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Os exemplos citados são considerados serviços colrìuns, logo são

licitados na rnodalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase de lances.

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Pocleria o pregoeiro aceitar

uma oferta de taxa de administração nula ou negativa?

A resposta à indagação é.p_gsitiva, A proposta da administradora

poderia ser aceita ern razão da forrna como esse serviço é executado. Isso porque, a

renda dos particulares prestadores de tal serviço decorre de três principais fontes: da

contratante, de aplicações financeiras e dos estabelecimentos creclenciados, Iisse é o

entendimento do'fribunal de Contas da União -'fCU, expresso na decisão 38/1996

plenário.

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinaclas ao

gerenciamento do fornecimento de combustíveis, a admissão de ofertas de taxas

negativas ou de valor zero, pot parte da Adrninistração Pública, não irnplica em

violação, por não estar caracteúzado, a priori, que essas propostas sejarn inexequíveis,

devendo ser averigrlada a compatibiliclacle da taxa oferecicla em cada caso concreto, a

partir de critérios objetivos previamente fixados no edital;

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio:

7. Isso ¡torquc, coufornrc.foi apurndo nn ins¡tcçño enl nprL'Ço, n rntLuncrnção tlns

cntpresns dessc rnnto nño se restringc ù tnxa dc ndttinistrnçao cobrntln oLt nos

rendimentos cuentualmente olttidos no ntarcntlo financeiro.I:icn nssenta ncstc trnbnllto
qL,e a retnLftrcrnÇño dessns ettlpresas nduûn tatnbótn dns tnxas de serr,.tiços cobrndns r,los

estøbelecinrcntos conoenindos (ns quais uariattt de 1 n 8%), døs sobrns de caixn qtrc sño

øplicndas no rnercado.finønceiro e dns difercnças etn núnero tlc dins existentes entre
as operações qttc rcaliza conto anissão tlc tíquetes, utilizaçño dcsse pclo t.tsurírio,

pnganrcnto tlos tíquctcs pelo cliente, reentbolso à rcde dc credencindos (unrin dc 7 a 16

dins),

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas lìederal:

Aairdão:

t\
lìl
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VISTOS, rclntndos e discutidos cstcs nutos de rcpresentnçño, t:ncarnütltatla pelo

Tribunnl dc Contns do Estødo tlo Mnrnnhao e fornil.ndn pcl.a emprcsn Tríoøle

Adnùnistrnçño Ltdn., sobrc possioeis irrcgulnridndes no prcgão presatcinl 53/20'11
CSL, conduzido pcln Uniaarsidnde Estadual do Mnrnnlño -.LIenLn pnrn contratnçño

de empresn parn implnntaçño e operncionnliznçño clc sistema de gerencinmento tln.frotn

de ueículos, cont utiliznção de tecnologin de cnrtão rnicro processnclo com clip, uin ueb,

para .fornecintento de combustíaeis, lubrificantes e produtos nfins e, ainda, Ioungenr de

aeículos em rcdc próprin ou credencindn, corn oalor esthnndo cle R6 140.2-13,08 ntc
s1/12/2011.
9.2. dnr ciêncis à Uniuersídøde Estndual do Mnrnnhño de quc, no prcgño prcsencial

53/2011 - CSL, ucrificou-se não accitttção dc proposttt de taxø de tdtninistrttçno cottr

percentunl igunl ou infcrior n zaro, nssinnladn nn letrn d.2 do suhitent 5.1 do edital,
nño obstnntc estc '[riltunal tenln jurisprudôncin no scntido dc quc ct11 prcccssos

licitatórios custcados com recLLrsos federais porn operacionnliznçño tle anle-refeiçño,
aale-nlimentnçõo, ztnle-combustíael e cartão comlntstíøel, tlczte ser noalindo, t1() L'nso

concrcto, sc a adtnissõo de ofertns dc tnxns da ntlntinistração ncgatiuas ou tlc anlor zero

é exequíuel, a pnrtir de critérios preuinmentc fixados no etlitnl, conf'ornte tlecisão

38/1,996-Plcnário; ( AC-1556-11/14-2 Ntimertt do Acórdño: L556 Processo:

033.083/20L3 4)

Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicaçoes r-ro

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão clos vales. T'al

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administrarlora recebe

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado financeiro. Isso é

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a

data em que o valor é repassado para os estabelecimentos credenciados. Nesse

interstício, as aplicações do valor recebido geram renda para a cmpresa.

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo

credenciamento, uma mensaliclade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale

recebido.

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebimento cle

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento.

Portanto, aincla que a taxa cle adrninistração oferecida no certame seja

nula ou negativa, a empresa tem corno executar o contrato c o scu preço não pocle ser

considerado inexequível.

'ñ rl
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Uma forma de se estabelecer urn critério de exequibiliclacle da

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria

Actministração em outros órgãos e entidades.

Tendo em vista o exposto, são admissíveis taxas de acùninistração

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, conforme

entendimento firmaclo pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário.

E novamente trazemos a lume o jgtgqdo__dA_Prcg_lçM_I:98!59fr!

do TCM da Rahia_que acompanha o'I'CU, vejamos:

Também se reoclou desnrrazoadn n inntünissibilitlade, pelo Etlitnl (itcm "do
julganrcnto dns propostas - cláusula 7.L.3.1 - cl), dn Tnxa Aùninistratiua Negntian.

O fato de o $3" do nrt, 44 dn Lei n" 8.666 proibir preços irrisórios ou incornpntíueis
cont o tnercsdo não pode, por si só, seruir de anlparo à aednção cditnlícitt, posto quc tnl
npuroçño hrí rle ser fcitn cm futtção do caso cottucto, pnra uerificaçño dn ohtençño, pclo
pnrticulnr, de rccursos por outrns ttins.
(, ,,)

Assint, propostns quc cottsignern tnxns da ødministrnçño de anlor zero oLt negntittas
nño deacriønt, plr pressLtposto, ser titl.as por inexequíaeis, pois ¡totlctn corrcspondcr,
na prática, n um dcsconto a ser concedido sohre o anlor de fnce dos anles, " cleacndo ser

aueriguatln ø cornpatibilitlade em cnda caso concreto, n pørtir tle critérios objctiaos
preaiøtnente definidos no edital" (cf. consta do Acórdño n" 38/1996 - Pleno do'fCU),

Entendirnento diverso obsta a busca pela rnaior economicidade, outro

ponto a se considerar é que sua manutenção frustrará a competitividade clo certame,

vez que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverár

a fase de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio.

Vejamos as possibilidades de ganho das administradoras cle cartão

Exemplo 01:
A enrpresa podc reccbcr unr pcrcentual sobrc o nrcntante de trnnsnçõcs intcrruediadas.

Assim, sc eln rcccbe R6 100.000,00 pnrn n anûssão dc unlcs.contbustíocis c n tnxn dc

administração praticada é de L%, n ndministrndorø rccchcrá unt totnl dc R$

70L.000,00 do contrata:nte.

fytlygþ|2:
Outro mcio dn urrpresn obter rcmunernção são ns øplicnções no ntcrcado finnnceiro do

tttontnntc reccbído do contratante pnrn ernissãL¡ dos aales, Tal atiuidatlc ó cltmnnda dc

opcrnção dc cródito nntccipado. Ncln, n ndtninistrndora rccebc dt'¡ contrntnntc o anlor
parn enissño dos aales c o aplica no tncrcndo finnncei

lýì¡:t¡ì¡t{.'.:i1i.lj¡¡l:r.l¡lr}iln,rj!i11,.ì.,ÏÏj¡l'ì;,iJ1)l t::,.1¡rìi;:,ilr.:i.{.ì.rlfiijaj.,,\li;l:.',:t.rr' ,¡;

')¡- -.a

(L
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unx inlcroalo entre n dntn em quc a ndnthristrndorn ó pngn e n dntn ettt t1uc o anlor ó

repassûdo pnra 0s cstabclecinrcntos credcncindos, Ncssc intcrstício, ns nplicnções do

aølor recebido gcrnnt rendl pnrct a ctitprcsr,

Exemplo 03:
Por fim, ninds luí a possibilidnde cle a ndtttittistrndlra cobrnr, pelo credencinntento,
urua mensalíLlade parn mantê-lo ou unt clesconto sobre cntln unle reccbitlo. Aceitnr
anles ó uontnjlsl plt(t o enprcsário, frlrquc o rccebitncnto dc tois ntrni clt'tsLtrnid()rcs.

Por isso, os cstnbelecintentos optam plr pngnr pclo crctlencinmento,

Dos exemplos acirna apontados, verifica-se que o sirnples fato de a

taxa de administração oferecicla no certame ser nula ou negativa, não implica em

proposta inexequível, afinal, a empresa tem corno executil o contrato e o selr preço de

forma lucrativa nestes casos.

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um clesconto sobre o

valor dos abastecirnentos. Então, se {orem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a

taxa de administração for de -1%, quem contrata a administraclora terá de pagar a ela

sornente IL$9.900,00. Os outros R$L00,00 serão obtidos das aplicações no mercado

financeiro ou dos estabelecimentos credenciados.

Convém sobrelevar ainda que inúmqros ófgãqs+@licos permitem

de forma clara ern seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia

Militar do DF, TCU, S'fF, entre outros.

Portanto, a grande maioria dos órgãos públicos indicam de forma

clara ern seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos),

neste caso, o intuito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela

proposta mais vantajosa, como preceitua o Art. 5o, da Lei14.133/21.

Caso não sqia permitido a apresentação cle lances com taxas negativas,

somente existirá duas saídas a Administração:

a. Contratar emþresa que tenha oferecido taxa positiva a

Adqúgistfação. ou seja, neste caso a Adrninistração ter1.q1,1.

fl',



pagñ uma taxa mensal para utilizar o sistelra da ernpresa

vencedora, o que não aconteceria caso a taxa proposta fosse

negativa, neste caso, seria conceclido clesconto à administração,

ou

b. Contratar empresa que tenha sido escolhida via critérios de

desempate, conforrne prevê o Art. 60, daLei14.733/2021, desla

forma, estará corrompido o princípio básico da licitação que é

a escolha da eürpresa que oferecer o melhor preço a

Administração:

Art, 60. Etn caso tlc entpate cntre r,Iuas ou ntais propostas, serño tttilizndos os

seguintes critérios de desentpate, ncsta ordcm:
I - dis¡tuta fhnl, hipótese enx que os l.icitantes cnrpntødos ¡todcrão nprcsentnr noaa
propostn cnt nto contínuo à classificnçño;
II - nunliaçño tlo desempenho contrntual próuio dos licitantes, parn n qrrnl tla'oerño

pre.ferencialnrente ser utilizndos registros cntJnstrnis pnrn e.feito tle ntesto de

currprintento de obrigações preztistos nestn Lei;
III - desenaolztitnento pelo licitantc dc nções de equidnde entre ltontcns e ttttilltcres no

ambiente de traballn, confornte regulanrcnto; {1,'i¡.lt' l.)t¡¡ cir,' ii" i I 'i.',i). ti.' .lt.}',i.:l)

f 'í,9ù'tL:ln

IV - desenaolainrcnto pelo licitnntc de progrnma de integridndc, confonnc oricntnçõcs
dos órgãos da controlc.

'fanto a doutrina qua4tq a iqrisprudência, se firmam no sentido da

fundamental importância da se_lçção da melhor proposta à A=flministraçãq, afinal,

essa a pedra fundamental do processo licitatório.

O Art. 5'da Lei 14.133/2021, assim dispõe sobre o princípio da busca

pela proposta mais vantajosa:

Art. 5" Na øplicaçõo destn Lci, serño obserundos os princþios dø legnlidnde, dn

ùnpcssonlidødc, da ntoralidøde, da publicidodc, L|ø cficiôncia, do intcrcssc ptiblico, tltt
probidnde administrntiaa, da igualdadc, do planejmncnto, dn transparêncin, tla
efcácin, da segregação de þtnçõcs, dn ruotiançøo, da ainuLlnçno so cditnl., do

julgtrnrcnto objetiao, dn segurançn jurídica, dn razoabilidnde, dn cottpctitiaidndc, da

proporcionnlidnde, dn cclcridade, tln ecctnonùcidnde e do desenuoloitncnto nncknnl.
sttstentáz.tel, nssiut como ns tlisposiçõcs do [)ccreto-Lei n" 4.657, de 4 de sctanhro dc

1942 (Lei de lntrotluçño às Norntas do Dircito llrnsileiro).



.. l

Nas lições do Insígne Jurista, José Afonso cla Silva, "O princípio da

Iicitaçã.o pública significa que essûs contrntações ficam sujeitns, como regra, no þrocedintento

de selecão cle aroøostøs møis ztøntaiosøs pørø ø Adutinistrøção Pítblica. Constitti unt

princípio instnnnentøI de rcnliznçao dos princípios da mornlidøde nclrninistrati,un e clo

tratamento isonômico dos eoentuais contratantcs cont o Poder Público", (Grtfo l,/osso)

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da

seleção da proposta mais vantajosa, uÍìa vez que existe previsão legal para tanto, e

mais do que isso, trata-se de uma prernissa básica da licitação que dever ser pr:olegicla,

de forma diferente, estaria a Administração causando pre,juíz,o a si mesrna e

consequentemente aos cofres públicos.

pesta forma, a proposta mais vantaiosa certamen te não será aquela

escelhida via simrrles "sorteio". t)ata onde caminha o Drocesso licitatório em

ques!ão.

E pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, oncle as partes devern respeitar e cumprir as cláusulas

previamente estipuladas.

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A ainculøção cto instrutnento

conuocntório é garøntia do administrødor e dos adntinistrados. Signifca quc ns regrfis traçadas

parû o procedimento deaem ser fielmente obseranclas por tr¡t\os. Se ø regrø fixada não é

tornø in'aâI de co ona
administrøtiaa ou iudiciø\." (CARVALLIO ËILHO, losé dos Santos, Mnn.unl de Direito

Administrøtiuo. 26n ed. Sño Paulo: Atlns, 2013, p, 246).

Neste sentido, o 'I'CU, no Acórdão 818-09/ 08-2, entendeu que fixar

desconto máximo (taxa 0ÿo)"çqrlivale_a fixação dç pre-çq_ mínimo, o queéyqdêdqæçIg

norma,.veja-se:

o



CRUPO lI CLASSE Vl 2.n Cânnrn,'I'C 012,787/2006..2. (com l aoltune).
Naturezn: Representaçã0. Unidnde JtLrisdicionndn: Superinterrdêncin
Regionnl do htstituto Nncionnl de Colorúznçño c Reþrmn AgráriLr no Estndo
do Marqnhão -. lncra/MA. Intercssado: Ittstitttto Pobrcs Seraos dn Di.oina
Pro'aidên cin (CNP/ 92.726.819/0012.01).

St Lmário : R¡rPRËSËNT AÇÃO. p Rï, GÃO ELE TRóNICO. CRI??jR I O D I:,

I IILGAMËN'|', O . MAt O R D Ë SCONTO . p O S SrB LLID AD E, R AZ Ò F,S D F,

I U S'f I F I C A' I' t V A P ARCI AL MË,N T L, A C O LHI D A S. D E:f f:RMrtN ÇO Ij S.

L Acórdao:
vls'fos, relntndos e discutíclos estes atttos qua tratnm da rc¡trasentnçño

forntulada pelo Institr,tto Pobrcs seraos dn Diuina Pro'oidêncin, corrt bsse no
art. 113, $ 1", dn Lei 8.666/1993, npontando supostns irregtinridndcs no
pregño eletrônico 01/2006, renlizndo pelo strycrintcndência Regional cüt

Instittttr¡ Nncionnl de coloniznção e Refrtrmn Agrríria no Llstndo do Mnrnnhão
- Incrn/MA, objetizttrndo n contrntação de empresa pnrn exeutção da seruiços
de nnnutenção preaenti'oa e corretian nos ueíutlos dn entidnde, c0t1r

fornecimento tle peçns e scessórios corn gnrnntin.
ACORDAM os ntinistros do 'l'ribunnl de Contns dn l.lniã0, rcunirJos ern
sessão de 2" Cântara, dinnte dns razõcs expostas pelo relator, com frmtlnurcnto
nos arts. 237, inciso VII e pnrágraþ tinico, e 250, inciso II, do Rcgitncnto
IntcrnofiClJ, an:
9,1. conhecer dø prcsente representaçãn, LLtna uez ¡trccncl'tidos os rcquisitos de
ndmissibílítlndc prcuistos no nrt. 235 do Regimento Intcrnofl'ClJ, pLrra, no
méri to, con si duá -.ln p roceden te ;
9.2. ncntnr ent parte ns razões de jr.tstificntiua npresentndns por ll.nirntmdo
Mottteiro dos snntos, Leonísio Lopes dn sílan l:ilho e Ilorlrigo sttnres dc
Vøsconcelos;

9.3. dctermínnr no Incrn/MA que:
9.3.L, nas contrntaçõcs destinndas n ntarnrtençño tlc ueículos cnt qLta o menlr
preço for nferido pelo critério de mnior desconto incidente sohre tnbelns cle
pre ço p re dcfini dns, ab stenhn- sc de :

9.3.7,1. concedar renjustcs pleitendos com base atn euentunl nunatto da
snlário, snlao se decorrído prnzo ntínimo de unt nno contndo n pnrttr dn
npresentnção dn ¡tropostn ou da dntn do orçnrnanto n qLte n proposta sc referir,
scndo quc, ncssn últhna hipótcse , consitlcrn se conn dnta do orçamcnto a dntn
do ncordo, conuençã0, clissídio coletizto de trnbnlht¡ otL cqtLianlcnte quc
estipular o snlário uigente à época tla aprcsentnção dn propostn;
9.3.7.2. estipulnr percentuais de descot.tto ntáxitno, haja aistn carncterizar

fixnção de prcços ntínirltos, o quc ó z¡edndo ¡telo nrt. 40, inciso X, dn Lei
8.666fl993;
9.3.2. cnlcule o'anlor n ser gnsto corn cndn itetn licitndo, nintln c¡tLe por
estinntian, nbstendo-se de rcnliznr øltcrnçõcs em prcÇos unitários coÍt.r o

simples objetiao dc ainbiliznr n entissño de notn de entpcnln;
9.3.3. desclnssifique, nns licitnções, ns propostns cortt preÇos ntnnifestnrncntc
inexeqäíueis, tle acordo corn o disposto no nrt. 48, inciso Il, da Lei 8,666/1gg3;
9.3.4. npresente em seus ctlitsis tle licitnçã0, cotno critério ¡tarn jttlgnmento,
disposições clnras e parâmctros oltjetiuos, que' írrrpeçnm nmis cle uma

interpretaçñ0, em respeito ao nrt, 40, inciso VII, da Lei 8.666/19g3;
9.3.5. dê nmpln publicidnde n qunlquer modifícnçño feitn em editnis de ¡tregño
quc alterc n formuløção dns propostas, consonntc disposiçño do art. 20 do
Dccrcto 5,450/2005;



9.3.6, elabore e disponibilize orçørnento detallmdo em planilhns qLLe expressenx

n composição dc todos os cttstos unitários dos seraiços fi seretn licitados, com

bnse nos prcÇos dc rncrcndo, confortne detcrminn o rf,rt.7", $ 2", ittciso II, tln
Lei 8,666/1993;
9.3,7, mntttcnlm os pr() cessos ndntínistr n tiaos licitntórios cot11 n clo cu m en tn ção
em ordem c scm rûsuras que comprontctnm suafidedignidnde;
9.3.8. obedeça à correta clnssifícação orçanrcntãria dns despesas realizadas;

9,4, øpensnr o prcsente proccsso às contas do lncrø/MA referentcs no cxet'cício

de 2006, pnrã qLLe as irregtilaridades não elididns nestes autos sejnm aualiadas

em conjunto cont os demais øtos de gestño dos responsáacis;

9 ,5. cientiflcnr o Inun/MA e o Instituto Pobres Seruos da Díuina Pro'uidêncin
ãcercû desta delibcrøçã0.
(fC 012.787/2006.-2, Atn n" 9/2008 '- 2.0 Câmara, Dntn cJa Sessño: 1."/4/2008
-- Extrnordinñrin, R[ILA?-OR Aroldo Cedrnz).

Não aceitar taxa negativa fere o pi'incípio do julgamento objetivo e o

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e

jurisprudência sobre o tema.

Sendo assim, cleve ser informado objetivamcnte no cclital e

possibilidade de se ofertar tary{_neg{Liya, . conf_orlrg. entendimento do 'I-C_U 
.e.

TCM/BA.

VI - DO PTiDIDO

Por todo o exposto, requer se digne o (a) i. pregoeiro (a) a JULGAIì

I'ROCEDENTE A PRESEN'IE IMI'UGNAçÃO a proceder as seguintes alterações:

Excluir clo edital as cláusulas a respeito da taxa de

credenciamento, em atenção aos termos da fundamentação e

por se tratar de exigência excessiva e que extrapola o campo de

atuação da Administração, considerando que isto restringirâ a

competividade e ocasionará em prejuízos a administração;

11 de se ofertar taxa ne ti

conforme a vasta jurisprudência do TCU, T'CM/llA e demais

'Iribunais de Contas Estaduais; e

t.
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iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme deterrnina a lei.

Termos em que pecle deferimento

Santana de Parnaíbaf 5P,1-4 de novembro de2023,

EMANUELLE FRASSON

DA SILVA

Assinado de forma diqital por
EMANUEt,I.E FRASSON DA SII-VA

Dados: 2023.1 1.14 1 1;29:29 -03'00'

n
PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA IJMPRESARIAI, I,TDA.

EMANUELLE FRASSON - OAB/SP 480.843

MâtTiz: Caiçiì¿la Cðnopo, ne 11., 2! arrclar. 5ñlð 03 * a.!ìrrÕ ÁFroÌt) il, lìè¡rro {¡e Àíph¡Ìvi;ie -:¿rìtan¿ì {Jc Pnrrli¡íbä/ 5í' - Ci:i'

Filial: Rua Açu, 47 * Alphâv¡lle lmþrss¿¡ri;ìl * C;ìrrìpin¡:::/5i, - C[P: 13.t]$8-.ì.1:-j licitiì{:ao(qìl}rirïebeneficìos.com.l¡t"

^



1

fj¡ç;r'' "'l' '..

PnocunAÇÃo ¿n ßmrcrÁ ff'Ëxrnd

0UIURC¿\NT'Ë:

PlllMfl CONSULTORI¡\ E A$SHSSORIA EMPRESARIAL LTDA,, estal¡elecida tra Ilrta Calçacla Canopo, u.o

l I, 2o ancJar, gala 03 - Cenfl'cl ApoÌo, lJairro cJe Alphavillc,, ll¡r cidacle ile Satrtat-ra t1e Parrtaihay'SI' - Cll.iI': {"rri5tì?-

,160, inscríta no CNP]/MF $ob o rì" 05.3'10.639/00û1,30, iuscrìr;ão cst¿rclu¿l sob o n" 623.051.4{-}5.115 e ínscr iç,1Õ

rrrnrricipal sob o no 7227Q; e srrâs filiais. neste ato lepresetrtada pelo seu sticio ¡rroprieiário, o 5¡'. lOÄO
MAIìC'IO OLIVEIRA FERI{ËIRA, brasileiro, casâclo, eruplesiirio, portaclo¡ c{a cécìrr[a de iclc'rrtida<1e RG rr."

2l).9a7.947-Z e Lnscrito no CPI-/lr4ll sob o rì." 186.425.208-"17.

OUTOIIGADOST

eEl"lz!IA*LArUÈC, brasileilo, c¡saclo, aclvc,gatlo, inscrito ¡ra OAIÌ'r/SP sob o 1t" 406.595-B e no C-PF/N'11'ì sob o

n',289.028.?48-10, NIAT'Ì]US CAFUj{DÓ_ALM[Il]4, br¡rsileiro, sr''lteir"o, ac{v,:gaclo, iuscrito na OAit/5P soL:

o n" 3-c)5.ü31 ur no CPF/MIl sc,L) o no 418.ú91 .7i)8-07,.&OAERJA,BOMINGUn å, Lrrasileiro, caracln,

inscrito na OAtl/SP soir o no 4511'.639 e no CPF/lvlF sob o n' 38ó.276.85S-94 RAYIII-JIGUEIILEQ9
MO¡IT'EIRO-, Lrr¿rsileir:a, scrlteirar, aclvogac'la, inscrila na Or\B/!ìF solr o tto +42.216., t'o g1]i;/N4li sob t) n"

144.?32.187-39, VlNlq-I Ig ËÐUARDO BALT] ^.tËl:Rr) bl irsilcilo, soltt:iro, atlv,:tt,ttl,,¡, ittscl ittr tl¿r

OAII/5P sob o n" 450,936 e no CPF/MIì sotr o n"'147.97t1.818-99, ßEN.NE&-å!!!A*!U!!!S, br¿rsileiru, solteiro,

irt.lvrrgaclo, inscrito rra OAB/$l'so'[r o n'' 471,A87 
" 

tlo ç¡:rF/fulF sob o n"09,1.189.326-.01, Y.AN.!i!,!,{S, br¡rsÌleiro,

sr:lteilo, aclvogaclo, inscrito na ülU3/SP solr o n" 478.b26 e no CFF/Ml'sc'b o nn l]5?-37!1.99$-83, ß*QPQU{f,
41ì.ôÚIO FËRNA.ND-ES, b¡¿isileiro, sr¡lteiro, inçcrito na OAIì/Sir sob o no 453.6¿10 * rlo ç1:F/l\,1}'' sùb o rto

447.5ÿ5.778-'{.3, Q}'I{O. -I_{_!y*L_E.tjR BAItAGÃC), brasileiro, .s{rltetuo, inscr'íto na OAB/SP $ob o no 484.3fl5 c no

CPF/À4F sob o uo 446.476.84tì-22, IQÂO P,{U!Q_CORI{ÈAçA&V*ALË{Q, brasilejro, solteiro, jrr.rcritr:' na

OAR/N.{G sob o no 319.334 e no L-l'F/MF sob o no 132.f'39}.116-É17 e IìIVIANUF,I,I-fi FI{ASSON D

^

brasileira, solteira, inscrita na OAIJ/SP soþ o no 480 Iì43 e no CìPF/lr,Tlì sot"r o n".{70,.129.7.!i'Ì-.lil, tod,:is

estabr¿leciclos n¿r J{ua.Àçu, u.'r,17, l-ote.unr:uto Alphirville lintpresati.rl, (ìarnpinas,lSP - {.1:lr': 13.0tJS-3-15

co¡r-fcrc aos C)utorgaclos, amplos pocleres p¿lra o l'orü em gelal à r1e{esa r{e seus clileitt's e j¡rtel'essrrs, cünl ils

cláusrrlas "nd judiútt ct crlrn", podendo a¿¡ir cnr c¡ualcluer c,sfela, juízo, instiincìa ,¡t¡ tribirn¿rl, ¡,rara ¡rropor crxttra

clueni cle clirejto as açöes cour¡relentes e r"lel'e¡rcle-las rras conbraria.s, suguinclo unlils e ot¡tr<l¡; ¡té riecìsão fi.¡ral,

usanclo os rrtcrrrsñs legais e act:un¡ranharrclo-os, conferincl<l-lhe, nincia, ¡roclcrÉs dsllúciai.s ¡rara ¡rrnlicar tod¡:rs os

atos processuais, exceto cl de recelrer citirçâcl, serrclo-lhe perrnitido cc,nf'ess,rr, rÈcc,rtlìtjc,"¡t ir prùceifétìciñ clo

peLlicto, tlansigir', clesistir, rent¡r¡cia¡'äo cli¡'eitt¡ soble o qual sc I'utida ¿r e clar c¡uitaçlio, firrnnr
crirììprr,llliss*s e/oir accitclos, agir enr ccrrrjurrlcr ou sepär'¿¡clanìt:ntri, et a.ìn sttIrst,rl:ull'rel ¡ outLi:tll,

crln'ì ou se¡n rr:selvas cle iguai.s pctclc|es, clarrdo tudo por l',ol.¡l, fiürre e

Santana ile l'arnaiba/SP, 05 cle abril cle ?tl?.3, ¡ 5er¡r¿hô
IVIIRA F RA
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INSTRIJMENTO PARTICIJLAR _ ALTDRAÇÃO E C ONSOLIDAÇAO CONTRÄTO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRT]SAIIIAL LTDA.
NIR¡I 3s224ss786s

CNPJ/MF 0s.340.639/0001 -30

Por este instrumento particular, e na nlelhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em25.03.1972, empresário, portador ria cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFil\4F sob n'159.882.778-?.9, residente e domiciliacio na cidade de Campinas/SP, sito à Rua
João Lopes Vieir4 no 81 - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃO MARCIO OLMIRÂ I'ERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial cle bens,
rlatural de Brodosqui/SP, nascido enl 19.06.19'12, entpresttrio, portador da cédula de identídade RG n"
'20.901 .941-?' SSP/SP, inscrito no CPF'All" sob no 186.4?.5.?.08-17, residente e dorniciliado na Ciclacle de
Campinas, Estado de São Paulo, na Iìua das Abelias, no 1414, Conclomínio Alphaviìle Dorn Peciro, CUP
13097 -173,

Na qualidade de únicos sócios componentes cla sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIMI4
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRISARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana cie
Parnaíba, Estaclo de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Anclar, Sala 3, Bairro Alphaville - Cerrtro
Ap io II, cEP 06.541-078, inscrita no GNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com contraro social arqr,rivaclo na
JuntaComercial do Estado cie São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Socieda
têm entre si, justo e contratado, alterar e consoìidar o Conffato Social que se regerá de acorclo com
seguintes termos e condições:

ALTIIRAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimiclade efetuar, aumento do capital social, na
composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4u passa a vigorar com a seguinte redação

Alteração Contratual dâ sociedade PRIME ADMTNIST RADORA DE CARI'öËS t .i'DA.

U] - 983342v4

Confjra os dados do ato em: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documenlo em: https://azevedobastos.not.br/documento/16302'19042'19278093646
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Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldente Epltáclo Pessoa. 1145
Balrrô dos Éstado, Joåo Pessoâ - PB

183) 3244-5404. cárlorlo@ãzevedobaslos.not.br
https J/azevedobastos.nol.br
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þjfif¡;lP $ Autenticação D¡g¡tal Código:'16s021s0421g278093646-1
+l'.t*_Ìi¡l .ó Datu: igto4tz}zl 09:06:33

;Hr"lüi E valor rotal do Ato: Rg 4,66
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"Cláusula 4'- DO CAPITAL SOCIAL"

os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1,150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MÂNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OI,IVEIRi. X'ERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizat capital social no valor de R$ 10.000.000,001de2 milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00ium reaÌ) cada, na se6,¡inte forma:

a) RODRIGO M,{NTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cadauma, perfazendo um total de R$ -5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLTVBIRA FERRDIRÄ - possui 5.000.000,00 (cinco mithões) quoras sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,0ó ¡tinco milhões
de reais),

Parágrafo Primei ro: De acordo com o art. L 052 da Lei 10.406 de I 0.01 .2002, a responsabilidade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócio-s RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhenros e serenra e
cinco mil reais) e Jo.Ã'o MÄRCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem ¿e nS szì.000,00 (quinhenros e
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.00ô,00'laez m ilhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,0'0(uÀ real) cada,
na seguinte forma;

Autent¡cação D¡gital Código:
Data: 191041202'1 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Dígital Tipo Normal C: 4LJ5388O-XZAK;

163021904219278093646-2 .

VALOR

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Prosidente Epi(áclo Pessoâ. 1145
Bahro dos Estedo, João P€ssoâ - PB

PARTIC o
so%

s0%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou íntegralmente.

Alteração contratual rja sociedade pRtME coNsuLroRl/l Ë ÄssEs soRtA EMpRt:s{RtAL Lr.ÐA.

I3T - 983342v4

Confira os dados do ato em: https://selodig¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; httpst//azevedobastos.not.br/documento/1 63021 90421 9278093646

.:/ -
zo

NOME QUOTAS
RODRIGO MAN]'OVANI 5,000.000 R5 s.000.000,00

MARCIO OLIVEI RA FERREI RA 5.000.000 R$ 5.000.000,00

f;lr.flsl-r¡;ì O

ffi,# g {83) 3244.540¿ - carlorlo@¿zevedobastos.nol.lrr Válber
htlps J/az6vedobâstos.not.br
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos terrnos do art. 12 da Lei
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação cla Sociedacle, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade cla Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(ir') não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojudicial ou extiajudicial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de
alteração no presente inshumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, põr fim,
oonsolidar o Contrato Social da Sociedade.

..C ONTRATO S OCIAI, DA S O C IEDAD TI E MPRI] SÁRIA I,II\ItrTAD,,\
PRIME CONSULTORIA E AS SESSORIA ¡]MPRIISARIAI, I,TDA.(coNsoLIDAÇÂ.O'

cláusuta 1, - DA DENOMINAÇÃO, SEDIT Iì FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSIILT'ORIA ll
ASSESSORIA EMPRESARIAL, LTDA. e terá sua sede social na Cidacle de Santana de Parnaíba, Flstado de
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no ll, 2" Andaq Sala 3, Iìaino Alphaville - Centro Apoio II, CFìp
06.54 r -078.

- Filial 01 -- Rua Açu, no 47,Térreo e lo Pavimento - Sala A, Loteamenlo Alphavill Campinæ, na Cidade de
Campi nas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrira no CNpJ,4vlIj 05.340.63 9/000?.-10, obo
35904344818. com número de arquivamento doc. ?.9s.594/14-7, em sessão de 05/0 9/2,0t4.

e

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosidente Epltáclo Pessoa - 1 145
Båirro dos Hslâdo, Joåo Pessoa. PB

(83) 3244.5404 " cãrtorlo@âzevedob¡Êto6.not.br
htlpsr/azovodobastos.not.br

Cláusula 2' * A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agênoias ou escritórios em qualquer
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contlatual ou associar-se
sociedades.

a

Cláusula 3" * DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração contratuâl da sociedade PRIMí: coNSIJI.Ioil/.¡1 Ë,¡ts.Sf-:sSolì/11 f::MpR[.s AIltAL I.TDA.

Bï - 983342v4

Confira os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: lrflpsi//azevedobastos.not.br/documen iot16302190421g2',8093646
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a' Assessoria e consultoria em gestão enrpresariai -* CNAE 'r0.20/4-00;

b' Emissão de vale refeição, vale alirnentação, vale transporte e vale combustível - CNAE g2.99/-/-02;

c'ComércioVarejistadepeçaseacessóriosnovosparaveículosautomotores.CNAE 
45.3017-03;

d' lntennediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos * CNAE 46.19/2-00;

e. Incorporação de ernpreendimentos imobiliários . CNAII 4 Ll\ l.l -00;

f. Pafticipação em outras sociedades ernpresariais-- cNAE 64.63/g-00;

g. Conrércio Valejista de equipamentos e suprimentos de inforrnática - CNAI-.1 4'/.51/2-01;

h' Alugrrel de máquinas e equipamentos de escritório * CNAE '/'/.33/r-00;

i' Prestação de Serviços de internlediação e Agenciamento de Ser.viços Negócios em Geral .- CNAE 74g0/l^04:

j' Gerenciarnento de fi'otas e gerenciamento cle abastecilrrento de veículos autornotores.-- CNAIj g2.991.Ì-99:

lr' serviço de cessão de direito cle uso dc software customizável - CNAII 62.0213-00.

L Arranjo de ¡ragamento de compra e transferênci a, com conta de paganrento pré-paga e para uso doméstico,
nos terrnos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3,68212016. clo Banco Centlal do Blasillntegram a atividade de aranjo de paganrento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletr.ônica
depositad a conta de pagamento, na forma cl carteira digital, inclusive pala aporte ou aque de recrtrsos
niantidos em conta de pagamento, transferência oliginada de ou destinada a eonta de pagamento, execuçãoremessa de fi¡ndos e conversão de moeda fí ica ou escl'itural em moeda eletrôni ca ou vice-versa; e (iemissão de instrurnento de pagamento e admì nistração de cartões de crédito. débito, oonvênio e servi
emissão própria ou emitidos por terceiros - cNAE 62.04-0/00.

a

Parágrafo Único: A Socieclade explora atividacje eoonômica ernprcsarial orga¡izacla, senclo,
sociedade empresár'ia nos ter¡os do artigo 966 capute parágralb úrnico e artigð 9gz ao'coaigo Civi

Alteração contratual da sociedade pRIME coNSULIO¡?/A E 4ssËs so?tA EM1IIESARiAL. L\DA.
BT - 9B3342v4

Conf¡ra os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr//azevedobastos.not.br/documento/1630219042i9278093646

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡denle Eplláclo Pessoå - 1145
Ba¡rro dos Êstado, Joáo Pêssoa - PB

(83) 3244.5404 - cartorio@azevedobast06,not,br
hltpsr/azovedobãstos.not,b¡
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o capital social subscrito e.totalmente integ'alizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões c1e reais),
representados por 10.000'00o.(dez milhões) cle quotas, çom valor norninal cle ng t,oo (urn real) cacla uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MÁNTOVANI - possui 5,000,000 (cinco miìhões) quotas sociais, com valor nonrinal
de R$ l'00 (um real) cacla uma, perl'azendo um total cle Iì$ 5,000.000,00 icinco rnilhões de reais).

d) JoÃo MARCIO OLIVIIIRA F'EIìIì¡IIRA * possui 5.000.000 (cinco rnilhões) quotas sociaìs, conrvalol nominal de R$ 1,00 (urn r.eal) cada uma, perfazeìido um total ¿e À$ s.OOO.O00,00 (cirrco milhões clereais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o al't. 1 .052 da l-ei I 0.406 de I 0.0 I .2002, a responsabilidade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas tocios respondem soliclariamente pela integra)ização
do capital social.

Parágrafo Scgundo: As quotas sociais, referente ao aunrento cle capital no valor de R$ 1,150.000,00 (urr
Tilf.ug,cento.e cirrquenta mil reais), totalmente integ'alizaclo em moeda corrente cleste país, cleticlo em sua
totaliclade, pelos sócio,s RODRIGO MÂNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta ecinco mil reais) e JoÃo MARCIO OLIVIIIRA F'IIRREIRA, na ordem cle n$ szì,000,00 (quinhentos e
s.etenta e cinco rniJ reais), passando assim a tofalizar capital sociál no valor de Iì$ I 0,000. ooó,oo't'Je, rnilhões
de reais, com adequação e formação de i0.000.000 (dez milhões) quotas, no valor cle R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

Cláusula 4o * DO CAPITAL SOCIÄL

Autenticagão Digital Código: 163021904219278093646-5
Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital Tipo Normal C: ALJ53883-TXPW;

VALOR

Rs .5 00
5,000.000 RS .5.ooo.ooo,oo
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PARTICI

s0%

so%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou compronreter cle qualquer lorma suas
capital, parcial or,r integralmente,

Parágrafo Quarfo: os recursos ma'tidos nas contas cle pagarnentos, nos termos
12.86512.013: (i) constituem patrimônio separatlo, que não se conl'uncle com o cla

do art.
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Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosidente Ëpiláclo pessoa " 1145
Eahro dos Hstado, Joåo Possoâ. PB

(83) 3244-5404 - carlorio@a:evedobâslo5,nol.br
https¡//azevsdobastos.not.br

It-Câvâlcânli

NOME
RODRIGO MANIOVANI

QUOTAS
5.000.000

MARCIO OIIV[IRA FERREIRA

ffi¡lH Ë
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respondem direta ou indiretamente por nenhtrma obdgação da Sooiedade, nem podcm ser objeto cle ar.esto.sequestro,..btlsca e apreensio otl qualquer outro ato de constrição jiaiciat em fLrnção cie débitos cjeresponsabilidade da sociedade; (iii) não podem ser dados ern garantiä dei¿uito, assumidos pela socie¿ade; c(iv) não compõetn o ativo da sociedade, þara efeito cle falênciãou tiqLriJafão juclicial ou exrraigdicial.

Clár¡sula 5" -- DO PRAZO

ASociedadetelnsttadu|açãoportempoincleten¡inado,considerando-seoseuinícioem03dejulho 
de2002.

CIáUSUIA 6'- DA ADMINISTRAçÃO, GERENCIA E REPRESENT,{ÇÃO DA SOCIIT]DADE

A sociedade será adrninistt'ada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, bmsileiro, casaclo sob o r.egirrede separação total de bens, natttral de Ribeiiáo Preto/sP, nascido etn 25.03,i972., enpresário, portaclor clacédula de identidade RG n" 20. 103,621 ssP/sP, inscrito no cpF^4lî sob n" l59,gg2,llg-zg, resiclcnre edomiciliado na cidade de Jaguariúna / SI'], sito à Rr.ra oito, n' r81.5 * óond. Irazenda Duas Marias, c¡p13'916-432, que será investido do cargo de rof)iretor a"; e 1íi¡ JoÃó irlnncto OI,IVI'IRA IT.LIRRIIIRA,brasileiro, casado sob o regime cle oornr.rnhão parcial dà bens, naturaÌ cie Broclosqui/sp, nasciclo err19;06')972, empresário, portador da céduia de identídacle Rc n. zô.g02.947-2 ssp/sp, inscrito no cpF/MFsob no 186'425'208-17, residente e domiciliado na ciclade de campinas, Estado cle são paulo, na Rua clasAbeiias, n' 1414, condomínio AJphaville f)orn Pedro, cEP 13097-I li, que será investiclo clo car¡Jo clc"f)iretor.B"' cornpetit'á a anibos aclministrar livrernente a sociedacle, ¡rraticanclo corn plenos e ilimitadospoderes de gestão os atos nccessários ao bom ancjarnento cle seLrs n.¡¡o.io, e a realização cle seus objetivos,poclendo represcntar a socieclade ativa e passivarnente,.judicial e exiraiuclicia¡rnente, nomear llrçcuraclorcs"ad judicia" e "ad negotia"'.assitlar contiatos, assul¡ir obrigações, emitir, endossar, caucionar., clesco¡tar,sacar', avalizar títulos de erniss.ão da Socieda<Je, abrir e.n.ãrio, contas bancál.ias ei¡ bancos piruti.o, o,privaclos, efetivar saques e movimentação bancár'ia, assinar, enfim, toclos os papéis cle interesse da socieclade,isoladar¡ente ou em conjunto com o oitl.o Diretor,

Parágrafo Pri¡neiro: Cornpete especifì
desta cláusula, o gerenciamento das
opelações sujeitas aos riscos de crédito.

camente ao rúDiretor A,',.selr pr.ejLrízo clos pocleres clescritos no cap't
operações srrjeitas aos riscos em geral, exceto pela realização cle

Parágrafo Scgundo; Cornpete especifìcarnente ao ,,Dirctor 
IJ , sern prc.juízo dos pocler-es dcscr.itos no

,,
desta cláusula, a responsabil idade pelo cr.unpr.imento das non¡as relativas à conta de pagarlenloadrninistração de recursos de terceiros e pela realização de operações su.ieitas aos riscos de créclito

Alteração contrâtuat da sociedade pRtME coNsuL.ToRll1 Ê-Ássfisso/l/1l ÊM¡,RfsÁ RtAl. t.rDA.
tlT - 983342v4

confirâ os dados do alo em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou consulle o Documento em: https://azevedobastos,not.brldocumenlo/16302190421927809364tj
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Parrigrafo Terceiro: os diletores, no exelcício de suas funções, quando nomearem procuradores .,ad
judicia", devem especilìcal'clarametrte o manclato do procurador:, ,lo res,nu l"orrna procedåndo com relação
aos procuradores "ad ncgotia",

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos cliretores o rìso do nome Sooiedade em avais, fìanças, aceites e enclossos
de mero favor e de outlos documentos estranhos ao objetivo social, sob pena cle ser.em consiclerados nulgs dt:
pieno direito à r.esponsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contt'ato poderá ser refonnado no tooante à adrninistração, por consenso clos sócios.

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retiracla mensal a título de,,pr.ó*labore", que
será determinada de comum acordo entre os sóoios, clentro clas possibiliclacles financeir.a,s da Sociedade.

Cláusula 7" *.DAS OBRIGAçOES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos internos da Sociedade pala corrtrole e prevenção cìos crimes pr.evistos na Lei no
9'613, de 3 de mar'ço de 1998, deve¡'ão ser aplovadas pela Diretoria da Socìedade e obseivarão as seguintes
diretrizes: (i) elaboral um manual intemo das polítioas e prooedimentos indicanclo as responsabilidades clos
intep¡antes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) conternplar a coleta e I'egistro de inl.ormações
ternpestivas sobre clientes, que permitam a iclentificação dos riscos de ocorrðncia da prática dos
lnencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedirnentos para seleção, tr.einamento e acornpa¡harrento
da situação econômico-Íìnanceira dos empregaclos da Sociedade; (ivj incluir a análise prévia de novos
¡rrodutos e serviços, sob a ótica da prevenção clos mencionados ciríes; e (v) receber ampla divulgação
intema.

Parágrafo prirneiro; os procedimentos intemos devem incluir nleclidas pr.évia e expressamente
estabelecidas que permitam confirmar as inlornrações cadastl'ais dos clientes e identilìcar os beneiÌciál.ios
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não cle clientes como pessoas politioamente expostas.

Parágralìl segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Dir.etor.ia, qLrc
aborde os aspectos telativos ao gerenciamento de riscos, gestão d-ô patrirnénio e à preseriação clo valor e da
liquidez das moedas eletrônicas ernitidas.

Parágrafo terceiro¡ A política de governança da Sociedade deve ser ad equadamente docume
subnletida a revisões anuais, oom a documentação mantida à disposição do Barrco Centt.al d Blasil;o
atribuições e responsabilidades; garanti t' a independência das atividades r1e gerenciamento de
inclusive mediante segregação entre a área opelacional e a de gestão de risco. "

Alteraçáo contratual da sociedade pRtME coNsul-IoRrl Ë,4ssEssoR/Á å-MpR¡_rs ARIA!. L.r.DA.

BT - 983342v4
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CIáusuIa 8, _ DAS RIIUNIOES DoS SÓCIOS

Anualmente, clentro dos quatro pl'ilreiros meses após o térnrino clo exercício social, a Sociedade rcllnjl.-se-ánâ sede social, em dia.c hora pleviamento anunciados, a fìr¡ de sublneter aos sócios as contas claadnlinistração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Parlimonial, denlais clemo¡strativos contábeis clo
exercício findo e destinação dos r.esultados do exercício.

Cláusula 9" - A Reunião de.Sócios tot'na-se clispensável quanclo toclos os sócios deciclirem, por escr.ito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Pat¡imonial e dcmais demonstrlativos contábcis,a assinatura de todos os sócios pala considelal'as contas do exercÍoio, ciispensando-se, neste caso, as
lorrnal idades clas reuni ões.

CIáUSUIA 1O'-.DO EXERCÍCIO SOCIAL E DIIS'I'INO DOS RESULTADOS

o exercício social termirrará no dia 3l de dezcmbro de cada ano, ocasião eln que será levantaclo um Ralanço
Patrimonial, Demonstração dos lìesultados do exercício e demais dernonsti.ações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquiclos apuraclos ou prejuízos verificados serão clivicliclos ou
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se àelibelar na'r'eüniao cie Sócios podendo, ern oaso de
lucros, serern inoorpor.ados ao capital por deliberação clos sócios.

cláusula 11" - Respeitados sernpre os interesses maiores da Sociedacle, a reunião de sócios poclerá cleliberarpor levantar denronstrações contábeis interrnecliárias ou perióclicas e, assim como no encer.ramento dos
excrcícios sooiais, deliberar pela clistribuição cle lLrcros ou pie.juízos cnr proporção difurente das quotas sociais
possuídas pol cada uni dos sócios,

cláusuta 12'* DAS QUOTAS SOCIAIS, cllssÃo tr TRANSF.ERÊNCIA

Se um.dos sócios dese.iar retirar-se da Sociedadc, deverá cor¡unicar essa intenção ao outro sócio, conr
antecedência mínima de 30 (trinta) clias, que enr igualdade de oonciições, ter.á pr.eierência na aquisição clas
quotas de capital do sócio retil.ante.
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No caso de tàlecimerrto ou irnpcdimento do sócio não aclministrador, a Socieclade não se
continuando o seu negócio com o sócio administlaclor', o cônjuge e os hercleir.os do falecido ou irn

CIáUSUIA I3N _ DO FALECIMENTO OU IMI'IIDIMTIN'I]O DOS SÓCIOS

Alterâção contralual da sociedade Pfì/M6 co^isul70RlA [/lssFssoft//l FMPR¡:S ARTAL LrDA.
BT - 983342v4
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havendo acordo nesse senticlo, os haveres do sócio falecido ou impecliclo serão apurados enr balanço
especialmente levantados tra ocasião e serão pagos aos seus hercleilos cla û¡rma que ie conrbinar e¡tre as
paftes, sempre levando em consideração os interesses sociais, Porérn, a Socieclacle se clissolverá no caso de
falecimento ou impeclirnento do sócio administrador e o prazo de págarnento dos seus haveres não poclerii
lultrapassar o prazo de clois ancls.

ctáusuta 14" - D,,\ RItSOt,uÇÃo E DISSOLUÇÂo DÄ socIIllDADL

A Sociedade poderá ser dissolvicla, desde que haja acordo entre os qr,rotistas or"r por ciisposição cla lei, Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o salclo será rateado entle os sócios rra proporção cle ssas qr¡otas.

Cláusula 15" - DAS ALTERAÇOES CONTRATIJAIS E ¡-ORO

I"ica desdc já eleito o l'ol'o da Comarca clc Campinas, llstado cle São paulo, com expressa renúncia cje
qualquer outl'o, por mais privilegiaclo que seja.

Cláusula 16' - DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS

Aos casos ot¡issos deste contrato sociaì, aplicarrse-ão as disposições cla [,ei 10.406 cle l0 dejaneiro dc 2002
e subsidialiarncnte o disposto na L,ei 6.404/16.
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Cláusula l7o - Os sócios e adurinistrador.es cleclaram, sob ponas cla lei, clc que não estão inrpedidos clcexercel a aclnrinistração da Sociedade, por. lei especial, ou em virtude de corrdenação criminal, ou por sc
encontraren'ì sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tell'tporanamente, o acesso a cargos púrblioos;
por clinre falimentar., de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a eoon onI a popul
contra o sistema fìnanceiro naoional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
consumo, fé pública ou pr.opriedade, nos termos do Artigo I,0l 1, $ lo, da Lei nn 10,406/2002,bcn
se acha incurso na proibição de arqu ivamento previsto na Lei no 8.934/94."
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarec¡mento em Licitação

Processo Administrativo n.o. 0006412023

Pregão Efetronico n.o. 002312023

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
parc a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo
de peças e rcalizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo 

"

incluindo a aquisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

CARLETTO GESTAO DE sERvtcos LTDA, cNpJ: 09.469.404/0001 -30,faz

saber a todos que interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos

relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 01:

- Pergunta: Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? Caso

positivo, quantos?

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento, incluímos o

ANEXO V (relação da frota), com a listagem de todos os veículos pertencentes

à frota. Destes, os que forem do ano de 2019 ou superior possuem garantia de

fábrica ainda válida.

fr

!t
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Questão 02:

Pergunta: Os serviços objeto desta licitação, já eram prestados por

alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os

serviços e qual a taxa de administração praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no município, o qual está em processo de implantação.

Questäo 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual representará

desconto a Administração, será aceito sistema totalmente web que possibilita

maior transparência ao gestor da frota, contemplando o desconto (taxa negativa)

diretamente em cada orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora

ocorrerá pelo valor líquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado?

Atendemos desta forma?

Resposta: Nåo seräo admitidas propostas cuja taxa de administração

seja igual ou inferior a 0o/o (zero por cento).

Questäo 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista, entendemos que o preço

de mercado à vista seria o praticado no mercado dentro dos parâmetros das

tabelas oficiais de referências vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos

de parcelamento. Estamos corretos no entendimento?



GÕY€RNT T}Ë .rr

ffieMeF-effi
É Ternpo de Crescer >>>!

Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar todos os custos

envolvidos na aquisiçäo, incluindo taxas de juros e de parcelamento, encargos e

demais custos envolvidos na compra.

Questäo 05:

Pergunta: Considerando que as notas fiscais emitidas pela rede

credenciada sempre seräo em nome da Contratante, pois o objeto da empresa

é consultoria e assessoria em gestão e gerenciamento de frotas de veÍculos,

entre outras atividades. Desta forma, estamos corretos no entendimento que

atendemos ao solicitado no edital?

Resposta: As regras com relação às emissÕes de notas fiscais estão

relacionadas nos itens 14 e 15 do edital, os quais tratam, em outras coisas, do

recebimento e aceitação do objeto, bem como do pagamento. Caso a licitante

opere o rito previsto nestas regras, então subentende-se que esta atende

positivamente ao edital.

Questão 06

Pergunta: Com relação ao edital, entendemos que o recolhimento de

imposto deverá ser efetuado pela rede credenciada que säo de fato os reais

prestadores de serviços. A nota fiscal emitida pela contratada, cuja natureza é

10.05 refere-se ao valor consumido na rede credenciada do período e possui

finalidade apenas de fatura (repasse), e neste caso näo há o que se falar em

retenção. Caso o contrato possua taxa de administração positiva a contratante

emitirá uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passÍvel de retenção em

nome da gerenciadora. Estamos corretos no entendimento?

Resposta: Reiteramos o que já fora anteriormente mencionado na

resposta ao questionamento 3, pois näo seräo admitidas taxas com valores

iguais ou inferiores a 0% (zero por cento). Desta maneira, o fornecedor sempre

¡V.l ':
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estará condicionado a reter os valores de imposto, uma vez que se trata de uma

prestaçäo de serviço, cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão magnético/eletrônico, TAG ou

etiqueta para serviços e/ou peças referente à manutenção preventiva e corretiva

da frota, informamos que eles não existem e nåo se enquadram para utilização

no referido objeto, haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva de frotas se diferencia de abastecimento veicular, pois não é feito

através de cartäo físico, sendo todas as operaçÕes processadas na integralidade

por meio do sistema online. Desta forma, visando reduzir os custos do processo

garantindo total eficácia e segurança, está correto o entendimento de que será

possível a participaçåo de empresas que utilizam o sistema informatizado via

internet, por meio de login e senha, o qual dispensa o uso de cartäo

magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para o pagamento, seguindo o objeto do

edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, e indispensável o uso dos

cartões, sejam eles magnéticos ou eletrônicos. Desta forma, propostas que não

integrem o uso desta ferramenta em sua composição, serão automaticamente

desclassificadas, tendo em vista o näo atendimentos à regras previamente

estabelecidas no edital do certame.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023

JEFERSON Assinadodeforma

Do u G LAS DA 331j1,:nï åI'u*'o'
s r LVA :'t 1 92 1 7';:x:,,,i3:::,',' ii'
53447 13:13:2s -03'oo'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial
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ATOS DER EX VO

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pelo Lei n'120/99 de 2g/10/93 Publicodo no Diório Aficiol do Estado em 20/01/94

Decreto nQ Boletim de Camoloú em

Processo Admlnistrativo n.o. 0006¿t/2023

Pregão Efetrônico n.o. 0023t2023

Objeto: O objeto da presente licítação é a escolha da proposta mais
y¡{ajos.a para a contrataçäo dos sàrviços de gerenciamento
i. 

. 
.matÞado da aquisição de peças e realizaçäo serviços

automotivos, preventivos e conetivos, näo inciuindo a áquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da iotade
vefculos da Prefeitura Municipar e demais órgãos da Aoministiãçao
Municipal.

EsrADo ot peneist
PREFEITURA Oe CemlU-lNi

Pregoeiro Oficial da prefeitura

Aviso
Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

calculada sobre o valor das aquisiçÕes de peças e/ou serviços

realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer

outro custo;

ESCLARECTMENTO AO PREGOEIRO: Considerando que a

empresa contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por

meio de cartões magnéticos ou micro processados, consoante objeto
constante em seu contrato social, tendo como clientes diversos órgãos
Públicos, no tenitório Nacional. A mesma estabelece relação comercial
entre as partes, da qual trata-se de um instrumento confidencial, sendc

vedada o conhecimento de seus termos à terceiros, sob pena de
prejuízos na relação comercial entre contratente e contratada. Diante
do exposto e de acordo com o princípio de isonomia apresentad o nc

art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a g% (oito por

cento) do valor das aquisições de peças veículos da frota possui

fundamento circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de
contas do Estado de Pernambuco (TCE pE) em decisão formalizada
no Acórdão de decisäo do processo n.o. TCE pE 1g59132_2
(Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu _se

que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de compensar a
redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no certame,
obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administração, tornando esta modelegem contratual
desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista
que as empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se
ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão

buscar auferir rendimentos que serão cobrados da própria rede de
estabelecimentos credenciados (fomecedores), ou po rque embutem
taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas
as hipóteses cumuladas, onerando, assim, o custo da contratação a ser
suportado pela Administraçåo. percebe-se então, sob esse aspecto,
que a Taxa de Gerenciamento baixada pel a disputa não poderá

redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de credenciamento em
aftos percentuaís unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamaçöes por
parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas
sob condição de credenciamento, situação semelhante a que ocorre
com as operadoras de cartões de crédl'to e de pagamentos à vista. É
evidente que o fornecedor que tiver aumento de custo em suas

hansações não terá ouha aftemativa senäo a de

PreÊltuE de Câmalaú - CNPJ: (x).073.27ÿOOOr-41
CEP: 58530.000 - Fone: (83) 3302-71t3l
site: ww.camafau.pb.goubr

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,
Estado da Paraíba, em atenção a pedido de Esclarecimento
apresentado via e-mait pela pRtME BENEFíC|OS, CNPJ
05'340.639/0001-30,faz saber a todos que ínteressar que apresentou
os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do pregão

eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECTMENTO AO pREcOEtRO Os serviços, objeto
desta licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso
positivo, qual a empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de
administração atualmente praticada?

Resposta; Não há, atualmente, nenhuma empresa
prestando o respectivo serviço no municlpio, tendo em vista que o
mesmo está em processo de implantação.

Questão 02;

- Pergunta: LiMITA TAXA DA REDE CREDENCIADA

1O.24. Não cobrar ou ertgir Taxa de Credenaamento dos
estabelecimentos credenciados (rojas e oficinas) em percentuar

superior a 8% (oito por cento)

MAR'CIA RA LIINE COUTO Asstnado de forma disitat por MABtctA
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Questão 03:

o preço final do produto. Como exemplo poderemos simular

uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui o valor de

R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela

Prefeitura será de R$ 50,00 acrescidos de g% (se esse for a Taxa de
Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizará R$ 54,00,

sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aguisiçäo da peça

e o serviço de gerenciamento da manutenção do respectivo velculo.
vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pera prefeitura,

a título de .Taxa de Gerenciamento,', no valor de R$ 4,00. por sua vez,
pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça

(8% por cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido,
exatamente para não permitir o aumento do valor que automaticamente
seria repassado para a Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá
arcar com tais custos para além da composição ordinária.

com ano de fabricação igual ou superior ao ano 201t

constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTöES E RELAÇÃ(

ATUAL DA FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOETRO: Soticitamos a quantidade dr

cartões a serem fornecidos à Gontratante e a relaçäo da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizador

é aquela constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relaçãc

atuaf da frota é a que consta no ANEXO v do termo de referência,

disponibilizado no sistema eletrônico e anexo a esta resposta, que ser i

encaminhada via e-mail.

Questão 06: PRAZO DE íMPLANTAÇÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a prefeitura, a contratada terá

o prazo de 30 (trinta) dias paru apresentar estabelecimentos

credenciados em pelo menos 70% (setenta por cento) dos seguíntes
municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro, Sumé, C ampine

Grande, João Pessoa. Pemambuco: Recife, Arcoverde. Rio Grande do
Norte:Natal.

ESCLARECIMENTOAO PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 30
(TRINTA) dias contempla todo processo de implantação sistêmica,
como criaçåo do banco de dados, cadastro de veículos e condutores

encaminhados pela CONTRATANTE, lreinamento remoto dos
gestores, apresentação de estabelecimentos credenciados, entrega de
cartões magnéticos e demais processos pertinentes à implantação,

ressaltando que para o efetivo início da implantação, serão necessários
os envios dos dados da conlratante, corn isso o prazo começará a
contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais dos
velculos e condutores, informaçöes financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

- Pergunta; DtvERcÊNcA Do vALoR ESTTMADO

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após anátise do Editat, foi
constatado divergência entre o valorcadastrado na plataforma, no edital
e no termo de referêncía. Quaf o valor total estímado desta lícÍtação?

Resposta: A principio, trata-se de um pequeno erro na
integração do processo à plataforma de licitaçöes utilizadas que

acarretou na diferença mlnimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos),
ficando assim o valor registrado na mesma em Rg 1.2g7.g21,16 (um

milhão duzentos e oitenta e sete mll oitocentos e vinte e um reais e
setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto para esta
contratação é o previsto no termo de refeÉncia (ANEXO l), cujo valor é
de R$ 1.287.821,91(um mirhão duzentos e oitenta e sete miroitocentos
e vinte e um reais e noventa e um centavos)

t^ ;stão 04:

- pergunta: VEICULOS EM GARANTTA DE FABRiCA
PARA DtSpONtBtLtzAçÃo DE CONCESSTONÁRAS

ESCLARECTMENTO AO PREGOE|RO: Soticitamos o
quantitativo de veículos da frota que irão utilizar os serviços de
manutenção, bem como suas marcas, modelos e ano de fabricação dos
rnesrnos. Solicitamos, ainda, que sejam destacados os veículos em
garantia, se houverem, e em caso positivo, em quais cidades deverão
ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas em edital.

Resposta: A relação de vefculos da froûa consta no
ANEXO v do termo de referência, disponível na prataforma eletrônica,

contendo, entre outras, informações sobre marcas, modelos e ano dos
vefculos. com relação à garantia, todos os veículos do referido anexo

Resposta: A gestão da frota através de um software de

controle é algo inédito no municipio. Desta maneira, a capacitaçäo
presencial torna-se imprescindÍvel para um melhor aproveitamento do
processo de aprendizado. O contato direto da empresa com os
servidores do municfpio que comporão a equipe que irá gerir o sistema
facilitará a interação entre instrutores e participantes propiciando o
saneamento imediato de eventuais dúvidas que venham a surgir.

Assim, ao menos na implantação inicial, o vencedordo certame deverá,

obrigatoriamente, realizar a formaçäo presencial dos servidores,

conforme item 1.28 do edital sob pena, inclusive,

em câso de descumprimento.

PÞfeitum de Camalaú - CNPJ:
CEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-t1t3l
s¡te: M.@malãu.pb.gov.br

MARÍCIA RALLINECOUTO
MARIANO:O6894048401
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Queståo 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de
referência cita que seriam 6 órgãos com o varor total estima de Rg
1.287.821 .91, porém no modelo da proposta o valor está divergente
citando o valor menor, poderiam por gent¡reza verif¡car quar o quadro

correto para considerarmos.

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento

íncluímos o ANEXO V (refaçäo da frota), com a listagem de todos os

veículos pertencentes à frota. Destes, os que forem do ano de 201g or.

superior possuem garant¡a de fåbrica ainda válida.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o
valor global estimado das aquisições de peças bem como o varor totar
máximo de taxa de administração cobrada pelo vencedor para a
prestação do respectívo serviço de gerencíamento. Já o ANEXO lV
(modelo de propostra de valor), não contém o montante do licitante,
tendo em vista que se trata de um modelo, que, por sua vez, só será
preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o respectívo
valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboração das propostas o somatório contido no Termo de
Referência, Anexo I do edital.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023.

JEFERSOAT DOUGTAS DA SILYA
PREGOEIRO OFICIAL

Questão 02:

Pergunta: Os serviços objeto desta licitaçåo, já eran
prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a

empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração
praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa
prestando o respectivo servigo no município, o qual está em processo
de implantação.

Questão 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual

representará desconto a Administração, será aceito sistema totalmente
web que possibilita maior transparência ao gestor da frota,
confernplando o desconto (taxa negativa) diretamente em cada
orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora oconerá pelo valor
lfquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado? Atendemos
desta forma?

Resposta: Não serão admitidas propostas cuja taxa de
administração seja igual ou inferior a Oo/o (zero por cento).

Questão 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista,
entendemos que o preço de mercado à vista seria o praticado no
mercado dentro dos parâmetros das tabelas oficiais de referências
vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos de parcelamento.

Estamos conetos no entendimento?

Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar
todos os custos envolvidos na aquisição, incluindo taxas de juros e de
parcelamento, encargos e demais custos envolvidos na compra.

Questão 05:

Pergunta: Considerando que as notas fiscais emitidas
pela rede credencíada sempre serão em nome da Contratante, pois o
objeto da empresa é consultoria e assessoria em gestão e
gerenciamento de frotas de veículos, entre outras
forma, estamos corretos no entendimento que

PrefeituÊ de Camalaú - CNPJ:
CEP: 58530-000 Fone: (83) 3302-1013/

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITU RA, DE CAITIALAÚ

Pregoeiro Olicial da prefeitura

Aviso
Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administrativo n.o. 000&t/2023

Pregão Eletrônico n.o. 0023t2023
( 

.;tg: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
yqntajosa para a contratação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e iealizaiao serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não inciuindo a áquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da irota ¿e
veículos da Prefeitura Munícipar e demais órgãos oa naministraçao
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,
Estado da Paraíba, em atenção a pedido de Esclarecimento
apresentado via e-mair pera GARLETTO GEsrAo DE sERvrcos
LTDA, CNPJ: 08.469.40¡fl0001-30,faz saber a todos que interessar
que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do
Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: Atualmente existem velculos em garantia de no edital?

MARICIA RALLINE COUTO Assìnado de forma d¡s¡tat pot MARtctA
RAttlNE COUTO MARTANO:06894048401
Dados: 2023.1 1.1 4 23:05:28 -03,00,MARIANO:06894048401

Página 3 de 4 site: w.@malau.pb.goubr

Desta



n" 1!15 de novembro de
Resposta: As regras com relação às emissões de notas fiscais estäo
refacionadas nos itens 14 e 15 do edÍfal, os quais tratam, em outras
coisas, do recebimento e aceitação do objeto, bem como do
pagamento. Caso a licitante opere o rito prgvisto nestas regras, então
subentende-se que esta atende positivamente ao edital.

Questäo 06:

pergunta: Com relaçäo ao edital, entendemos que o
recolhirnento de irnposto deverä ser efetuado pela rede credenciada
que såo de fato os reais prestadores de serviços. A nota fiscar emitida
pela enntratada, cuja natureza é 10.0s refere-se ao valor consumido na
rede credenciada do período e possui finaridade apenas de fatura
(repasse), e neste caso não há o que se farar ern retenção. caso o
contrato possua taxa de administração positiva a contratante emitirá
uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passlvel de retenção em
nome da gerenciadora. Est¡amos corretos no entendimento?

^ 
Respoeta: Reiteramos o que já

mencionado na resposta ao questionamento

fora anteriormente

3, pois näo seräo
admitidas taxas com valores iguais ou inferiores a 0o/o (zero por cento).
Desta maneira, o fornecedor sempre estará condicionado a reter os
valores de imposto, uma vez gue se trata de uma prestação de serviço,
cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão
magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para serviços e/ou peças
referente à manutenção preventiva e conetiva da frota, informamos que
eles näo existem e näo se enquadram para utilizaçäo no referido objeto,
haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e conetiva
de frotas se diferencia de abastecimento veicular, pois não é feito
através de cartão físico, sendo todas as operações processadas na
integralidade por meio do sistema online. Desta forma, visando reduzir
efiustos do processo garantindo total eficacia e segurança, está
correto o entendimento de que será posslvel a participação de
empresas que utirizam o sistema informatizado via internet, por meio de
login e senha, o qual dispensa o uso de cartão magnético/eletrônico,
TAG ou etiqueta para o pagamento, seguindo o objeto do edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, é
indispensável o uso dos cartões, sejam eles magnéticos ou eletrônicos.
Desta forma, propostas que näo integrem o uso desta fenamenta em
sua composição, serão automatícamente desclassíficadas, tendo em
vista o não atendimentos à regras previamente estaberecidas no editar
do certame.

Camalaú (PB), em i4 de novembro do ano de 2O23.

JËFERSO'Ú DOUGTAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

TE
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MARÍCÍA RALLÍNECOUTO
MARIANO:O6894048/;01

Assínado de forma dígítðt por MARICIA
RALUNÊ COU|'O MARTANO:06894048401
Dados: 2023.1 t.l4 2306:03 -03'00' Página 4de 4
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial

Decisão

Processo Administrativo n.o. 006412023
Pregäo Eletrônico n.o. 00/2023
Assunto: lmpugnaçäo ao Edital
lnteressadas:

- Volus lnstituição de Pagamento Ltda - CNPJ 03.817.70210001-50
- Prime Consult. e Assessoria Empresarial- CNPJ 05.340.639/0001-30

Trata-se de Petições de lmpugnaçäo ao Editaldo Gertame acima referenciado,

que tem por objeto a contrataçäo da prestação dos serviços de gerenciamento

eletrônico da aquisição de peças a serem utilizadas nos veículos da frota do Poder

Executivo Municipal, apresentadas pelas empresas Volus lnstituição de Pagamento e

Ltda Prime Consultoria e Assessoria Empresarial.

Alegam as lmpugnante, em apertada síntese, que o edital seria constituído de

cláusulas ilegais com relação:

a) índices de demonstração contábeis da boa saúde econômico-financeira que

violariam o princípio da isonomia. (Volus lnstitulção de Pagamento Ltda)

b) intromissão nas relaçöes privadas constituída entre a gerenciadora e sua

rede de fornecedores, ao estabelecer um limite percentual máximo para a

"taxa de credenciamento"; (Prime Consultoria e Assessoria Empresarial)

c) a não permissäo quanto apresentaçäo de proposta com "taxa de

gerenciamento" em percentual negativo; (Prime Consultoria e Assessoria

Empresarial)

n00 276
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As Petiçöes de impugnaçäo foram apresentadas via e-mail e sistema, ambas

postado no dia 1411112023, sendo impressas e autuada as fls. 1811227 e 2281268,

respectivamente.

É o relato.

Após análise da lmpugnaçäo com auxílio da Secretária Municipal de

Administração, passamos a decidir.

Temos que o objeto deste Pregão Eletrônico é a contrataçäo de empresa para

prestação dos serviços de gerenciamento eletrônico da aquisição de peças para uso

nos veículos e máquinas integrantes da frota oficial do Poder Executivo do Município,

inclusive dos seus Fundos Financeiros, com a intermediação da aquisição de peças.

As questöes jurídicas postas nas pretensões impugnativas säo as seguintes:

10) são legais os índices de demonstração contábeis da boa saúde econômico-

financeira estabelecidos no 8.8.3 do Edital?

2o) é legal estabelecer um limite percentual máximo para a "taxa de

credenciamento" em contratos de gerenciamento da aquisição de peças automotivas?

3o) é legal a vedaçäo da apresentaçåo proposta e lances com "taxa de

gerenciamento" em percentual negativo nas licitações que objetivam a contratação

dos serviços de gestão da aquisição de peças automotivas?

I - Dos fndices de Demonstraçäo Contábil exigidos para a Qualificação Econômico-

Financeira:

A 1a lmpugnante aduz que a regra de qualificaçäo econômico-financeira

estabelecida no subitem 8.82 do Edital do presente Pregäo, exige índices contábeis

em valores que restringem a participaçäo de licitantes, por violarem o princípio

fundamental da isonomia, podendo comprometer a competitividade do certame.

Com efeito, é induvidoso que a Administraçäo pode exigir que os licitantes

apresentem demonstrativos contábeis como forma de evidenciar a sua qualificação
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econôm¡co-financeira, consoante expresso no artigo 31 da ainda vigente Lei Federal

n.o 8.666/1993. Ou seja, a Leide Licitações apresenta um roldo que pode ser exigido

para aferir as condiçöes econômicas do futuro contratado na tentativa de resguardar

o correto cumprimento do contrato.

Nesse sentido, a Administraçäo pode exigir a comprovação de índices

contábeis mínimos como critério de avaliação da capacidade financeira do licitante.

Todavia, é certo que não pode exigir valores mínimos de faturamento anteriores à

adjudicaçäo, bem como índices rentabilidade ou Iucratividade, nos termos dos

parágrafos 10 e 50 da Lei Federal Lei n.o 8.666/93.

Vale notar que os dispositivos acima mencionados decorrem diretamente do

que presente no artigo 37, inciso XXl, da Constituição de 1988, segundo o qual o

processo de licitaçäo pública "somente permitirá exigências de qualificação técnica e

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçöes".

Tendo em vista que diferentes índices contábeis podem ser calculados a partir

de informaçöes extraídas do Balanço Patrimonial e que cada objeto possui suas

especificidades, optou o legislador por não estabelecer um critério rígido de aferição

da idoneidade financeira dos licitantes para assumir as responsabilidades do contrato.

O fato de a lei não fixar o limite do índice a ser adotado näo afasta a

responsabilidade do gestor por sua definição, que não pode ser aleatória, nem

depender de simples'palpite' do administrador público. (TCU. Acórdäo no 93212013

- Plenário).

É certo que a escolha administrativa não pode comprometer a competitividade

do certame. Deve o órgão licitante adotar índice que possa ser considerado confiável

e que, ao mesmo tempo, possibilite a participação de um número razoável de

empresas integrantes do mercado, no intuito de atingir um grau máximo de certeza

junto a um risco mínimo à contrataçäo.
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Observa-se, que a Súmula TCU n.o 289, ao tratar da matéria, repetiu a citada

vedaçäo contida no parágrafo 1o do artigo 31 da Lei de Licitações que proíbe a

exigência de índice cuja fórmula inclua rentabilidade ou lucrativldade, não havendo

"óbices ao uso de indicadores de endividamento, porexemplo, desde que talexigência

seja pertinente à garantia do cumprimento das obrigações resultantes da licitação".

No caso presente, observa-se que os índices adotados na impugnada regra do

subitem 8.82 do lnstrumento Convocatório deste Certame, quais sejam: ILC = 1,00,

ILG = 1,00 e lE = 0,50, não trata de rentabilidade ou lucratividade, nem exige valores

mínimos de faturamento.

Ademais, os valores adotados säo os mínimos e decorrem da prática usualem

certames de objeto idêntico ou semelhante, com escopo exclusivo na mitigaçäo de

riscos na frustraçâo da regular execução do objeto contratual, notadamente por ser

uma avença que envolve uma considerável movimentação financeira, consoante

valores estimados no Termo de Referência a partir do levantamento da despesa

executada nos últimos 12 (doze) meses.

Portanto, os valores adotados, por serem os mínimos e usuais, observam as

balizas normativas que se extrai dos princípios da proporcionalidade, sem qualquer

violaçäo ao vetor da isonomia, não havendo qualquer indicativo de óbice a

participaçäo de um número razoável de empresas do ramo, notadamente em função

do considerável número de interessadas no objeto, revelados pela quantidade de

consultas realizadas e respondidas por este Pregoeiro.

ll - Da Vedaçäo de Propostas e Lances com "Taxa de Gerenciamento" negativo e o

Limite Percentual Máximo para a "Taxa de Credenciamento":

A segunda e a terceira questão posta a partir dos argumentos apresentados

pela 2a lmpugnante possuem imbricaçöes lógicas e devem ser enfrentadas de modo

conjunto.

^
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Como dito, a 2a lmpugnante sustenta que no Editalexistiria regras quanto a näo

aceitaçäo de "taxa de gerenciamento" em percentual negativo, bem como uma

suposta interferência da Administraçåo nas relaçöes privadas entre a empresa

gerenciadora e sua rede de fornecedores ao se estabelecer um teto percentual para

a "taxa de credenciamento" a ser exigida destes, além da exigência da apresentaçäo,

para fins de liquidação da despesa, das notas fiscais de consumo com os relatórios

mensais de execuçäo dos serviços.

lnicialmente, para este particular, necessário se faz mencionar que o Pregão

Eletrônico n.o O02312023 foi instaurado e estar sendo processado com aplicaçäo das

regras previstas na Lei Federal n.o 10.520102 e não das normas da Lei Federal n.o

14.133t21.

As alegaçöes fundantes da lmpugnação apresentada pela Empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial foram objeto de análise no leading case sobre

o tema do "gerenciamento de frota" decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) por ocasião do julgamento do Processo n.o. TCE PE 1859132-

2 - Representação com Medida Cautelar, oriunda da Prefeitura do Município de

Toritama (PE), da qual destacamos como pertinente para deslinde da presente:

(. ..)
CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria emitido
pela Gerência de Auditoria de Procedimentos Licitatórios e de
Tecnologia da lnformação - GLTI (fls. 260-287vNol. ll);
(...)
CONS¡DERANDO que o Processo Licitatório no 04412018 -
Pregäo Presencial no 02812018, cujo objeto é a contrataçäo dos
serviços para gerenciamento da manutençäo preventiva e
corretiva da frota de veículos da administraçäo direta e indireta
do município de Toritama - PE e valor estimado pela prefeitura
municipal de R$ 868.079,15, para um prazo de 12 meses, foi
declarado deserto, uma vez que näo acudiram interessados,
conforme Ata da Sessão Pública acostada aos autos do
processo, à fl.2584/ol. ll.
CONSIDERANDO os indícios de irregularidades apontados pela
auditoria, em especial quanto a: lnadequaçäo da utilizaçåo do
Sistema de Registro de Preços paru a licitaçäo; lnadequação do
modelo licitatório e fuga à licitação; lncompletude do Edital e
Termo de Referência da Licitaçäo; lndefinição do escopo de
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trabalho da fiscalização e gestão do contrato e lndisponibilizaçäo
das informações do edital aos interessados no prazo legal,
assumindo-se forte risco de ferir principios como a isonomia,
clareza, publicidade, vinculaçäo ao instrumento convocatório,
legalidade e economicidade, podendo resultar em um prejuízo
ao erário;
(.. .)

Voto pelo REFERENDO da Medida Cautelar expedida
monocraticamente em O9l 101201 8, para determinar à Prefeitura
Municipal de Toritama que se abstenha de republicar o edital
sem que antes promova as adequações para sanar as
irregularidades reportadas no Relatório de Auditoria e sugeridas
pela Equipe Técnica da Gerência de Auditoria de Procedimentos
Licitatórios e de Tecnologia da lnformação - GLTI desta Corte
de Contas e apresentadas abaixo como determinaçöes.
DETERMINAçOES:
(. ..)
2. Definir o critério de aceitabilidade para a taxa de
qerenciamento cobrada da Administraçäo Pública e das taxas
que serão cobradas pela oerenciadora aos estabelecimentos
credenciados.
3. Definir como critério de julgamento da licitaçäo o menor
percentual ofertado, decorrente do somatório da taxa de
gerenciamento cobrada da Administração e das taxas cobradas
dos estabelecimentos credenciados.
4. Estabelecer no edital os precos máximos que poderäo ser
praticados pelos estabelecimentos credenciados para o
fornecimento de pecas e oara a prestacão dos serviços.
5. Abster-se de autorizar a aquisição de peças e serviços nos
estabelecimentos credenciados quando os menores preços
ofertados estiverem manifestamente superiores aos praticados
no mercado.
6. Exigir a composição do L.D.l (Lucro e Despesas lndiretas) das
licítantes, contemplando os impostos, os custos da
administraçäo central, os custos previstos dos insumos, os
custos financeiros, o lucro da empresa, entre outros;
7. Exigir que os softwares a serem fornecidos sejam capazes de
garantir a devida publicidade dos preços ofertados,
disponibilizando o acesso de todas as cotaçöes colhidas, após a
definição do estabelecimento vencedor, que ofertou o menor
preço, a todos os estabelecimentos credenciados."

Com efeito, o estabelecimento de uma regra de limitaçâo para a Taxa de

Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados possui
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fundamento circunstancial na compreensäo exarada da decisão acima, onde, em

suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como formade compensar

a redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no certame, obrigará o

fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço final cobrado a

Administraçäo, tornando esta modelagem contratualdesvantajosa e antieconômica.

É certo que näo se pode perder de vista que as empresas privadas perseguem

o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque

certamente iräo buscar auferir rendimentos que serão cobrados da própria rede de

estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos

preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas,

onerando, assim, o custo da contrataçäo a ser suportado pela Administraçäo.

Percebe-se então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada

pela disputa não poderá redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de

credenciamento em altos percentuais unicamente para compensar a redução forçada

pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de

credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operadoras de cartões de

crédito e de pagamentos à vista. É evidente que o fornecedor que tiver aumento de

custo em suas transações não terá outra alternativa senão a de repassar o ônus para

o preço final do produto.

Como exemplo poderemos simular uma aquisiçäo de determinada peça, que

na prateleira possui o preço de R$ 50,00. Pelas regras ora propostas no Edital e na

minuta contratual, o custo a ser suportado pela Prefeitura será de R$ 50,00 acrescidos

de 5% (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizará

R$ 52,50, sendo este o custo final da Prefeitura, integrando o preço da peça e o

serviço de gerenciamento da sua aquisição. Vejamos que a empresa gerenciadora

será remunerada pela Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$

2,50. Por sua vez a empresa de gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da
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fornecedora da peça (8o/o por cento do valor da peça), sendo este o limite máximo

admitido, exatamente para não permitir o aumento do valor que automaticamente

seria repassado para a Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá arcar com tais

custos para além da composição ordinária.

É possível constatar que a Administração Municipal, neste particular, está

exercendo a válida opção de näo aceitar suportar o ônus do aumento de custos na

operação regular de sua frota, no âmbito de um legítimo juízo de conveniência, com

justificaçäo expressamente apresentada por meio do detalhamento racionaldas suas

razões, as quais possuem referencial em manifestaçâo exauriente de diverso órgãos

de controle externo.

A vedação a "taxa de gerenciamento" negativas e a cobrança ilimitada de "taxa

de credenciamento" busca, exatamente, evitar o aumento dos custos na operaçäo da

frota de veículos da Administração, até porque, tal serviço, possui realce maior em

permitir o controle quanto ao uso de peças, dotando a gestão da frota de dados

objetivos sobre a efetiva e real periodicidade dos reparos e reposições e seus

consequentes custos, além de exercercontrole quanto a efravios e/ou desvios. Trata-

se claramente de uma opção voltada ao controle preventivo da gestão da frota e, por

conseguinte, em segundo plano, visa a aquisiçäo de insumos necessários a sua

operaçäo regular.

Portanto, as regras editalícias em análise possuem fundamento de validade

primário no preceito da economicidade presente no caput do artigo 70 da Constituição

Federal, restando prevalecente sobre os demais valores com incidência invocada ao

presente caso concreto.

Assim, a adoçäo das regras questionadas nessa lmpugnaçäo possui sua

legítima justificaçäo, inclusive expressas no próprio lnstrumento Convocatório,

demonstrando que inseridas com obediência das balizas do correto julzo de

conveniência e oportunidade que orientam o perfeito exercício do poder discricionário

pela Administraçäo Pública.
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro

pretexto.

5.13. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentaçäo.

6. DA FORMULAçÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que näo estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o ticitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. o modo de disputa utilizado será o 'MoDo DE D|SPUTA ABERTO E

FECHADO", nos termos do artigo 31, inciso ll, e artigo 33 do Decreto n.o
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duraçåo inicial de 15 (quinze)

minutos. ApÓs esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo ê os das ofertas com preços até

10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10.1. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitação.

6.14. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro tugar.

6.15. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivelaos licitantes para

a recepção dos lances.

6.16.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.17. Durante o transcurso da sessäo pública, os participantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o

autor dos lances aos demais participantes;

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas neste Edital.

6.18.1. Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada

a negociação com o pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no

prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no

sistema, nova Proposta comercial e, se necessário, documentos

complementares, adequados ao último lance.

6.19. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estaräo devidamente

registrados no sistema eletrônico;

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinarâ a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatibilidade

do preço e verificará a habilitaçäo do licitante conforme disposições do edital.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.

Lances equivalentes näo serão considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 20, da Lei Federal n.o. 9.666/1999,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados porempresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condiçöes diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociaçäo do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçäo

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao
preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. Näo apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 2o, da Lei Federal n.o. 8.666/1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.26, Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificações do objeto.

7.2. Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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7.2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar

preço man ifestamente inexequível.

7.2.3.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.2.3.1.1, For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7.2.3.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes,

7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, na forma do parágrafo 3" do artigo 43 da Lei Federal n.". 8,66611993,

para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.

7.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a30o/o (trinta por cento) da

média dos preços ofertados, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a

legalidade e exeqüibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir

a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou

os indícios que fundamentam a suspeita.

7,6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no chat prazo

razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. t f:Ïil:t5 6
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a).

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado,

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários

apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários

das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço

proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto

para atividades de prestação de serviços previstas nos parágrafos 5o-B a 5o-8,

do artigo 18, da Lei Complementar Federal n3.12312006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem

em modificaçöes de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando

no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma. ílriil05 7
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7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a)

Pregoeiro(a) passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8. DA HABTLTTAçÃO:

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

p e l a C o ntro l a d o ri a - G era l d a U n i ã o ( wwr¡¿. po f tal d alf a n spÊ-lp nç-l_agp:¡".þ/cQE ) ;

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j us. br/i m pro b id ad e_a d mico n s u ltar_req u erid o. ph p ).

8.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos

Administrativos (CADICON), mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da

União (TCU);

8.1.5. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.o.

8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve

{.r;J û0 5 g
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas I ndiretas.

8.1,5.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.5.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

8.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitaçäo da proposta subseqüente.

8.2. Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de

Cadastro Unificado de Fornecedores (SICAF), em relação à habilitação jurídica,

à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação, mediante utilização do sistema,

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8,3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida

junto ao SICAF.

8.4. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente

por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido

sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas,

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob

pena de inabilitação.

8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do

artigo 43, parágrafo 1o da Lei Complementar Federal n.o. 12312006.

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores (SICAF), deverão apresentar a seguinte

ll"ü0@
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documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições

descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada (ElREL|): ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

8.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores,

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

8.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

ïrabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito

ú i, rJ0Þ
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de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n.o. 5.45211943;

8.7.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração daFazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

8.8.2. Comprovação de capital mínimo ou do valor do patrimônio líquido

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

8.8.3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os índices de liquidez corrente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e índice de endividamento até 0,50, através das demonstraçöes

apresentadas com a aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante

1,00

0u00@
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Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo

ILG = 1.,00

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo
rE = 

Äiì;; T;i;i o'50

8.9. Qualificação Técnica:

8.9,1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação,

ou com o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, onde conste as seguintes informações:

a) Sistema de aquisição de peças e execução de serviços de manutenção

automotiva por meio de cartões magnéticos junto a estabelecimentos

credenciados;

b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela lnternet,

por meio de senha, administrada pelo Contratante, contendo processo de

consolidação de dados, permitindo a concentraçáo dos mesmos e a emissão de

relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas com peças

e serviços automotivos, desvios de quilometragem, de consumo, de preços

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da

frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda parametrização

de cartões;

c) Treinamento e formação do pessoal da Administraçäo, inclusive gestor

e fiscal, responsável pela operação do sistema;

ii ftil a62
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8.9.2.1, Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito

o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade

de os três anos serem ininterruptos.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

8.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.10.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes dos sistemas.

8.10.3, As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, S 1o da LC no 123,de 2006.

8.10,4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

íiíjilCI63
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

8.10.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no

sistema;

8,10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.10.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

B,10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralizaçäo do recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital,

8.11.1, A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada

a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administraçäo pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

Minuta do Edital
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8.13. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarrelarâ a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

ptazo para reg ul arização.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

8.16, Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema

eletrônico e deverá: íjiri:I065
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9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formaçäo de preços, devidamente

ajustada ao lance vencedor.

9.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual

sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo 5o

da Lei Federal n.o. 8.666/1993/93),

9.3,1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.5, A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10. DOS RECURSOS:

10.1. O(a) Pregoeiro(a) declararâo vencedor e, depois de decorrida a fase de

regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno

porte, se for o caso, concederá o ptazo de no mínimo trinta minutos, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, tìü fJ 0 ti6

fi, jrj0q
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indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir

se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚETICR:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do artigo 43, parágrafo 10 da Lei Complementar Federal n.o.
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12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessäo reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

12. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados,

12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO:

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para

contratação.

a presente

14. DO TERMO DE CONTRATO:

14,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

Minuta do Ëdital
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encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposiçöes da Lei Federal n.o. 8.666/1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

e seus anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.o. 8.666/1993 e reconhece os

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

14.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 2 (doze) meses, prorrogável por

até 60 (sessenta) meses por tratar de serviços contínuos.

14,5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do artigo 60, inciso lll, da Lei

Federal n.o. 10.52212002.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos,

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da íiíiÍ:t069
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aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital e das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE:

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DA ACETTAçÃO OO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO:

16.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

17. DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada são as estabelecidas no

Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO:

18,1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçÖES ADMTNTSTRATTVAS:

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.o.

1 0.52012002, o licitante/adjudicatário que:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1 .2. Apresentar documentação falsa;

19,1 ,3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1 .5. Não mantiver a proposta;

19.1 .6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
t iiíj a7 a
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

19,3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19.3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Camalaú (PB)

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir O

Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.o. 12.84612013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

(PAR). iiil [j rJ ? 1
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

cons¡deradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei Federal n.o.12.84612013, seguiräo seu rito normal na unidade

administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público,

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, o Município de Camalaú (PB) ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8,666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.o.9.78411999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade,

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas no Termo de Referência.

20. DA FORMAçÃO OO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado

no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

21. DA IMPUGNAçAO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO:

21 .1 . Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:

pregoei rooficial @camala u. pb. Çov, þr..

21.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até

vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico

via internet, no endereço indicado no Edital.

21.5.1. lndependente do exercício do direito a pedidos de esclarecimentos,

dúvidas sobre a interpretação e aplicação das regras estabelecidas neste Edital

poderão ser dirimidas a partir da leitura do teor do Acórdão TCE PE n.

1.35012023 (Processo n. TCE PE 1925073-3).

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a)

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão

disponíveis para consulta por qualquer interessado.

22. DAS DTSPOS|çÓES CenRrS:

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletronico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
,:iiiii 0 73
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília (DF).

22.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificação.

22.7. A homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à

contratação.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório,

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente na Administração.
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2211. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos

www.csmprasqovernamentaig_.oQv.U https:i/www,camalaú.pb.gov.bri e

http://tce.pb.qov.br/ bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Avenida São José, no 162, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000, nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada

aos interessados.

22.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

23.14.3. ANEXO lll- Modelo de Atestado de Capacidade;

23.14.4. ANEXO lV - Modelo de Proposta Final de Preços.

Camalaú (PB), em xx de xxxxxx de 202x
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NO DE

Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.'. 0006412023

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação
da aquisiçäo de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender
as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a
aquisição de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

{r ilíl0 i6
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TERMO DE REFERÊNCN

Lote t]nico

Item 0'l

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado

da Paraíba, conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor
Órgão A

Valor
Órgão B

Valor
Órgão C

Valor
Órgão D

Valor
Órgão E

Valor
Órgão F

Total Estimado
1n$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03 5.1 50

R$
28

R$
187^399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$ 1.226.497,06

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Unidade
Valor

Aórgão
("/ù

Valor
Órgäo B

(Yo)

Valor
Órgão C

(o/o)

Valor
Órgão D

e/")

Valor
Órgão E

(ÿo)

Valor
Órgão F

(Yo)

Total Estimado
(R$)

Serviço 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o So/a R$ 61.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do
Poder Executivo Municipal;
(**) - Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo
Federal.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o
artigo 1o da Lei Federal n.o. 10.52012002.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na
tabela acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses.
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses)
encontram-se no item 1,1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12
(doze) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada
item, da seguinte forma:
1.7 .1 . os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele
que ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8, Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo
menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba:
Camalaú, Monteiro, Sumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco:
Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.
1.9. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo
menos 03 estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município
contratante, ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente
comprovada em realizar credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUSTTF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO:
Contratação de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura
no que diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o
fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e
correção. Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização
tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos do Poder Executivo na
administração direta e indireta, bem como nos demais poderes da República,
consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como:

a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e
eficazes;

b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,
digitação, controles gerais, espaço físico, pessoal);

c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma
rede de serviços com qualidade e preços adequados;

d) agilidade nos procedimentos. nüiiA77
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e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do
tempo de compilação e análise de dados;

f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil
para tomada de decisões corretivas.

g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de
exceção.

h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva
através do controle de quilometragem e consumo por veículo,

3. DESCRTçÃo DA SOLUÇÃo:
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico
das Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição
de peças para a manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos.
Sendo assim só ocorrerá mudança na forma de contratação.

4" DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVTçOS E FORMA DE SELEçÃO DO
FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do
Decreto n" 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja execução indireta é
vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caraclerize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição
constante do anexo I da lN MPOG n.o. 05, de 26 de maio de 2017, sendo possível
a prorrogação limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no
artigo 57, inciso ll da Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO:
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o
Contratante correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive
máquinas pesadas;
6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartöes tipo "coringa", a fim
de agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia
comunicação do Contratante à Contratada. n íj i"f 0 7 B
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6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em
crédito, podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6,1.3. Os dados cadastrais dos veiculos, para constar nos cartões, serão
fornecidos pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo
Contratante;
6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operações
realizadas, contendo:
6.1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5,3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.1,5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças;
6.1.6. O Contratante efetuarâ o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartão, terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em
tabela de preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá
exceder o preço médio praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado
nas Tabelas da Audatex ou a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) não poderá ser superior a B% (oito por cento) do
valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo.l

I O estabelecirnento de uma regra cle limitação para a Taxa cle Credenciar¡ento a ser cobracla clos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) possui funclamento circunstancial na compreensào exaracla
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE PE) em decisão fornralizacla no Acórclão cle

decisão do Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Meclicla Cautelar), onde, em suma,

entendeu-se que a cobrança exorbitante dest¿r taxa, cor.no forma cle compensar a reclução da 'faxa de

Gerenciamento em função da disputa no certan'ìe, obrigará o fornececlor a repassar o custo correspondente
para o preço final cobrado a Administração, tornando esta moclelagem contratual desvantajosa e

antieconônrica. É certo que não se pode perclel cle vista que as empresas privaclas perseguem o lucro e, por
evidente, se ofertam Taxa de Gerenciar.uento muito baixas é porque certamente irão buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos credenciaclos (fornececloles), or-r

porque embutem taxas extras nos preços finais orçados pelas creclenciacl¿rs, ou ambas as hipóteses
cumuladas, oneranclo, assim, o custo da contratação a ser suportado pela Adrninistração. Percebe-se ent¿ìo,

sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa não poder'á redunclar na cobrança, na

outra ponta, de taxas de credenciamento em altos percentuais unicamente para compensar a reclução forcacla
pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte dos fomecedores sobre
a exigência do pagar.nento de alt¿rs taxas sob condição de credenciamento, situaç¿ìo semelh¿rnte ¿ì que ocorre
corì as opera<Joras cle carlões cle crédito e cle pagamentos à vista. É eviclente que o fornecedor que tiver
aumento cle custo em suas transaçòes nào terir outra alternativa senão a cle reptrssar o ônus para o preço final
do produto. Como exemplo pocleremos siurular uma aquisição cle cleterminacla peça, qt¡e no balcão possui

o valor cle R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a sel pago pela Pref-eitura será cle Iì$ 50,00
acrescidos de 8% (se esse for a'l'axa de Cerenciamento da proposta vencedora) o que totalizará R$ 54,00,
sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição cla peça e o serviço c1e gerenciat.t.rento da

manutenção do respectivo veiculo. Vejamos que a empresa gerenciadora será rernunerada pela Prefeitura,
a título de "Taxa de Gerenciamento", no valor cle R$ 4,00. Por sua vez, pela regra do item ó.1.10. deste
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6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB
(internet), por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de
consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de
relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de
preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por
veículos da frota oficial;

b) relatório de análise das despesas da frota; e.
c) relatório de paramelrização de cartões.

6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do
Contratante, acompanhados das respectivas senhas de utilização, observado o
ptazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do
Contratante, contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das
cotas de despesas correspondentes;
6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos
cartões também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos
municípios numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema parc consulta de créditos nos
cartões;
6,3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartöes, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das
aquisições e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada
despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de
contrato do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CR|TÉR|OS DE MED!çÃO E
PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão
pela verificação, por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das
obrigações por parte da CONTRATADA;

Termo de Referência, a empresa de gerenciamento aincla poderá cobrar até R$ 4,00 cla fornecedora cla peça
(8% por cento clo valor da peça), senclo este o limite máximo aclmitido, exatan'ìente para não permitir o

aumento do v¿rlor que autornaticamente seria repassado para a Prefeitura, .¡ti que o fornececlor r.r¿ìo se

permitirá arcar com tais custos para além cla cornposição orclinária.
<<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta processo.asp'/l'fHcprrl859l322>>
Acessado en 08105 12023,
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7 .1 .2. A fiscalizaçäo do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da
execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no
presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na
legislação, notadamente no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual
expressamente será adotado pela Administração municipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú
(PB) por meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros,
denominado CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de
gerenciamento da aquisição de peças com utilização de cartão eletrônico,
denom inada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a
CONTRATADA será por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela
Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartão, terão como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para
acompanhamento on-line, todos cobertos pela taxa de administração.

e. oBRrcAçÖES DO CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando ptazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela
propostas sejam as mais adequadas;
9.4, Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

Minuta do Edital
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9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual
o trabalhador foi contratado; e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.
9.6. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. OBR|GAçOES DA CONTRATADA;
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;
c) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
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d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c"

do item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SËGES/MP n.512017:
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10,10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a ulilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.18, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
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10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.21. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das
microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer
da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo
48, inciso ll, da Lei Complementar Federal n.o. 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na
hipótese de extinção da subcontrataçäo, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficarâ responsável
pela execução da parcela originalmente subcontratada,
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo
g ere n cia m ento centr alizado;
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a B% (oito por cento)
calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos
veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por
parte do Contratantez;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores
por localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a

escolha do menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No prazo de 0B (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de
modo presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade
do sistema pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas
designadas pelo Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇAO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

1 2. ALTERAçÃO SUBJETTVA:
12.1. Ê. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

2Acórclão TCE PE 135012019:
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objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

13. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO:
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante do Contratante,
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o

8.666/1993, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis quando estas não forem de sua atribuição;

b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento
contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para
regularizaçäo e esclarecimentos;

c)expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa
a Contratada nos casos previstos contratualmente;

d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas,
dos preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por
veículos da frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a

verificação, no mínimo, da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto
ao valor das peças e quilometragem do veículo no dia da colocação da peça
abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar
a observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou
Audatex;

f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de
valores na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização
de serviços em que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion
ou Audatex;

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa
de Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de
Credenciamento cobrada dos fornecedores;

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de
perda ou acréscimos de veículos na frota;

i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua
aceitabilidade nos municípios numerados neste Termo de Referência;

j) acessar o sistema para consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer as demais funçöes necessários e lógicas para a correta e

regular execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificaçäo necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
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13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo 1o do artigo 65 da Lei

Federal n,o. 8.666/1 993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificaçöes técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1o e 2o do artigo 67
da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçöes e responsabilidades
assumidas pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais
e trabalhistas, ensejarâ a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigosTT e 87 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalizaçäo da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição
da qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com
as regras previstas neste Termo de Referência.
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência iiijil086
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desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.

14. DO RECEBTMENTO E ACE|TAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual, em especial:

a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisições
e dos serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,
discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisições de peças e/ou serviços
realizados nos estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequaÇão dos
serviços e constatar e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório.
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não
ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do ptazo.
14.4. No prczo de até 10 (dez) dias corridos a partirdo recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
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ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
diretrizes:

a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçáo.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em
vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados,
e comunicarâ a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota FiscallFatura, nos termos do artigo 5o, parágrafo 3o, da
Lei Federal n.o. 8.666/1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on^line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da
Lei Federal n.o. 8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e íiíjilrJsg
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;
15.5, O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos
credenciados que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao
Contratado por meio da Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023).
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra
do subitem anterior (15.5), o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PE 1.35012023). Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com

a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa . O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.
15.10, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
15.11. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisäo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF.
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15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável.

18. GARANTTA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

19. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS:
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o. 10.52012002,
a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração
pode aplicar à Contratada as seguintes sanções:

a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) Multa:
b.1) de 0,1o/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administraçäo, no caso de execuçäo com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b.2)de 0,1o/o (um décimo por cento) ale 10% (dez por cento)sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida,

b.4) de 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas I e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e
atua concretamente, pelo ptazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
o Contratante pelos prejuízos causados; i) ijfr n gt
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19.3. As sanções prev¡stas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados,
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de
acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

Tabela 2

19,5, Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei
Federal n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:
19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

0ílí1091
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1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contratoJ

1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato5

INF

GRALDESCRI

051
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

:onseqüências letais, por ocorrência:

042
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
:ontratuais por dia e por unidade de atendimento;

03J
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por

:mpreqado e por dia:

024 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;

035
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a

anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
¡or funcionário e por dia;

01

7
3umprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por

¡corrência;
02

01B
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às

recessidades do serviço, por funcionário e por dia;

03I
3umprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
nultas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

0'110
lndicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos nc
ed ital/contrato;

0111
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de

cbrigações da Contratada
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19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8.666/1993.
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.
19.8, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. cRrrÉRros DE sELEçÃo oo FoRNEcEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.
20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20,4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao
edital.
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.
20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

21. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENGIAIS:
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
21.2.Ta|valorfoi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos
doze meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no
Sítio do Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão.

Camalaú (PB), em xx de Xxxxxx de 202x
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MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE T NICA
ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNTCA (OU DECLARAçÃO)

Atestamos (ou declaramos) que a empresa
inscrita no CNPJ (MF) n.o

_, inscrição estadual n.o. _, estabelecida no
(a) presta (ou prestou) serviço de
parc este órgão ou para esta empresa, perfazendo o valor total de R$

, tendo iniciado os serviços
em _l_l_ e concluído em JJ_, o qual apresentou as seguintes
características:

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela
empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

- e-mail do emissor
- Celular do emissor (que possa atender em caso de diligência durante a Sessão)
- Deve ser impresso com o timbre do emissor

Minuta do Edital
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO DE PREST O DE SERVI o

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS No ........1...., QUE FAZEM ENTRE Sl O
MUNICïPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA,
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E

A EMPRESA .,.......

O Município de Camalaú, Estado da Paraíba, por intermédio da sua Prefeitura

Municipaí, com sede Avenida Säo José, 162, Centro, Camalaú - PB, inscrito no

CNPJ'sob o no 09.073.27110001-41, neste ato representado pelo(a) Sr(a)

Prefeito(a)XxxxxXxxxxXxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.o. 000,000.000-00, portador

da Carieira de ldentidade n.o. 000000 SSP/PB, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) ..,.. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

,......, sediado(a) na .... em ..

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..., portador(a) da carteira de ldentidade no expedida

pela (o) e cPF no .... ,......, tendo em vista o que consta no

þto."so n.o.0006412023 e em observância às disposições da Lei Federal n.o.

8.666/1993, da Lei Federal n.o, 10.52012002, e do Decreto Municipal n.o.

i0.115t2019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregäo Eletrônico n.o, 00023 t2023, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento ê a contratação de serviços de

gerenciaménto da aquisiçäo de peças para atender as necessidades da frota

ótic¡at da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), que serão prestados nas

condiçöes estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.

1,3. Objeto da contratação:

Lote Único

prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de

cartöes eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peçãs automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de

atender as necessidádes dos órgãos da Administração Municipal nos municipios do Estado

da Paraíba, conforme condiçõés, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, no Edital e seus anexos

Item 01

Total Estimado
1n$)

Valor
Órgäo Forgao ts

ValorValor
Órgão C

Valor
Órgão D

Valor
Órgão BUnidade

Valor
Órgão A

R$ 1.226.497,06R$
20.995,39

R$
14.217,89

R$
5,128,50

R$
187.399,23

R$
485.067,03PeÇas

R$
513.689,02

Minuta do Edital Minuta do Edital
qq



' t.'.,j eovgnNo ÐE o

CAMALAU
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Item 02

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com

início na data de...........1........1........ e encerramento em .....'."..1......".1......".,., e

somente poderá Ser prorrogado nos termos do artigo 57, parâgrafo 1o, da Lei n.o.

8.666/1993.

cLÁusuLA TERCEIRA - PREÇO:
3.1, O valor total da contrataçäo é de R$ .... (,. )

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente p restados.

cLÁusuLA QUARTA - DorAçÃo oRçAMEttrÁRlR:
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2023, na classificaçäo abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO:
xx.xxx - Secretaria Municipal de Agricultura;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Educação;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Assistência Social;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Saúde;
xx.xxx.xxxx,xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

NATUREZA DA DESPESA:
30.90.30 - Material de consumo

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Valor
Órgão F

("/ù

Total Estimado

1n$)

Valor
Órgão C

(%)

Valor
Órgão D

(%)

Valor
Órgão E

(%)
Unidade

Valor
Órgão A

(%)

Valor
Órgão B

("/o)

0% % %Serviço % % %

R$ XXXXXTOTAL DO LOTE
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33.90.39. - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocaçäo será feita no início de
cada exercício financeiro, por meio de apostilamento ao presente Termo.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1. O p"azo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçöes a ele
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
5.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de
atualização financeira, quando demandado formalmente a CONTRATANTE, e
sua apuraçäo se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas (Acórdão TCE PE 1.35012023):

l=(TX100)/365
EM=lxNxVP,onde:
| = índice de atualização financeira pelo INPC/IBGE;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA"JUSTE:
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual säo as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O percentual da Taxa de Gerenciamento correspondente ao ltem 04 da
Proposta não poderá ser alterado nem durante o prazo de vigência do Contrato
nem durante as suas eventuais prorrogações.

cLÁusuLA sÉnue - cARANTIA DE EXECUÇÃo:
7.1. Não haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente contrataçäo.

cLÁusuLA orrAVA REGTME DE ExEcuçÃo Dos sERVrços E
FrscALrznÇÃo:
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
8.2. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze), com início em ...... /
........ I na forma que segue:
8.3. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze) meses, com início .....,
I ..... I e seguirá o seguinte cronograma:

8.3.1 ............(início e conclusão) fiiijcg6
Í,1t:CICtñ
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8.3.2 ............ (início e conclusão)

cLÁusuLA NoNA oBRtcAçÕEs DA GoNTRATANTE E DA
CONTRATADA:
9.1. As obrigaçöes da CONTRATANTE e da OONTRATADA são aqueras
previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA suBcoNTFrATAÇÃo:
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - sANçOEs ADMtNtsTRATtvAS:
1 1.1. As sançöes relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - REscIsÃo:
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no artigo 78 da Lei n.o. 8.666/1993, com as consequências indicadas
no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçäo das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizaçöes e multas.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - VEDAçÕES:
13.1. É vedado à Contratada:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - ALTERAçÕSS:
14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei Federal n.o. 8.666/1993.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualízado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderäo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato

Üijû 197
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CLÁUSULA OÉCIN¡N QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as
disposiçöes contidas na Lei Federal n.o. 8.666/1993, na Lei Federal n.o.
10.52012002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçöes contidas na Lei Federal n.o. 8.078/1990, que dispöe sobre o
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉctMA sExTA - PUBL|GAÇÃO:
16.1. lncumbirá ao Contrata te providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Município do Estado da Paraíba, no
prazo previsto na Lei Federal n.o.8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Comarca de Camalaú.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS:

1-

2-

rlil0 
i:i I
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ANEXO IV
EM PAPEL TIMBRADO

PROPOSTA FINAL DE

A Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão Eletrônico n.o. 0002312023

- Razâo Social
- CNPJ: - lnsc Est: - lnsc. Mun
- Endereço Completo
-Tel:( )
-Fax:( )
- e-mail:
- Banco:
- Agência
- Conta-corrente

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propöe
fornecimento dos materiais / prestaçäo do serviço definidos no Edital e anexos
da Licitaçäo indicada, nas seguintes condições:

Lote tJnico

Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de

atender as necessidades dos Órgäos da Administração Municipal nos municípios do Estado
da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência, no Edital e seus anexos

Total Estimado
1n$)

Valor
Órgão B

Valor
Órgão C

Valor
Órgão D

Valor
urgao ts

Valor
Órgão FUnidade

Valor
Órgão A

R$
14.217,89

R$
20.995,39

R$ 1.226.497,06Peças
R$

513.689,02
R$

485.067,03
R$

5.128,50
R$

187.399,23

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via
internet, de gestão de frota com a aquisiçäo de peças, através da tecnologia de cartão

eletrônico.

Total Estimado
(R$)

Valor
Órgão D

("/ù

Valor
Órgão E

(%)

Valor
Órgão F

(%)
Unidade

Valor
Órgão A

(%)

Valor
Órgão B

(%)

Valor
Órgão C

(%)

% 0o/o % %Serviço % o/o

R$ XXXXTOTAL DO LOTE
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2. Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote
Unico.

3. Prazo e condiçöes de fornecimento do objeto: säo conforme o Edital e seus
anexos

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

5. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta
Licitação.

6. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos

Responsável ou Representante Legal

- Nome Completo
- Cargo/Função
- ldt (n.o.)
ruF):
. CPF:

Local e data

'",'lti10t

n{l,lJfJffi
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2 Segue em anexo a composição do custo do valor referente ao item 02 do Lote
Unico.

3. Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus
anexos.

4. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

5. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais
como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos
os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerõiais, fretes e quaisquer
gutros que incidam direta ou indiretamente na contratação do oO¡eto desta
Licitação.

6. Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

Responsável ou Representante Legal

- Nome Completo
- Cargo/Função
- ldt (n.o.)
/uF):
- CPF:

Local e data

^,,i,iJÙt

nr¡û0ffi
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurídica
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEp 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-mail: advogados@camglau

Processo em Referênc¡a n.o: 0006412029
Origem: Pregoeiro Oficíal
Modal idad e: P regão Eletrôn ico n.o. 00023/2023
Objeto: Contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e realização de seruiços automofi'vos, preventivos e corretivos, não incluindo a
aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficiat de veículos da
prefeítura municipal.
Anexos: Edital e minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregão em meio eletrônico, que objetiva a contratação dos serviços de gerenciamento

informatizado da aquisição de peças e realização de serviços automotivos,

preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para atender as

demandas da frota oficial de veículos da prefeitura municipal, conforme informações

e especificações consignadas no Termo de Referência.

Conforme certidão de fls. 38140, emitida pelo Secretário de Finanças em

2611012023, existe no orçamento em execução previsão para a despesa resultante da

contratação pretend ida.

Foi eleita a modalidade pregão em meio eletrônico

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria.

1
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É o relato, passo a opinar

Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregão em

meio eletrônico, visando a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado

da aquisição de peças e realização de serviços automotivos, preventivos e corretivos,

näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as demandas da frota oficial de

veículos da prefeitura municipal.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob

o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administraçäo Municipal, nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

A minuta do instrumento convocatório consta as fls. 45175. O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens, numeradas de 1 a22.14.4.

No que se refere a qualificaçäo técnica, a regra de comprovação consta no item

8.9, onde se exige:

8.9.1. -As empresas cadastradas ou não no SIGAF, para todos os
itens, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:
8.9.2 - Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com item pertinente, por período não inferior a três anos,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)
jurídicas de direito público ou privado, onde conste as seguintes
informações:
a) Sistema de aquisição de peças e execução de serviços de
manutenção automotiva por meio de cartões magnéticos junto a
estabelecimentos credenciados;
b) Disponibilização de software de gestão de frota, acessível pela
internet, por meio de senha, administrada pelo contratante, contendo
processo de consolidação de dados, permitindo a concentração dos
mesmos e a emissão de relatórios tais como: relatórios gerenciais de
controle das despesas com peças e serviços automotivos, desvios de
quilometragem, de consumo, de preços praticados nos
estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota
oficial, relatório de analise das despesas com a frota e ainda
parametrizaçäo de cartöes;
c) Treinamento e formação do pessoal da Administração, inclusive
gestor e fiscal, responsável pela operação do sistema.

2
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8.9.2.1 - Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundários
especificadas no contrato social vigente;
8.9.2.2 - Somente serão aceitos atestados expedidos após a
conclusão do contrato ou se deconido, pelo menos, um ano do inicio
de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior.
(...)

Por sua vez, a minuta contratual consta as fls. 94t98, formado por 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras, sobre o

pagamento, o prazo, condições da prestação dos serviços, obrigações das partes,

fiscalização do contrato, sanções administrativas e casos de alteração e rescisão.

Neste sentido, analisando os termos da minuta do instrumento convocatório e

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que os mesmos

contemplam todos os requisitos necessários a formação do vínculo jurídico entre a
Administraçäo e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 1 0.520 12002.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 01 de novembro de 2023.

EMERSoN DARto fiili,',iiåfåü,,J*,CORREIA coBREtAuMA8263rs224m

LIMA:g2631 522400 D¡dæ2023.r 1.0r r3:33{x

Emerson Dario Correia Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto Mun ici pal n.o . 220 12022, de 1 I I 1 O I 2022\.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAÚ

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

PROCESSO LICITATÓNIO . PREGÃO ELETRONICO - SRP

Edital de licitação

Pregão Eletrônico n.o: 0002312023

Processo Administrativo n.": 00064/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura

Municipal de Camalaú - Estado da Paraíba, por meio da Secretaria Municipal de

Administraçäo, através do Pregoeiro Oficial da Prefeitura, sediado a Avenida Säo

José, n.o 162, 1o Andar, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000 realizarâ

licitaçäo na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preÇo

por grupo, disputa ABERTA e FECHADA, sob a forma de execução indireta, no

regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Federal n.o.

10.52012002, de 17 de julho de 2002, Decreto no 10.024, de 20 de setembro de

2019, da Lei Complementar Federal n.'. 12312006, de 14 de dezembro de 2006,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n.o. 8.666/1993, de 21 de junho de

1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão: 21 de setembro de 2023

Horário: 09h01min (horário de Brasília/DF)

Local: Site da Prefeitura Municipal de Camalaú - www.camalaú.pb.gov.br e

Portal de Compras do Governo Federal - www.portald_eço[pLAspublica.s.gov.bI

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo de

peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo incluindo
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a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de

veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da AdministraÇão Municipal,

inclusive os Fundos Financeiros, conforme condiçÕes, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Alicitaçäo será realizada em grupo único, formados por três itens, conforme

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta

para todos os itens que o compõem.

1,3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo,

com disputa ABERTA e FECHADA, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificaçÕes do objeto.

2.DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1 , O presente procedimento, por incompatibilidade sistêmica, não se destina a

Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua

forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo

Federal, no sítio h-ttps://governodigital.net

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade

do licitante ou de seu representante legal e a presunÇão de sua capacidade

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão'

3.4. É. de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema,

cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu

representante.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos

registros täo logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.
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3.5.1. A näo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitaçäo.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGAO:

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

4.1 .1 . Os licitantes deveräo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Näo poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitaçöes e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei Federal n.o.

8.666/1993, de 1993;

4.2,5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando

nessa condição (Acórdão no74612014- TCU - Plenário);

4.2.8. lnstituições sem fins lucrativos;

4.2.9. Sociedades cooperativas;

43.É: vedada a contrataçäo de pessoa jurídica na qual haja administrador ou

sócio com poder de direçäo, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou funçäo de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contrataçäo; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4,2.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consangÜinidade ou

afinidade, até o terceiro grau (SÚmula Vinculante do STF n.". 13).
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4.4. Ê. vedada, ainda, a utilizaçäo, na execução dos serviços contratados, de

empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante

de cargo em comissäo ou funçåo de confiança neste órgão contratante.

4,5. Como condiçäo para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou

"näo" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

Federal rì.o. 12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus artigos 42 a 49.

4.5.1.''1. Nos itens exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "näo" impedirá o prosseguimento no

certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participaçäo não for exclusiva para microempresas

e empresas de pequeno porte, a assinalaçäo do campo "não" apenas produzirá

o efeito de o licitante näo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo

definidos no Edital;

4.5.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.4. Que não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e näo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

4.5.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.6. Que näo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

artigo 1o e no inciso lll do artigo 5n da Constituição Federal;

4.5.7. Que oS serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei n.o.

8.21311991 , de 24 de julho de 1991 .

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará

o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DO ENVIO DA PROPOSTA:

5.1 , O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até

a data e horário marcados para abertura da sessäo, quando, então, encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

5.2. O licitante será responsável por todas as transaçöes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

5.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregäo, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4. Até a abertura da sessäo, os licitantes poderão retirar ou substituir as

propostas ap resentadas.

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no

sistema eletrônico, do menor preço total.

5.6, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

5.7. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados

mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formaçäo de

Preços, conforme anexo deste Edital;

5.7.1. A Contratada deverâ arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso
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o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento

do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do parágrafo 1'do artigo 57 da Lei Federal n.n.8.666/1993.

5,7.2. Caso o eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele

superior às necessidades do Contratante, a Administraçäo deverá efetuar o

pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos

serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se

necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com

base na alínea "b" do inciso I do artigo 65 da Lei Federal n.o. 8.666/93.

S.B. A empresa é a única responsável pela cotaÇäo correta dos encargos

tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a

que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido

durante toda a execução contratual;

5.8.2, Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

5.g. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante

ou contratada apresentar ao(a) Pregoeiro(a) ou à fiscalização, a qualquer tempo,

comprovação da adequaçäo dos recolhimentos, para os fins do previsto no

subitem anterior.

5.10, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

S.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposiçöes nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

nos SeUS termgs, bem comO de fOrnecer os materiais, equipamentos,
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro
pretexto.

5.13. O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentaçäo.

6. DA FORMULAçAO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessåo pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não

apresentem as especificaçöes exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificaçäo será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A näo desclassificação da proposta näo impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitaçäo.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participaräo da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

Pregoeiro(a) e os licitantes.

6.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.6. o modo de disputa utilizado será o 'MoDo DE DlspurA ABERTO E

FECHADO", nos termos do artigo 31, inciso ll, e artigo 33 do Decreto n.'
10.024t2019.
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6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance final e fechado.

O.B. A etapa de lances da sessäo pública terá duração inicial de',l5 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepçäo de lances.

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado

em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.1 0.1 . Näo havendo pelo menos três ofertas nas condiÇões definidas neste item,

poderäo os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçäo, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após otérmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12. Näo havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa

de lance fechado atender às exigências de habilitaçäo'

6.14. Näo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar'

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seräo informados, em

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do

licitante.
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepçäo dos lances.

6.16.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada

pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados,

em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o

autor dos lances aos demais participantes;

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociaçäo em condiçÕes diferentes das previstas neste Edital.

6.1 8.1 . Obtida melhor proposta do que a inicialmente ofertada ou, após realizada

a negociaçäo com o pregoeiro, deverá ser enviada no sistema eletrônico, no

prazo improrrogável de 2 (duas) horas contadas da solicitação do Pregoeiro no

sistema, nova PropOsta Comercial e, Se neceSsário, documentos

complementares, adequados ao último lance.

6.19. Todos os atos, valores e documentos encaminhados estarão devidamente

registrados no sistema eletrônico;

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinarâ a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade

do preço e verificará a habilitação do licitante conforme disposiçöes do edital.

6.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.22. So se considera empate entre propostas iguais, näo seguidas de lances.

Lances equivalentes näo seräo considerados iguais, uma vez que a ordem de

apresentaçäo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçäo.
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6.22,1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será

aquele previsto no artigo 30, parágrafo 20, da Lei Federal n.o. 8.666/1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:

6.22.2. Prestados por empresas brasileiras;

6.22.3. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;

6.22.4. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

6.23. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério

de desempate.

6.24. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que

seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo

negociar condiçÕes diferentes daquelas previstas neste Edital.

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.26. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaçäo

e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerradaa etapa de lances e depois da verificação de possível empate,

o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao

preço, a Sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das

especificaçÕes do objeto.

7.2. Serâ desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.2.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.2,2. Não apresente as especificaçöes técnicas exigidas pelo Termo de

Referência;
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7 '2.3. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar
preço man ifestamente inexequível.

7.2.3'1. Quando o licitante näo conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7 '2.3'1 .1 . For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

7 '2'3'1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
7'3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, na forma do parágrafo 3'do artigo 43 da Lei Federal n... 8.666 l1gg3,
para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta.

7.4' Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da
média dos preços ofertados, e a inexequíbilidade da proposta não for flagrante e
evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a

legalidade e exeqüibilidade da proposta.

7.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
a exeqüibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou
os indícios que fundamentam a suspeita.

7.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no chat prazo

razoâvel para tanto, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.
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7.6.1. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por

solicitaçäo escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo

estabelecido, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a).

7.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),

destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

7.6.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir

com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.6.4. O(a) Pregoeiro(a) analisará a compatibilidade dos preços unitários

apresentados na Planilha de Custos e Formaçäo de preços com aqueles

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários

das categorias envolvidas na contratação;

7.6.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificaçäo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no

prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde que não haja majoraçäo do preço

proposto.

7.6.5.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicaçäo de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, exceto
para atividades de prestaçäo de serviços previstas nos parágrafos 5n-B a 5n-E,

do arligo 18, da Lei Complementar Federal n.o.12312006.

7.6.5.2. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem

em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alteraçÕes

absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem

nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não

venham a causar prejuízos aos demais licitantes;

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a)

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na

ordem de classificação.

7.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessäo, informando

no chat a nova data e horário para a continuidade da mesma.
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7.9. Nos itens näo exclusivos para a participaçäo de microempresas e empresas

de pequeno porte, sempre que a proposta näo for aceita, e antes de o(a)

Pregoeiro(a) passar à subseqüente, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8. DA HAB|LITAÇAO:

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçäo do

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)

verificará o eventual descumprimento das condiçÕes de participaçäo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido

pe I a C o ntro I ad o ri a- G e ra I d a U n i ä o (www. p o r1a ld a-t f a n sp a [e n c i a . g o\¡, þ r/c_ç i g_) ;

8.1.3, Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j us. b r/i m p robid ad e_ad m/co ns u lta r_req ue rid o. ph p).

8.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenaçöes por llícitos

Administrativos (CADICON), mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da

União (TCU);

8.1,5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n.'.

8.42911992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

8.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciarâ para verificar se houve

üt)CIi iË
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

B' 1 '5' 1'1 ' A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
B'1'5'1'2' o licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

B'1'6' Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

B'1 '7 ' No caso de inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 4s da Lei complementar
Federal n'o' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subseqüente.

B'2' Não ocorrendo inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) consultará o Sistema de
cadastro unificado de Fornecedores (SlcAF), em relação à habilitaçäo jurídica,
à regularidade fiscal, à qualificaçäo econômica financeira e habilitaçäo técnica.
B'2'1' o interessado, para efeitos de habilitação, mediante utilização do sistema,
deverá atender às condiçöes exigidas no cadastramento no slcAF até o terceiro
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
B'3' Também poderäo ser consultados os sítios oficiais emissores de certidÕes,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

B'4' Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidão correspondente
por meio do sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazode 02 (duas) horas,
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob
pena de inabilitação.

B'4'1' As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a
documentação de habiritaçäo, ainda que haja arguma restrição, nos termos do
artigo 43, parágrafo 10 da Lei complementar Federal n.o. i2J12006.
B'5' Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro
unificado de Fornecedores (slcAF), deverão apresentar a seguinte

0il'd I l?
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documentaçäo relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e

Trabalhista, bem como a Qualificação Ëconômico-Financeira, nas condiçÕes

descritas adiante.

8.6. Habilitação jurídica:

8.6.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede;

8.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada (ElRELl): ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.6.3. lnscriçäo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbaçäo no Registro onde tem sede a malriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

8.6.4, No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

8.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

8.6.6. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçÕes ou da consolidação respectiva,

8.7. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

8.7.1. Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.7.2. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda Nacional, mediante

apresentaçäo de certidäo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

8.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentaçåo de certidâo negativa ou positiva com efeito

GOYSRNO DË
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de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n.o. 5.45211943',

8.7.5. Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.7,6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaraçäo daFazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

8.8. Qualificação Econômico-Financeira:

8.8.1. Certidão Negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

8.8,2. Comprovação de capital mínimo ou do valor do patrimônio líquido

equivalente 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçåo, devendo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentaÇão da proposta, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

8.8.3. DemonstraçÕes Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os índices de liquidez corrente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e índice de endividamento até 0,50, através das demonstraçÕes

apresentadas com a aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante

001

üilull$
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Passivo Circulante
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Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo

ILG = 1.,00

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo

IË=
Passivo Circurlante + Passivo Fxigível a Longo Prazo

Äi;;; i;i;;
0,50

8.9. Qualificação Técnica:

8.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, para todos os itens, deverão

comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:

8.9.2. Comprovação de aptidäo para a prestaçäo dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçäo,

ou com o item pertinente, por período näo inferior a três anos, mediante a

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, onde conste as seguintes informaçÕes:

a) Sistema de aquisiçäo de peças e execução de serviços de manutenção

automotiva por meio de cartÕes magnéticos junto a estabelecimentos

credenciados;

b) Disponibilização de software de gestäo de frota, acessível pela lnternet,

por meio de senha, administrada pelo Contratante, contendo processo de

consolidação de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de

relatórios, tais como: relatórios gerenciais de controle das despesas com peÇas

e serviços automotivos, desvios de quilometragem, de consumo, de preços

praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da

frota oficial, relatório de análise das despesas da frota e ainda parametrização

de cartÕes;

c) Treinamento e formação do pessoal da Administraçäo, inclusive gestor

e fiscal, responsável pela operaçäo do sistema;

{]titll,2ü
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8.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social

vigente;

8.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto

se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito

o somatório de atestados de períodos diferentes, näo havendo obrigatoriedade

de os três anos serem ininterruptos.

8.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de

forma concomitante, pois essa situaçäo se equivale, para fins de comprovaçäo

de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação.

8.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.

8.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessäo pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentaçäo.

8.10.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.10.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitaçäo

que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso

aos dados constantes dos sistemas.

8.10.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar

a documentaçäo de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade

fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, S 1o da LC no 123, de 2006.

8.10.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente

{_ti}"j.} tr 2 tr
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da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexäo.

8.10.5. Até a abertura da sessäo pública, os licitantes poderäo retirar ou

substituir a proposta e os documentos de habilitaçäo anteriormente inseridos no

sistema;

8.10.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaÇão dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.10.7 . Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos,

8.10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.10.9. Seräo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.11. A existência de restriçäo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista

näo impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do edital.

8.11.1. A declaraçäo do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada

a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e trabalhista,

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apÓs a

declaração do vencedor, comprovar a regularizaçäo. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administraçäo pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

fr tì'L) 1'22
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8.13. A näo-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem

anterior acarretarâa inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas

neste Ëdital, sendo facultada a convocaçäo dos licitantes remanescentes, na

ordem de classificaçäo. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo

prazo para reg u I arizaçâo.

8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessäo, informando no chat a nova

data e horário para a continuidade da mesma.

8.1 5. Será inabilitado o licitante que näo comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

8.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte,

em havendo inabilitaçäo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

Federal n.o. 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

8.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que Venceu às do

item em que estiver cOnCOrrendo, e asSim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

8.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,

o licitante será declarado vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

9.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema

eletrônico e deverá:

*'#Ll 123
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9'1'1' ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
9'1'2' apresentar a pranirha de custos e formação de preços, devidamente
ajustada ao lance vencedor.

9'1'3' conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

9'2' A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sançäo à Contratada, se for o caso.

9'2'1' Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada.

9'3' os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (artigo so
da Lei Federal n.o. 8,666/1993/93).

9'3,1. ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço grobal,
prevaleceråo os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
9'4' A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter arternativas de preço ou de quarquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resurtado, sob pena de descrassificação.
9'5' A proposta deverá obedecer aos termos deste Edítal e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que nåo corresponda às especificaçÕes ali contidas
ou que estabereça víncuro à proposta de outro ricitante.

10. DOS RECURSOS:

10'1' o(a) Pregoeiro(a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de
regularização fiscar e trabarhista de microempresa ou empresa de pequeno
pofte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intençåo de recorrer, de forma motivada, isto é,

0 ü tl L?t.'
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indicando contra qual(is) decisäo(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) pregoeiro(a) verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou näo o recurso, fundamentadamente.

10'2'1' Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) näo adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.
10'2'2' A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

10'2'3' Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entäo, o prazo
de três dias para apresentar as razöes, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrôníco, em outros três dias, que
começaräo a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10'3' o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

10.4. os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚET¡CA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11'1'1' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaÇão de atos
anteriores à realizaçäo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessäo pública, situaçäo em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

11'1'2' Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor näo assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,
nos termos do artigo 43, parâgrafo 1o da Lei complementar Federal n.o.
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12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessäo reaberta.

11.2.1. A convocaçäo se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou,

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocaçäo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

12. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇAO:

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por

ato do(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a

a utoridade com petente homolo gará o p roced imento I icitatório.

13. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO:

13.1. Näo haverá exigência de garantia de execuçäo para a presente

contratação.

14. DO TERMO DE CONTRATO:

14.1. Após a homologaçäo da licitação, em sendo realizada a contrataçäo, será

firmado Termo de contrato ou emitido instrumento equivarente.

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sançöes previstas neste Edital.

14.2.1 Alternativamente à convocaçåo para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
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encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recebimento (AR) ou meio eletrônico, pata que seja assinado no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitaçao justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposiçÕes da Lei Federal n.o. 8.666/1993;

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

E SCUS ANCXOS;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigosTT e 78 da Lei Federal n.o,8.666/1993 e reconhece os

direitos da Administraçäo previstos nos artigos 79 e B0 da mesma Lei.

14,4. O prczo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por

até 60 (sessenta) meses por tratar de serviços contínuos.

14.5. Previamente à contrataçäo a Administraçäo realizará consulta ao SICAF

para identificar possível suspensäo temporária de participação em licitaçäo, no

âmbito do órgäo ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, nos termos do artigo 60, inciso lll, da Lei

Federal n.o. 10.52212002.

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de

contrato, e o fornecedor näo estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao

seu cadastramento, sem ônus, antes da contrataçäo.

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias

úteis, sob pena de aplicaçäo das penalidades previstas no edital e anexos.

14.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitaçäo, ou quando,

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da
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aceitabilidade da proposta, negociaçäo e comprovados os requisitos de

habilitaçäo, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Ëdital e das demais cominaçöes legais.

15. DO REAJUSTE:

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

16. DA ACEITAçÃO OO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO:

16.1, Os critérios de aceitaçäo do objeto e de fiscalizaçâo estão previstos no

Termo de Referência.

17. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

17.1. As obrigações do Contratante e da Contratada säo as estabelecidas no

Termo de Referência.

18. DO PAGAMENTO:

18.1, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:

19.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei Federal n.o.

1 0 .520 12002, o licitante/adj ud icatário q ue:

19.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1 .2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1 .5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal;

19.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;
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19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa

quanto às condiçöes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP

ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após

o encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

'19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos;

19,3.4. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Camalaú (PB)

e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19,3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir O

Contratante pelos prejuízos causados;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sançÕes.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.o. 12.84612013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraçäo de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização

(PAR).
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19.6. A apuração e o julgamento das demais infraçöes administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administraçäo Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei Federal n.o.12.84612013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos

processos administrativos específicos para apuraçäo da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa näo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, o Município de Camalaú (PB) ou Entidade poderá

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8,666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.o.9.78411999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.11. As penalidades seräo obrigator:iamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataçäo estão

previstas no Termo de Referência.

20. DA FORMAçAO OO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

20.2. Aapresentaçäo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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20.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser

respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado

no certame näo assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

21.DA TMPUGNAçAO AO EDTTAL E DO PED¡DO DE ESCLARECIMENTO:

21 .1 . Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessäo

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnaçäo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail:

preqoeirooficial@camala u. pb. qov. b r.

21.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de até

vinte e quatro horas.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a

realizaçäo do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico

via internet, no endereço indicado no Edital.

21.5.1, lndependente do exercício do direito a pedidos de esclarecimentos,

dúvidas sobre a interpretaçäo e aplicação das regras estabelecidas neste Edital

poderão ser dirimidas a partir da leitura do teor do Acórdão TCE PE n.

1.35012023 (Processo n. TCE PE 1925073-3).

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos

previstos no certame.

21.7.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo(a)

Pregoeiro(a) serão entranhados nos autos do processo licitatório e estaräo

disponíveis para consulta por qualquer interessado,

22. DAS DTSPOSTçÖES CeRnlS:

22.1. Da sessäo pública do Pregäo divulgar-se-á Ata no sistema eletronico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçäo do certame na data marcada, a sessão será
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automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

22.3. Todas as referências de tempo no Ëdital, no aviso e durante a sessäo

pública observarão o horário de Brasília (DF)

22.4. O licitante será responsável por todas as transaçÕes que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

22.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessäo pública do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá

Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para

fins de habilitação e classificaçäo.

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à

contrataçäo.

22.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contrataçäo.

22.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçäo de

SuaS propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

22.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem

os prazos em dias de expediente na Administraçäo.
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22.11. O desatendimento de exigências formais nåo essenciais não importará a

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,

observados os princípios da isonomia e do interesse público.

22.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos

ou demais peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos

www.cqlxBIqg@&; https://www.car!Alaú,pbqoy_,þ-fl e

http://tce.pb.qov.br/ bem como poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço

Avenida São José, no 162, Centro, Camalaú - PB, CEP: 58.530-000, nos dias

úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada

aos interessados.

22.14.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.14.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.14.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

23.14.3. ANEXO lll - Modelo de Atestado de Capacidade;

23.14.4. ANEXO lV- Modelo de Proposta Final de Preços.

Camalaú (PB), em 06 de novembro de 2023

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administraçäo

-}
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TERMO DE REFE ctA

Pregäo Eletronico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.'. 00058/2023

1. DO OBJETO:
1.1. Contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação
da aquisiçäo de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender
as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e
demais órgäos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Lote lJnico

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a
aquisição de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

fttì{i134

Item 01

Prestação de servíços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com uso de
cartões eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de
atender as necessidades dos Órgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado

da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, no Edital e seus anexos

Unidade
Órgão A

Valor Valor
Órgão B

Valor
Órgão C Órgão t)

Valor Valor
Órgão E Órgão F

Valor

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03

rì$
5.'t28,50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39

Total Estimado
(R$)

tì$ '1.226.497,06

Item 02

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um sistema informatizado, via

internet, de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão
eletrônico.

Unidade
Valor

Órgão A
(o/o)

Valor
Órgäo B

("/")

Valor
Órgão C

('/ù

Valor
Órgão D

('/ù

Valor
urgao h

(%)

Serviço 5% 5% 5% 5o/o

Valor
Órgão E

(%)

5o/o 5%

Total Estimado
(R$)

R$ 61.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do

Poder Executivo Municipal;
(**) - Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo
Federal.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com o
artigo 1o da Lei Federal n.o. 10.52012002.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na

tabela acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses.
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contrataçäo (12 meses)
encontram-se no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo seráde 12

(doze) meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada
item, da seguinte forma:
1.7 .1. os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele
que ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Ëstado da Paraíba.
Camalaú, Monteiro, Sumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco:
Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.
1.9, Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo
de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 03 estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município
contratante, ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente
comprovada em realizar credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:
Contrataçäo de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura
no que diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o

fornecimento de peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e

correção. Tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilizaÇão
tanto na iniciativa privada como em órgãos públicos do Poder Executivo na

administraçäo direta e indireta, bem como nos demais poderes da República,
consequência das inúmeras vantagens que oferece, tais como:

a) reduçäo de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e

eficazes;
b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitação, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutençäo por acesso facilitado a uma

rede de serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.

früil13lj



iffiffi,:',,ffiÅ$-ffiüeä$
,ìg$i;ii ÉtemPodectescer)>)>

e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do

tempo de compilaçäo e análise de dados;
Ð obtenção de informações os serviços de manutenÇäo em tempo hábil

para tomada de decisões corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva

através do controle de quilometragem e consumo por veículo.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçAO:
3.1. A contrataçäo pretendida está de acordo com o planejamento estratégico
das Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição
de peças paraa manutenção preventiva e corretiva para sua frota de veículos.
Sendo assim só ocorrerá mudança na forma de contrataçäo.

4. DA cLASStFtcAçÃO DOS SERVIçOS E F9RMA DE SELEÇAO DO

FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do

Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 2018, näo se constituindo em quaisquer
das atividades, previstas no art. 3o do aludido decreto, cuja execução indireta é

vedada.
4.3. A prestaçäo dos serviços não gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administraçäo Contratante, vedando-se qualquer

relaçäo entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:
5.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às SuaS expensas, no total oU em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificar em vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição
constante do anexo I da lN MPOG n.o. 05, de 26 de maio de2017, sendo possível

a prorrogação limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no

artigo 57, inciso ll da Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1, A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartÕes para o
Contratante correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive
máquinas pesadas;
6.1,1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartöes tipo "coringa", a fim
de agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia

comunicação do Contratante à Contratada.
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6.1.2. Cada cartäo, inicialmente, deverá possuir R$ 3,000,00 (três mil reais) em
crédito, podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartöes, serão
fornecidos pelo Contratante;
6.1.4. Os cartÕes deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo
Contratante;
6.1 .5. A contratada deverá disponibilizar relatório diário das operaçÕes
realizadas, contendo:
6.1 ,5.1 . ldentificaçäo do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descriçäo;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1 .5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.1 .5.5. Quilometragem no dia da reposição das peças;
6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartäo, terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em
tabela de preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá
exceder o preço médio praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado
nas Tabelas da Audatex ou a da Orion;
6,1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) não poderá ser superior a B% (oito por cento) do
valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo.l

I O estabelecimento de uma regra de lirnitação pala a Taxa de Credenciarnento a sel'cobracla clos

estabelecirnetrtos credenciados (lojas e oficinas) possui fundarnento cilcunstancial na compreensão exarada
pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE PE) enr decisão fornalizada no Acórdão cle

decisão do Pt'ocesso n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, eur suma,
entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, corno forma de corlrpensar a redução cla 'l'axa cle

Gerenciamento em função da disputa no certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo cou'espondcntc
para o preço final cobrado a Adnrinistração, tornando esta modelagem contratual desvantajosa e

antieconômica. É certo que não se pocle perder de vista que as empresas privadas persegueln o lucro e, por'

evidente, se ofeltam Taxa de Gerenciarnento muito baixas é porque cel'tamerìte irão buscar aufèrir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecirnentos credenciados (fornecedores), ou
porque embutern taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses
curnuladas, onerando, assirn, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então,

sob esse aspecto, que a Taxa cle Gerenciarnento baixada pela disputa não poderá redundar na cobt'ança, na

outra ponta, de taxas de credenciarxento ern altos percentuais unicamente para compensar a redução f'orcada

pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre

a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de creclenciamento, situação semelhante a qLle ocorre
Çolr as operadoras de cartões de crédito e de pagarnentos à vista. É eviclente que o fornecedor quc tiver
aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a de repassar o ônus para o preço final
do produto. Corno exemplo poderernos sirnular Luna aquisição de dctelrninada peça, que no balcão possui

o valol de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Plefèitura será de R$ 50,00
acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciarnento da proposta vencedora) o que totalizará Iì$ 54,00,
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6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB
(internet), por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de
consolidaçäo de dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de
relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de
preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por

veículos da frota oficial;
b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrizaçäo de cartöes.
6.3. Os cartÕes eletrônicos deveräo ser entregues à AdministraÇão do
Contratante, acompanhados das respectivas senhas de utilizaçäo, observado o

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitaçäo do
Contratante, contendo todos os dados, fornecidos pela Administração, além das
cotas de despesas correspondentes;
6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos
cartÕes também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartöes magnéticos e sua aceitabilidade nos
municípios numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos
cartões;
6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3,5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartÕes o valor das
aquisições e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada
despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de
contrato do Contratante, sempre que solicitado;
6.4, A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução
contratual, conforme disposto no Termo de Referência.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E

PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão serexecutados com base nos parâmetros mínimos a
seguir estabelecidos:

sendo este o custo final da Plefeitura, integlando a aquisição cla peça e o serviço de gerenciarnerlto da

rnanutenção do respectivo veículo. Veiamos que a empl'esa gerenciadora será remuneracla pela Prefeitura,

a título de "Taxa de Gerenciamento", l1o valor de R$ 4,00. Pol'sua vez, pela rcgra do item 6.1.10. dcstc

Telmo de Referência, a ernpresa de gerenciantento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da lbnlecedola cla peça

(8% por cento do valor da peça), sendo este o lirnite máxirro adnlitido, exatantellte pala não pcltrtilir o

aunlento do valor que automaticanlente seria lepassado para a Prefe itL¡ra, já que o fot'necedot' trão se

permitirá arcar corrì tais custos para além cla composição oldinária.
<<lrttp://www2.tce.pe.gov.br/processos.loornla/processos/consulta__processo.asp?l'fHcprc:1859132.2>>

Acessado em 08105 12023.
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7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passaräo
pela verificação, por parte da fiscalização do contrato, do cumprimento das
obrigaçöes por parte da CONTRATADA;

7 .1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realizaçäo da avaliaÇäo da
execuçäo dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no
presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na
legislação, notadamente no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do
Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestäo (MPDG), o qual
expressamente será adotado pela Adm in istração m u n icipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato seräo o Município de Camalaú
(PB) por meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros,
denominado CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de
gerenciamento da aquisição de peças com utilizaÇão de cartão eletrônico,
denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a

CONTRATADA será por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela
Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de
cartäo, teräo como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execuçäo dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário:
8.1 .1 . Emissäo de cartÕes magnéticos, fornecimento de sistema para
acompanhamento on-line, todos cobertos pela taxa de administraçäo.

9. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada,
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
9.3, Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,
fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluçÕes por ela
propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçäo do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
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quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos

serviços de recepçäo e apoio ao usuário;

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;
9.5,3, Promover ou ace¡tar o desvio de funções dos trabalhadores da

Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual

o trabalhador foi contratado; e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgäo ou entidade responsável pela contrataçäo, especialmente para

efeito de concessão de diárias e passagens.
g,6. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade dos serviços, após seu

recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representaçäo judicial para adoçäo das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. oBRTGAçÖES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificaçöes deste Termo de Referência
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais
e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às SuaS expenSaS, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos

materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o

Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em

vigor;
10.5. Vedar a utilizaçâo, na execuçäo dos serviços, de empregado que seja

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de

confiança no órgäo Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificaçäo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestaçäo dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
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b) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

c) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c"

do item 10,2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017',
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convençäo, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10,9, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou

por SeuS prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que näo

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutençäo e vigilância de materiais, ferramentas, e

tudo o que for necessário à execuçäo dos serviços, durante a vigência do
contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo
a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com oS documentos e

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.
10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçäo
pertinente, cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçöes de segurança,
higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.
10.15. Näo permitir a utilizaÇäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitaçäo;
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
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da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do

parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
ìO.f g. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçöes

aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.21. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer

da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo

48, inciso ll, da Lei Complementar Federal n.o' 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no pnzo máximo de trinta dias, na

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente

subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade

contratante, Sob pena de rescisäo, Sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a
demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável
pela execuçäo da parcela originalmente subcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciamento centralizado;
10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisiçÕes de peças e/ou serviços realizados nos

veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por

parte do Contratante2;
10.26. Realizar a transiçäo contratual com transferência de conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, Sem perda de informaçöes, podendo exigir,

inclusive, a capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que

continuará a execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores
por localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a

escolha do menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No prazo de 0B (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de

modo presencial, a formaçäo e o treinamento para a perfeita operacionalidade
do sistema pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas

designadas pelo Contratante,

11. DA SUBCONTRATAÇAO:
1 1 .1 . Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

1 2. ALTERAçAO SUBJETIVA:

2Acórdão TCE PE 135012019

httn:l/rvtl,tv2 r. rr nê o rì\/ Ir r/nrncr.qqr¡q I rrorrr I ll,int'rlr:esscts/co trs tl I ta
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12.1. Ê. admissível a fusão, cisäo ou incorporaçäo da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇAO:
'13.1. O acompanhamento e a fiscalizaçäo da execução do contrato consistem

na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que será exercido por um representante do Contratante,
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o

8.666/1993, por ocasiäo da emissäo da Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigaçÕes contratuais da

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis quando estas näo forem de sua atribuição;
b) expedir notificações a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularizaçäo e esclarecimentos;
c) expedir notificações com aplicação das sanÇöes de advertência e multa

a Contratada nos casos previstos contratualmente;
d)emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas,

dos preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por

veículos da frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a
verificaçäo, no mínimo, da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto

ao valor das peças e quilometragem do veículo no dia da colocação da peça

abrang ido pelo relatório;
e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (1 3.1-d) para observar

a observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou

Audatex;
f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a deduÇão de

valores na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças e/ou realização
de serviços em que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion

ou Audatex;
g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa

de Gérenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de

Credenciamento cobrada dos fornecedores;
h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de

perda ou acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua

aceitabilidade nos municípios numerados neste Termo de Referência;
j) acessar o sistema para consulta de créditos nos cartÕes e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
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t) exercer as demais funçÕes necessários e lógicas para a correta e
regular execução do Contrato.
l{.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para

o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.3. A verificação da adequaçäo da prestaçäo do serviço deverá ser realizada

com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
13.4. Afiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execuçäo do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no parágrafo'1o do artigo 65 da Lei

Federal n.o. 8.666/1 993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da

Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de

uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos parágrafos 1o e 2o do artigo 67

da Lei Federal n.o. 8.666/'1993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, inclusive quanto às obrigaçÕes e encargos sociais
e trabalhistas, ensejarâ a aplicação de sançöes administrativas, previstas neste

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigosTT e87 da Lei Federal n.o. 8.666/1993.
13.8. As atividades de gestäo e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalizaçäo avaliará constantemente a execução do objeto para aferiçäo
da qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à Contratada a correçäo das faltas, falhas e irregularidades
constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de

fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da

prestação do serviço em relaçäo à qualidade exigida, bem como quando esta

ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com

as regras previstas neste Termo de Referência.
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13.13. O fiscal poderá realizar avaliaçäo diária, semanal ou mensal, desde que

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o

desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.

14. DO RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento
definitivo dos serviços, nos termos abaixo.
14.2. No prazo de ate 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do

cumprimento da obrigaçäo contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisiçÕes

e dos serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisiçöes de peças e/ou serviços
realizados nos estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentaçäo acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos

serviços e constatar e relacionar as regularizaçöes que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalizaçäo näo atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser

apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos
da Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância
com suas atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalizaçäo técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a

entrega do relatório.
1Æ.r.2.1, Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o parágrafo anterior não

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do pnzo.
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partirdo recebimento provisÓrio

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,

ato que concretiza o ateste da execuçäo dos serviços, obedecendo as seguintes

diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentaçäo apresentada

pela fiscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando
à Contratada, por escrito, as respectivas correçÕes;

a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

c) comunicat a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalizaçäo.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execuçäo do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçÕes legais em

vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados,
e comunicará a Contratad a para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado pela fiscalizaçäo.
14.7. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicaçäo de penalidades.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993,

deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5n, parágrafo 3o, da

Lei Federal n,o. 8.666/1993.
15.2. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo

do serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da

Lei Federal n.o. 8.66611993.
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15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissäo;
c) os dados do contrato e do órgäo contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis;
15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos
credenciados que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao

Contratado por meio da Contratada (Acordäo TCE PE 1.35012023).
15.6. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidaçäo da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra

do subitem anterior (15.5), o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordäo TCE PE 1.35012023). Nesta

hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situaçäo, näo acarretando qualquer onus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a Contratada:

a) näo produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com

a qualidade mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.
15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutençäo das condiçöes de habilitaçäo exigidas no edital.
15.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério
do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensäo temporária de participaçäo em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibiçäo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
15;.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seräo realizados

normalmente, até que se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada
não regularize sua situaçäo junto ao SICAF.

15.13.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,

pela máxima autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇäo.

19. DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS:
1 9.1 . Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o. 10.52012002,

a Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçäo
pode aplicar à Contratada as seguintes sançöes:

a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigaçÕes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
b) Multa:
b,1) de O,1o/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por cento)

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçäo dos serviços,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a näo-aceitaçäo
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisäo unilateral da avença;

b.2) de O,1o/o (um décimo por cento) alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execuçäo do objeto, por período superior ao

previsto no subitem acima, ou de inexecuçäo parcial da obrigaçäo assumida;
b.3) de 0,1% (um décimo porcento) ate 15% (quinze por cento) sobre o

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

{riìí1148



GÕVf Rl{S nË *&

ffi&þË&tu&w
É lenrpo d* Cru.scer )Þ>

b.4) de O,2o/o a3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgäo, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçäo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçäo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
o Contratante pelos prejuízos causados;

19.3, As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderäo
ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicaçäo de multas, às infraçöes säo atribuídos graus, de

acordo com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

Tabela 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato1

0,4% ao dia sobre o valor mensaldo contrato2

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato4

3,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato5

IN

SRAUTEM DESCRTÇÄO

051
itir situaçäo que crie a possibilidade de causar dano físico, lesåo corporal o

üências letais, ocorrência;

042
uspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serv

unidade de atendimento;dia e

03J
ter funcionário sem qualificaçäo para executar os serviços contratados,

ado e dia;
024 sar-se a executar determinado la fiscaliza or servi or diaëo

03Ã r funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem
ado e or dia;ia do CONTRATANTÉ, remnuência

ara os itens a uir deixar de

016
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
por funcionário e por dia;

027
3umprir determinaçåo formal ou instrução complementar do órgäo fiscalizador, por

:corrência;

01B
bstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou nåo atenda à

or funcionário e por dia;idades do servi
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19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei

Federal n.o. 8,666/1993, as empresas ou profissionais que:

19,5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçäo;

19.5.3. Demonstrem näo possuir idoneidade para contratar com a AdministraÇão

em virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o.

8.666/1993.
19.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bem como o dano causado à Administraçäo, observado o princípio da
proporcionalidade.
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CR|rÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista
säo as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

20.2. Os critérios de qualificaçäo econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor
estäo previstos no edital.
20,4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao

edital.
20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas säo as discriminadas no edital.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS:
21 .1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

21.2.Ta|valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos

doze meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no

Sítio do Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão,

I 15CI

03

or ocorrencla

mpru uarsq q dosuer Siten Eddo eital S nAnexos oa prev Ssto nesta beta dlaseu
Itas,mu OS re cidn ctaen menformal notifite ca peloda rgo oa fisca izadoap porI

01ndicar e manter durante a execuçåo do contrato os prepostos previstos n

ital/contrato;
10

0111
rovidenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relaçäo

da Contratada
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Camalaú (PB), em 06 de novembro de 2023

MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração
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Atestamos (ou declaramos) que a empresa
MF) n.o

lecida noestabe
(a) _ presta (ou prestou) serviço de 

---

pará este órgão ou para esta empresa, perfazendo o valor total de R$

, tendo iniciado os serviços
em _l_l_ e concluído em , o qual apresentou as seguintes
características:

Atestamos (ou declaramos), ainda, que oS compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos
arquivos que a desabone comercial ou tecnicamente.

Local e data

Assinatura e carimbo do emissor

- e-mail do emissor
- Celular do emissor (que possa atender em caso de diligência durante a Sessão)
- Deve ser impresso com o timbre do emissor

ANEXO II

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (OU DECLARAçAO

CNICA

{i{'}iì T ri?
¡. ;.j i",r I \J 1r
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ANEXO III

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA O DE SERV

TERMO DE CONTRATO DË PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS No .,......1...., QUE FAZËM ENTRË Sl O
MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA,
POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL E

A EMPRESA ....

O Município de Camalaú, Estado da Paraíba, por intermédio da sua Prefeitura

Municipal, com sedeAvenida São José, 162, Centro, Camalaú - PB, inscrito no

CNPJ sob o no 09.073.27110001-41, neste ato representado pelo(a) Sr(a)

Prefeito(a)XxxxxXxxxxXxxxxxx, inscrito(a) no CPF n.o. 000.000.000-00, portador

da Carteira de ldentidade n.o. 000000 SSP/PB, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) ... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

......., sediado(a) na .... .....', em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..., portador(a) da Carteira de ldentidade no ...'....' expedida
pela (o) , e CPF no .... ., tendo em vista o que consta no

Processo n.o.02712023 e em observância às disposições da Lei Federal n.o.

8.666/1993, da Lei Federal n.o. 10.52012002, e do Decreto Municipal n.o.

10.11512019, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n.o. 0.10.1912023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.
1, CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de

gerenciamento da aquisição de peças para atender as necessidades da frota

oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú (PB), que serão prestados nas

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Ëdital.

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregäo, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcriçäo.
1.3. Objeto da contrataçäo:

Prestaçåo de serviços de administraçåo, gerenciamento e

com uso de cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com
controle i nformatizado,
chip como meio de

intermediaçäo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede

de estabel-ecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos

Órgäos da Administraçåo Municipal nos municipios do Estado da Paraíba'

coñforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Valor
Órgåo E

(R$)

Total
Estimado

(R$)

,Þ01,67

{,il!"1l53

Lote ntco

Item 01

Valor
Órgåo D

(R$)

Valor
Órgåo B

(R$)

Valor
Órgão C

(R$)

Unidade Valor
Órgäo A

(R$)

187.399,23485.067,03 5.128,50PeÇas 5'13.689,02

Referência no Edital e seus anexos

14.21 1.205
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Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisiçäo de peças para a frota de

veiculos do contratante, envolvendo a implantação e operacionalizaçäo de um

sistema informatizado, via internet, de geståo de frota com a aquisiçäo de peças,

através da ia de cartão eletrônico.

Total
Estimado

(R$)

00.000,00

0.000.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA:
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital, com

início na data de ... ........1........1........ e encerramento em '1.'....'../....'."..., e

somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57 , parâgrafo 10, da Lei n.n.

8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO:
3.1. O valor total da contrataçäo é de R$ ... , ( ,, )
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que oS pagamentos

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços

efetivamente prestad os.

cLÁusuLA QUARTA - DorAÇAo oRçAMEtrltÁnlR:
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estäo programadas em dotaçäo

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2023, na classificação abaixo:

PROGRAMA DE TRABALHO:
xx,xxx - Secretaria Municipal de Agricultura;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Secretaria Municipal de Educação;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx
xx.xxx - Secretaria Municipal de Assistência Social;
xx.xxx.xxxx.xxxx - ManutenÇäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Secretaria Municipal de Saúde;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutençäo das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

xx.xxx - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
xx.xxx.xxxx.xxxx - Manutenção das Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx Xxxxxxxxx

NATUREZA DA DESPESA:
30.90.30 - Material de consumo

ïl'iìî 1 5 4

Item 02

Unidade Valor
Órgäo C

(t/")

0,00%

Valor
Órgåo D

e/")

0,00%Serviço

Valor
Órgåo A

e/")

0,00%

Valor
Órgåo B

('/")

0,00%

TOTAL DO LOTE

0,00%

Valor
Órgåo Ë

(%)
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33.90.39. - Outros Serviços de Pessoa Jurídica

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para

atender às despesas da mesma nalureza, cuja alocaçäo será feita no início de

cada exercício financeiro, por meio de apostilamento ao presente Termo'

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condiçÕes a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência.
S.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido poderá ser acrescido de

atualizaçäo financeira, quando demandado formalmente a CONTRATANTE, e

sua aprrração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamentó, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

."ñto¡ ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas (Acórdão TCE PE 1.35012023):

| = (TX/100) / 365
EM=lxNxVP,onde:
| = índice de atualização financeira pelo INPC/IBGE;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE:
6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.2. O percentual da Taxa de Gerenciamento correspondente ao ltem 04 da

Proposta não poderá ser alterado nem durante o prazo de vigência do Contrato

nem durante as suas eventuais prorrogaçÕes.

cLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO:
7.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA OTTAVA REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

FrscALtzAÇÃo:
8.1. O tegite de execuçäo dos serviços a Serem executados pela

CONTRATÀDA, os materiais que serão empregados e a fiscalizaÇão pela

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do

Edital.
8.2. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze), com início em """ /
........I na forma que segue:
8.3. O prazo de execuçäo dos serviços será de 12 (doze) meses, com início

, e seguirá o seguinte cronograma

...(início e conclusäo)

111ìílrä5

8.3.1
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8.3.2 (início e conclusão)

çLÁUSULA NONA OBRIGAÇÖES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA:
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA säo aquelas
previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA _ DA SUBCONTRATAÇÃO:
10.1. Näo será admitida a subcontrataçäo do objeto licitatório

cLÁUSULA DÉC¡MA PRIME¡RA - SANÇÖES ADMINISTRATIVAS:
1 1 .1 . As sançöes relacionadas à execuçäo do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO:
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no artigo 78 da Lei n.o. 8.666/1993, com as consequências indicadas
no artigo 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançöes previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa'
12.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal n.o. 8.666/1993'
12.4. O termo de rescisäo, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas,

cLÁUsULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÖES:
ß.1. Êvedado à Contratada:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçäo
financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegaçäo de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕTS:
14.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da

Lei Federal n.o. 8.666/1993.
14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressöes resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderäo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

rrî I 56
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:
15,1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as

disposiçöes contidas na Lei Federal n.o. 8.666/1993, na Lei Federal n.o'

10.52012002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposiçÕes contidas na Lei Federal n.o.8.078/1990, que dispÕe sobre o
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA OÉClUn SEXTA - PUBLICAÇÃO:
16.1 . lncumbirá ao Contrata te providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial Eletrônico dos Município do Estado da Paraíba, no

prazo previsto na Lei Federal n.o. 8.666/1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIUA _ FORO:
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execuçäo deste

Termo de Contrato será o da Comarca de Camalaú.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai

assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.
de de 20

TESTEMUNHAS

1-

2-

î',jil 1 5?
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ANEXO IV
EM PAPEL TIMBRADO

PROPOSTA FINAL DE PRE OS

A Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregão Eletrônico n.o. 0002312023

- Razão Social
- CNPJ: - lnsc Est: - lnsc. Mun
- Endereço Completo
-Tel:( )
-Fax:( )
- e-mail:
- Banco:
- Agência
- Conta-corrente

1. A empresa acima qualificada, por seu representante legal, propöe

fornecimento dos materiais / prestaçäo do serviço definidos no Edital e anexos

da Licitação indicada, nas seguintes condiçöes:

Prestaçåo de serviços de administraçäo, gerenciamento e contro

com uso de cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com chip
le informatizado,
como meio de

âr

intermediaçäo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede

de estabeiecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades dos

Órgäos da Administraçäo Municipal nos municÍpios do Estado da Paraíba,

coñforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Refe no Edital e seus anexos

Total
Ëstimado

(R$)

1.205.501,67

Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aqu isiçäo de peças para a frota de

velculos do contratante, envolvendo a implantaçåo e operacionalizaçäo de um

sistema informatizado, via internet, de geståo de frota com a aquisiçäo de peças,

Total
Estimado

(R$)

1illli5B

Lote rco

Item 01

Valor
Órgåo E

(R$)

Valor
Órgåo B

(R$)

Valor
Órgäo C

(R$)

Valor
Órgäo D

(R$)

Unidade Valor
Órgåo A

(R$)

187.399,23 14.217,89485,067,03 5.128,50Peças 513.689,02

Item 02

Unidade Valor
Órgåo A

(%)

00%

Valor
Órgão E

(%)

00%

Valor
Órgäo t)

(%)

0 00%

Valor
Órgåo B

(%)

0 00%

Valor
Órgåo C

(%)

Servico 0,00%

através da tecno ia de cartão eletrônico.

0
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0.000.000 00TOTAL DO LOTE

3. Segue em anexo a composiçäo do custo do valor referente ao item 02 do Lote

Unico

4.Prazo e condições de fornecimento do objeto: são conforme o Edital e seus

anexos

5. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

6. Os preços contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, tais

como e sem se limitara: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de

administração, materiais, Serviços, enCargos SOciais, segUros, bem como todos

os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer

outros que incidam direta ou indiretamente na contratação do objeto desta

Licitação.

T. Hâ pleno acordo com todas as condiçÕes estabelecidas no Edital e seus

anexos

Responsável ou Representante Legal

- Nome Completo
- Cargo/Função
- ldt (n.o.)

/uF):
- CPF:

Local e data

^*11'!,ig



ANEXO V

R ODOSV LOS E INAS DA FROTA

Quilomotragem/Horas
de UsoItem Doscrição/Marca/Modelo/Cor Ano de

Fabricação Placa/Roglstro
T¡po do

Combustívol

I HONDA - CC I25 TITAN I 998 MNV 3454 Gasolina Ouebrado

2
YAMAHA - YBR I50 FACTOR

ED
200012001 RLV IG89 ETANOTJGASOLINA 11907

3
RENAULT - MASTER AMB

ROTAN
2013/20t4 NQG 1772 Diesel 277046

4
VOLKSWAGEN - GOL I.O

LMC4
201812019 QSB 8ó47 ETANOUGASOLINA 577S86

Ã MERCEDES BENZ - 4I5 CDI
SPRINTER

201712018 QFr 4293 Diesel 299963

2207326
IVECO . DAILY 45S I 7

MINIBUS 20r8/2019 QSD 8338 Diesel

2778197
FIAT - DUCATO MUT

(AMBULÂNCIA) 201712018 QSD 8909 Diesel

I VOLKSWAGEN - GOL I.O
LMC4 2019 OGB 5G7I EIANOUGASOLINA 408981

E'TANOL/GASOLINA 195417o FIAT - ARGO I,O 2021/2022 RLR 9D78

10 RENAULT - KWID ZEN 2022/2023 st(Y4c50 ËTANOL/GASOLINA 561 99

7491711 RENAULT - KWID ZEN 2022/2023 SKY4CTO ETANOUGASOLINA

12
CI-IEVROLET. SPIN I,8 AT

ACTT
2022t2023 SKY4BSO ETANOT/GASOI-.INA 79203

13 FIAT. FIOR MODIFICAR AB I 202212023 RLY5J95 ETANOUGASOI--INA 77068

14 Diesel 3009CITROEN ..IUMPER FURG PK 2022/2023 SKV3J24

15 ETANOUGASOLINA 343540
CHEVROLET - CORSA

CLASSIC LS
20t2t20t3 NQJ 3743

16
VOLKSWAGEN - I5.I9OEOD

E.S. ORE
2012/20t3 NPX 26I I Diesel 237676

17
VOLKSWACEN - INDUS CAR

FOZ
20t01201 t NQE 0695 [)iesel 179824

1B
VOLKSWACEN - I5,I9OEOD

E, HDORE
NPW 821 I [)iesel 16247020t212013

19 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 2010/201t NQE 5865 t)iesel Quebrado

20 IVECO - CJTY CLASS 7OCI6 20t0/20t1 NQE 5875 [)iesel Quebrado

21 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 20lL/20t2 oFB I 199 Diesel 1 35689

22 IVECO - CITY CLASS 7OCI6 2013 oGC 9406 Diesel Quebrado

¿ó IVECO - CITY CLASS 7OCI6 20101201 1 NQE s84s Diesel 5010'1

1 307324
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO
2013t2014 oGC 5869 Diesel

11645425
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO
2014 QFE 8986 Diesel

20t2lz0t3 oGE 6580 Diesel 18412926
MARCOPOLO - VOLARE

VSLEO

CI-IEVROLET - SPIN I.8L AT
PREMIER

202212023 SKW3G69 ETANOTJGASOLINA 1481427

11652728
VOLKSWAGEN - NOVA

SAVEIRO
2018t20t9 QSH 8s40 ETANOUGASOLINA

1 51 03929 CHEVROLET. SPIN LTZ 20t8 QSJ oo9o ETANOUGASOLINA

0 ft n{60



30
VOLKSWAGEN - I5.190 EOD

E.I{D, ORE
2019t2020 QSr-r 3577 t)iesel 64917

t)iesel 4832731 IVECO. BUS IO-I90 E 2021 RLT 2C93

202v2022 RLX 9FI6 [)iesel 91 13332
MARCOPOLO/VOLARE W-L

ON

Diesel 1437033
VOLKSWAGEN -

VWNEOBTJS I5.I90 ESC
2022/2023 RLZ2I64

34 YAMAHA. FACTOR I50 2022t2023 QFJsC4r ETANOUGASOLINA 44

65635 YAMAHA - FACTOR I50 202212023 QFJsC2l ETANOUGASOLINA

Jb YAMAHA - FACTOR I50 2022/2023 QFJsC6r E'TANOUGASOLINA 633

40037 YAMAHA - FACTOR I50 )^)) t)^) 1 QFJ8C7 r ETANOL/GASOLINA

GCB3C76 E]'ANOUGASOLINA 399238
VOLKSWAGEN . SAVEIRO

ROBUST CS I.6
202212023

25745MERCEDES BENZ - CAIO LO
gl6 SKI.JO.I55 t)iesel39

22681YAMAHA .XTZ I50 CROSSER
S

20 l8 QSA sOs8 ETANOUGASOLINA40

MOP 4308 GASOI-INA 8604241 I-IONDA - CC I25 FAN 2006/2007

62538CITROEN - AIR CROSS M
FEEI,

z0t6/2017 QFL 4164 ETANOUGASOLINA42

ETANOUGASOT.INA 5199343 FIAT - SIENA I,4 ,rì) I RLU3A66

Quebrado44 FIAT - FIORINO IE 200 I MOM 1096 GASOLINA

24634345
VOLKSVAGEN . CAMINI-IÃO

COMPACTADOR I7I90
WORKER

2015 PCZ 7847 [)iesel

42020746
FIAT - STRADA MODIFICAR

(AMBULÂNCIA) 2013 oGB 1406 E'TANOL/GASOLINA

Diesel Quebrado47
TOYOTA- BANDEIRANTE

MISTO CAMINHONETE
87/88 MNZ - 8790

Quebrado48 WALMET 88 - TRATOR [)iesel

MNZ 6076 GASOLINA Quebrado49 I{ONDA - CG I25 FAN 200"112008

t)iesel 25323450
VOLKSVAGEN .26,280 CRM

6X4 (CAMINHAO PIPA)
20 l3 oxo 2535

1 3984320t3/20t4 NQE 599r Diesel51
VOLKSVAGEN - CAMINHAO

BASCULANTE 26,280 6X4

[)iescl Quebrado52
NEW HOLLAND - TRATORTL

70

Quebrado53
NEW HOLLAND. TRATOR TL

758 2006 Diesel

l)iesel 1143054
CATERPILA .

MOTONIVELADORA PAC
I 20K

2012

t)iesel 312655
HYUNDAI - PÁ

CARREGADEIRA PAC

EfANOIJGASOLINA Quebrado56 HONDA - NXR I50 BROS 20t0 NQG 997s

NQt-t 5687 ETANOT/GASOLINA 11920257
FIAT. UNO MILLE

ECONOMY
2010/2011

Quebrado20 r8 Diesel5B
JOHN DEERE - TRATOR 5085

tr

l)iesel 6302VALTRA -TRATORAT5O-
001

59

7031t)iesel60 VALTRA - TRATOR A75O. OO2

t)iesel 4587202061
JCB _ RETROESCAVADEIRA

TCF-OOI

5147t)ieselJCB - RETROESCAVADEIRA
TCF - OO2

202.062

ûnn16j
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63 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV 201 I QFV 3463 ETANOUGASOLINA 514149

64 VOLKSWAGEN - GOL TLMCV 2018 QSC r0r5 ETANOL/GASOLINA 577r95

Quebrado65
VOLKSWAGEN - SAVEIRO I.8

ENGESTG
2002 MOQ 2454 CASOLINA

66
BC 80 - BATEDEIRA DE

CEREAIS

67 RÌSCADOR N" I

68 RISCADOR N" 2

69 RISCADOR N" 3

70 ENSILADEIRA PEQUENA

71 CREMASCO

72
CREMASCO - ENSILADEIRA
HIDRÁULICA BASCULANTE

CAB TOOO

73
CEMAG. CARRETA

HIDRÁULICA BASCULANTE

74
TRITON - CARRETA

HDRÁULICA BASCULANTE

75
CEMAG - TANQUE PIPA 43OO

LTN"I

76
CEMAG - TANQUE PIPA 43OO

LTNO2

77
PICCIN . GRADE DE ARADO

I4 DISCOS

78
TATU . GRADE DE ARADO Ió

DISCOS N" I

79
TATU-GRADEDEARADO 16

DISCOS N" 2

80
TATU. GRADE DE ARADO 16

DISCOS N" 3

MOt 4214 GASOI.INA 6388681 HONDA - CG I25 FAN 2008

57082 MAHINDRA - 6075 4WD 2022 Diesel

83 FIAT - SIENA I.4 2027 RLY 6H98 ETANOL/GASOLINA 162595

/\

ûnûúz
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Avrso DE üctrAçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 2/2023

Repetição

Bananeiras - PB, le de novembro de 2023
MARCEI.O HENRIQUE SIIVA DE SOUZA

Presidente da Comlssão
- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AI,

Avtso DE uc]lAçÄq
pR¡clo rtErnôNrco ¡r ¡àlzoar.-

Torna priblico que fará realizar através do Pregoeiro Ofìcial e Equipe de Apoio,
sedlâda na Aven¡da São José,162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do slte
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do t¡po
menor preço, pãrâ: Contratação dos sery¡ços de gerenclamento informatizado da aquis¡ção
de peças e realização de sery¡ços automotivos prevent¡vos e corret¡vot não incluindo a
aqu¡s¡ção de pneus, para atender as necess¡dades da frota of¡c¡al de veículos da prefeitura
Municipal e demais orgãos da Admln¡stração Municlpal, ¡nclusive os Fundos Financeiros,
conforme condlçðes, quantidades e ex¡gênc¡as estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Aberturâ da sessão públ¡ca:09:00 horas do d¡a 21 de novembro de 2023. tníc¡o da fase de
lances:09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023. Referência: ho.ário de Brasíl¡a - DÊ
Recursos: prev¡stos no orçamento vlgente. Fundamento legal: Le¡ Federal nq 7O.52O|O2 e
subsidlariamente a tei Federal ne 8.666/93; Lei Complementar ne 723106; Decreto Federal
ne 7O.O24lXgt e legislação pert¡nente, cons¡deradas as alterações posteriores das refer¡das
normas, lnformações: dâs 08:00 as 14:00 horas dos dlas úteis, no endereço suprac¡tado. E-
ma¡l: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: www.camalau.pb.gov.br;
ww.tce.pb.gov.br; ww.portaldecompraspubl¡cas,com.br; podendo ser sol¡citado tâmbém
pelo e-mâil ¡ndicado.

Camalaú - P8. 1q de noveDbro de 2023
JEFEßSON DOUGTAS DA SITVA

AVISO DE UCTTAçÃO
PREGÃo EIETRÔNIC0 N9 221202'

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofìc¡al e Equipe de Apoio,
sediada na Avenida São José,162 - Centro - Camalaú - pB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, lic¡tação modal¡dade Pregão E¡etrôn¡co, do t¡po
menor preço, visando formar Sistema de Reg¡stro de preços objetivando contrãtações
futuras, para: Reg¡stro de preços para futura e eventual aquislção de mobiliár¡o, material
permanente e eletrodomést¡cos, a f¡m de atender as necessidades das secretarias
municipais, Abertura da sessão públicai 09:00 horas do d¡a 20 de novembro de 2023, lnfcio
da fase de lances:09:01 horas do dla 20 de novembro de 2023. Referência: horárlo de
Erasll¡a - DF, Recußos: pr€v¡stos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne
10.520/02 e subsidiarlamente a Lei Federal no 8.€'56/93; L€i Complementar ne 123/06;
Decreto Federal ne 7.892/73; Decreto Federal ne 70.024179, e legislação pert¡nente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, lnformações: das 08:00 as
14:00 horas dos dias úte¡s, no endereço suprac¡tado. E-ma¡l:
pregoeiroofìc¡al@camalau.pb.gov.br. Edital: ww.camalau.pb.gov.br; wwwtce.pb.gov.br;
ww.po,taldecompraspubl¡cas,com,br,. podendo ser sol¡c¡tado também pelo Èma,l
indicado.

Camalaú - PB, 1e de novembro de 2023
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DESPACHO DE 31 DE OUIUBRO DE 2023

RATTFTCAçÃo - ADESAo A REGtsrRo DE pREÇos Ne AD00004/2023
Nos termos dos elementos constantes da respediva Expos¡ção de Motivos que

instru¡ o processo e obseryado o parecer da Procurador¡a Jurídica, referente a Adesão a
Reg¡stro de Preços ns 4D00004/2023, que objet¡va: Aquisição de Vefculos okm; RATIFICO o
correspondente proced¡mento em favor de: MANUPA COMERCIO EXPORÍACAO
TMPORTACAO D[ EqU|PAMENTOS E VE|CULOS ADAPTADOS LTDA - RS 266.700,00.

MAR¡A DA LUZ DOs SANTOS LIMA
prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

AVTSO DE UCTTAçÃO
PREGÃO EI.ETRôNICO N9 11/20T3

Iorna públlco que fará realizðr através da Pregoe¡ra Of¡clal e Equ¡pe de Apoio,
sed¡ada nô Rua José Silveira, 7 - Centro - Sal8ado de São Felix - PB, por me¡o do site
ww.portaldecompraspublicas.com.br, l¡citação modalidade Pregão Ëletrônico, do Ùpo
menor preço, para: contratação de empresa para aquisição de maqu¡nas pesadas e
equipamentos para o municíp¡o de Salgado de São Félix/P8. Abertura da sessão públ¡ca:
14:00 horas do dia 22 de Novembro de 2023. lnfc¡o da fase de lances: 14:01 horas do
mesmo dia. Referência: horár¡o de Brasíl¡a - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento vigente.
Fundamento legal: LF nc 7O.52O/O2| LF ne 8.666/93; LC ne 123/06; Decreto Federal ne
70.O24/19; e legislação pert¡nente. lnformações: das 08h às 12h dos dias úteis, no
endereço supracltado. E-ma¡l: cpl@salgadosaofel¡x.pb.Eov.br, Ed¡tal: Portal de
Transparênc¡a da Pref€itura; www,tce.pb.gov,br; wW.portãldecompraspubl¡cas,com.br.

Salgado de São Fel¡x - PB, 10 de Novembro de 2023.
MARIA JULIANA PER€IRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DÊ COI{TRATO

Objeto: Reg¡stro De Preços Para A Aquisição De Med¡camentos Psicotróplcos lnjetáve¡s
Para Atender As Necessidades Dos Seryiços De Saúde Do Municipio, Conforme Termo De
Referência E Espec¡f¡cações. tundamento Legâl: Pregão Eletrônico ne 00075/2023. Dotação:
209 | 10.302.0009.2127; 10.303.0009.2131; 10.301.0009.2732; 7O.301.OO7O.2227;
10.302.0009.2229 | 3390.39 99 | 15000000; 16000000; 1621000; 16320000. V¡sênc¡a: até
3LlL2/2023. Partes Contratantes: PMSB e: CÍ Ne LO52912O23 - 25.10.23 - C¡rufarma
Comerciel Ltdâ - RS 386,00; Cf Ns 7O53O/2O23 - 26.10.23 - Cirurgica Montebello Ltdä - RS

1.091,75; CT Ne 70531/2023 - 26.10,23 - Farmaguedes Com. De Prod. Farmâceuticos, Med,
E Hospitalares - RS 315,00; CT Np 10532/2023 - 26.10.23 - Drogafonte Ltda - RS 2.808,60;
CT Ne 10533/2023 - 26.]:0.23 - Mcw Produtos Medicos E Hosp¡talares Ltda - RS

2.500,00.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREçOs

ATA DE REGTSTRo DE PRIçoS-pE 00075/2023
Aos 2517012023, nos termos da Lel tederal de nc 10.520/02, Dec. Municipal ns 581/05,
Decreto Federal ne 7,892113, e Lei Federal ne. 8.666/93, bem como as demais normas
tegais aplicáveis, e, ainda, @nforme a classitìcação da proposta apresentada no Pregão
Eletrôn¡co ne OOO75/2O23 que ob.ietiva o registro de preços para: Reg¡stro De Preços Para
A Aquisição De Medicamentos Ps¡cotrópicos ln¡etáveis Para Atender As Necess¡dades Dos
SeN¡ços De Saúde Do Mun¡cip¡o, Conforme Termo De Referênc¡a E Espec¡fÌcâções; resolve
reg¡strar o preço nos seguintes termos: Orgão e/ou entidade ¡ntegrãnte da presente ARP:
PMSB - PB. Cirufarma Comercial Ltda. lt€m(s);14. Valor: R$ 1.930,00. C¡rurg¡ca Montebello
Ltda. ltem(s); 4 - 79 - 26 - 30 - 31. Valor: RS 29.551,82. Cooperpharma Labs D¡strlbu¡dora
De Med¡camentos Ltda. ltem(s): 2. Valor: RS 2.792,00. Drogafonte Ltda. ttem(s): 1 - 3 - 5
- 8 - 9 - 11 - 17 - 18 - 20 - 21 - 22 - 24 - 25 - 27 - 28 - 29. Vator: RS 116.053,90.
Farmaguedes Com. De Prod. Farmaceuticos, Med. E Hosp¡talares. ltem(s): 12, Valor: Rg
6.615,00. Mcw Produtos Med¡cos E Hospitalares Ltda. ltem(s): 7 - 10 - 13. Vâlor: RS
68.500,00, V¡gênc¡a da ata: 12 meses a partir da data de ass¡natura. A ata em sua
integralidade está d¡sponível em: w.sobento.pb.gov.br.

avtso DE LtctTAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO Ng 822023

Torna públìco que fará realizar através do Pregoeiro Oflc¡al e Equ¡pe de Apo¡o,
sediada na Praça Tiradentes,52 - Centro - São Bento - PB, por meio do s¡te
w.comprãsnet.gov,br, lic¡tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço,
v¡sando formar Sistema de Registro de Preços objet¡vando contratações futurat para:
Reg¡stro De Preço5 Para A Aqu¡sição Gradual E Parcelada De Gás Para Atender As
Demandas Das DÌversas Secretá¡ias Deste Municipio No Ano De 2024, Conforme Trmo De
Referênc¡a E Especificações. Abertura da sessão pública:09:00 horas do dla 21 de
Noyembro de 2023. lnício da fase de lanceJ: para ocorrer nessa mesma sessão públ¡cã.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Leí Federal ne 10.520/02 e subsidiarlamente a Le¡ Federal ne 8.666/93; Lei
Complementar ne 723/06; Decreto Federal ne 7.892/l3t Decreto Federal ne 7O.O24/79; e
le8islação pertinente, consideradas as alterâções posteriores das referidas normas.
lnformações: das 07:00 As 13:00 horas dos dias úteìs, no endereço supracìtado. E-ma¡l:
pmsbl¡cita@gmail.com. Edital: ww.saobento.pb.gov.br; ww.tce.pb.gov.br;
ww.comprãsnet.8ov.br.

São Bento - PB,3 de Novembro de 2023
VTADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

AV|SO DE r.rCrAçãO
PREGÃO ÊIÊTRONICO N¡ 94/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE 455/2023
Reglstro de Preços para AAUISIçÃO DE EQUIPAMENIO ACRÍCOLA (SEM|

RËBOaUÊ), nos termos estabelecidos no Ed¡tal e seus anexos.
VALOR MAXIMO: O preço total máx¡mo é de RS 226.099,39 (Duzentos e v¡nte

e seis mil, noventa e nove reais e trinta e nove centavos).
Receblmento dôs Propostas: das 08h00min. do dla 06/11/2023 às 08h30m¡n. do

dia 27/1r/2023.
AbertuG das Prop6tas: dæ @h31m¡n. do d¡a 2ÿ1ÿ2023 às lohmmin. do diazlt[tmA.
lnfc¡o da Sessão da Disputa de Preços: 10h01min. do dia 27hIl2OZ3.
lnformaçðes Complementares: O Edltâl poderá ser examinado e adqulrldo,

atraÿés dos sites www.contenda.pr.gov.br e bllcompras.com ou no Departamento de
Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informaçöes poderão ser
obt¡das pelos telefones: {41) 3625-1272.

Outras informaçôes poderão ser obt¡das pelo telefone: (41) 3625-L272.

Munìclpìo de Contenda, ls de novembro de 2023,
FABIO SANTOS FERNANDES

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL

AVTSO DE IICITAçÃO
PREGÃO N9 9/2023

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N" 77't 12023
AAUTSTçÃO DE MOa|UÁR¡O DE ESCRTÍÓR|O PARA A FARMÁC|A BÁS|CA

MUNICIPAL, conforme quantidades €st¡madas e especifìcações constantes nos Anexot que
integram o presente edital.

Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnício da d¡sputa: às 08:30 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnformaçöes Complementares e o Edital Completo poderäo ser adqulridas na

Avenida Bras¡|,694 - Centro - tone (43) 3461-8000 - Departamento de Compras e
L¡citaçöes, ou através do site ww.faxinal.pr.gov.br.

taxinal, ls de novembro de 2023.
RICARDO SIqUEIRA DÊ LUCCAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

AVISO DE CHAMAMEÍ{TO PÚBTICO N9 U2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICIPIO DE FRANCISCO BEITRÃO . ESTADO DO PARANÁ.
RÊCURSOS: Lei Complementar Federal Ne 195/2022 - [e¡ Paulo Gustavo

O Mun¡cípio de Franc¡sco Beltrão, estado do Paraná, inscrtto no CNPJ sob o ne

77.816.510/0001-66, atrâvés da Secretar¡a Mun¡c¡pal de Esporte, Cultura e Lã¡er -
Departamento Munlcipal de Cultura, com sede à Rua Octavlano feixeira dos Santos, 1121,
centrc, no Muoicípio de Fñncisco Eeltrão - P& torna público que fará reaiizar no período de
07 â 21 de novembro de 2023 CHAMAMENTOS PtlBllco, para fins de credenc¡amento de
pessoas jurídicas e pessoas físicas, para seleção de projetos cultura¡s de produção
AUDIoVISUAL, para receberem apoio fìnanceiro nâs câtegorias descr¡tas no edital, por meio
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o obietivo de ¡ncent¡var as dlversas
formas de manifestações cultura¡s do Mun¡cípio de Francisco Beltrão/PR. Perfodo de anál¡se
e seleção dos projetosi 22 a 24 de novembro de 2023, pela com¡ssão de seleção e
Avaliação, lnformações complementares sobre o ed¡tal poderão ser obtidas no
Depaftamento de cultura da Prefe¡tura Municipal de Franclsco Beltrão, no endereço
supracitado, no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br ou através do telelone (46)3524-4441.

FranciscoBeltrão, 3denovembrode2023. n fi n 1 fi 'l
CLESER FONTANA \/ !, \'¿ ¿ -J .'/

Prefeitô

Dæuñenro âslnãdo dlSnåhentê confofñê MP n0 2-2m-2de 24108/2@1,
que lnrltui â lnfâërluturå de Chåvêr Públièr 8êileta ' ¡cP-8râil,

IGP
¡d;>@

Bte dôcumênto Fdé s w.ifrædo no ederêço êlêrón¡@
hhp//w.in€d.brl¡utenilc¡d¡de.html pelo .dìso 0530202311@222

triilqql
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Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador: 1 06227F A

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO
PE OOO23/2023 . GESTÃO DA FROTÀ

Ävrso DE LrcrTAç.Ã,O
PREGÃO ELETRÔNICO N' OOO23/2023

Toma público que fará rcalizar at¡avés do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Avenida São José, 162 - Cenho - Camalaú - pB,
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realização de serviços automotivos preventivos e cor¡etivos, não
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota
oficial de veículos da Prefeitura Municipal e demais orgãos da
Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 2l de
Novembro de 2023. Inlcio da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal no
10j20/02 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n" 123106; Decreto Federal n" 10.024119; e legislação

.- pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
norrnas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail:
pregoeiroofi cial@camalau.pb.gov.br.Edital: www.camalau.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo
ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Camalaú -P8,26 de Outubro de2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador:86F93 I E4

coMrssAo PERMANENTE DE LICITÄÇOES
EXTRÄTO DE CONTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

00019t2023

EXTRATO DE CONTRATO

0BJETO: CONTRAT.AÇÂO p¡n¡, AQUTSTÇÃO DE 02(DUAS)
TENDAS, QUE SERAO USADAS EM EVENTOS
PROMOVIDOS PELAS SECRETARJAS DA PREFEITURA DE
CAMALAÚ-PB.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
no DV00019/2023.. DOTAÇAO ORçAMENTARIA 02010-
SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRASTRUTURA
02010.15.45I.1009.2047 MAN DAS ATIV DA SEC DE IN
FRAESTRUTURA 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS DE
MATERIAL PERMANENTE 5OO 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE 701
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE
704 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL
PERMANENTE 705. VIGENCIA: Até 31/12|2023.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000t05t2023 - 01.11.23 -.'AM MoRETRA GONçALVES E CrA
LTDA" CNPJ: 27.ó79.38210001-88.- R$ 6.700,00 (Seis mil e

setecentos reais).
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Código ldentifìcador: 9 CB4C847

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

PREF'EITURA MUNICIPAL DE COREMAS
PORTARIA GAPRE N' 2I8i2023

Designa o servidor Judivan Lacerda de Oliveira como Secretá¡io da
Junta de Serviço Militar

O PREFEITO CONSTITUCIONAI e Presidente da Junta de
Serviço Militar do Município de Coremas, usando das ahibuições que
lhe confere a legislação em vigor, com amparo no $ 5o do art. 29 do
Decreto n'57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do
Serviço Militar),

RESOLYE:

Art. 1o - DESIGNAR o servidor JUDIVAN LACERDA DE
OLMIRA, para a função Secretário da Junta de Serviço Militar
deste Municlpio.

Art. 2o - Esta enha em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado
daParuiba, em 0l de novembro de2023.

IRANI ALEXANDRINO DÁ SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador:93FA 1 B I F

PRX,FEITT]RA MUNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE SUSPENSÃO - PNNCÃO PRESENCIAL N' OO7/2023

A Prefeitura Municipal de Coremas/PB, através de seu Pregoeiro,
torna público para o conhecimento dos interessados o SUSPENSÃO
do Pregão Presencial n" 00712023, cujo objeto é a contratação de
empresa para fomecimento de materiais de limpeza destinado as
diversas secretarias do município de Coremas/PB, conforme
quantidades e caracteristicas constantes no termo de referência. A
referida suspensão deu-se por conveniência e oporhrnidade
administrativa. Oportunamente serão divulgados os atos de
continuidade. Publique-se o aviso de suspensão. CoremasÆB, 01 de
novembro de2023.

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA
pregoeiro

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador: 8B44B7BB

PREFEITUR,{ MUNICIPAL DA COREMAS
DECRETO No 112, DE 01 DE NOVEMBRO rtE 2023

Estabelece como ponto facultativo para as

Repartições Públicas Municipais da Administração
Direta e Indireta, na data que menciona e dá outras
providências

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO ON
COREMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Coremas - Estado da Paraíba,
CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de
outubro, e o feriado nacional de finados, em 02 de novembro,

RESOLVE:

Art. 10 Fica transferido, excepcionalmente neste ano, as

comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público para o dia 03 de
novembro, facultado o expediente do dia 03 de novembro de 2023 nas
repartições públicas municipais, devendo ser preservado o
funcionamento dos serviços essenciais, conforme organização das

secretarias municipais.

Art. 2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

ü fi il'¡ tr.¡*
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

TRAMITA- Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06111t2023 às l1:43:56 foi protocolizado o documento
sob o No 1'11253123 do Aviso da Licitação no OOO23I2O23 referente ao exercício de , exerclcio2023, referente a(o)
Prefeitura Municipalde Camalaú, mediante o recebimento de informaçöes/arquivos eletrônicos encaminhados por
Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 0002312Q23
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei No 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,9'l
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos,
näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da froia de veículos da prefeitura
Municipal e demais órgãos da Administração Municipal, ínclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data do Ato: 03/1112023
Data e Hora do Certame: 0611112023 09:01:00
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com.br

IINFORMAçÃO OO S|STEMAI Envio Fora do prazo: Não

João Pessoa, 06 de Novembro de 2023

Iti l.i
€¿,"

Assinado Eletronicamente
conforme LC 18/93, alterada pela LC 9112009 e

p€lo Reg¡m€nlo lntomo, alteÞdo pela
RATC'18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

. /\
Iiì'nfffi

tfint,fi5

Documento lnformado? Autentlcação
Edital da Licitação Sim bE23cgbfbf4abSaSSbd8 1 99 I a5dd045e

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 111253123.Dataio6111t2}2311:43. Responsável: tramita.
lmpresso por jsilva135 emO6111l2O23'11.43. Validação: 43F7.3875.3835.CoFb.CF39.3528.0344.5128.
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Boletim Oficial Eletrônico

Torna público realizar através do Pregoeiro

Criodo pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publicado no Díário Of¡cìot do Estodo em 20/01/94
n9 - Publicodo no Boletim do

e de Apoio,

LISTA DE CONVOCADOS

MoroRlsrA cATEcoRtA "ABr' - SEGRETARIA or snúoe

Gabriel Duarte da Silva 70 luqar
José Valter da Silva Raposo 8' luoar

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBTRA,ARA Anrônlo PERETRA MARIANo
PREFEITO INTERINO

EDITAL DE coNvoctçÃo No oo6tzo2g
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

00112023

O PREFEITO MUNICIPAL DE GAMALAú no uso das

atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal r

tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n" 00112023, através do Edital n" 001/2023 homologado por

intermédio do Decreto n" 23512O23 CONVOCA o candidato, abaixo

relacionado, para entregar na sede da Prefeitura Municípal, Setor dr

Pessoal, Secretaria Municipal de Administraçäo, situada naAvenida

São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação exigida no

Capítulo 9 - Da Contratação para admissão na função bmporária,

do Edital n" 00112023 com vista, à contrataçÍio por prazo

determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 07 a 10 de
novembro de2023.

LISTA DE CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAçÃO ríSlCn

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP N" 186/2023 riilnl $s
D¡SPÕE SOBRE ADMISSÃO PARA
coNTRAfAçÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRþ DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLlcO E DÁ OUTRAS

PreÞitum de Camalaú - CNP.J: 09.O73.27I1Cß[74L / Rua Nom¡nando Firmo n ' 56
CEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-70341 3302-loÛBl 9 9611-5300

sediada na Avenida São José, 162 - Centro - Camalaú - pB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitaçäo modalidade pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços de
gerenciamento inîormatizado da aquisição de peçes e realizaýo de serv¡ços
automotivos preventivos e conetivos, não incluindo a aquisição de pneus, pâra
atender as necessidades da frota oficial de vefculos da prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de novembro
de2023.lnício da fase de lances: 09:01 horas do dia21 de novembro de 2023.
Referência: horário de B€sília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente,
Fundamento legal: Lei Federal no 10.52O1O2 e subsidiariamente a Lei Federâl
no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 10.024119; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas
normas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital:
www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;

J¡{y.portafdecompraspublicas,com.br; podendo ser sofícitado também pelo e-
)indicado.

Camalaú - PB, 26 de outubro de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
aquisição de material de construção, a fim de atender as demandas do
municfpio. vtGÊNctA: atê 16tiot2o24. PARTES CoNTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 00i0612029 - 16.10.23 -
MARIA ROSALYN AZEVEDO SILVA - R$ 210.682,69; CT No
0010712023 - 16.10.23 - TNFANTARIA COMERCTAL - R$ 23.447,62; CT
No 00108/2023 - 16.10.23 - JOSTLDO FARTAS DO NASCTMENTO _ R$
257.433,70; CT No 00109/2023 - 16.10.23 - ANTONTO CR|ST|ANO DA
SILVA - R$ 9.660,00; CT N0 00110/2023 - 16.10.23 - AGROSHOP
COM. VAR, DE MED. E PROD. VET. EtRELt -ME - R$ 26.420,20; CI
No 0011 1t2023 - 16.10.23 - CENTRAL ATACADO LTDA - R$ 48.636,40.

ED|TAL DE CONVOCAçÃO No 0022023
APROVADOS NO PROCESSO SELENVO SIMPLIFICADO N'

0{l¿l/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAtÌ,t¡AtJAú , no uso das
atribuiçöes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado
n" 00412023, através do Edital n" 00ÿ2023, homologado por
intermedio do Decreto n' 24612023, CONVOCA os candidatos,
abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal,
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na
Avenida São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação
exigida no Capítulo 9 - Da Contrataçäo para admissão na função
temporária, do Edital n" 00112023, c om vista, à contratação por
prazo determinado de excepcional interess e público.

O prazo para apresentaçäo será nos dias 07 a 0g de
novembro de 2023.

MARICIA RALLINE COUTO Assinado de forma disitat pormAntctn

MARIANo:o68s4048401å:::'I:"r3Y'"".#â1,'#9:ff ffif 
*"

n" 147

ATOS DO PODËR FXE

CANDIDATOS POSIi
João Ricardo Oliveira Neves

Página 1 de 6 slte: M.camalau.pb,gov.br - E-malll
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Adm inistrativo n.o. 00064.|2023

Pregão Eletrônico n.o. 0023/2023

Obieto: O objeto da presente licitaçåo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado pela Empresa

Maxifrota seruiços De Manutenção De Frota Ltda, nome fantasia de

MAXIFROTA, CNPJ :27 .284.516/0001 -61, fazsaber a todos que interessar que

apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão

eletrônico acima identificado:

Questäo 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEICULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que o nosso

serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva é prestado

apenas com o sistema informatizado, sem o fornecimento de qualquer cartão ou

outro instrumento periférico, o que näo impede, por exemplo, a identificação do

veículo (a exemplo da placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do

^

û{}ût fì i
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veículo), do condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de

cotações e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

salientamos, por oportuno, que e grande maioria das empresas do setor

näo fornecem qualquer tipo de cartão para o gerenciamento da manutençåo de

frota, o que em nada compromete o atendimento as exigências contidas no Edital

para o serviço de manutenção e, consequentemente, a administração e o
controle do gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa nåo forneça

cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de instrumento periférico para

o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, atendemos as

necessidades deste respeitado órgäo. Estamos corretos?

Resposta: Conforme subitem 6.1.1 do edital gue rege o respectivo

certame, a empresa vencedora deverá, OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua

proposta o uso de cartöes (magnéticos e/ou eletrônicos) näo sendo, portanto,

aceitas propostas cuja ferramenta citada nåo a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTTONAMENTO 2. DOS CARTÕES: prezado, Sr.

Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão os serviços de

Manutenção através do sistema informatizado de gerenciamento via web,

através de togin e senha, todos os itens do Editat que se referem a cartão
perderão efeito, tendo em vista que todo processo da prestação de serviço

ocorrerá via sistema. Estamos corretos?

Resposta: conforme já fora respondido no questionamento de n.o.1, o

uso dos referidos cartöes é obrigatório, sendo indispensávela apresentação dos

mesmos na composiçäo da proposta final do vencedor do certame. fifl(]1c8
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Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem veículos da
frota que estäo em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? se sim, quantos? Faräo
a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente entre
serviços e peças? Se sim, qual?

os serviços, objeto desta licitaçåo, já säo prestados por alguma
empresa? se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os serviços e
quala taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado
sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças e serviços dos
fabricantes (ex Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábilsimilar)?

Resposta: Existem, atualmente, 10 (dez) veículos pertencentes à
frota que estão em garantia de fábrica. Existem veículos locados, porém a
manutenção dos mesmos nâo integrará o respectivo contrato. As estimativas são
aquelas previstas no termo de referência (ANEXO l) do ed1al de licitação. Näo
há empresas prestando este serviço no município, o mesmo está em processo
de implantaçåo. Näo seräo aceitas taxas com percentuais zerados ou negativas.

Camalaú (PB), em 10 de novembro do ano de2023

JEFERSON Assinado deforma digitat

DoucLAs DA 3ii,i"ff?$?i,ïli'
Sl LVA: 1 1 9217 53M7 Dados: 2023.1 1.1 0't 2:00:47

-03'00'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

I {1,11 qg

@



Boletim 0ficial Eletrônico
Criado pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publicodo no Diório Ofrc¡ol do Estodo em 20/01/94

Decreto ng - Publicodo no

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

P¡pcesso Administrativ$.nie;' 00 OU l202g'

¡Fregäo Eletrônico n.o. O02312023

Obieto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratiação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realização serviços
automot¡vos, preventivos e conetivos, não incfuindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
M$ipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pela Empresa Maxifrota Serviços De Manutenção De

Frota Ltda, nome fantasia de MAXIFROTA, CNPJ: 27.284.51610001-

61,faz saber a todos que interessar que apresentou os seguintes

esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima

identificado:

Resposta: Conforme subitem 6.1.1 do edital que rege

o respectivo certame, a empresa vencedora deverá,

OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua proposta o uso de cartões

(magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto, aceitas propostas

cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTOES:

Prezado, Sr. Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão

os serviços de Manutenção através do sistema informatizado de

gerenciamento via web, através de login e senha, todos os itens do

Edital que se referem a cartão perderão efeito, tendo em vis ta que todo

processo da prestaçâo de serviço ocorrerá via sistema. Estamos

corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de

n.o.1, o uso dos referidos cartões é obrigatório, sendo indispensável a

apresentação dos mesmos na composição da proposta final do

vencedor do certame.

Questão 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENç,ÃO DE VE'CULOS. ESCLARECTMENTO; tnformarnos que

o nosso serviço de gerenciamento da manutençäo preventiva e

corretiva é prestado apenas com o sistema informatizado, sem o

fopq;imento de qualquer cartão ou outro instrumento periférico, o que

näL ,mpede, por exemplo, a idenlificação do veículo (a exernplo da

placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do veículo), do

condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de cotaçÕes

e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das

empresas do setor näo fornecem qualquer tipo de cartão para o

gerenciamento da manutenção de frota, o que em nada cnmpromete o

atendimento as exigências contidas no Edital para o serviço de

manutenção e, consequentemente, a administraçäo e o controle do

gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa

não forneça cartões, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de

instrumento periférico para o gerenciamento de manutençäo preventiva

e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgão.

Estamos corretos?

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem

veículos da frota que estão em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? Se sim,

quantos? Faräo a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente

entre serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por

afguma empresa? Se sÍm, gentíleza ínformar quaf a empresa que presta

os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo

será aplícado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de

peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro

instrumento håbil similarp
nfin17ø

Resposta; Existem, atualmente, 10 (dez) velculos

pertencentes à frota gue estäo em garantia de fábrica. Existem velculos

locados, porém a manutenção dos mesmos não integrará o respectivo

contrato. As estimativas säo no termo de referência

Prefeltum de Camalaú - CNPJ: 0fr.073.27ÿ0001-41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56
cEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-1013/ 3302-70341 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: M.cðmalau.pb.gov.br - E-mail: boletimofic¡al@camalau.pb.govbr

n"l

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MARICIA RALIINE COUTO Assinado de forma dis,tat pot MAHG,A

M A R I A N o :0 68s 40 48401 3:h:$.'iJ"'", illl$o,:ff :*f 
*''
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1411112023,08:50 E-mail de Conta lnstitucional - 22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CAMALAU - PB

Pregoelro Oflclal Camalaú <pregoelrooflclal@camalâu.pb.gov.bÞlrl Gmait

22767 - Pedido de Esclarecimento/MUN|C|PtO DE CAMALAU. pB
1 mensagem

Fomanda do ltoraes Eampalo <femanda.sampaìo@primeb€nendos.com.brt
PaE: "pregæ¡mfic¡al@€malau.pb.govbr' <pregæiroofc¡al@camalau,pb.gov.Þr>

22767 - Pedido de Esclarccimento/MUNlClplO DE CAMALAU - pB

lrlRc pirruct0t¡¡,

pregoeiroofìcial@camalau.pb. gov.br

PARA

MUNICIPIO DE CAMALAU - PBIPB

PREGÃO No - 00023 12023

PROCESSO No - 0006412023

Sr. Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentíleza, esclareça os pontos aba¡xo,

ESCI.ARECIMENTO AO PREGOEIRO: FORNECEDOR

serviços e qual a

13c

já são prestrados por alguma empresa? Em caso positivo,

2

^ 

ESC|áRECIÍi,|ENTO AO PREGOEIRO: TAXA DA REDE CREDENCIADA

ESCI..ARECIIT,IENTO AO PREGOEIRO:

Não cobrar ou exig¡r Taxa d€ Cr€denciamento dos estabelecimentos credenciados (lo,¡as e oficinas) em percentual superior a t
frota, vedado ainda o acréscimo de qualqu,sobre o valor das aquisições de peças e/ou s€fviços real¡?¡dos nos vsfculos da

AO PREGOEIRO; Considêrando que a empresâ Contratada exerce a at¡v¡dade de Gerenciâmênto de frota por I
mlcro processados, consoantê objeto constante €m sou conlrato socfaf, t6ndo como cfíenles díversos ÓrgÉios Públicos, no têritórí

rêlaçåo comercial entre âs part€s,
comerciål enlre

da qual trata-se de um lnstrumento confidgncial, sendo vedada o conhecimento de seu
de prejufzos na relação contiatanto s contratada. Diante do exposto e de acordo com o princlpio de isonomia al

8.066/93, atenderemos o Ìtem'l.0.24?

3

DO VALOR ESTIMADO

AO PREGOEIRO: Após análise do Ed¡tâ|, fol constâtado divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no
Quel valor totål estimado desta licitagão?o

4

ESCI.ARECI}IEI{TO AO PREGOEIRO: EM GARANTIA De rÁenlcl pARA DtspoNtBtltzAçÃo DE coNcEsstoNÁRtAs o
AO PREGOEIRO: Solicitamos o quentitâtivo dê vefculos da frota que irão utilizar os servigos bt

httos://mail.qooole-comlmaillul0l?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&permthid=thread-f:1782461820924528470&simol-m so-¡'j¡g24618i]og24... 112



't4t1'v2023,08:50

A

ESCI,-ARECI¡II ENTO AO PREGOEIRO:

E-mail de Conta lnstitucional - 22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNlclplO DE CAMALAU - pB
€ ano de fabricação dos mesmos, Solicitamos, alnda, que sejam destacados os vefculos em garanlia, se houverem,

deverão ser disponibilizadas as concossionáfias solic¡tadâs €m edital.

5

DE CARTOES E RELAçÂO ATUAL DA FROTA

Ao PREGOEIRO: Solicitamos â quant¡dade de carttiês a sèrem tomec¡dos à contratante e a relação da frota al

e em cf

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos cr
Monteiro, Sumé, Campina Grand€, João pessoa.

6

ESCI.ARECII,I ENTO AO PREGOEIRO: DE IMPLANTAçÃO

1.8.

d€

7

ESCLARECITIIENTO AO PREGOEIRO: VALORES, No ítem 1.i do termo de referênc¡a cita que seriam 6 orgãls com o valor total estíma do R$ 1.297.A21.91 porám no rd¡vergente cÍtando o valor menor, poderiam por gencilezâ v€rificar quao o quedro coneto para considerarmos.

considerando que os esdarecimentos se fazem necessários pan a part¡c¡pação da empresa, contamos com a voss¡r colaboração e aguardamos retorn

Atenciosamente,

PRIMEN
sou prime.

,'''Ñ; ;)''
líJ
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Fernanda Sampaio

L 'tql tsrc-;c,:¡

Q ntra nçrr ¿? Alphôvitfe Enìp¡eÿtr!àt - C"t¡p¡n¡s,/Sp

Licitaçåo

Femqnds :,i, -::. ^
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httoslt'mail.qooqle.com/mail/u/o/?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&oermthid=thread-f:178 246182092452847o&simol=m sa-fi178246182Og24 212
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Administrativo n.o. OA0O4IZO2Z

Pregão Eletrônico n.o. 002312A2i

Objeto: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administraçäo
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

PRIME BENEFICIOS, CNpJ: 05.340.639/0001-30, faz saber a todos que

interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital

do Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLAREC¡MENTO Ao PREGoEtRo os serviços, objeto desta

licitação, já säo prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a

empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de administraçäo atualmente
praticada?
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Resposta: Näo há, atualmente, nenhuma empresa prestando o
respectivo serviço no municipio, tendo em vista que o mesmo está em processo

de implantaçäo.

Questão 02:

- Pergunta: LIMITA TAXA DA REDE CREDENCIADA

10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de credenciamento dos
estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a go/o

(oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados
nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

ESCLARECIMENTO Ao pREGoErRo: Gonsiderando que a empresa
Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por meio de cartöes
magnéticos ou micro processados, consoante objeto constante em seu contrato

social, tendo como clientes diversos Órgãos Públicos, no território Nacional. A
mesma estabelece relação comercial entre as partes, da gual trata-se de um
instrumento confidencial, sendo vedada o conhecimento de seus termos à
terceiros, sob pena de prejuízos na relaçäo comercial entre contratante e
contratada. Diante do exposto e de acordo com o princípio de isonomia
apresentado no art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) Iimitada a 8o/o (oito por cento)

do valor das aquisições de peças veículos da frota possui fundamento
circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de decisão do
Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida cautelar), onde,

em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de

compensar a redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no

¡
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certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administração, tornando esta modelegem contratual
desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as
empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de
Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos

credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos preços finais
orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas, onerando,

assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se

então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa
não poderá redundar na cobranÇâ, na outra ponta, de taxas de credenciamento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição

de credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operadoras de

cartões de crédito e de pagamentos à vista. É evidente que o fornecedor que

tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a
de repassar o ônus para o preço final do produto. como exemplo poderemos

simular uma aquisiçäo de determinada peça, que no balcão possui o valor de R$

50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de

R$ 50,00 acrescidos de 8o/o (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta

vencedora) o que totalizará R$ 54,00, sendo este o custo final da prefeitura,

integrando a aquisiçäo da peça e o serviço de gerenciamento da manutençäo do

respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela

Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$ 4,00. por sua

vez, pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (g% por

cento do valor da peça), sendo este o Iimite máximo admitido, exatamente para

näo permitir o aumento do valor que automaticamente seria repassado para a
Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá arcar com tais custos para além

da composição ordinária.
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Questão 03:

Pergunta: DtvERGÊNClA DO vALoR EST|MADo

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após análise do Edital, foi constatado

divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital e no termo de

referência. Qual o valor total estimado desta licitação?

Resposta: A princípio, trata-se de um pequeno erro na integraçäo

do processo à plataforma de licitaçöes utilizadas que acarretou na diferença

mínimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos), ficando assim o valor registrado na

mesma em R$ 1.287.821,76 (um milhäo duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto

para esta contrataçäo é o previsto no termo de referência (ANEXO l), cujo valor

é de R$ 1.287.821,91(um milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte

e um reais e noventa e um centavos)

Questão 04:

- pergunúa: VElcULos EM GARANTTA DE FABRICA PARA

DrspoNtBtltzAçÃo DE CONCESSTONÁRnS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de

veículos da frota que írão utllizar os serviços de manutençäo, bem como suas

marcas, modelos e ano de fabricação dos mesmos. Solicitamos, ainda, que

sejam destacados os veículos em garantia, se houverem, e em caso positivo,

em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas

em edital.

Resposta: A relação de veículos da frota consta no ANEXO v do

termo de referência, disponível na plataforma eletrônica, contendo, entre outras,

informaçöes sobre marcas, modelos e ano dos veículos. Com relação à garantia,
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todos os veículos do referido anexo com ano de fabricação igual ou superior ao

ano 2019 constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questäo 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTÖES E RELAçÃO ATUAL DA

FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a quantidade de cartões a

serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartöes a serem disponibilizados é aquela

constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos gue a relaçåo atualda frota é

a que consta no ANEXO V do termo de referência, disponibilizado no sistema

eletrônico e anexo a esta resposta, que será encaminhada via e-mail.

Queståo 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. ApÓs a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municlpios do Estado da Paraíba:

camalaú, Monteiro, sumé, campina Grande, João pessoa. pernambuco:

Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: Entendemos gue o prazo de 30

(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica, como criaçäo

do banco de dados, cadastro de veículos e condutores encaminhados pela

CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentação de

estabelecimentos credenciados, entrega de cartöes magnéticos e demais
processos pertinentes à implantação, ressaltando que para o efetivo início da

implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante, com isso o
prazo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais

-(w
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dos veículos e condutores, informações financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta: A gestão da frota através de um sofhîrare de controle é

algo inédito no município. Desta maneira, a capacitação presencial torna-se
imprescindível para um melhor aproveitamento do processo de aprendizado. O

contato direto da empresa com os servidores do município que comporäo a
equipe que ïá gerir o sistema facilitará a interação entre instrutores e
participantes propiciando o saneamento imediato de eventuais dúvidas que

venham a surgir. Assim, ao menos na implantação inicial, o vencedor do certame

deverá, obrigatoriamente, reahzar a formação presencial dos servidores,

conforme item 1.28 do edital sob pena, inclusive, de rescisão contratual em caso

de descumprimento.

Questão 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de referência cita que

seriam 6 órgãos com o valor totalestima de R$ 1.297.92Lg1, porém no modelo
da proposta o valor está divergente citando o valor menor, poderiam por
gentileza verificar qual o quadro correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o valor global

estimado das aquisições de peças bem como o valor total máximo de taxa de

administração cobrada pelo vencedor para a prestação do respectivo serviço de
gerenciamento. Já o ANEXO lv (modelo de proposta de valor), não contém o
montante do licitante, tendo em vista que trata-se de um modelo, que, por sua
vez, só será preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o
respectivo valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboração das propostas o somatório contído no Termo de Referência,

Anexo I do edital.
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Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023
JEFERSON Assinado de forma disitat por

DouGLAS DA .,ffflìÎï,??,i".:1'*

sr LVA: 1 1 gz17 534.4;7 T19o*'o'3'r 
1'14 I I :45:4r

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

f\

I
t

I
I

t
I



iif l; i^O i)[: ::it: li :] ¡';(-- I(:i:ì

ESTIMADA COMISSÃO NN LICITAÇÃO DA. ESTADO DA PARAÍBA
PRBF'EITIJRA MTJNICIPAL DE CAMALAÚ

Pregão Eletrônico n.'2 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412023

VOLUS INSTITUIÇAO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

03.817.70210001-50, estabelecicla na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães,839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n" (64) 2101.5526, e-mail

luUAcocs@folus.com, pol sou representante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

TMPUGNAÇAO
aos termos do Eclital em ref.erência, pelos motivos de fato e cle clireito a seguil expostos

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse ern participar da licitação supramencionada, aclquiriu o

lespectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência

formulada no itens 8.8. Quatificação Iìconômico-Iìinanceira , clo Edital, qLIe vem assim

relacionada:

8.8.2. Comprovação cle capitai nrfninlo on do valor do pattitt-lônio iiquiclo

equivalente 1CI% (dez por cento) do r¡alor estinraclo da conlratação, clevendo a

comptovação ser feita relativanlente à clata da a¡:resentaçao da proposta, na

fonra da iei. admiticla a atuaiizaçäo para esta data através de ínclices ofìciats.

8.8.3. DemonstraçÕes Co¡rlábeis cla boa situaçao financeira c1a empresa

co¡rtelrclo os indices cle liclr-ridez corrente e r.le liquidez gelal tnaior ou igttal a 1"Û0.

{um} e Índice cJe endividamenlo até 0.5Ù. através clas dentonstraçÕes

apresenlaclas com a aplicaçåo das segrtitrtes fÓrmulas:

Ativo Circi.rlante

ILC - 1.00

Passivo Circulante

vólus trusr¡ru¡çÃo oe pAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino l:erreira Guimarães, ne 839 * Centro - Rio Verde-GO. t:one: (64] 2101-.5500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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I.1 _ DA ILEGALIDADE

De acordo corll o $ ln, inciso l, clo art. 3, da L,ei n".8666193 ê

vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu carúter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razio da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelev¿rnte

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado itern do lldital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA enr níveis irnpraticados tto tttercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifèstamcnte

comprometedora ou restritiva do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e qualquer

licitação.

vótus ¡rusrrrurçÃo or nAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2-L0l- .5500

e-mail : licitacoes@vol us.com.br
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O item in-rpugnado fele igualmcnte o princípio cla isonomia

consagrado lro inc. I, do art. 5", dn Constituição l.'cderal.

O S1'J já decicliu que "uìs regras c1o proceclin-rento Licitatório

devem ser intelpretadas de modo que, sem Causal qr"Ìalquer prcjuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a lim

cle que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa".

f)a econornicidade, conforme a lição do STJ: "lìur surna, ó

ir-nperioso a administl'ação ter consciêucia, ao elaborar unl cclital, clue todas as exigêrrcias

anôtlalas e extraorclinárias, todos os privilégios a ela asscgnrados elevarão os cnstos c'le

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos parliculares.

Quanto maiores os benefícios reservados peia aclministlação a si

¡rrópria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanisllos econôtlicos de fomração cle preços" (g. n)

[i, por dcrradeiro, da Finalicladc, citando-se a obra dc ningLróut

llìenos que Diógenes Gasparini: "l)uas são as fìnalidades da licitação. De tato, a licitaçzìo visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtcnção cla ploposta nais

vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos interesscs cla

entidade licitante), e, em segundo lugar, dar igr.ral oportr-uriclacle aos qlle clesejarn contratar

corn essas pessoas , cousoarlte estabeleoe o art. 3o da lei federal n" 8.666193".

No tocante à exigência do Índice de llndiviclamento igual ou

infþrior que 0.80, também está ferirrclo o princípio da isonomia nas contl'atações corn a

Admitristlação Pirblica, inadmitindo cpre a igualdade entre os oorìcorretrtcs seja preterirJa crrr

virtude de exigêr-rcias que trão sejanr indispensáveis ao bom cumprimento clo objeto, nos

termos do art.37, inciso XXI, da Constituição da República dc 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem aclotados pela Administlação, tambérn é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira do

licitante para a fiel execução do contrato.

vótus lrusrrrurçÃo oE eAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. tjone: (64) 2101-.5.500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1. 4. 2 "h" do

Edital mostram-se voltados l1ão a selecionar a proposta mais valltajosa ou assegurar o

curnprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

lestrição não atender ao interesse coletivo e prejuclicar o caráter competitivo c1a licitaçã0, não

encontra amparo na Lei n. 8.666193, of'endendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Fecleral.

O refericlo Índice de Endividamento não é usualmeute utilizado

para licitações da espécie, sendo colllum somente a exigôncia de índices Il,C, II-G e ISG

rnaiores ou igual a l, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% (por cento) do valor licitarlo.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, {i 5u, da [,ei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivararn a colocação dos índices contábeis previstos no edital, i¡z

verbis:

Art, 31. t...:l $ 5" A comprovação da boa situação financeira cla

empresa será feita de forma objetiva, através do cálcLrlo de

índices contábeis previstos no edital e devidanrcnte justificados

no processo administrativo da licitação que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigôncia de índices e valores

não usualmente adotados para a con'eta avaliação de situação

financeira suftciente ao cumprimento das obrigações clecorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de .lessé'l'orres Pereira .lúnior

A escolha dos índices de aferição da situação financeira clos

habilitantes rfeverá estar exposta e fundamentacla no proces

administrativo da licitação, do qLral resultará o texto do

vótus ¡rr¡slrulçÃo oe PAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ne 839-.Centro'- RioVerde-GO, t;one: (64) 2101 5500

e-mail: licitacoes@volus,com.br
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Este apenas refletirá o exalne e conseqLlente delìnição dc

natr:leza técnica, h'ausmitinclo ¿\ Colnissão elerncntos bastantes

para o julgarnento objetivo da matéria. As r:rzões da escolha

(incluindo menção às fontes de consultao sobretudo rcvistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a ínclole do

objeto e o grau de dificulclacle ou complexicladc de sua

execução, a fim de que se cumpra o matrdamento

constitucional de screm formuladas tão somente exigências

neccssárias a garantir o cumprirnento das obrigaçõcs quc se

venham a avençar. (PIìRIìIRA J{.iNlOR, .lcssó 'l'orrcs.

Contentários à Lei dcts I,ic:iluç'õe,s e Contrutttçites cl¿t

Administração Públ.ica. 6. ed. Ilio de .laneiro: Iìenovar, 2003. p.

380). (grifo nosso),

O Tlibunal dc Contas da ljnião também se manifèstolr nesse

A fìxação rlc índice s contábcis para fïns dc sclcção das

empresas participantcs cl¿r concorrência deve funclamentar-sc

em estudo técnico aprofunclado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5" do art. 31 da Lci n".

8.666193. (TCU Acordão tt" 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilhcrme Palmeira).

É vedada a exigôncia de índices contábeis não usualmctrte

adotados para a correta avaliação de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrcntcs da

Iicitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justificada no processo administrativo. (TCIl. Acórclão n.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Carnpelo).

vótus lr¡srlrutçÃo or pAGAMENTo LTDA

Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ne 839 - Centro.- Rio Verde-GO, t:one: (64) 2101 5,500

e-mail : licitacoes@volus.com.br
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Relativo aos elevados Índicc dc Liquidez Geral e Índice cle

Liquidez Corrente exigiclos no edital, a aclministração

municipal não foi c^paz de justificar tal requisito. Aliás, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, confbrme estabelecido no art. 31, $ 5", da Lei n.

8.(t66193. Por outro lado, o f ¿rto de os licitantcs tercm

comprovado atender a csses requisitos não constitui prova de

que o carâter competitivo do certame não tcnha sido

prejudicadoo ante a possibilidade de que outros ¡rotcnciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais íncliccs. (TCIJ. Acórdão n. 1110-231(17-P.

Sessão: 0(t10612007. Iìel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstcnha-sc de estipular valore s de índices econôntico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observando os indicaclorcs sctoriais de atividacles

econômicas publicados, por excmplo, e m periódicos

especializados (gril'o nosso) (lCtJ. Acórclão n. 2391-15/09-1.

Sessão: 1910512009. Rel. Min. M¿u'cos Vinicios Vilaça).

O l'CU vem manif'estando orientação no scnticlo dc evitar ¿r

cottsagração de exigências atnplas, no tocante à qLralifìcação econôntico-fìllanceil'a. Assiut,

há clecisão no sentido de que apenas quando os ínclices do balanço patrirnonial rrão fbrcm

iguais ou inferiores a l, é que a licitaute deverá colrìprovar que possni capital urínirno ou

patrirnônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o clo valor estimado cla contratação, assim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mÍnimo igual ou

superior a lÙVo do valor estimado da contratação, o qualifìca atenclendo as conclições

econômico-fìnanceiras para habilitar na licitação, o que é proceclimento usual utiliz¿rclo

nos processos de licitações da espécie em questão. Nr 
^r

(')
.&{

vótus lrusrrrurçÃo or eAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ne 839 - Centro.- Rio Verde-GO, t:one: (64) 2101 5500
e-mail : licitacoes@volus,com.br
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B certo que não pode a Adrninistração, em nenhum¿ì hipótcsc,

firzer exigôncias que fi'ustrenr o carâtcr cornpctitivo clo certanre, nlas sinr garantir arrpla

participação na disputa licitatória, possibilitanclo o rnaior número possível de concorrentcs,

desde que tenhatl qualificação tócnica e econôrnica p¿lra garantir o cumprirncnto clas

obrigações, tal irnposição restringe o número de participantes e cria urna l'eserva de mercaclo

para empresas as quais anterionnente era a contratacJa.

Alérn de garantir a proposta mais vantajosa para a

Adrninistração, a licitação se destina a garantir a observâucia clo princípio constitucional c1a

isononria (art. 3", caput, cla Lei 8.666193).

Na Lei 8.666193 o princípio da impessoalidade está no S\ 1,,, I e

II, do artigo 3u, que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo cle cliscriminação quc

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública

arbitrariedade. Pelo contrário, err-r uma licitação, por cxentplo,

igualdacle de condições entre os concorrcntes.

IlaO

cleve

pode agir conl

ser asseflllrada a

III _ DO P¡]DIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Púrblica observar aos plincípios

collstittlcionais, entre eles da Legalidade, Moralidadeo Isonomia, proporcionaliclaclc e a

sujeição de seus atos ao Sistema .Iuclicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedcnte, com efeito palzr:

A) Que o índice de endiviclamento exigido no edital seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento rle um valor aclmissível no

tnercado, cleviclarnente fundamentaclo no processo licitatório,levanclo em consicleração

que o índice de até I (hurn) é aceitável,

vótus trrrsllutçÃo oe nAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Í:erreira Guimarães, ns 839 - Centro.- Rio Verde-GO. t:one: (64) 2101...5.500

e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Nestes'l'ermos,

Pede Def.erilnento.

Nestes'fel'lnos, Pccle Def'elimcnto.

Rio Verde/GO,l4 cle nover¡bro de 2023

'\ { ¡: i i:...i:ti i , .. , rll t, .i, \..1ì .:Ì ) i Ì:,
:, l,:, . \'r,(i,- ...¡ì. ri.,i
,;:.i'r.l \.ì.,r i;{;

.: 
'lì r.'..\rl t.)':

8.,\,¡¡e:

r
vóLUs tNslrutçÃo oe IAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino [:erreira Guimarães, np 839 - Centro-. Rio Verde-GO. t:one: (64) 2101.SS00
e-mail: licitacoes@volus,com.br c
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vóLus rNsnrurçÃo DE IAGAMENTo LTDA.

c. N. P.J. 03.8L7 .7 O210001-s0

NtRE 5220167928?

v¡e ÉsrurR sÉnrvrn nlrrneçÃo E coNsouDnçÃo Do coNTRATo socrAL

A alrrnnçÃo Do coNsEu{o DE ADMTNTSTRAçÃo

B TNAITERABTLTDADE DAs DEMATS cr-Rusur.¡s E coNsot¡orçÃo Do coNTRATo

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados:

VIP HOIDING FINANCEIRA ITDA., com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães, n" 839, sala 2-F, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.901-260, inscrita no

C.N.P.J. sob ne 44.681.308/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ns 522O5436164 em sessão

de 27 h21202| neste ato representada pelos seus representantes legais e

administradores GLORIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757.765

RG-SSP-GO, expedida em29/0L120L5, inscrito no CPF sob ns 236.499.841-72, residente

e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Av. do Campestre, nc 1158,

Solar Campestre, CEP: 75.907-580; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival

Parreira e Maria da Glória França Parreíra; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de

ldentidade np L342L75 SSP/TO, inscrito no CPF sob ne 370.406.181-68, residente e

domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12,

Ne 44, Plano Diretor Sul, CEPt77.Q2O-114, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade

de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de

Farias; DÁRlo DA cosTA BARBOSA JtrNloR, brasileiro, casado sob o regime de
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RG-SSP-GO de La/OalIS, 2e via, inscrito no CPF sob ne 236.49L.001-34, residente e

domiciliado na cidade de RioVerde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne267,

Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro

de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e

Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o

regime de separação de bens, empresário, portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO,

expedida em L4/06/2011, inscrito no CPF sob o ne 311.700.721-00, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua 30, n" 408, Apto. 01, Vila

Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos lL de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

e WGB HOIDING FINANCEIRA LTDA, com sua sede social na Rua Rosulino

Ferreira Guimarães, n" 839, sala 2-E, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.90!-260;

cadastrada na receita federal sob o CNPJ: 44.734.94U0001-33, com seu ato constitutivo

chancelado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 52205442032, neste ato

representada pelos seus representantes legais e administradores GLORIVAN PARREIRA

FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO, expedida em 29/0t/20L5,

inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Av. do Campestre, ne 1158, Solar Campestre, CEP: 75.907-580;

nascido aos 14 de setembro de L960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França

Parreira; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhäo

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentídade ne L342175 SSP/TO

inscrito no CPF sob ne 37O.406.t81-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas,

Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12, Ne 44, Plano Diretor Sul, CEP:

77.020-t14, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de

Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de Farias; DÁR|O DA COSTA

BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 750.37L RG-SSP-GO de L4lO4/!5, 2e

via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio
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Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel, ne 267, Quadra 02 Lote 37, Residencíal

Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN

PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresár¡o,

portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/O6/2011, inscrito no CPF sob o

ne 3U.700.721-OO, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Rua 30, n'408, Apto. 01, Vila Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de Fevereiro de

L965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Parreíra.

Únicos sócíos componentes da sociedade limitada denominada VóIUS INSTITUIçÃO DE

PAGAMENTO LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira Guimarães ne 839,

Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. sob o ne 03.8L7.702-000L/50, com seu contrato

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE ne

5220L679283 em sessão de LL{Oï12000, e respectivas alteraçöes posteriores, resolvem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

cnusur-R omevn - Do coNsELHo ADMTN|STRAçÃo:

A ATTERAçÃO DO CONSETHO DE ADMTNTSTRAçÃO

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros:

C

a_)

Tí\
tr
fij

o GTORIVAN PARREIRA FRANçA - PRESIDENTE;

,t:;,
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ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSELHEIRO;

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO;

LOURTVAN PARRE|RA FRANçA - CONSELHETRO.

GIORIVAN PARREIRA FRANçA FILHO - SUPLENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3t/tO/t984, empresário, portador da

Cédula de ldentida de ne 4296457 2a Via SSP-GO, expedida em t0/tt/2010 e ins-

crito no CPF sob ns 0O5.472.7OL-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

DIOGO DE OLIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em IO/06/t986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

2UO5/2OLZ e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JoÃo ANTôNlo LAGARES DE FARTA - sUPLENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.991-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda L2, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.OàO-LL4.

Parágrafo Segundo - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheíros permanecer nos respectivos cargos até a

a

a

a
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posse de seu sucessor

Parágrafo Quarto - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administraçäo reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Sexto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sétimo - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de

voto de desempate das decisöes do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Oitavo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os consethei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Nono - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Décimo Primeiro - Em qualquer hipótese, tanto as deliberaçöes quanto a de-

cisão do órgão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, se-

rão publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo Segundo - Os membros do Conselho serão nomeados através de as-

sembleia pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social,

4\
@ j

I

Parágrafo Décimo Terceiro - Compete ao Conselho de Administração

û00@
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t. Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Diretor pre-

sidente

ilt. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informaçöes sobre

contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros

documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da Díretoria

Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas atribuições e

remuneração.

VI Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Quarto - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisöes do Conselho de Administração.

B INALTERABITIDADE DAS DEMAISCTÁUSULAS E CONSOTIDAçÃO DO CONTRATO

Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social

vórus rNsnrutçÃo DE nAGAMENTo LTDA.

c. N. P.J. 03.8L7 .7 O2l0001-s0

N|RE 52201679283

coNsolrDAçÃo oo coNTRATo SOC|AT

crÁusurA PRTMEIRA- DA DENoMtNAçAo E ENDEREço

IV

V.

A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob a



denominação social de vóluS lNsTlTUçÃO DE PAGAMENTo LTDA., nome fantasia,

VÓLUS, e tem sede e domicílio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:

75.90L-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás. (art. 997, ll, CClàOO2l.

ctÁusurÁ sEGuNpA - Do cAptTAt soctAr E suA suBscRrcÃo

O Capital Social é de R$ tL.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente ¡ntegralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhões, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente

do País, assim distribuído entre os sócios:

sóclos QUOTAS VtR. TOTAT RS %

VIP Holding Financeira Ltda 10.806.248 10.806.248 95
WGB Holdíng Financeira Ltda. 568.750 568.750,00 5

TOTAT Lt,?74.998 11.374.998,00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % {três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.

CLÁUSUIA TERCEIRA. DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartões magnéticos,

bem como:

o Administração de cartões de crédito;
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¡ Administração de cartões de débito;

o Administração dos Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem a emissão e gerenciamento:

o Cartão Alimentação

o Cartão Refeição;

o Consultoría em tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet;

o Conversão de moeda física ou estrutural em moeda eletrônica ou vice-versa;

o Cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou amigável, e

informações cadastrais;

o Credenciamento de estabelecimentos comerciais em meios de captura própria e

terceiros (adquirente) e aceitação de instrumento de pagamento;

o Desenvolvimento de software de gestão empresarial, na área de administraçäo

de convênios e benefícios;

o Disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta

de pagamento;

o Emissão de Cartões bandeirados e meios de pagamento;

o Emissão de Vale pedágio e pedágio;

e Emissão e gerenciamento de instrumento de conta de pagamentos pré e pós

pago;

Emissão, distribuição e gerenciamento de cartöes magnéticos e eletrônicos;

o Cartão Combustível e Abastecimento;

o Cartão Convênio e Servidor;

o Cartão Farmácia e Gestäo PBM;

o Cartão Fidelidade;

o Cartão Private Label;

o Cartão Vale Cultura;

Execução de remessa de fundos;
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o

Execução ou faciritação de instrução de pagamento reracionada a determinado

;:är:.:T:t"""' 
inclusive transrerência origínada de ou destinada à conta

o Gerenciamentq controre e consurtoria em gestão de fro Gestão de Fretes; 
'- -.., õsJrde oe rrotas e equipamentos;

o tntermediação de Negócios entre
disponibirizam benerícios para 

"r;;:r:::::"' 

de carrões e ernpresas que

o Locação de máquinas e equipamentos cornerciais, sem operador;o outras atividades reracionadas a prestação de serviços de pagamento;o prestação 
de serviços de processamento 

de dados;o Repasse de valores para terceiros a rede credenciada;o Serviços de Telemarketing/Call 
Centero Serviços de Telemetria e Rastreame¡

do sistema web/cartão Magnético. 

lto serviços de cotação Eletrônica através

:"T,î::,,ï:îJ: :ïJil:::, 
, competência de prorissões ,esa,mente

condição ou mediant. 
" "";;"-""::i" 

praticados pelos sócios que preencham tar
órgão fiscalizador 

contratação de terceíros, detentores de registro no respectivo

crÁusur¡ euRRn _ Do tNlclo DAs ATMDADES E DuRAçÃo

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração é
por tempo indeterminado (art. g77,ll, CC/2O02).

clÁusurA eutNTA _ATRtButçõ¡s 
oa ouuDoRn

As atribuições da ouvídoria abrangem as seguintes atívidades:| - Atender, registrar .

' 
rnstruir' anarisar e dar tratamento formar e adequado às demandasdos clientes de produtos e serviços;

o

UJþ
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ll - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta;

lll - Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

lV - Manter o conselho de administração, ou, na sua ausência, a diretoria ou os

administradores, informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atríbuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores para solucioná-los.

Parágrafo Primeiro- O ouvidor será designado e destituído pelo órgão de administraçäo

da empresa e terá prazo de mandato fixado em 48 meses respeitado os requisitos

previstos na regulamentação de regência, devendo atender às seguintes condiçöes

básicas:

a) reunir reputação ilibada;

b) conhecer a estrutura organizacional da empresa;

c)ter domínio pessoal dos produtos e serviços oferecidos pela empresa.

Parágrafo Segundo - Em relação à Ouvidoria, a empresa deverá:

a) criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, e garantir que a sua

atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de

resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades;

c) providenciar para que todos os integrantes da Ouvídoria sejam considerados aptos

em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica;

d) dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoría, suas atribuições e forma de

acesso, inclusive nos canais de comunicação utilizados para difundir os produtos e

serviços; e

e) garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao atendímento da ouvidoria,

por meio de canais ágeis e eficazes, inclusive por telefone, cujo número deve ser:

Página 10 de 27

9E
divulgado e mantido atualizado em local visível ao público no recinto das

ý..
r$

000@



dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos

respectivos sítios eletrônicos na internet, acessível pela sua página inicial; informado

nos extratos, comprovantes, inclusive eletrônicos, contratos, materiais de propaganda

e de publicidade e demais documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

registrado e mantido permanentemente

c¡.Áusuu srxrn - DA EXPANSÃo

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:
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a Filial 1- lnstalada à Quadra 101 Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10, Lote

06, SL 70, CJ 01, 3s Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP: 77001-

004, inscrita no C.N.P.J. sob ns 03.817.7O2/OOO2-}L, sob NIRE ne 17900061981,

com início de ativídades em 23 de dezembro de 2004, e com objetivo social

descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis chateaubriand ne2o24, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74t30-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.8t7.702/0003-

L2, sob NIRE ne 5290049L437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 3 - lnstalada à Rua Pedro celestino, ne 1375, Bairro: centro, campo Grande,

Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-371, inscrita no C.N.P.J. sob ne

03.8L7.702/OOO4-OL, sob NIRE ns 54900242480, com início de atividades em

O1.LL.2OO7 e com objetivo social descríto na Cláusula Terceira.
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A administração da sociedade é exercida por uma diretoria, eleíta, composta por três
membros, não sócios, investidos em termos apartados, com mandato de 4 (quatro anos,
podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação

aplicável, sendo designados:

(a) Diretor Presidente - GLORTVAN pARREtRA FRANCA;

(b)DiretorAdministrativo,FinanceiroedeTecnología-

NIOR;

(c}DiretorComercial,MarketingeVice-Presidente-;

- Compete ao Diretor presidente a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ét¡ca e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, visão e valores.

Acompanhar as medidas de mitigação e de atendimento integral a programas de

lntegridade, perante a Leis e a sociedade, monitorando a sustentabilidade dos

negócios, e seus riscos estratégicos.

Liderar os processos de mudanças na curtura da organização

Designar procuradores, especificando os atos que poderão praticar como

representantes da empresa, nos respectivos instrumentos do mandato.

Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta,

coordenando a execução dos respectívos planos de ação, facilitando e
integrando o trabalho das equipes, objetivando a otímizar os esforços para a

consecuçäo dos objetivos da empresa.

r''r
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Visando assegurar o desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade

da empresa, conduzir a elaboração dos pranos estratégicos, em todas as áreas

da empresa.

Dirigir, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades e a política

admin¡strativa da empresa, zelando pela sua imagem perante a sociedade em

geral.

Aprovar a prestação de garantias reaís ou fidejussórias, em conjunto com o

Diretor Administrativo Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais

pertinentes, bem como a prévia aprovação de dos sócios.

- compete ao Diretor comerciar e vice-presidente a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ética e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, visão e valores.

Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o

acompanhamento dos resultados de venda do produto ou serviço, visando

promover os devidos ajustes ou a retirada de comercialização, visto não atingir

as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as novas regras de

mercado ou de necessidades dos clientes.

Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a

qualidade funcional na sua inserção e vendas, bem como a qualidade no

atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas necessárias e suficientes para

o amplo e irrestrito entendimento de suas funcionalidades e modo de

operação/uso.

Executar planos de curto, médio e longo prazo fornecendo o pensamento crítico

necessárío para determinar as abordagens que melhor se adequam a cada

necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestões podem

a
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a

funcionar e quais não, articulando e trabalhando com prediçöes claras sobre

tendências.

Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como

registro de marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e

aderência integral a Leis, regulamentos e legislação aplicável, incluindo os

aspectos de defesa do consumidor de forma ampla e irrestrita etc.

Acompanhar e participar ativamente de comunidades, associações e meios

intelectuais para captar ideias e insights para o desenvolvimento de novos

produtos e serviços, visando atender as necessidades do mercado, bem como as

definiçöes do plano estratégico da empresa para inserçäo em novos mercados.

Participar ativamente da área de vendas e de relacionamento com clientes,

visando a definição de novos produtos e modificaçöes em produtos existentes,

objetivando melhorar a produtividade, aceitação e qualidade dos produtos e a

satisfação dos clÍentes.

Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais

da empresa, determinando os acordos e as condiçöes de vendas, coordenando

a estratégia de marketing como: lançamento de novos produtos e/ou serviços,

acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociaçöes

comerciais de alto nível.

a

a

Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos.

Compreender os desafios estratégicos da empresa na construção de um

portfólio de produtos e iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação

da estratégia com informações sobre as tendências e mudanças no ambiente

externo.

Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o
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a Produzir conjuntamente com a área de vendas e Marketing, o material de

promocional do produto ou serviços, visando as ações de marketing presencial,

em mídia física ou não e na internet.

Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os

produtos e serviços, funcionando como centro de informaçöes sobre produtos,

serviços e meios utilizados para alcançar o clíente dentro da empresa.

Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, similares e/ou

complementares, buscando constantemente novas oportunidades, analisando

as possibilidades e testando novas ideias de negócios, produtos e serviços, sejam

eles de valor agregado aos atuais ou não.

'compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:

colocar em prática o código de Ética e de conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Planejar, analisar e âcompanhar as execuçöes orçamentárias, de custos e

estudos econômico-financeiros.

Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e

retorno da sociedade.

Liderar os departamentos contábil e financeiro

Gerenciar a área financeira da empresa, contemplando as atividades de

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar

as atividades da tesouraria, da controladoria e da análise de crédito.

Realizar gestão do patrimônio, aprovando compras e o controte de custos da

empresa, respeitando o orçamento aprovado para o exercício.

lmplementar e gerenciar uma sólida gestão de contratos e gestão financeira.

f-i"_
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Aprovar o planejamento e implantação de programas de admin¡stração de

cargos e salários, benefícios, treinamentos e desenvolvimento.

Direcionar todas as funçöes de suporte administrativo e financeiro da empresa.

Realizar análise e acompanhamento das apuraçöes dos impostos, rotinas fiscais,

contábeis, obrigaçöes trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento

com bancos e execução das operações financeiras, incluindo câmbio, hedge e

derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação e análise de

relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de

viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com

o departamento jurídico e departamento de tecnologia.

Sustentar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuições.

Assegurar informaçäo financeira para satisfazer as necessidades dos gestores,

incluindo a produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de

cálculo de custos, análise de tendências, conforme necessário e solicitado pelos

sócios, como por exemplo: a) Balanço Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de

Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE); d)

Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de

contas a receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros.

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar

políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

Responsável pelo integral cumprimento, avaliação e reavaliação dos Códigos de

Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar interna e

externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias.

Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos
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conselho de Administração, Órgãos de Físcalização e Reguladores, controle e

Auditoria Governamentais aos quais a empresa esteja inserida.

Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de

clientes e usuários em geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais

áreas da empresa, controles e tempestivas adequaçöes em processos.

Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberaçöes dos conselhos de

Administração, de Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar

de modo integrado as boas práticas de governança coorporativa, de gestäo de

riscos e auditoria.

Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações

internas e externas, bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos

promovidos por novas legislações e/ou regras estabelecidas.

operacionalizar o programa de integridade (complioncel, colocando em

execução as medidas de integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e

realizando em bases periódicas o treÌnamento dos colaboradores das empresas.

contribuir no Mapeamento dos riscos relacionados à atuação da empresa e

desenvolver políticas, mecanismos e ferramentas para lidar com eles, além de

coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de Auditoria.

supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a díreção

estabelecida nos planos estratégícos.

ldentificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre

novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um

retorno adequado aos sócios e resguardar a segurança dos ativos da empresa.

Fica também eleito o administrador, não sócio, LOURIVAN PARREIRA FRANçA, já quali-

ficado anteriormente,

o
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A

Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es) e Administrador(es) designados em ato separado

investir-se-á (ão) no cargo mediante assinatura deste registro na Junta Comercial, dis-
pensada qualquer garantia de gestão.

Parágrafo segundo - os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no
artigo 1'060 e seguintes do Código Civil, designar administradores não sócios. A
designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuiçöes,
responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.

Parágrafo Terceiro - A movimentação bancária pode ser exercida pelos administradores
os quais assinarão em conjunto ou separadamente, entretanto, para contrair
empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações alheias a seu

objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor, assinarão em
conjunto de dois.

Parágrafo Quarto - os administradores, no exercício de suas funções, farão jus,

individualmente, a uma retirada mensal a título de pró-labore, em valores estabelecidos
pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na forma do artigo
r.07t,lY, cfc artigo L.o76,ll, do código civit, independentemente de alteração deste
contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto ' Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,
permuta ou qualquer outra forma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de
qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima de
% (trës quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente cláusula.

Parágrafo Sexto'Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação, assim

como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos
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Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração Ad Judícia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou separado.

Parágrafo oitavo - outorgar procuração particular ou pública, para nomear

representante para praticar todos os atos necessários e indispensáveis a participação da

sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada de

preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

separado.

cLAusuLA orrAvA - Do coNsELHo ADMtNtsTRAçÃo:

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer nos respectivos cargos até a

posse de seu sucessor.

Parágrafo Terceiro - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.
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Parágrafo Quinto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-
pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sexto - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de voto
de desempate das decisöes do conselho de Admin¡straçäo, quando necessário.

Parágrafo Sétimo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dera.

Parágrafo oitavo - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a
decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou
ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Nono - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a decisão do ór-
gão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, serão publica-

das e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo - os membros do conselho serão nomeados através de assembleia
pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros:

a

a

GLORTVAN PARRE|RA FRANçA _ pREStDENTE.

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSETHEIRO.

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO.

LOURTVAN PARRE|RA FRANçA _ CONSELHE|RO.

G[oRlvAN PARRETRA FRANçA FttHo - supLENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3l/ß/t9g4, empresário, portador da..¡ ,

. ti.,:i ,,?tf ,
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Cédula de ldentida de ne 4296457 ZaVia SSP-GO, expedida em L}/LL/2010 e ins-

crito no cPF sob ns oo5.472.toL-43, residente e domiciliado na Rua do campes-

tre, s/N - solar campestre, condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, euadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEp 75907-5g0.

DloGo DE otlvElRA PARREIRA FRANçA - supLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em Lo/06/L9g6, empresário, porta-

dor da cédula de ldentidade ne 4zg64s6 2a via ssp-Go, expedida em

2I/O5/2OLZ e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do campestre, s/N - solar campestre, condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, cF:p lsgoT-
580

JoÃo ANTÔNþ IAGARES DE FARIA - SUPLENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela ssp/Go, inscrito no cpF sob o ne 031.2gg.9g1-75, re-

sidente e domiciliado na euadra Arse 13, Alameda 12, e. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEp 77.02O-Lt4.

Parágrafo Décimo segundo - compete ao conselho de Administração:

I . Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

ll. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Di-

retor Presidente

ilt Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações

sobre contratos celebrados ou em vía de celebração, bem como

quaisquer outros documentos e atos.

IV Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da

Diretoria.

Eleger e destituí auditores independentes, estabelecendo suas

buiçöes e remuneração.

a
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Vl. Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Terceiro - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientaçöes e/ou

decisões do Conselho de Administração.

clÁusul¡ ruo¡¡e- Do ExERcíoo socrRr.

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasiäo em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais

demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os lucros

líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos sócios na

desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na

sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstrações financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação de

sócios que representem % (três quartos) do capitalsocial, pela distribuíção de lucros ou

prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

cusur.R oÉclrvle - DA cEssÃo DE QuoTAs

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre

por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercícío de preferência no prazo de
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Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa)dias para o exercício da preferência

sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas, as mesmas
poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo Segundo - O sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá fazê-lo a

qualquer tempo. ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração de
haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. o pagamento dos haveres,

caso os tenha, será pago ao sócio ret¡rante, em moeda corrente do país, em cinco
parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/IBGE, vencível, a primeira, 90 {noventa)
dias após encerrado o balanço de apuração de haveres,

cr¡usuu oÉclrun pn¡rvl¡lRe - Do FALECTMENTO DE SóOO

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os
poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios
quotistas, salvo delíberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

clÁusuu oÉclue sreuruon - DA ExclusÃo DE sócto

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos
quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguírá com os sócios

remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falído serão calculados com base em balanço

a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposições deste contrato.
os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da forma
prevista na cláusula oitava do presente instrumento.

,^

&
,\r
tt)
L.)
<J

o

i.Þ

il':

û00ruw



Página 24 de 27

Parágrafo Linico - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigações perante os interesses da sociedade poderá ser excluído judicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei 10.406, de L0 de janeiro de 2002.

clÁusuu oÉqruR r¡RcelRR - DA DtssoLuçÃo DA soctEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de 180

(cento e oitenta) días ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido

entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

clÁusuu oÉclrvre euRRrn - DAs REUN¡öEs

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocaçäo de um dos

sócios. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societária e o

"quórum" para decisão será a maioria simples, com exceção das matérias previstas no

art. 1.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, % (três quartos), e as matérias

previstas no artigo L.O7L,ll, lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto dísposto no artigo 1.061 e artigo 1.063, parágrafo le, todos

do Código Civil.

Paráerafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação deles para

reuniöes dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser

sempre realizada através de carta registrada e com aviso de recebimento, fac-símile

e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário.

Parágrafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação

@
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parágrafo anterior quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

cr.RusutA oÉclrvlA ouln¡rR - Dtspostçöes eeRels

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das socíedades anônimas, Lei 6.404i7f. conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei LO.4O6|ZOO2.

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.40612002 ao artigo 997 da

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigações sociais.

ctÁusul¡ oÉc¡uR srxrl - DA DEcLARAçÃo DE DEs¡MpEDtMENTo

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

c¡.Áusu¡.e oÉclma sÉnue - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a
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cumprir o presente instrumento, assinando-o em 01 (uma) via destinada a
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arquivamento na JUCEG -Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza efeitos

legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO, 29 de dezembro de2OZ2.

VlP HOLDING FINANCEIRA LTDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

Conselheiros Eleitos

Glorivan Parreira França

Lourivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Diogo de Oliveira Parreira França - Suplente

Glorivan Parreira França Filho - Suplente

João Antônio Lagares de Faria - Suplente

WGB HOTDING FINANCEIRA ITDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França
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ASSINATURA ELETRôNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA consta assinado digitalmente
por:

TDENnFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

236499M172 GLORIVAN PARREIRA FRANCA

LOURIVAN PARREIRA FRANCA

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

31170072100

37040618168

lt CERIIFICO o REGISTRo w 04/0L/2O23 10:23 soB N" 20222237998,
PRoloco¡.o: 222237 9Ag DE 29/L2/2O22.
cóoreo os vERrFrcÀçåo: Lz3ooo92L77. cNpir DA SEDE: o3g1z?o2oooxso
NIRE: 52201679283, COU ETEIIOS DO REGISTRO Éltz 29/L212Q22,
VOIJI'S TNSjITIOICÀO DE PÃGA!|ENÌO LTDÀ

o
.rt,

J.EEC PÀI'I,À NI'IIES I,OBO I'EIJOSO ROSSI
spcnsráRrÀ-csRÀL

ffi . poltåldoeqrreendGdorgoiåno. go. gov.br
À validade deste documento, se inpresso. fica sujeito à comproÿação de aua autenticidade ¡os respectivos poltaig,

i.nformando seus respectivos códigos de verificaçäo.

oo

000Mi



Wffiffa;ffi

^

GEs"rÃo oe ee h¡Erfcros

ESTTMADA coMrssÃo nn r,rcrraÇÃo DA - ESTADO ua pana.Ínn
PREFEITURA MTJNÏCIPAL DE C,IMAI,AÚ

Pregão Eletrônico n."z 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412A23

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO.

03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n' (64) 210I.5526, e-mail
licitacoes@volus.com, por seu representante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇAO
aos termos do Edital emreferência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

U _ DOS F'ATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o
respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência
formulada no itens 8.8. Qualificaçäo Econômico-Financeira , do Edital, que vem assim
relacionada:

8.8.2. Comprovaçåo de capital mínimo ou do valor do patrimônio lfquido

equivalente 10% (dez por ænto) do valor estimado da contrataçäo, devendo a

comprovaçäo ser feita relativamente à data da apresentaçâo da proposta, na

torma da le¡, admitida a atualização para esta data afavés de lrdices ofieiais.

8.8.3. Demonstrações Contábe¡s da boa situaçäo financeira da empresa

contendo os indices de liquidez conente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e fndie de endividamento até 0,50, através das demonstraçöes

apresentadas com a aplicaçåo das segúntes fórmulas:

Ativo Circulante

ILC = ........... ........1,00

Passivo Circulante

vólus rrusr¡rurçÃo DE pAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br ûnc@
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Ativo Ciru¡lante + Realizávelem Longo prazo

ILG = 1.,00

Passivo Circulante + Exigivelem Longo prazo

Passivo Circulante + passivCI Exíglræla Longo
lE =........-

Prazo
0,50

Ativo Total

r.1 - DA ILEGALIDADE

De acordo com o $ 1o, inciso I, do art. 3, da Lei n".8666193 é:

vedado aos agentes públicos:

I - admitiro prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razâo da

naturalidade, da sede ou domicítio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis impraticados no mercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente

comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda e

licitação.

vólus rrsrmulçÃo or aAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licítacoes@volus.com.br
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O item impugnado fere igualmente o princípio da isonomia

consagtado no inc. I, do art. 5o, da Constifuição Federal.

o srJ já decidiu que "as regras do procedimento Licitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Causar qualquer prejuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim
de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosao'.

Da economicidade, conforme a lição do STJ: ..Em suma, é

imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um edital, que todas as exigências

anômalas e extraordinárias, todos os privilégios a ela assegurados elevarão os custos de

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os beneficios reservados pela administração a si

propria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanismos econômicos de formação de preços" (g. n)

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém

menos que Diógenes Gasparini: "Duas são as finalidades da licitação. De fato, a licitação visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais

vantajosa (a que melhor atende, especialmenteo em tennos financeiros aos interesses da

entidade licitante), e, em segundo lugar, dar igual oportunidade aos que desejam contratar

com essas pessoas , consoante estabelece o art. 3o da lei federaln 8.666193".

No tocante à exigência do Índíce de EndÍvidamento isual ou

inferior que 0.80, também está ferindo o princípio da isonomia nas contratações com a
Administração Pública, inadmitindo que a igualdade entre os concorrentes seja preterida em

virtr¡de de exigências que não sejam indispensáveis ao bom cumprimento do objeto, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem adotados pela Administração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenÍls a averiguar a capacidade financeira

licitante paru a fiel execução do contrato.

;.;'.
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vótus trusnturçÃo or eAGAMENTo ITDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5soo
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1.4. 2 "W' do

Edital mosfiam-se voltados não a selecionar a proposta mais vantajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo conhatado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caráter competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n.8.666193, ofendendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Federal.

O referido Índice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo comum somente a exigência de índices ILC, ILG e ISG

maiores ou igual a 1, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

l0% þor cento) do valor licitado.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, $ 5o, da Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos no edital, ín

verbis:

Art. 31. [...] $ 5" A comprovação da boa situação financeira da

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da licitaçäo que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação fuianceira dos

habiliøntes deverá estar exposta e fundamentada no processo

administrativo da licitação, do qual

vórus rrusnrurçÃo oe IAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br 000@
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Este apenas refletirá o exame e consequente definição de

natureza técnica, transmitindo à comissão elementos bastantes

para o julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo revistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a índole do

objeto e o grau de dificuldade ou complexidade de sua

execução, å fim de que se cumpra o mandamento

constitucional de serem formuladas tilo somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se

venham a avençar. (PEREIRA JLINIOR, Jessé Torres.

Comentários à Lei das Licitações e Contrøtações da

Administração Pública. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse

A fixação de índices contábeis para fins de seleção das

empresas participantes da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5. do art. 3l da Lei no.

8.666193. (TCU Acordão n' 29112007, Plenário, ret. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigência de índices contábeis näo usualmente

adotados para a correta avaliaçilo de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justificada no processo administrativo. (TCU.

l7ÙlzÙ7,Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vólus trusnrurçÃo oe eAGAMENTo trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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GESTAO DE BENEFICIOS

Relativo aos elevados Índice de Liquidez Gerar e Índice de

Liquidez corrente exigidos no editaro 
^ administração

municipal não foi cilpaz de justificar tar requisito. Ariás, essa

justificativa deveria constar do processo administratÍvo da
Iicitaçãoo conforme estabelecido no art. 31, $ So, da Lei n.
8.666/93. Por outro ladoo o fato de os licitantes terem
comprovado atender a esses requisitos não constitui prova de
que o caráter competitivo do certame não tenha sido
prejudicado, ante a possibilidade de que outros potenciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais índices. (TCU. Acórdão n. lll0-23107-p.
sessão: 06/06/2007. Ret. Min. Augusto sherman cavalcanti).
(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valores de índices econômico-

fìnanceiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercadoo observando os indicadores setoriais de atividades
econômicas publicados, por exemplo, em periédicos

especializados (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 2397-l5l0g-1.

Sessão: 19/05/2009. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

o rcu vem manifestando orientação no sentido de evitar a
consagração de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. Assim,
há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço patrimonial não forem
iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo igual ou superior a l}Yo do valor estimado da conûatação, assim
sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou
superior a l0%o do valor estimado da contrataçÉio, o qualilica atendendo as condições
econômico-financeiras para h¡bilitar na licitação, o que é procedimento usual
nos processos de licitações da espécie em questão.

vólus lrvsnrulçÃo or pAcAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne g39 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5soo
e-mail : licitacoes@volus.com.br
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É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla

participação na disputa licitatória, possibiliøndo o maior número possível de concorrentes,

desde que tenham qualificação técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações, tal imposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vantajosa para a

Administração, a licitação se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia (art. 3o, caput, da Lei 8.666193).

Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no $ 1o, I e

II, do artigo 3", que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo de discriminação que

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir com

arbitrariedade. Pelo contrário, em uma licitação, por exemplo, deve ser assegurada a

igualdade de condições entre os concorrentes.

III - DO PEDIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legalidade, Moralidade, Isonomia, proporcionalidade e a

sujeição de seus atos ao Sistema Judicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedente, com efeito para:

A) Que o índice de endividamento exigido no edit¿l seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento de um valor admissível no

mercado, devidamente fundamentado no processo licitatório,levando em consideração

que o índice de até I (hum) é aceitável.

vólus rusnrurçÃo oe IAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Rio Verde/GO,l4 denovembro de2023

vór.us P.AGI\MËN10 LTDA
Rsende Arnmt

RGnã5084o3t SpTC/cO
CPF n'82t.S7T.S9L-O1

vólus rnsnrutçÃo oe IAGAMENTo trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2lOl-S5OO
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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Coneulte e¡te ¡elo
( x ) Bel, Ceteo Lut¿

yótus rec¡¡oLocln r G¡srÃo o¡ srru¡çfc¡os ITDA
Rua Rosulino Ferreira Guimaråes, ns 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licitacoes@volus.com.br

PROCURACÂ,O

outorgante: vÓLUs INsTITuIçÃo DE PAGAMENTO LTDA, inscrira no cNpJ sob o no.
03'817-70210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no.839, Centro, Rio Verde -GO, CEP: 75.901-150, nesle ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresririo, portador da carteira de Identidade RG no. 750.371 ssp/Go,
insffito no cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda cpF sob o no. 23ó.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LIJIZrÁz¿no FRANÇA PARREIRA, brasileiroo casado, portador do cIlRG n". 1.115.677
SSP/GO e inscrito no CPFltrdF no. 289.488.071-53, e a Sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CVRG n' 5084031 SpTC/GO, e inscriro no CpF
AZI'577'591-07, THAIRINY ATAIDES BORGES, brasileira, casada, portudoru da CO/RGn'5803507 SSP GO, inscrito no CPF n" 756.611.871-4g, residentes e domiciliados em RioVerde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todotenitório nacional, com poderes especiais p*u ."r"ber convites e participui O, qualquer
modalidade de licitação, seja concorrência, ìomada de preço, convite, pr"gäo eletrônico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr"çoi 

"oä 
o (a) pregoeiro

(a)' enfim' atuar em todas as fases do procedimento liciaiório; iodlndo impugnar editais,
interpor ou desistir de recursos administràtivos ou judiciais contra habilitações, classificações,
inabilitações e desclassificações, assumir compiomissos e garantias vinculadas a essås
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para ãdesões de Atas de Registro dePreços e receber citação administrativa ou judicial, eü€ envolva qualquer ïase de
licitação,substabelecer e_finalmente praticar todosts demais atos necessá¡io! e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

Verde - GO,06 de dezembro de2022

LUS LtrDA
Júnior

Diretor Administrativo

de OA COSTA BAREOSA JUNIOR naqualidade
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V*tus
GËsrÃo oe ne ruerícros

rRocuR.tcÃo

outorgante: vÓLUs INSTITUIçÃo DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no cNpJ sob o no.03'817'702/0001-50, sediada Rua i'osulino Ferreira Guimarães, no. B39, centro, Rio verde -Go' cEP: 75'901-150, ne¡le ato representado p.ro si. Dario da costa Barbosa Junior,brasileiro, casado, empresiirio, poúaåor da cartåira de Identidade RG n". lsasll ssp/Go,inscrito no cadastro de Pessoas Èßi.* do Ministério da Fazenda cpF sob o no.236.491.001-34,residente e domiciliado em Rio verde/Go, nomeia g constitui procuradores o sr. LlJlzlÁz¿no FRANÇA PARREIRA, brasileiro, casado, porrador do GIIRG no. 1.115.677ssP/GO e inscrito no cPF/þfF no. 289.488.071-53, . u sru. FRANCYELLE REZENDEAMARAL, brasileira,Il!.rtq portadora do cvRG no 50g4031 sprcico, e inscrito no cpF421.577.591-07, THAIRTNY ATAIDES BoRGEsn brasileira, ;;ú-p"*dora da co/RGn" 5803507 ssP Go, inscrito no cPF no 756.6lt.till-ig,residentes e domiciliados em Rioverde/Go, a qual confere poderes individualm"nr" p*á representar a outorgante em todotenitório nacional,. 
"o-nl 

po-d"res especiais para t"""i"i- convites e participar de qualquermodalidade de licitação, ieja 
"on"oiên"ia, 

iomada ã"-pr"ço, convite, pregão eletrônico oupresencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistireminegociar preços com o (a) pregoeiro(a)' enfim, atuar em todas as fases do procedimento licitat¿rio; podendo impugnar editais,interpor ou desistir de recursos administràtivos ou ¡uaiciais contra habilitações, classificações,inabilitaçöes e deselassificações, assumir .o*pro*irro. 
" garantias vinculadas a essaspropostas e assinar: propostas' declaraçõeso atas, anuê¡cias para ãdesões de Atas de Registro dePreços e receber citação administrativa ou ¡uJiciu¡' que envolva qualquer fase delicitação,substabelecer e.finalmente praticar todosLs demais atos necessários e indispensáveisao fiel e cabal desempenho do presenìe mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

VÓLUS ÇÃo
Dário

Verde - GO,06 de dezembro de2022

LTDA
Júnior

JUNIOR na
DE

br/buecae.

Diretor Administrativo

vórus recuoloctA E c¡srÃo o¡ ¡¡r,¡¡¡fclos lrol
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 939 - centro - Rio verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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DA PIIIIFIJI'TURATLUSTRÍSSTMO (A) STINFrOR (A) PREGOTiTRO (A)

MUNICIPAT DE CAMALAÚ PO ESTADO DA I'AIì"AÍBA

^

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do I)ecreto n' L0.024/20L9

PREGÃO ELIìTRONICO N" 0002s/2029

PROCESSO ADMINTSTRATTVO No 00064/2023

PRIME CONSUI.,TORIA E ASSIJSSORIA EMPRESARIAI, I,TDA.,
inscrita no CNPJ n.n 05.340.639/0001-90, com sede na Rua Calçada Canopo,lL - 2"

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEp:

06541'-078, e-mail: licitacai;itÐp¡:inrt,:bent:fic'i*;.i:r ii.:r.hr;

l:runa.olitnpio(Ù¡rrirncbcncfir:ios.com.br; por intermédio de seu procurador subscrito

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante

motivos a seguir determinados:



I - DA TEMPEST'IVIDADE DA IMI'UGNAçÃO

Consiclerando que a IMITUGNANTE é uma elnpresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo
para irnpugnação é de até o 3u dia ritil da data fixada para abertura cia sessão priblica,
conforme o artigo 24 do Decreto n 10.024 de 201"9:

lrt l+'. Q,nlque r pessoa poderri imp,gnør os terntos do editøt cro pregño, por nre io
eletrônico, na forma preaistn no etlital, até trêt dias titeis ønteriore:s à"datø fixadøqtøra abertura da sessão pírblica; (Grifnntos)

A contagem dos prazos l1os processos licitatórios e nos co^tratos
administrativos está disciplinacta no artigo 110 da Lei n" g.666/1993, da seguinte
forma:

Art. 110'Na contagem dos prazos estahelecidos ncstnLei, cxc.húr-se-á o dict cio
ittício e inchüt'se'á o do aencùnento, c considernr-se-.ão os tlins corrscct.ttia¿s,
exceto quando for explicitnnrcnte disposto cnt contrario.
Parágrnþ tinico. só se inicimn c ucncetn os prazos rcfericlos nestc ørtigo cut cliø
de expecliente no órgão ott nø cnticlaclc, (iriJnmos) 

'

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra
TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com antecedência à clata da abertura cla

licitação ( 
,

no órgão).

U - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAçÃO

Como regra, a impugnação ao eclital não tem efeito suspensivo em
relação à realização do certatne. Mas, é obrigação do Pregoeiro responclê-la ¡o pra,o
máxirno de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Admilistr.ação
Pública, como determina o artigo 24, SLo, do Decreto n" 1"0.024 de 2019:

slm de iente

$ 1o A inrpttgnnção rtõo posstri efeíto suspensíao e caherrí ao pregoeiro, ntLxilinclo pelos
responsáoeis peln elnbornçõt¡ do editnl e tlos nnexos, decidits-pù1e !,it4pr¡g4,qça¿ 4q.
ptø29 dej-ai-s_dis9_.tJlSi.s, contndo dn tlata tlc rccehitncnto,ta irr¡:r,,grin|i,í fCiafìi,u,
c sublinharnos)

i!,'i¿tr¡¡; (riait¿i¿ (l¡noi)i-r, jlir .i i, l{,;,¡r;lJ¡r _\i¡iiì aj:1. {,:ì¡.,i¡rj it.jt.t)l¡ ¡i, j:¡1ti I iJat ,1.iì)i,.:r;;lr: .!.1!ri.,.ì ì ri.-, rt:tlr¡:ril;¡''.r: i : .),,4.. :it. l
fiii;¡l: iìr¡¡¡ /rij.:it, ,i,:! - Áli:i,:rviJi,. irr|¡tr;,-.:;.¡ir.,¡i .. , ,-,r, ,ii:.;t .. i ,.i't j i aì,1¡r. rìr i" ìir:itlr:li:,!¡r1;¡¡¡¡¡1.i)cirlf,tr(Ìr):,cLrli_r.lìaii'



Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS IìAZOES

Está prevista para o dia21,/11"/2023, às 09h00, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 00023 / 2023, par a o seguinte objeto:

O objcto dn prcscntc l.icitação ó a escolln dn pro¡tostn nnis unrttøjosn pnrn a contratnçno
dos scritiços de gareucinntcnto informntizndo dø nquisiçño de ¡tcçtts c rcnliznçno

seruiços nutontotirtos, preaentiuos c corrctiaos, não incluinr,lo ø nquisiçt1o tle pn.cus,

pnra atender tts necessitlades dn frotn oficinl dn frotn da oeículos dn Prcfeiturn
Municipnl e dentais órgãos da Adrninistrnçño Muttici¡tnl, inclusit¡e os l:unclos
Financeiros, conftu'mc condições, quantidatlcs e exigôncins estabelccidas ncstc Editnl
c sclts t;tnexos.

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional, que deterrnina a realiz,ação de procedirnento licitatório, e

que maculam de forma cabal os princípios norteadores cla licitação, pois restrilìgem a

participação de potenciais licitantes, frustranclo os princípios da isonomia e seleção da

propos ta mais a an tøj osct.

IV - DO LIMITE DA TAXA DA RADE CI{EDENCIADA

O edital, conforrne se depreende do excerto abaixo, é possuidor de

exigência ilegal. Observe:

10.?4. Não cobrar ou exigir Tãxa de Credenciamento dos estaþelecimentos
credenciâdCIs (lojas e oficinas) em percentual superitr a 8% {oito por cento)
oålculada sobre CI valor das aquisiçÕes de peças elour serviçös realizädos nos

A relação jurídica contratual entre Contratada e sua Recle Crcdcnciada

é regulada pelo Direito Civil, por se tratar de uma relação privada entre particulares.

Deste modo, o contrato firmado entre as partes particulares e suas cláusulas NÃO

SÃ,O e NEM PODERÃO SER objeto de fiscalização por parte cla Contratante.

(;r
''r ,c!t) J:¡
v] t-
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Ainda que se tente invocar o princípio da publicidade e da

transparência, não é objeto de divulgação os valores negociados coûì a iìede

Credenciacla a título de taxa, por ser infolrnação privada entre as partes particulares

que firmaram o contrato de natureza civil.

Exigir a divulgação de tal inforrnação seria o ûìesûìo que exigir que,

para'fOl)OS os contratos públicos, as contatadas inlormem o valor do custo c{e cada

um de seus produtos, Intolerável!

O único contrato que poderá ser objeto de fiscalização pela

Contratante é o contrato oriundo da licitação.

Deve ficar claro que a Administração se beneficia dos selviços de

terceiros alheios ao contrato administrativo, sendo que, para isso, a Gestor_a estabelece-

contratos comerciais de natule-za civil com estabel_ecimenlos._c{:ds_n_ciacloq_aptos a

atender as demandas da Administração. Portanto, além da prestação do serviço de

gestão propriamente dito, trata-se da disponibilização de um meia-de Wgqrygn\e-, o

qual é colocado à disposição da Contratante para que essa adquira proclutos e realize

serviços, conforme sua necessidade.

Neste viés, não cabe à Administração interferir na relação comercial

entre os particulares, principalmente no tocante aos preços e prazos de pagamento,

que, no caso da presente contratação, opera na chamada quarteiriz,ação (Contratada x

Rede Credenciada).

Sendo assim, resta clara a ilegalidade da cláusula do eclital que

extrapola as competências administrativas conferidas pela lei, ou seja, exigir que a

taxa cobrada da Rede Credenciada se torne pública para a concorrência.

Repita-se, é uma interferência que extrapola os limites da licitação,

por interferir em relações jurídicas do direito privado, cujo conteúdo obrigacional

(pagamento, ptazos etc.) é estranho ao contrato adrninistrativo e sofre na
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os influxos da livre concorrência, postulado da ordem econômica nacional (artigo 170,

inciso IV, da Constituição liederal).

Nessa vertente, a Constituição Federal elenca, dentre outros, a livre

iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil. Os artigos I70 a181,

da Constituição Federal trazem as diretrizes que o Estado deve observar para

desenvolver sua atividade de intervenção na ordem econômica/ com fundamento nos

princípios da soberania nacional, propriedade privada, função social cla

propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do meio ambiente, da

redução das desigualdades regionais e sociais, pela busca do pleno emprego e pelo

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País,

Ainda que o objeto seja a taxa da Rede Credenciada, restou

comprovado que a Administração Pública não pode invadir o campo do direito civil

pactuado entre particulares.

Isso sem contar que, o contrato comercial e privado possui Seg{Cdgq

comerciais. sendo que gociad.as taxas e condiçÕes

diferentes. Para o credenci ado " A" é negociado uma taxa " x" , para o estabelecimento

"8" a taxa negociada é "y", setrdo que o mesmo ocorre com os praz,os de pagamentos.

Além disso, existem casos em que, por exemplo, o Creclenciado " A" jâ

era credenciado antes do contrato com a Contratante, ou seja, na execução do contrato

público serão utilizados diversos credenciados que já prestam serviços para outros

clientes da Contratada e que já possuem taxa negociada.

Não existe uma regra, rnuito menos hxa,paraque as taxas sejam iguais

para todos os estabelecimentos conveniados.

Não obstante, a revelação dos segredos cornerciais pela

disponibilização das taxas diferenciadas entre credenciados poderá sel o

il"

(r) tr



pelas licitantes concorrentes (gerenciacloras), quanto pelas credenciadas, no intuito de

verificar justamente preços e prazos, o que levaria à quebra de sigilo comercial.

Sendo assim, a cláusula em discussão no presente edital, deve ser

extirpada, tendo em vista a ilegaliclade e interferência na relação comercial e privatla

entre Gerenciadora e Rede Creclenciada.

Não custa lembrar que o TCM/BA já se manifestou sobre a taxa do

Credenciado. Consta na conhecicia decisão que "...qLre "afixnção de tnxa máxitnn totøl

deue ser suprimidn, cabendo, o Mwúcípio, discrinúnar n fiscttlizaço1o da excctrçño do objcto,

tanto no edital, cotno no termo de referência e na núntLtn tlo contrnto, ressaltttndo qLte a

identificøção de irreguløridødes implicøró nø øpeløção da ernpresø" .

Em abril/2021", a empresa PRIMII Impetrou Mandado de Segurança

contra o edital da Prefeitura de Monteiro/PB, o qual limitavAtqbEqsa¡La_t¡Uxa¡la

Iì,ede em 80/0, obtendo liminar, a qual se extraiu o s!:guinte:

IgLLalmente, nlegn n intpetroytc que n Administrnçño, no intpor nos Iicitctntes, no etlitnl
do Pregão Elctrônico, ø obrigatoricdnde de obserasr o lhnite máxhno da 8"/' (oito por
cento) do aalor das aquisiçõcs de peçns e/ntL scruiços rcnlizndos nos'ueículos dn f'otn n

título dc "Tnxa de Crcdencinntento", ncøltn intcrfcrindo indcuidnmcntc nn rclnçño

comercinl de direito priaado estabelecida entre n emprcsn gestora c seus

estahelcchnentos credenciatlos Llue clntplt'ño n sun rcdc.

Ds-fsJ9,_e_"q-ú.JJ!,-LV,-da_çI1_8_8, c!çycs çu!!!Q .tuJl_-d-.os..p.444pisp da orfl9r11

econômica nøcional ø "liure concorrênciø", não cabendo ao fio ctlso
em disggptøCãp-_illtçtfptlt_ltq.s_J9laçA_eÊ -Ct1U.ç_ -a_ÍA!!1r,9_.*ço_4!r4!qq!o ! -991ts
cr e den cia do s, p _q!&J9tgry9fi9trtrtøt2o_ls p_s,JiJli&p dgJryitlLla q

Destarte, uislunthro por agora hiaLinos, pois, em prirneirn intprcssão, os rcquisitos
ensejndores cln concessño do efeito suspensiuo pretendido, quaís sejatn, o Jumus boni

irtris, qtte restn caiderLciado pelo uiolnçao aos preccitos Icgais cle uetlnçño de preços

mínitntts e pcln intcrfet'ência dn Adntinistrnção ns littre concorrêncir:t, e tt ¡tericulunt
in morø, unin aez que nã ltípótese da nño cottccssño, cont n renlizaçno do Prcgño

Eletrônico, n ûnpetrnnte certatnente terá scu dircito prejutlicndo.

Perønte todo o exposto, princípios tle rlircito nplicáacis n cspécie, a látcrc aintln no

poder gcrøl clc cauteln c plnsutndo nínda no art. 7", inciso III, da Lai n" 1?..016/2009,

defiro ø linúnør para detenninør ø itnciliøta srrcpensão do Pregõo lilctrônico
n" 0.10,32/2021., nø føse em que se encontrcû, pronroaido ¡tela Prc.fcíhrrø dc

Monteiro/PB, bem cotno de todo øto ødtttittistrøti'oo posterior à proposittta
do p r es ente nt a ndatnu s. (p r o ce s s o n! 0 8 0'1 6 0 5'7 5.2021. 8.1 5'024:l ).



A Corte de Contas cle São Paulo, não está só ern seu posicionamento,

no rnesûìo diapasão o E. '@do Majq.Grosso dq Sul, em julgarnerrto

de caso análogo, onde a Prefeitura de'frês Lagoas/MS limitou a taxa de administração

a ser aplicada aos credenciados, prolatou a seguinte decisão:

1"L. * Destnrte, CONCEDO PARCIALMT:NT'Ë,4 tlMI¡ülR pleiteadn, cotli -t'Ltlcro
no nrt.56 e art.5'7, inciso I, dnLei 160/2012., pela etn¡trcsn.-dmunciante, snliento quc
n dccisno poduá su røistn npós a n¡trasanltçäo tln dafeso tla denuncindn (nrt. 148, $
1o, inciso IIl, do RIT'C/MS), nøs seguintes condiçõcs:
a ) dccretar a ntspcnsão do proccdimcnto Iicitnttirio do Prcgão Prasencinl no 0/9/2017
renlizado pcln Prefeiturn Municipal de Trôs L,ngons -. MS, cut rnzñtt dc supostns

ir r e guln ri dncl cs no edi tal ;
h ) Determinar n Llue n0 prazo tle 75 (quinze diøs) corrídos n dmuncintln corrija o
edital cle licitação nos seguirrtes tennos: b1) -ç¡Sl"A*e e¡-igê-r;¡ç!4_ççr¡1!id4 ¡o-
tJ_ern!\J*,alit_e_q1c.Zl.4-o*çd_i,tal-d,qlicilaç4q que, esla,b,gþç-g-u q¡! pe¡ç9-!tsat
¡qáX¡n_o__q,_çer qaþrcde_p.Cla._c9fi-t[atqda,da rçdç !9, estaþelecirnentos

çtqderçlAdAp._ .p_qlqgantS,_- rçiqrida diçppqiçõo_ 4 çot_flitalte corn_ aQ

.diep,pgçOç_ç {q-A{!. 3o,,_5_L_o,_þçþo- -I, d4 I,ç! 4q g-6þþ/93, por r1ão guaJdar
pS¡tin9¡¡ciA_!-o_{¡Lo*__o.!iç!_q- -ç-çr.t!Le!a_dp C !+_te_{Crrr._,4q ¡ç-lação jrlrldicq:
contratual de leryçUqg,_t9gifu,¡_p_ela-,!,ç!-ci-y!!(g n) (TCE-MS - DENtjNCIA :

DEN 143202017 MS 1.829.995)

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo vem sedimentando

entendimento no sentido cte rechaçar a exigência de limitação de taxa administrativa

a ser negociada com o estabelecimento credenciado da empresa contlatada. A'l'ítulo

exemplificativo, podemos citar trechos dos Acórdãos TCESP. 03.03.2021.

TC0021 1 6. 989 .21,-1 e TC-00454 4.989 .21-3 :

No mérito, n instrução dos autos conoerge ¡tnrn a procedêncin tlns impttqnnçòt's.
Conþnne nntecipatlo por ocasiãtt da decisão qrrc dctcrnrinou a pnrnlisttçãL) d() c.crtnnte,

os questionnntentos rclntíztt¡s à tnxn cobrntln dos cstnbelccitncntos crcdcncindos nño

são inóditos tto ântbito destc Tribunrtl, quc tcnt considttratlo indu¡idn sun lirttitnçä0,
por hrtplicnr mt intcýrôncia na rclação jurídica frøz¡ada cntra os ¡tnrticulnrcs, Dczta

a Adnúnistrnção, ¡tortmtto, abstu-sc dn sua fixaçã0, scjn eln dc 5%, rttts tcrmos
prcaistos no itant 14 do'lcrnrc dc Rcfcrêncin, ou qualqucr outro pcrcøttunl, umn acz
que desprouidos de nmpnro lcgnl. [,,,] Ante o exposto, ztoto peln ¡trocadôncin dns

representnções forrnulndas por VS Cnrd - Adntinistrndorn de Cnrtões Ltdn, e Magn
Vnle Administratlora de Cartõcs c Seraiços Ltda, tletermin.nndo à Prcfeiturn
Municipnl de'I'ejupá quc, caso queiraprosseguir cont o certamc: (i) s9 qbste9hø d,q.

fAøCAg_dC -ljtUitre._p-Uø*-q _t-qxp rl9 Lldu_1ttiSllqaõo-, g- p91: c,o_þ1'1trla_ çlo-ç.

.e-ç!gþ-9kt-itt:t11r{_t¿ç_c-1ç!e4ç.iqd_qç; c (ii) srtytrinn n prcztisño da entrcgn utt:nsol rlc

dcclaração tlns t1uitações dc débitos tln contrtttttda junto à ratle crcrlcnciadn.

Além clisso, a referida lirnitação fatahnente frustrará o car'áter'

competitivo do certame, vez que nas cor"rdições constante no edital é possível qr-re

¿ì'1
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nenhuma licitante compareça na sessão pública, Lazendo com o que mesmo seia

fracassado

Se a intenção é que a licitante inforrne a taxa no certame para depois

conferir se está sendo praticada, cumpre evidenciar que não se trata da mesma coisa

que "fiscalizar", mas sim, preparar uma armadilha para a Contratada.

Como já explicado acima, cada credenciado tem suas regras definidas

na negociação legal, tanto cla taxa quanto do prazo de pagamento, de modo que não

se pode aplicar uma regra.

Sendo assim, a citada cláusula deve ser retirada do edital e anexos,

tendo em vista a ilegal interferência na relação cornercial e plivada entre Gerenciadora

e Rede Credenciada.

V - DA TAXA NEGATIVA

Em detida análise aos esclarecimentos disponíveis no sistema

"Comprasnet", constatou-se ilegalidade que afronta o Comando Constitucional que

deterrninou arealização de procedimento licitatório, a qual macula de forma cabal os

Princípios norteadores da licitação, pois restringem a participação de potenciais

licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Vejamos os esclarecimentos:

Exist€r'!'t.;ìt'Jãln1irjl{e, :L0 irle¿} ,.,eiculcs pefiÊ]lÉen.,Ès à rr*ta c¡re r:s:¡ìil €!r}i it,tr.ìtrtl.ì tit l'åcr;i¡
ÊxisletÈ veirLllos locadss, Flt¡$ï ¡ rìs,lule{ìç.ìc {lûs |nes¿rrr:s nôi ¡t1teÃt.'1.å o rÉ::pÉ,:tlvr

cÕnf rðtÕ. frs e5b¡.|"ìåfiuås såo aqt,tl:s ¡:rrcvr5t¿s riû türnlo Cij rÊfer'Éntiå i¿\l.JU{û l} di} ÊüiTãi tiL'

lic¡tðçåÕ. Nåo hå ern¡:resas ¡:r*stanclo pste serv¡ço lrn ¡¡runicíoio, * t-¡1rsfìl¡:} eçTa ern Ðfù'iéìisû tLl
lm¡tlåntrçåc¡. Nãcr seräa ace¡Iår tåxes cdnì ìlErcetÌtu¿ls ¿Êf¿ldÊs tu nr?Rêhv,ìl

'i.'' ,-{1 .
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Ljm análise do citado aos esclarecimentos, a Contratante não aceita a

possibilidade de admissão de lances corn taxas negativas, meqnqq_ado_tanúo__çgme.

critério de iulsamento a MI]NOR'I'AXA DII ADMINIS'I'RACÃO.

Cumpre esclarecer que não pode haver subjetivismo no eclital, pois,

afronta a [,ei n." 14.133f 21., aplicada subsidiariamente, principahnente no quesito

julgamento objetivo:

Art, 11. O processo licitatório tem por objetiaos:
I - assegurnr n scLcção dn proposta apta n gcrcr o resultado dc contrntação ntais
anntajoso parn n Aduúnistrnção Públicn, inclusiae n0 que sc rcfcrc no ciclo dc aida tlo
objeto;

II - øsscgurar trtttønrcnto isonônùco entre os licitnntes, ban conn n justø conryetiçño;
III - eaitar contrntøções corn sobrcpreço ou cont prcços mnûfestmnente incxeqtlft¡eis e

superføturtttnento nn exea4ão dos contrntos;
IV - incentiaar a inoanção e o dcscnaolaimento nnciortnl sustentóael.
Pnrágrnfo único. A nlta aclministração do órgño or.r entitlndc ó responsiíucl peln

goaernûrLça das contrntnçõcs e dcac inrplcmattnr proccssos e estnrtrtrns, inclusit¡c de

gestão de riscos c control.es internos, pnrø nualiar, dirccionnr c wonitornr 0s prlccssls
Licitatórios c os rcspectiuos contrstos, clttl 0 intuito da alcmrçør os objctiuos
cstnbcl.ecidos no ca¡ut dcstc artigo, prlilt()'.tcr unt nntbicntc íntegro e crtnfinuel,
ossegurnr o nlinhamcnto tins contrataçõcs no plnnejnntcnto estratégico c às /cis
orçønentñrins e promoaer eficíência, efetiuidnde e eficácin ant sLlns æntratnçòcs.

Entende-se guê, ao determinar o critério de julgamento como

"MENOR DESCONTO DA TAXA DE ADMINIST'RAÇÃO", estâ incluindo a taxa

negativaf zero, Porém, há quem diga sobre a impossibilidade cle se ofertar taxa

negativa, pelo fato de cor"rfigurar um desconto para a Contratante.

Adiantando a questão, a impossibilidade dg ac_çltar tala¡EíAgvê.

torna-se totalmente ileßal, deve-se entender todo o processo de quarteiúz,ação , ê

mister altear que existem serviços no mercado em que a remuneração do prestador é

feita por meio de taxa de administração, cobrada sobre o vaiol do serviço

intermediado.

Este é o modo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação/ vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a etrtpresa cobra

uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações interrnediadas.

t.t,

f.t
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Os exemplos citados são considerados serviços colrìuns, logo são

licitados na rnodalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase de lances.

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Pocleria o pregoeiro aceitar

uma oferta de taxa de administração nula ou negativa?

A resposta à indagação é.p_gsitiva, A proposta da administradora

poderia ser aceita ern razão da forrna como esse serviço é executado. Isso porque, a

renda dos particulares prestadores de tal serviço decorre de três principais fontes: da

contratante, de aplicações financeiras e dos estabelecimentos creclenciados, Iisse é o

entendimento do'fribunal de Contas da União -'fCU, expresso na decisão 38/1996

plenário.

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinaclas ao

gerenciamento do fornecimento de combustíveis, a admissão de ofertas de taxas

negativas ou de valor zero, pot parte da Adrninistração Pública, não irnplica em

violação, por não estar caracteúzado, a priori, que essas propostas sejarn inexequíveis,

devendo ser averigrlada a compatibiliclacle da taxa oferecicla em cada caso concreto, a

partir de critérios objetivos previamente fixados no edital;

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio:

7. Isso ¡torquc, coufornrc.foi apurndo nn ins¡tcçño enl nprL'Ço, n rntLuncrnção tlns

cntpresns dessc rnnto nño se restringc ù tnxa dc ndttinistrnçao cobrntln oLt nos

rendimentos cuentualmente olttidos no ntarcntlo financeiro.I:icn nssenta ncstc trnbnllto
qL,e a retnLftrcrnÇño dessns ettlpresas nduûn tatnbótn dns tnxas de serr,.tiços cobrndns r,los

estøbelecinrcntos conoenindos (ns quais uariattt de 1 n 8%), døs sobrns de caixn qtrc sño

øplicndas no rnercado.finønceiro e dns difercnças etn núnero tlc dins existentes entre
as operações qttc rcaliza conto anissão tlc tíquetes, utilizaçño dcsse pclo t.tsurírio,

pnganrcnto tlos tíquctcs pelo cliente, reentbolso à rcde dc credencindos (unrin dc 7 a 16

dins),

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas lìederal:

Aairdão:

t\
lìl
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VISTOS, rclntndos e discutidos cstcs nutos de rcpresentnçño, t:ncarnütltatla pelo

Tribunnl dc Contns do Estødo tlo Mnrnnhao e fornil.ndn pcl.a emprcsn Tríoøle

Adnùnistrnçño Ltdn., sobrc possioeis irrcgulnridndes no prcgão presatcinl 53/20'11
CSL, conduzido pcln Uniaarsidnde Estadual do Mnrnnlño -.LIenLn pnrn contratnçño

de empresn parn implnntaçño e operncionnliznçño clc sistema de gerencinmento tln.frotn

de ueículos, cont utiliznção de tecnologin de cnrtão rnicro processnclo com clip, uin ueb,

para .fornecintento de combustíaeis, lubrificantes e produtos nfins e, ainda, Ioungenr de

aeículos em rcdc próprin ou credencindn, corn oalor esthnndo cle R6 140.2-13,08 ntc
s1/12/2011.
9.2. dnr ciêncis à Uniuersídøde Estndual do Mnrnnhño de quc, no prcgño prcsencial

53/2011 - CSL, ucrificou-se não accitttção dc proposttt de taxø de tdtninistrttçno cottr

percentunl igunl ou infcrior n zaro, nssinnladn nn letrn d.2 do suhitent 5.1 do edital,
nño obstnntc estc '[riltunal tenln jurisprudôncin no scntido dc quc ct11 prcccssos

licitatórios custcados com recLLrsos federais porn operacionnliznçño tle anle-refeiçño,
aale-nlimentnçõo, ztnle-combustíael e cartão comlntstíøel, tlczte ser noalindo, t1() L'nso

concrcto, sc a adtnissõo de ofertns dc tnxns da ntlntinistração ncgatiuas ou tlc anlor zero

é exequíuel, a pnrtir de critérios preuinmentc fixados no etlitnl, conf'ornte tlecisão

38/1,996-Plcnário; ( AC-1556-11/14-2 Ntimertt do Acórdño: L556 Processo:

033.083/20L3 4)

Outro meio da empresa obter remuneração são as aplicaçoes r-ro

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão clos vales. T'al

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administrarlora recebe

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado financeiro. Isso é

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a

data em que o valor é repassado para os estabelecimentos credenciados. Nesse

interstício, as aplicações do valor recebido geram renda para a cmpresa.

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo

credenciamento, uma mensaliclade para mantê-lo ou um desconto sobre cada vale

recebido.

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebimento cle

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento.

Portanto, aincla que a taxa cle adrninistração oferecida no certame seja

nula ou negativa, a empresa tem corno executar o contrato c o scu preço não pocle ser

considerado inexequível.

'ñ rl
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Uma forma de se estabelecer urn critério de exequibiliclacle da

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria

Actministração em outros órgãos e entidades.

Tendo em vista o exposto, são admissíveis taxas de acùninistração

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, conforme

entendimento firmaclo pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário.

E novamente trazemos a lume o jgtgqdo__dA_Prcg_lçM_I:98!59fr!

do TCM da Rahia_que acompanha o'I'CU, vejamos:

Também se reoclou desnrrazoadn n inntünissibilitlade, pelo Etlitnl (itcm "do
julganrcnto dns propostas - cláusula 7.L.3.1 - cl), dn Tnxa Aùninistratiua Negntian.

O fato de o $3" do nrt, 44 dn Lei n" 8.666 proibir preços irrisórios ou incornpntíueis
cont o tnercsdo não pode, por si só, seruir de anlparo à aednção cditnlícitt, posto quc tnl
npuroçño hrí rle ser fcitn cm futtção do caso cottucto, pnra uerificaçño dn ohtençño, pclo
pnrticulnr, de rccursos por outrns ttins.
(, ,,)

Assint, propostns quc cottsignern tnxns da ødministrnçño de anlor zero oLt negntittas
nño deacriønt, plr pressLtposto, ser titl.as por inexequíaeis, pois ¡totlctn corrcspondcr,
na prática, n um dcsconto a ser concedido sohre o anlor de fnce dos anles, " cleacndo ser

aueriguatln ø cornpatibilitlade em cnda caso concreto, n pørtir tle critérios objctiaos
preaiøtnente definidos no edital" (cf. consta do Acórdño n" 38/1996 - Pleno do'fCU),

Entendirnento diverso obsta a busca pela rnaior economicidade, outro

ponto a se considerar é que sua manutenção frustrará a competitividade clo certame,

vez que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverár

a fase de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio.

Vejamos as possibilidades de ganho das administradoras cle cartão

Exemplo 01:
A enrpresa podc reccbcr unr pcrcentual sobrc o nrcntante de trnnsnçõcs intcrruediadas.

Assim, sc eln rcccbe R6 100.000,00 pnrn n anûssão dc unlcs.contbustíocis c n tnxn dc

administração praticada é de L%, n ndministrndorø rccchcrá unt totnl dc R$

70L.000,00 do contrata:nte.

fytlygþ|2:
Outro mcio dn urrpresn obter rcmunernção são ns øplicnções no ntcrcado finnnceiro do

tttontnntc reccbído do contratante pnrn ernissãL¡ dos aales, Tal atiuidatlc ó cltmnnda dc

opcrnção dc cródito nntccipado. Ncln, n ndtninistrndora rccebc dt'¡ contrntnntc o anlor
parn enissño dos aales c o aplica no tncrcndo finnncei

lýì¡:t¡ì¡t{.'.:i1i.lj¡¡l:r.l¡lr}iln,rj!i11,.ì.,ÏÏj¡l'ì;,iJ1)l t::,.1¡rìi;:,ilr.:i.{.ì.rlfiijaj.,,\li;l:.',:t.rr' ,¡;

')¡- -.a
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unx inlcroalo entre n dntn em quc a ndnthristrndorn ó pngn e n dntn ettt t1uc o anlor ó

repassûdo pnra 0s cstabclecinrcntos credcncindos, Ncssc intcrstício, ns nplicnções do

aølor recebido gcrnnt rendl pnrct a ctitprcsr,

Exemplo 03:
Por fim, ninds luí a possibilidnde cle a ndtttittistrndlra cobrnr, pelo credencinntento,
urua mensalíLlade parn mantê-lo ou unt clesconto sobre cntln unle reccbitlo. Aceitnr
anles ó uontnjlsl plt(t o enprcsário, frlrquc o rccebitncnto dc tois ntrni clt'tsLtrnid()rcs.

Por isso, os cstnbelecintentos optam plr pngnr pclo crctlencinmento,

Dos exemplos acirna apontados, verifica-se que o sirnples fato de a

taxa de administração oferecicla no certame ser nula ou negativa, não implica em

proposta inexequível, afinal, a empresa tem corno executil o contrato e o selr preço de

forma lucrativa nestes casos.

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um clesconto sobre o

valor dos abastecirnentos. Então, se {orem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a

taxa de administração for de -1%, quem contrata a administraclora terá de pagar a ela

sornente IL$9.900,00. Os outros R$L00,00 serão obtidos das aplicações no mercado

financeiro ou dos estabelecimentos credenciados.

Convém sobrelevar ainda que inúmqros ófgãqs+@licos permitem

de forma clara ern seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia

Militar do DF, TCU, S'fF, entre outros.

Portanto, a grande maioria dos órgãos públicos indicam de forma

clara ern seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos),

neste caso, o intuito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela

proposta mais vantajosa, como preceitua o Art. 5o, da Lei14.133/21.

Caso não sqia permitido a apresentação cle lances com taxas negativas,

somente existirá duas saídas a Administração:

a. Contratar emþresa que tenha oferecido taxa positiva a

Adqúgistfação. ou seja, neste caso a Adrninistração ter1.q1,1.

fl',



pagñ uma taxa mensal para utilizar o sistelra da ernpresa

vencedora, o que não aconteceria caso a taxa proposta fosse

negativa, neste caso, seria conceclido clesconto à administração,

ou

b. Contratar empresa que tenha sido escolhida via critérios de

desempate, conforrne prevê o Art. 60, daLei14.733/2021, desla

forma, estará corrompido o princípio básico da licitação que é

a escolha da eürpresa que oferecer o melhor preço a

Administração:

Art, 60. Etn caso tlc entpate cntre r,Iuas ou ntais propostas, serño tttilizndos os

seguintes critérios de desentpate, ncsta ordcm:
I - dis¡tuta fhnl, hipótese enx que os l.icitantes cnrpntødos ¡todcrão nprcsentnr noaa
propostn cnt nto contínuo à classificnçño;
II - nunliaçño tlo desempenho contrntual próuio dos licitantes, parn n qrrnl tla'oerño

pre.ferencialnrente ser utilizndos registros cntJnstrnis pnrn e.feito tle ntesto de

currprintento de obrigações preztistos nestn Lei;
III - desenaolztitnento pelo licitantc dc nções de equidnde entre ltontcns e ttttilltcres no

ambiente de traballn, confornte regulanrcnto; {1,'i¡.lt' l.)t¡¡ cir,' ii" i I 'i.',i). ti.' .lt.}',i.:l)

f 'í,9ù'tL:ln

IV - desenaolainrcnto pelo licitnntc de progrnma de integridndc, confonnc oricntnçõcs
dos órgãos da controlc.

'fanto a doutrina qua4tq a iqrisprudência, se firmam no sentido da

fundamental importância da se_lçção da melhor proposta à A=flministraçãq, afinal,

essa a pedra fundamental do processo licitatório.

O Art. 5'da Lei 14.133/2021, assim dispõe sobre o princípio da busca

pela proposta mais vantajosa:

Art. 5" Na øplicaçõo destn Lci, serño obserundos os princþios dø legnlidnde, dn

ùnpcssonlidødc, da ntoralidøde, da publicidodc, L|ø cficiôncia, do intcrcssc ptiblico, tltt
probidnde administrntiaa, da igualdadc, do planejmncnto, dn transparêncin, tla
efcácin, da segregação de þtnçõcs, dn ruotiançøo, da ainuLlnçno so cditnl., do

julgtrnrcnto objetiao, dn segurançn jurídica, dn razoabilidnde, dn cottpctitiaidndc, da

proporcionnlidnde, dn cclcridade, tln ecctnonùcidnde e do desenuoloitncnto nncknnl.
sttstentáz.tel, nssiut como ns tlisposiçõcs do [)ccreto-Lei n" 4.657, de 4 de sctanhro dc

1942 (Lei de lntrotluçño às Norntas do Dircito llrnsileiro).
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Nas lições do Insígne Jurista, José Afonso cla Silva, "O princípio da

Iicitaçã.o pública significa que essûs contrntações ficam sujeitns, como regra, no þrocedintento

de selecão cle aroøostøs møis ztøntaiosøs pørø ø Adutinistrøção Pítblica. Constitti unt

princípio instnnnentøI de rcnliznçao dos princípios da mornlidøde nclrninistrati,un e clo

tratamento isonômico dos eoentuais contratantcs cont o Poder Público", (Grtfo l,/osso)

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da

seleção da proposta mais vantajosa, uÍìa vez que existe previsão legal para tanto, e

mais do que isso, trata-se de uma prernissa básica da licitação que dever ser pr:olegicla,

de forma diferente, estaria a Administração causando pre,juíz,o a si mesrna e

consequentemente aos cofres públicos.

pesta forma, a proposta mais vantaiosa certamen te não será aquela

escelhida via simrrles "sorteio". t)ata onde caminha o Drocesso licitatório em

ques!ão.

E pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, oncle as partes devern respeitar e cumprir as cláusulas

previamente estipuladas.

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A ainculøção cto instrutnento

conuocntório é garøntia do administrødor e dos adntinistrados. Signifca quc ns regrfis traçadas

parû o procedimento deaem ser fielmente obseranclas por tr¡t\os. Se ø regrø fixada não é

tornø in'aâI de co ona
administrøtiaa ou iudiciø\." (CARVALLIO ËILHO, losé dos Santos, Mnn.unl de Direito

Administrøtiuo. 26n ed. Sño Paulo: Atlns, 2013, p, 246).

Neste sentido, o 'I'CU, no Acórdão 818-09/ 08-2, entendeu que fixar

desconto máximo (taxa 0ÿo)"çqrlivale_a fixação dç pre-çq_ mínimo, o queéyqdêdqæçIg

norma,.veja-se:

o



CRUPO lI CLASSE Vl 2.n Cânnrn,'I'C 012,787/2006..2. (com l aoltune).
Naturezn: Representaçã0. Unidnde JtLrisdicionndn: Superinterrdêncin
Regionnl do htstituto Nncionnl de Colorúznçño c Reþrmn AgráriLr no Estndo
do Marqnhão -. lncra/MA. Intercssado: Ittstitttto Pobrcs Seraos dn Di.oina
Pro'aidên cin (CNP/ 92.726.819/0012.01).

St Lmário : R¡rPRËSËNT AÇÃO. p Rï, GÃO ELE TRóNICO. CRI??jR I O D I:,

I IILGAMËN'|', O . MAt O R D Ë SCONTO . p O S SrB LLID AD E, R AZ Ò F,S D F,

I U S'f I F I C A' I' t V A P ARCI AL MË,N T L, A C O LHI D A S. D E:f f:RMrtN ÇO Ij S.

L Acórdao:
vls'fos, relntndos e discutíclos estes atttos qua tratnm da rc¡trasentnçño

forntulada pelo Institr,tto Pobrcs seraos dn Diuina Pro'oidêncin, corrt bsse no
art. 113, $ 1", dn Lei 8.666/1993, npontando supostns irregtinridndcs no
pregño eletrônico 01/2006, renlizndo pelo strycrintcndência Regional cüt

Instittttr¡ Nncionnl de coloniznção e Refrtrmn Agrríria no Llstndo do Mnrnnhão
- Incrn/MA, objetizttrndo n contrntação de empresa pnrn exeutção da seruiços
de nnnutenção preaenti'oa e corretian nos ueíutlos dn entidnde, c0t1r

fornecimento tle peçns e scessórios corn gnrnntin.
ACORDAM os ntinistros do 'l'ribunnl de Contns dn l.lniã0, rcunirJos ern
sessão de 2" Cântara, dinnte dns razõcs expostas pelo relator, com frmtlnurcnto
nos arts. 237, inciso VII e pnrágraþ tinico, e 250, inciso II, do Rcgitncnto
IntcrnofiClJ, an:
9,1. conhecer dø prcsente representaçãn, LLtna uez ¡trccncl'tidos os rcquisitos de
ndmissibílítlndc prcuistos no nrt. 235 do Regimento Intcrnofl'ClJ, pLrra, no
méri to, con si duá -.ln p roceden te ;
9.2. ncntnr ent parte ns razões de jr.tstificntiua npresentndns por ll.nirntmdo
Mottteiro dos snntos, Leonísio Lopes dn sílan l:ilho e Ilorlrigo sttnres dc
Vøsconcelos;

9.3. dctermínnr no Incrn/MA que:
9.3.L, nas contrntaçõcs destinndas n ntarnrtençño tlc ueículos cnt qLta o menlr
preço for nferido pelo critério de mnior desconto incidente sohre tnbelns cle
pre ço p re dcfini dns, ab stenhn- sc de :

9.3.7,1. concedar renjustcs pleitendos com base atn euentunl nunatto da
snlário, snlao se decorrído prnzo ntínimo de unt nno contndo n pnrttr dn
npresentnção dn ¡tropostn ou da dntn do orçnrnanto n qLte n proposta sc referir,
scndo quc, ncssn últhna hipótcse , consitlcrn se conn dnta do orçamcnto a dntn
do ncordo, conuençã0, clissídio coletizto de trnbnlht¡ otL cqtLianlcnte quc
estipular o snlário uigente à época tla aprcsentnção dn propostn;
9.3.7.2. estipulnr percentuais de descot.tto ntáxitno, haja aistn carncterizar

fixnção de prcços ntínirltos, o quc ó z¡edndo ¡telo nrt. 40, inciso X, dn Lei
8.666fl993;
9.3.2. cnlcule o'anlor n ser gnsto corn cndn itetn licitndo, nintln c¡tLe por
estinntian, nbstendo-se de rcnliznr øltcrnçõcs em prcÇos unitários coÍt.r o

simples objetiao dc ainbiliznr n entissño de notn de entpcnln;
9.3.3. desclnssifique, nns licitnções, ns propostns cortt preÇos ntnnifestnrncntc
inexeqäíueis, tle acordo corn o disposto no nrt. 48, inciso Il, da Lei 8,666/1gg3;
9.3.4. npresente em seus ctlitsis tle licitnçã0, cotno critério ¡tarn jttlgnmento,
disposições clnras e parâmctros oltjetiuos, que' írrrpeçnm nmis cle uma

interpretaçñ0, em respeito ao nrt, 40, inciso VII, da Lei 8.666/19g3;
9.3.5. dê nmpln publicidnde n qunlquer modifícnçño feitn em editnis de ¡tregño
quc alterc n formuløção dns propostas, consonntc disposiçño do art. 20 do
Dccrcto 5,450/2005;



9.3.6, elabore e disponibilize orçørnento detallmdo em planilhns qLLe expressenx

n composição dc todos os cttstos unitários dos seraiços fi seretn licitados, com

bnse nos prcÇos dc rncrcndo, confortne detcrminn o rf,rt.7", $ 2", ittciso II, tln
Lei 8,666/1993;
9.3,7, mntttcnlm os pr() cessos ndntínistr n tiaos licitntórios cot11 n clo cu m en tn ção
em ordem c scm rûsuras que comprontctnm suafidedignidnde;
9.3.8. obedeça à correta clnssifícação orçanrcntãria dns despesas realizadas;

9,4, øpensnr o prcsente proccsso às contas do lncrø/MA referentcs no cxet'cício

de 2006, pnrã qLLe as irregtilaridades não elididns nestes autos sejnm aualiadas

em conjunto cont os demais øtos de gestño dos responsáacis;

9 ,5. cientiflcnr o Inun/MA e o Instituto Pobres Seruos da Díuina Pro'uidêncin
ãcercû desta delibcrøçã0.
(fC 012.787/2006.-2, Atn n" 9/2008 '- 2.0 Câmara, Dntn cJa Sessño: 1."/4/2008
-- Extrnordinñrin, R[ILA?-OR Aroldo Cedrnz).

Não aceitar taxa negativa fere o pi'incípio do julgamento objetivo e o

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e

jurisprudência sobre o tema.

Sendo assim, cleve ser informado objetivamcnte no cclital e

possibilidade de se ofertar tary{_neg{Liya, . conf_orlrg. entendimento do 'I-C_U 
.e.

TCM/BA.

VI - DO PTiDIDO

Por todo o exposto, requer se digne o (a) i. pregoeiro (a) a JULGAIì

I'ROCEDENTE A PRESEN'IE IMI'UGNAçÃO a proceder as seguintes alterações:

Excluir clo edital as cláusulas a respeito da taxa de

credenciamento, em atenção aos termos da fundamentação e

por se tratar de exigência excessiva e que extrapola o campo de

atuação da Administração, considerando que isto restringirâ a

competividade e ocasionará em prejuízos a administração;

11 de se ofertar taxa ne ti

conforme a vasta jurisprudência do TCU, T'CM/llA e demais

'Iribunais de Contas Estaduais; e

t.
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iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme deterrnina a lei.

Termos em que pecle deferimento

Santana de Parnaíbaf 5P,1-4 de novembro de2023,

EMANUELLE FRASSON

DA SILVA

Assinado de forma diqital por
EMANUEt,I.E FRASSON DA SII-VA

Dados: 2023.1 1.14 1 1;29:29 -03'00'

n
PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA IJMPRESARIAI, I,TDA.

EMANUELLE FRASSON - OAB/SP 480.843

MâtTiz: Caiçiì¿la Cðnopo, ne 11., 2! arrclar. 5ñlð 03 * a.!ìrrÕ ÁFroÌt) il, lìè¡rro {¡e Àíph¡Ìvi;ie -:¿rìtan¿ì {Jc Pnrrli¡íbä/ 5í' - Ci:i'

Filial: Rua Açu, 47 * Alphâv¡lle lmþrss¿¡ri;ìl * C;ìrrìpin¡:::/5i, - C[P: 13.t]$8-.ì.1:-j licitiì{:ao(qìl}rirïebeneficìos.com.l¡t"

^
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PnocunAÇÃo ¿n ßmrcrÁ ff'Ëxrnd

0UIURC¿\NT'Ë:

PlllMfl CONSULTORI¡\ E A$SHSSORIA EMPRESARIAL LTDA,, estal¡elecida tra Ilrta Calçacla Canopo, u.o

l I, 2o ancJar, gala 03 - Cenfl'cl ApoÌo, lJairro cJe Alphavillc,, ll¡r cidacle ile Satrtat-ra t1e Parrtaihay'SI' - Cll.iI': {"rri5tì?-

,160, inscríta no CNP]/MF $ob o rì" 05.3'10.639/00û1,30, iuscrìr;ão cst¿rclu¿l sob o n" 623.051.4{-}5.115 e ínscr iç,1Õ

rrrnrricipal sob o no 7227Q; e srrâs filiais. neste ato lepresetrtada pelo seu sticio ¡rroprieiário, o 5¡'. lOÄO
MAIìC'IO OLIVEIRA FERI{ËIRA, brasileiro, casâclo, eruplesiirio, portaclo¡ c{a cécìrr[a de iclc'rrtida<1e RG rr."

2l).9a7.947-Z e Lnscrito no CPI-/lr4ll sob o rì." 186.425.208-"17.

OUTOIIGADOST

eEl"lz!IA*LArUÈC, brasileilo, c¡saclo, aclvc,gatlo, inscrito ¡ra OAIÌ'r/SP sob o 1t" 406.595-B e no C-PF/N'11'ì sob o

n',289.028.?48-10, NIAT'Ì]US CAFUj{DÓ_ALM[Il]4, br¡rsileiro, sr''lteir"o, ac{v,:gaclo, iuscrito na OAit/5P soL:

o n" 3-c)5.ü31 ur no CPF/MIl sc,L) o no 418.ú91 .7i)8-07,.&OAERJA,BOMINGUn å, Lrrasileiro, caracln,

inscrito na OAtl/SP soir o no 4511'.639 e no CPF/lvlF sob o n' 38ó.276.85S-94 RAYIII-JIGUEIILEQ9
MO¡IT'EIRO-, Lrr¿rsileir:a, scrlteirar, aclvogac'la, inscrila na Or\B/!ìF solr o tto +42.216., t'o g1]i;/N4li sob t) n"

144.?32.187-39, VlNlq-I Ig ËÐUARDO BALT] ^.tËl:Rr) bl irsilcilo, soltt:iro, atlv,:tt,ttl,,¡, ittscl ittr tl¿r

OAII/5P sob o n" 450,936 e no CPF/MIì sotr o n"'147.97t1.818-99, ßEN.NE&-å!!!A*!U!!!S, br¿rsileiru, solteiro,

irt.lvrrgaclo, inscrito rra OAB/$l'so'[r o n'' 471,A87 
" 

tlo ç¡:rF/fulF sob o n"09,1.189.326-.01, Y.AN.!i!,!,{S, br¡rsÌleiro,

sr:lteilo, aclvogaclo, inscrito na ülU3/SP solr o n" 478.b26 e no CFF/Ml'sc'b o nn l]5?-37!1.99$-83, ß*QPQU{f,
41ì.ôÚIO FËRNA.ND-ES, b¡¿isileiro, sr¡lteiro, inçcrito na OAIì/Sir sob o no 453.6¿10 * rlo ç1:F/l\,1}'' sùb o rto

447.5ÿ5.778-'{.3, Q}'I{O. -I_{_!y*L_E.tjR BAItAGÃC), brasileiro, .s{rltetuo, inscr'íto na OAB/SP $ob o no 484.3fl5 c no

CPF/À4F sob o uo 446.476.84tì-22, IQÂO P,{U!Q_CORI{ÈAçA&V*ALË{Q, brasilejro, solteiro, jrr.rcritr:' na

OAR/N.{G sob o no 319.334 e no L-l'F/MF sob o no 132.f'39}.116-É17 e IìIVIANUF,I,I-fi FI{ASSON D

^

brasileira, solteira, inscrita na OAIJ/SP soþ o no 480 Iì43 e no CìPF/lr,Tlì sot"r o n".{70,.129.7.!i'Ì-.lil, tod,:is

estabr¿leciclos n¿r J{ua.Àçu, u.'r,17, l-ote.unr:uto Alphirville lintpresati.rl, (ìarnpinas,lSP - {.1:lr': 13.0tJS-3-15

co¡r-fcrc aos C)utorgaclos, amplos pocleres p¿lra o l'orü em gelal à r1e{esa r{e seus clileitt's e j¡rtel'essrrs, cünl ils

cláusrrlas "nd judiútt ct crlrn", podendo a¿¡ir cnr c¡ualcluer c,sfela, juízo, instiincìa ,¡t¡ tribirn¿rl, ¡,rara ¡rropor crxttra

clueni cle clirejto as açöes cour¡relentes e r"lel'e¡rcle-las rras conbraria.s, suguinclo unlils e ot¡tr<l¡; ¡té riecìsão fi.¡ral,

usanclo os rrtcrrrsñs legais e act:un¡ranharrclo-os, conferincl<l-lhe, nincia, ¡roclcrÉs dsllúciai.s ¡rara ¡rrnlicar tod¡:rs os

atos processuais, exceto cl de recelrer citirçâcl, serrclo-lhe perrnitido cc,nf'ess,rr, rÈcc,rtlìtjc,"¡t ir prùceifétìciñ clo

peLlicto, tlansigir', clesistir, rent¡r¡cia¡'äo cli¡'eitt¡ soble o qual sc I'utida ¿r e clar c¡uitaçlio, firrnnr
crirììprr,llliss*s e/oir accitclos, agir enr ccrrrjurrlcr ou sepär'¿¡clanìt:ntri, et a.ìn sttIrst,rl:ull'rel ¡ outLi:tll,

crln'ì ou se¡n rr:selvas cle iguai.s pctclc|es, clarrdo tudo por l',ol.¡l, fiürre e

Santana ile l'arnaiba/SP, 05 cle abril cle ?tl?.3, ¡ 5er¡r¿hô
IVIIRA F RA

cr0l

I

MARCI0 Ot

CamPlùås'SP r 1

då ïFt{jads , ;uÝ!éc R$ 
":"4:1

1'..j

F4#lg
lsl-*l,JJ . i1|

TMË toria e a

Oliveira ['roprie
9¿17-2 - MF n' I86"425.2'18-1

tcia,

I
RGn

c)

..¡

r// 5F (-{:i:'; ,ii:: f ,Ì



JUCESP PROTOCOLO

2.336.397/19_5
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INSTRIJMENTO PARTICIJLAR _ ALTDRAÇÃO E C ONSOLIDAÇAO CONTRÄTO SOCIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRT]SAIIIAL LTDA.
NIR¡I 3s224ss786s

CNPJ/MF 0s.340.639/0001 -30

Por este instrumento particular, e na nlelhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em25.03.1972, empresário, portador ria cédula de identidade RG n" 20.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFil\4F sob n'159.882.778-?.9, residente e domiciliacio na cidade de Campinas/SP, sito à Rua
João Lopes Vieir4 no 81 - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃO MARCIO OLMIRÂ I'ERREIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial cle bens,
rlatural de Brodosqui/SP, nascido enl 19.06.19'12, entpresttrio, portador da cédula de identídade RG n"
'20.901 .941-?' SSP/SP, inscrito no CPF'All" sob no 186.4?.5.?.08-17, residente e dorniciliado na Ciclacle de
Campinas, Estado de São Paulo, na Iìua das Abelias, no 1414, Conclomínio Alphaviìle Dorn Peciro, CUP
13097 -173,

Na qualidade de únicos sócios componentes cla sociedade empresária de responsabilidade limitada PRIMI4
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRISARIAL LTDA, estabelecida na cidade de Santana cie
Parnaíba, Estaclo de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Anclar, Sala 3, Bairro Alphaville - Cerrtro
Ap io II, cEP 06.541-078, inscrita no GNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com contraro social arqr,rivaclo na
JuntaComercial do Estado cie São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Socieda
têm entre si, justo e contratado, alterar e consoìidar o Conffato Social que se regerá de acorclo com
seguintes termos e condições:

ALTIIRAÇÕES - Os sócios decidem, por unanimiclade efetuar, aumento do capital social, na
composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4u passa a vigorar com a seguinte redação

Alteração Contratual dâ sociedade PRIME ADMTNIST RADORA DE CARI'öËS t .i'DA.

U] - 983342v4

Confjra os dados do ato em: https://selodigilal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documenlo em: https://azevedobastos.not.br/documento/16302'19042'19278093646
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Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosldente Epltáclo Pessoa. 1145
Balrrô dos Éstado, Joåo Pessoâ - PB

183) 3244-5404. cárlorlo@ãzevedobaslos.not.br
https J/azevedobastos.nol.br

00
o--)
F.Cavâlcanli

þjfif¡;lP $ Autenticação D¡g¡tal Código:'16s021s0421g278093646-1
+l'.t*_Ìi¡l .ó Datu: igto4tz}zl 09:06:33

;Hr"lüi E valor rotal do Ato: Rg 4,66

Hý.#¡.i $ Suto Oigit"t Tipo Normal c: 4LJ53879-SIEU; . -{-
o
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"Cláusula 4'- DO CAPITAL SOCIAL"

os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1,150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MÂNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OI,IVEIRi. X'ERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizat capital social no valor de R$ 10.000.000,001de2 milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00ium reaÌ) cada, na se6,¡inte forma:

a) RODRIGO M,{NTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais, com valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cadauma, perfazendo um total de R$ -5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOÃO MARCIO OLTVBIRA FERRDIRÄ - possui 5.000.000,00 (cinco mithões) quoras sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,0ó ¡tinco milhões
de reais),

Parágrafo Primei ro: De acordo com o art. L 052 da Lei 10.406 de I 0.01 .2002, a responsabilidade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150.000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócio-s RODRIGO MANTOVANI, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhenros e serenra e
cinco mil reais) e Jo.Ã'o MÄRCIO OLIVEIRA FERREIRA, na ordem ¿e nS szì.000,00 (quinhenros e
setenta e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.00ô,00'laez m ilhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,0'0(uÀ real) cada,
na seguinte forma;

Autent¡cação D¡gital Código:
Data: 191041202'1 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Dígital Tipo Normal C: 4LJ5388O-XZAK;

163021904219278093646-2 .

VALOR

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Prosidente Epi(áclo Pessoâ. 1145
Bahro dos Estedo, João P€ssoâ - PB

PARTIC o
so%

s0%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou íntegralmente.

Alteração contratual rja sociedade pRtME coNsuLroRl/l Ë ÄssEs soRtA EMpRt:s{RtAL Lr.ÐA.

I3T - 983342v4

Confira os dados do ato em: https://selodig¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em; httpst//azevedobastos.not.br/documento/1 63021 90421 9278093646

.:/ -
zo

NOME QUOTAS
RODRIGO MAN]'OVANI 5,000.000 R5 s.000.000,00

MARCIO OLIVEI RA FERREI RA 5.000.000 R$ 5.000.000,00

f;lr.flsl-r¡;ì O

ffi,# g {83) 3244.540¿ - carlorlo@¿zevedobastos.nol.lrr Válber
htlps J/az6vedobâstos.not.br

lt)
MfuJ

Azevédó de M. Cavalcanl¡
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Parágrafo Quarto: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos terrnos do art. 12 da Lei
12.865/2013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Sociedade; (ii) não
respondem direta ou indiretamente por nenhuma obrigação cla Sociedacle, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função de débitos de
responsabilidade cla Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e
(ir') não compõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojudicial ou extiajudicial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de
alteração no presente inshumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. Decidem, põr fim,
oonsolidar o Contrato Social da Sociedade.

..C ONTRATO S OCIAI, DA S O C IEDAD TI E MPRI] SÁRIA I,II\ItrTAD,,\
PRIME CONSULTORIA E AS SESSORIA ¡]MPRIISARIAI, I,TDA.(coNsoLIDAÇÂ.O'

cláusuta 1, - DA DENOMINAÇÃO, SEDIT Iì FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSIILT'ORIA ll
ASSESSORIA EMPRESARIAL, LTDA. e terá sua sede social na Cidacle de Santana de Parnaíba, Flstado de
São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no ll, 2" Andaq Sala 3, Iìaino Alphaville - Centro Apoio II, CFìp
06.54 r -078.

- Filial 01 -- Rua Açu, no 47,Térreo e lo Pavimento - Sala A, Loteamenlo Alphavill Campinæ, na Cidade de
Campi nas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrira no CNpJ,4vlIj 05.340.63 9/000?.-10, obo
35904344818. com número de arquivamento doc. ?.9s.594/14-7, em sessão de 05/0 9/2,0t4.

e

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosidente Epltáclo Pessoa - 1 145
Båirro dos Hslâdo, Joåo Pessoa. PB

(83) 3244.5404 " cãrtorlo@âzevedob¡Êto6.not.br
htlpsr/azovodobastos.not.br

Cláusula 2' * A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agênoias ou escritórios em qualquer
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contlatual ou associar-se
sociedades.

a

Cláusula 3" * DO OBJETIVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração contratuâl da sociedade PRIMí: coNSIJI.Ioil/.¡1 Ë,¡ts.Sf-:sSolì/11 f::MpR[.s AIltAL I.TDA.

Bï - 983342v4

Confira os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: lrflpsi//azevedobastos.not.br/documen iot16302190421g2',8093646
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¡?..Ý¡3läii I Valor Total do Ato: R$ 4,66
t¡ÿ¡æJ"-: ¡l seto D¡g¡tal Tipo Normal c: ALJ53881-EoEW; Válber
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a' Assessoria e consultoria em gestão enrpresariai -* CNAE 'r0.20/4-00;

b' Emissão de vale refeição, vale alirnentação, vale transporte e vale combustível - CNAE g2.99/-/-02;

c'ComércioVarejistadepeçaseacessóriosnovosparaveículosautomotores.CNAE 
45.3017-03;

d' lntennediação comercial na venda de combustíveis, produtos alimentícios, móveis e equipamentos
eletrônicos * CNAE 46.19/2-00;

e. Incorporação de ernpreendimentos imobiliários . CNAII 4 Ll\ l.l -00;

f. Pafticipação em outras sociedades ernpresariais-- cNAE 64.63/g-00;

g. Conrércio Valejista de equipamentos e suprimentos de inforrnática - CNAI-.1 4'/.51/2-01;

h' Alugrrel de máquinas e equipamentos de escritório * CNAE '/'/.33/r-00;

i' Prestação de Serviços de internlediação e Agenciamento de Ser.viços Negócios em Geral .- CNAE 74g0/l^04:

j' Gerenciarnento de fi'otas e gerenciamento cle abastecilrrento de veículos autornotores.-- CNAIj g2.991.Ì-99:

lr' serviço de cessão de direito cle uso dc software customizável - CNAII 62.0213-00.

L Arranjo de ¡ragamento de compra e transferênci a, com conta de paganrento pré-paga e para uso doméstico,
nos terrnos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3,68212016. clo Banco Centlal do Blasillntegram a atividade de aranjo de paganrento, (i) a prestação de serviços de gestão de moeda eletr.ônica
depositad a conta de pagamento, na forma cl carteira digital, inclusive pala aporte ou aque de recrtrsos
niantidos em conta de pagamento, transferência oliginada de ou destinada a eonta de pagamento, execuçãoremessa de fi¡ndos e conversão de moeda fí ica ou escl'itural em moeda eletrôni ca ou vice-versa; e (iemissão de instrurnento de pagamento e admì nistração de cartões de crédito. débito, oonvênio e servi
emissão própria ou emitidos por terceiros - cNAE 62.04-0/00.

a

Parágrafo Único: A Socieclade explora atividacje eoonômica ernprcsarial orga¡izacla, senclo,
sociedade empresár'ia nos ter¡os do artigo 966 capute parágralb úrnico e artigð 9gz ao'coaigo Civi

Alteração contratual da sociedade pRIME coNSULIO¡?/A E 4ssËs so?tA EM1IIESARiAL. L\DA.
BT - 9B3342v4

Conf¡ra os dados do ato em: httpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr//azevedobastos.not.br/documento/1630219042i9278093646

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡denle Eplláclo Pessoå - 1145
Ba¡rro dos Êstado, Joáo Pêssoa - PB

(83) 3244.5404 - cartorio@azevedobast06,not,br
hltpsr/azovedobãstos.not,b¡
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iEffi;¡'Fl 9 Autenticação Digital Código: 163021s0421g2l8093646-4
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o capital social subscrito e.totalmente integ'alizado é de R$ 10.000.000,00 (dez milhões c1e reais),
representados por 10.000'00o.(dez milhões) cle quotas, çom valor norninal cle ng t,oo (urn real) cacla uma,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODRIGO MÁNTOVANI - possui 5,000,000 (cinco miìhões) quotas sociais, com valor nonrinal
de R$ l'00 (um real) cacla uma, perl'azendo um total cle Iì$ 5,000.000,00 icinco rnilhões de reais).

d) JoÃo MARCIO OLIVIIIRA F'EIìIì¡IIRA * possui 5.000.000 (cinco rnilhões) quotas sociaìs, conrvalol nominal de R$ 1,00 (urn r.eal) cada uma, perfazeìido um total ¿e À$ s.OOO.O00,00 (cirrco milhões clereais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o al't. 1 .052 da l-ei I 0.406 de I 0.0 I .2002, a responsabilidade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas tocios respondem soliclariamente pela integra)ização
do capital social.

Parágrafo Scgundo: As quotas sociais, referente ao aunrento cle capital no valor de R$ 1,150.000,00 (urr
Tilf.ug,cento.e cirrquenta mil reais), totalmente integ'alizaclo em moeda corrente cleste país, cleticlo em sua
totaliclade, pelos sócio,s RODRIGO MÂNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta ecinco mil reais) e JoÃo MARCIO OLIVIIIRA F'IIRREIRA, na ordem cle n$ szì,000,00 (quinhentos e
s.etenta e cinco rniJ reais), passando assim a tofalizar capital sociál no valor de Iì$ I 0,000. ooó,oo't'Je, rnilhões
de reais, com adequação e formação de i0.000.000 (dez milhões) quotas, no valor cle R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

Cláusula 4o * DO CAPITAL SOCIÄL

Autenticagão Digital Código: 163021904219278093646-5
Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital Tipo Normal C: ALJ53883-TXPW;

VALOR

Rs .5 00
5,000.000 RS .5.ooo.ooo,oo
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PARTICI

s0%

so%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou compronreter cle qualquer lorma suas
capital, parcial or,r integralmente,

Parágrafo Quarfo: os recursos ma'tidos nas contas cle pagarnentos, nos termos
12.86512.013: (i) constituem patrimônio separatlo, que não se conl'uncle com o cla

do art.

Alteração contratuat da sociedade ptltM7 coNsuLToRl,4 E rtssE.s soRtA ÈM?RESAR;AL LT DA.

Bï - 983342v4

Confira os dados do alo em: hltpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: lrttps://azevedobaslos.nol.brldocunìentoi 163021904219278093646

?
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Cartório Azevêdo Bastos
Av. Prosidente Ëpiláclo pessoa " 1145
Eahro dos Hstado, Joåo Possoâ. PB

(83) 3244-5404 - carlorio@a:evedobâslo5,nol.br
https¡//azevsdobastos.not.br

It-Câvâlcânli

NOME
RODRIGO MANIOVANI

QUOTAS
5.000.000

MARCIO OIIV[IRA FERREIRA

ffi¡lH Ë

ffi-Wi g Válber
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respondem direta ou indiretamente por nenhtrma obdgação da Sooiedade, nem podcm ser objeto cle ar.esto.sequestro,..btlsca e apreensio otl qualquer outro ato de constrição jiaiciat em fLrnção cie débitos cjeresponsabilidade da sociedade; (iii) não podem ser dados ern garantiä dei¿uito, assumidos pela socie¿ade; c(iv) não compõetn o ativo da sociedade, þara efeito cle falênciãou tiqLriJafão juclicial ou exrraigdicial.

Clár¡sula 5" -- DO PRAZO

ASociedadetelnsttadu|açãoportempoincleten¡inado,considerando-seoseuinícioem03dejulho 
de2002.

CIáUSUIA 6'- DA ADMINISTRAçÃO, GERENCIA E REPRESENT,{ÇÃO DA SOCIIT]DADE

A sociedade será adrninistt'ada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVANI, bmsileiro, casaclo sob o r.egirrede separação total de bens, natttral de Ribeiiáo Preto/sP, nascido etn 25.03,i972., enpresário, portaclor clacédula de identidade RG n" 20. 103,621 ssP/sP, inscrito no cpF^4lî sob n" l59,gg2,llg-zg, resiclcnre edomiciliado na cidade de Jaguariúna / SI'], sito à Rr.ra oito, n' r81.5 * óond. Irazenda Duas Marias, c¡p13'916-432, que será investido do cargo de rof)iretor a"; e 1íi¡ JoÃó irlnncto OI,IVI'IRA IT.LIRRIIIRA,brasileiro, casado sob o regime cle oornr.rnhão parcial dà bens, naturaÌ cie Broclosqui/sp, nasciclo err19;06')972, empresário, portador da céduia de identídacle Rc n. zô.g02.947-2 ssp/sp, inscrito no cpF/MFsob no 186'425'208-17, residente e domiciliado na ciclade de campinas, Estado cle são paulo, na Rua clasAbeiias, n' 1414, condomínio AJphaville f)orn Pedro, cEP 13097-I li, que será investiclo clo car¡Jo clc"f)iretor.B"' cornpetit'á a anibos aclministrar livrernente a sociedacle, ¡rraticanclo corn plenos e ilimitadospoderes de gestão os atos nccessários ao bom ancjarnento cle seLrs n.¡¡o.io, e a realização cle seus objetivos,poclendo represcntar a socieclade ativa e passivarnente,.judicial e exiraiuclicia¡rnente, nomear llrçcuraclorcs"ad judicia" e "ad negotia"'.assitlar contiatos, assul¡ir obrigações, emitir, endossar, caucionar., clesco¡tar,sacar', avalizar títulos de erniss.ão da Socieda<Je, abrir e.n.ãrio, contas bancál.ias ei¡ bancos piruti.o, o,privaclos, efetivar saques e movimentação bancár'ia, assinar, enfim, toclos os papéis cle interesse da socieclade,isoladar¡ente ou em conjunto com o oitl.o Diretor,

Parágrafo Pri¡neiro: Cornpete especifì
desta cláusula, o gerenciamento das
opelações sujeitas aos riscos de crédito.

camente ao rúDiretor A,',.selr pr.ejLrízo clos pocleres clescritos no cap't
operações srrjeitas aos riscos em geral, exceto pela realização cle

Parágrafo Scgundo; Cornpete especifìcarnente ao ,,Dirctor 
IJ , sern prc.juízo dos pocler-es dcscr.itos no

,,
desta cláusula, a responsabil idade pelo cr.unpr.imento das non¡as relativas à conta de pagarlenloadrninistração de recursos de terceiros e pela realização de operações su.ieitas aos riscos de créclito

Alteração contrâtuat da sociedade pRtME coNsuL.ToRll1 Ê-Ássfisso/l/1l ÊM¡,RfsÁ RtAl. t.rDA.
tlT - 983342v4

confirâ os dados do alo em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou consulle o Documento em: https://azevedobastos,not.brldocumenlo/16302190421927809364tj

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presldento Epfiácio pessoa . I 145
Bairro dos ëslado, João Pessoã - pB

(83) 3244.5404 - ca{orlo@azevedobastos,not.br
httpsJ/azovedobåslos.not.br
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Parrigrafo Terceiro: os diletores, no exelcício de suas funções, quando nomearem procuradores .,ad
judicia", devem especilìcal'clarametrte o manclato do procurador:, ,lo res,nu l"orrna procedåndo com relação
aos procuradores "ad ncgotia",

Parágrafo Quarto: Fica vedado aos cliretores o rìso do nome Sooiedade em avais, fìanças, aceites e enclossos
de mero favor e de outlos documentos estranhos ao objetivo social, sob pena cle ser.em consiclerados nulgs dt:
pieno direito à r.esponsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contt'ato poderá ser refonnado no tooante à adrninistração, por consenso clos sócios.

Parágrafo Sexto: Os diretores farão jus, individualmente, a uma retiracla mensal a título de,,pr.ó*labore", que
será determinada de comum acordo entre os sóoios, clentro clas possibiliclacles financeir.a,s da Sociedade.

Cláusula 7" *.DAS OBRIGAçOES DA SOCIEDADE

As políticas e procedimentos internos da Sociedade pala corrtrole e prevenção cìos crimes pr.evistos na Lei no
9'613, de 3 de mar'ço de 1998, deve¡'ão ser aplovadas pela Diretoria da Socìedade e obseivarão as seguintes
diretrizes: (i) elaboral um manual intemo das polítioas e prooedimentos indicanclo as responsabilidades clos
intep¡antes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) conternplar a coleta e I'egistro de inl.ormações
ternpestivas sobre clientes, que permitam a iclentificação dos riscos de ocorrðncia da prática dos
lnencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedirnentos para seleção, tr.einamento e acornpa¡harrento
da situação econômico-Íìnanceira dos empregaclos da Sociedade; (ivj incluir a análise prévia de novos
¡rrodutos e serviços, sob a ótica da prevenção clos mencionados ciríes; e (v) receber ampla divulgação
intema.

Parágrafo prirneiro; os procedimentos intemos devem incluir nleclidas pr.évia e expressamente
estabelecidas que permitam confirmar as inlornrações cadastl'ais dos clientes e identilìcar os beneiÌciál.ios
finais das operações e possibilitar a caracterização ou não cle clientes como pessoas politioamente expostas.

Parágralìl segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Dir.etor.ia, qLrc
aborde os aspectos telativos ao gerenciamento de riscos, gestão d-ô patrirnénio e à preseriação clo valor e da
liquidez das moedas eletrônicas ernitidas.

Parágrafo terceiro¡ A política de governança da Sociedade deve ser ad equadamente docume
subnletida a revisões anuais, oom a documentação mantida à disposição do Barrco Centt.al d Blasil;o
atribuições e responsabilidades; garanti t' a independência das atividades r1e gerenciamento de
inclusive mediante segregação entre a área opelacional e a de gestão de risco. "

Alteraçáo contratual da sociedade pRtME coNsul-IoRrl Ë,4ssEssoR/Á å-MpR¡_rs ARIA!. L.r.DA.
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CIáusuIa 8, _ DAS RIIUNIOES DoS SÓCIOS

Anualmente, clentro dos quatro pl'ilreiros meses após o térnrino clo exercício social, a Sociedade rcllnjl.-se-ánâ sede social, em dia.c hora pleviamento anunciados, a fìr¡ de sublneter aos sócios as contas claadnlinistração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Parlimonial, denlais clemo¡strativos contábeis clo
exercício findo e destinação dos r.esultados do exercício.

Cláusula 9" - A Reunião de.Sócios tot'na-se clispensável quanclo toclos os sócios deciclirem, por escr.ito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Pat¡imonial e dcmais demonstrlativos contábcis,a assinatura de todos os sócios pala considelal'as contas do exercÍoio, ciispensando-se, neste caso, as
lorrnal idades clas reuni ões.

CIáUSUIA 1O'-.DO EXERCÍCIO SOCIAL E DIIS'I'INO DOS RESULTADOS

o exercício social termirrará no dia 3l de dezcmbro de cada ano, ocasião eln que será levantaclo um Ralanço
Patrimonial, Demonstração dos lìesultados do exercício e demais dernonsti.ações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os lucros líquiclos apuraclos ou prejuízos verificados serão clivicliclos ou
suportados pelos sócios na proporção em que por eles se àelibelar na'r'eüniao cie Sócios podendo, ern oaso de
lucros, serern inoorpor.ados ao capital por deliberação clos sócios.

cláusula 11" - Respeitados sernpre os interesses maiores da Sociedacle, a reunião de sócios poclerá cleliberarpor levantar denronstrações contábeis interrnecliárias ou perióclicas e, assim como no encer.ramento dos
excrcícios sooiais, deliberar pela clistribuição cle lLrcros ou pie.juízos cnr proporção difurente das quotas sociais
possuídas pol cada uni dos sócios,

cláusuta 12'* DAS QUOTAS SOCIAIS, cllssÃo tr TRANSF.ERÊNCIA

Se um.dos sócios dese.iar retirar-se da Sociedadc, deverá cor¡unicar essa intenção ao outro sócio, conr
antecedência mínima de 30 (trinta) clias, que enr igualdade de oonciições, ter.á pr.eierência na aquisição clas
quotas de capital do sócio retil.ante.
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No caso de tàlecimerrto ou irnpcdimento do sócio não aclministrador, a Socieclade não se
continuando o seu negócio com o sócio administlaclor', o cônjuge e os hercleir.os do falecido ou irn

CIáUSUIA I3N _ DO FALECIMENTO OU IMI'IIDIMTIN'I]O DOS SÓCIOS

Alterâção contralual da sociedade Pfì/M6 co^isul70RlA [/lssFssoft//l FMPR¡:S ARTAL LrDA.
BT - 983342v4
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havendo acordo nesse senticlo, os haveres do sócio falecido ou impecliclo serão apurados enr balanço
especialmente levantados tra ocasião e serão pagos aos seus hercleilos cla û¡rma que ie conrbinar e¡tre as
paftes, sempre levando em consideração os interesses sociais, Porérn, a Socieclacle se clissolverá no caso de
falecimento ou impeclirnento do sócio administrador e o prazo de págarnento dos seus haveres não poclerii
lultrapassar o prazo de clois ancls.

ctáusuta 14" - D,,\ RItSOt,uÇÃo E DISSOLUÇÂo DÄ socIIllDADL

A Sociedade poderá ser dissolvicla, desde que haja acordo entre os qr,rotistas or"r por ciisposição cla lei, Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o salclo será rateado entle os sócios rra proporção cle ssas qr¡otas.

Cláusula 15" - DAS ALTERAÇOES CONTRATIJAIS E ¡-ORO

I"ica desdc já eleito o l'ol'o da Comarca clc Campinas, llstado cle São paulo, com expressa renúncia cje
qualquer outl'o, por mais privilegiaclo que seja.

Cláusula 16' - DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS

Aos casos ot¡issos deste contrato sociaì, aplicarrse-ão as disposições cla [,ei 10.406 cle l0 dejaneiro dc 2002
e subsidialiarncnte o disposto na L,ei 6.404/16.
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Cláusula l7o - Os sócios e adurinistrador.es cleclaram, sob ponas cla lei, clc que não estão inrpedidos clcexercel a aclnrinistração da Sociedade, por. lei especial, ou em virtude de corrdenação criminal, ou por sc
encontraren'ì sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tell'tporanamente, o acesso a cargos púrblioos;
por clinre falimentar., de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a eoon onI a popul
contra o sistema fìnanceiro naoional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
consumo, fé pública ou pr.opriedade, nos termos do Artigo I,0l 1, $ lo, da Lei nn 10,406/2002,bcn
se acha incurso na proibição de arqu ivamento previsto na Lei no 8.934/94."
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o pl'esente instrumenlo de Contrato Social de Constituição
em 03 (tr'ês) vias de igual e forma, j ente con as testemunhas abaixo, para que produza os devjdos
fins e efeitos cle direito. de Parn , 17 de dez.embro de 2019
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarec¡mento em Licitação

Processo Administrativo n.o. 0006412023

Pregão Efetronico n.o. 002312023

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
parc a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiçäo
de peças e rcalizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo 

"

incluindo a aquisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

CARLETTO GESTAO DE sERvtcos LTDA, cNpJ: 09.469.404/0001 -30,faz

saber a todos que interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos

relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 01:

- Pergunta: Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? Caso

positivo, quantos?

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento, incluímos o

ANEXO V (relação da frota), com a listagem de todos os veículos pertencentes

à frota. Destes, os que forem do ano de 2019 ou superior possuem garantia de

fábrica ainda válida.

fr

!t



GüVËRNODË &

ffiAM&tu&W
É Tempo dq Ç¡¡rs11¿¡ )r;i

Questão 02:

Pergunta: Os serviços objeto desta licitação, já eram prestados por

alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os

serviços e qual a taxa de administração praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no município, o qual está em processo de implantação.

Questäo 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual representará

desconto a Administração, será aceito sistema totalmente web que possibilita

maior transparência ao gestor da frota, contemplando o desconto (taxa negativa)

diretamente em cada orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora

ocorrerá pelo valor líquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado?

Atendemos desta forma?

Resposta: Nåo seräo admitidas propostas cuja taxa de administração

seja igual ou inferior a 0o/o (zero por cento).

Questäo 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista, entendemos que o preço

de mercado à vista seria o praticado no mercado dentro dos parâmetros das

tabelas oficiais de referências vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos

de parcelamento. Estamos corretos no entendimento?
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Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar todos os custos

envolvidos na aquisiçäo, incluindo taxas de juros e de parcelamento, encargos e

demais custos envolvidos na compra.

Questäo 05:

Pergunta: Considerando que as notas fiscais emitidas pela rede

credenciada sempre seräo em nome da Contratante, pois o objeto da empresa

é consultoria e assessoria em gestão e gerenciamento de frotas de veÍculos,

entre outras atividades. Desta forma, estamos corretos no entendimento que

atendemos ao solicitado no edital?

Resposta: As regras com relação às emissÕes de notas fiscais estão

relacionadas nos itens 14 e 15 do edital, os quais tratam, em outras coisas, do

recebimento e aceitação do objeto, bem como do pagamento. Caso a licitante

opere o rito previsto nestas regras, então subentende-se que esta atende

positivamente ao edital.

Questão 06

Pergunta: Com relação ao edital, entendemos que o recolhimento de

imposto deverá ser efetuado pela rede credenciada que säo de fato os reais

prestadores de serviços. A nota fiscal emitida pela contratada, cuja natureza é

10.05 refere-se ao valor consumido na rede credenciada do período e possui

finalidade apenas de fatura (repasse), e neste caso näo há o que se falar em

retenção. Caso o contrato possua taxa de administração positiva a contratante

emitirá uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passÍvel de retenção em

nome da gerenciadora. Estamos corretos no entendimento?

Resposta: Reiteramos o que já fora anteriormente mencionado na

resposta ao questionamento 3, pois näo seräo admitidas taxas com valores

iguais ou inferiores a 0% (zero por cento). Desta maneira, o fornecedor sempre

¡V.l ':
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estará condicionado a reter os valores de imposto, uma vez que se trata de uma

prestaçäo de serviço, cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão magnético/eletrônico, TAG ou

etiqueta para serviços e/ou peças referente à manutenção preventiva e corretiva

da frota, informamos que eles não existem e nåo se enquadram para utilização

no referido objeto, haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva de frotas se diferencia de abastecimento veicular, pois não é feito

através de cartäo físico, sendo todas as operaçÕes processadas na integralidade

por meio do sistema online. Desta forma, visando reduzir os custos do processo

garantindo total eficácia e segurança, está correto o entendimento de que será

possível a participaçåo de empresas que utilizam o sistema informatizado via

internet, por meio de login e senha, o qual dispensa o uso de cartäo

magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para o pagamento, seguindo o objeto do

edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, e indispensável o uso dos

cartões, sejam eles magnéticos ou eletrônicos. Desta forma, propostas que não

integrem o uso desta ferramenta em sua composição, serão automaticamente

desclassificadas, tendo em vista o näo atendimentos à regras previamente

estabelecidas no edital do certame.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023

JEFERSON Assinadodeforma

Do u G LAS DA 331j1,:nï åI'u*'o'
s r LVA :'t 1 92 1 7';:x:,,,i3:::,',' ii'
53447 13:13:2s -03'oo'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial
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ATOS DER EX VO

Boletim Oficial Eletrônico
Criado pelo Lei n'120/99 de 2g/10/93 Publicodo no Diório Aficiol do Estado em 20/01/94

Decreto nQ Boletim de Camoloú em

Processo Admlnistrativo n.o. 0006¿t/2023

Pregão Efetrônico n.o. 0023t2023

Objeto: O objeto da presente licítação é a escolha da proposta mais
y¡{ajos.a para a contrataçäo dos sàrviços de gerenciamento
i. 

. 
.matÞado da aquisição de peças e realizaçäo serviços

automotivos, preventivos e conetivos, näo inciuindo a áquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da iotade
vefculos da Prefeitura Municipar e demais órgãos da Aoministiãçao
Municipal.

EsrADo ot peneist
PREFEITURA Oe CemlU-lNi

Pregoeiro Oficial da prefeitura

Aviso
Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

calculada sobre o valor das aquisiçÕes de peças e/ou serviços

realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer

outro custo;

ESCLARECTMENTO AO PREGOEIRO: Considerando que a

empresa contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por

meio de cartões magnéticos ou micro processados, consoante objeto
constante em seu contrato social, tendo como clientes diversos órgãos
Públicos, no tenitório Nacional. A mesma estabelece relação comercial
entre as partes, da qual trata-se de um instrumento confidencial, sendc

vedada o conhecimento de seus termos à terceiros, sob pena de
prejuízos na relação comercial entre contratente e contratada. Diante
do exposto e de acordo com o princípio de isonomia apresentad o nc

art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a g% (oito por

cento) do valor das aquisições de peças veículos da frota possui

fundamento circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de
contas do Estado de Pernambuco (TCE pE) em decisão formalizada
no Acórdão de decisäo do processo n.o. TCE pE 1g59132_2
(Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu _se

que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de compensar a
redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no certame,
obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administração, tornando esta modelegem contratual
desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista
que as empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se
ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão

buscar auferir rendimentos que serão cobrados da própria rede de
estabelecimentos credenciados (fomecedores), ou po rque embutem
taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas
as hipóteses cumuladas, onerando, assim, o custo da contratação a ser
suportado pela Administraçåo. percebe-se então, sob esse aspecto,
que a Taxa de Gerenciamento baixada pel a disputa não poderá

redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de credenciamento em
aftos percentuaís unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamaçöes por
parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas
sob condição de credenciamento, situação semelhante a que ocorre
com as operadoras de cartões de crédl'to e de pagamentos à vista. É
evidente que o fornecedor que tiver aumento de custo em suas

hansações não terá ouha aftemativa senäo a de

PreÊltuE de Câmalaú - CNPJ: (x).073.27ÿOOOr-41
CEP: 58530.000 - Fone: (83) 3302-71t3l
site: ww.camafau.pb.goubr

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,
Estado da Paraíba, em atenção a pedido de Esclarecimento
apresentado via e-mait pela pRtME BENEFíC|OS, CNPJ
05'340.639/0001-30,faz saber a todos que ínteressar que apresentou
os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do pregão

eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECTMENTO AO pREcOEtRO Os serviços, objeto
desta licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso
positivo, qual a empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de
administração atualmente praticada?

Resposta; Não há, atualmente, nenhuma empresa
prestando o respectivo serviço no municlpio, tendo em vista que o
mesmo está em processo de implantação.

Questão 02;

- Pergunta: LiMITA TAXA DA REDE CREDENCIADA

1O.24. Não cobrar ou ertgir Taxa de Credenaamento dos
estabelecimentos credenciados (rojas e oficinas) em percentuar

superior a 8% (oito por cento)

MAR'CIA RA LIINE COUTO Asstnado de forma disitat por MABtctA

M A R lA N o :0 6ss 40 4s401 3:å:'l !"r3:,',", Tîl,ff;'ffååf 
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Questão 03:

o preço final do produto. Como exemplo poderemos simular

uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui o valor de

R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela

Prefeitura será de R$ 50,00 acrescidos de g% (se esse for a Taxa de
Gerenciamento da proposta vencedora) o que totalizará R$ 54,00,

sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aguisiçäo da peça

e o serviço de gerenciamento da manutenção do respectivo velculo.
vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pera prefeitura,

a título de .Taxa de Gerenciamento,', no valor de R$ 4,00. por sua vez,
pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça

(8% por cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido,
exatamente para não permitir o aumento do valor que automaticamente
seria repassado para a Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá
arcar com tais custos para além da composição ordinária.

com ano de fabricação igual ou superior ao ano 201t

constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTöES E RELAÇÃ(

ATUAL DA FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOETRO: Soticitamos a quantidade dr

cartões a serem fornecidos à Gontratante e a relaçäo da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizador

é aquela constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relaçãc

atuaf da frota é a que consta no ANEXO v do termo de referência,

disponibilizado no sistema eletrônico e anexo a esta resposta, que ser i

encaminhada via e-mail.

Questão 06: PRAZO DE íMPLANTAÇÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a prefeitura, a contratada terá

o prazo de 30 (trinta) dias paru apresentar estabelecimentos

credenciados em pelo menos 70% (setenta por cento) dos seguíntes
municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro, Sumé, C ampine

Grande, João Pessoa. Pemambuco: Recife, Arcoverde. Rio Grande do
Norte:Natal.

ESCLARECIMENTOAO PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 30
(TRINTA) dias contempla todo processo de implantação sistêmica,
como criaçåo do banco de dados, cadastro de veículos e condutores

encaminhados pela CONTRATANTE, lreinamento remoto dos
gestores, apresentação de estabelecimentos credenciados, entrega de
cartões magnéticos e demais processos pertinentes à implantação,

ressaltando que para o efetivo início da implantação, serão necessários
os envios dos dados da conlratante, corn isso o prazo começará a
contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais dos
velculos e condutores, informaçöes financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

- Pergunta; DtvERcÊNcA Do vALoR ESTTMADO

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após anátise do Editat, foi
constatado divergência entre o valorcadastrado na plataforma, no edital
e no termo de referêncía. Quaf o valor total estímado desta lícÍtação?

Resposta: A principio, trata-se de um pequeno erro na
integração do processo à plataforma de licitaçöes utilizadas que

acarretou na diferença mlnimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos),
ficando assim o valor registrado na mesma em Rg 1.2g7.g21,16 (um

milhão duzentos e oitenta e sete mll oitocentos e vinte e um reais e
setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto para esta
contratação é o previsto no termo de refeÉncia (ANEXO l), cujo valor é
de R$ 1.287.821,91(um mirhão duzentos e oitenta e sete miroitocentos
e vinte e um reais e noventa e um centavos)

t^ ;stão 04:

- pergunta: VEICULOS EM GARANTTA DE FABRiCA
PARA DtSpONtBtLtzAçÃo DE CONCESSTONÁRAS

ESCLARECTMENTO AO PREGOE|RO: Soticitamos o
quantitativo de veículos da frota que irão utilizar os serviços de
manutenção, bem como suas marcas, modelos e ano de fabricação dos
rnesrnos. Solicitamos, ainda, que sejam destacados os veículos em
garantia, se houverem, e em caso positivo, em quais cidades deverão
ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas em edital.

Resposta: A relação de vefculos da froûa consta no
ANEXO v do termo de referência, disponível na prataforma eletrônica,

contendo, entre outras, informações sobre marcas, modelos e ano dos
vefculos. com relação à garantia, todos os veículos do referido anexo

Resposta: A gestão da frota através de um software de

controle é algo inédito no municipio. Desta maneira, a capacitaçäo
presencial torna-se imprescindÍvel para um melhor aproveitamento do
processo de aprendizado. O contato direto da empresa com os
servidores do municfpio que comporão a equipe que irá gerir o sistema
facilitará a interação entre instrutores e participantes propiciando o
saneamento imediato de eventuais dúvidas que venham a surgir.

Assim, ao menos na implantação inicial, o vencedordo certame deverá,

obrigatoriamente, realizar a formaçäo presencial dos servidores,

conforme item 1.28 do edital sob pena, inclusive,

em câso de descumprimento.

PÞfeitum de Camalaú - CNPJ:
CEP: 58530-000 - Fone: (83) 3302-t1t3l
s¡te: M.@malãu.pb.gov.br

MARÍCIA RALLINECOUTO
MARIANO:O6894048401

Assinado de forma digital por MARICIA
RALUNE COUTO MARIAN0:0689¿10¿1840 t
Dados: 2023.1 1.1 4 23:04:56 -03,00' 2de 4



3302-70081 I

Queståo 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de
referência cita que seriam 6 órgãos com o varor total estima de Rg
1.287.821 .91, porém no modelo da proposta o valor está divergente
citando o valor menor, poderiam por gent¡reza verif¡car quar o quadro

correto para considerarmos.

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento

íncluímos o ANEXO V (refaçäo da frota), com a listagem de todos os

veículos pertencentes à frota. Destes, os que forem do ano de 201g or.

superior possuem garant¡a de fåbrica ainda válida.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o
valor global estimado das aquisições de peças bem como o varor totar
máximo de taxa de administração cobrada pelo vencedor para a
prestação do respectívo serviço de gerencíamento. Já o ANEXO lV
(modelo de propostra de valor), não contém o montante do licitante,
tendo em vista que se trata de um modelo, que, por sua vez, só será
preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o respectívo
valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboração das propostas o somatório contido no Termo de
Referência, Anexo I do edital.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023.

JEFERSOAT DOUGTAS DA SILYA
PREGOEIRO OFICIAL

Questão 02:

Pergunta: Os serviços objeto desta licitaçåo, já eran
prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a

empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração
praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa
prestando o respectivo servigo no município, o qual está em processo
de implantação.

Questão 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual

representará desconto a Administração, será aceito sistema totalmente
web que possibilita maior transparência ao gestor da frota,
confernplando o desconto (taxa negativa) diretamente em cada
orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora oconerá pelo valor
lfquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado? Atendemos
desta forma?

Resposta: Não serão admitidas propostas cuja taxa de
administração seja igual ou inferior a Oo/o (zero por cento).

Questão 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista,
entendemos que o preço de mercado à vista seria o praticado no
mercado dentro dos parâmetros das tabelas oficiais de referências
vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos de parcelamento.

Estamos conetos no entendimento?

Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar
todos os custos envolvidos na aquisição, incluindo taxas de juros e de
parcelamento, encargos e demais custos envolvidos na compra.

Questão 05:

Pergunta: Considerando que as notas fiscais emitidas
pela rede credencíada sempre serão em nome da Contratante, pois o
objeto da empresa é consultoria e assessoria em gestão e
gerenciamento de frotas de veículos, entre outras
forma, estamos corretos no entendimento que

PrefeituÊ de Camalaú - CNPJ:
CEP: 58530-000 Fone: (83) 3302-1013/

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITU RA, DE CAITIALAÚ

Pregoeiro Olicial da prefeitura

Aviso
Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administrativo n.o. 000&t/2023

Pregão Eletrônico n.o. 0023t2023
( 

.;tg: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
yqntajosa para a contratação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e iealizaiao serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não inciuindo a áquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da irota ¿e
veículos da Prefeitura Munícipar e demais órgãos oa naministraçao
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,
Estado da Paraíba, em atenção a pedido de Esclarecimento
apresentado via e-mair pera GARLETTO GEsrAo DE sERvrcos
LTDA, CNPJ: 08.469.40¡fl0001-30,faz saber a todos que interessar
que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do
Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: Atualmente existem velculos em garantia de no edital?

MARICIA RALLINE COUTO Assìnado de forma d¡s¡tat pot MARtctA
RAttlNE COUTO MARTANO:06894048401
Dados: 2023.1 1.1 4 23:05:28 -03,00,MARIANO:06894048401

Página 3 de 4 site: w.@malau.pb.goubr
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n" 1!15 de novembro de
Resposta: As regras com relação às emissões de notas fiscais estäo
refacionadas nos itens 14 e 15 do edÍfal, os quais tratam, em outras
coisas, do recebimento e aceitação do objeto, bem como do
pagamento. Caso a licitante opere o rito prgvisto nestas regras, então
subentende-se que esta atende positivamente ao edital.

Questäo 06:

pergunta: Com relaçäo ao edital, entendemos que o
recolhirnento de irnposto deverä ser efetuado pela rede credenciada
que såo de fato os reais prestadores de serviços. A nota fiscar emitida
pela enntratada, cuja natureza é 10.0s refere-se ao valor consumido na
rede credenciada do período e possui finaridade apenas de fatura
(repasse), e neste caso não há o que se farar ern retenção. caso o
contrato possua taxa de administração positiva a contratante emitirá
uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passlvel de retenção em
nome da gerenciadora. Est¡amos corretos no entendimento?

^ 
Respoeta: Reiteramos o que já

mencionado na resposta ao questionamento

fora anteriormente

3, pois näo seräo
admitidas taxas com valores iguais ou inferiores a 0o/o (zero por cento).
Desta maneira, o fornecedor sempre estará condicionado a reter os
valores de imposto, uma vez gue se trata de uma prestação de serviço,
cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão
magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para serviços e/ou peças
referente à manutenção preventiva e conetiva da frota, informamos que
eles näo existem e näo se enquadram para utilizaçäo no referido objeto,
haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e conetiva
de frotas se diferencia de abastecimento veicular, pois não é feito
através de cartão físico, sendo todas as operações processadas na
integralidade por meio do sistema online. Desta forma, visando reduzir
efiustos do processo garantindo total eficacia e segurança, está
correto o entendimento de que será posslvel a participação de
empresas que utirizam o sistema informatizado via internet, por meio de
login e senha, o qual dispensa o uso de cartão magnético/eletrônico,
TAG ou etiqueta para o pagamento, seguindo o objeto do edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, é
indispensável o uso dos cartões, sejam eles magnéticos ou eletrônicos.
Desta forma, propostas que näo integrem o uso desta fenamenta em
sua composição, serão automatícamente desclassíficadas, tendo em
vista o não atendimentos à regras previamente estaberecidas no editar
do certame.

Camalaú (PB), em i4 de novembro do ano de 2O23.

JËFERSO'Ú DOUGTAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

TE

,"),

MARÍCÍA RALLÍNECOUTO
MARIANO:O6894048/;01

Assínado de forma dígítðt por MARICIA
RALUNÊ COU|'O MARTANO:06894048401
Dados: 2023.1 t.l4 2306:03 -03'00' Página 4de 4
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ATA PARCIAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão Eletrônico - 2312023

Datas Relevantes
Publicsdo

0611112023 11:2ll

lnicio dð Propostas

06i 1 1/2023 12:00

Lim¡to do lmpugnação F¡nâl ds Propostas

2111112023 A9tO0

ln¡c¡o da Sessão

21/1 1i2023 09:01
16/1 1/2023 23.59

Pedidos de lmPugnação
DBta Pedldo

14ì11t2023 - 23.26:41

Pedido

Segue pedi(lo de impugnaçåo
referenle Pregäo Eletrônico n.o:

OOO23/2023 . PRËFËITURA
MUNICIPAL DÊ CA

Dala R€sposta

17 11112023 - 2:3i37:41

Julgam€nlo

lndeferido

Arquivos

Ped¡do; lmpugnÐçáo Volus Pdf
Jülgamerìto: DêÇisão' lllìl)ugl¡¡çâo ¡1o Êdit¿ll

- Gestão ds f:rota - Peças " lndiccs
Co¡ìti!beis - Taxa Neqal¡va - CanìlaÚ "

2023.pdf

A
ãåiniisiuut no nteicn{jô, devidamente fundêmentâdo ni) processt licilatório.levandt enì consideraçâo

que o indice de älé '1 (hum) é aceitável.

Julgâmonlo: Decis¿io em onexo

14h1i2023-23:36106 PROîOCOLODE. IMPUGNAÇÃO 171111202:'J-23t36:48 lildeferido Pedidor lnrpugn¡ìç¿ioPrìmepdf

- 22767 - lVtJNlclPlo DË

CAfulAI¡U/PB

Fmbasamentû: Não ace¡tar loxa negsliva fêre o pr¡nclp¡o do julgamenlo objet¡rÖ o o

oo *tòi¿o aru ptoposta mais vantajo-sû, além de caminhar na ærìtramâo da doutrirla e

junsp.udència sobre o tema.

Julgamento: Decisão em ânexo.

Dúvidas
Þala Þúv¡da

13i112023 - 13.44121

Assunto

ESCLARECIMENTO

Dúvida: 1) Atualnìenle existenì veiculos em garantia de fábricå? Caso positivo' quantos?

pratlcâda?

Datâ Resposta

14/ l 1/2023 - 13:26 1B

^ dèsconto ofertado? Alondonlos desta forma'?

,;i'*;i;;,-;;;;¡ìÇà"ie i"*ir, ¡uro" u en"argos de parcetàmerìtÒ. Eslamos corretos no enterìd¡mento'¡

nome da ¡¡erenciadora Estamos colretos no entend¡menlo?

por meio de togin e senha, o quat cisffi;6uili;;;üi;";"ìnãii""i.,,".rt0"¡*, rnc ou ct¡queta Þârâ o Fagatnento sequindo o objeto do cclt¿ì1"/

R€sposta: Arquivo de resposra em aoexo ao procecso € env¡ado via e{lail para o lk;it¿il1te, betl¡.iotlo publicacio no Bolotinl oficial do lvlunicipio

10i 1112û23 - 1i¿:0.1r18
osh1l2O23 - 07t52:48 Ësclarocinlenlo

iil0.€Û

000 290

OtlOGÐ
ffi 

",å:liÊho,
pú¡uc¿s

A autsìtìcldâds cjo documanto pode $or ver¡licada ro siie https://validãilrquivù.pôrtâldecomfraspuhlicâs'oom br

fjo**ànto gà^.ro nletronicåments no Portal do cotrrpas Þúbljcas etrì 2ll1 1/2023 às 13:48:39'

Código verifkrâdor: 73BFgA ffiffi



Dúvlda: QUESf IONAMËNTO 3)

Atualmente exislem veiculos da frota que est¿io em garantiâ? Se sim' quÙntos?

Exislemvefcr¡losdafrotâquesãolocados?$esilil,quanlos?FârâoânìanuteDçáodenlrodocontrato?

Fxiste estinìalivâ de valores a serem gastos futurâmente entre seruìços e Peçôs? Se sim' qual?

prulicada?

Molicar. Orion ou outro instrtillìènlo hál)il sinular)?

munìcipìo'oñìesmoestaen,processotle-irnpta*aça,o.N¿ioserãoaceItastaxasc0ñìpercgntuaisTeradosounegâhvüs'

09/1'112023 - 07:52:35 Esclarecimonto 10/1 1i202ll' 12:04:30

DúV¡dâ: QUESf IONAÍ\4ENTO 2)

L]OS CARTOES

dd pfoposla fÌnal do vencedor do tertãme 
.l 

0/.1 
.1 /2023 , 1 ?:03154

0911 1 /2023 . 07:52:1 I Esdarecim€nto

Dúvida: QtJE$TlONAlvlENTo 1 )

Dô cARTÃo PARA IIANUTENçAo ÞE vElcuLos

ESCLARECIMENTO:

do respecrivo Çorìtrote o" ousp""us 
" 

àìt"rtiià iru.otuço"i u ordens de sårviços, conforme exigido pelo lerma cê referência'

da frola de veiculos.

Ern senclo assim, enlendemos que. emtìorå esta etìlpresa náio lorneça

ùlanulençäo Preventiva corretiva, atendenros as ì€cessidades deslè

Respostaì Conlonne subitenì 6,1.1 do oditâl que regè o resPectivo

(magrìélicos e/ou eletrôìlcos) não sendo, poltâlìto, aceitas propostas

ca.tões,magnótiæsoúelelrôrìicos or¡outrot¡Þodeülsllunenlopeliléricopafaoqerenç'anF$tode
respeilado órgâo. [:staìilos ûorretos'/

cedane, a enìpresa vencedorê devefii, oBRIGAfORIAMÊIJTE. inclUif na suû Proposta o i]so d(ì cârlões

quja ferraûìenta c¡ladå não inleqre-4.

Lotes Licitados
V Reforência Otde Un¡dâdo Observðções Julg¿rnìento

Lote

0001

Item Dês$ição

0001

0002

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
AD¡¡rNlsl'RAÇÃo,
GERENCIAIVIENTO É CONTROLE
INFOR[4ATIZAÞO, COM USO DE

OARTOES ELEIRÔNICOS
MAGNÉTICOS OU COM CHIP COMO
MEIo DÉ INTERMËDIAçÃO DO
PAGAMENTO, PARA
FORNECIMENTO DE PEçAS
AUTOMOTIVAS, EM REDE DE
ESTABELËCIMENTOS
CREDENCIADOS, A FIIlI DE
ATENDER AS NECESSIDADÊS DOS
ôRGAOS DA ADMINISTRAÇAO
I\¡UNICIP/\L NOS MUNICIPIOS DO

ËsfADo DA PARAIBA, coNFoRME
coNDICOES, QUANTIDADES É

EXIGÊÑCIAS ESTABÉLECIDAS NO

rERN,ro DE REFERÉNclA, No
EDITAL E SEUS ANEXOS

TAXA DE GÊRFNCIAMENTO E

GÊRENCIAMENTO DE AOUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA A FROTA DE
VEIcULOS DO CON.I.RATANTE,
ENVOLVENDO A IIVPLANTAçAO Ë

OPERACIONALIZAçAO DE UM

SISTEMA INFORMATIZADO, VIA
INTÉRNÉ'I', OE GESTAO DE FROTA
cotÝt A AoulslÇAo DE PEçAS,
ATRAVÉs DA TEcNoloGIA DE
cARTAo ÊLETRÔNlco.

VALOR TOTAL ËSTIMAÞO

102.208,08

5.1 10,40

1.287 .A21.76

12.0000 uN

12,0000 uN

Aceito

Acerto

fult ìot
Preç{ì

[ienol
Preçû

Documentos Anexados a0 Processo
Data

06/1 1/2023 " 11:09

Documento

Editâl com Termo dc Refefên0ìa - cìestão de Frota - Aquisicão cle Peças - c¿rnrâlaú ' 202-1 (1 ) rrdf

'tjl$ "c'büËft¡S ôåiî"iäiî'ôiì"d';ïi;i;;;;;;;i" no portardc co'ilpras P¡bricôs em 21/11/2023 às 13:48:3e

PÚBtltÁs código Ýer¡fhâdor' 73BF9A 000e91ffiffiffi



1011 1/2023 - 09:29

10/1 1/2023 - 1?:19

13/'1 1i2023 - 13:30

14h1?023 - 13:29

141112023 - 13:30

17 111t2023 - 23139

Ërlital conr Tenno rJe Relerè¡c;ia . Gestäo de Frcta . Aquisiçào de Peças " tânì¿ìlaú '2023'Dnttt r:orrigida pdf

Resposta a Peditlo de Esclarecimentos - Pr€gão Életrônico - Canìalall - 2023 pdf

Anexo V - Relação de Veiculos - Termo de Referência € Edital - Gestão de Frola - Aqu¡sição de pdf

Resposta â Pedido de Esclarcoißìentos' Pregão Elstrônioo - CâÛralait - 2023' Primô Benefíc¡os pdf

RespostaâPedidodeEsclafec¡nlè'ìlos.PregãoÉlêtrôn¡co.Camalatl.2023.CarletoGgstdodr'SeryiÇÒsLTDA'pdl

Decisào - lnÌpugnação ao Edital ' Gestão de Frota ' Peçås hìclices Contóbeis - Täxa Negativa - Camlâú - 202ll pdt

Mensagen s Enviadas pelo Pregoeiro
Data

2111 1i2023 - 09:35:30

21h'tl?023 - 09t52100

AÈsilnto

Negociação aborta Parâ o Procssso
23t2023

Envio de Propostas Readequadas

Frose

Vocô recebeu um novo pedido do ncgÕciação no lote 1 do pro(ìesso 2312023'

Acesse o sèu anìbiènte logâdo para verificar os detalhes'

A data limito de envio d8 proposla readeqllada para o lote 0001 foi detinida pelo prego0itr)

23t2023 para 2ll1 1i2023 âs'12:00

Vencedores
Fôrnêcedot Modelo MaIca/ Fôbr¡cånlô Qtd Vålor de Rof€rência Valor Total

!ot€
0001

Item

0001

0002

Produto

^

Prestaçðo de servi(los
de âdminÌstração,
gerenciârnento €
oontrolc inhrnìalizado.
conì Lr6o de cârtões
eletrónicos nlagnétìcos
ou com ch¡p conro mêio
de intermediaç¿io do
pagamento, Parâ
lornecimonlo ds p€ças
automot¡vas, sm rede
de estabolecifièntos
credenciados, a firn de
otênder as
necessidades dos
Órgãos dâ
Administraçâo MuniciPûl
nos nìunicípios do
E6tado da Pâraiba,
conl0rme condições,
quantìdâdes e
exigénclâs
eståbelecidas no Termo
de Refergncia. no Edltal
e seuS anexos

Prestação de s€rviços
de administraçäo,
gerencianìento e
controle informatizado,
com t¡so de carlöes
eletronicos magnéticos
ou com chip como meio
ds ¡nlermsdiaçãû do
pågamenlo, para
fomeciilento de peças
aulonrotivås. en recle
de estabelecimênt0s
crederciados, a fim de
atender üs
necessidades dos
órgãos da
Adnìinistrâção Mun¡c¡Pal
nôs municípios do
Estado dâ Paraíba,
conforme condiçóes.
quântidadcs e
exigèìcias
estabelecidas no Termo
de Rstêrôncla. no Edltal
o seus anexos

laxâ d€ Gerenciamento
o Gerenc¡amentô de
aquisiçaio de poças Pârâ
a frota de velculos do
contratante, envolvendo
a irììplanlação e
operêcionalização d€
urn sistemâ
¡nform¿tizado, viã
¡nternel, de gestäo de
frota com â aquisição
de peças, através da
lecììologia de cartào
eletrônico.

N/C

Nlc N/C

N/C 12.0000

1 2.0000

94.r 84,75 1 .1 30.21 7,00

0,50 6,00

w 'dåliiåhns å,ÍJiiilli,l'jî1ï"'.îiï,ïü::îîîf ;:"îî'j"åiiîil,l;J'$äi',¿:X:ffiïi,îiJtr!ïÌåiålååf'un^"*'n'
pÚELlCAS C(irlìgo vêrifkìâdor: 73BFgA 00292
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1.1 3û.22ri,00
VËNCËDOR PRlf\4Ë

CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRËSARIAL
I.TDA

Declarações Obrigatórias
ïitulo

Daclaraçâo de Conhecimento do Ed¡tal

Declarôçðo dc Inextslóncia dc lûìpedilivos

DeÇlarâçáo de Näo-Empre$o de N'lenorcs

Declârâç¡io de Vsracidacie

Declaração

Declafo para os devidos lins legsis que conheço lodas as reglas do edilô1, bem conìo todos os re(luisitos de hilbilitaÇao e

qu, *iufao ploposlq está em Çollfotn:liriacle çom as exigênciâs do inshurnêrtlo convoc¿ìtôrio

Declafol)araosdevidosfinsleç¡ais'emcumprimentoaoexigidonoêdital,,.tUoalóäpresentÒdalainexistcmlhlos
¡r¡pùit¡uos par" u t,afrilitação rìo presente piocesso licit¡tóró, ciente da obrigalor¡edade de declôrar o(rorrér¡cios l)osttlriorqs

ÐeclaroparaosCleviljosfioskì!}ais,confolnleodisPostonoincisoVdoart.2TdaLei8666.de2lcìe]{nhode199:]
acreiciriãperaLeig854,de27ieoutt¡t¡rode1999,rlrrerìàoemr¡egamenordedozoiloanosenrlrâbalhoÍìLrltltrro n(ìri'Joso

ou insålubfe e não ènìpreqa mênol de dezesseis anos

Declâro cumprir os requìsitos de habilitação c. quÛ 3s dÛclaraliótìs ìnlonlodas são verídicils coilforÌnÉì f)ârí¡qr¿ìfos 4 ' Èr 5',' do

arl.26 do decreto 10.02412019

As deÇlaräçöes suPraoitaCas fora.n aceitss For todos os partìcipiìnles-

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçåo de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöei eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

fágamento, pãra fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a

fim de atender as nec;ssidades dos órgãos da Administraçäo Municipal nos municlpios do Ëstado da

paraíba, conforme condições, quantidaães e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Fornocedor CNPJ/CPF Modêlo

N/C

Ouânt¡dade

1 2,0000

Data Mârca/ Fabricânte

N/C

Lance

R$ 1 02.208,08

Valor Tolâl LC
123/2006

RS 1 226.496.S{ì ¡làopRTMECONStJLTORIA 0s.340.639i0001-
E ASSESSORIA 30
EMPIIESARIAL LTDA

BAMEX 28.008.410/0001-
CONSULTORIA EM OIì

GESTAO
EtvlITRESARIAL LIDA

17111t2023 -
10:27119

20i1112023
14ì46:58

N/C

N/C

Nic

N/C

12,0000 R$102.208.09 R$'1.226.497 08 Nâo

12,00c0 R$102.208,0{J lì$ 1.22tj.496.9ô Sim
I.T, INFORMA]ION
TECI.INOLOGY
COMËRCIO E
SËRVICO-C DI:
INFORIIATICA L.IÐA

1 2.23 1.378/0001
B5

2M1t2023
08:06:l]9

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Geronciamento ê Gerenciamento de aquisição de peças para

de um sistema informatizado, via internet' de gestão de frota com
frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantaçåo e operacionalização
aouisicåo de oecas. através da tecnologia de carlão eletrôn tco,

Forn6c€dÒr CNPJ/CPF

pRilvE coNSULTORIA 05.340.639/0001-
E ASSESSORIA 30
EI\¡P¡I.ESARIAL LTDA

'17 t1112023
10:27:13

N/C N/C

Dâtâ Modolô Mårca/ Ëabrìcante Quânt¡dade

12,0000

Larìce

R$5.1 10 40

Valor Totål LC
123/2006

R$ 61 324,80 Não

BAI\4EX
CONSULTORiA EM
GESTAO
ËMPRESARIAL LTDA

28.008.4 r0/0001
0ô

20t1 1 t2023
14r17:29

1 2.23 1.378/0001
B5

21i 1112023 -
08:08:1 1

N/C

N/C

N/C

Nic

1 2,0000

1?,0000

R55.1 10,4 I RS (ìt.324,1,1 N¡o

RSs.110.40 R$ {ì',|.:J24,80 siñ¡
I.T, INFORI\,IATION
TECHNOLOGY
cor\4ÊRcro Ë
SERVICOS ÞE
INFI)RI\4ATICA LTDA

Validade das Propostas
Fornêcedor

PRIMTJ CONSULIORIA Ë ASSESSORIA TMPRESARIAL tIDA

BAi\¡ÉX CONSLILTORIA EN,{ GÉSTAO ÊMPRESARIAt. LTDA

I,T. INFORÍ\4ATION TECHNOLOGY COMERCIO Ë SERVICOS OE INI-OR¡ilA]-ICA LI'DA

CPF/CNPJ

05.340.639/000 1 -30

28.008.41 0fi001 -06

12.231.378()tÐ1"85

Val¡dade (confÕme edital)

60 dias

6ù {iiðs

U0 diosì

Lances Enviados

E:lç'TilHE
S#iÈïdËÉl

å+.fffi002e3

'1:-1-.ç1 ¡;l:i:AI dt:
":.:-:! tOMFËÂg

FúãI.'CAS

A auteñticidado do docunìênto pode ser verifi0âd¡l ilo s¡te https://valicJâilrquiv0.porlaldecotnpraspublicâs.cìom.bf

Oocunrento gerado eletronicanienie no Fortal cl€ Comftas Públicôs rltrì !111'11/2023 às 13:48ì30'

C{idiçlo ver¡fbadorì 73BF9A



0001 - Prestação de serviços de administração, ge renciamento e controle informatìzado, com uso de

cartöes eletrÔnicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, Para

otivas, em rede de estabeleci mentos creden ciados, a fim de atender as
fornecimento

Administração MuniciPal nos municípios do Ëstado da Paraíba, conforme
necessidades
condicöes, quantidades e exlgQ¡cias estabelecidas no Tq¡mq de Referência, no Edital e seus ane4qq

de peças autom
dos Órgãos da

Dâta

17h1¡2023 - 10:27.15

Valor CNPJ

1.287,821,76 (propostâ) 05.340,{i3-s/0001'30 - PRll\,',lË

CONSULTORIA E ASSESSORIA
ËMPRËSARIAL I.TDA

1.287,{ì22,00 (proÞostâ) 28 008.41010001-0tÌ' BAMEX
CONSULTORIA ËN¡ GËS1'ÀO
EIvIPRESARIAL LTDA

Situação

Vélido

2oh112023 - 14.47:29

21i11i2023-08:08:11

:¿1i1112023-09:16:25

2 li 1 1/2023 - 09:30:25

2111 1/2023 - 0g:31:45

'1.287.821,76 (fnoPosla)

1.287.821.75

1.1 30.223,08 (lânce oculto)

1.287.800,00 (lance oculto)

1.130.223,00

12.?31.37ô'0001-85 - l.T.

INFORN4/\TIOI.I TETHNOTOGY
C()t\4ERCl() E SERVICOS DE

INFORMAlIOA LI'DA

1 2.231.378/0001-85 - l.Ï.
INFORI.."IATION TFCIINOLOGY
coMËlìclo E $Ëlìvlcos DE

INFORMAfICi\ LTÐA

05.340.639/000',1 -30 - PFìlME
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

28.00tì..1r 0/0001-0ô' IIAMEX
CONSULTORIA Elvl CESIAO
ÊI,,lPRESARIAL LTDA

05.340.639/0001 -30 - PlllME
(ìONStJLTORIA ì: ASSESSORIA
ËMPRESARIAL- LTDA

Válido

Viålido

Válido

Válido

Válido

Válido
21111i2023 - 1 l:04:38

Documentos dos Fornecedores
Número Órgão de

Expedição
Dâta de
Ëxpedição

Dt. cie Val¡dade Arquivo
Fornetedor

PRIME CONSI.JLTORIA E
ASSËSSORIA
ËItIPRESARIAI. L'TDA

Dâtâ/Hôra Envìado Por

21i112023 - 07:21 Joao Mârcio Ol¡veira FerreÌra -

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
lntenção do Recurso

21/1 1/2023" 13:00

R€cuIso

24i'11i2023 " 18:00

Contrarräzå0

27l11i2023' 1B:00

0001 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöes eletrônicôs mágnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para fornecimento de peças a.utomotivas,,.em rede de

estabelecimentos crðdenciadoi, a fim de atender as necessidades dos Orgãos da

Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,

quantidades e exigênbias estabelecídas no Termo de Referência, no Edital e seus

anexos

lntenções de Recurso
Julgamento

CNPJ

28.008.410,',0001-0{ì "

BAI\¡EX CONSIJLTORIA EM

GESTAO ÊMPRESARIAL
LTDA

Da(a de Ênvio

21r'1112ù23 - 12:36:29

lntenção

¡,4âilìfostarnos intençàô.le recurso dt¡/ido ìrìexiquilidade dâ Proposta ÞuniÇiJtliì

existenlè dâ cnlpre;a allg¡âlallte, denlois rÐzôes. à medidâ que demorìstraremùs

r:nr noss¿¡s raziies recurs¡¡is

Delcrid0

Classificação Parcial

''i:-OUpR¡S ô;;;;;;i;;;l¡ì;;inüon¡"ument"noPortal(lecomrilasPúbl¡GsQm21/11/2023às1:r:4s:3€ì'
püSflC¡S Córlrsoverirkìador:73BF9A 00294



LCITE 0001 - prestação de serviços de administraçåo, gerenciamento e controle informatizado, com uso de cartöes eletrônicos

magnéticos ou com chip .o*i *ãã de intermediaþeo åo påga;"ntg, nrya fornecimento de peças automotivas' em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender 
". 

nu..!i¡ääo"s doå Órgäos da Administraçåo Municipal nos municfpios do

Estado da paralba, conforme condiçöes, quantidades åïi'gên.ias estabeiecidas no T6rmo do Roferència' no Edital e seus

anex0s
Classil. Fornecèdot

PRìN1E CONSUL TORIA E ASSESSORIA
FN4PRESARIAL LIDA

BAIVIEX CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

I.T, INFORfIATION TÊCHNOLOGY COMÊRCIO

Ê SÊRVICOS DE INFORMATICA LTDA

CPF¿CNPJ

05.340.63910001 's0

28.006..11 0/0001 -06

12.231.378i0001-85

S¡tuaçåo 1

Arremalênte

Classilicado

classificado

Valor Glof,al

'1.1:J0.223,1ì0

1,287.800,00

1,?87.82.ì,75

I Ãiremalanle; Desdassifcado: Inabilitado, Class¡lcado e Rejeita(io.

.â

1.1i'1 1/20?3 - 23:2ô:4 1

1¿l'l I12023 - 23:iì6:06

1711 l121123 - 23:37:41

Sislenla

Sislenra

Sislemû

Chat
Dala

'10/'l I12023 - 09:29:08

10/1 1/2023 - 12:19:14

13111i2023 - 13:tt0t29

14/'l 1/2023 " '13129i32

1411l2lt23 - 13:30:10

17t1112ù23 .23:39151

2111112023 - 09:04:28

21111i2023 - 09fi5:07

21i1112023-0s:06:55

21l1 1/2023 - 09r07:02

2 1/1 1i202:J - {ì9:09:41}

21/1 1/2023 - 09i09:48

21i '1112023 - 09:09:48

21l1 112023 - 09:09:48

,lì/11/2023'09:09:4u

21/1 1/2023 - 09:10:a0

21111/2023 - 09:1 1ì05

21 r'1 1 /2023 - 09:1 1:2ô

2'l11 li20:13 - 09:1 1:30

21 /1 1/2023 - 09:1 1:30

21/1 1120:¿3 - 09:15:41

2111 1i2023.09:35:30

21t11t2.023 - 09t36:2s

21 /1 '1 12023 - 09:2ti:3 1

2111 112023 - 09:29:35

Sistenìa

Sistenìa

2111 1/2023 ' 09:34:36

21l11/2023 - 09:34:3$

21 r1 1/2023 - 09i35:30

Sislenìa

Si$lenra

Sistema

Siste¡ìa

Sisterna

Apelido

Sist.ìn1.r

Sislerna

Sistenìa

Sislema

Siste,ìlô

Sislema

Pre!Joeìro

Prcgoeiro

Prcgoeiro

Sisteù14

Sist€ma

Sisterìa

Sìslenìa

Sistenìa

Sìstemâ

Progoeiro

Pr€go€iro

Pre{Joeiro

Sislem¡l

Sislr.ilra

Preg0eiro

Frase

o preooetro adìüonou o arqutvo (Ecltlêl com fermo de Fìeferônriâ - Gestão dc Frol¡ì - Aqlrllìlçâo de Pe(ìãs '
i;am¡i¡u - 20?:J - D¿¡la cotrìni(l3.pdl) em l0i1 1i2023 iìs 0g:li0

O Prc'goètro ¡jcjlcionoLr o alqulvo (Resposta ¡ì Pedido cls Ësclalecinìenlos - Pregão Ëletrôrlico - C¿rnìal¿lti -

2023.pdf) enr 10/1 1i2u23 ás l2:19

ô Preooerro adtcionQu o ¿rrqulvo (Anexo V - l{elðçäo de Ve¡culos ' Ternlo de Referônci¿r e [:dital ' (ìeslâÔ €ie

Frùta-Aquisrçáode.pdf)e¡r lJ/11/2023 äs l3:30

O [rreooe[o adtciorìou o ar(luivo (Resposla â lf,ed¡do de Esclarecinlentos - P|c'JÌio Elctrôrìlco - CaÙ]alaú

2023 
"Pn' 

n" Benelic¡os pdf) etrr 1 4i 1 1 /2023 ¡s 1 3:29

O Pioqoeifo ôdiùionou o ärqur!o tRcsl'osta a fJ(ì¡licio dc' Isc'¡rccirne'rtos - Prcgùô EIDL'oo;c'r ' {)atrlirl¡tl -

2023 --Carlelo Gestão ue Servrços l-fl)A pdl1 errr 14ll 1"2023 rs 1J::J0

o ltrregoeÿo adicionou o arqL,ivo (lnlpuç¡ntçäo VolLr$ pdfì on1 14 1112023 ijsl'"'':26

O Pre(Joerro âdicionDu o arquivo (lÙrpu!]raçíio Pr¡rrs'pdt) enì 14/1 1/20211 o!ì 2:lr:l(i

O Prcqociro ¡ìdrcionou o arqurvo {Detis¡io - lnlpli(lnJç-ào flo.Érirl¡l -^ùstao (le FrtrLt - Peç¡s ' irttlccs

Coill¿úers - T¿xo Ne.l¡¡trv¡ ' CJmlîtr - 2023 n'Jl) etrl 1?/1 1"202:ì äs zJ:l/'

Õ Prêo(xrilo adrcionou o ôrquivo (Decis¡o - |rtìugnaçâÜ co Ldit¡l - Gcsläo tlc Frola 'Pcça' - inrlrt' s

ðo'rnìià" - r'*n Nogîtiva - câniÐir - 2o23 prll) ¡rrn 17111t?ozi\ ã'" 23t'\l'

Senhorcs lic¡l¡ntes. bonì dia a to(los

Estoûlos dândo inicio ao nosso cerlame lrcilalórrc n'o' 00023i2023

llerilosverificaraspropostascadaslrodasedeotlodealgunsinsial]lesabrirelnososistolnupôlala¡ÇLì9,

O proc{)sso está enì laso de an.llise das prcpostâs

As propcslas f$arÌì analisedas e o prccesso loi al)erlo

con[orÈìeAtl,:ìlìdoDtìÇreloiÐ,(}24/2019,cle(ìuelratâoincjisull(lilrìilûlldoilrt'l}'l,NoÛ[dodedis¡]Ùlil
oherto e lÈclìôú) a etûp¿ [{r envo (le länces 11i sessi"rÛ ¡rribliÇâ teril dfiraç¡io (ie qu¡nze rùilìulo:]

pûr¿.ìorâfo .1., Erìcerrado o flr¿ì;zo prcÿisto rìo cüÞui. (j srlitûrna ênttaninl¡ará 0 ar'iso df'íel;halnollo irlliùur11tt

$- ü;;;; ".ì,;i";;;ì*rri r*i.l,to,r" 
"ré 

dei ¡¡inuros, ätealori¡nxnlte deter¡ninado, a (ìtepção (l(J lan{jes

será autotrlaticamente e¡lcerrada

Parágrâfo ?'Ellcelado o proz{} de (lue trata o par'igrãh ln D.slsleln¡ at)liá ä oÞQrluìidade patã q$e o aukx

da olerlä de valor rnais baixo o os 
"Jiot"" 

Oo" ot"'rãn 
"om 

valo(ls aló do" For corìtosulÎ11"]-:::^qi'.t1,1..,^

ñòssan, ote*ar unr tatìce fìnal e fechodo sm attt cin(n ntiltutos, .lus sofá sigiloso ête o ence[Jùtcnr(] oeijte

prazo.

Cotfor¡ne o arligo 2o da ¡nstrução norlnativü no 3 de 4 de oult¡brQ de 20 I 3 a inleNok) entre os lonces

ãiuináo" pàfo niurro ticifante iao poár>rá $er intêr¡or a 20 soquì(krs e o ìilterÿalo enlro os l¿lrcos Cos

participantes não poderá scr ilìferiol a 3 seguncios

lr{ìnros ailti o item para ô dispula.

Þodinros aÒs senhores qüe se otenterl aos lðnce¡i enviàdas e levem o ce{aì1le a sério do início ao fln¡'

BÒã sùrte ô todos.

O lote 0{)01 fo¡ àbedo pelo pregoeiro

O lote 0001 leûì enpresíis bensficiadas pela LC 12:ì/2006 $nl sua d¡sput¡i'

Lcmbro aos 9erìhores qL,o Dtoposlas negiìtivas serào aulomalicômenlc desclassìficadâs ilssiûì cÔr¡o

i"tpãatt" ioion"r"cui ¡r,ux*qu¡t,tit puå"táo ser $oliciliìdiìs dcoumentaç¡io âuxiliùres à co[ìpro'/açã!o d¿ì

c.ìpncida(lÈ dc exe(luibildado

O lota 0001 erìlrou enì telDÞo alcatólro

Pârô o lote 000 1 , o âutol .la Ùí(ìrla tlc valor nìa;s baixo os autt)res das ofortas coflì valores ât¿' 1tl%

"rpu,io,"^i 
¡,l,trã p,rdern dedar uÌ¡ Iance lirìal e fechoclo ate 21l1 112023 ¿is o'tl;34:35'

A fâse de lances fechados do lote 0001 foi eÛcerradû err 21/1 1/2023 às 09:34:35'

Õ lob 0001 lor encerro(k)

l¡. O,lote 0001 tave como arrematanlè PRI[4Ë CONSULTORIA E ASSÉSSÕRlA EMPRÉSARIAL LTDA '
å : r't¡ãìÉiãritdii, i"Àiti.u¿ n $r rto.zz¡,osl "'

lniciada a lase de ¡ìegociôÇäo conforme dÈcreto 10'02412019' ¡rl 3lJ

A datå limrle para ne0oÙaçaÒ foi dtlfìnlda Þèlo pregoeiro par¡¡ ill l1 1 /2023 às 1 1 il5'

.,."'"toMFFÂS iiàä;;;;1"'rg",t';iì;ù;;;";.';;dnopo,t"r ,r"co.p'osP¡blicôsÈn,21'11/202'iùs13:48:3(¡

PÚSLtCAS Codrgo ve¡¡ficador: 73BFgA 0029s



21/11/2023 - 09:38:20

21l1 1i2023 . 09:38r58

2111 1i2023 " 09:50:18

21h112023 -09t51:36

21l1 1/2023 - 09:52:00

2111 112023 - 10:59:16

2 1 I 1 1 l2.ljz.t - 1 1 :04 :34

21i11i2û23 - 11,23:14

21i11!21J23 - 11:23:40

21111/2023- 11:39:17

21h112023 - 11.47:38

21111i2023 - 12116:46

2111 1/2023 - 12ì30i33

21i 11/2023' 12:30:3:J

21i11i2023 - 12.31:23

21h112023 - 12:31150

21h1l2t\23 - 12132:24

21 | 1 1 I 2023 - 1 2:32:5.\)

21h112023 - 12133:23

21t1112023 ' 12.36129

21il1i2023 - 1'3101tA4

21il1i2ù23 - 13:01144

21111/2023 - 13:02:13

2111 1/2023 - 13:03:40

21i11i2123 - 13:04:12

ASSESSORIA ET4PRES

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Sisteßìa

S¡stema

Sistonra

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeirô

Pregoeiro

Sìslemô

Sistema

Pregoeiro

S¡slerna

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistemû

Sislenla

Sistenrâ

Sisteñìa

Fregoeiro

Prôgos¡ro

F,pRIMECONSULî0R|A[rNegoc;íaq;aoltetn0001:Sr'Pregoeiro'jáeslalîÐsnânossâm{rlhDroftrt¿

Ok. senllor licitînte.

Senho licifonte, abriremos o prâzo para que faça o envio dû prÒpostâ f¡nal corìfLìrnìe ed¡l0l'

O prazo de rrettociaciìo fo{ oncerrado pelo pregoeirc'

A clùta l¡ùìito de dìvio cte propostâ ro¿c¡êqua(la p?rra o lote 0001 foi delìnkla pelo Ptegooiro para 21l1 1/2011:ì

äs 12:01).

Pregoeiro Reitero â ompresâ PRIME CONSULTORIA Ê ASSE$fìORIA E¡\4Pt{ÊSARIAL' qtre encâminlìe ¿ì êste

nreoòci¡o. viô sistcnr" ou u-*uit. 
" '",i"ìi¡vã 

p'opoita consoli¿¡(l'ì coill o$ virlofcs rcÍcrÚnles ¡o LÙrrx' linal

li;;i;;.;;*;ì;; pàio irriciallrente estabelecido sotr þend ce (jesLlâssirlciìçao

O lolc 000 I rc()ebcu um¡ nova ptoposla reade(lunda c t'nì ûovo arqLlrvo

Senhor lci¡tanle Pf<lME CONSULI'ORlA. infQrmanos que há (lìvergênciû no v¿ìlor da prÔposla apresentiìda

no arquivo anexa(lo ton aqueliì regìstrada no sislernô'

Peijirlìos que nos lnfl)rne qual seria Ù v¿ìlor da plofrcsl€ Çorreto a ser ÇorlsidèrÉdo'?

c) forece.lot anoxou un1 novo arqL¡¡vo à p{opostâ readequa(la Þara o lote 0001

Êslümos änalisândo a documenlação da enpresa vencedora, pellimos que cqltinllem aguarclando lo1¡acios

ñã 
"ar",ttu, 

para que, îo térln¡no possünlos;tbrir o f'ra¿o por:r interìç¿io (¡e inìpugoaç¿io'

A proÞosla reüdequa.la enviadiì para o lote 000 I foi âtr)rcvada pelÙ Pre$oeiro

ovalorvenceclorÞâraolote0tJ0lfoiålleradoparafì$11:ì0il2lÌ'00paracorresponderùprQposia
readequäda,

lleiter¿ì-se que ô valol válido é o quc corì!ìla ûo docunlenlo anexo no valor de Il1ì 1 226 496':ìtì

I Pna o lote 0001 foi.habjllrado e declarâdo vencsdor o folnêcedot PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

fËfr]frÉstrifrù.Éfffi*
.;-

AÛósilnálistì('âdoculllentaçaociehâbilitação.declalo'/ecèndoraedevida¡]e¡ìtehübilitadaôlkìitaotePRlN.lE
coruSr.lLTOntn e TTSSESSORIA EMPRES^RlA

ifenìosnestemomenteabriroprâ¿oparîintençãodeinlenosiçi{odereù]rsos.

A dalð l¡mile do inlênç?1o dù recl¡rsos fiata o 1eo 0001 foi dofinirla pelo pregoeiro para 2'1ll'1/2023 às 13:00'

oblnecedorBAMEXcoNsuLToRlAEl\4GESTAoE¡jlPRES/\lìIALLTD^-EPP/SsdeclôroL¡illiençiÍode
rec$'sc para o lote 0Ù01.

lntenção de rccur.ìo loi delcrida para o loþ 00() I.

Inlènçõo: lvlûnilestarìos hìtençåo de recursc devìdo inexiqililiri¿ìde do pro!ìoslo' pl¡fr¡iì¿19's exlsteÙtë da

ä,",'piå*,, ntto't,ofo*e rlcl¡la¡l; ra¿'öes è meddíl t1u¡J denÛnslr'lretrlo:ì ei'ìì rlo!ìs¡s rílz¿ì'js re(;Lr-s¿ìrs

O praz<¡ pa¡a recursos ilo ilcnì 0001 f(Ì óefin¡jo Ðelo prcl]tíilo tlill¿t 24ll 112023 as lB:00' (ionl lirnltB de

contrarra¿:io pat¡ì 2711 1,'2U2:l às 18:0(l

Ern virtud.j do .ecebirnonto das intelìçÕos de reclilsos aptese¡tadss flcil csla sessâo sL¡sp(llisa at'r o

recebirltênlo dðs nìesnÌas p¿ìla o devido lulgo¡najntc'

Peço que os senhoros acompanhe¡ì o andâlnento do proces$o ao deÇorrer da selnÛlra dellllî dos É'râzos

/^

eslipulad0s.

JEf.ÉRSON DOL'GLAS SILVA

DI\NIEL

Apôio

JOAO BAfISTA MARI BRITO OA

Apoio

ÿ.'/- art---

d,{,t
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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Camalaú
Prefeitura Municipal de Camalaú

Pregäo Eletrônico - 2312023

Datas Relevantes
Publiêado

0ô/1 1/2023 1 1:29

lnicio de Propostas

06i I112023 12:00

Limite do lmÞugnâção

16/1 1i2023 23:59

Final do Propostas

21l1112023 0S:00

ln¡c¡o da Sessão

21l1 1/2023 09i01

Pedidos de lmpugnação
Data Pedldo

14111!2i2.3 - 23126:41

Podido

Segue ped¡do de intpuftnaçâo
referente Prêç¡aio Elgtrðoico tl':
OOO23i2O23 . PREFEITURA
MUNICIPAL DE CA

Data Resposta Julgamonto

lndelerido17111t2A23 - 23t37:4'l

Arquivos

Psdidor lnìpu0nacùg Vok¡s.Pdl
Julgoñre¡ìlo: Decisáo " ltnl)ugn¿!çiìq ao Edilâl
- Gostào de Frota - Peças " lndices
Contdbois'Taxa Neqül¡va - Cûfilalr '
2023.Þdf

aclr¡issível no nrcicado. devidanènte fundânìenlâdo no processo licitatorio,levândo em consideraçào
que o i¡ìdice de ülé 'l (h0rrl) é aceitável

Julgamonto: Decis¿io eûì anoxo.

14i1 1i2023 - 23:36:0ô FìROTOCOLO DE. tN'tpUGNAçÃO 17111/21)23 - 23:36t48 lr'ieferido Pe(lido: lnìpt¡gnoç¿io Prime pdf

- 22767 - MUNICIPIO DE
CAIVIALAU/PB

Enrbasamonto: Nào ac(ìitar lâxa nogalivâ fere o princípio do julgâmento objetivÔ € o

da sele(Èo da l)rÒÞosta ma¡s vanlaios3, alénl de câm¡nhar n¿ì contranliio dü dol¡lrilla e

jrrispruclênüia sobre o tema.

Julganrento: Decisão em ¡ìnexo.

Dúvidas
Dâta Dúvlda

13¡1U2023 - 13:44:21

Assunto

ESCLARECIfuIENTO

Dåla Rêspostâ

14r1 1/2023 - 13:2G lB

Dúvida: 1) AlualnìenlÈ existeffì veiculos em gurarìtia de fábrjcå? Caso pos¡t¡vo, quânios?

praticada?

.j¿sconlo oforlado? Atendenlos d€sta fornìa?

vi¡1entes, senr a adição de taxa5, jufos e eìcargos de Þarcelanìento. Ëslâmos corretos no entendimento?

rìome ds gerenciadora, Eslûmos corrêtos no entendimento'¡

ioi,noio iu rogin 
" "errha. 

o qual dispJ,nsa o uso cle carlão nlaçnéticoielelrôtr¡co, TAG ou etiquetâ parâ o pagamento. seguindo o objeto do eLJitül? f'¡,r' ,/ nn

09/1112023 - 07:s2:48 Esctarecimerìto rolr r;2064-ì:'o'lild'Y+ r .+o *
\ä

.rÈ
'-L, å\ 3)"

.r+li.t. rÞttiljCt: AâutsnticidâdocJodocumentoÞodcserverificâd¡rnositehttÞsr/validaårqu¡vo.portâldecomfÿâspublicâsoorn.bl
'l'*Þi'C0MPflÁS Docunrentofrersdoelêtron¡cañientonôPortaldecomprasPúblicasem2S/11/2023às13:5ô'26.

PtiSl¡tÅS código ver¡fiçarJor: 744482
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Dúvlda: QUESTI0NAMENTO 3)

Atüalments sxislèm veicülos da frota que estaio em garantiâ? Se sinì. qualìlos?

Existem vetrìlrlos da fruta que são locados? Se siil, quaillos? Farôo a mânuleoção dentro do conlrulo?

Exisle est¡nìaliva de valores a sêrern gûstos futurânìenle entre serviços e peçâs? Sê sinì, qual?

praticada?

Molicor. Or¡Òn ou ouìro ¡nstrumento hábil sinì¡lar)?

rutñcipio. o ffì;smo está ofl processo de ¡nìplantação. Náo $erâo ace¡tas taxas corì pcrcentuais zgrados ou negêtivÐs

09/1 1i2023 - 07;52:35 Esolarecimerlto 10/1 1i2023 - 12:04:ll0

Drivida: QUESTIONAMENÏO 2)

DOS CARTÕES

da proposta fìnal do vencedor do certame.

09111/2023-07:52:19 Esdârecimento 1011112023'12:0ll:54

Dúvida: QUËSTIONAMENTO 1)

DO CARTÃO PARA MANUTËNCÀO DÊ VËfCULOS

ESCLAIìEClf\¡ENTO

do respeclivo co¡ìttolo de despesüs e a abertura de ÇotaçÕes e ord$ìs de servrÇos, conforme exigidQ pelo terno de relerènc¡a.

.la frôlâ de vê¡culos.

Dtônulenç¡io prevent¡va e coretiva, atendenìùs as necessidades deste respeitado órgÊ¡o. Ësta¡nos corr€tos?

Resposta: Conforùre subitenì 6.1,1 do editâl que regè o respectivo celtame, a enìptesa vencedgrû
(ma¡1rréticos e/ou elekônicos) nåo sendo, poûaoto. aqe¡tas prcPostàs çuia ferrorìetìta ciladâ não a

deveré. OBRIGATORIAMËNTF. iñcluìr n¡l sua l)rcÞoslâ o urio de çêrt¡)es

integre-a.

Lotes Licitados
Item Dèscrição

0001 PRESIAÇÃo DE sERV|ços DE
ADMINISTRAçAO,
GERENCIAMENTO E CONTROLE
INFORi!4ATIZADO. COi\,1 USO IJE
CARIÓES ELETRÔNICOS
MAGNÉTlcos olr coM cHlP coMo
MEIO DE INTERMEDIAçÃO DO
PA6AMENTO, PARA
FORNECIIvIENTO DË PEÇAS
AUTOMOTIVAS, EM REDE DË
ËS.I.ABELEOII\4 ENTO!ì
CREDENCIADOS, A FIf!I DE
A]'ENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL NOS [,lUNICIPIOS DO
ËsrADo DA PARAIBA, coNFoRME
coNDrÇ0ES, QUANTTOAOES É

FxI(ìÊNcIAs ES].ABELECIDAS NO
TERIV1O DE REFËRËNCIA, NO
EDITAL E SÉUS ANEXOS

TAXA DE GERENCIAMENTO E
GFRENCIAMENTO DË AQUISIçÃC)
DE PEçAS PARA A FROTA DE
VEIcULoS DO CONTRATANTF,
ENVoI.VENDo A IMPLANTAçÄO Ë

OPERACIONALIZAÇÄO DE UI\,1

SISTEI4A INFORI\,4ATIZADO, VIA
INIERNÊ"Í. DE GESTAO DF f:ROTA
COM A AQUISIçAO DE PEçAS,
ATRAVÉs DA TEcNoLoGIA DE
c^'ìTÂo ET.E IRôNtco.

VALOR TOTAL FSTIMADO

0002

Documentos Anexados ao Processo

LotB

0001

Datâ

06/11/2023^ 11:09

V. Rsferência

102.208,08

5.1 1{),40

1.287 .821 .1fi

Otde U¡ìidådô

1:Ì,0000 uN

'12.0000 uN

Sìtuâção

Ace¡l(,

Aceito

J u l.c,a me n to

M$ror
Pr0ço

N,,leDor

Preço

Docunì€nto

Ed¡lât com Tefmo de Referênoia - Gostão de Frotâ , A(ìu¡s¡çáô de Feças - caÙrala[¡ - 2023 (1 ) Fdf

,t ,!
t

q!
f

T

_yi"
Er:îl,i{äËE

ffiÆ
.+;:i'ä;ï|ËhÂs

PU8r.'CAS

A autentìcidade do docurnento pode ser verilicac,d no sile htlÞs://vulidaurquivo.portaldQcompraspulllicâs.o(w.br
ÞocLrmento gefado eletronicamente no Poftal de comf'r¿t$ Prlblicôs em 2ôl1 1/2023 iìs '13:56:26.

Cód¡go ver¡fkìador 744482 @



1011 1/2023 - 09:29

10/1112023 - 12:19

13i1 î/2023 - 13:30

1411112023 - 13:29

14111¡2023 - 13:30

17111ì2023 - 23i39

2811112023 - 13i31

2811112023 - 13:55

Etlital c;onr Ienrn rJe Rofêrènoâ - Gest¿io de Frota - Aquisiçào de Peças - Öonialaú '2023'Dolo corrtgida.pdf

Resposta a Pedido de E$clarecinìentos- Preflâo Elehôn¡co - Canlalâú ' 2023 pdf

AûeXoV.fìelâçàodGVeictllos.I.ÍÛl0deRefelôncÌâeE'ditâl-GestãodeFrotü-Aqusiçâode'pdf

Resposta a Pedido do Esclareoirteiltos - Pfêgão Eletrônic0 - cÂnlalsir . 2023 . Prind Bêileficios.pdf

Resposta a Pedido do Esclaíecimèotos - Pregáo Ëlêtrônico . cafl¿ìlaú - 2023 - CÂlleto Gostdo de seNiços LÍDA.pdf

Decisão. lmpugnaç¿io ao Edital - Geståo de Frota - Peças - lndices Cùntábe¡s - Tðxå Negativa' Comläú - 2023.pdf

Dec¡sào - R€curso A(lm¡nistrûlivo - Pregâo - G6stão de Frota - Retif¡caçãÖ de Proposta " Camalaú - 2023.pdf

Decisão - Prefeito ' lìecurso - Pregão - Carnûlâú - 2023 (1 ) pdl

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Datå

21ll 1i2023 - 09:35;30

2111 1/2023 - 0q:52;00

Assunto

Negoc¡aç¿io aberta para o procosso
23t2023

Envio d€ Propostas Roadqquâdas
23t2023

Frase

Você recebeu um novo ped¡dt dô ÐegociaÇão no bte 1 dQ processo 2312023'

Acesso o seu âmbientê logado para ver¡ficar os detãlhes.

A data lirÌite d€ env¡o ile proposla readequada pala o lote 000'l fo¡ dêl¡rridâ pelo pregoeirt)

para 2111112023 ås 12:00.

Vencedores
Fornecedor Modelo Mârca/ Fatrr¡cânte Qtd Valor de Referência Valor Total

Lote

000 r

Item

Prestôeäo de seryiços
de admiìistração.
gsrenciamento 6
controle ¡nformåt¡zado,
com uso de cartões
eletrônicos magnéticos
ou conì ch¡Þ corno meio
dô ¡ntenilediação d0
pagânlonto, para
torneclnìe¡ìto de peÇas

automot¡vas, em rede
de estab€lecimentos
credenciãdos, a finì de
atender as
necessìdarJss
Órgãos da
Admin¡stfãç.ão

dos

Nlun¡c¡Þal

0001

nos municí¡rios rto
Êstado da Paralba,
conlorm0 condiçôes.
quantidådes ê
ôxigèncìas
estabelec¡das no Termo
de Referència. no Edilal
e seus anexos

Preslaçåo dê serviços
dè admin¡stração,
gorenciameiìto e
controle informatizado,
com uso de câûões
elehón¡cos magnéticos
ou com chip como me¡o
de intermedìaçåo do
pagâmonto, parÂ
fornecirnento de peçâ$
aulomolivas, orn rode
ds estabeleciflìentos
credenciados. a fim de
alender os
necessidades dos
0r1¡âos da
Adffìin¡straaåo Mun¡cipâl
nos municip¡os do
Est¿do dâ Pâraíba.
conforme condições,
quantidadcs e
exigênc¡as
eståbelecidas no Tênno
ds Relerência, no Edltal
e s€Lrs ãnexos

Taxa de Gerencianìento
e Gerenciamento d€
åquis¡ção dê peças pãrå
a frola de veiculos do
corìtralante, èovolvendo
a implantaçào e
operiìcionalizaçào de
urn sistema
¡nformat¡zado, !ia
¡nternst, de geståo de
frota conì a âqu¡s¡ção
d€ peçùs. através da
tecnÕlogia de cârtâo
eletrônlco.

Ntc N/C 12,0000

0002 Nlc N/C '12.0000

#84Ët lortul de A åutcnticidade do doournento pode sor verifieada no sile httþsJ/val¡daürqu¡vo.portaldetorn$âsputllicâs com br
'qåw CO¡ÿpp¡S Docunìonto frerâdo eletronicamenle no Portai do Compras P(rblicas êm 28/1 1/2023 ås 13:56:26.

pUBIrfÂS Codigoverificâdor. 744482
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1.1 30,223,00
VÉNCEDOR PRIMË

OONSULl'ORIA E
ASSESSOIìIA
EN4PRESARIAL
I.TDA

Declaraçöes Obrigatórias
f ltulo

DecläraÇão de Conhecinlento do Editål

De(taraçõo de lnexistðnc¡a &) lmpodil¡vos

Declaraç¡io do Nõo-Emprcgo de Menores

De0larâç?i0 de Veraoidüde

Decluraçåo

Declaro para os devídos lìns legôis que conheço todas âs fegras do edital, bem conro loclos os re({ulsitos de habililaçao e

que nrirìha pDposla está ern cÕnJonlìidade conl a5 exigôrlciâs clc ¡nsl[]mênto convocatório'

Declâro Þara os.jevidos fins legais. em cunìprìmento ao exigido no oditsl, quo alé a presen$ data inoxistem falos

iflìped¡t¡vo$ para a habilitaçáo rio presenle piocesso lic¡tatôrio, c¡ente da ohri{talot¡edacie de declarar o(:olrèrìcias posteriotes'

Declaro para os devidos fins legars, co'ìformo o disÞosto no iûc¡so v do art. 27 da Lei 8666, de 21 cle jutho dc i99iì

acresciclo pela Lei g854, tle 27 cie outr¡bro tle 1999, que nâo enìprega nlenor d$ dezoilo âlìos enl trabâlho ilohlrno Derigos(r

ou ins¡lubre e oão enìprega tllenol de dezesseis anos

Declafo cu¡nprir os requisitos de habìlitação e que as decl¿ìrilç(ies inlonÌìâd¡rs são verídic¿ìs, Çorlfùrtne parâor¡lfos 4' !r 5' do

arl.26 do decreto 10.024i2019.

As deçlaraçóÈs sL¡prîcilsdos for¿ìm ôceitas por todos os particip¿ìntes

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöeã eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediaçäo do

pagamento, pãra fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a

iirn-Oe atender as necessidades dos Õrgãos da Administração Municipal nos municfpios do Estado da
paraíba, conforme condições, quantidaðes e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Valor Tol¡ìl L(ì

123i2006Fornecedor CNPJ/CPF Modoìo

Ntc

Mârca/ Fðbricanle

N/C

Or¡antidade

12.C00(r

Laôce

rì5ì 102.?08,08 lì,9 1.226 ¿96.9(ì N¡i0

1:ì,0000 R$102.:108,09 R$ 1.22b 497.08 N¡to

12,0000 R$102.208,08 R$ 1 226.490 9ô Sirr

PRIME CONSIJLTORIA 05.340,639/OOO'I.
Ë ASSESSORIA 30
EMPRESAIIIAL LTDA

IlAt\lEX 2lì,008.41010001-
coNst,LToRtA El,4 06
GESTAO
E¡.¡PRESARIAL LÏDA

Dâtâ

17¡11i2023 "
1O:27:19

20111i2023 -
14:46:58

12.231.378/0001
B5

2M1t2023
0B:06:39

NiC N/C

NlcìN/CI.T. INFORMATION
TECI.INOLOGY
cot\4ERclo Ë
SËRVICOS DÈ
INFORtllAIlCA LlÐA

LOTH 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Geronciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do
um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com acontratante,

aouisicåo de
envolvendo â implantâçåo e operacionalização de
peças, através da tecnologia de cadão elet¡ô¡lço'

Fornocodor CNPJ/CPF Mârca/ Fatrr¡cante

N/C

Quantidade

12.0000

Lance

R$5.1'r0,40

Vâlo.Total LC
1?,312006

DâtA Modêlo

N/C

pRil\,,1Ë CONSL'LTORIA 05.340.630/0001-
E ASSÈSSORIA 30
E,^,4PIìESAiìIAL LTDA

17t11i2023 -

10:27:13
N/C

201't112023
14:47:29

1 2.23 1.378i000 1 -
B5

21t11t2023
08:08:1 1

Rfi 61.324,80 Não

BAMEX 28.008.410/0001-
CONSULTORIA EM 06
GESTAO
EI\4PRESARIAL LTDA

Nic

N,,t)Nic

12.0000

1 2,0000

RSS.110,41 fì$ 1ì1.324,92 Niio

tlss.110.40 Rlt {j'1.324,80 Sim
I,T. INFORMATìON
I-ECHNf]LOGY
ooMÊRcto t:
SERVICOS DE
INFÛRN4A]'ICA T.I'DA

Validade das Propostas
CPF/CNPJ

05.340.639/0001 -30

28.008.4'l 0i0001 -06

1 2.23 1 .ir7lll0001 ^85

Validadc (conlorms edital)
Fornecodor

PRII\4Ë CONSULTORìA É ASSESSORIA EMPRESARIAI. L TÞA

SAMËX CONSL'LTORIA EN¡ GESTAO EMPRFSARIAL LTDA

I.T. INFORMATION IECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFOIìMATICA I.'fDA

ô0 dias

60 di¡s

90 diasì '
,* :i;.i,i;; .t¡

tr,
I.,ìì

1þ
I

,J i.Lances Enviados

11.. ::it¿i tìqi I L1i t.ltj- ;'t 'ooltFRAs
puBttcÄs

A autenfickiaCle do docunlgnto pocle ser Verificâdü no Site https://viilìd¿ì¡jrqu¡vo.portaldecolnprnstublicðs üi¡n br

Oocumento gerado eletronlc¿ntenle no Poltal de Compras PúbllÇas em 2811 1/2023 ås 13:5ô:26'

Codigo verificÂdor: 74A4Bz
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0001 - Prestação de serviços de administração , gerenciamento e controle informatizado, com uso de

cartöes eletrônicoc magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para

em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender asfornecimento de peças automotivas,
necessidades dos Órgãos da Admin istração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme

condiçöes . ouantidades e exigências estabelecidas n0 Termo de Referência, no Edital e seus a!!e49q

Dâtâ

17111i2023 - 1A:27:19

Valor CNPJ $¡tuåçäo

Válido

Válìck)

Válido

Vålido

Vá¡ido

Válklo

Váii.lo

2011\i202:t - 14:41:29

2111 1i2023 - 08:08:1 1

21i11r2Q23-09:16:25

2ll1 1/2023'00:30r25

21i11/2023-09:31:45

21/'l 1i2023 - 1'l:04:38

1,287.821.76 (proÞostâ) 05.340.639/0001-30 - pRll\i4Ë

CONSUI.TORIA E ASSE$SORU\
EMPRESARIAL I.TDA

1.287.tt22,00 (ÞroDosta) 28.008.41()/0001'06 - 8AMÉX
CONSTJLTORÿ\ EM GESI'AO
EMPRESARIAL LTDA

1.287.821,76 (proposta) 12.231.378i0001-85 - 1.1

INFORf\4ATION TECHNOLOGY
COMFRCIO E SERVICOS DE
ìNFORMA]]CA LTDA

1.2A7.821.75 12.231.378/0001-85 - l.Ï.
lNFORlvlA IION l Ecl'INOLOGY
coNlEfìclo Ê sËtìvlcos DE
lNFORlvlAl'lüA LÏll/\

1.130.223,08 (lânce oculto) 05.340.639/0001-30 - Prìl¡/1E
CONSULTORIA Ë ASSËSSORIA
EMPRESAIìIAL tTDA

'1.287.800,00 (lancÈ oculÌo) 28.008.410i0001-0ô ' BAMEX
CONSULTORIA ÊI/ GÉSTAT)
EN/PRESARIAL LÏDA

1.130.223.00 05.340.639/00r)1'30 - PRIl\¡É
CONSULTORIA E ASSÉSSORIA
EMPRESARIAL. LI DA

Documentos dos Fornecedores
Data/Horâ Env¡ado Por Número

2111112023-07.21 JoaoMârcioOliveiraFerteira "

Órgíiû de
Exped¡ç¡io

Dâta de
Ëxpedição

0t. cle Validade Arqu¡vo
Fornecedor

PRIMË CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRËSARIAL L'TDA

i l.¡,.Ì,i,1: f,i"1.

ir.ì?;1 1iì.:it:l
r, ìaì,!, I r11.

!ì\i;1',ì

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazöes
Prazos
lntençåo de Rocur$o

2111112023 " 13:Q0

Recurso

2Al11l2t)23 - 18:00

C0ntrarrazåo

271f1i2023- 18:00

0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gerenciamento e controle
informatizado, com uso de cartöes eletrônico$ magnéticos CIu com chip cCImo meio de

intermediação do pagamento, para fornecimento de peças automotivas,-em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender âs necessidades dos CIrgãos da

Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condiçöes,
quantidade-s e ex¡gências estabelecidas no Termo de Referência, no Ëdital e seu$

anexos

lntençÕes de Recurso

CNPJ

28.008.410/0001-06 '
BAMÊX fi)NSIJLTORIA EI\i

GESTAO Ë[/PRESARIAL
T.TDA

Recursos
CNPJ

:: i .'a liltt 1!:l rl{l
, ,,-. c8,gpnÂs

plJSt ltAs

Dåta de Envio

Data de Env¡o

21l l1i202:J - 12r36;2sl

lnl€nçâo

Mailifestarnc,s inte[ç.io de rocl¡tso {Jtrvido ilìtlxiqu¡lidade dâ Drol}osm, pu[içoe!ì

ex¡slente {iâ û$ptesâ arreùâlanle. denlü¡s razôes. à medida que demorìstrårenìos

em nossas raz¡ies lecursilis.

Recurso Julganrento

Julgamonto

Delerido

(ìt

*'. ü {:

A âutênticidâflo do doüumento nocle $er veriiicâdü ilo sile httfis:lvillida¡lrqL¡ìvcr.portaldecompr¿ìspublicâli.com br

tlocirnrento geraclo eletronicarienle no Porlal do Coñpas Públi$s em 2811 1/2023 iàs 13:56:Ztj

CodiçJo v(Ýif0âdor: 744482

Er:ktif ÉE
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2t1.008,41010001-06- 23111/2023-08:57:?0
BA[4EX CONSULIORIA EM

GIiSTAO EMPRESARIAT.
LIDA

Seç¡ue o rer;urso. Recurso de CAMALATJ '.f¡df hdeiorido

Contrarrazões
CNPJ Dala d€ Envio

27l1 1/2023 ' 15:33:58

Contrarrazão

Sêgt¡e eltì ínì$xo äs (ìontrafrazóes.

CONTRARRAZAO.pdf.

Julgamonto

De[erido05.340.630/0001-30 - PRIME
CONSULTORIA E

ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Julgamentos
Dâta do Julgarìento

2Bh1i2O23 - 13:35128

Just¡f¡cativå

Nos ternìos da Decisão proler¡da pelo Pregoeiro Of¡cial da Prefeitura Mtrìicipal do C¡nìali¡ti (fls, ô33/{ì36) dô quùl àdôkr as rêzôes e os

fundanìêntos, DECIDO:
a) conhecor tlo Recurso Adrninistratìvo interfioskr pelâ Licitante Bamex Co¡sulloria enl 6est¿1o Ernpres¿r Decisão - Prefeiìo - RcoLrrso - Pregão

Canralaú - 2023 (1 ).pdf.

Classificaçäo Parcial

LOTE 0001 - prestaçäo de serviços de administraçåo, gerenciamento e conlrole informatizado, com uso de cartões eletrônicos

magnéticos ou com ðhip como meio do intermediaçåo do pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede de

estãbelecimentos credenciados, â f¡m de atender ãs necessidades dos Órgãos da Administração MunÌcipal nos municlpios do

Estado da Parafba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus

anexos

Class¡f.

3¡

PRI[¡E COI.iSULTORIA E ASSESSORIA
ËMPRËSARIAL LTDA

Fornecedor

BAMËX CONSULTORIA EIV GESTAO
Ei\¡PRESARIAL LTÞA

CPF/CNPJ

05.340.ô3grc00 1 -30

28.00u.4 1 0/0001 -0ri

12.231.378/m01-85

S¡tuaçãor

Arremâtante

ClassifiÇo(lo

Clossilk,ôdo

Valor Global

1.130.223,00

1.287.1ì00.00

1.287,821,75I.I, INËORMATION TECIINOLOGì' COMERCIO
E SERVICOS DE INFORMA'TICA LÏDA

Arr€nìatanle: Desclassifcado: lnabilitado, Classil'cado e Reje¡tado

Chat
Dâta

1011 112023 - 09:29:08

Apelido

Sistenìî

Sisterna

Sistenla

SistenE

Sist€rìa

Frase

O pregoeiro adici()ìou o ûrquivo (Editôl com Termo de Referéncia - Gestâo de Frota - A.ltiis¡çaio de f'oÇðs'

Carnalaù - 2023 - Dâtâ {ìorr¡g¡da.pdf) em l0/1 1/2023 âs 09ì29.

O pregreifo adiciorìou o arquivo (Resposta è Pedklo de EsclsrrlcirrentÕs - Pleg¿iÕ Èletrôrìicù - C¿lüalair -

2023.pclf) em '1 0/1 1/2023 às 1 2i 1 9,

O lìregoeiro adicionou o áuquivo {Anexo V - lìelação de VeiÇulos. Ternlo de RefeIência e Editaf - Gcstão rJe

Frolír - Aquisição Ce .pdf) efi I 3/1 1/2023 às 1 3:30

o Prsgoo¡fo arlicionou o arquivo (Rosposta a Ped¡d0 de Esclarecirnqntos - Pregão Eletrônico - c¿ilnalaú '
2023 ' Prime BenêfÍc¡os.pdf) em l4l1 112023 âs 1 3:29.

o Prsgoeiro adicionou o arquivo (Rosposta a Pedido de Esdarsc¡m€ntos - Pregào Eletrônico - canìalaú -

2023 - CËrleto Gestão de Serviços L.TDA.Þdf) em 14/l 1i2023 às 13:30.

O Preqoeiro äd¡cionou o arquivo (llnpugnâção Volus.pdf) on 14/1 1/2023 às 2ll:21ì

O Plegoeiro adicionou o ârquivo (lmpugilâção Prime.pdf) êm 14/1 1/2023 às 23:36

O Pregoeiro ðdici()n([ o arqu¡vo (f)ôcisão'lmpugn0çio ao Edital - Gcslåo de FrÔta

Cofllébeis - Taxa Negatìva - Camlaú - 2023.pd0 em 1 7/1 l,/2023 às 23:37.

O Prcgoeiro adrcion(r$ o arquivo (Decisão - l$¡ugnaç:aio ôo Ëdital ^ 6estâo de f:ntã
Contábers - laxa Nogaìiva - ÇarrlaÍr . 2023.pdf) em 17l1 112023 às 23::19

1Ql112A23 " 12119:14

1 3/1 1/2023 - 1 3:30:29

14n112023- 13:29:32

14h1i2023 - 13:30i10

11111i?023 - 23:26:41

14i 1112023 - 23:36:06

17111i2Q23 - 23:37:41

Sisklma

Sisìema

SisÌenìa

21t1112023

21t11Í2023

21i1 1t2023

21t1112023

21111t2023

21t1112023

09:04:28

09:05r07

09:06i55

09:07:02

09r09:48

09:09:48

17ill12023"23:39;5'l

21i1112023-09:09ì48

21i 1112023 - 09;09:48

Sistemo

Pregoelro

Pregoe¡ro

Preqoeiro

Sisterìa

S¡stênìâ

Sislema

Sislema

Sistenra

Peças - ittdices

P{ìqiìs - irìdic(ts

Seohores licit¿nìles, bo,n dia a todos

Estamos dàndo inic¡o ao nosso cerlame licitatório n.c. 00023/2023

lrctnos vef¡f¡cat as pfoÞostâs cadâsltadãs e clentra de alguns ¡nslantes abr¡Iemos o sistBnla p¿la lances.

O prccesso está eûì fâse de ânálise das propostas

As Þropostâs foratt ânal¡sadas e o procèsso foi êbedo

confor¡ììe Art. 33 do Decreto 1 0.024/2{}1 9, (le qile tt ¿la o inc¡so ll do câput do aft. 1l'1, No m()do de dísPutô

álberto e fechado ã elapô cle envio de lances da sess¡io públicâ terí,i duraçåio dÙ qt¡ilìze Ùl¡nutos.

P¿trágrêfo 1o ÉÍÌcerrado o pra¿o preÿisto no.jartul, o sisteniâ etìcanliilhatá o aýiso (le fedliìtìcnto
clos linces s, trarrsct¡rido o Þeríodo de até dez minutos olQalolianlento detelnlin¿ìdo, a reoepçi¡o

ser¡i automtliuamente êncearada.

Parágrafcr 2c ËnÇ{r'rêcio o pmzo de quo lrata o parú0rðfo

da ofeno de v¿llor rnâisì baixo è os ãLllores da:ì ofeûas ôorn vðlores
possâfi oferlar unl lance final e fechâ(io enì até cinco nli'ìulos, que

1", o s¡slsma abÍirùE ts oportunidade pârü

?rlé dez il)r cerìto
seriå sigiloso ¡ìté

supefiores

prazo.

Tãri*:{r ijûr []i {Jg A auterìt¡c¡dad€ do docunìènto po.le ser verificâdü no sile https://välidâilrquivo.portaldeootnpraspublic¡ìs coln.tlt
\$låq'COI¡IPPAS DocunronrogeradoeletronicâmentenoPortaldêcomprasPúblicasem2S/11/2023às13:56:26.

PUBLIC,ÃS Código ver¡f¡oâ(ior: 7444B2
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?1111/2023 - 09:09:48

09:10:40

09:1 1:05

09:1 1:26

09:1 1:30

09:11:30

09:15141

Sislenrå

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Sistenra

Sistemâ

Preqoeiro

Confornre o arligo 20 d0 itìstruçaic, nornìativa nc 3 dc 4 de oututlro de 201 3. o hlttrVâ|o tltlìle 0S lances

enviatios pelo niesmo licitunte não poderé ser ittferior a 20 segUndos e o intelVfllO êntre os liincês Cos

Þarlicipantes n¿io pôderá ser infer¡or a :l segundos.

lronìos abri o ¡tcm para a disputa.

pecinìos aos senhores que se aterìteûì aos lances enviadâs, e levem o certánì0 â sóno d0 iniùo ao flnì.

Boa sorte a todôs.

O lote 000 1 foi aberto pèlo pregoeirÕ.

O Iote 0001 ten enìpresas hcileliciadas pola LC 12iii2006 Èln $Ja dispulê

Lenlbro aos senlìores que prcposlas oêgativ¿ìs seraio írulornðliciìmênte desclassjliç¿¡d¿ìs, ílssrm conìo

propostas cqlstdqa{ãs nexequíveis poclùrão ser solìcitâda$ (locumenlaçùo âuxiliâre's à cotrlprov¿ìç¿lo dâ

cüpacidåde dê exèqaibilidade.

O lote 0001 enlrou em tenlflo aleatór¡o,

Para o lùte 0001, o a!¡tor da oferla de valor mais baixo, os aulor$s das oferlas conì volo.es ata¡ 1 0'l;
suÞeriores âquelã podem ofenar um lance final e ièc¡ìado atê 2 1/1 1/2023 ás 09:34:35.

A fasìe de lances fechados do lote 0001 foi encerradâ ern 2 l/1 1/2023 às 09i34:35.

O lqte ù001 fo¡ enceffado.

O IOTE OOOl IEVE COMO ATTEMâtâNtE PRIMÊ CONSULTORIA E ASSESSORIA EIVlPRESARIAL LTDA -

Lldâ/Eireli com lânce dê R$ 1.130.223,08.

lniciada a fass de ne(|ociação confornle decreto 10 024i2019, art. 38.

A dûts limile pðra ìegoc¡açäo foi definìdâ pelo pregoairo para il1l1 1/2Q23 às 1'1:"15'

Neooç¡ação ltem 000'l: Sl. Pregoeirù, j¿ì estanìos na nossa rnellìor oferlo

Ok, senlror licilaìte.

Senhor l¡citante. ûbriremos o prâzo Dala que faça o envio da proftosta f¡nal, conforme edital'

O prazo de negoc¡açäo lo¡ encetrâdo pelo Pregocýo

A data lint¡te de envio de proposla resdequada para o loìe 0001 foi delinida Þelo pregoeiro Þaro 21l1 1/2023

às 12:00.

Roitero a ernpresa trRl[¡E CONSULTORIA Ê A$SESSORIA EI/IPRESARIAL, que encüüliilhe ü tssle

pregoeiro, viá sistema ou c-ma¡1, a respectivä proposta consoliclada çom os valoÍes leterentes ao lance fin¡il

ofe¡lado, observaclo o prazo ¡nic¡ahììente estabelec¡do, sob pena de desÇlassifiçâç¡io'

O lote 0001 recebëu unta nova prûÞostâ reûdequadâ e um novq a(lLtivo

Ssìlû 
'ciitânkì 

PRIME CONSUL IORIA, inforflìamos que hii diverg,òÌìcìa no v{ìlur cia Uþposlô ilpresenladâ

no arqui\¡o ônexado com âquela registradû lìo sistenì4.

Pedi¡nos qile nos i0lorme qual selìa o valor da prcposta correto Â ss collsiderâdo?

O forrecedor ânexou um novo ärquivo à proposta readequadà porâ o lote 0001

Decide-se pela cl¿tssilìcôçato e ¿il:eit¿tçãìo d€¡ Proposìa retiÍhada da Errpresa Primc, Corìsultol¡ü È Assessoli;l

Empresorial, no valor totâl d€ R$ 1.226.496.96. com Ttlxa do Gðrerlciamerllo no percentual dË 0,01 
'

corfomre docLrûrontos arìexado ao Slstema ùs 1 1 l39l 1 7. Passo iì fåse de aoålise da lìabiltação

Ëstanìos analisando û docum€ntaçaio da êmpresa verrcedora, pedirros quê conlinuem âguardarldo logados

no sisienìa. para què, ao lérnt¡no possamos abri| o plazo parâ Ììtençào de impugnaçâo.

A propostô reâdequ¡da enviâdü para o lote 0001 fo¡ aprovadâ pelo Pregoe¡o.

O vâlor venceclor pâra o btè 0001 foì allerarlo para R$ 1.1 30.223'00 parâ corrcsponder a praDostâ

readequôdù.

tìe¡tcrFÞsc que o vak)r válido ¿Ì û qile conslâ ao doounlcnlo ôrìcx0 rìo valor cJe lìs 1.22{ì.49{i,9{ì.

Para o lote 000 1 foi lìâbilitêd0 e dacl¡ìrado vencedor Q forfrecodor PRIME CONSUL-[ORlA E ASSESSORIA
r:MPRFSARIAL LTDA.

Após aì¿ili$e da docuûrentaçaõ de habilitação. dedaro vecendorÐ e devidírìltlrtÐ lìabilitada â licilante PRlivlE

ÇONSULTORIA E /\SSESSOIìIA E[¡PRËSARI,A,

¡ronìos nest€ momente abrir o prâzo para ¡ntflìção ds ¡tìlêrÞosição de recursos

A dâtâ linlite de intenção de recursos para o ilem 000 I foi defìn¡da pelo pregoeiru parê 2111 1 i20?3 ¿ìs 1 lì:00.

o lornoç€dor BAMEX CONSUI.I'ORIA ÉN4 GESIAO EMPRESARIAL LTDA - EPf'/SS declarou inlenção de

rocurso parâ o lote 0001.

lìtenÇão de lecurso fo¡ defer¡da pâra o lote 0001.

lntençåo: lvlanifcslarnos inlonçäo de lecurso dcvrdo inexiquilidade da proposla, pun¡çðes existentQ dâ

oßìrJresa arfenlalaftl€. denlâis razöss, à nìedicla que demonsttarenos en1 nossas razô{ìs t{ìculsaìs.

() prazo Þ¿ìfa recursos no iterÍ 0001 loi defin¡do pelo pregoeirù para 2411 1/2023 às 18:00, com liÛÌite de

contrarraråo på¡ro 2711 1/2023 ås 'lB:00.

Em v¡dude do receb¡meûto das ilìtençÒes de recursos apleserì(adas, fica esta sess¡åo suspens¿1 ¿ìt¿ o

ruceb¡nrcolq das ilesnms p¿lra o devido julgan¡eillo.

PeÇo que os seìhores ocotrìpânhe¡ì o andâme,ìto do processo âo deconer da senì¿lrìí¡, denlro dQs pr¿ìzos

eilipulâdos.

O forrecedor BAMF:X CONSIILTORIA E¡,'l GESTAO EMPRÉSARIAL LIDA ' ÈPp/SS enviou recursD

lote 000 1.

O fOTìOCtsdOf PRIME CONST,ILTORIA E ASSESSORIA EIVIPRESARIAL LTDA " LI(IA/EiTEIi ENViQI¡

çonlrarrazão pôrã o lole 000'l.

21t11t2023

21Í11t2023

21t11t2023

21t11i2023

21i11i2023

21 i11 12023

21h1i2023 - t)g:26:31

21./1 1/2023 - 09:29:35

21l1112023 - 09:34:36

21l1112023 - 09:34:36

21i 11/2023.09:35:30

21l1 1/2023 - 09:35:30

21l1 1/202:ì - 09:36:25

2 l/1 1/202:l - 00:38:20

21i1 1i2023 - 09:38:58

2ll1 1i2023 - 09:50;18

2111 1/2023 " 09:51:36

21l1 1/2023 - 09:52:00

Sisterna

Sistema

Sistema

Sistenla

S¡stenìa

Sìstemû

Sislema

F, PRIIVìE CONSTJLTORIA E
ASSÊSSORIA Ëf\,IPRES

21l1112023 -'10:59:'16

Pregoe¡ro

Pre0oeiro

Sisteûìa

Siste[ìa

Prsgos¡ro

gistenìa

Prêgoe¡ro

Pregoetro

S¡slenrâ

Pregoeiro

Pr€goeiro

Sistema

S¡slêrna

Pregoc¡ro

Siste¡ra

Pregoeìro

Pregoeiro

Sistemâ

S¡stemå

Sistema

Sistenla

S¡slema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistenra

S¡stema

Sistema

Sistonìa

21i1112023 - 11:iAt3B

21111t2O23 - 11123:14

21i11¡2023 - 11:23:40

21i1112023 ' 11:39:17

21¡1112023 - 11:47t38

21111i2A23 - 12:16:46

21111!2i23 - 12:30i33

21/11/2023 - 12:30::t3

21111i2023 - 12131:23

21h1i2023 - 12131150

21t1112023 - 12:32:24

21h1i2023 - 12:32.59

2111112023 - 12:33123

21h112A23 - 12:3Ê:29

2111112023 - 13:01'.44

21i11t2023 - 13:01:44

21!11 2023' 13102:13

2111 112023 - 13:03:40

21i11t2t)23 - 13i04:12

23t1 1 i2023 - 08t57 :20

2711112023 - 15133:58

28t1112023' 13:31:2ô

2811112023 - 13:31:36

fi
c)

O Prslloeko acliciono! o arquivo (Deoisaio ' Recurst Adnìinistr¿ìtivo'Pregäo'Gestão de Frotü

de Propostâ - Câmalâti - 202íJ.pdf) enì 2Bl1 1/202:l às 13:3'l

Os rccursos do lole 0001 fora¡Ìl ancanlinhâdos pðrâ iulganìeillo.

W::¿. ar¡lrl tlt;"=Þ co¡lpnÂspu8Ucr¡s
A aut$ltìcidads do douumonto pode sor verifjÇâdri tro site htll)sì//vdlidâ¡rqu¡vo.portäldecornpr¿rspubli0as.cotn br

Docunì€nto gerndÒ eletron¡câmente no Podal dQ OorÌpas Públicas em 28/1 1/2023 às 13:56:26'

Código veritkìâdor: 74A4Bz
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28111/2023 - 13:33:02 Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistemä

Autoridad€ Conìpetente

28t11i2423

28t11t2023

28t1112023

13:31ì:12

l3ì33:2'l

13r55:03

Ëncamiñro esta <lecisão à autorirlacle corrpetenlo, â qu¿Ìl decidird, em sede adrnitìiskalivå. acercä d0 devido

andamorrto do processo.

Dou esta sessäo por enÇenada.

A sessão lo¡ firal¡zada e o processo fo¡ enca¡Ì¡nhado para adjtld¡cação.

O Ar¡tor¡dade Competente adiqonou o atq$vo lDeô¡{ião - preferto - llecur$o - Þregäo - Caûìälüti - 2023
(1 ).pdf) èm 28i 1 1/2023 ás 13:55.

ADJUDICO o objeto desta Licilaçào ä èmÞresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no vûlor de
R$ 1.226.496,26 (um nì¡lhãô duzenlos e virìlè e seis mil quatrocentos e Doventa e seis reais e vinte e seis
centâvos):

28h112023 - 13:55:47

DOUGLA$ DA

Pre0oeiro

ñ\

q\J'v- 
'/-------r

/\

PÉREIRA MARIANO

Autorìdade Corìrpetenle

EL JOSÉ SANTOS

Apo¡o

Apoio

,q'Ot ý
-

ffi pr)ir(7/dc Aautsntic¡clacledodocumentopodeserverificadÈnositehttps//val¡dai¡rquivo.ýorl.J¡decomprasÐublicâs,ü)rn.br.w 
CO4{PRÁB Docunronro gerado eletronicamento no Portal de conìpras Públ¡cas em 2iì,1 1/2023 às 13:56'26.
pUBLltilS Cod¡go verlficador: 744482
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ATA PARCIAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão Ëletrônico - 2312A23

Datas Relevantes
Publ¡cado

06/'1 '!/2023 1 1:2f)

lnicio de ProPostas

t)6/'1 1/2023 12:00

Limite do lmPugnâção

1611 1/2023 23ì59

Finâl de Propostas

21l11/2023 09:00

lnìcio da Sessâo

21/t1/202309:01

Pedidos de lmPugnação
Data Pedldo

1411112023' 23:26:41

Dala Dúv¡dâ

13i1112023 - 13:44121

Pêd¡do

Seguo Podido de impufrnaÇåo

refercnte Pregå0 Eletrôlliuo n':
00023/2023 ' PRÊFElluRA
MUNICIPAL DÊ CA

Data ResPosta

17 t1lt2023 - 23i37.41

Julgamenlo

lndeferido

Arqu¡vos

Pcdido: lnìPugnoçoo Volus Pdl

iJorn,untu, tieci*ão " ln'pL¡!nacàr¡ rtr Ft'lttal

- G;sËo de Frota - Peças " llrdices

Conlábeis - faxa Negi¡li!'a - Cânllaú -

2023.pdf

â.lm¡GSívet no nreroa,lo. devidanrr:nte'tü;i;;i;;;;ä;t;"."sso licitaiório'lovando em consideraçõo

r ue o intlice de alé 1 (h(rÙr) é aceilávêl

Julgamonlo: Decisâo eûì anexo'

14/1 1i 2023 - 23;36:06 PROTOCOTO DÉ IMPUGNAçÃo 1 7/1 1 /20211 - 23;36:48

- 22767 - MUNlClPlo DE

CAMALAU/PB

Ëmbâsamento:Näoacoitaltaxanê!]élivâfereopfinclpiodoiUlgarn-eîtoobjot¡Jooo
ilffiö;ö;ütmïài*uunt';ò'*' "rém 

de canr¡ntrar na cqntrarÙdo da doulrina e

¡$nsprudência sobre o tenìa'

lndeferido Pedido: lnìPugnoçii0 Prifiìe fìdt

Julgamento: Dccisão en anexo

Dúvidas
Dala RosPosla

'14;'l 1l2fj23 - 13:2G 1BAssunto

ESCLARECIMFNTO

Dúvida: 1) Aluâlnìente existenì veiculos em garantia de fábrica? Cäso pos¡tivo' qlla¡ìtos?

praticada?

09/1 112023 - 07:52148 Esclàr€c¡nìento

ãã""onio urerroOor elondemos desla forrna?

vr0entes, senì ô adiÇilo de Ìaxas luro;;:ËJ;;""i;p;;;Jåntàitt't e*r''not toretos no entendirnento'¡

,ione ua qerenciadora Estamos colfelos no entenolmenlo'

por ,ìcio do toqin e s,rut'". n quu, o'"pJ,ìî;'lnü ä äË; ;"gn"ri"nior"r'oãi"oì''îné ori etiqueta para o Þagalnento sc(¡Lrindo o objeto do ccìtüì'/

1011112023 i2:0'1:18

A aut$ìtici(lâds do docunìento pode sêr verr{{câdiì rro site https://validaa(lrrivo.porlalde(ronìprasl)uhlicâ$'cotn 
br

Docunronto serådo otot,oni"antcnro nã'doiåi iíà òätiù" à" ptolicâs em 21 / I 1 /2023 às 1 3:48:30

Código ver¡fhÂdor: 73BFgA
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Dúvidâ: OUESTIoNAMENIO 3)

AtualmenteexistèmVeÍculosdafrotaqueestäoenlgârantiû?Sesim.quantos?

Éxìsterì veicülos da frota que são locados? Se s¡ln' qusntos? Fatão a manutençáo denho do contratQ?

Êxisteestiùlativadevaloresasefelng3stosfuturanìenteenlreseNiçosepeças?sèsim'qual?

pr¡rticad.ì?

r'¡ãì.4t,'ót¡on ou outro inst¡unrento hål)¡l sinìilar)?

municipio. o ftìesnìo er,u 
"n, 

oru."r"ìi'äl'ì,"iråi åãàä. Nå,i"årão aceltas taxas cotì percontuais z(ìrados ou nogatrvr$'

09/1 1/2023 - 07:52:35 Esclarecimento 
10/1 1i:¿023 - 12:04:30

Dúvida: QUESf IONAMENTO 2)

DOS CARTOES

da pìoposta flnal clo vencedor do cerlame l't.l 112023 - 1 2:0:l:sa

0911 1/2023 ' 07:52;10 Esdarecim€nto

Dúvida: QUÊSTIONAtuIENTO l)

DO CARTÃO PARA MANUTENÇÃO DE VEfCULOS

E$CLARECIIt¡1ENTO;

do respecrivo corìrrot" o" ou"pusn"'J oî'¡åüìãä"ät"co"J " 
ot,l""" ¿"'tJiìic*' 

"oirtornìe 
exigido peto termo de relêrència

^

. 
Lote

0001

dã frola de veiculos

Ern senc.lo assi¡n, enlendemos que emboÍa esta edlpreså näi0 fonìeçâ

ùìunuleùçào prevent¡va e coretiva, aiendenios âs necessidades desle

Resposta Confor¡ne 6ubitenì 6.1.1 do sditâl que regè o respectivo ceilanre, a emptesâ vencedorts deveré' OBRìGAÍORIAN'IENTE incluir no sl¡a propostð o lrso d(: c¡rtocs

(ma(|nélicos e/ou elelrôìicos) ìåo sendo, Portanlo, aceltas propostâs cuia fenarìerìtd citada lìão a integre-4.

Lotes Licitados
Observações Julgûffìento

V. Rolerênc¡å Qtde Unidâdê

cadðes, ûìâ(,iléticos ou eletrônlcos olr outlo tipo de iilsllumenl() perilélico Parû o (JerenciafnÍlntû de

respeitado ór{tão. [:staÙtos correlos ¿

0001

0002

Documen
Data

06/1 1/2023 - 11:09

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

ADMINISl'RAÇAO,
GERENCIAIVIENTO E CONTROLF
INFORMATIZADO, COI\¡ U$O DÊ

CARTÒÉS ELETRÒNICOS
N¡AGNÉTICOS OU COM CHIP COMO
MÊIO DE INTERMEDIAÇAO DO

PAGAMENTO, PARA
FORNECIIvIENTO DE PEÇAS

AUTOMOTIVA$, EM REDÉ DË

ESTABELECIMENTOS
cREDENCIADOS, A Fllvl DE

/\TENDER AS NECESSIDADÊS DOS

ÓRGAOS DA ADMINISTRAÇAO
MIJNICIPAL NOS NlUNICIPIOS DO

ESTADo DA PARAÍBA, coNFoRN4E
CÒNDICOES, OUANf IDADES E

r.xrcÊÑct¡s çsl ¡BELEcIDAS No
rERMo DE REFERÊNclA, No
EDITAL Ê SEUS ANEXOS

TAXA DE GERFNCIAMENÎO É .
GERENCIAMENTO DE AOUISIÇAO
DE PECAS PARA A FROTA DE

VÉICULOS DO CONl RATANTÉ'
FNVOLVENDO A IMPLANTAçAO E

OPERACIONALIZAÇAO DE Uful

SISf EMA INFORN,,lATIZADO' VIA

INTERNE'f', DE GESTÃO DE FROTA

coM A AoulslÇÃo DE PEçAS'
ATRAVÉS DA TECNOLQGIA DE

CARTÄO ELETRÔNICO,

VALOR TOTAL ESTIMADO

tos Anexados ao Processo

102.208.011

5.1'10,.10

1.281.821.76

12.0000 uN

12,0000 uN

Aceì1Q

Aceito

Nl0rar
Preço

fUenor
Preçû

Documento

Edilâl com Termo de Referência - Cìestão de Frola - Aquis¡ção de Peças'caûriìlaú - 2023 (1) pdf

A âutetticìdadc do doçurnBnlo podc ser vêrificâdu [o site hIl)sJ/vali.la¡](ìrrivo portdldcc(rmprâspLtl)li(:âs

Documenlo gerado etot,oni""tunr" nã d'i'räii"îä"'pià" püor""s em 21/1 1i 2023 ås 13:48:'J9'

Códìgo verlrkìador: 73BF9A
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10i11/2023 - 09:?9

10i11/2023- 12:'19

13/1112023 - 13:30

1411112023 - 13129

14/1112023- 13:30

1711112023 - 23t39

Mensagens
Datt

21l1 1i2023 - 09:35r30

2ll'l112023 - 09ì52:00

Vencedores
It€m

Enviadas Pelo

Edital conì T€nro de Reletência '[iestäo de Frota ' Aquisiçåo de Peças'üôm¿ìlaú - 2023 - Dst¡r conigidã pdf

Resposta â Ped¡do d6 Esclalscimentos'PrêgãÛ ËletrÖni(o'Camalaú - 2023 pdf

Anexo V - Relâção do Ve¡ctrlos - T€rÛìo de Reitxência e Êdital - Gestão de Frola - Aqu¡sição de pdf

Resposta Pedido dê Esclareoinìentos - Progão EIotrônico - Camala(r - 2023 - PrÙnê Benefícìos pdf

Resposta Pedido dê EsclârecimèntÛs - Pregão Eletrôrìicô ' Cafialair - 2023 ' Carlelo Gostão de ServiÇ()s LTDA pdf

DecisãÖ - lnlpugnaçåo aa Ëdital - Gèstão de Frota ' Peças - lnclices cùntôbeis - Täxa Negativa' Cadåú '2023 pdf

Pregoeiro
FraseA6sInto

Negoc¡ação aberta Pala o Processo
23t2023

Eov¡o de ProPostas Readequadas
nt2a23

Fornocedor

Vocè recebeu um novÕ peclido de ncgoO¡açäo no lote 1 do Þrooesso 23/2023.

Acesse o seu amhiènte logado parü verifitar os (letalhes

A dâta l¡trìit€ de enviû de proposla readequada para o lote 000'1 toi deJinida pelo pregoeirÎ

parâ 21/1112023 as l2:00.

Marcal Fabricânte Qtd Vðlor de Ref€rência vâlor Total

Lols

0001

Produto

Prestaçåo de serviços
de âdministrâção
gerenciamenlo s
controlc inlornìatizado
com Ltso de cartôes
eletrônico$ mãgnéticos
ou com ch¡P conìo meio
de ¡nteInìediaç¿io d0
pagâmento, Para
lornecirrsnto dê Peça$
automotivas. em fede
de êstabelecimèntos
credsncìãdos, a firn de
ûtender as
necessldades dos
Óroãos da
Ad"m in istra qio M u niciPal

nos nìunicipios dÒ

Estado da Påralbâ,
conformç condições,
quântidades e
exigênc¡âs
estabelecidas no Termo
de Referðncìa, no Edital
o seus anexos

Prestação de sorviços
de adm¡nistrâção'
oerenciânìento e
;onkols infonnâtizado'
com uso dè caûÕes
elBtr'önicos magnéticos
ou coßì ch¡P como moio
de i[tormsdiaçáo do
pa0amènto, Pâra
forneci¡ìtenlo de Peças
aulomot¡vas, efi rede
de estabelecimentos
ffedenc¡ûdos, a lim de
atender as
necessìdades dos
Ôrgàos da
Adminiskação MuniciPal
nos municíP¡os do
Estado da Paralþa'
côilforme condiçÕes'
quant¡dades e
exioètìcias
estãbelecidas no Ternro
cle Referência. no Edltal
e seus ånexos

laxa de Gerenc¡ãlììenlo
e Gerenç¡amentô de
aquisiçao de Peças Para
â frotâ de velculos do
contrâtante, envolvolldo
â inìplantaçåo e
operaclonalizaçào d€

un sistsma
irìformätizado, vi3

lnternèt, de gestäo de
fÌota conì â aquisição
de Peças, atrâvés dâ

tecnologla de cãrtào
eletrônico.

Modelo

N/C

N/C

Nlc

Nic

1 2,0000

12.0000

^

94.184,75 1.',l30.217,00

000'1

0002

0,50 6,00

w'ËäiiËho'
PÚstl8A8
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1. r 30.223,Û0

VENCËOOR PRlt\48

CONSULTORIA F

ASSESSJORIA
EI\4PRËSARIAL
LTDA

Declarações Obrigatórias
Titulo

Declaraçàô de Conlrecimento do Edital

De(:larôçào dc lnexislôncia ú) lîlpcdilivos

Declaração de Nðo-Empreç¡o de l\4enorcs

Dedarâç¿,1o de VeraÖidüde
ad. 26 do decreto 10.02412019

Declsraçâo

Dec|afoÛariìosdevidoslinslegaisqueconheçÛtodåsosfogfasdoedita|'bèmconþlôdososrequisitosdehèbilitaç¿loe
ffi;]å# 

';;;;*,i,;'ã"ro "i" 
,,"lii it,ì'¡0"¿e conr as exigências do instrwnsntô convoÇ¿rtór¡o

Dccla.ol)ofaosdcvidosflnslÙgals.cnìcump¡lnentoaocÀ¡Ul(iono{ìdilrl''c¡Uoal¿aÞrcsenlc(14|oiocxisltrnì[¿14,5
iflìpeditivos para a hatrilitação no presärü pi"iuot" r¡.¡trtt¿tí" oente da obrigaloriëdâde de de.larar oærrÕncias pcìsleriores'

Doclàrop¿ìt¿ìosdevidosfilsklgârs,corìfornleÒdispÛsþnoincisoVdoart2TdôLei8lì6ô'dÊ21cìelirnhodo199:l
tcrescidopeldLeig8s4'de2i,deoutl/t]rode1999'que¡]âoemuegame¡lordedezoiloanosefnlr¿ìba|honLlhlilìo'n(r'i!Qso
ou insalubin e não cnìpfega lïonor do'dezesseìs ânas

Declâro curnprir os rcquisitos de habììitação e quo iis dÊclal¿ìçloes inÍoilnÐdas sáo verídic¿ìs' colìforlne pâr'igràfos 4 ' e 5' dÔ

As dec¡araçoes supracitadas for.rrn ac€¡taslot tod*i: oârticipâiltes.

Propostas Enviadas

LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçäo de serviços de administração, gêrenciamento e controle

informatizado, com us; de cartöeä eletrônicos magnéticos ou. co.m chip como meio de intermediaçäo do

pagamento, para fornecimento de peças 
"uto*otiüa*, 

em rede de estabelecimentos credenciados' a

fim de atender 
"" 

n*"åi*ioä;;" ;J- ð;saoììà Áo*iÅistraçäo Municipal nos municrpios do Estado da

paraíba, conforrne.oñãiçOãr, quantidaães e exigências esiabelecidas no Termo de Referência' no

Edital e seus anexos
Fornocedor CNPJICPF Model0

Nlc

Quaûtidade

1 2,0000

Data Marcâ/ Fâbr¡cônle Lancc

R$1 02.208,08

Valor fotâl LC
12312006

RS 1.226.496.0ô NaO
pRtMECONStJLTORIA 05.340.639i0001'
E ASSESSORIA 30
EN4PRESARIAL LTDA

28.008.41 0/0001-
06

17111t2023 -
10:27t19

20i1112023
'14:46:58

N/C

N/CBAMEX
CONSULfORIA EM
GESTAO
E¡./lPRESARI,AL LTDA

Nic

N/C

12,0000 R$102.208.09 R$ 1 22ii.497 08 Naio

1;¿.0000 R$102.208,0t1 R$ 1 22ti 496.9ô Sifn
t.r. lNt-oRMArloN
TECI.INOLOGY
CON4ERCIO E
S[:RVICOS Dt:
INFÕRIIA'IICA |.'IDA

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo 
" 

i*p¡"rt"iaã ã operacionatização de um sistema informatizado, via internet, de geståo de frota com a

1 2.23 1.378/0001
85

21t11t2D23
08:06:39

aqursrcao de Decas. ãtravés da tecnologia de cårtão elet¡Q¡þo'

Forn€codor CNPJ/CPF Data ModolÒ Mârca/ Fâbricânte Quântidâdo

12,0000

Laìce

R$5.1 10.40

Valôr Total LC
12312006

R$ 61 324,80 Não
PR|\4ECONSULTORIA 05.340.639/0001
E ASSESSORIA 30
ElvlPllESARlAL LTDA

'17t11t2023

1,0.27113

28.00¿J.41 0/0001
06

2011112023 -
14!17:29

1 2.23 1.378/0001 -
85

21i11t2023 -
0B:ûB:1 1

N/C N/C

BA[4ËX
CONSULTORIA EM
GESÍAO
IìI\¡PRESARIAL LTDA

NlÇ

l.l/C

N/C

Nic

12,0000

1 ?,0000

R55.110,41 R5(i1.324.i2 Niitr

R95.110.40 R$ 61.324,80 Sinr
IT. INFÕIìMAlION
I'ECHNOLOGY
COMÊRCIO E
SERVICOS DE
INFORN4ATICA T.TDA

Validade das ProPostas
Fornêceclof

FRll!48 CONSUt.IORiA E ASSESSORIA EIvIPRESARìAL LTDA

BAMEX CONSIJLÎORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

I,T. INFORMATION TL:CHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DË INFORM/"''TICA L]'DA

CPF/CNPJ

05.340.n35/Û001 -30

28.00tì.41 0fi001 -06

1 2.23 1 .371ìr(1001 -85

Val¡dacie (cônforne edital)

ttO dias

60 di¡s

90 dias

Lances Enviados

'r".':ì5'f0å{pRÂS o""ìniunr"gãradoeletronicamentenoPortaldecomtrilasPúblicêserì21/11/2023às'13:4¡l:30.
púEtlCAS Córligo verifkador: 73BF9A ffiffiffi002s3



Data

1'1111i2023 - 1Ð.27:19

21h1l20?3 ' 14:47t29

2 1/1 1i2023 - 08:08:1'l

21i1112023-09:16:25

2111 1i2023 - 09:30:25

21¡1112.023 - Ogt31:45

21/'1112023 - 11:04:38

Docu
Fornecedor

PRIME CONSI.JLTORIA E

ASSESSORIA
EMf'RESARIAL LTDA

lntenção clo Recurst

2111 1/2023 " 13:00

anexos

lntençöes de Recurso

Valor CNPJ

1.287.821,76 (proposta) 05 340 639/0001-30 ' PRIMÉ
(ìONSULI.ORìA E ASSESSORIA
EMPRFSARIAL LTDA

1.287.tJz2,00 tproÞosta) 2B 00tt'410/{)001"oti - U^lúEX
CÕNSULTORIA EI\¡ GESIAO
EMPRËSARIAL LTDA

1,287.821,76 (iloposta) 12 231 37810001-85 - l'T
INFORI\l/\f ION TECHNOLOGY
COt\4ERClO E SËRVICOS DË

INf:ORIVATICA T.I'DA

1.287.821,75 12 231 378/0001-85' I f
lNËORÌvlATlON f ECllNOLOGY
ColvlFlìClo E SEIìVlcOS DE

INFORMA'IICA LfDA

1.130.223,0S (lânce oct¡lto) 05 340 639/0001-30 ' Pfìlr\'lE. 
CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESAFIIAL LfDA

1.287.800,00 (lance oculto) 28 00{J {10i0U0 1-06 - tlA[4EX
CONSULTORIA EM GESfAO
EMPRESARIAL LTDA

1.130.223,00 05,340 639/0001-30 - Pllll\¡E
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA
ËMÍ]RES4RIAt' LTDA

Situação

Vélìdo

mentos dos Fornecedores
Datâ/Hora Énviado por Número

Váliú)

V¿ilido

Vál¡do

Váliclo

Vólida

Válido

Órgåo de
Expedição

'¿11112023 -07 21 Joao N4ârcio Olive¡ra Ferreìra

Recurso

24/'¡1i2023 ' 1B:00

Dala de
Exped¡ção

Contraffåzåo

27l11i2023 - 18:00

Dt. de Val¡dade Arquivo

a,,i
,ì jlì ìiit ì1'

| ¡1.1. if.

:llìri:.i¡l

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazöes

Prazos

0001 - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle

informatizado, com uso oe cartões "l;ì;ili.ä; 
mägnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, para,foinecimento de peça* aulomotivas'Áem rede de

estabelecimentos "iËãån.¡rdol, 
a fim de atender as necessidades dos Orgãos da

Administração Municipal nos municipios do Estado da Paraíba' conforme condiçöes'

quantidades e exigånãias estanetucíJai no Termo de Referência' no Edital e seus

Data de Env¡o

21/'1 1/2023 - 12:36;29

lntenção

Mâilifsslarnus intetçáo de rocrtrso devido i'rÊxlqLrilidadi' cla nrÔl)uslD purriçi e'r

älïÄila"åüffiátrenratante , denrais ro¿oes' à me'Jida quc (lt'rìonstrå¡enos

enl ìossas razóes leculs;lis

Jul$atrento

DeleridoCNPJ

28.008.410/0001-06 -

BAf\¡FX CONSIJLIORIA EM

GESTAO ÊiMPRESARIAL
LTDA

Classificação Parcial

00234
: COMFRÁS Docunronto qcrado elctronjcamenlc nn po't"r ¿o cätinos P¡blic¡$ em 2'111 112023 ås l:Ì:'18 J0

-pÚAf¡C¿S Codigo verifkìaclor: 73BFgA



LoTE 0001 - Prestação de serviços de administraçåo, gerenciamelt':.?91']9]:]nformatizado, com uso de cartões eletrônicos

magnéticos ou com chip.o*i ni"¡ã de intermediação à'o pagamento, para fornecimento de peças automotivas' em rode de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender 
"t 

n"t.liiOäOás Oói Órgaos da Ádministràçáo Municipal nos municfpios do

Estado da paratba, conforme condiçöes, quant¡dadês ; ñêñ;; ãsiaoeiec¡oas no Tormo de Referência' no Edital e seus

änexos

Classif Fornec€dor

PRIN4E CONSULTORIA E ASSESSORIA
EI\4PRÉSARIAL LÏDA

BAMEX CONSULTORIA EM GËSTAO
EMPRÊSARIAL LTDA

I.T- INFORMATION TECHNOLOGY COI\¡ERCIO

É SERVICOS DË INFORMATICA LTDA

Srtuaçao

Arre!ì¿lorìte

Classificado

CIass¡ficado

Valor Global
CPF/CNPJ

05.340.639i0001 -30

28.0f,ò..11 0/0001 -06

1 2,2i1 1.378/0001-85

1.130.2123,00

1.287.800,00

1.287.821,15

î]iffif,ffip,; Desclässífcado: lÍìâbilitâdo, Classifcado e Roieitado.

Chat
Datê

10/1 112021] - 09:29:08

1Oh1l2O23 - 12t10114

13i11ì2023 - 13130:29

14h1 2Q23 " 13:29:32

14/l 1i2023 - '13:30:10

1,t i 1 1 | 2.023 - 23:2614 1

1.1/1 1/2023 - 23:ii6:06

17 11 1!2023 - 23:31:41

'1711 l/2023 - 23:39;5'l

21l1112023 - 0g:04:28

21t1U2023 -09:05:07

21i11/2023-09:06:55

2111112023 - O9tO7:O?

2 lil 1i2l02ll - 0.c):09:4{l

21/1 1i2023 - 09:0$r4{l

21t'1 t/2023 - 09:09:48

21ll112023-09:09;48

2'1i 'l1/202:l - Ù9:0.9:4tt

Apelido

Sist.)n.i

Sistema

$¡slenra

S¡slèma

Sisteùra

Sislenla

Sìslema

Sistenìa

Sisterna

Pregoeiro

Pregociro

Pregooiro

Sistoma

Sisterna

Si$tema

Sistenla

Sislenìa

Sistèma

PregÒo;ro

Pr€gooìro

Pregosilo

Sistema

Sisteilìa

Pregoeiro

F.ase

O ProÍ¡(Jci|o
Cont¿ìbeis -

prazo.

ô Preooerro adiocnou c arqulvo (Edital ôom Termo de tìefcrèncla - Geståo de Froli - Aql¡ilìiçáo de Pc(ìâs '

ö"*"io,i - zrlfr Dâta corrgklJ.pcif) em 1O'i 1"2023 os 09;ì0

O Preooe¡ro írd¡ciollou o ôrquivo {Resposta ¿l Pcdido cJe Escìâreclnlenlos - fl'agão Ëletrònico - Canlal;lLl -

zOZl.pOtr 
"n, 

10/l 1i2u23 ¡s 12:19

Cl Preooeiro adic¡onou o ¡lrqurvo {Anexo V - Ilelaçäo de VeiculQs ' Termo de Referônrt¡a e Ed¡tal ' (ì(ì5tào de

Frol¿-Aquisiçäo de p(tl)ert 13/|1/2023às 13:30

a) Preoo€iro adiciorìou o arquivo (lìèsposla â PsC¡dQ de Esdârecinentos - P|eQiio EIctrônlco - Canlâlaú -

ZOZ: -'pn,no Beneficios.pdf) e¡r 14/11/2023 às 13:29

C) Pfoooeiro êdit)ioôou o arquivo {Resl'osta ¡ f)(i¡lldo dÐ Esclarecitndìtôs' Prcqùô ElcL'ô4i4ù ' (ìânlilrti -

2023 - Cârlelo (ìest3o de Setvrçus L-fl)A þ(ll I eÛì l4i I I;zul:J ¿Ìs I J: iu

o Prego¿iro adic¡ûnou o arquivo (lnìpuQnaçâo Voltrs Pdfì orìi 14 1112023 
^5?3:2ç'

O Preçpetro aclicionr)u o arqtlivo (lÛ)pugnûçäo PriÛle'pdf) enì 14/'t 1/2{)2:l á:; 2lll:Xj

O Prc0ocirD iliiciùnou o arqtllv() (D(ìtisíio - lmprrl¡nrçào- ao 
^ËdLlnl 

- (ì'r^släo dc F(Ìn - Peças - itrrticc"

òor'táÉcrs - t¡xo Neq¿ìl¡!¡ - (ì¿mlfli¡ - ?023 Fdl) êrrì I /11 1"202iì as 23:il/

lùÞr¡grìação üo Ëdital - Gestlìo de Frota 'Peças - indrcos

pdf) {ìm '17i1 1/2023 as 23::l!).
adic¡onou o ârquìvo (Deoisåo -

'I-¡ìx¡ì Negativa - Canll¡rLi - 2023,

Senhores licitântes. bonì dia a todo$.

Eslornos dâ¡lcio in¡cio ao nosso certame licitatóno n'" 00023i2023

Ilernosveilficaraspfopostascadaslr¿ìdasodootloflealgUnsin$tanlesahlìrelnososìSþrnopafflilnces,

O processo esló em fâso de anólise das Propostos

As Dropcstas foalìì ¿lnalisôda-ç e o ptocesso foi abene

Cqrfoilìre Art. lj3 do Decrsto 10.024/2019,.10 qu(Ì lrata o inc¡so ll do iaful.dÔ rjrl :l'1 No rrcdo dc disFrrls

¡de,ri, o le.l a¿o a 
"tÐpa 

cìe e¡rvio (le länce$ d¡ sessiìo,rública tefiì dilraqì¿io (je.lt¡¡nze '¡irlúlolì

Pâl¿n]r!fol.,Ellcerradoopr¿ì:u0|Jlevl$t0'lo{iûDUÌ.os|!ìlçmaencanình¿Ìláoavls{)deiD(llaf¡enloi'lliùà1le
;;J;;;., ".ìr";;";;;ro 

i¡ i¡àrio¡o ¿e ar¿ oei minutc,s, ateakrionxnlte .let(:r'¡i!ìari{r' a reaepçåo (Jt' l¡rÌ(;('rs

Será âUtoûìaticamonte encer¡ôda.

Parägrafo 2o Ellcelâdo o pfszo de que lrata o parâ{JrafQ lo o.sislelnâ abfiá a ol)ortuniclade parä qlte o aÚlol

da otËna ¿e valor ntais baixo e os aulotes das ôfertäs com valores até dez por corlÌo superioro$ àqrelã

;;;;;ri;i;"ù;;," i;i*nìnnt u fe"r,"cio eÌì 3lé cinrn nìinutos, q(€ serii s¡gilÕso até o encerfüÌrenro desie

2111 1/2023 - 09:10:40

2111112023 - 09:11:os

21 i 1 1 | 2t)23 - }rJ : 1 1 :26

21ll'1121]23 - 09:'11:30

21/11i2023 - 09:11:30

2111 112023 - 09:1 5:41

Confonne o artigo 2a da instruÇão rìor[ìôtivü no:J de 4 d{} outubrQ cle 2013 Q intc!ryak) enlle os lanh:s

,iuiuJôi pelo iriu*,o ticìtanle;ão pûderá ser interjor a 20 soguùdos e o irlterÝalo enlro os lãnces cos

pôrticipentos ìâo poderá ser ¡nferior a 3 segundos.

lrooos abti o iteil Parâ ô disputa.

Þec,iños aos senhores que se atentqì aos lânceli snÝiixlas' e lèvenì Ò Çeil¡]llìe a sério do iní'i(l ilo flùi'

Bos sorle a todos.

O lole 0001 foi ¿berto peb prcgot)iro.

O lote 0001 tsm eßìFresas benoficiêdas pelâ LC 121112006 eÛì sua disputa'

l-cmbroaossent]oresquo|)fopostasne('i)livasserâr)¿lUlofi¿ìt¡cañìe'ìiedesclassificada$'¿ìssinìcoÙìo
öi rpá"ì^ À,*1,j"*das ¡,,exeôuiuo¡.s prìåeräio ser solicitudas clocu¡nsniã(ì¿ro ùuxilidres à cùßìÞrgvôlç¿jo d¿ì

câpacidâde de exequibilidade

O lote 0001 entrou cnì tetr)po aluatô¡io

Para o lote 0001, o âutol da oforl¿ì cle valor tllârs bâixo os autt)rcs dâ5 oforlas coflì vôkles at¿ 10%

s,tpo'i,tt* ¡qLintã podem ofertar urn lance linôl e fechudo gte 21l1 112023 às 0g:34:3{i'

A fase cle lûncrìs {echådcts do loto 0001 Toi encerradü eÛi 2111 1i:¿023 ås 09:34:35

O k)tÈ 0001 lor eùcl)lrt(lo.

l-O,lotn.0001 [Qve como äffemiìtanle PRll\4E coNSULTORIA E AssESSORIA ËMPRESARIAL LIDA'
¡: fiãåæT*i'itotnurliidtd H$*1r30 223:08: 

*

lnici¿ìda a lase de nollociaç"ïo confolnìe decreto 10 024/2019' ad 38

A dåt¿ì l¡mtle para negottaçãD foi dèfinicla pelo progociro para il1Ì l 1/2023 íìs 1'l:'15

21l1 1/2023 - 09:2ti:31

21i1 112023 - 09:29:35

Sistenrâ

Sistenìâ

2111 1/2023' 09:34:30

21i1 l/2023.09:34:36

21i 11/2023 - 09:31).30

Sistema

Sistenìa

Sistema

21l1 1i2023 " 09;35;30

21r1 1/20?3 - 09r36r25

Sìstenìa

Sistema

A âutônticidads clo docutnonlo pede ser verifkìadü ro site htll)sJ/vitlidiìirrqu¡vo.portülcleoorntÍ¿ìspublicâs

Doãunrento oe,ado eletro¡licament€ no Porìal de Comprâs Públicôs èm 21/11/2023 às 13:48:30

Código verificadori 73BFgA 00295
ã*,ðãíllii'**u

pÚstttÂs

.oo¡n.bt



21 /1 1 /2023 - 0-0:i'J8:20

2111'1i2023 - 09:38:58

2111 1i2023 - 09:50:18

21l1 1/2023.09:51::Jo

2'1l1 1/2023 - 09:52r00

2111 1/2023 - 10:59:16

21i1112.023 - 11:04:38

2111202'3 " 11.23:14

21iI12l\23 - 11:23:4u

2111 112023 - 1'1:39:17

21hl12023 - 11:17t38

21111j2023 - 1211ö:46

21/1 1/2023' 12:30:33

21il1 2023' 12:31\:33

2111li202it - 12.31:23

21h1i2023 - 12.31t50

2111112023 - 12til2t24

21h112023 - 12::t2:59

21h112023 - 12:3ï23

2111'tl2o23 - 12:36:?9

21i1li2023 - 13:01t44

2111Ii202:3 - 13:01:44

21r11/2023 - '13:02:13

21h112023 - 13:03140

21111i2023 - 13:04112

F. PRII\IF CONSULTORIA I
ASSESSORIA Et\4PRES

Pregoe¡ro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistsnla

Pregoeir0

Pregoeiro

Sistema

Pregoe¡ro

Pregoeiro

S¡slemî

SisleÍìa

Pregoeìro

Sisteûra

Pregoe¡K)

Pregoeiro

Sistema

S¡sloma

S¡stenìâ

Sistefla

Sisleñìa

Pregooiro

Pr€gos¡ro

Negociaq;äo llem 0001: Sr. Preg0(ril0, ìá eslâlnos nû noss'3 lnclhor 0f0rtiå

Ok, senhor lrcitante.

$enho licitante, abrilemos o prazo para que fâça o envio da ÞlQpostô finâl confornìe erciiial

o prazo de rìegociaçäô fol encerado pelo pregoei¡r'

A data li¡n¡te d* $ìvio dê proposta roâdequada parâ o loto 0t)0'1 foi detinida peb pregoeiro parâ 211111202:l

às 12:00.

Re¡tero ä èmpre$a PRIME CONSUL.TORIA E ASSÊtìSORIA Eh4PfìESARIAL' que encâììinhe a Gste

nrc¿urciro via sistenra ou e'^uit' o,esp"i,tivã proposto crrnsolid¡(iÂ co¡ì os vilorÒs rc'lcrcntês no l'rrx1 lirìal

i;i;)ä;, ";;;r;; 
u ò*,iu i'ii"iu¡',.ntu ostâbcleci(to' sob perrâ cle (lesclâssirrciìÇáo

Q lolo 000 1 rc(;ebcu umo nova F)toposla fcâdcc¡ua(l¿ c un1 novo arqL¡rvo

sellhor kì¡itante FRll/1E coNStJLIoRlA, infûnÌamos (lue há (liv€rgè¡ìci¿ì no valor {io ÞrDp()sl¡ apresenL¡ìda

¡ìo arquìvo anexâ(lo conì aqueìil registrada no sis{Gìrnô

Pedirlìos {lue nos i[fi)rnQ quiìl selia q v¿ìlor da proposl¡l correto a ser considerËdo ?

O folxlceclol anoxori unì novo arquìvo à ploposta readequa(la para o lole 0001

Hiffiå:*'iïåiîiffr::" "'-""

Eslèmos analisando a documentação da e-mpresa !cnc(ìdora pedlmos que cÙlt¡nuem Ðouardando lollüdQs

,r 
"¡"t",nr. 

para que, ao tennhlo poss¿¡nns itbrir o pr¡¡zo pilta tr¡tenção de iñlpugnâçü('

A proÞosla leädequadâ envi¿ìda para o lote 000 1 loi aprovada pelÙ Pregoeiro

O vâlor vencedor para o lole 000 1 foi allèradÕ pam nì$ I 1 1J0 22:Ì 0() parî corresponcler ù í)rQÈosi¡

readequada.

lìeilera-se que o ýêlol våIdo ó o quc coìslù ao docunlènlo anÔxo rìo valor (lc lìl! 1 t126 496'fìtì

f, pÂrð o lols 0001 Joi hâþ¡lltado e declãrâdo vencedor o fotnecedor PRIME CONSULTORIA E ASSESSoRIA

ÌËthËfwHiñÈÉt5¡É**
:

AÙósûnálisl)d.ldoct.nìeütâçaorjehat,il¡taçáo.declalo./ec¡}lìiJoIüèdeVidallentehübilitãdaôliçfaotePlìl[48
cc¡NsurroRl¡i r rrssÊssoRlA EMPRËS^Rl^

irenìes neste nlotnelìte ahrìr o prazo Þara inlenção de interposiç¡io de reülrsos

A dål¡ì l¡mite dc inl€nçäo dü recu.sos para o itonì 0001 foi dr?finìdû pelo pregoeiÌo parâ 21/1 1/2023 äs 13:00

ofo.neÇfihrBAMEXcoNsULToRlAF[4GESTAoEMpRÉSARIALLTD,A-ÈPP/sSdeÇlÍlrouilìtençi'ode
recurso pûra o lote 0001.

Inteilçåo {ìle rccur:ìo foi do,erida pûra o kfe 0001

lnlençiio: lvltniteslorrìos irìlenÇão de fecu6c devido inexiquìli''lâdÈ (lo PrDposta' È¡¡lç-1]Ìl lllÌl:l1Ì: 
d-

àinìii;sa ¿rrerl¡fantc rienlard ra¿öes à mcdldô q{(ì denorìstr¡¡rc¡ìos 0rì ôoss¿ls rijzocs reoÙlsals

O prazo para recursos ro ìlerl 0001 fo def¡uìl1ô Delo Pre(loeifo pilrå 24ll 1l?023 às lB:00' rofiÌ Íi¡nlte de

conlrarraz¿ìù para 2711 1i202ll às 18ì00.

Enì vstude (k) tecobitnoilto das intenções de iecwsos apresentadas. f¡ca esla sessilo $ìlsprìts¡l êt¿: o

rccebi¡nenìo das nJesnlâs nâra o devido lulgümerìtc

PeçÙqUeossenholasacompal]hemoaldð'na¡ltoCioptocessoaodecolrerdasclnetìù..il¡lnl|odosprszos
esl¡pulûdos.

JËtsERSON I]OIJGLAS SILVA

Ap0io

JOAÒ BA]]STA BRITO DA

Aporo

d//t

1. Br"4 ar?r----=--

A âuteDtic¡dadê c¡o docuüento pode sor ver¡lk;âdô ilo site httÞs://valiriailrc¡tivo.¡rorl¿lldeocÌnpraspublicâs.(nnì bÍ

Dácumento gera<to eletroÌìicamenlo no Portal do Corìpras Publicas èßr 2111 i/2023 às '13:48::lg'

Código vorifkìador: 73BFgA

'.;+*+ 
ärji;iËä¡spúsr¡c¡s 002e6



ATA FINAL
Prefeitura MuniciPal de Camalaú
Prefeitura MuniciPal de Camalaú

Pregão Eletronico' 2312023

Datas Relevantes
Pubìicado

0$h112023 11129

lnic¡o de Propostas Limite d€ lmpugnaçôo

16i 1 1/2023 23:59

Finâl de PropostÍts

21,¡1 1r202:l 09:00

ìnicio da Sessão

21/11/2023 o.cx)1
0611 1/2023 12:00

Pedidos de lmpugnação
Dala Pedldo

1411 1!2023 - 23:26:4 1

Data R€spostâ

17111t2023'2it137141

Julgaflìenlo

lndèlerido

P6dido

Segue pedido de inìPufroação
cêlereote Prsgáo Eletròlìico ll r:

00023,'2023 - PlìÉFËITURA
MUNICIPAL DE CA

Arquivos

Pedido: lnìpuùnaçöo Volus Pdl
Julqoülento: Decìsáo - llDpugn¡¡;¿ìo âo Edital

- Gostàe de Frota - Poças ' lrìdicil!ì
Coìtiib€is' Taxa Negaliva - Côrìl¿rir

2023.pdf

n¡,¡iisiunt no n*:icado. dev¡danênte funclâmentado nÕ Drocesso licitatorio,levârxlo em consideraçào

que o i¡ìdioe de alé I (hu¡Ìì) é aceitâvel

Julgamento: Decisáû effì ônêxo.

14i11i202| .23136:06 pRorocoLo DÊ tN,tpuGNAÇ,Áo 17t1 112023 - 23:36118 lo'ieferid(i Pedido: lnìpìr!¡nâ(;ôo Pr¡rìe r(lf

- 22767 - MUNICIPIO DË

CAMALAUIPB

Filrbâsamento: Não âccitar taxa negätiva fere o pt¡trclFio do iLdgamento obiêlivÔ e o

da seleç¡io dâ l)roÞostâ mais vantajosa, ùlén de calùinlìâr na cortra¡ìláo (lü doulrina e

jLrrisp(udônciâ sobre o lema.

Julgamento: Decisão em anexo.

Dúvidas
Data Dúvida

13¡11t2023 - 13:44:21

Assunto

ESCLARECIMËNTO

Dalâ Re$pôsta

1{i 11/2023 - 13:26 lB

Þúvida: 1) Alualnìente existeffì vèiculcls em (¡ürantìa de lábrjcå? Caso posil¡vo, quantos?

praticada ?

desconlo ofsrtado? Aìond€mos dèsta fo.ma'l

u¡'t¡ãniu", sent a a,licão de iaxas. juros e oncrrgos à" paicelàntento Eslâr¡os Dorretos no eìterìdimento?

nome da gerenciadorâ. Estanros colrelos no èntend¡menlQ?

09/1112023-07i52:48 Fsclarecimento l0/l1i24t-¡u:u{ rö'*+ Ì'\t +

,Â
-_Ð J'\ - -,3-9""

\_- .ør',

'i'ili'COi{piÂS ô";;;;;il{ü",1..¡ctrànicanientonoF'ortol decomprasPúblicêscrn28'11/202:ì,ìsr35ri:ì6

FÚSL¡tÁs código vorificâdorr 744482
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,.:
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Drividsì 0UËSTIONAMENTO 3)

atr¡¡lmente existem veìculQs da frda que est¿io enì gârarliâ? Se sim r¡uätrlos?

Existem verü.tlos cla frot¿ que sâo locados? So silrr, qilånlos'? Farào a mânulenção dentro do contrütu?

Êxìste estintâìiv¿ì dà vaìÒres a serem gaslos ftlturanìenle eìtre serviços e peços'Ì Se sinì' qual?

prôticädâ?

i\4olicar. Orion ou oulro ¡nstrunrenlo hál)il sitìilar)?

municiÞio. o fftesno e"t" 
"nr 

pru""uro,ti'ìr"pf""t"çl¡t Näo seräo i¡ceitas taxas conl percontuâis ¡srados ou n€gâlivas'

09/l'1i2023-07:52:35 Esclarecimenlo 10/11i2023- 12104:lì0

ÞúVidA: QUESl IONAIVENÏO 2)

DOS CARTOES

da proposta fintl do vencedor do certame
10/11/2023 - 12:03r54

0911 1/2023 - 07;52:19 EsclarecimËnto

Dúvidâ: QUËSTIONAtulENTO 1)

Resposta: conforrne subitenì 6. 1.1 do edìtal que regè ù res0€ctivo ceúôme,

I]O CARTAO PARA MAI']UTENÇÀO DE VEbULOS

EScLARECIil'4FNTOi

do resp€clivo controte tte ctespesas e f àtrånira ¡e cotaçoei e order¡rs de sérvrÇos' confornle ex¡gido pèlo ternìo dG relerêncìa.

da frola de veiÇulos.

n,r,",r"nian pt"uunriva e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgâo Êslarnos c¡rretos?

enìpresa vencedorü deverd, OBRIGATORIAMËNTE inclüir n¡ì stra proposl¡ì Ô r'¡sìo de cd'1ões

e/ou elekônicosl nâo sendo, pot¿ìntc. ¿ìceitas proposlas cuja ferranìe¡tâ ciìadâ não a ìntegre-à.(mognéticos

Lotes Licitados
tlu
000r

Item Descriçåo

0001

0002

V. Rofqrénaìa

102.208,08

5.1 10,40

Qtde U¡r¡dâd€ Situaçåo Jubâmento

PRESTAçÃO DÊ SERVIÇOS DÉ

ADMINISTRAÇAO,
cERENCIAIVIENT() E CONTROLE
INFOR[4AT|ZADo, Col\,ll USO UË

CARTÒES ELETRÔNICOS
f\,îAGNÉfICOS OU COM CHIP COMO
MEIO DE INTERMEDIAçÁO DO

PAGAMENTO, PARA
FORNECIIVIENTO DE PËÇAS
AUTOI'"4OTIVAS, EM REÞE DË
ÊSTABELËCII\4ENTOS
CREDENCIADOS, /\ FIfuI DE
ATENOER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÂOS DA ADIV1INISTRAçÄO
MUNIOIPAL NOS TúUNICIPIOS DO
ESTADO DA PARAÍBA, CONËORN,1E
coNDrÇÕES, OUANTTDAnES E

EXtcÊNctAs ESTABELËclDAs No
TERIV1O DE REFERËNCIA, NO
EDITAL E SEUS ANEXOS

TAXA DE GERENCIAMENTO E
GERENCIAMENI O DÉ AOUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA A FROTA DÊ

VEICULOS DO CONTIIATANTE.
ENVOLVENDO A IMPLANTAÇÄO Ë

OPÊRÀCIONALIZAçAO DE UI!1

SISTEMA INFORMATIZADO, VIA
INTERNEI, DË GES'IAO D[ f'RO A

cof,4 A AQUISIç4() ÞE PEÇAS.
A"TRÀVÉS DA TECNOLOGIA DE
CAIìTÄO ELE RÔNICO,

VALOR TOTAL ESTIMADO

r2,0û00 uN

12.0000 uN

Aceìlû

Aceito

lvjÉrì¡lr
PreQo

Menor
Preço

1 .287 .821.7ti

..lt -.."ii,rrl.

,t!.J .;
I.'4

,q''t't'
f

Documentos Anexados ao Processo
Data

06/'1112023- 11:09 ErJ¡tâl com Tefmo de Referôn{ìia - Gostão de F'þt¿ - Aquisiciio de peços - c¿rnl¿ìl¿ìú - 2023 11) rrdf

PÚB[rCAS C(idigo vorifkìâ(lor: 744482

Docunìênto

r
$"

ffiffiç @



1011 1/20?3 - 09:29

l0il1/2023- 12:19

13r1 ii 202:ì - 13:30

14t112023 - 13:29

14/1112023- 13:30

17 l1'li2\23 - 23:39

2811'112023 - 13:31

2A11112023 - 13i55

Edit¿ìl com lcnrìo de Rcferêno.1 . Gestöo de Frot¿ì'A(luisiçòo de Peças'Ùâ[ì¿ìliìú'?023 " Datô O0rr¡gidâ pdl

Respostû a Pedido d€ E$clarec¡menlos - Pregào Eletrônico - Canralâú - 2023 pdf

Anexo V - fìelâçào de veiculos - I$0ìo de lleferôncia e Ëd¡tal - Gestão de Êrota - Âquisiçåo dÈ pdf

ResposläaPôd¡dorjoEsclâfecinlentos-Fr0gá0Elètrônico-câmaldil.2023.PrimôBeileficiOs'pdl

RespostaãPedidodoEsclaíeÇimentos.PfegãoElotrôn¡co'canliìlai|.2023'catlêtoGeslàodeSgNiÇosLTDA'pdf

DecisãÖ - lmpugnaçáo ao Ëdital - Gestão de Frota . Peças - indices Çontábeis ' fax¿ Negativâ' Camlaú'2023'pdf

Decisão.ReoursoAün¡nistrât¡Vo"Pregão-CìostáodeFrota-RetificâçãodePloposta-camalaú.2023.pdf

Þeo¡sao " Prefeito - Reçurso'Pregåo'Carntlali - 2023 (1) pdf

Mensag ens Enviadas Pelo Pregoeiro
Dâta

2111 1/2023 - 09:35:30

21i 11/2023 - 0s:52:00

Assunto

Negoc¡açåio âbertâ para o procosso
23t2023

Envio de Proposlas Readsquadas A data lìnììte de envio de Proposla
para 2111'112023 às 12r00.

Frase

Você lecebeu um novo pedido de negociação no lote 1 dÒ processo 23/2023'

Acesse o seu ämb¡enle loqado pâra verif¡car os detâlhes'

readequada para o lote 0001 Ioì definida pelo pre(|oeiro

29t2023

Vencedores
ModÊlÕ

Nlc

Ntc

Nt/c

N/C

12,0000

I 2.000ü

Marca/ Fatrr¡cånte Qtd Valor de Referônciâ Vâlor Total
Lote

000 1

It€m

0001

0002

Produto Fornecedor

Preslação de seruiÝ^os

de íJdministração.
gcrenoiaßìento a
controle ¡nlormåt¡zâdo,
corn L¡so de cartões
eletrônicos magnéticos
ou conì ohip como meio
dê hìt8rmed¡ação do
pagânìenlo, Para
lomocime¡ìto de PsQas
âutomol¡vas, em lede
de eslabelecimontos
cr€denc¡ädos. â linl de
âtender as
nec6$sidarJes cios
Órgãos da
Adm¡nistração lvlunicilxll
nos nlunic4)ios do
Éstado da Paralba.
conlormê condiçôes.
quantidades o
ex¡gênÇias
oslabelecidâs no Termo
de Referðnciâ. no Ëditâl
è seus anexÔs

Prestaçäo de serviços
(le administração,
gerenoiâmêi1to e
controle inlormât¡zado,
com uso de cartões
eletrôn¡cos magnéticos
ou com chip conìo nìe¡o
de irltermed¡âçâo do
pûgâmento, pi¡râ
fornecirnento de peças
âulomotivas, om rede
de estabeleoimentos
credenciados, â fim de
alender as
necessidâdes dos
Órgâos da
l\dministraoåo MuniÇ¡Pal
nos nrun¡clpios do
Estaclo da Parafba,
conforme cond¡çõÈs.
quantidadcs e
exigênc¡as
eståbelÈcidas no Termo
de ReferônÇi€, no Edital
e seus an€xos

Taxâ de Gerencianìento
ê Gere¡ìcìamento de
aquis¡çâo de peçds Parâ
a frola de veiculos do
aotìtratante, eovoìvsndo
a Ìnìplantâçào e
operacionalizaç{ìo de
ril¡ sistenta
informat¡zado, via
internst, de gestâo de
frota com a aqu¡s¡ção

94.184,75 1,130.217,00

^

6,000.50

d€ peças,
tecnolog¡a
eletrôn¡co.

através da
de cartåo

l',¡1x \' "S¡')
î...¿

i "- 63 s" ',:¡

Ei".ut* 
t** 

-ry.

L:¿ÿ"
ffiEÉ¡Fiå* ilâr ltJ, .j¡jW coMPåÂS

púar¡c¡s
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1.1 30.223,00
VÉNCEDOR PRI¡/E

OONSULTORIA E

ASSESSORIA
EI\4PRÊSARIAL
LTDA

Declarações Obrigatórias
Tltulo

Lleclåraçâo de Conhecimento do Edital

l]elìlaraçöo dL. Incxistência dt) lmpcdilivos

Deçlaraç¡io de Nôo-Empregô de Menoles

Dedarâçáo de Velacidade

Declsraçåo

Declaro pata os devidos li¡ts legâ¡s que conheço todas as reo.as clo edilal, bem conlo lados os requisilos de lrübilitação e

que nrinha prcposta esìá etn coiìToflltidade oonl as gxigências dq instürnsûto cÛnvocatorio'

oeclârù para os devtdos lins lûgais. em cumprrnento ao oxilliclo no editsl .que.llé a presentè datô incxistem ratos

¡trìpu¡¡ii'jo,t pUrO n f,rbilitação i0 pre$onlQ p;oce$so li0itatörio, Qienle da ohrigâtoriedarJe dÜ dedarar ocorrêrci¡¡s posteriorss

Dèclâropalâosdevidôsfinslegàls'cotìlolnleodlsposlonoì0c¡s0Vdoart.27daLeiB666,de21dejuùiJodc1Eg:i
acrescidð pela Lei g854, dê 27 ¡e outr¡brc tle 1ggg, rlue n¡lo entpreç1a nrenor de dezoito anos enì trabalho ilolurno. rr€ri!oso

ou insü[rbre e não cmprêga nlenor de dezesseis anos

Declato ouûìp¡r os requisitos de lìabil¡taç¡ìo e quo as dçcl¿i¿ìç(ies infonnâ(l¡ts são vêrídic¿ìs, QlTorlnÈ pâríiqriìlos ¿' €r 5" 
'lo

âr1.26 (lo decreto 1A.O24l?l)19.

As declariìçröes s(Pracitadas lor¡nì i¡corlas por tudos os p¡í¡rcip¡illcs.

Propostas Enviadas
LOTE 0001 - ITEM 0001 - Prestaçäo de serviços de administraçäo, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöeb eletrônicoé magnéticos ou com chip como meio de intermediação do

fagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a

fim de atender 
"" 

n""Á*.iOades dos Õrgãos da Administração Municipal nos municfphs do Ëstado da

paraíba, conforme condiçðes, quantidaðes e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no

Edital e seus anexos
Forneoedor CNPJ/CPF Datâ Modelo

Nrc

Mârca/ Fabricanlc

N/t)

Ouântidade

'12.000('

Lance

rì$102.?08,08

Vêlor Totai LC
123i2006

PRtMË CONSTJLTORIA 05.340.639i0001-
E ASSESSORIA 30
EMPRESARIAL LÎDA

BAMEX 2¡t.008.41010001-
CONSUL-TORIA EM 06
GESÏAO
E¡JPRÊSARIAL LTDA

1 2.231.378/0001

17i11i2023 -
10:27:19

2t¿11112023

14:4ô:58

21/11t2D23
08:0tji39

N/C

Nlcì

Nic

NIC

lìS 1.226.ifllì.!)(ì Nlai¡

12,0000 R$102.208.09 iì$ 1.22b4s7,08 Nüo

12.0000 Fì$102.208,08 R$ 1.?2[ì.49fì.S6 Sifl
I.I. INFORMATION
TECHNOLOGY
cotvERclo Ë
SËRVICOS ÞË
INFORNIAIICA LIÐA

B5

LOTE 0001 - ITEM 0002 - Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisiçäo de peças. para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a impfantãCgo e operacionalização de um sistema informatizado, via internet, de gestão de frota com a

aQursrcao de oecas. através da tecnologia de cârtão eletrônicq
VâlorTotal LC

1?-312006Fornocedor CNPJ/CPF

PRil\48 CONSULTORIA 05.340.639/0001-
E ASSËSSORIA 30
Ë[/PIìFSAfIIAL LTDA

Oâtâ MÒdolo

N/C

Marcâ/ Fabricântè

N/C

Quantidade

12.0000

Lânce

RS5.1'10,40 Rlô 61.324,80 Não
17t1112023
1 0:27:1 3

8At\4EX
CONSULÎOIìIA EM
GESÏAO
EN¡PRESARIAL LTDA

28.008.410/0001
06

2glt 1t2023
14t17:29

1 2.231 .37810001-
B5

21¡11t21\23 -
0¡l:08:11

Nic

N/C

N/C

Nic

r2.0000

1 2,0000

R$l;,1 10,41 fìl; 61.3?¡,92 Niio

RSs.110.40 lì$ {i1.ü24,U0 Sim
I,T. INFQR¡.4ATION
fECI-INOLOGY
coi\i ËRclo E

SERVICOS DE
INFORI4ATICA LTDA

Validade das ProPostas
Fornecedor

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRFSARIAI. L'ÏDA

BA|VEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRËSARIAL [.TDA

l.T. INFoRMAIIoN TÊCHNOLoGY Cof\4ERClO E SERVICOS DE INFORMAI-lCA tlDA

CPF/CNPJ

05.340.639/0001 -3Û

28.00tì.41010u01 -0(j

1 2.231.1)78rc001 ^85

Vâlidadè (conformû odìtal)

tio çlias

60 dì$s

$0 dia$ '
,'t ¡çn \n'iT¡ I

ùl

.t{l
ILances Enviados ':

j;,.

:{
-;r1''

,.,-.::.-;; út.,ì l'¿i (iÈ,:' 
COMPFAS
púsuc¿s

A autentìcidaflo do docunlcnto po.le .ìor verificâdù no site htlpsr//val¡dâdrquivo.porl¿ìldecomprâspublic¡ìs.(l¡n br

Documento gera(lo eletro¡r¡cariente no Portal de Compras Fúbhoôs em ?81'l l/2023 ås 13:56;26'

Cddìgo vor¡ficâdor: 744482 @



0001 - Prestação de serviços de administraçå0, gerenciamento e controle nformatizado, com uso de

cartões eletrônicos magnéticos ou com chip com0 meio de intermediação
otivas, em rede de estabelecimentos credenciados , a fim de atender as

fornecimento de Peças autom
necessidades dos Órgãos da Administraçäo MuniciPal nos municíPios do Estado da Paraíba, conforme

estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

do pagamento, Para

condicöes, quantidades e-qllgÊncias
Dâta

1711 1i2023 - 1O:?7119

2(J I 1 1 i 202:l - 1 4:4 / :29

2111 1i2023 - 08:08111

21i11l202:t-09:16:25

2'11'l 1/2023' 09;30:25

Forneced0r

PRIMÉ CONSULTORIA E

ASSËSSORIA
ÊI\IPRËSARIAI. LTDA

lntençåo de Recurso

21l1 1/2023 " l3:00

Valor

1,287,821,76 (ProPoËta)

1.287.u22.00 (ProÞostâ)

1 .287,82 1,76 (ProPosta)

1 .287 .821.75

1.130.223,08 (lance oculto)

CNPJ

05.340.63910001-30 - PRIMË

CONSULÍORIA E ASSÊSSÔRIA
Fh¡PRESARIAL LTDA

28.00t,.41 0¡{}001 "0ti - BAMEX
cONSULTORI¡\ EM GËSIAO
EMPRESARIAL LTDA

12.231.378i000',]-85 - l.T.
ìNFÔRMATION TECHNOLOGY
COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA LIDA

1 2.231.378/0001-85 - Lf .

INFORivIA llON 1 ËCl'ìNOLOCìY

ColvlEfìClO Ë SËtìVlCoS DE

INFORN1ATICA LTDA

05.340.6391()001-30 - PrììN¡E

CONSULTORIA Ë AS$ESSORIA
Ê¡/PT:{ÊSAIìIAL LTDA

Situação

21 r1 1 /2023 - 09:3 l:45

21111/2023 - 1'l:04r38

Documentos dos Fornecedores

1.287.800,00 (lancè ocullo) 28 008410i0001-06' BAMÊX
CON$ULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

1.130.223,00 05.340.639/0001-30 - PRll\¡E
cONSI]LTQRIA E ASSES$ORIA
EIVPRËSARIAI. i.]'DA

Þata/Hora Enviado Por Número

21111t2023 - Ol .21 Joao Mârcìo Oliveira Ferreira '

Vélido

Válido

\/,i{i.io

Válido

Válido

Vól¡dö

Válido

órgóo de
Expedição

Dala de
Expediçáo

C0ntrôrrazåo

27i11i?023- 1B:00

Dt. de Validade Arc¡uivo

11 .¡, trr,qrir,

¡iii1,ri

lntenções de Recurso, Recursos e Contrarrazöes
Prazos

Recurso

2411 1i 2023 - 1 B:00

0001 - Prestaçäo de serviços de administraçäo, gerenciamento e controle

informatizado, com uso de cartöes etåtiOnicäs mãgnéticCIs ou com chip como meio de

intermediaçåo do p"g"**nio, para fornecimento de peças automotivas,Áêm rede de

estabelecimentos ãiäenciadoä, a fim de atender as necessidades dos Õrgäos da

Administraçao vlunic¡pãl not municípios do Estado da Paraíbâ, conforme condições'

quàntiO"Oe. e e*igå;ã¡as estaOelecidas no Termg de Referência' no Edital e seus

anexos

lntençöes de Recurso

CNPJ

2{}.008.410/0001-0ô '
BAMEX fi]NSIJLTORIA EM

GESTAO EMPRESARIAL
LTDA

Recursos
CNPJ

Data de Envio

21/11/2023 ^ 12:36;29

Dats d€ Env¡o

lnleùçâo

N4anifeslaNosinterìçâoderec{[sodevidoint)xiqoilidâdeda.proposia'ptÍriçiês
;;ì;i;;ì;;;;,t,;,";a arreùìatante. denmis tazòes' à medida que (leÛìonstÌ¿ìrenros

em nossas râz.iies re0ursais.

Julgamento

r":-\ ! r
t

Julgâìlrento
Recurso

'"'' ' t8MPËÁg oo"r*tnn,tüåiuiio'tìottä"ì"'l'""ü' ti" p*tal do compras P;blic¿ìs err 281'11/2023 iìs 13:56:2ô'
- pUgf¡C¡S C()(i,çlo vdifr(:ador 744J82

Oelerid0

*ffiffi

o



2fl.0os.41010001-06- 23111/2023'08:57:20

BAMEX CONSULÍORIA EM

GËSTAO ËMPRESARIAi.
t TDA

Segúe o rer;urso. Recurso cle CAIT4ALAU ',pdf lndeÍorido

Contrarrazões
CNPJ Dala do Envio

27l11/2023 - 15i33:5tt

Contrârräzão

Seouo enr anûx0 äS contrafrazöcs
ccirurRrRR¡zÄo.pot.

Julgamonto

Deferitiìl
05.340.639/0001-30 - PRIME
CONSULTORIA E

ASSES$ORIA
EMPRESARIAL L'TDA

Julgamentos
Data do Julganento

2B/1 1i2023 - 13:39:2¡l

Justificåt¡va

Nos leil1ìos da Deciså0 profer¡da Þelo Pregoeiro oficial da Pfefeihlra Mu¡ì¡c¡pal de o¡nalilLi (fls' ô33i636) da qt¡àl ùdoto ãs rãzôes € os

fundañìentos, DECIDO:
c) conhecer dô Recurso
Canralarl . 2023 (1).pdf.

Adrninistfätivo interDosto pelâ Lic¡tante Bamex Consullori¿ì enì Gestão Ernpres¿ì Dec¡sgo - Prefeito - Rcctrrso - Preqão

Classificaçåo Parcial

LOïE 0001 - prostaçåo de serviços de administraçåo, gerenciamento e conlrole informatizado, com uso de cartões eletrônicos

magnéticos ou com chip.oto *.¡o de intermediaçao io pìgá*ento, pEra fornecimento de pêças automotivas' em rede de

estabelecimentos credenciados, a fim de atender ur n"."!i¡äãoãs oóå órgaos da Administrãçáo Municipal nos municlpios do

Estado da parafba, 
"ontormãän¿iiàes, 

qùantiaaou" å-"i¡õenòias estabeiecidas no Termo de Referência, no Edital e seus

ånexos

Clâssil.

3o

Fornecedor

PRlf!4E OOI.ISULTORIA E ASSESSORIA
EI\4PRESARIAL L'TÞA

BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL tTDA

I.T, INFORMATION TËCIINOLOGY CON4ÉRCIO

E SÊRVICOS ÐE INFORIVA'TICA LTDA

CPF/CNPJ

05.340.639i0001-30

28.00t,.41 0i0001-0tt

12.231.378/N01-85

S¡tuação!

AÍematanle

Class¡fìc0do

Clôssifica(lQ

ValoÌ Global

'1.130.223,00

1.287.¿100,00

1.287.821,75

, Arre*attrtq Doscla;\lfcado: lnabilitâdo, Classifcado e Reieitado.

Chat
Datâ

1011 112023 ' 09:29:08

Apelido

Sistenìa

Sìstemo

Sist€û1â

Slslena

Si$tsm¿t

Siskìm¡r

Siste ma

Sìstènìa

Sìslemc

Pregoeiro

Pregoe¡ro

Pregoeiro

Sisterììa

S¡stema

Sistema

Si$lenla

Sistenìa

Frase

oPle!]0tì¡r0adiciolì()uo¿ìlquivo(Êditôlcoml.etnodeRelerèn0ia-Gest¿iodeFrota./\qUisiç.jodeltreQas-
Camaìãri - 2023 - Dala coÍigida.pdf) em '10/1 1/2023 às 09:29

c) pre{roeiro adic¡o¡ìou o arquivo (Resposta a P€dkio de Escl0reciNentos'Pregüo Ëletròrìico - C¿rrìrâla(r -

zozl.iiar¡ "* 
10/11/2023 às 12:10.

oFleooeiroadiclonouoarquivo(AnexoV.ReläqãoC]eVeiçu|os..I.elllodeRefelênciaeEdital.Geståode
Frota j/i<tuisiçåo rJP .p(lf) onì I 3/1 1/2023 às 1:l:30

O Pregooiro adiciorìou o arquivo
2023 " Prime Benelíc¡os.Pdf) em

(Resposla a Perjido dê Esclarecil¡ottos ' Prcgåo Eletrônrco - C¿ilnälaú
'14/1 1i2023 âs 1:J:29.

o PÌèooeiro adioioilou o arquivo (Rsspo$la a Pedido de Esdarec¡mcntos' Pre!¡âa EIetrôrlico - Canlalaú

ãOZ¡ iC"¡oto O""t¡o dc Scryiços LTD^.F(lf) em 1al1 1/20241 as 13:30'

O Pregoeiro adicionou o iìrquivo (lmpugnação Volus pdf) sr 14/1 1i2023 âs 2ll:26

O Pregoeiro adicionou o arquivo (lmpugnâção Prime pdf) ern 14l1 1/2023 às 23:36

O Pleooeiro adicionou o ûrquiýo (t eclsão - lmpilgnsçào

CorlóËcis - Iaxn Nog¡lila - Coûìlâú - 2023 pJD cm I7l1
ao F'iità1, Goslåo de Frota
1/2023 às 23:37.

Peças - indices

Pccas - indiccs
c) Pr{'aoeiro ad(r)oncu o arquivo (Dccisão - ltÙtrlllnaçâo ao Ëdilal - Geslão de FDta

cont¿Ëc¡s - laxa Nogativa : Canrlaú - 2023 pclfl enì l711 1;2023 as 23:39

Senhores Iic¡latllos, bom dia a locio$

ÉstâÌìos dàndo inicio ao nosso cerlame liciltìlÓrio n c 00023/2023

llemosverìficarasploPoslascadâslradasedentrodealgunsinstantesabrilemososìstemapðlalances'

O processo está em fase de anâlise das Þroposlos

As Þroposlâs foraûl analisâdas e o processo foi êbedo

10.024/201g, de que t|ala o inciso ll do cafrul do arl lll No nDdo dè disputo

enup d. tan"eu cli sessáo públiüa terd duração dÈ qÙinze fiirìutos

pf,rjì{il:rÍÍr 1,'Erìcarr¿(jo o prazo pfìvislo no (rput. o s¡slonta (rncarrìiûl¡atå r) aviSo (iq lcrJì¡ìllrtrrto

;;lliìi;i,*'" ì;*;;ììi¡"1, p"iiå.1" ¡" 
^ré 

cJ.i minuros, orcak)riaorontc dolerprinado â rou'pç'ro

serit automütiù¿ìrnènle encerrilda

1Oln12023 " 12i19114

13h11202.3 - 13:30129

1411 112023 - 13.29132

14/1 1i 2023 - 1 3:30:1 0

1111112023 - 23:26:41

141'l 112023 - 23:36:06

17111t202ll - 23:37i41

21i1112023 - 09:tJ4:28

2'll1 112023 - 09:05:07

21/1 1/2023 - 09:06:55

21h1i2023 - 09:07:O2

2111 1i2023 - 09:09:48

21l1 1i2023 - 09:09íB

1 7i 1 1/2023 " 23:39;51

21111i2023 - 0S);09:48

21i 1112023 - 09:09:48

Confor[ìe Art. 33 do DeÇr€lo
aberto e fechado a etílÞo de

Parágrafo 2c
dã ofertô de valo inâi!ì

Ënc{}trado o prazo cie que tr¿ìta Q

bôixo e ô!ì atllÒres (las
pariiqrrf0
ofertâti c,oÍì

1o, u srslùma alxirá à ufrnlun;dcdc t)âr.l
ÿâlores alé dez por Qento super¡ores

possan oferlôl unl lance fitìal e fechatlo enì âté cinco nlinutos. quo scr.å s¡giloso alé o

prazo.

A autenticidadô do docurnênto pode ser verilicâdü no site hllpsf/validaürquivo.porlaldeoompraspublicâ5

ô""r*ià"i" Såi"¿" 
"letronicamenls 

no Portal de compras Pútìlicas sm 28/1 1i2023 às 13:56:2tì'

Cód¡go verificadori 744482
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21i 11/2023 - 09:09:48

2 ll'l'l /2023 - 09:10:40

2111 1 /2023 - 0.9: 1 1 :0f)

2111112023 - 09:1 1:26

21l1112023 - 09:11:30

21111i2023 - O9:1 1:30

21l1112023 - 09t15:41

21 1 1 1 12023 - t)9:26'.31

21/1 1i2023 . 09;29:35

2111 1/2023 - 09:34:36

21i1112023 - 09:34:36

21i1112023-09:35:30

21l1 l/2023 - 09r35:30

21/1 1/2023 - 09:36:25

21111/2023 - 09:38:20

21i1 1/2{)23 - 09:38:5{ì

21l1 1i2023 - 09:50;18

21t1 1/2023 - 09;51:36

2111 1/2023 - 09r52:00

2111'112023 - 10:59:16

Sìslema

Sistemô

f:, PRIME CONSIJLI-ORIA E

ASSFSSORIA ÉITlPRES

Pregoeiro

Fregoeiro

Sisterìâ

Sistenìâ

Prsgociro

Sistênìa

Pregoe¡ro

Pregoe¡ro

Sistenìâ

Pregoelto

Pregoe¡ro

Sistema

Sislemâ

Prcgoeiro

Sistenra

Pregoe¡ro

Freqoe¡ro

Sisteûìa

Sistema

SisterÌìa

Sistenra

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistenìa

Sistenra

Sisterna

Sistenìa

Sistenìâ

Pregoeiro

Preç,oeito

Pregoeiro

Sistenra

Sistenr¿t

Pregae¡ro

Ctnformeoarligo20dsinslluçòonornìätivan03dc4d0outubrode2013 
oiúttvaloelìtrtroslan0e{ì

;;i;¡;;ñ" .;u*o lìcitânte-não pod;rá ser interior a 20 segundos e o intorvâlo erìtre os lilnces dos

pad¡cipantes nâo flodelii ser inferior a ll segund)s'

lrenros abri o ilem pârs o disptrt¿ì.

pedi¡rìos âos sêrìlìofês que se âtentem âos lances e[viaflas' e levenl o cerlalnc â séno do iniùo ao filìì

Boa sorte a todos.

O lote 0001 foi aberto pelo preQoe¡ro.

O lde 0001 tetlr elìpresas bôneliciálrias pQla LC 1?ili200fì ern sua dispul0

Lenrbro aos senlìores que pruposlas flogal¡ÿas ser'jo ílulomûliciìrncrìle desclâssìficäd!ìs ílss'n coûìo

ñ;,il;;;ñ;;;;,inïinÉx.àutuo¡. pãÌr..r¡o se, s,ì,"itarto..ro.umeDtdç¡o âuxiliarc's à comprov¿ìç¿io da

ciìpac¡dade (lè Èxequibilidade.

O lote 0001 enlrou em tenpo alealório.

Para o lote 0001 , o autor da oferta de valor mai$ tla¡xo' os autoros d¿ìs oferlas cooì \'olores até 1otl;

..irä'i*t'¡ì,i-^tu p;tlern ofenar um lance firìal e fechado até 21l'1112023 às 0s:34:35'

A fase de lârìces fechados do lote 0001 fo¡ enoerradã em 2111 1/2023 às 09:34:35

O lole 0001 fo¡ encerrado,

O lote 0001 leve como arrernatânte PRIMF- CONSULTORIA E ASSESSORIA EtulPRESARlAL Ll DA "

LtdalEireli com iancc de R$ 1.130 223'08'

lniciâda a fôse de negociação Çonfotlìle decreto 10 024/2019' âri 3B

A .l3ta limile para negociação foi def¡ni(ìa pel() f)relJoeiro para i:1i 1 1/?023 às 1 1 :45

N']!)ocÌação llem 000'l: Sl. Pregoe¡ro, já estoí¡ìos ìa nDssa ¡nellìor oferto

Ok, s+)nlnr licitante.

Ssnhor Iicilante. sbritemos o prlz.o Þalâ que faça o envio da proposta f¡nal conforme edital

O präzo rlc oegociaçäo hi cncerrado pclo prcgociro

A data linì¡te de envio de propû$a readeqLrôdã parâ o lote 0001 foi def¡nìda Feto pregoeiro paro 211111?023

às 12:00.

Roitero a ernpresa PRlt\,48 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRÊSARIAL' quc srcdrrìirìhe o tskì

oreooeìro. viff sistema ou e"mall ã r"ço"i*'ptàlà"to 
"o¡ìsol¡dada 

com os valores lL'lernnt(ls ao l¿urcc lltll

äËitil;ì';;;¡;; fràzo iniciatnrenre estabelec¡do, sob pena de desclass¡lr(îçõo

O tote 000 I recebeu unla nova propostâ readeqoada e unì novo ar(luivo

SenhorlciitantePRllvlEcoNSUL'toR|A'i¡ìfofnlanlosqu{ìhádivefgêlìçialloViìlorfl¿ìplopostûüple$entâdíj
no arquivo anexado conl aquela feçlislfadâ lìo s¡stenÌa'

PediNos que nos inlor¡ile quârl seriô o valor da propostâ correlo â s(rr considetado?

O fo[]ecedor ânexou urn novo arquivo à prÛposta readequâd¿ì pora o lote 0001

Deaide-se peliì classiticaç¡'io e a{rQitação ila Propostileì¡tic¿da (lä Empresa Prime CÙnsr¡llor¡a e Assessotiir

Ë;;r";il, ;; tui.r lol;l d€ R$ l.zdo¡go.go. iom r¡¡x'r de (ìürenciamerrto no perceniual de 0'01 
'

L'-är"," J."rn,u,tios àrrexa<lo ao Sistenra às 1 1:39:1T Passo a fasa de arlálise da lìabillação'

Ëstânms ânalisando å documenlaçào da ûmpresa ve,rcedora, pedìtìos que continue,D aguardan'jo logados

; ;ìtñ;, ;";; q*, ao térntino possamos ib'i' o ptot'' pnt^ ilìlenç¿1() dc impugnação'

A proposìa readequada enviadå paro o lote 0001 foi aprovadâ polo Pregooi[o'

Õ valor vencedor pars o ble 000'l loi allerãdo pâfál R$ 1 130 223,00 pãrâ Corfesoolxfer a Þroposta

readequadû.

tìeilcrílse que o valor válido ii o que corìslâ ao documcnto ancxo no valor de RS 1 226 49{i'96

Pafaolole000lfoihabililad0edücltfadoVgncedorofoÍlecedorPRlMEcoNSULToRlAEASSESsoRlA
EMPRESARIAL LTNA.

ADós ân¿rliss da doct{Ieoldçao de hab¡l¡toção, dedilro veceodofâ e devidanìents habilìtadâ a lic¡larte PRli\'1E

C'ÔNSULTORIA E ASSf:SSOIìIA ÊMPRESARIA'

irèilìos nesle moûìenle abrir o prâzo par¿ì int$ìçãlo d$ ilìiôrÞosiçåo de reculsos

A data liûìite de ìntcnção de recursos pârâ o item 0001 ío¡ defìnidâ pelo plegoeiro par¿ 21/1 1i2023 às 1il:00

ofornec€doIBAMÉXooNSULTORIAE|\TI6EsTAoEMPREsARIALLTDA.EPP/SS<Ieclarouintençõode
rscurso para o lote 0001.

lDtenÇão de lect¡rso lo¡ defer¡da pära o lote 0001

lntenção: Man¡fe$lamos inlenç¡io de recurse deÿido ioêxiquilidade 'Jä 
proposla, ptrn¡çôos existenle da

;;,pr;;,;;;';ilte. àenrais razoes, ¿ nredida qse detnonslraÍemos eor nÒssas razões reoiltsais

o orazo D¿ìra rscl¡rsos no ¡terrr 0001 loi definide pelo pregoeiro para 24/1 1i2023 às 1s:00' co¡ limite cie

coirtr¿r¡razäo lr¿rra 2711 1i2021ì as 18:00.

Em virturle do recebifiìento das ilìtençÒes de recursos apleserr{ädas' ficâ esla sessão st¡:¡pens¿r a{é Q

rurcebhrenlo das illeslììils pilra I deviclo julgânlerìto

PeÇo que os selìholes acompanhe¡ì o andam€rìto do processo ào decorrer da senì¿ìlìa' denlro dQs llriì¡os

estipillâdos.

O faûìecedor BAMËX CONSIJLI ORlA ËM GESIAO ÊMPRESARIAL LTDA - ËPP/SS esviou rect¡rso

lotê 0001

O foí'ìscodor PRIME CONSTJLTORIA E ASSESSORIA Ê[IPRESARlAL tTDA' Lkia/Êire¡i erv¡Ûu

$isterna

Sistema

Sislema

Sistenìa

S¡steûìa

21i1112021i- 11:04:38

2111112023 - 11t23:14

^

2111112023 - l1:23:4o

21/11i2023- 11i39:17

21t11!2023 - 11:47138

2111112023 " 12:16:46

2111112023 ^ l2:3O:33

21111!2023 - 12t30:33

21i1112023 - 12131t23

21h1i2023 - 12:31:50

21i1112023 - 12t32124

21n1i2023 - 12:32:59

21111i2023 - 12.33:23

21t1112023 - 12t36:29

21111i2023 - 13:01'.44

21i11t2023 - 13:41.44

2l!11 2023 - 13:02:13

2111112023 - 13:03:41)

21i11!2023 - 13:04112

n|1i2O23 - 08t57120

27i1112023 - 15.33'.58

2Bl11/2023 - 13:31:26

28111i2023 - 13:31.36

;l_ì

conlrâflazão pâra o lote 0001,

c) Pre(Ìoeiro adicionou o arqu¡vo (Decisåo'Recurso A'Jnìilìistriìt¡vo ^ l-rregâo - Geslão de Frota

ic pöo.ota - câtnaloti - 2023 pdf) enr 2Bl11/2023 às 13:31'

Os reculsos do lote 0001 foratrì gncâlr¡nhâdos parâ julgaÙìento

;:8"'Ë 'ijggpp¡S o""""i"^t" gåìJ" 
"ì"ii""ì"à*""t" 

no Portal de oompras Públicas em 28111/2023 às 13:s6:2íi'

PÚ8tttÁS Co(ligover¡ficador:744482

EtirTif ËE

ffi @



2811 1/2023 - 13:33:02

2811112023 - 13:55:47

28t11i2023

28t11t2023

2811112023

1 3:33:12

1 3:33:21

l3:55:0:]

Pregoeìro

Pregoe¡ro

S¡stema

Sislema

Auloridadê Conìpetente

Encamirrho esta tlecisão å autoridacle r;or¡petenlo, a quâl decitlir¡i, em sede adrnilìislriltivã, acerca d0 devido

ândâm€nto do ptoce$sô.

Dou esta sessã0 Por t)nccfradâ.

A sessãù foi f¡nalizada e o processo foi encarnrrlhado påra adjtrdicação.

o Autoildade compêtente adicionou o a|(ìurvo (D€cisâo - Êrefelto. RecuËo - Pregão - L'anìîlai¡ - 2023

(1).pdf) em 28/11/2023 às 13:55,

ADJUDICO o objelo Cêsla Licitação a onÞrèsâ Prìmê Coìsullorio e Assessolia Emprèsarjal Lklâ no ýalor de

R$ 1,226.49ö,26 (um milhão duzentos e V¡nle e seis nìil qUAtrOCentOS e noventa e se¡s reâ¡s e vinte e seis

centavos):

DOUCiLAS DA

Pre0oe¡ro

(\\

PEREIRA MARIANO

Autorìdacle CorlrÞetente

JOSÉ SANTOS

Apoio

BA

Apoio

{gãHFl pr',irolJrj Aautont¡cjdâd€dodocumenlopodesorveril¡câddnositehttpst/val¡daürqü¡vo,porlà¡decompraspublicas.u)m.br.ëffi9 COttpR¡S DocumontogÊradoeletrorìicamenlenoPortal deComprasPúblicasem28rll/2023às13:5626.
pUBl-lCÂS Cotligo verifhador: 744482

¿\-. .v- 
'2-------L

'q'CJ ¿-_-7

rl
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Gabinetedo Prefeito

Processo Admin istrativo n.o. 0006412023
Pregão Eletrônico z OOO23|2O23
Objeto: Contrataçäo da presta$o de serviços de gestão de frota para aquisição
de peças para uso na manutenção dos veículos da frota oficial de veículos da
Admin istração M unicipal
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda (Recorrente) e
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (Recorrida)

Decisão

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura
Municipalde Camalaú (fls. 633/636), da qualadoto as razöes e os fundamentos,
DECIDO:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Licitante Bamex
Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda; e

b) no MÉRffo, NEGAR PROVIMENTO ao referido Recurso
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisão proferida na Ata
Parcial de fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl, do artigo
50, da Lei Federaln.o 10.5201202, ADJUDICO o objeto desta Licitação a empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no valor de R$ 1.226.496,26
(um milhão duzentos e vinte e seis milquatrocentos e noventa e seis reais e vinte

e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2023.

UBIRAJARAANTONIO Ass¡nadodêformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJAI ANTONIoPEREIRA

MARIANO:03306088439 Dâdosr2023.11.28 13:52tt {3'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

L ,,r

t,-''@
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MARICIA RALLINECOUTO
MARIANO:06894048401

Boletim Oficial Eletrônico
Ðecreto ng

Pregoelro Oficial

Decisão

Processo Administrativo n.o. 006412023
Pregäo Eletrônico n.". OOO2312023

Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas:

- Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda
28.008.41 0/0001 -06 (Recorrente)

- Prime Consultoria e Assessoria Empresarial - CNPJ
05.340.639/0001 -30 (Recorrida)

Tratia-se de Recurso Administrativo, interposto pela Licitante

Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, contra a decisäo deste

F peiro Oficial que declarou a Licitante Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda como vencedora do Pregão Eletrônic o n.o

0002312023, que tem como objeto a contratação da prestação dos

serviços de gerenciamento eletrônico da aquisição de peças a serem

utilizadas nos veículos da frota do Poder Executivo Municipal.

Alega a Recorrente, em apertada sintese, que:

a) a Reconida teria apresentado lance final com Taxa de

Gerenciamento em percentual negativo; e

b) a Reconida estaria impedida de participar de licitações em

função de sanções contra ela aplicadas no Estado de São Paulo e no

Município de Goiånia (GO),

A manifestação de interesse em interpor recurso foi expressa

durante a Sessão realizada no dia 2111112023, logo após a declaração

Ô.ncedora do Certame por este Pregoeiro, conforme registrado na

Ata Provisória de fls. 296. Deferido o pedido de interposição, foi

instaurado o prazo para apresentação das razões recursais,

protocoladas no dia 2311112023. Por sua vez, as contranazões da

Reconida foram apresentadas no dia 27 I 1'l 12023.

É o relato, passo a decidir em jufzo de retratação.

O Recurso foi apresentado por licitante com legítimo interesse,

bem como foí interposto no prazo e na forma legalmente estabefecída

no inciso XVlll, do artigo 50, da Lei Federal n.o 10.520/2002. Sendo

assim, deve o mesmo ser admitido e seu mérìto conhecid o.

lnÍciafmente, quanto a alegação de que a Licitante Príme

Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda teria, na fase de julgamento,

apresentado lance ñnal com Taxa de Gerenciamento em percentual

do de

observado por este Pregoeiro durante a Sessão registrada na Ata

Provisória de fls. 295.

Entretanto, guando da fase de análíse da aceitabilidade das

propostas de preços, foi constatado que se o percentual da Taxa de

Gerenciamento da Recorrida fosse reajustado para valores

minimamente positivos, ainda assim esta seria a de menor valor,

considerando os altos lances finais ofertados pela Recorrente e demais

participantes. Assim, este Pregoeiro optou, calcado no escopo da

preservação da notória vantajosidade pa'a a Administração, por

possibilitar a correçäo da proposta, o que foi prontamente atendi do.

Assim, após a retificação da proposta final da Recorrente, o

ranking classificatório do Certame restou finalizado com os seguintes

valores:

1o Colocado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ l'226,496,96 (um

milhão duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais

e noventa e seis centavos)

20 Colocado: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.800,00 (um

milhão duzentos e oitenta e sete mil e oitocentos reais)

30 Colocado: l.T. lnformation Technology Comercio E Serviços

De lnformática Ltda- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.821,75 (um

milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e

setenta e cinco centavos)

Portanto, não se trata, em absoluto, de tratamento privilegiado

à licitante, mas, apenas, a adoçäo de legítima providências com a

finalidade de promover a necessária diligência saneadora sobre a

referida proposta, ponderando-se pela busca da proposta mais

vantajosa para a administração pública e respeitando o princípio da

razoabilidade com vistas a evitar a desnecessária e

desclassificação de licitante, nos termos do

competitividade no certame, em sintonia com a

Neste sentído, cítamos:

(...)

cr¡ddo peld Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publicado no Diário ofcîol do Estado em 20/01/94

. CNPJ

9. Ocorre gue

inconsistências

a clara

não feriria os

Assimdo deforma d¡gital por MARICIA

RALLINE COUIO MARIANO:0689¡I048,Iol
Dados:2023.1 1.28 22:21:12 {3'00'

suscitados pelo pregoeiro, ao passo que a falta dessa

clara indicação tende a impedir a efetiva correção da

correspondente proposta, contriþu¡ndo para a

PreftituE d€ camalaú - CNPJ: 09.073.27110001'41 / Rua Nomina¡do Firmo n " 56

CEP: 58530-000 - Fone: (83) 33O2-lO73l 3302-10341 33oz-Looal 9 9611-s300

site: w.cãmalãu.pb.gov.br - E-mâll: boletimoflclal@camalau.pb.Sov.br

novembro de 2023 n" 15829
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de 2023 n'158Camalaú,

no certame e da busca da proposta mais vantajosa para

a administração pública. (Acórdäo 3.77312018 - 2a

Gâmara)

Ademais, bem se sabe que a automática desclassificação de

lícÍtantes, em virtude da apresentação de propostas de preços com

erros, mesmo com alguns itens faltantes ou com valores formalmente

inadequados, sem lhes oportunizar a prévia chance de retifrcar as falhas

apontiadas, tem sido reprimida fortemente pela jurisprudência do TCU,

conforme decídído nos Acórdãos 1.1 7912008, 2.37 1 12009, 1 87 12.01 4,

2.54612015 e 830/2018, todos do Plenário daquela Corte.

No que se refere aos supostos impedimentos a quê a

Reconida estaria submetida em razões de sanções aplicadas no âmbito

da Administração do Estado de São Paulo e no Município de Goiana,

não foram encontradoe dadoe relaciona'dos as mencionadas punições

em consulta no Sistema lntegrado de Registros do CEIS/CNEP da

Controladoria Geral da União (CGU).

Por outro lado, no Site do Tribunal de Contas da União (TCu)

foiobtida a Gertidäo FJ0D281123111127,onde consta a informação de

inexistir sanção de inidoneidade af,icada a Reconida e/ou aos seus

sócios e responsáveis.

Ademais, as sanções reportadas na petição de recursos,

suposlamente aplicadas a Recorida, multa no Estado de São Paulo e

suspensão do direito de licitar no Município de Goiana, nos termos do

artigo 70 da Lei Federal n." 10.504/2002, nåo possuem o condão de

transpor seus efeitos para além do åmbito do respectivo ente

sancionador, por näo ser caso de declaração de inidoneidade.

Ante ao que exposto foi, CONHEçO do Recurso

Administrativo interposto para, no mérito, ¡NDEFERIR o Pedido de

nÔrsiOeraçao, conservando inalterado os termos da Decisäo

proferida na Ata Provisóda de fls. 295/296 dos autos.

Remeto os autos para a necessária deliberaçäo superior.

Autue-se. Publique-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2023.

JEFERSO'V DOUGTAS DA SILVA
Pregoeirc Oficial

Gabinete do Prefeito

Processo Admlnlstrativo n.o. 00064/2023
Pregåo Eletrônico : 00023 12023

Obleto: Contrataçäo da prestação de serviços de gestão de frota para
aquisição de peçâs para uso na manutenção dos veículos da frota oficial
de veÍcufos da Admínistração Munícípal
Assunto: Recurso Administrativo
Interessadas: Bamex Gonsultoria em Gestão Empresarial Ltda
(Reconente) e Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
(Reconida)

Decisåo

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da
Prefeitura Municipal de Camalaú (fls. 633/636), da qual adoto as razões
e os fundamentos, DECIDO:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela
Licitante Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda; e

b) no MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO ao referido Recurso
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisäo
proferida na AtaParctal de fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl,
do artigo 5o, da Lei Federal n.o 10.5201202, ADJUDICO o objeto desta
Ucitação a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
no valor de R$ 1.226.496,26 (um milhão duzentos e vinte e seis mil
quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

PæfultuE de Camalaú - CNPr; 09.073.2711000141 / Rua Nominando Flrmo n ' 56

CÉP: 585304(x! - Fone: (83! 33p.2-10731 3302-70341 3302-1008/ 9 9611'5300

s¡tei w.6malau.pb.govbr - E-mall: boletlmoffcial@@malau.pb.gov.br

MARICIA RALLINECOUTO
MARIANO:O6894048401

Assinado de forma diglt¿l porfþlARlClA

RATUNE COUTO MARIANO:0689/I048,101

Dados: 2023.1 1.28 22:21 :4O -03'00' 2de2



Pregoeiro Oficial

Decisäo

Processo Administrativo n.o. 006412023
Pregäo Eletrônico n.o. 00023 12023

Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas:

- Bamex Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda - CNPJ

28.008.41 0/0001 -06 (Recorrente)
- Prime Consuitoria e Assessoria Empresarial - CNPJ 05.340.639/0001-

30 (Recorrida)

Trata-se de Recurso Administrativo, interposto pela Licitante Bamex

Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, contra a decisão deste Pregoeiro

Oficial que declarou a Licitante Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

como vencedora do Pregão Eletrônico n.o 00023/2023, que tem como objeto a

contratação da prestaçåo dos serviços de gerenciamento eletrônico da aquisição

de peças a serem utilizadas nos veículos da frota do Poder Executivo Municipal'

Alega a Recorente, em apertada síntese, que:

a) a Recorrida teria apresentado lance finalcom Taxa de Gerenciamento

em percentual negativo; e

b) a Recorida estaria impedida de participar de licitações em função de

sanções contra ela aplicadas no Estado de Säo Paulo e no Município de Goiânia

(GO),

A manifestaçäo de interesse em interpor recurso foi expressa durante a

Sessão realizada no dia 21t11t2023, logo após a declaração da vencedora do

Certame por este Pregoeiro, conforme registrado na Ata Provisória de fls' 296.

Deferido o pedido de interposição, foi instaurado o prazo para apresentação das

razöes recursais, protocoladas no dia2311112023. Por sua vez, as

da Recorrida foram apresentadas no dia2711112023-

Ý
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É o relato, passo a decidir em juízo de retrataçäo.

O Recurso foiapresentado por licitante com legítimo interesse, bem como

foi interposto no prazo e na forma legalmente estabelecida no inciso XVlll, do

artigo 50, da Lei Federal n,o 10.520/2002. Sendo assim, deve o mesmo ser

admitido e seu mérito conhecido.

lnicialmente, quanto a alegaçäo de que a Licitante Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda teria, na fase de julgamento, apresentado lance

final com Taxa de Gerenciamento em percentual negativo, violando proibiçäo

constante no Editat, de fato tal foi observado por este Pregoeiro durante a

Sessão registrada na Ata Provisória de fls. 295.

Entretanto, quando da fase de análise da aceitabilidade das propostas de

preços, foi constatado que Se o percentual da Taxa de Gerenciamento da

Recorrida fosse reajustado para valores minimamente positivos, ainda assim

esta seria a de menor valor, considerando os altos lances finais ofertados pela

Recorrente e demais participantes. Assim, este Pregoeiro optou, calcado no

escopo da preservação da notória vantajosidade para a Admínístração, por

possibilitar a correção da proposta, o que foi prontamente atendido.

Assim, após a retificação da proposta final da Recorrente, o ranking

classificatório do Certame restou finalizado com os seguintes valores:

lo Colocado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ 1.226,496,96 (um milhão duzentos e

vinte e seis mil quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos)

20 Colocado: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda

- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.800,00 (um milhão d

e oitenta e sete mile oitocentos reais)

uzentos
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30 Colocado: l.T. lnformation Technology Comercio E Serviços De

lnformática Ltda- Valor da Proposta Final: R$ R$ 1.287.821,75 (um milhäo

duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e setenta e cinco

centavos)

Portanto, não se trata, em absoluto, de tratamento privilegiado à licitante,

mas, apenas, a adoção de legítima providências com a finalidade de promover

a necessária diligência saneadora sobre a referida proposta, ponderando-se pela

busca da proposta mais vantajosa para a administração pública e respeitando o

princípio da razoabÍlidade com vistas a evÍtar a desnecessária e inadequada

desclassificaçäo de licitante, nos termos do princípio da máxima competitividade

no certame, em sintonia com a jurisprudência do TCU'

Neste sentido, citamos:

(. )

9. Ocorre que a clara indicação das possíveis inconsistências näo

feriria os aludidos princípios suscitados pelo pregoeiro, ao passo que

a falta dessa clara indicaçäo tende a impedir a efetiva correçäo da

correspondente proposta, contribuindo para a inobservância dos

princípios da máxima competitividade no certame e da busca da

proposta mais vantajosa para a administração pública. (Acórdão

3.77312018 -24 Câmara)

Ademais, bem se sabe que a automática desclassificação de licitantes,

em virtude da apresentaçäo de propostas de preços com erros, mesmo com

alguns itens faltantes ou com valores formalmente inadequados, sem Ihes

oportunizar a prévia chance de retificar as falhas apontadas, tem sido reprimida

fortemente pela jurisprudência do TCU, conforme decidido nos Acórdãos

1.179t2008, 2.971 l2OO9, 187 t2014, 2.546t201 5 e 830/201 8, todos do Plenário

tì,

6
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daquela Corte.
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No que se refere aos supostos impedimentos a que a Recorrida estaria

submetida em razões de sanções aplicadas no âmbito da Administração do

Estado de São Paulo e no Municipio de Goiana, não foram encontrados dados

relacionados as mencionadas puniçöes em consulta no Sistema lntegrado de

Registros do CEIS/GNEP da Controladoria Geralda Uniäo (CGU).

Por outro lado, no Site do Tribunal de Contas da União (TCU) foi obtida a

Certidão FJ0D281 12311'1127, onde consta a informaçäo de inexistir sanção de

inidoneidade aplicada a Recorrida e/ou aos seus sócios e responsáveis.

Ademais, as sanções reportadas na petiçåo de recursos, supostamente

aplicadas a Recorrida, multa no Estado de Säo Paulo e suspensão do direito de

licitar no Município de Goiana, nos tennos do artigo 70 da Lei Federal n.o

10.504t2002, näo possuem o condäo de transpor seus efeitos para além do

âmbito do respectivo ente sancionador, por não ser caso de declaração de

inidoneidade.

Ante ao que exposto foi, GONHEçO do Recurso Administrativo interposto

para, no mérito, INDEFERIR o Pedido de Reconsideraçäo, conservando

inalterado os termos da Decisão proferida na Ata Provisória de fls. 295/296 dos

autos.

Remeto os autos para a necessária deliberação superior

Autue-se. Publique-se

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2023.

JEFERSON Assinado de forma digital

DoucLAsDA Biji|-ä:Î|,?,"J,iH'
SILVA:I'192'17 534 Dados: 2023.1 t.2B

47 13:11:20 -03'00'

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial
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TE

000@h"



Participante

4uonRNoDE

Quadro comparativo dos preços apresentados

- Mapa de apuração - Pregão Eletrônico no 00023//2023

Proposta 'Glass.,Obs.i
:t - Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, com
;uso de cãrtöes eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do

a ¡ - -r-¡^ ^a- -:-^,pagamento, para fornecimento de peças automotivas, em rede de estabelecimentost
ìcrðOenc¡ados, a fim de atender as necessidades dos Órgäos da Administraçäo Municipal,
lnos municipios do Estado da Paraíba, conforme condições, quantidades e exigênciasl
,estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e SeqS anexos 

.

lenlnre corusulronn e nssgssoRr^ ELPRESARIAL LTDÁ I 1.229.496,96 1 '

Camalaú - PB, 28 de novembro de2023

RESULTADO FINAL:

- PRIME CONSULTORIA E
EMPRESARIAL LTDA.
05.340.639/0001-30
Lote(s): 1.
Valor: R$ 1.226.496,96

ASSESSORIA

DOUG DA SILVA
oeiro Oficial

t (.*a
OAO BATISTA

CRUZ
Eq ipe de

de Apoio
SANTOS

DA

É:fi

fLs .-\,
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Pregoeiro Oficial

Relatório - Pregäo Eletrônico N'00023/2023

1.0. DO OBJETIVO:
Tem o presente relatório o objetivo de descrever os procedimentos inerentes ao
processo licitatório acima indicado, que objetiva: Contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisiçäo de peças e realização de serviços
automotivos preventivos e corretivos, näo incluindo a aquisição de pneus, para
atender as necessidades da frota oficial de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgãos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.0 . DA PUBLICIDADE:
Foi dada a devida publicidade ao certame, em observância a legislaçäo e as normas
pertinentes, utilizando-se dos seguintes meios de divulgaçäo:
Diário Oficial da União - 06/1112023;
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 06/1112023;
Sítio Eletrônico Oficial: www.camalau. pb. gov. br - 061 1 1 12023.

3.0 - DOS INTERESSADOS:
Licitantes cadastrados neste processo:
BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA;
I.T. INFORMATION TECHNOLOGY COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA
LTDA;
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

4.0 - DA DISPUTA À OISTÂNCN:
A disputa entre os possíveis interessados do ramo pertinente pela contrataçäo acima
descrita foi prevista, com a devida antecedênøa, para ser feita à distância, conforme
disposições constantes da norma vigente, por meio de sistema específico acessado
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; permitindo o
processamento das seguintes etapas do presente certame: apresentação de
propostas e documentos de habilitação; abertura da sessäo pública e envio de lances
- fase competitiva;julgamento; habilitação; e recursal.

5.0 . DA GONGLUSÃO:
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances -, âs eventuais
observações apontadas durante o processo, os critérios definidos no instrumento
convocatório e o valor estimado ou o máximo aceitável para a contratação; ao final
produziu-se o seguinte resultado:

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação:

Prime Consultoria EAssessoria Empresarial Ltda - Valor: R$ 1.226.496,96.



Após o término da fase de lances, foi oportunizado aos licitantes participantes
do processo tempo hábil para intercorrer das decisões tomadas durante a respectiva
fase. Em seguida, foi estabelecido os devidos prazos legais para recebimento dos
recursos e contrarrazÕes, os qua¡s foram analisados, julgados e devidamente
deliberados.

Face ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito, e depois de observado o devido
tramite legal, a Adjudicação e Homologação da presente licitação em favor do referido
proponente.

É o relatório.

Camalaú - PB, 28 de novembro de 2023.

LAS DA SILV
ro Oficial
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IlustríssÍmo Senhor PresÍdente da ComÍssilo Permanente de LicÍtaçäo da

PrefeÍtura MunÍcþal de Camalaú, Estado da Paralba.

- Ref. Pregão Eletrônico n" ooogg/gogg
- Ref. Processo Administrativo n"oooe+lqocg

BAMEX CONSI.'LTORIA E GESTÄ,O EMPRESARIAL LTDA,

pessoa jurfdica inscrita no CNPJ No z8.oo8.+tolooot-o6, com sede na Avenida

Governador Tibério Nunes, n 331, Bairro Frei Serafim, Teresina, Estado do Piaul, neste

ato representada por seu sócio administrador, RICÁ.RDO MARCELO RIBEIRO

BARBOSA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob o n." 1372455 SSP/PI e

do CPF sob o n." 7oo.gg1.8eg-94, residente e domiciliado na Rua Tibério Nunes, no

%Tr,Balrro Frei Serafim, Teresina, Estado do Piaul, vem, com o respeito de praxe,

perante Vossa Senhoria, apresentar os seguintes esclarecimentos:

Conforme é possfvel verificar em análise ao processo administrativo

em epfgrafe, a empresa peticionária apresentou recurso administrativo requerendo a

reforma da decisäo que julgou classificada e habiìitada a empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial LTDA.

Entre os argumentos elencados pela empresa peticionária estaria a

impossibilidade da empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA

participar do certame licitatório, uma vez que teria recebido a punição de proibição de

contratar com a Administração Pública.

Em resposta ao recurso acima mencionado, Vossa Excelência,

entendeu que a punição aplicada pelo Estado de Säo Paulo e pelo Município de Goiânia

^

00û651

0fi1@ "

Conloios:
4800 777 8622
l,:1. Fixo: (ô6) J065-J265

Ruo Goverñodcr Tibór¡o Nunes. ¡i ljl
8c¡rro: Frer Serolrrn - Teresino-Pl

CN PJ: 26O06.410/0001-O6
CEP:64OOO-750
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(GO) apenas tinham efeitos na Adminis tração Prlblica referente ao órgão sancionador,

ou seja, Estado de São Paulo e Município de Goiânia.

Pois bem.

A empresa peticionária, Senhor Pregoeiro, tomou conhecimento

através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF' que a

empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA havia sido declarada

inidônea pela Prefeitura Municipal de Amparo da Serra. Veja:

o1lt2j2!, 18:01 SEAF ' 
gEbmr dt cøst¡Xncr¡oufÍt¿*¡odÊ Fom¿ÉÊ.lo(Èà

rì -,ri;.,1i1
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Contolos:
oðoa 777 382?.

fcl. Frxo: (ôó) 5085-3265

Ruo Governodor Tibe¡ro Nunes, f'.¡ 331

Eoirro: Frc¡ Serolim - Teresino-Pl

c N PJ: 2ô.00ôrl0/0001-0ó
CEP: ó4O00-750
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Ora, Senhor Pregoeiro, conforme é posslvel observar pelo extrato do

sistema SICAF a empresa Prime foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública, nos termos do artigo 87, IV da Lei a.aaa/se.Ye¡a:

Art. 8? Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

IV - declaração de inidoneidade Para licitar ou
contratar com a Administração P(lblica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejulzos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

Vale frisar, ainda, que a sançäo que trata o artigo 87, IV da Lei

8.666/93 por ser a mais grave das sanções previstas na mencionada lei, impede a empresa

sancionada de licitar ou firmar contratos com a Administração Prtblica direta ou indireta

da Uniäo, Estado, do Distrito Federal , ou seja, engloba toda a Administraçäo Phblica.

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União- Veja:

4.ro.5. Já a penalidade do inciso tV do art. 87,

segundo jurisprudência do TCU, impede o

fornecedor de participar de licitações e de ser

contratado por toda a Administração Pública,
englobando, nos termos do inciso Xl do art. 6" da

mesma lei, a 'administração direta e indireta da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e das fundaçöes por ele

instituldas ou rnantidas'. (TCU, Acórdao no

9.218/2011, lo Câmara, Rel. Min. José Múcio, DOU
de 1e.oa.øol 1.).

^
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Conlolos:
oðoo 777 8622
ftl. Frxo: (ð6) 50ð5-1265

Ruo Gove.nodor l¡béÍo Nunes, N 3Jl
Bcirro: Frci Serolim - Tercsi¡o-Pl

CNPJ: 26.û0ô¡10Æ001-O6
CEP:64o00-750
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verifique, portanto, de acordo com a sanção aplicada pela Prefeitura

Municipal de Amparo da Serra/MG, bem como o entendimento do Tribunal de Contas

da União a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA é proibida de

licitar ou contratar com qualquer ente da Administração Pública.

Dessa forma, é válido ressaltar, que no âmbito das licitações públicas é

fundamental que as empresas interessadas em participar estejam em conformidade com

as exigèncias legais e administrativas, sendo exigência dos Editais Convocatórios, a

comprovação de cadastro junto ao SICAF, bem como que sua situação esteja ativa e

idônea.

Verifique, assim, o que determina o Edital Convocatório:

8. DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro
cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão' em

sua forma eletrônica.

4.9. Não poderão participar desta licitação os

interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e

celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

Observe, Senhor Pregoeiro, que o Edital Convocatório é taxativo ao

afirmar que não poderá participar do Pregão Eletrônico a empresa que estiver proibida

de celebrar contratados administrativos.

ou seja, a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMpRESARIAL LTDA não pode fìrmar contrato junto a Prefeitura Municipal de

Camalaú/PB, uma vez que encontra-se inativa no SICAF, uma vez que foi declarada

inidônea pela Prefeitura Municipal de Amparo da Serra/MG'

ß {Ì,ì lj t.,

^\ b
Conlotos:
0600 7n 862?
Tel. Fixo: (ô6) 10ô5-5265

nuo Govemodor Îbério Nunes, ¡i JJI
Eoirro: Fre¡ Serolim - Teæsino-Pl

cNPJ:26008álon0014ô
CEP: ó4O00-750
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Dessa forma. em razão da declaracão d,e inidoneidade (Art. 8?.

fV da Lei n" g.eooltggg) ser a sanção que abrange toda a Administracão Pública

e imoede a sociedade emoresária sancionada de narticiuar de novas licitacões e

contratacões nromovidas nor ouaisouer órEilos do Poder Público. em oualouer

nível da federacäo. a empresa peticionária vem. respeitadoramente a presenca de

Vossa Excelência. requerer que se abstenha de contratar com a empresa Prime

Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA.

Termos em que, pede deferimento.
Teresina (PI), 04 de dezembro de 2023.

RrcARDo MARcELo ffä,i3åi,i;äå'ffiåï,'ff'
Rf BEIRO BARBoSA:700827g2334

BARBoSA:7 ooï27 92330 ?11* 
to"'1 2'04 1 6:51 :M

RÍcardo Marcelo RÍbeìro Barbosa
Sócio Administrador
PrG: t.372.455 SSPPI
C.P.F: 7oo.827.828-s4

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

t)0CIttiñ

b
Conlolos:
0800 777 8822
Tc-l. Fr¡o: (66) J065-3265

Ruo Governodor Tibéío i.i!nes. ¡i JJI
Borrro: Frcr Serofim - Teresrno-Pl

CNPJ: 28.006.410/0o01-06
CEP:64O00-75O
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Gabinets ds Profeito

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Despacho com Efe¡to de Notificaçäo

Processo Administrativo n.o 00064/2023-CPL
Pregäo Eletrônico n.o 00023/2023-CPL
Assunto: Petição com notícia de inidoneidade aplicada a licitante

lnteressadas: Bamex Consultoria e Gestão Empresarial Ltda e Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda

Recebi hoje.

Vistos etc.

Assessoria Jurídica para opinativo.

Por fim, volte-me os autos para decisäo.

Vale o presente como notificaçäo.

Autue-se. Comuniq ue-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 12de dezembro do ano de2023'

Trata-se de petição (f|s.651/655) apresentada pela Empresa Bamex

Consultoria e Gestäo Empresarial Ltda, participante da Licitaçäo retro, por meio da

qual noticia que à Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda teria sido

aplicada a sanção de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso lV, da Lei Federal n'o

g.OOOltg93, por decisäo proferida no âmbito da Administração do Município Amparo

da Serra (MG).

Compulsando esses autos, observamos que a Empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda embora tenha tido o objeto do referido certame

adjudicado em seu favor, ainda näo teve o consequente contrato assinado e

publicado.

Estando assim, considerando o potencial de risco gerado pela informaçäo

superveniente, decido pela notificaçäo da Empresa Prime Consultoria e Assessoria

Empresarial Ltda para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, desejando, apresentar

manifestaçäo sobre a petiçäo de fls. 651/655, a qualdeverá ser protocolada via e-mail

institucional do Pregoeiro Oficial da Prefeitura (pregoeirooficial@camalau.pb'gov'br),

o qual, desde já, deverá atuar como secretário ad hoc neste procedimento.

Na sequência, com ou sem a manifestação, dê-se vistas dOS autos a

0(]ß856
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Çrhlnsts do Frofalto

UBIRAJARA ANTONIO Aslnâdodefomôdlsltalpor

PERETRA ilHilAååSi'åll:j'"-'
MARIANO:03306088439 Dados: 2023.1 2.1 2 I l:28:s4 -03'oo'

IJBI RAJ ARA ANTON IO PEREI RA MARIANO
PREFEITO
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BENEFíCIOS EM CARTÕES

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Ar/C: Ubiraiara Antônio Pereita Mariano, Prefeito Municipal

Processo Administrativo no 00064/2023 - CPL

Pregão Eletrônico n'00023/2023 - CPL

Despacho com Efeito de Notificação

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

com sede à Calçada Canopo, 11, - T Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville -

Santana de Pamalba/SP - CEP: 06541-078 - endereço eletrônico

sp.iuridico@primebmeÍicios.com.br, Fone/Fax: 19.3518-700O devidamente inscrita no

Cì.IPI sob o no 05.340.639/000L-30, vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, por meio de seu procurador infra-assinado, responder a notificação em

eplgraÍe, conforme a seguir exposto.

Trata-se de notificação encaminhada pelo Prefeito Municipal de

Camalarl - PB, na qual requer esclarecimentos a respeito de suposta penalidade de

inidoneidade aplicada à empresa PRIME registrada no SICAF com sanção impeditiva

no âmbito de todos os órgãos e entidades da Administração Pública por Prazo

indeterminado. Referida sanção foi levada a conhecimento do ente municipal por meio

da empresa BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL.

Desta forma, requer no prazo máximo de 5 (cinco) dias ltteis a contar

do recebimento da notificação esclarecimentos urnÍr vez qve adjudicado o certame

000?ß/202} o contrato ainda não foi assinado e publicado

rÿ,wr.r. pri rn el¡enef lcios.eo rrr-b r
tlua Calçadâ Canopcr, 1l I Sala 03 - Andar 2 - Centrct de Apoio ll
,Alplìaville - Sântana de ParnaÍba-SP I CEP: 06541-O78
(1't) 41s4-2394
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BENEFiCIOS EM CARTÕES

É a slntese necessária.

De pronto, registram-se os votos de consideração para com os

membros servidores da Prefeitura Municipal de Camala{t -PB.

A par das manifestações levantadas na notificação, a PRIME informa

que o registro de penalidade informado não prospera, pois embora tenha sido

constatado o registro, trata-se de sanção indevida injusta, desproporcional e arbitrária

a propósito da qual a empresa obteve decisão judicial liminar Paradeterminar a exclusão

de todo e qualquer registro em desfavor da empresa PRIME.

Desta forma, não existe registro desfavorável a empresa, situação que

garante a conformidade e regularidade da PRIME para contratar com o poder público.

Para fins de comprovação, encaminha-se, nesta oportunidade, a

certídão do SICAF atualizada na presente data e que poderá ser consultada a qualquer

momento.

É de se observar que a notificação encaminhada a esta Prefeitura pela

empresa BAMEX CONSULTORIA E GESTÃ,O EMPRESARIAL busca de forma

infundada apenas prejudicar a PRIME, empresa esta consolidada no mercado nacional

como sendo a maior gestora de frotas prlblicas possuindo mais de 5.000 (cinco mil)

contratos ativos.

Com esses termos, reiteramos o compromisso e atenção para com a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ. Assim sendo, não havendo quaisquer

dlrvidas, à luz do dever de informação e cooperação, nos prontificarnos Para o

atendimento dentro da maior brevidade e eficiência bem como aguardamos a assinautra

do contrato e publicação para inicio da prestação dos serviços.

Lrsnr. pÿÍ rn e benef icir¡s.corn-Þ I
fìua CalçacJã Canopo, l'l I Sala 03 - Andar 2 - Cerìtro de APoiÔ ll
A.tpl-ravilte - Santärla de Parnaíba-SP I CEP: 06541-078
(11) z+154-239.'
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BENEFiCIOS EM CARTÕES

Santana de Parnalba, L3 de dezembto de20?3.

Assinado de forma digítal
por ALLISON HENRIQUE

NUNES DE PAULA

Dados: 2023.1 2.1 3

l8:2352 {3'00'
Versão do Adobe Acrobat
Readen 2023.006.20380

ALLISON HENRIQUE NUNES DE PAULA

OAB/SP 452,393

w'urw. p rI rn e b e nef Ic i os.co rn. b r
Rua Calçêda Canopo, 1l l Sala 03 - Andar 2 - Cerìtro de Apoio ll
Alplìãville - Santanã de F'arnaíba-SP I CEP: 0654]-O7a
('ll) z+154-2394
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nø 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, Que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

'^ Porte da Empresa:

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: O8/ll/2O24

NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRES^Á'RIA LIMITADA
MEI: Não

Demais

Ocorrências e-Im
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

05.340.639/0001-30 DUNS@: 89*****11
PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Consta
Nada Consta

Níveis cad¿strados:
' Á.uao-áaic¿: a ce¡tidão foi obtida at¡avés de integração direta com o sisteme emisror. Manu"l, a certidão foi inserida

m¿nualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

os/06/2024
07/ot/2024
08/06/2024

10/0r/2024
2r/ot/2024

Automática
Automática
Automâtica

Receita Estadua/Distrital
Receita Municipal

V - Qralificação Técnica

YI - Quali frca'çã'o Econômico"Financeira

Validade: 31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta e näo tem efeito legal

Emitido em: L2/12/2023 t4:22
CPF: 309)OO(JOO(-57 Nome: DANIELA MORAES DA SILVA

1de 1

Ass:
aüü663
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, eu, RENATO LOPES, brasileiro, Advogado inscrito na OAB/SP sob n.o

406.595,8, com escritório situado à Rua Açtt, 7,Alphaville Empresarial, Campinas/SP'

cEP: 13.098-335, substabeleço ao advogado ALLISON HENRIQUE NUNES DE

PAUIA" inscrito na OAB/SP 452.393, os poderes a mim outorgados por PRIME

CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.340.639/0001-30, com sede à Calçada Canopo,

11 -2. Andar -Sala 03 -Centro de Apoio II -Alphaville -Santana de Parnaíba/SP, pelo

instrumento procuratório anexo.

Campinas/SP,9 de novembro de2023.

Assinado de forma digital
por RENATO LOPES

Dados:2023.11.09
12:19:45 -03'00'

RENATO TOPES

oAB/SP 406.595-B

www. pri mebe nefic¡os. com. br
Matriz: Rua Calçada Canopo, L1- SL. 03- Andar 2- Centro cle Apoio ll - Alphaville - Santana de Parnaíba / SP I CEP: 06541-078

tilial: RuaAçu,47-Alphaville Empresarial-Canpinasl SP I CEP:13098-335 n n n n n /
Documento assinðdo digitatmente conforme Mp n" Z.ZO}-Z/2a}Lde24/08/2001, que ¡nstitui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilerra- ICP-Brasrll-f U U Q Ð "l
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PRIMEI

PRocuRAç Lo ta Pntcu ET Ðrml

OUTORGANTE:

PRIME CONSUTTORIAE ASSESSORIAEMPRE9ARTALLTDA., CStAbEICCidA NARUA CAIçACIA CANOPO' N'O

1.1,2o andar, Sala 03 - Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de Parnaiba/SP - CEP: 06502-

160, ìnscrita no CNpI/MF sob o no 0s.340.ó39/0001-30, ìnscrição estadual sob o no 623.051.405.115 e inscrição

nrunicipal sob o no 72270; e suas filiais, neste ato represenúada pelo seu sócio proprietário, o Sr' JOÃO

MAnCIO OLIVEIRA FSRREIRA, b¡asiletuo, casado, empresário, portador da cédula de identiclacle RG n.o

20.9A7.947-Ze inscrito no CPFIMF sob o n.o 186.425,208-17'

OUTORGADOS:

RENATO LOPES. brasileiro, casado, advogaclo, inscrito na OAB/SP sob o no 406'595-8 e no CPF/MF sob o

no 2gg.02g.24&10, MATEUS CAFUNDÓ ALMEIDA. brasileiro, solteiro, advogado, insüito na oAB/SP sob

o no 395.031 e no CPF/MF sob o no 418.091.79&07, RoBERTO DOMINGUES ALVES, brasileiro, casado,

inscriro na OAB/Sp sob o no 454.639 e no CPF/MF sob o no 386.276,85ÿ94 RAYZA FIGUEIREDO

MONTEIRO. brasileira, soltei¡a, advogacla, inscrita na OAB/SP sob o no M2'2'16 e no CPF/MF sob o no

14r'..?j,2.\g7-.39, VINICIUS EDUIA,RDO BALDAN NEGRO, brasileiro, solteiro, advogado' inscrito na

OAB/SP sob o no 450.936 e no CPF/MF sob o no 447.970.818-W, RENNER SILVA MULIA' brasilei¡o, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/Sp sob o n" 471.087 e no CPFIMF sob o n"094.189.326-01, YAN ELIAS, brasileiro,

soltei¡o, advogado, irçcrito na OAB/SP sob o no 478.626 e no CPF/MF sob o n" 352'379.99&83, RODOLFO

ARAIJIO FEñNANDES brasileiro, soltei¡o, i¡rscrjto na OAB/SP sob o no 453.A0 e no CPF/MF sob o no

447.SIB.ZTUT, OTHON WEBER BARAGÃO. brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob o no 484.365 e no

cpF/MF sob o no 44É,.476.Mg-22, fOÃO PAULO CORRÊA CARVALHO, brasilei¡o, soltei¡o, inscrito na

OAB/MG sob o no 21g.?Ue no CPF/MF sob o no 132.539.11667 e EMANUELLE FRASSON DA SILVA'

brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 480.&t3 e no CPF/MF sob o n" 47A329.78843, todos

estabelecidos na Rua Açu, n." 47, Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13.09&335'

pODERES; Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhol forma de direito, a Outorgante

confere aos Outorgados, amplos poderes para o foro em geral à clefesa de seus direitos e interesses, com as

cláusulas " ad jurlicia et extra" , podendo aý em qualquer esfera, juízo, instância ou tribunal, para propor contra

quem de direito as ações compeüentes e defende-las nas conbárias, seguindo umas e outras até decisão final,

usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para praticar toclos os

atos processuais, exceto o de receber citação, senclo-lhe permitido confessar, reconhecer a procedência do

pediclø transigir, desistir. renunciar ao direito sobre o gual se funda a e dar quitação, firmar

compromissos e/ou acordos, agir em conjunto ou separadamente, e substabelecer a outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, fumee

Santana de Parnaíba/SP,05 de abril e

Þoufr Em

CamPmü.SP

ffi @
e

I OlÍveira
RG n. MF no 186.425.208-1

Matriz: Cal! : j:¡ Car,nç,ù, ns 11, 2i ar.il¡r, 5ãlî C3 - Ce irti; A;':ii il, B¡¡rrù 'le Alill''e I i:!e - S¡r'iãi à dÛ sP- cEF ûÉ902-160

f1 ,fì f\ ,'. l-ì il
UUUif,b,;

êconömlco d? JOAO

Custas R$ 12

Dt-ii :i ;! ._ 
j-) j,.-. j 

'

Fi¡ial: F..: AiU ,47-Ai¡.,1,¡ lil¡Eni¡:i.-::.i.rl-cår]iÉ;,:3,,/sP-cEP:13.0a:335 liiit-.i:':.3j:'t$¡rili¿ilÈri':.::j(¡¡i',bf



e JUCESP PROTOCOLO

2.936.997/19-t

ffiffiffiffilmHffiffiffiffiüru

l'\rt
N

ao
ìf

iE' ú.)
ILç€óc

ù3(oco¡g
9ENo,F I
dFEçuo8t-¿oz
='Eo
$ËH
ite-o'õ o.

HEËgõ.E
-(ú>FfOõør^-ß,*
o)- øoõs
o)Õl o
- olZ
E:€
ËåË
ã€ r
EÑE
E€ e

*ä,9gñ I
ú"1 ËJz 0tÍsãoEg
*ãË)oifpõoçêpËE
Zss
fLotroPõ
JE€
3ËE
ädi8o-O- reù s

EËËÃzo
Éx Eïtu ctoO€
Eke
ãq Ëa¡H Iõ=Ë
:'tÌ Ëa(n9.

Ë4Ë
€sË
€?:ËeoË"(, o'.õØÉ
*lU 6Eo---

F3I
Ë*E
5õ E

E8 Èe6i
õo.9
gH 

€ooõ

TNSTRUMDNTO PARTICüL.Atr _ ALTEA.I,ÇÃO E CONSOTIDå,çÃO CONTR,{,TO SOCIAL

PRIME CONSULTORT{. E ÅSSESSOAIA EMPRF-SARTAL LTDÄ.
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 05340.639/0001-30

Por este instnlnento particula¡, e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO 1!{À}ITOVÄNI, brasileiro, casado sob o regime de separagäo total de bens, natural dc Ribcirão
Preto/SP, nascido em 25.03.1972, empresório, portador da cedula dc idcntidade RG no 20.103.621 SSP/SP,

inscrito no CPFl1vfF sob no 159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de CampinalSP, sito à Rua

João Lopæ Vieira, no 8l -Ap. ¿14 - Res Víla Bella Dorn Pedro - CEP 13.087-734; e

JOÃo D!ARCI{) 0LIVEIRA FERREIRÂ, brasileiro, casado sob o re$me de comr¡nhão parcial de bsrs,
nâtl¡râl dc Brodosqui/SP, nascido cm 19.06.1972, cmprcsårio, portador da cédul¿ de identid¿de RG n"

20.907.947-2 SSP/SP, insclito no CPFfvfF sob no 18ó.425.208-17, rcsidcntc e domicilíado na Cidade dc

Campinas, Esndo de São Paulo, na Rua das Abeliaq no 1414, Condomlnio Alphaville Þom Pedro' CEP

I 3097-173,

Na qualidade de únicoe sócios componentes da sociedade empresriria do resporsabilidade limitada PRIME
coNsuLTORtA E ASSESSORIA EMPRESAR¡.{L LTDA, estabêlecida na cidade de santarra dc

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no ll, 20 Andar, Sala 3, Baino Alphaville ' Centro

Apoio II, CEP 06.541-07E, insøita no CNPJ sob no 05.340,639/0001-30, com Contrato Social arquirado na

Junt¿ Comercial do Estado de Säo Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010

têrn entre si, justo e contratada, alte¡ar e consolida¡ o Contrafo Social que se regerá de acordo com

seguintcs l€rrnos e condições:

ALTERAçÕES - Os sdcios decidem, por unanirnidade efctuar, aumento do capital soçial, na

composição;

Como resultado da delibeação acima a cl¿íusula 4å passa a vígorar com a seguinte redação

Altêrâçáo Conbatuat da sociedadê PffntE ÂDÀ{¡ff SIRAÐO&q DE cr4RfðES IIDA.

ET- s83342Y4

Conl¡râ os dados do ato 6m: https://sdodigitâl.t¡pbju8.br ou Consults o Documonto sm: htþs//azêvêdobâstos.noLbr/documonto/163021904219278093ô46

Elffi?l-l $ Autentlcasåo Dlsltal códlso: 16to21s0121s276s9364s-l ./;d.\, r Cartório Azevêdo Bastos
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nClåusuls 4"-IlO CAPITAL SOCIAL'

Os socio€ delihrara¡n aumento do capital soci¿l na ordem de R$ 1.150.000,00 (urn milhão, cento e cinquenta

mil reais) tot¿lmente inregralizado em moedê correnle deste pafs, detido em sua totalidadç, pelos sócios

RODRIGO MANTOVAIii na ordem de RS 575.000,00 (quiåhentos e set€nta e cinco mil rtais) e JOÃO
M^{.RCIO OLIVEIRÀ FERREIR.A' na ordern de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),

passando assim a tot¡lizar capiùol social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhõee de rcais), com adequaçEo

e formaçao de 10.000.000 (dez rnilhões) de quotes, no valor de R.l$ 1,00(um real) cada, na seguinte forma:

a) RODRIGO II¡AIYIOVAjI{I - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotås sociaìs,_com valor

nãminal de R$ 1,00 (wn real) cada uma, perfazendo um total de RS 5.000.000,00 (cinco rnilhões de reais).

b) JOÃO M.A,RCIO OLIVEIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco millñes) quotas sociais,

cám valor nominal de R$ 1,00 (um rcal) cada uma, perfazendo un total dç R$ 5.000.000,00 (cinco nilhões

de reais),

PanlgrafoPrimelro:Deacordocomoârt. l.O52da.L€i l0.406del0.0l.2002,aresponsabilidadedossócios
é resirita ao valor de suas quotâs no capiøl social, mâ!ÿ todos rcspondem solidariameÍte pela integfalízação

do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotâs soçisis, referefiç ao aumento de oapitalno valor de R$ 1.150.000'00 (um

milhäo, centoã cínquenta mit reais)ç totalmente integralizado em rnoeda corËnte deste pafs, detido em sua

totalidade, pelos sócio_s RODRIGO MAI{TOVANI, na ordem dc R$ 575.000,00 (quinhentos e setenfa Ê

cinco mit räais) e JOÁO MARCIO OLMIRÄ FERREIR.L na ordem è R$ 575,000,00 (quinhentos c

setenra e cinco mil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez rnilhÕes

de reais, com adequa6o e fonnaçeo de t0.000.000 (dez milhõrcs) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cad4

na segrrínte forma:

Parágrafo Terceiru: Fica vedado aos sócios caudonar ou comprometer de qualquer forma suas

capital, parcial ou integralmente.

Afteraçåo Confatual da socíedade PRtlt E COfvS{l¿lOFlA Ê ¡SSËSSOR /4 EMPRFSáR,ÁI ¿tDA'

BT - 983'34er¡r

Cavel6nli

ðÈ
P

û$fr?

QUOTAS VATORf{OME
s0D6005.000.cÐoRODRIGO MANTOVANI
5æ65.000.000 ßs 5.000.000,00JOÃO MÂRCIO OLIVEIRA FERREIRA

Conf¡ra os dados do ato em; https://solodigital.qpbjus.br ou Consults o Documonto om: https:/,/âzêv€dobâeto6'not'br,/documsnto/163021904219278093646

E1g31Ð ! luæntlcaçtoD¡s¡tatcód¡go:1630219012192'18093646-2 .J¡¡.'r 3 CartórioAzevêdoBastos a)

ffi E ili'jåtrfri,ï#iå:ALJ53880.xzAK'',,ffip,iå*,mffiim#..., "^*^,M*
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Pardgrrfo Quarto: Os recursos mantidæ nas contas de pagamørtos, nos termoß do art 12 da Lei

12.86512013: (i) constituem patrimðnio separado, quo não $e confirnde com o d¿ Sociedade; (ii) não

respondem direû ou indiretaments por nenhurra obrigaçôo da Sociedade, nøn podem-ser objeto de aresto,

t"qi""rq busca e apreersäo ou qualquer outrc ato de constríção judícial em funçäo de débitos dc

responsabilidade da Sociedade; (iii) näo podem ser dados em g;arantia de débitos assumidos pela Sociedadq e

(ivj não æmpõ€m o ativo da Sociedade, para efeito de frlência ou liquidaçãojudicial ou exfiqiud¡cial.

Por fim, informam os sócios que todas as demais Clåusulas do Contrato Social, que não fotam objeto de

alteração no prcsente instrumento, perman€cem inalteradæ quanto ao seu conteúdo. Decidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade

..CONTRÂTO SOCIAL DA SOCIED.åDE AMPRES/IRIA LIMITAITA
PRIME CONSULTORIA E ÀSSESSORIÄ EMPRESARIAL LTDÀ

¿.CONSOLIDÀçÃO''

cláusurs l'- DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

À Sociedade ernpresária limitada girará sob a denominação soci¿l dc PRIME CONSULTORJá. E

ASSESSORIA Ei{PRESARIAL LTI}A, e terá sua sede social na Cîdade de Santana de Pamalba Estado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Andsr, Sala 3, Baino Alphaville - Cenro Apoio II' CEP

06.5414?8.

- FilÍal0l. -Rua Açq no 4?, Téneo e lo Pavimcnto - Sala A, Loteamento Atphaville Campinas, naCid¿de de

Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, insoríta no CNPJiIÍF 05.340.639/0002-10, sob o

3590434481E, çom ûúmÊTo de arquivamento doe- 295.5941 I 4-7, em sessãq de 05n9 n0l 4.

Cláusuls 2" - A Socied¿de podqná abrir c oxtinguir fìliais, agências ou escri&rios ern qualquer

tenitó¡ío nacional, por
sociedades.

Cláusula 3" - DO OBJETTVO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedadetem por objetivo social as seguíntes aïividades:

AltoráçäoContrâlualdasociedadô PRIMECONSULTOBIAEAS.SESSORAEMPRESARIALLTDA.

BT- 903342v.1

deliberâÉo dos sócios medianæ alteragão contratual ou associar-*e a

gm:Dosm€ntoComults€m:ato

AzevêdoCartórioCódlgo: Bastos

"*ñì**^*Ëffi*doTotal
D¡ta:
Valor

09r08:3319tOil2024
DlgltalAut€ntlcação

R$Ato:
llormalT¡poD¡gltalSelo

A% PÊ!¡dôfllê Ep¡t6o Pæ - 1t46
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fl. Assessoria e Consultoria em gestä,o enrpresarial- CN^E 70.20/4{0;

b. Emissão de vale refÞição, vale nlirncrrtaçåo, vale transporte e vale c¿mbuitívcl- CNAE 82,991?42;

c. Comércjo Varejista de peças e acessririos novos pàra veículos automotor€s - CNAE 45,30/7-03;

d. Intemrediação comercial n¿ venda cfe combustfveis. prtdutos aliment{cios, móleis c cquiparnentos
cletrôni cos - CNAlj 46.1t)f2-00

e. Incorporação de empteendimentos imobiliririos - CNAE 41.l0/7-00;

f. Pârticipação em outras socicdades empresaríais - CNAE 64.63i8-00;

g. Cornércio Varej ista de equiparncntos e suprimentûs de informatica - CNAIì 47 .51!2-01:

h. Aluguel de máquÍnas e equipamentos de escritório - CNAE 77.331140:

Í. Prcstação de Serviço.r de intermediação e Agenciamento cle Sierviços Negócios em Geral - CNAE 749011-
04;

J. Gcrenciamenlo de frotas e gerenciamcnto cle abaslecinrcnto de velculos arrtomotores - CNAE 82.ÿ917-9ÿ;

k Scrviço de cessão de direito de uso de software custornizável - CNAE 62,02/3-00.

l. Ananjo de pagamento de compra c transfurênci&, com conta de pagamento pré-pa.ga e pânt uso doméstico,
nos termos dos artÌgos 8o ao 10, do Regulamcnto Anexo à Circular 3,682i2016, do Banco Central do Brasil,
lffegram a atividade de ananjo de pagamento, (i) a prestação de sert'iços dc gestão de moeda clctrônica
depositada conta cle pagamento, na forma de carteira digital, ínclusive p{uã apone ou saquc de recursos

mantidos ern coila de pagamento, transferência originada de ou destinada a conta de pagamento, e,xecução

rernessâ de fundos e conversão de moeda fisica ou escritural em moeda eletrônica ou vice-versa; e (
emícrão de instrumcnto de pagamento e adminìstração de cartöes de crédito, débito, convênio e

emissäo própria ou emitidos por tercÈiros - CNAE ó2,04-0/00.

Parágrafo ïJnico: A Socicdade explorz atividade econômica cmpresarial organizacla, sendo,
sociedade empresária nos termos do artigo 966 capr.rt e parágrafo único e artigo 982 dtl Código C

A¡teraçãr Conlra[¡al dr soc¡edade PRIME COTVSU¿TOR A E Á SSESEORIA EMPRESi4 nAL LTDA.

BT - 083342v,{

Cont¡ra os dados do ato em: https://s6lodigital,tjpb.ius.br ou Consultê o Doflmonto êm: htþs://az€vêdobastos.notbr/documento/163021904219278093646
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Clúusula 4" -. t)0 C^A,PTTAL SOCI/IL

O capital social subscrito e l,olalmente integralizado é de R$ 10,000,000,00 (dez milhõcs de reais),
representado.s por 10.000,000 (dez milhões) de qr-rotas, com valor nominal de R$ I,00 (um real) cada uma,
assim distribuída"c entre os sócios:

c) ROIIRIGO ÍÌLå,NTOVANI - possui -s.000.000 (cÍnc.o milhões) quota^s sociais, com valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco rrilhöes de reais).

d) JoÅO MÁ.RCI0 OLIVEIRÂ FERREIRÅ - possuì 5.000.000 (cinco milhões) quotas sociais, com
valor rromÍnal de R$ 1,00 (unr real) cada rrma, perfazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco rnilhðc* de
reais).

Parágrrfo Primairo: Dc acordo com o art. 1.052 da l-ei 10.406 de 10.01.2002, a resp:nsabilidadc dos sócios
é rcslrita ao valor de sua.s quotai¡ no c¡rpital social, rnas todos rcspondem solidariamente pela intcgralização
do capital social.

Parágrafo Segundo; As quotas sociais, referente âo aunìento dc capital no valor de R$ 1.150.000,00 (urn
milhão, cento e cinquenta mil reais), lotêhnente integralizado em moeda corrcnte deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO ¡I{ÄNTOVANI, na ordem dc R$ 575.000,00 (quirrhento.s e setenta e
cinco mil reais) e JO.4.o MARCI0 OLìVEIRA FERREIR^,, na ordem de R$ 575,000,00 (quinhentos c
$etentû e oinco mi1 rcaìs), passando assim a totålìzar capital social r¡o valor dc R$ 10.000.000,00 (dez rnilhöes
de rcâis, com adequação e formação de 10.000.000 (dez miìhões) quotírs, no valor de lttl l,O0(urn real) cada,
na seguinte lbrna:

NOME VATOR

Prrágrafo Tcrceiro: Fica ve¿lado aos sócios caucionar ou cûmprometer de qualquer forma suas q
capital, parcïal ou integralmente.

Parágrafo Qunrto: Os recursos mantidos nas c(}lltas <le pugamentos, nos temros do art.
12.8ó512013; (ì) constituem patrimônio separado, que não sc confunde corn o da

Alteråção gônbatual da soc¡edade PR,I'E CONSUIIOR A Ê ÂSSESSORIA EMPRESARIAL LTÐA-

BT - 963342v4
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PARTlCI

RODRIGO MANTOVANI R$ s.000.000,00 50ã/o

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

glqo.-ryq _
5.000.000 5. 50%
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ConfiE os dados do ato em: hltps://6olod¡gital.tjpbjus.brou Comultê o Dodrm€nto em: https://æ6vêdobastos.not.br/documonto/163021904219278093816

Cartório Azevêdo Bastos
Ar PÉl&t E¡ttádo P4u - ll4t

(8ð) &l{¡l-6a0a - c.rtodôC¡.avcdob4b.not¡r
htÞaýreYôdob6to¡.n4,¿br

Parágrafo Terceiro¡ Os diretores, no exercícÍo de suas funções, quando nomcârcm pr'ocura<loras "ad
judicia", devem crpecificar claramente o mandato do procurador, da mesma forma procedeudrl ctm relação

aos procuradores'oad ncgotia-'.

Pardgrafo Querúo: l.-ica vedado aos diretores o uso do nome Sociedade em avais, fìanças, aceites e endossos

de mero favor e de outros documçntos estranhos ao objstivo social, sob pena de serem considerados nuloa de

pleno direito à responsabilidade social.

Panågrafo Quinto: () contrâtù poderá scr reformado no lccante à adrninistraçilo, por cônsenso dos súcios.

Panigrafo Serto: O¡ diretores farão jus, indiviclualmente, a umä rctirada mensal a tftulo de "prô-[abore", que

será determinada de ct¡rnum acordo entre os sócios, clcntro das possibilidadcs fìnanceiras da Sociedade.

cláusuls ?" - DÄs (}BRJGAÇöES DA SOCIEDAITE

As potíticas e procedimentos intemos da Sociedade para controle e prcvcnção dos crimes previstos na Lei no

9.613, de 3 de rnarço de 1998, deverão ser apmvadas pela Direnoria da Sociedade c obscrvarüo as seguintes
diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e procedimenlos indisando as responsabilidaclcs dos
intcgrantes de cada nír,el hierárquico da institniçAo; (íi) contemplar a coleta e rcgistro de intbnnações
tempestivas sobre clientes, que pennitam a idsntificaçäo dos riscos de oconência da pr:ítica dos
msncionados crimes; (iii) delìnir os c.ritérjos e procedimentos pârâ seleção, tçinamento e acompanhamento

da situação econôrnico-financeira dos crnpregados da Sociedade; (iv) ilrcluir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos msncionados crimes; e (v) receber arnpla divulgação
intema.

Parágrafo primeirol Os procedimentos internos devem incluir medidæ prévia e exprossamöntc
est¿rb€lecidas que pcrmitam confirmar as infbrmaçõcs cadastrais dos clientes c idcntifioar os beneficiários
fitrais das operações e possibiliur a caracterizagâo ou não de clientes como pessoâs politicâmente exposras.

Parágrefo segundn: A Sociedade deve ob.servâr politica de govcrnança, aprovada pela Diretori4 qùe

tborde os aspectos rclativos ao gerenciamento de riscos, gestão de patrimônio c å preservaçäo do valor e da
liquidez das moedas cleirônicas emitidas.

Parâgrafo terceiro¡ A polltica de goverrrança da Sociedade deve xr adequadarnente
submetida a revisões anuais, coln a documenlação mantida. à dìsposição do Banco Central do Brasil;
atribuiçðes e responsabilidades; e garantir a inclepenrJência das atìvidades clc gerenciamento de
inclusive mediante se¡gegação cntre a área operacional e a de gestäo de risco. "

AltÊraçåo Conlråtualda sociedade FRÍM€ CONSUTTOR,A E ASSËSSOR¡A EMPFES,4R¡/4¿ [TDÂ. 7
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CIáU¡UIS E" _ DAS REUNIÕNS DOS SÓCTOS

Anualmente, dentro dos quâtro primeinrs me$e$ após o término do exercício social, a Socíedade reunir-sc-á
¡ra sede stxial, em dÌa e hora previamente anunciados, a fim de subrneter aos sócios as contas da
adminisiraçilo, cabendoJhes a aprorração do Balanço Patrimonial, demais demonstr¿tivos contábeis do
exercfcio findo e destínnção dos resultado,,¡ do exercício.

Cl¡årsr¡la ÿ - A Reuniäo de Sócios torna-se dispensåvel quando tocl¡¡¡ os sócios dcsidirem, por escrito, sobre
a matérin que ser'á objcto dcìa ba,stando, no c¿lso rlo Balanço Patrimonial e demais demonstrativr¡s conlábeis,
a assinafura de todos os sticios para considerar as contas do exerclcio, dispensando-se, nesle câso, as

formal idades das reuniCres.

CIáUSUIg IO'- DO EXßRCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

O excrcício social rerminará no dia 3l de dezenbro de cada ano, r>câsião em qus serå levantado um Balanço
Patrimonial. Dcmonsrração dos Resultaclos do exerclcio e demais demon.rtraçiIes contábcis prcvìstas rra

legislação. Àpós as deduçõe.s de LeÍ, os lucros líquidos apuracios ou prejuÍzos verificados scrão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção enr que prrr eles se deliberar na reuníão de Sócios podendo, em caso de

Iucros, serem incorporados ao capital por deliberação dos sócios.

Clúusula ll" - Rcspcitados æmpre os interesses maiores da Sociednde, a reunião dc sircios podcrá delibemr
por levantar demonstrûçõcs contábeís intermediárias ou periédicas e, assiffi como no encenamento dos
cxerclcios sociais, deliberarpela distribuição de lucros ou prcjuízos em proporção difercnte das quotas sociais
possuídas por cada um dos só{rios,

cláusula 12"-DAs QUoTÀs socIAIs, cEssÃo E TR.{NSFERÊNCIA

Se um dos sócios desejar retirar-se da Sociedade, deverÁ comunícar essa intcnção ao outro sócio, com
¿ntecedência minima de 30 (trinta) dia.s, quc cm igualdade de condi@es, terá preferência na aquisição das
quotas de capital do sócio retirante.

CIáusuIa I3.- DO FALECIMENTO OU LITPEDIMENTO DOS SÓCIOS

No caso de falecìmento ou impedimerìtû do stlcio rrão adrninistmdor, a Sociedade não se

continuando o seu negócio com o sócio adminisl¡ador, o côrrjuge e os herdei¡ps do falecido ou i

Alteraçåo Contratual da sociedade PR,MF COTVSUI.rOFÍA E ASSESSOß/A EMPRãSAR,AL LTDA. I
BT - 983342y4

ü0ü$"/:''
Confirâ os dâdos do ato êm: https://solodlg¡lal.gpbJus,br ou consulte o Docümento em: https://azey{obasto6.not-br/dÕcumento|163021904219278093646
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havendo acordo nesse sEntido, os hâvere$ do sór¡io f'alecido ou irnpedido serão a¡rurados em balanço
especialmente lcvantados na ocasião e serão pâgÕ$ aot seus hcrcleiros da forma qrÊ sc combinar entre as

partes, sempre lcvando em consideragão os interesses socí¡i.s. Porern, a Socie¡lade se dissolverá no caso de

fhlercimento ou impedimento do sôcio administrador e o pftlzo de pagamento dos scus haveres não poderá

ultrapassar a prazo de dois anoç.

crÉusula 14'-DA RESOLUçÄO E DTSSOLI;çÄO DA SOCIEDADE

A Sociedade poderá ser dissolvicla, desclc c¡r.re haja acordo sntre os quotistas ou por di.rposiçâo cla lci, Dcpois
de pagas as dividas pÐrventura existentes, o saldo serå rateado entre os sócios na proporção de suas quotä:i,

ctáusura rÿ - DAti ALTERá,çÕES CO:{TRATUATS E F'ORO

Fica desde já eleito o Foro da Comaraa de Campinas, Estado de São P¿ulo, com expres$û renúncía de

qualquer outro, por mais ptivilegiado que seja.

c láusula I 6' - IltsPoslçÔEs TRANSITÓRIAS

Aos casos omissos desle contråto social, aplicar-sc-äo a5 disposiçõæ da Lei 10.406 de l0 dejancito de 2002
e subsidiauiamente o disposto na Lei 6.404n6.

Cl[u*ula l?n - Os sócios e adminístr¿dores declaram, sob as penas da lei, de que não eståo irnpedidos dc

exerc€r a admínisfruçüo da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou For se

encontrarem sob os efeitos dela. a pena quc vcde, ainda que temporariamentc, o acesso a cargoe públicos;

¡ror crime falimentar, cle prevaricaçfiù pcita ou suborno, concussüo, peculato ou contrs a economia
contrâ o sistcma financeiro nacional, cÒnl.rà normag cle defesa da concon'ê¡rcìn, contra as rel

consumo, f'é pública ou propriedade, nos ternlo$ do Artigo l.0l l, $ 1o, da Lei no 10,40612002, bem
se acha in¿utso na proibição de arquïvamento prcvisto na læi nû 8.934/94,*

Alteraçåo ConFatual de soc¡edsde PRIME CONSULIORTA Ë,ASSËSSOR,A EMPRESÄRIAL LTDA.

BT - 903342v4
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E assittl" por estaremjustos e contrâtados. assinam o presente instrumento dc Contrato SocÍal de Constituiçüo
cm 03 (três) vias de igual e

fins c efeítos de direito.

Sócios:

.t
RG n'20,103

778-29 -186.425.208-17

fbrma"juqiqnente com as testemunhas abaixo, para qu€ produza os devidos
de Pamaíba¡'SP. l7 de dezembro de 2019.t\'

tlt'.
I

n
Diretores:

I

no 20,1 R(ì no 907.947-2
-186.425.208-lCPF

DAY
cPP 39r
RG

Alteraçåo Cor

BT - 983342y4

ARAI.]JO

SSP/SP

68t.ttg/tg-6 nu*

SOUZA POSI ALE
CPF
RG 40.764.3?6-X - SSPTSP

LTDA. l0
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PruMã
BENEFíCIOS EM CARTÕES

A

PREFEITURA MI.JNICIPAT DE CAMATAÚ

A/C: Ubiraiara Antônio Peteita Mariano, Prefeito Municipal

Processo Administrativo no 00064/2023 - CPL

Pregão Eletrônico n" 00023/2023 - CPL

PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.,

com sede à Calçada Canopo, 1'1. - 2o Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville -

Santana de Parrralba/SP - CEP: 06541,-078 - endereço eletrônico

sp.iuridico@primebeneÍicios.com.br, Fone/Fax 19.3518-7000, devidamente inscrita no

ChIPI sob o n'05.340.639/0001,-30, vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, por meio de seu procurador infra-assinado, responder a notificação em

epígrafe, conforme a seguir exposto.

Trata-se de notificação encaminhada pelo Prefeito Municipal de

Camalah - PB, na qual requer esclarecimentos a respeito de suposta penalidade de

inidoneidade aplicada à empresa PRIME registrada no SICAF com sanção impeditiva

no âmbito de todos os órgãos e entidades da Administração Prlblica por prazo

indeterminado. Referida sanção foi levada a conhecimento do ente municipal por meio

da empresa BAMEX CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL.

Encaminhada resposta na data de 14/12 esta empresa recebeu e-mail

do pregoerio oficial do municlpio nomeado para afuar no processo como secretârio ød

hoc, com o seguinte teor:

wrsnr. prirn e be nef ici os.co rn. b r
Rua Calçacla Carìop(), l'l I Sãla 03 - Andar 2 - Centro de.A,poio ll
Alphâv¡lle - Santarìa de Pârnaíba-SP I CEF: 0654]-0Z€ì
(11) Zfl5¿¡-2394



PRIMÉI
BENEFiCIOS ÊM CARTÕES

Agrøilecemos o retorno quanto ø nossa solicitação. Em oportuno, solicitømos

que nos enaíem copia dø decísão judicíal cítadn, ou, pelo menoq número do

processo do quøI originou-se ø referidø, ø fm de que ø Afuninistrø$o, por meio
de suø Assessoriø lurídica, possø efetuør as deaidns consultas e, enftm,
consolidar ø p actuøção contrøtuøL

É a sfutese necessária.

Reiterando os termos da manifestação anterior enviada à

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ - PB, a PRIME reforçaquenão há qualquer

penalidade aplicada em desfavor da empresa, portanto, apta a contratar com o poder

prlblico conforme certidão enviada a conhecimento de vossa senhoria.

Neste sentido, a solicitação encaminhad4 cópia da decisão judicial,

numero do processo, não são devidas, uma vez que com a regularidade da empresa para

contratar com a administração pfiblic4 tais requisições perderam o seu objeto.

É de se observar que comprovado não haver qualquer penalidade

aplicada em desfavor da empresa, sendo a PRIME consagrada vencedora no pregão

eletronico n" 00023/2023 - CPL não há qualquer amparo legal para a negativa de

adjudicação, publicação e assinatura do contrato, uma vez que em respeito ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar da Administração Prlblica artigo 37,XXI,

cumulado com a finalidade do procedimento do pregão exarada no artigo 7" da Lei

10.024/\9, consagrando-se vencedora, a PRME ofertou à admünistração prlblica a

proposta mais vantajosa, sendo ela pelo menor preco ou maior desconto, portanto,

vinculando esta administração a consolidar a pactuação contratual.

Neste sentido, a administração priblica conforme anteriormente

afirmado se encontra vinculada inclusive pelo próprio instrumento convocatório já que

este possui como obieto a a escolha da PROPOSTA MAIS VANTAIOSA para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura

Municipal, sendo que ir contra tal escolha sem justo motivo tornaria o ato ilegal.

lrrrw,w.Þrirrrel¡e.nef lcios.corn.Þr
$lua Calçacla Canopo, lì | Sala 03 - Andar 2 - Cerìtro de A.poio ll
Alpl"rawille - Sarìtãna de Parnaíba-SP I CEP: ()65/.1-O78
('l-l) z}15¿r-239€l



PRIMã

^

BENEFíCIOS EM CABTÕES

Por fim, e corroborando ser o princípio da legalidade o consectário

basilar a ser respeitado pela administração públic4 somente podendo praticar atos

previstos em lei, por não haver previsão legal quanto a necessidade de disponibilização

dos documentos solicitados, estes que possuem ampla publicidade e podem ser

enconhados nos sites dos tribunais, bem como por estar comprovada a ausência de

qualquer penalidade ou impeditivo da PRIME em contratar com a administração

prlblic+ não há qualquer motivo, finalidade ou amparo normativo para que a assessoria

jurldica desta CONTRATAIÝTE analise os documentos.

Com esses termos, reiteramos o compromisso e atenção para com a

PREFEITURA MTINICIPAL DE CAMALAÚ. Assim sendo, não havendo quaisquer

dhvidas, à luz do dever de informação, nos prontificamos para o atendimento dentro da

maior brevidade e eficiência, bem como aguardamos a assinautra do contrato e

publicação para inicio da prestação dos serviços.

Santana de Parnalba, L3 de dezembro de2023.

Assinado de forma digital
poTALLISON HENRIQUE

NUNES DE PAULA
Dados: 2023.1 2.1 5

09:t 7:1 7 {3'00'
Versão do Adobe Acrobat
Reader: 2023,006.20380

ALLISON HENRIQUE NUNES DE PAULA

oAB/SP 452.393
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Gahinete do Prcfeito

Despacho com Efeito de Decisão

Processo Administrativo n.o 00064/2023-CPL
Pregäo Eletrônico n.o 0002312023-CPL
Assunto: Petiçäo com notícia de inidoneidade aplicada a licitante
lnteressadas: Bamex Consultoria e Gestão Empresarial Ltda e Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda

Recebi hoje.

Vistos etc.

Trata-se de petiçäo (fls. 651/655) apresentada pela Empresa Bamex

Consultoria e Gestäo Empresarial Ltda, participante da Licitaçäo retro, por meio da

qual noticia que à Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda teria sido

aplicada a sançäo de inidoneidade prevista no artigo 87, inciso lV, da Lei Federal n.o

A.OOOltgg3, por decisäo proferida no âmbito da Administraçäo do Município Amparo

da Serra (MG).

Após audiência da licitante vencedora, que apresentou manifestação por meio

da petiçäo de fls. 658, bem como a realizaçäo de consulta direta no Sistema de

Fornecedores Unificados (SICAF), e relaçäo de licitantes impedidos de contratar com

a Administração do TCU, evidenciou-se que näo existe à noticiada sansåo de

inidoneidade aplicada à empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão constante na petiçäo de fls.

651/655, determinando, por conseguinte, a imediata notificação da licitante vencedora
para assinatura do contrato e início de sua execuçäo.

Autue-se. Comuniq ue-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 20 de dezembro do ano de 2023

UBIRAJARA Assinadodeforma disital

Ãñìôñro prRErRA ffiäåfArARA 
ANroNro

M A R r A N o :o 3 3 060 y#l):;i: i::i','í:?,-,
88439 -03'oo'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO

000t8 3



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ : 05.340.639/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA quen na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃ,O CONSTA da relaçlio de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 ùa Lei no 8,443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazäo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 13:52:47 do dia 19112/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas.tcu. gov.brlords/fÌp:INABILITADO : 5

Código de contole da certidão: QJNJ191223135247

Atenção: qualquer rasr¡ra ou emeqda invalidarå este documento.



1911212023,13:51

I

SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

tonsulta

tonsultar Restrição Csntnatar Administraçåo Públìca

Detalhar

CNPJ

o5.340.639/0001 -30

Nome Fantasia

Situação

ldoneo

Situação Cadastral

Credenciado

Razão Social

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESAR¡AL LTDA

^

VOLTAR

RTATI¿AR A¡CIVA PËsQU{sA I/ÛITAR PARA PA€INA fñ{fCIAt

t

ProduçãoBrasília, 19 de Dezemb¡o de 2A23 ã¡¡npno
1t2
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Paraíba , 2l de Dezembro de 2023 . Diririo Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XV I N" 35 16

mesmos preceitos que arrimam constitucionalmente os princípios da
legalidade (arts. 5', II, 37 e 84) e da finalidade (os mesmos e mais o
art. 5', LXIX, nos termos já apontados).

Considerando Manual de Licitações e Contratos - Orientações e

Jurisprudência do Tribunal de Contas da União I , in verbis:
O art.37, inciso XXI, da Constituição Federal permite três conclusões
possíveis no que se refere à questão da qualificação técnica como
requisito à habilitação prévia dos interessados em participar de
processos licitatórios implementados pela Administração Pública: .
Termo 'qualificação técnica', previsto no mencionado dispositivo
constitucional, é genérico e comporta a capacidade técnico-
profissional e a capacidade técnico-operacional;
. A exigência de qualificação técnica, como pressuposto indispensável
à garantia mínima de que aqueles que vierem a contratar com a
Administração cumprirão suas obrigações, prevista expressamente no
texto constitucional acima indicado, . está reproduzida no inciso II do
art. 30 da Lein'8.66611993 e não constitui, por si só, quando inserida
nos instn¡mentos convocatórios, restrição indevida ao caráter
competitivo de licitações realizadas pelo Poder Público;
. As exigências de qualifìcação técnica, sejam elas de caráter técnico-
profissional ou técnico-operacional, entretanto, não dcvem ser
desarrazoadas a ponto de comprometer a natureza de competição que
deve permear os processos licitatórios realizados pela Administração

_ Pública, mas constituir tão-somente garantia mínima suficiente para

^' qu" o fuh¡ro contratado demonstre, previamente, capacidade para
cumprir as obrigações contratuais. Acórdão 152312005 Plená¡io
(Relatório do Ministro Relator)

De fato, obseryou-se que a recorrida não detalhou no atestado de
capacidade técnica apresentados nos autos de fls. 1051/1052, quais
itens teriam sido fomecidos. No entanto, cumpre destacar que, ainda
no referido documento, referencia-se a NF-e n.".2, anexos fls.
1053/1054, as quais detalham quais itens foram fornecidos, e que, em
que pese as alegações da Recorrente, demonstram haver
compatibilidade com o objeto deste cefiame, uma vez que se tratam de
elehoeletrônicos/elehodomésticos. Desta forma, é rczoâvel manter a

habilitação da licitante, uma vez que os elementos apresentados se
mostram suficientes para isto.

Quanto à inexistência de ramo compatível alegado ainda pela
Recorrente, observa-se que o Contrato Social fls. n.". 1.011/1.012,
demonstra que a Recorrida possui em sua estruturação jurídica,
regulamentação para comercializar os itens em questão. Assim, em
análise dos demais documentos de habilitação, resta comprovada que
a proponente Recorrida coaduna quanto a sua documentação de
habilitação com o que fora previamente estâbelecido. Isto posto, justo

^ 
é manter a devida habiliøção da Recorrida, uma vez que não há

'razões suficientes para sua desclassificação no certame.

No que diz respeito aos recursos apresentados pela empresa Neto
Móveis conha à habilitação da empresa A J P de Souza para o item
75, resta demonstrado que a Reconida solicitou, ao término da sessão,
a desclassificação para o item em questão, uma vez que esta alegou
que cotou o item de maneira equivocada. De fato, constatou-se que o
pedido de desclassiñcação foi feito, conforme Ata Parcial fls. n'. 599,
tomando a habiliøção para o referido item equivocada. Por
conseguinte, decide-se pela retratação da aceitabilidade da proposta
bem como da habilitação e consequentemente pela convocação da
segunda colocada, conforme expressamente solicitado pelos próprios
licitantes durante a sessão.

Ante ao que exposto:

a) CONHEÇO dos Recursos Administrativos interpostos;
b) no mérito:
b.l) DEFIRO o pedido de reconsideração apresentado pela empresa
Brasflex Indústria e Comércio LTDA, e, ANULAR os atos
processuais subsequentes a fase de análise da habilitação da
proponente A J P de Souza e, em sede de diligência, solicit¿r da
mesma que apresente - sob pena de desclassificação em caso de
descumprimento - às respectivas declarações elaboradas conforme
previsto no Edital.

b.2) INDEFIRO o pedido de reconsideração relacionado ao item "d"
do Recu¡sos apresentado pela V C Franca de A Leite conservando a

habiliøção da empresa WEB Tecnologia LTDA;
b.3) DEFIRO 0 pedido de reconsideração apresentado pela V C de

Franca de A Leite para reformar a decisão e DESCLASSIFICAR a
proposta apresentada pela empresa Mondust Comércio De Produtos e

Equipamentos LTDA para o item 52;
b.4) DEFERIR o pedido de reconsideração apresentado pela Neto
Móveis LTDA para reformar a decisão e DESCLASSIFICAR a
proposta apresentada pela empresa A J P de Souza para o item 75 e

classificar a proposta da empresa Neto Móveis LTDA para o mesmo
item;
b.5) INDEFERIR o pedido de reconsideração apresentado pela
recorrente Go Vendas Eletrônicas para conservar a decisão proferida
em favor da V C Franca de A Leite na Ata Provisória fls. 600/603.

Remeto os autos para a necessária deliberação superior.

Comunique-se os interessados

Autue-se. Publique-se.

Camalaú (PB), em 08 de dezembro de2023

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador: 3 I lE7 521

coMrssÃo PERMAT{ENTE DE LICrrÀçÃO
DECISÃO SOBRE NOTÍCIA DE INIDONEIDADE - SIJPOSTO

IMPEDIMENTO I}E CONTRATAR COM A
ADMI¡{TSTRAçÃO - PE 00023t2023 - GESTÃO DA FROTA

Despacho com Efeito de Decisão

Processo Administrativo n.' 00064/2023-CPL
Pregão Eletrônico n.n 00023 12023 -CPL
Assunto: Petição com notícia de inidoneidade aplicada a licitante
Interessadas: Bamex Consultoria e Gestão Empresarial Ltda e Prime
Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

Recebi hoje.

Vistos etc.

Trata-se de petição (fls. 651/655) apresentada pela Empresa Bamex
Consultoria e Gestão Empresarial Ltda, participante da Licitação
retro, por meio da qual noticia que à Empresa Prime Consultoria e

Assessoria Empresarial Ltda teria sido aplicada a sanção de
inidoneidade prevista no artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n.o

8.66611993, por decisão proferida no âmbito da Administração do
Município Amparo da Sena (MG).

Após audiência da licitante vencedora, que apresentou manifestação
por meio da petição de fls. 658, bem como a realização de consulta
direta no Sistema de Fornecedores Unificados (SICAF), e relação de
licitantes impedidos de contratar com a Adminishação do TCU,
evidenciou-se que não existe à noticiado sansão de inidoneidade
aplicada à empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.

Ante ao exposto, julgo improcedente a pretensão constante na petição
de fls. 65 l/655, determinando, por conseguinte, a imediata notificação
da licitante vencedora para assinatura do contrato e início de sua
execução.

Autue-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 20 de dezembro do ano de 2023

UBIRAJAR,A,ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito

www. diariomunicipal. com. br/famup 47
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BSTIMADA COMISSÃO UN LTCTTAÇÃO DA . ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

Pregão Eletrônico n.'2 0002312023
Processo Administrativo n.o: 0006412023

VOLUS ÍNSTITUIÇ,Ã.O DB PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob r1o.

03.817.70210001-50, estabelecida na cidacle de Rio Vercle, na Rua Rosulino fìerreira

Guimarães, 839, centro, CEP 75.901.260, telefone para contato n" (64) 2101.5526, e-mail

Uç-Lt¿SoAý¿¡-rcI"!.1,Q!.U1, por scu reprcscntantc que este subscrcvc, vcln, respcitosamentc. à

presenç¿ì cle V.Sa., apresentar:

TMPUGNAÇAO
aos tennos do Eclital em lef-erênoia, pclos motivos cle fato e cle clireito a seguir expostos

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse ern participar cla licitação supramencionacla, aclquiriu o

respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tcla, deparou-se com a exigência

formulada no itens 8.8. Qualificação lìconômico-F'inanceira , clo lìdital, qlle vem assin
relacionada:

8.8 2 tornprovação de capital ilrirrnro ou cjo valor drt patritrottio liquidn

ecluivalente 10% (dez- pot"cento) do r¡alcr estinrado da contrataÇäc. cletr*trilo a

conrprovaçåo ser feita reialivanrente å clata cìa a¡:resentaçac da ptopost.l. 1-l¡l

fc¡rnra cla lei. admiticla a ati¡alizaÇåo ¡rnra esta rJata alravçs cie índlces r:f¡ciais.

8.S.3. LlenrnnstraçÕes Colrt¿ibeis rla boa sittraÇ.1ci financeira r.ia etripresa

corrtenclo os índices cle lìcluiclez corente e i:.le liquidez get'al tnaìor t:u içtral a 1,00

{um¡ e indice de encliviclanrento ale i1.50" at¡aves das cieittonstraçoes

aplesentaclas cotrì a aplicaçäo rlas seguttrtes fornrulas:

Ativo öircillante

It-C - 1.û0

Passivo Citculante
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Ativo Circulanie + Reali¿åvel er:r Longo Prazcr

ILG = 1 0t)

Fassivo üirculante + LxiUivel em Longo Pr;¡zcr

Passivç Circi:iarrte + Fassrvc [xigivei a L*trgr: [-ra¿l:
ü"50

Ir,tlvn 'l r:ial

I.1 _ DA ILEGALIDADE

De acordo conl o $ ln, inciso l, do art. 3, da L.ei n".8666193 é

vedado aos agentes públicos

I - admitir, preyer, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Ildital está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis irnpraticaclos tto t.trercado,

não resta dirvida que o ato de convocação cle que se cogita consigna cláusula manifèstamente

comprometedota ou restritiva do caráter cornpetitivo que deve presidir toda e clualquer

licitação.
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O item irlpugnado fere igr,ralmcnte o princípio cla tsonomta

consagraclo uo inc. I, do art. 5", da Constituição F'cdcral.

O S1'.1 já decidiu que "as legras cio procedimento l,icitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Callsar qr,lalquer prcjuízo à adrninistlação c aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim

cle que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, ¿r mais vantajosa".

Da economicidacle, conforme a lição do STJ: "lit.t'r sut-na, ó

ir-nperioso a administração ter consciência, ao elaborar uur cclital, clue toiias as cxigôncias

anômalas e extraorclinárias, todos os privilégios a ela asscgurados elevarão os cr,tstos c1e

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os benefícios rescrvacJos pela aclrlinistração a si

própria, tauto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará eln virtude dos

nrecauismos econôlnicos de fornração <Je preços" (g. n)

[Ì, por derradeiro, da lrinaliclade, citanclo-sc a obra clc nin¡¡ttóm

rnenos que Diógenes Gasparini: "f)uas são as f'lnaliclades da licitação. De làto, a licitaçzìo visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela subrneticlas, a obtenção cla plo¡rosta mais

vantajosa (a que melhor atende, especiahnente, em ternìos f-lnanceiros aos interesscs cla

enticlade licitante), e, em segundo h,rgar, dar igual oportunidacle aos qlre desejarn contratar

com essas pessoas, consoarlte estabeleoe o art.3o da lei federaln" 8.666193".

No tocante à exigência do Ínclice de Ilndividamento igpal ou

inf'erior que 0.80, também está ferindo o princípio cla isonomia nas contratações com a

Adnrinistração Pirblica, inadrnitincio qLre a igualdacle entrc os coucorrentes seja pt'cteritla cm

virtude de exigências que não sejaur indispensáveis ao bom cumprimcuto clo objeto, uos

termos do art.37, inciso XXI, da Constitr.rição da Repúrblica clc 1988, a lei de licitaçõcs não

especifioa os índices econômico fìnanceiros a sereln aclotaclos pela Adn-rinistração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira do

licitante para a fiel execução do contrato

vótus lrr¡srlrutçÃo oE PAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino [:erreira Guimarães, ns 839 * Centro - Rio Verde-GO. fjone: (64) 2].01.5500
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Assim sendo, os índices estipulaclos no itern 8. 1. 4. 2 "h" do

Edital mostram-se voltaclos não a selecionar a proposta mais varrtajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caráter competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n. 8.666193, of'endendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constituição Federal.

O referido Índice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo cor-r-rurrì somente a exigência de índices ll,C, It,G e ISG

rnaiores ou igual a l, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% (por cento) do valor licita<lo.

Especificaurente sobre a questão, o art, 3 l, $ 5o, da Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos no edital, Ûz

verhis:

Art. 31.t...:l $ 5" A comprovação da boa situação fìnanceira cla

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da licitação que tenha dado início

ao certame licitatório, vedada a exigência dc índices e valores

não usualmcnte adotados para a coneta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (grifo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé'l'orres Pereira .lúnior:

A escolha clos índices de aferição da situação financeira clos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentacla no proc

adrninistrativo da licitação, do qLral resultará o texto do

vólus llr¡slturçÃo oe pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino f:erreira Guimarães, ns 839 * Centro -- Rio Verde-Go, f:one: (64) 2101 5500
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sentido

Este apenas refletirá o exame e consequente clclinição dc

naturezà técllica, transnritinclo à Colnissão elctrrelltos b¿rstantes

para o julgarnento objetivo cla matéria. As razões da cscolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo rcvistas

especializadas) devern guardar ncxo causal com a ínclolc do

obieto e o grau de dificulclade ou complexicladc cle sua

execução, a fim de que sc cumpra o matrdamellto

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigaçõcs quc sc

venham a avençar. (PIjRIIIRA JLJNIOR, .lessé 'lorrcs.

Comentáricts à Lei du,s Lir:ilttç'õe,s e Cr¡tttrutuçõe,s cln

Aclministrctçîto Ptiblica. 6. ed. Ilio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da tjnião também se manifèstoll nesse

A fixação cle índices contábcis para lìns de sclcção das

empresas participantcs da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatório, nos termos do $ 5" do art. 31 da Lei n".

8.666193. (TCU Acordão n" 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigôncia de índices contábeis não usuallncule

adotados para a correta avaliação de situação financeira

suficientc ao cumprimento das obrigações decorrcnte s da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

.iustilicada no processo administrativo. (TCtl. Acórclão n.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vólus rrusrrrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA
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Relativo aos elevados Indice cle Liquidcz Geral c I¡rrlice cle

Liquidez Corrente exigidos no edital, a administração

municipal não foi capàz de justificar tal requisito. Ali:is, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, confbrme estabelecido no art. 31, $ 5', da Lei n.

8.666193. Por outro laclo, o fato de os licitantes tercm

comprovado atender a esscs rcquisitos não constitui ¡rrova cle

que o caráter competitivo do certanre não tcnha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros ¡rotcnciais

licitantes não tenharn podido participar da licitação por não

apresentarem tais íncliccs. (TCIJ. Acórdão n. 1110-23107-P.

Scssão: 0610612007. Iìel. Min. Augusto Shcrman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valorcs de índices econônrico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observanclo os indicaclorcs setoriais cle ativiclacles

econômicas publicados, por exernplo, eln ¡re riódicos

especializados (gril'o nosso) (1'CtJ. Acórclão n. 2391-15/09-1.

Sessão: 1910512009. Rel, Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem rlanilèstanclo oricntação no scntido dc cvitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualifìcação cconônlico-fìlranceil'a. Assim,

Itá clecisão no sentido de que apenas quando os ínclices do berlanço patrimonial não l'orcnt

iguais ou inferiores a 1, é que a licitante deverá comprovar que possr.ri capital nrínimo ou

patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o do valor estirnado da contratação, nssim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou

superior a lÙYo do valor estimado da contratação, o quatilìca atenclendo as conclições

econômico-linanceiras para habilitar na licitação, o que é procedimento usual utilizaclo

nos processos de licitações da espécic em questão.

vór-us rvslllulçÃo oe eAGAMENTo LTDA
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E certo que não pode a Aclministração, em nenhum¿ì lripótese,

Fazer exigôncias que fi'ustrenr o caráter compctitivo clo certanre, uras sinr garrarutir arrplzt

participação na clisputa licitatória, possibilitanclo o maior númcro possível de concorrentes,

desclc clue tenham clualifìcação técnica e econômioa p¿lra garantir o curnprimento das

obrigações, tal irnposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vanta.josa para a

Administração, a licitação se destiua a garantir a observâucia do princípio constitr.rcional cla

isorronria (art. 3", caput, cla Lei 8.666193).

Na L,ei 8.666193 o princípio cla impessoalidade está no s\ 1", I c

II, do artigo 3o, qne proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo cle cliscriminação quc

fiustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir conl

arbitrariedade. Pelo contrário, ern urna licitação, por cxemplo, clevc scr asseguracla a

igualdacle de condições entrc os concorcntos.

III - DO PIIIDIDO

Em face do exposto e a obligação da Aclministração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legalidade, Moralidade, Isonomia, proporcionalid¿rdc c a

sujeição de seus atos ao Sistema .fudicial, Ministério Público c 'Iribunal de Contas,

rcquer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO recebida e julgada procedcnte, corn efeito palzr:

A) Que o índice de endiviclamento exigido no edital seja desconsiderado ou que seja

baseado eln ufiìa pesquisa de qual seria o embasamcnto cle um valor aclmissível no

mercado, deviclarnente fìnclamentado no processo licitatório,levanclo em consideração

que o índice cle até I (hLrur) é aceitável.

vóLus lrrrsrttutçÃo oe IAGAMENTo LTDA
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Nestes1'ermos,

Pede l)eferirnento

Nestes 'fe rrnos, Pccie Deferirl'ìcnto.

Rio Verclc/GO,l4 cle novernbro de ?-023
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assinados:

vóLus tNsrlrulçÄo DE PAGAMENTo LTDA.

c.N. P.J. 03.8L7 .7 O2l0001'so

NIRE 52201679283

VtGÉstMA sÉilMAALTERAçÃg E çONSSLIDAçÃO Do 69NTRATO soClAL

A ALTERAçÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAçÃo

B TNALTERABTuDADE DAs DEMAIs cLÁUsUlAs E coNsouoAçÃo Do coNTRATo

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

vlP HotDlNG FINANCEIRA LTDA., com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães, n" 839, sala 2-F, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75'901-260, inscrita no

c.N.p.J. sob ne 44.6g1.30g/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ns 52205436L64 em sessão

de 27 h2l2O2L, neste ato representada pelos seus representantes legais e

administradores GLORIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757'765

RG-SSP-GO, expedida em29loLl2015, inscrito no cPF sob ne 236.499.841-72, residente

e domiciliado na cidade de Rio verde, Estado de Goiás, na Av. do campestre, ne L158,

Solar Campestre, CEP: 75.907-580; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival

parreira e Maria da Glória França Parreira; ANTON¡O RODRIGUES DE FARIA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de

ldentidade ns L342L7S SSP/TO, inscrito no CPF sob ns 370.406.181-68, residente e

domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12'

Ns 44, plano Diretor Sul, CEP: 77.O2O-L14, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade

de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de

Farias; DÁR¡O DA COSTA BARBOSA JtrNlOR, brasileiro, casado sob o regime de

0.37

Ltt

i{ Ïb-

Ø,

É-*
11

(-1 It

comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75
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RG-SSP-GO de Ia/Oa/LS, 2? via, inscrito no CPF sob ne 236.49t.001-34, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne 267,

Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro

de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e

Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN PARREIRA FRANÇA, brasileiro, casado sob o

regime de separação de bens, empresário, portador do RG ne 1.250.855 SSP-GO,

expedida em L4/06/2011, inscrito no CPF sob o ne 311.700.721-00, residente e

domicilíado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua 30, no 408, Apto. 01, Vila

Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

e VTGB HOLDING FINANCEIRA [TDA, com sua sede social na Rua Rosulino

Ferreira Guimarães, n' 839, sala 2-E, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.90L-260;

cadastrada na receita federal sob o CNPJ: 44.734.347/0001-33, com seu ato constitutivo

chancelado na Junta Comercialdo Estado de Goiás sob o NIRE: 52205442032, neste ato

representada pelos seus representantes legais e administradores GLORIVAN PARREIRA

FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO, expedida em 29/01./70t5,

inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Av. do Campestre, ne 1158, Solar Campestre, CEP: 75.907-580;

nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França

Parreira; ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o regíme de comunhão

parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne L342175 SSP/TO

inscrito no CPF sob ne 370.406.181-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas,

Estado do Tocantins, na Quadra ARSE 13, Alameda 12, Ns 44, Plano Diretor Sul, CEP:

77.020-!L4, nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de

Goiás, filho de Antônio José Rodrigues e Rosalina Afonso de Farias; DÁR|O DA COSTA

BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 75O.37L RG-SSP-GO de L4|O4/L5,2a

via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio
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Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel, ne 267 , Quadra 02 Lote 37, Residencial

Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; LOURIVAN

PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, empresário,

portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/06/2011, inscrito no CPF sob o

ne 311.700.721-00, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Rua 30, n" 408, Apto. 01, Vila Rocha, CEP: 75.905-833, nascido aos 11 de Fevereiro de

1965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Parreira.

Únicos sócios componentes da sociedade limítada denominada VÓt-Us INSTITU¡çÃO DE

PAGAMENTO LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira Guimarães ns 839,

Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, inscrita no C.N.P.J. sob o ne 03.817.702-000L/50, com seu contrato

social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE ne

522OL679283 em sessão de LU0512000, e respectivas alteraçöes posteriores, resolvem

de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

c¡-eusuu omnvR - Do coNsELHo ADMTNTSTRAçÃo:

A ATTERAçÃO DO CONSETHO DE ADM¡NTSTRAçÃO

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo primeiro - Ficam eleítos, nesta data, os seguintes membros

Tii
(1
rrt

i1 t{ ,.-...{

GtoRtvAN PARRETRA FRANçA - PRESTDENTE;

rc0@
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ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSELHEIRO;

DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO;

LOURIVAN PARRETRA FRANçA - CONSELHETRO

GIORIVAN PARREIRA FRANçA FIIHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/tA/1984, empresário, portador da

Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em tO/Lt12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.7OL-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LtFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

DIOGO DE OLIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tO/O6h986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

2L/O5l2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JoÃo ANTôNto IAGARES DE FARIA - suPtENTE, brasileiro, solteiro, assistente

financeiro, nascido em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ne 6037611, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.991-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O2O-L14.

Parágrafo Segundo - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País,

Parágrafo Terceiro - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheíros permanecer nos respectivos cargos até a

a
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posse de seu sucessor.

Parágrafo Quarto - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quinto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocação de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Sexto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sétimo - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de

voto de desempate das decisöes do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Oitavo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Nono - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Décimo Primeiro - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a de-

cisäo do órgão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, se-

rão publicadas e arquivadas no reg¡stro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo Segundo - Os membros do Conselho serão nomeados através de as-

sembleia pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

4q'(
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Nomear, distribuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Diretor Pre-

sidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações sobre

contratos celebrados ou em via de celebração, bem como quaisquer outros

documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da Diretoria

Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas atribuiçöes e

remuneração,

VI Acompanhar os resultados apresentados nas reuniões.

Parágrafo Décimo Quarto - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuições, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisöes do Conselho de Administração.

B TNATTERABTUDADE DAS DEMATS CLÁUSUTAS E CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO

Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social.

vórus rNsnrurçÃo DE pAGAMENTo LTDA.

c. N. P.r. 03.8L7 .7 02/0001-so

NIRE 52201679283

coNsouDAçÃo Do coNTRATo socrAr

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA DENOM INAçÃO E ENDEREçO

IV

V.
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A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob a



denominação social de vóruS INSTITUIçÃo DE PAGAMENTo [TDA., nome fantasia,

VóLUS, e tem sede e domicílio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:

75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás. (art. 997, ll, CC/ãOO}\.

clÁusurA sEcuNpA - Do cAprrAr soctAr E suA suBscRrcÃo

O Capítal Social é de RS L1.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente integralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhöes, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda corrente

do País, assim distribuído entre os sócios:

sóclos QUOTAS vrR. ToTAr R$ %

VIP Holding Financeira Ltda. 10.806.248 10.806.248 95

WGB Holding Financeira Ltda. 568.750 568.750,00 5

TOTAT Lt.374.998 11..374.998,OO 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % (três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos previstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.

CLAUSUTA TERCEIRA. DO OBJETIVO DA SOCIEDADE

Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartöes magnéticos,

bem como:

o Administração de cartões de crédito;
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¡ Administração de cartões de débito;

o Administração dos Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem a emissão e gerenciamento:

o Cartão Alimentaçäo

o Cartão Refeição;

o Consultoria em tecnologia da informação, tratamento de dados, provedores de

serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet;

o Conversão de moeda física ou estrutural em moeda eletrônica ou vice-versa;

o Cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou amigável, e

informaçöes cadastrais;

o Credenciamento de estabelecimentos comerciais em meios de captura própria e

terceiros (adquirente) e aceitação de instrumento de pagamento;

e Desenvolvimento de software de gestão empresarial, na área de administração

de convênios e benefícios;

o Disponibilização de serviços de aporte ou saque de recursos mantidos em conta

de pagamento;

o Emissão de Cartões bandeirados e meios de pagamento;

o Emissão de Vale pedágio e pedágio;

o Emissão e gerenciamento de instrumento de conta de pagamentos pré e pós

pago;

Emissão, distribuição e gerenciamento de cartões magnéticos e eletrônicos;

o Cartão Combustível e Abastecimento;

o Cartão Convênio e Servidor;

o Cartão Farmácia e Gestão PBM;

o Cartão Fidelidade;

o Cartão Private Label;

o Cartão Vale Cultura;

Execução de remessa de fundos;

o

a
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o Execução ou facilitação de instrução de pagamento reracionada a determinadoserviço de pagamento, inclusive transferência originada de ou destinada à contade pagamento;

o Gerenciamento, controre e consurtoria em gestão de frotas e equipamentos;o Gestão de Fretes;

o rntermediação de Negócios entre os portadores de cartões e empresas quedisponibiliza m benefícios para os cola boradores.
o Locação de máquinas e equipamentos comerciais, sem operador;o outras atividades reracionadas a prestação de servíços de pagamento;o prestação de serviços de processamento de dados;
o Repasse de valores para terceiros a rede credenciada;
o Serviços de Telemarketing/Call Center
o servíços de Telemetria e Rastreamento serviços de cotação Eretrônica atravésdo Sistema Web/Cartão Magnético.

Parágrafo unico: os atos reservados à competência de profissões regarmenteregulamentadas serão excrusivamente praticados petos sócios que preencham tatcondição ou mediante a contratação de terceiros, detentores de registro no respectivoórgão fiscalizador.

CIÁUSUI.A QUARTA - DO IN'CIO DASATIVIDADES E DURAçÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração épor tempo indeterminado (art. g77,ll, CC/2OOZ).

ctÁusurA eutNTA _ ATRtBUtçÕrs oe ouvtDoRtA

As atribuições da ouvidoria abrangem as seguintes atividades:
| 'Atender' registrar' instruir, analisar e dar tratamento formar e adequado às demandasdos clíentes de produtos e serviços;

r0c@



ll - Prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas,

informando o prazo previsto para resposta;

lll- Encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; e

lV - Manter o conselho de administração, ou, na sua ausência, a diretoria ou os

administradores, informado sobre os problemas e deficiências detectados no

cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores para solucioná-los.

Parágrafo Primeiro - O ouvidor será designado e destituído pelo órgão de administraçäo

da empresa e terá prazo de mandato fixado em 48 meses respeitado os requisitos

previstos na regulamentação de regência, devendo atender às seguintes condiçöes

básicas:

a) reunir reputação ilibada;

b) conhecer a estrutura organizacional da empresa;

c)ter domínio pessoal dos produtos e serviços oferecidos pela empresa.

Parágrafo Segundo - Em relação à Ouvidoria, a empresa deverá:

a) criar condições adequadas para o funcionamento da ouvidoria, e garantir que a sua

atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção;

b) assegurar o acesso da ouvidoria às informaçöes necessárias para a elaboração de

resposta adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo

requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades;

c) providenciar para que todos os integrantes da Ouvidoria sejam considerados aptos

em exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica;

d) dar ampla divulgação sobre a existência da ouvidoria, suas atribuições e forma de

acesso, inclusive nos canais de comunicação utilizados para difundir os produtos e

serviços; e

e) garantir o acesso gratuito dos clientes e dos usuários ao atend¡mento da ouvidoria,

por meio de canais ágeis e eficazes, inclusive por telefone, cujo número deve ser:
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dependências e nas dependências dos correspondentes no País, bem como nos

respectivos sítios eletrônicos na internet, acessível pela sua página inicial; informado

nos extratos, comprovantes, inclusive eletrônicos, contratos, materiais de propaganda

e de publicidade e demais documentos que se destinem aos clientes e usuários; e

registrado e mantido permanentemente

CtÁUsutA sExTA. DA EXPANSÃO

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:

a Filial 1- lnstalada à Quadra 10L Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10, Lote

06, SL 70, CJ 01, 3e Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP:7700L-

004, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.8L7.702/OOO2-37, sob NIRE ns 17900061981,

com início de atividades em 23 de dezembro de 2004, e com objetivo social

descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis Chateaubriand ne2O24, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74130-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.817.702/OOO3-

1"2, sob NIRE ns 5290049L437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 3 - lnstalada à Rua Pedro Celestino, ne 1375, Bairro: Centro, Campo Grande,

Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79002-37L, inscrita no C.N.P.J. sob ne

03.8L7.7O2/0004-OL, sob NIRE ns 54900242480, com início de atividades em

O1.LL.2OO7 e com objetivo social descríto na Cláusula Terceira.

a
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A administração da sociedade é exercida por uma diretoria, eleita, composta por três

membros, não sócios, investidos em termos apartados, com mandato de 4 (quatro anos,

podendo ser reeleitos e destituídos a qualquer tempo, observada a regulamentação

aplicável, sendo designados:

(a) Diretor Presidente - GtoRtvAN PARREIRA FRANCA;

(b) Diretor Administrativo, Financeiro e de Tecnologia - OÁRIO Oe CO$e geRgOSe¡Ú-

NIOR;

(c) Diretor Comercial, Marketing e Vice-Presidente - ANTONIO RODRIGUES DE FARIA;

- Compete ao Diretor Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ét¡ca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar as medidas de mitigação e de atendimento integral a Programas de

lntegridade, perante a Leis e a sociedade, monitorando a sustentabilidade dos

negócios, e seus riscos estratégicos.

Liderar os processos de mudanças na cultura da organização.

Designar procuradores, especificando os atos que poderão praticar como

representantes da empresa, nos respectivos instrumentos do mandato.

Definir as políticas e objetivos específicos de cada área sob sua vinculação direta,

coordenando a execução dos respectivos planos de ação, facilítando e

integrando o trabalho das equipes, objetivando a otimizar os esforços para a

consecução dos objetivos da empresa.

o

a
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Visando assegurar o desenvolvimento, crescimento, continuidade e perenidade

da empresa, conduzir a elaboração dos planos estratégicos, em todas as áreas

da empresa.

Dirigir, coordenar, supervisionar, e controlar as atividades e a política

administrativa da empresa, zelando pela sua imagem perante a sociedade em

geral.

Aprovar a prestação de garantias reais ou fidejussórias, em conjunto com o

Diretor Administrativo Financeiro, observadas as disposições legais e contratuais

pertinentes, bem como a prévia aprovação de dos sócios.

- Compete ao Diretor Comerciale Vice-Presidente a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Étíca e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Acompanhar o desempenho comercial do produto, efetuando o

acompanhamento dos resultados de venda do produto ou serviço, visando

promover os devidos ajustes ou a retirada de comercialização, visto não atingir

as expectativas de negócio ou mesmo ficar incompatível com as novas regras de

mercado ou de necessidades dos clientes.

Garantir a qualidade do produto no seu desenvolvimento e assegurar a

qualidade funcional na sua inserção e vendas, bem como a qualidade no

atendimento ao cliente, envolvendo todas as áreas necessárias e suficientes para

o amplo e irrestrito entendimento de suas funcíonalidades e modo de

operação/uso.

Executar planos de curto, médio e longo prazo fornecendo o pensamento crítico

necessário para determinar as abordagens que melhor se adequam a cada

necessidade estratégica, julgando quais ideias criativas e sugestöes podem

a
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funcionar e quais não, articulando e trabalhando com predições claras sobre

tendências.

Zelar pelos aspectos legais relacionados com seus produtos e serviços, tais como

registro de marcas, licenças de uso, dizeres obrigatórias em contratos e

aderência integral a Leis, regulamentos e legislação aplicável, incluindo os

aspectos de defesa do consumidor de forma ampla e irrestrita etc.

Acompanhar e participar ativamente de comunidades, associaçöes e meios

intelectuais para captar ideias e insights para o desenvolvimento de novos

produtos e serviços, visando atender as necessidades do mercado, bem como as

definições do plano estratégico da empresa para inserção em novos mercados.

Participar ativamente da área de vendas e de relacionamento com clientes,

visando a definição de novos produtos e modificações em produtos existentes,

objetivando melhorar a produtividade, aceitação e qualidade dos produtos e a

satisfação dos clientes.

Definir em conjunto com o departamento de vendas as estratégias comerciais

da empresa, determinando os acordos e as condições de vendas, coordenando

a estratégia de marketing como: lançamento de novos produtos e/ou serviços,

acompanhando o mercado, política de preços, seguindo as negociações

comerciais de alto nível.

o

o

Planejar e conduzir o processo de inovação de produtos.

Compreender os desafios estratégicos da empresa na construção de um

portfólio de produtos e iniciativas de inovação, retroalimentando a formulação

da estratégia com informações sobre as tendências e mudanças no ambiente

externo.

Conduzir a elaboração e execução dos planos táticos e operacionais, para o

desenvolvimento e manutenção dos atuais produtos e serviços comercial

pela empresa.
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a Produzir conjuntamente com a área de Vendas e Marketing, o material de

promocional do produto ou serviços, visando as ações de marketing presencial,

em mídia física ou não e na internet.

Atuar como integral detentor das informações completas e exatas sobre os

produtos e serviços, funcionando como centro de informaçöes sobre produtos,

serviços e meios utilizados para alcançar o cliente dentro da empresa.

Efetuar pesquisa de mercado, sobre produtos concorrentes, símilares e/ou

com plementares, busca ndo constantemente novas oportu n ídades, ana I isa ndo

as possibilidades e testando novas ideias de negócios, produtos e serviços, sejam

eles de valor agregado aos atuais ou não.

- Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro a responsabilidade de:

Colocar em prática o código de Ética e de Conduta da empresa, gerando

engajamento contínuo sobre a nossa Missão, Visão e Valores.

Planejar, analisar e acompanhar as execuções orçamentárias, de custos e

estudos econôm ico-f inancei ros.

Planejar, elaborar e gerenciar o fluxo de caixa para manter capital de giro e

retorno da sociedade.

Liderar os departamentos contábil e financeiro

Gerenciar a área financeira da empresa, contemplando as atividades de

planejamento financeiro, contas a pagar e contas a receber, cobrança, coordenar

as atividades da tesouraria, da controladoria e da análise de crédito.

Realizar gestão do patrimônio, aprovando compras e o controle de custos da

empresa, respeitando o orçamento aprovado para o exercício.

lmplementar e gerenciar uma sólida gestão de contratos e gestão financeira.
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Aprovar o planejamento e implantação de programas de adminístração de

cargos e salários, benefícios, treinamentos e desenvolvimento.

Direcionar todas as funções de suporte administrativo e financeiro da empresa

Realizar análise e acompanhamento das apurações dos impostos, rotinas fiscais,

contábeis, obrigações trabalhistas e previdenciárias, manter relacionamento

com bancos e execução das operações financeiras, incluindo câmbio, hedge e

derivativos, dar suporte às áreas de negócios, com a criação e análise de

relatórios gerenciais e indicadores de performance, realizar estudos de

viabilidade econômica para novos projetos e produtos, mantendo interação com

o departamento jurídíco e departamento de tecnologia.

Sustentar o cumprimento de leis, impostos, taxas e contribuiçöes.

Assegurar informação financeira para satisfazer as necessidades dos gestores,

incluindo a produção de relatórios financeiros personalizados, modelos de

cálculo de custos, análise de tendências, conforme necessário e solicitado pelos

sócios, como por exemplo: a) Balanço Patrimonial (BP); b) Demonstrativo de

Fluxo de Caixa; c) Demonstrativo de Resultado de Exercício (DRE); d)

Planejamento orçamentário; e) Relatório de contas a pagar; f) Relatórios de

contas a receber; g) Relatórios de indicadores financeiros, entre outros.

Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades financeiras da empresa, fixar

políticas de ação acompanhando seu desenvolvimento, para assegurar o

cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos.

Responsável pelo integral cumprimento, avaliação e reavaliação dos Códigos de

Ética e de Conduta da empresa, devendo ainda representar interna e

externamente a empresa em assuntos correlatos a essas matérias.

Monitorar as políticas de prevenção, controle, levantamento e análise de riscos
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Conselho de Administração, Órgãos de Fiscalização e Reguladores, Controle e

Auditoria Governamentais aos quais a empresa esteja inserída.

Garantir as melhores práticas de mercado, decorrentes de necessidades de

clientes e usuários em geral, visando o desenvolvendo conjunto com as demais

áreas da empresa, controles e tempestivas adequaçöes em processos.

Apoiar, sob o eixo estritamente técnico, nas deliberaçöes dos Conselhos de

Administração, de Acionistas e/ou quotista e ainda de Risco, visando viabilizar

de modo integrado as boas práticas de governança coorporativa, de gestão de

riscos e auditoria.

Conduzir processos de análise de integridade e de cumprimento das regulações

internas e externas, bem como instruir de forma técnica a tradução dos impactos

promovidos por novas legislações e/ou regras estabelecidas.

Operacionalizar o programa de integridade lCompliøncel, colocando em

execução as medidas de integridade projetadas, difundindo-o de forma ampla e

realizando em bases periódicas o treinamento dos colaboradores das empresas.

Contribuir no Mapeamento dos riscos relacionados à atuação da empresa e

desenvolver políticas, mecanismos e ferramentas para lidar com eles, além de

coordenar os Comitês de Riscos, de Compliance e de Auditoria.

Supervisionar a operação completa da empresa de acordo com a direção

estabelecida nos planos estratégicos.

ldentificar oportunidades, avaliar a viabilidade e fazer recomendações sobre

novos investimentos ou desenvolvimento de novos negócios, em prol de um

retorno adequado aos Sócios e resguardar a segurança dos ativos da empresa.

Fica também eleito o administrador, não sócio, IOURIVAN PARREIRA FRANçA, já quali-

o
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Parágrafo Primeiro - O(s) Diretor(es) e Administrador(es) designados em ato separado

investir-se-á (ão) no cargo mediante assinatura deste registro na Junta Comercial, dis-

pensada qualquer garantia de gestão.

Parágrafo Segundo - Os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no

artigo L.060 e seguintes do Código Civil, designar administradores não sócios. A

designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuiçöes,

responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.

Parágrafo Terceiro - A movimentação bancária pode ser exercida pelos administradores

os quais assinarão em conjunto ou separadamente, entretanto, para contrair

empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações alheias a seu

objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor, assinarão em

conjunto de dois.

Parágrafo Quarto - Os administradores, no exercício de suas funçöes, farão jus,

individualmente, a uma retirada mensal a tÍtulo de pró-labore, em valores estabelecidos

pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na forma do artigo

L.O7L,lY, cf c artigo L.O76,ll, do Código Civil, independentemente de alteração deste

contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto - Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,

permuta ou qualquer outra forma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de

qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima de

% (três quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente cláusula.

Parágrafo Sexto - Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação, assim

como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos
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Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração Ad Judícia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou separado.

Parágrafo oitavo - outorgar procuração particular ou pública, para nomear

representante para praticar todos os atos necessários e indispensáveis a participação da

sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada de

preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

separado.

ctÁusu¡-¡ oltRvA - Do coNsEtHo ADMtNtsTRAÇÃo:

O Conselho de Administração será composto por 7 (membros), indicados e destituíveis

a qualquer tempo pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital so-

cial:

Parágrafo Primeiro - Podem compor o Conselho de Administração pessoas físicas, bra-

sileiras ou estrangeiras, residentes ou não no País.

Parágrafo Segundo - O mandato dos membros do Conselho será de 4 (quatro) anos,

admitida a reeleição, devendo os conselheiros permanecer nos respectivos cargos até a

posse de seu sucessor.

Parágrafo Terceiro - O sócio que represente mais da metade do capital social caberá

designar o Presidente do Conselho de Administração.

Parágrafo Quarto - O Conselho de Administração reunir-se-á por convocaçäo de qual-

quer administrador, conselheiro ou diretor, através de e-mail, carta ou telegrama, ou

ainda, por qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.
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Parágrafo Quinto - A convocação dos membros do Conselho de Administração será dis-

pensada quando da reunião participar todos os conselheiros.

Parágrafo Sexto - Compete ao Presidente, além do seu próprio voto, o exercício de voto

de desempate das decisões do Conselho de Administração, quando necessário.

Parágrafo Sétimo - A reunião do Conselho será dispensável quando todos os conselhei-

ros decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

Parágrafo Oitavo - Na hipótese do parágrafo anterior, tanto as deliberações quanto a

decisão do órgão, poderão ser realizadas através de e-mail, fax, carta ou telegrama, ou

ainda qualquer outro meio de correspondência, física ou eletrônica.

Parágrafo Nono - Em qualquer hipótese, tanto as deliberações quanto a decisão do ór-

gão serão arquivadas pelo seu presidente e, quando afetarem terceiros, serão publica-

das e arquivadas no registro público de empresas mercantis.

Parágrafo Décimo - Os membros do Conselho serão nomeados através de assembleia

pelo voto dos sócios que representem mais da metade do capital social.

Parágrafo Décimo Primeiro - Ficam eleitos, nesta data, os seguintes membros

a GLOR¡VAN PARREIRA FRANçA - PRESIDENTE.

a ANTONIO RODRIGUES DE FARIA - CONSETHEIRO.

o DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR - CONSETHEIRO.

rouRtvAN PARRETRA FRANçA - CONSETHE|RO.

GLORIVAN PARREIRA FRANçA FILHO - SUPIENTE, brasileiro, casado em regime

de comunhão parcial de bens, nascido em 3I/LO/I984, empresário, portador da ,, r l:,,.,-.. .,.
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Cédula de ldentidade ne 4296457 2aVia SSP-GO, expedida em LO/tL12010 e ins-

crito no CPF sob ne 005.472.70L-43, residente e domiciliado na Rua do Campes-

tre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE, Quadra 02, Lote

01, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-580.

o DIOGO DE OIIVEIRA PARREIRA FRANçA - SUPLENTE, brasileiro, casado em re-

gime de comunhão parcial de bens, nascido em tOlO6/L986, empresário, porta-

dor da Cédula de ldentidade ne 4296456 2a Via SSP-GO, expedida em

21/05/2OL2 e inscrito no CPF sob no 019.002.131-41, residente e domiciliado na

Rua do Campestre, S/N - Solar Campestre, Condomínio GREEN LIFE RESIDENCE,

Quadra 03, Lotes 02 e 03, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, CEP 75907-

580.

JOÃO ANTôN|O LAGARES DE FARIA - SUPLENTE, brasileiro, solte¡ro, assistente

financeiro, nascído em 06 de janeiro de 1993, portador da Carteira de ldentidade

ns 60376L1, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF sob o ne 031.299.99t-75, re-

sidente e domiciliado na Quadra Arse 13, Alameda 12, Q. E, Lote 01, na cidade

de Palmas, Estado do Tocantins, CEP 77.O20-Lt4.

Parágrafo Décimo Segundo - Compete ao Conselho de Administração:

L Nomear, distríbuir, eleger ou substituir os Diretores da empresa

il. Aprovar a orientação geral dos negócios da empresa fixados pelo Di-

retor Presidente

1il. Monitorar e acompanhar a gestão da Diretoria, solicitar informações

sobre contratos celebrados ou em vía de celebração, bem como

quaisquer outros documentos e atos.

Manifestar sobre o relatório da administração e sobre as contas da

Diretoria.

V. Eleger e destitui auditores independentes, estabelecendo suas
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Vl. Acompanhar os resultados apresentados nas reuniöes.

Parágrafo Décimo Terceiro - São ineficientes os atos praticados pela Diretoria fora dos

limites das suas atribuiçöes, bem como aqueles em desacordo com as orientações e/ou

decisões do Conselho de Administração.

clÁusuLA NoNA - Do ExERcfoo soc¡Rr.

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais

demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os lucros

líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos sócios na

desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos na

sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim for deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstrações financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação de

sócios que representem% (três quartos)do capital social, pela distribuição de lucros ou

prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um dos sócios.

cLAsun oÉc¡rvrn - DA cEssÃo DE QUorAs

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre

por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercício de preferência no prazo de

Página 22 de 27

90 (noventa) dias.

Qoc@



Parágrafo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa) dias para o exercício da preferência

sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas, as mesmas

poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo Segundo - O sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá fazê-lo a

qualquer tempo. Ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração de

haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. O pagamento dos haveres,

caso os tenha, será pago ao sócio retirante, em moeda corrente do país, em cinco

parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/IBGE, vencível, a primeira, 90 (noventa)

dias após encerrado o balanço de apuração de haveres.

cr.Rusur¡ oÉc¡rvrA pRrrvr¡rRR - Do FATECTMENTo DE sócro

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os

poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios

quotistas, salvo deliberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

clÁusu¡.e oÉc¡rul s¡eu¡¡on - DA ExcLUsÃo DE sócro

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos

quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios

remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquidá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falido serão calculados com base em balanço

a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposiçöes deste contrato.

Os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da forma

prevista na cláusula oitava do presente instrumento.
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Parágrafo tinico - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigaçöes perante os interesses da sociedade poderá ser excluído judicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei L0.406, de 10 de janeiro de 2002.

clÁusun oÉcrrua r¡ncerRR - DA D¡ssoLUçÃo DA soctEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de 180

(cento e oitenta) dias ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dívidido

entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

c¡-Áusur.R oÉcrme euRRre - DAs REUN|öES

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de um dos

sócios. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societáría e o

"quórum" para decisão será a maíoria simples, com exceção das matérias previstas no

art. 1.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, 3/o ltrês quartos), e as matérias

previstas no artigo L.O7L,ll, lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto disposto no artigo 1.061e artigo 1.063, parágrafo 1e, todos

do Código Civil.

Parágrafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação deles para

reuniões dispensará a necessidade de publicação de anúncios em jornais, podendo ser

sempre realizada através de carta registrada e com aviso de recebimento, fac-símile

e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o recebimento pelo destinatário.

Paráerafo Terceiro - Dispensam-se as formalidades de convocação prev

@Ð,



parágrafo anter¡or quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

ctÁusutR oÉcrrvrR eulnrR - Dtspostçöes eenrus

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das sociedades anônimas, Lei 6.404/76, conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei LO.4A6|2OO2.

Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.40612002 ao artigo 997 da

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas

obrigaçöes sociais.

c¡.Rusur¡ oÉc¡ruR s¡xr¡ - DA DECIARAçÃo DE DES|MPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por críme falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

clÁusu¡.n oÉclrvl¡ sÉnrua - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questöes oríundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a
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arqu¡vamento na JUCEG -Junta Comercial do Estado de Goiás, para que produza efeitos

legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO,29 de dezembro de2022.
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VIP HOLDING FINANCEIRA LTDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França

Conselheiros Eleitos

Glorivan Parreira França

Lourivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Diogo de Oliveira Parreira França - Suplente

Glorivan Parreira França Filho - Suplente

João Antônio Lagares de Faria - Suplente

WGB HOTDING FINANCE¡RA ITDA

Glorivan Parreira França

Antonio Rodrigues de Faria

Dario da Costa Barbosa Júnior

Lourivan Parreira França
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestäo e Governo Digital

Secretaría de Governo Dígítal

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VOLUS INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA consta assinado digitalmente

por:

TDENfl FTCAçÃO DO(S) ASSTNAT.TTE(S)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

2364998/'172 GLORIVAN PARRE¡RA FRANCA

LOURIVAN PARREIRA FRANCA

ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

31170072100

37040618168
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o
.nt

ffi CIVPÀDLA NT'!¡ES LOBO I'ELOSO ROSSÍ
gpcner¡(RrÀ-esRÀ¡

ffi , polta1do€qrr€end€dorgoiuo . go . gov. br
À validade deste documê¡to, se impresso, fica sujeito à comprovaçäo de sua autenticidadê nos respectivos portais'

informando sêus respêctivos códigos de verificaçåo.

o

000M/



Wffiffiryffi
GEsrÃo oE eeNerlcros

ESTIMADA coMlssÃo ur r,Icru.LçÃo DA - ESTADO ua pnn¡.is^{
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE C,qUAT,AÚ

Pregão Eletrônico n."z 00023/2023
Processo Administrativo n.o: 0006412A23

VOLUS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb NO.

03.817.702/0001-50, estabelecida na cidade de Rio Verde, na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães, 839, centro, CEP 75.90I.260, telefone para contato n' (64) 210L5526, e-mail
licitacoes@volus.corn, por seu tepresentante que este subscreve, vem, respeitosamente, à

presença de V.Sa., apresentar:

IMPUGNAÇÃo
aos termos do Edital em referência, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

II _ DOS FATOS

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o
respectivo Edital.

Ao verificar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se com a exigência
formulada no itens 8.8. Qualificação Econômico-Financeira , do Edit¿I, que vem assim
relacionada:

8.8.2. Comprovaçåo de capital mínimo ou do valor do patrimÕnio lfquido

equivalente 107o (dez por cento) do valor estimado da contrataçäo, derændo a

comprovação ser feita relativamente à data da apresentaçäo da proposla, na

forma da lei, admitida a atualização para esta data através de frdices oficiais.

8.8,3. Demonstrações Contábeis da boa situação financeira da empresa

contendo os indices de liquidez conente e de liquidez geral maior ou igual a 1,00,

(um) e fndice de endividamento até 0,50, através das demonstraçttes

apresentadâs com a aplicaçåo das seguintæ fórmulas:

Ativo Circulante

ILC = ........... ........1,00

Passivo Circulante

vólus r¡¡srlrutçÃo o¡ IAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licitacoes@volus.com.br 0,10@

V¡rmos Gresc€r juntos.
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Ativo Cira¡lante + Realizávelem Longo Prazo

ILG = .......

Passivo Circulante + Exigfvel em Longo Prazo

Fassivo Circulante + Pas$ivo Exigívela Longo Prazo
lE =...".....

Ativo Total
0,50

r.1 - DA ILEGALIDADB

De acordo com o $ 1o, inciso I, do art. 3, da Lei n".8666193 ë:

vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de

convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinja ou frustrem o seu caráter competitivo e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidadeo da sede ou domicflio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante

para o específico objeto do contrato;

Ora, na medida em que o indigitado item do Edit¿l está a

exigindo índice de endividamento da CONTRATADA em níveis impraticados no mercado,

não resta dúvida que o ato de convocação de que se cogita consigna cláusula manifestamente

comprometedora ou restritiva do caráúer competitivo que deve presidir toda e

licitação ú

vótus lltslturçÃo or nAGAMENTo trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br

V<rmos cr€seer juntos,
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O item impugnado fere igualmente o princípio da isonomia

consagtado no inc. I, do art. 5o, da Constituição Federal.

O STJ já decidiu que "as regras do procedimento Licitatório

devem ser interpretadas de modo que, sem Causar qualquer prejuízo à administração e aos

Interessados no certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim
de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa".

Da economicidade, conforme a lição do STJ: "Em suma, é

imperioso a administração ter consciência, ao elaborar um edital, que todas as exigências

anômalas e exfaordinárias, todos os privilégios a ela assegurados elevarão os custos de

transação, refletindo-se sobre as propostas apresentadas pelos particulares.

Quanto maiores os beneficios reseryados pela administração a si

própria, tanto maior será o preço a ser pago aos particulares. Assim se passará em virtude dos

mecanismos econômicos de formação de preços" (g. n)

E, por derradeiro, da Finalidade, citando-se a obra de ninguém

menos que Diógenes Gasparini: "Duas são as finalidades da liciøção. De fato, a licitação visa

proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas a ela submetidas, a obtenção da proposta mais

vantajosa (a que melhor atende, especialmente, em termos financeiros aos interesses da

entidade licitante), e, em segundo lug*, dar igual oportunidade aos que desejam contratar

com essas pessoas , consoante estabelece o art. 3o da lei federalno 8.666/93".

No tocante à exigência do Índice de Endividamento ieual ou

inferior que 0.80n também está ferindo o princípio da isonomia nas contratações com a

Adminishação Pública, inadmitindo que a igualdade entre os concorrentes seja preterida em

virtude de exigências que não sejam indispensáveis ao bom cumprimento do objeto, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República de 1988, a lei de licitações não

especifica os índices econômico financeiros a serem adotados pela Administração, também é

sabido que tais índices devem ser aptos apenas a averiguar a capacidade financeira

licitante para a"fielexecução do contrato. 0
,.i,Qpi

vólus tt¡sfltulçÃo o¡ IAGAMENTO ITDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - centro - Rio verde-Go. Fone: (64) 2101-5soo
e-mail : licitacoes@volus.com.br
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Assim sendo, os índices estipulados no item 8. 1,4. 2 "W' do

Edital mosham-se voltados não a selecionar a proposta mais vantajosa ou assegurar o

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, no contexto em que se deu. Por tal

restrição não atender ao interesse coletivo e prejudicar o caúúer competitivo da licitação, não

encontra amparo na Lei n.8.666193, ofendendo também, consequentemente, o art. 37, XXI,

da Constitr¡ição Federal.

O referido lndice de Endividamento não é usualmente utilizado

para licitações da espécie, sendo comum somente a exigência de índices ILC, ILG e ISG

maiores ou igual a 1, ou que, o capital social ou o patrimônio liquido seja igual ou maior que

10% þor cento) do valor licitado.

Especificamente sobre a questão, o art. 31, $ 5o, & Lei n.

8.666193 prescreve que devem ser apresentadas no processo administrativo da licitação as

justificativas técnicas que motivaram a colocação dos índices contábeis previstos na edital, in

verbís:

Art. 31. [...] $ 5" A comprovação da boa situação financeira da

empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de

índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados

no processo administrativo da Hcitação que tenha dado início

ao certame licitatério, vedada a exigência de índices e valores

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação. (gnfo nosso).

Oportuna é a lição de Jessé Torres Pereira Júnior:

A escolha dos índices de aferição da situação firianceira dos

habilitantes deverá estar exposta e fundamentada no processo

administrativo da licitação, do qual

vótus rrrrsntulçÃo oe pAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licitacoes@volus.com.br 000@
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Este apenas refletirá o exame e consequente definição de

nafrxeza técnica, transmitindo à Comissão elementos bastantes

para o julgamento objetivo da matéria. As razões da escolha

(incluindo menção às fontes de consulta, sobretudo revistas

especializadas) devem guardar nexo causal com a índole do

objeto e o grau de dificuldade ou complexidade de sua

execuçãon a fim de que se cumpra o mandamento

constitucional de serem formuladas tão somente exigências

necessárias a garantir o cumprimento das obrigações que se

venham n avençar. (PEREIRA ¡trNIOn, Jessé Torres.

Comentários à Lei das Licitações e Contratações da

Administração Pública. 6. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p.

380). (grifo nosso).

O Tribunal de Contas da União também se manifestou nesse

A fixaçäo de índices contábeis para fins de seleção das

empresas participantes da concorrência deve fundamentar-se

em estudo técnico aprofundado, que deverá constar do

processo licitatério, nos termos do $ 5' do art. 31. da Lei no.

8.666193. (TCU Acordão n' 29112007, Plenário, rel. Min.

Guilherme Palmeira).

É vedada a exigênci¿ de lndices contábeis não usualmente

adotados para a correta avaliaçäo de situação financeira

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da

licitação. A adoção desses índices deve estar devidamente

justilicada no processo administrativo. (TCU.

1701207, Plenário, Rel. Min. Valmir Campelo).

vótus rlr¡snrutçÃo or pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail : licitacoes@volus.com.br
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Relativo aos elevados Índice de Liquidez Geral e Índice de

Liquidez Corrente exigidos no editalo ^ administração

municipal não foi capÐz de justificar tal requisito. AIiás, essa

justificativa deveria constar do processo administrativo da

licitação, conforme estabelecido no art. 31, S 5o, da Lei n.

8.666193. Por outro lado, o fato de os lÍcitantes terem

comprovado atender a esses requisitos não constitui prova de

que o caráter competitivo do certame não tenha sido

prejudicado, ante a possibilidade de que outros potenciais

licitantes não tenham podido participar da licitação por não

apresentarem tais índices. (TCU. Acórdão n. 1110-23107-P.

Sessão: 06106/2007. Rel. Min. Augusto Sherman Cavalcanti).

(grifo nosso).

Abstenha-se de estipular valores de índices econômico-

financeiros que não sejam consentâneos com os parâmetros

de mercado, observando os indicadores setoriais de atividades

econômicas publicados, por exemplo, em periódicos

especializados (grifo nosso) (TCU. Acórdão n. 2397-15109-1.

Sessão: 19/0512009. Rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça).

O TCU vem manifestando orientação no sentido de evitar a

consagração de exigências amplas, no tocante à qualificação econômico-financeira. Assim,

há decisão no sentido de que apenas quando os índices do balanço patrimonial não forem

iguais ou inferiores a 1, é que a liciønte deverá comprovar que possui capital mlnimo ou

patrimônio líquido mínimo þal ou superior a l}Yo do valor estimado da confiataçãq assim

sendo aduz que a comprovação do capital social ou patrimônio lÍquido mínimo igual ou

superior a 10o/o do valor estimado da contratação, o qualifica atendendo as condições

econômico-financeiras para habilitar na Hcitação, o que é procedimento usual

nos processos de licitações da espécie em questão.

vórus rlr¡snrutçÃo oe pAGAMENTo LTDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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E certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese,

fazer exigências que frustrem o caráter competitivo do certame, mas sim garantir ampla

participação na disputa licitatória, possibilitando o maior número possível de concorrentes,

desde que tenham qualificagão técnica e econômica para garantir o cumprimento das

obrigações, tal imposição restringe o número de participantes e cria uma reserva de mercado

para empresas as quais anteriormente era a contratada.

Além de garantir a proposta mais vantajosa para a

Administração, a licitação se destina a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia (art. 3o, caput, da Lei 8.666/93).

Na Lei 8.666/93 o princípio da impessoalidade está no $ 1o, I e

II, do artigo 3", que proíbe, nas condições editalícia, qualquer tipo de discriminação que

frustre o caráter competitivo do certame.

Por isso, a Administração Pública não pode agir com

arbitrariedade. Pelo contrário, em uma licitação, por exemplo, deve sor assegurada a

igualdade de condições entre os concorrentes.

UI - DO PEDIDO

Em face do exposto e a obrigação da Administração Pública observar aos princípios

constitucionais, entre eles da Legatídadeo Moralidade, fsonomia, proporcionalidade e a

sujeição de seus atos ao Sistema Judicial, Ministério Público e Tribunal de Contas,

requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃ,O recebida e julgada procedente, com efeito para:

A) Que o índice de endividamento exigido no ediøl seja desconsiderado ou que seja

baseado em uma pesquisa de qual seria o embasamento de um valor admissível no

mercado, devidamente fundamentado no processo licitatório,levando em consideração

que o índice de até I (hum) é aceitrível.

TE O5

(ý

0 0 0@rE

û

vólus rr¡snrurçÃo oe pAGAMENTo rrDA
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nestes Termos, Pede Deferimento.

Rio Verde/GO,l4 de novembro de2023

vór-us PAGA¡/IE.NTC) LTÞA
Rezende Amml

RGno5Oa4O3t SFTC/G()
CPF n' O21 .577.591-07

vó¡-us rtstttulçÂo oe pAGAMENTo rrDA
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no 839 - Centro - Rio Verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com.br
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outorgante: vÓLUS INSTITUIçIO DE PAGAMENTO LTDA, inscrita no CNpJ sob o no.
03.817.70210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no" 839, Centro, Rio Verde -GO, CEP: 75.901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da Carteira de Identidade RG n". 750.371 SSP/GO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Flsicas do Ministério da Fazenda CPF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LUIZ
UlZ/.nO FRANÇA PARREIRA, brasileiroo casado, portador do CIlItG no. t.lll.677
ssPico e inscrito no cPF/lr4F no. 289.488.071-53, e a sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/RG n" 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
421.577.591-07, THAIRINY ATAIDES BORGES, brasileira, casada, portadora da CO/RG
tt" 58Û3507 SSP GO, inscrito no CPF no 756.61 1.871-49, residentes e àomiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitÓrio nacionalo com poderes especiais para receber convites e particip* a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, ptegào eletrô¡ico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr*çoi com o {a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em todas as fases do procedimento licitatório; podendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra írabilitações,-clLsificações,
inabilitações e desclassificações, assumir compromissos e garantias vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para adesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer fase de
licitação,substabelecer e fìnalmente praticar todos os demais atos necess¿i¡ioi e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

(n',, '

\:¿j'."'':

LUS çÃo
Dário Barbosa Júnior

Diretor Administrativo

de DARIO OA COgTA BARBOõA
qualidade de representante VOLUS
PA.GAMENTO LTDA

Selo de autenticidade: O248221
Consulte e¡te selo em
( x ) Bel, Celeo Lulz Lacarda - Sub.Oficlal

vó¡-us recrvotoctA E e ¡srÃo o¡ atn¡rfoos trDA
Rua Rosulino Ferreira Guimaråes, ne 839 - centro - Rlo verde-Go. Fone: {64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com. br
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outorgante: vÓLUs INSTITUIçÃo DE, pAGAMtrNTo LTDA, inscrita no cNpJ sob o no.
03-817.7A210001-50, sediada Rua Rosulino Ferreira Guimarães, no.839o Centro, Rio Verde -GO' CEP: 75'901-150, neste ato representado pelo Sr. Dario da Costa Barbosa Junior,
brasileiro, casado, empresiirio, portador da CartÀira de Identidade RG n". 750.371 SSP/OO;
inscrito no Cadastro de Pessoas Ffsicas do Ministério da Fazenda CpF sob o no. 236.491.001-34,
residente e domiciliado em Rio Verde/GO, nomeia e constitui procuradores o Sr. LIJIZt¡ZfnO F'RANÇA PARREIRA, brasileiro, casado, portador do CI/RG n". l.115.67|
SSP/GO e inscrito no CPF/lvlF no. 289.488.071-53, e a Sra. FRANCYELLE REZENDE
AMARAL, brasileira, solteira, portadora do CI/IRG n' 5084031 SPTC/GO, e inscrito no CpF
021'577'591-07' THAIRINY ATAIDES BORGES' brasileira, casada" portudoru da CO/RG
n'5803507 SSP GO, inscrito no CPF n" 756.611.871-49, residentes e domiciliados em Rio
Verde/GO, a qual confere poderes individualmente para representar a Outorgante em todo
tenitório nacional, com poderes especiais p"tu t".rber convites e participñ a" qualquer
¡nodalidade de licitação, seja concorrência, tomada de preço, convite, pr"gäo eletrônico ou
presencial, ai podendo efetuar lances ou deles desistirem, negociar pr"ço, .oä o (a) pregoeiro
(a), enfim, atuar em lodas as fases do procedimento licitatono; iodendo impugnar eãitair,
interpor ou desistir de recursos administrativos ou judiciais contra iabilitações,-classifrcaçöes,
inabilitações e desclassificações, assumir compiomissos e garantías vinculadas a essas
propostas e assinar: propostas, declarações, atas, anuências para ãdesões de Atas de Registro de
Preços e receber citagão administrativa ou judicial, que envolva qualquer 

*¡ase 
de

licitagão,substabelecer e_fìnalmente praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato.

Procuração válida até 3l de dezembro de 2023.

GËsrÄo oE sefverícros

US

Verde * GO,06 de dezembro de2022

AMENTO LTDA
Júnior

(. -'r,,. '

Dáno
Diretor Administrativo

do DARIO OA A BARBOSA JUNIOR naqualidade de
PA.GAMENTO

represantante VOLUS
LTDA

poeto que ae¡inqda em mln
Rlverlåndla/GO, O7t12!2022. Em
da verdade. Poder Judiclårfo de
9elo de autenticidade : A244221
Con¡ulte erte ¡slo em httpa://eee. br/buecaç,
( x ) Bel, Cetoo Lutz Lacerda . Su

vólus rsc¡¡oroctA E e¡srÃo og a¡¡¡¡rfcps ¡.ro¡
Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ns 839 - centro - Rio verde-GO. Fone: (64) 2101-5500
e-mail: licitacoes@volus.com. br
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DA PIII]FEI'TURATLUSTRÍSSTMO (A) SENr-IOR (A) PREGOTjTRO (A)

MUNrcrpAL DË cAMALAú no ESTADO pr pnnnÍnn

.^

IMPUGNAçÃO - com fulcro no artigo 24 do I)ecreto n" 10.02ÿ20t9

PREGÃO ITII]TRONICO N" 00023/2023

PROCESSO ADMINIS'r'RA'rrVO No 00064/2023

PRIME CONSUI,TORIA E ASSI]SSORIA F]MPRHSARIAI, I,T[)A.,

inscrita no CNPJ n." 05.340,639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo,11, -2n

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP:

06541-A78, e-mail: licii¿ic¡o<.ìipl:itl*tre¡¡r¡f icior;"lcin.hr';

bi:Lnra.rlitn¡rioQ-ìprir:rebcnt'fjcios.cotn"Lrr; por intermédio de seu procurador subscrito

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante

motivos a seguir determinados:



I - DA TEMPEST'IVIDADE DA IMI'UGNAçAO

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo

para impugnação é de até o 3u dia ritil da data fixada para abertura cla sessão priblica,

conforme o artigo 24 do Decreto n' 10.024 de 20T9:

Art,24. Qunlquer pesson poderá impugnør os tennos do editøI do pregñ0, por meio

eletrôníco, nn forntn preaistn no etlítnl, até três diøs úteis anteriores à døtø fixøda
pøra abertura dø sessão priblica; (Grifnnuts)

A contagern dos prazos r"ros processos licitatórios e nos contratos

administrativos está disciplinacla no artigo 110 da Lei n' 8.666/1"993, da seguinte

forma:

Art. 110. Nø contøgem dos prøzos estabelecitlos nestn l-ei, exchür-se-á o diø clo

ittício e inchûr-se-á o do 'aencimento, c consitlcrsr-sc--ão os dins consct:t.tfiuos,

exceto quando for explicítnnrcnte disposto cm contrário,
Parcígrnþ tînico. Só se iniciam c lcncent os prøzos rcferidos ncste ørtigo an din
de expedientc no órgão ott nø cntidøde. (Griþmos)

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra

TEMPESTIVA, urna vez que protocolada com antecedência à ciata da abertura cla

licitação (não se considera horas na contase mas sim o dia de exoediente

no órgão)

N - DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAçAO

Como Íegra, a irnpugnação ao edital não tem efeito suspensivo em

relação à rcalização do certame. Mas, é obligação do Pregoeiro respondê-la no praz,o

máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração

Pública, como determina o artigo 24, g'Lo, do Decreto n' L0.024 de 2019:

$ 7n A impugnnção não posstti efcito suspensiao c caberá no pregoeiro, nuxilirtdo pelos

resportsóaeis peln elobornçñt¡ do editnl e cltts nnexos, decijjj:s,pb-te ø iry1p1g4qça9 49.
plAzp clq_dei_s_liqle i1!9is, contado dn dstn dc rcccbitncnto Lln irrr¡trrgnnção. (Grifnnros

c sr.tblinhntnos)



Dessa forma, o pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio, restará inviável a

formulação adequada e satisfatória das propostas.

III - DOS FATOS E DAS ITAZOES

Está prevista para o dia 2L/71/2023, às 09h00, a abertura do Pregão

Eletrônico n' 00023 / 2023, par a o seguinte objeto:

O objcto dnpresente l.icitaçno é a cscollm dn pro¡tosta nrnis unn tøjosß pnrn rt contratação

dos seraiços de gcrencinntento inforntntizndo dn nquisiçño dc ¡teçns c ranliznçño

seruiços nutonroti-oos, prc'uentiaos e corrctiaos, ttao incluintlo a nquisiçt1o tla pnurs,
para atender ns nccessitlades da f'otn ofcinl da frotn de oeía,Llos cln PrafeittLra

Municipal e clemnis órgãos dø Atilninistração Munici¡tnl, inclusitte os I:ttntlos
Financciros, confornrc condições, quantidades e cxigônciøs estaltelccitlns ncste ll.difnl
e seus nnexos.

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o

Comando Constitucional, que deterrnina a realiz,ação cle procedimento licitatório, e

que maculam de forma cabal os princípios norteadores da licitação, pois restringem a

participação de potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seieção da

proposta møis u an taj osø.

IV - DO LIMITE DA TAXA DA RADE CIIEDENCIADA

O edital, conforrne se depreende do excerto abaixo, é possuidor de

exigência ilegal. C)bserve:

10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e ofic¡näs) em percentuäl superior a B% (oito por cento)
calculäda sobre o valor das aqirisições de peças e/ou serviços realizãdüs uos

A relação juríclica contratual entrc Contratada e sua Rede Creclet'rciada

é regulada pelo Direito Civil, por se tratar de uma relaÇão privada entre particulares,

Deste modo, o contrato firmado entre as partes particulares e suas cláusulas NÃO

SÃO e NEM PODERÃO SER objeto de fiscalização por parte cla Contratante.

R
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Ainda que se tente invocar o princípio da publicidade e da

transparência, não é objeto de clivulgação os valores negociados collì a ILede

Credenciacla a título cle taxa, por ser informação privada entre as partes particulares

que firrnaram o contrato de natureza civil.

Exigir a divulgação cle tal informação seria o ûìeslrìo quc exigir quc,

para'I'ODOS os contratos públicos, as contatadas informem o valor do custo de cacla

um de seus produtos. Intolerável!

O único contrato que poderá

Contratante é o contrato oriundo djr licitacão.

objeto cle fiscalização pelaser

f)eve ficar claro que a Administração se beneficia dos serviços de

terceiros alheios ao contrato administrativo, senclo que, para isso, a,Ç_qsþ¡3r_gQlaþ=qlgçg

contratos comerciais de natureza civil com estabelecimentos credenciados aptos a

atender as demandas da Administração. Portanto, além da prestação do serviço dc

gestão propriamente dito, trata-se da disponibilizaçã.o cle um mçio...dg plgøylgrxÍs, o

qual é colocado à disposição da Contratante para quc essa adquira proclutos c rcalize

serviços, conforme sua necessidade.

Neste viés, não cabe à Administração interferir na relação comercial

entre os particulares, principalmente no tocante aos preços e prazos de pagamento,

que, no caso da presente contratação, opera na chamada quarteiriz,açãt.' (Contr:atada x

Rede Creclenciada).

Sendo assirn, resta clara a ilegalidade da cláusula do ec{ital que

extrapola as competências administrativas conferidas pela lei, ou seja, exigir que a

taxa cobrada da Rede Credenciada se torne pública para a concorrência.

Repita-se, é uma interferência que extrapola os limites da licitação,

por interferir em relações jurídicas do direito privado, cujo conteúdo obrigacional

(pagamentot ptazos etc,) é estranho ao contrato aclministrativo e sofre na
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os influxos da livre concorrência, postulado da ordem econômica nacional (artigo 170,

inciso IV, da Constituição lrederal).

Nessa vertente, a Constituição Federal elenca, dentre outros, a livre

iniciativa como fundamentos da República Federativa do Brasil. Os artigos 170 a181,

da Constituição Federal trazem as diretrizes que o Estado deve observar para

desenvolver sua atividade de intervenção na ordem econômica, com fundamento nos

princípios da soberania nacional, propriedade privada, função social cla

propriedade, livre concorrência, defesa do consumidor, defesa do meio ambiente, da

redução das desigualdades regionais e sociais, pela busca clo pleno emprego e pelo

tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Ainda que o objeto seja a taxa da Rede Credenciada, restou

comprovado que a Administração Pública não pode invadir o campo do direito civil

pactuado entre particulares.

Isso sem contar que, o contrato comercial e privado possui Sggrcdqq

comerciais. senclo que para cada credenciado_ são negociadas taxas e_gon_d!ções

diferentes. Para o credenciado "4" é negociado uma taxa "x" , pata o estabelecimento

"8" a taxa negociada é "y" , seÍrdo que o mesfito ocorre com os prazos de pagamentos.

Além disso, existem casos em que, por exemplo, o Credenciado " A" jâ

era credenciado antes do contrato com a Contratante, ou seja, na execução do contrato

público serão utilizados diversos credenciados que já plestam serviços para outros

clientes da Contratada e que já possuem taxa negociada.

Não existe uma regra, muito menos fixa,paraque as taxas sejam iguais

para todos os estabelecimentos conveniados.

Não obstante, a revelação dos segredos comerciais pela

onibilização das taxas diferenciaclas entre credenciados oderá ser obti

br.nef icir;s.<:l;nr. irr ¿,1.
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pelas licitantes concorrentes (gerenciadoras), quanto pelas credenciadas, no intuito de

verificar justamente preços e prazss, o que levaria à quebra de sigilo comercial.

Sendo assim, a cláusula em disctrssão no prcsente edital, devc ser

extirpada, tendo em vista a ilegalidacle e interferência na relação comercial e privada

entre Gerenciadora e Recle Creclenciada.

Não custa lembrar que o TCM/BA já se manifestou sobre a taxa do

Credenciado. Consta na conhecida decisão que "...que "afixação de taxnmáxima totøl

deae ser suprimidn, cøbendo, o Município, discrintinør n físcnliznção da exccr.tção do objcto,

tanto no editol, corno no terrno dc referêncin e na ntinutr¡ tlo contrsto, ressnltr.tndo qLte úr

iclentificøção de irreguløridødes implicørâ nø øpeløção dø er'npresø" .

Em afuil/2021, a empresa PRIMII Impctrou Mandado cle Scgurança

contra o edital da Prefeitura dc. Monteiro/PB, o qual limitava cobranca da taxa da

Iìede em 80/0, obtendo liminar, a qual se ext{aiu o segginte:

Igunlmettfc, ale ga a hnpctr"ontc quc n Administrnçno, no irnpor nos licitantcs, no ctlitnl
do Pregão Elett'ônico, n obrigatoriedade dc obscranr o lhnite mnxhno dc 8'/,, (oito por
cento) do uølor das aquisiçõas depeçns e/ou saruiços rcslizndos nos'uaícttlos dø frotn n

título dc "Taxa dc Crcdarcinnrcnto", acøbn intufcrindo indc'oidnmatte na rclaçno

comercinl dc dircito priando cstnhelecidn entre n cntptasil gestorn c saLts

estshelecituentos cretlencintlos tlue clttpot'íio n sun rcdc.

D_lS.Íøtp,_9_Srj,_17_9,IY,-dø_çI1_8-8, ç_19j1ÇLç1¿14-9 t1t.y1jo_s p,411çip!ap rIø orlfgr11.

e9øþUþIJlSctgl4sl-q::ApL2.ontoJtg!çjq1 llttp-p.øþ_eldo__Sp Eçtqdo, tt7-tqs,e
em clisçpp;fuCõ"o-,_-fuÍçtÍptjt- 1Lqs*-r_e-lgçQ.çp 94Itç. -o--Í14!u-r-9_1¿o-4!rq!qdp ç -pçtts.
creclcnciødos, p qUe certørygryte erfuSgo*b o-s-ljlryþ,ç. dtJUi!øCSo,

Destarte, aislwnbro por agorß hialinos, pois, ent ¡tritttcirn ittr¡trcssno, os rcquisikts
ensejndores d.n concessño do efeito suspenstuo pretmdido, tluais sajnrn, o Juntus honi
iuris, que restn eaidencíado pelø uiolnçño nos preceitos legøis t\e aednÇno de preços

mínitnos e pcln interfer'ência tln Administração nn lit¡re concorrêncirt, e tt ¡teriutlunt
in ntorø, untn oez que nn lúpótese ds nño concessño, t:ont n renliznção do Pregão

Eletrônico, a hrrpetrnntc certntnente terá scu tlircito prejutlicntlo,

Pernntc todo o axposto, princípios tlc dircitt¡ aplicdacis n cspécic, a ltttcrc nintlø no

poder gcrøl dc cnttteln c pln*nndo nindn no art.7", ínciso TII, dn Lci n" 1?..016/2009,

defiro ø lùninør pnrn deternrinør ø hnediatø srrcpensão ilo Pregão Llctrônico
n'0.10.322021., nø føse em quc se encontrør, prortro'uido ¡tcla Pre.feilrtrø de

Monteiro/PB, betn cotno de todo øto ødntittistrati'ao posterior à proposittrra
tl o p r e s e n t e nt ø ud ønu s, (pro ces s o n," 0 801. 60 5 -7 5.2021. 8.1 5.024'1 ).



A Corte de Contas de São Paulo, não está só em seu posicionamento,

no mesmo diapasão o E. '@dg fAAIg_C_IegqA do_$gl, ern julgarnento

de caso auálogo, onde a Prefeitura de Três I-,agoas/MS lirnitou a taxa de administração

a ser aplicada aos credenciados, prolatou a seguinte decisão:

1.1.. * Dcstnrte, CONCEDO PARCIALMT:NTË,4 LIMINAR pleiteatln, t^orn.fulcro
no art.56 e nrt. !i7, ittciso l, dn Lei 160/?.012., ¡tcln un¡tresn..dettnncinntc, snliento quc
n dccisno poderrí su ru¡istn npós n n¡trescntnçio Lla dafesn tla denuncindn (trrt. 148, $
Lo, ittciso III, do RITC/MS), nøs seguinles condiçõcs:
a ) decretar n nLspcnsño do proceditnento lícítnttírio do Prcgão Presencinl no 0'/9/2.01/
rcnlizndo pcla Prcfeìtura Municipal dc 'I'rôs l.,ngLtns * MS, cm rnzãt¡ dc supostns

i r r e guln ri dttdes no e dital ;
b ) Dcterntinnr n quc no prazo de 75 (quinze dins) corridos a denuncindn corrija o
eclital de licitação nos seguintes ternìos: b1) "S,Xql_CA_-e._ç¡1gençl4,CAtltidê ¡rq
it_Cln 1'¿1_.¡lirya l_sJ!,-49-edj!tl*de_ l!c-i!aç{q q!¡9__c9!4Þ_glSç-gq u41pe¡çentgal.

Ué¡Li¡:ro__¡ _q_e1_ga-bJada-_p-çlA- -ç9_1r,tr4t4da {4 rçdg- 4C çrstabelecimentos
çISdCtCla{qç,_..p,9-rgqê$g,_Lçf--err_çte cliqp_oqiçãq_.é. cptúlitantç corn, ap.

.d:gp_ppçqe-C {q- ¡{. 3o-,-t_1,q, !¡ç1p_o, L da I,çi nq g,ç56J9-3, po¡ 4ão gua1d41
per,!!434lilto_41_o__e!iet_{L-ç,ç,4_t{4tq{q_ e. i4!e.dp¡!1 4_a 19,14ção ju¡!_diçoi

ss4trelgaldsjqqcsAo¡,_regtd*ql,p-q.þ-!er_ci-y-i.L(g,n) (TCE-MS - DIINIINCIA :

DEN 1432020.17 MS 1.829.995)

O'I'ribunal de Contas do Estado de São Paulo vem seclimentando

entendimento no sentido de rechaçar a exigência de limitação cle taxa administrativa

a ser negociada com o estabelecimento credenciado da empresa contÍatada. A'l'ítulo

exemplificativo, podemos citar treciros dos Acórdãos TCESP. 03.03.2021.

T C00211.6.989.21.-1. e TC-00454 4.989.21-3:

No ntérito, n instrução dos autos conoergc ¡tnrn a proccdôncin tlns imprtgnnçõas.
Conþnne nntecipodo por octtsiõo da tlecisão que detcrnúltou a paralisaçãtt cltt cutnnte,
os qttcstionotrtcttttts rclntiztos à tnxn cobrndn dos cstabclecintentos crcdcncintlos nño
são inéLlitos no ânbito destc Triltunø\, quc tcnt consitÌcrntlo indu¡idn sun litnitaçã0,
por httpl.icnr mt intcrfarônciø nn ralaçño jurídica trnunda cntrc os pnrticulnrcs, Dwa
n Adnúnistrnçño, ¡tortnnto, nbstcr-sc da sun fixnçao, scja aln dc 5%,, nos luntos
preaistos tto itant 14 do'fernto dc Refcrôncia, ou qualquer outro ¡tcrccntunl, urna aaz
t1trc desproz.tidos de nrnpnro lcgol. [...] Ante o exposto, ttoto peln ¡trocetlên.cin ths
representnções formulndns por VS Cnrd - Adnúnistrndorn de Cnrtões Ltdn. e Megn
Vale Administrødorø de Cartões c Seraiços Ltdn, deterntinnndo à Prcfeittrrn
Munici:pnl de Tejtrpti que, cûso queira prosseguir cont o certatne: (!) s9 qþq[e;nhq d,q.

Íattcw.-dç Iitnite parø a tøxø cle adntinistrøção a scf cobratlø dos
p-çføþCþøtueýlg,cryjetçt-q_cl9ç; a (ii) supritnn n prcuisão da cnlrcga tttt:nsnl dc
declaração das quitøções dc dóltitt¡s tla ct¡ntrLttntir¡ juttto à rctlc crcdcncintla.

Alérn clisso, a referida limitação fatalmente frustrará o caráter'

competitivo do certame, vez que nas condições constante no edital é possível qr-re



nenhuma licitante compareça na sessão pública, fazendo com o que mesmo seja

fracassado.

Se a intenção é que a licitante inforrne a taxa no certame para depois

conferir se está sendo praticada, cumpre evidenciar que não se trata da mesrna coisa

que "fiscalizat", mas sirn, preparar uma armadilha para a Contratada.

Como já explicado acirna, cada credenciado tem suas regras definidas

na negociação legal, tanto cla taxa quanto do prazo de pagamento, de modo que não

se pode aplicar uma regra.

Sendo assim, a citada cláusula deve ser retirada do edital e anexos,

tendo em vista a ilegal interferência na relação comercial e pr:ivada cntre Gerenciadora

e Rede Credenciada.

V - DA TAXA NEGATIVA

Em detida análise aos esclarecimentos disponíveis no sistema

"Comprasnet", constatou-se ilegalidade que afronta o Comando Constitucional que

determinou a realização de procedimento licitatório, a qual macula de forma cabal os

Princípios norteadores da licitação, pois restringem a participação de potenciais

licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa.

Vejamos os esclarecimentos:

Existenr,.ltilålrttÊir{i:. 10 iile¿} v*iculcs íter;ÊrrÊìi{js;\ frcta r¡ire ri:¡lo r¡ti i1¿rêrrIi:ì tlç: l'irr,c¡i.

Lxistenr veirLllos locrclo:, pcrÉn .r r:"isnuterçiic dcrs ¡¡re',¡lts r:åc il:legtarå s fÈ:ìl:Ë{tl'rû

Èontr¿ìtÕ. f19 Êgbfiafivås sån aq,.,ria: trrevr5t¿ìr nû tL'rnlLr de r¿fttúnr:i¿ (ÅlJf;({.1 ìi dÕ Êüit¡i ali)

licítðçår. Não hå ernpresas prestanclo r:ste serv¡çû nrl nrurlicítli'3, Ð ¡::{:snlû eslâ e{ï ÐrûiL'Jsl; tir'r

ìmplantxçåo. h]år¡ strç"1cr aceiiår [¡'x.¡5 c{t'ìì pE'It€fìtu¿ts r*r¡d':'-. c(r rìÈüãnÝðt

,-'
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Em análise do citado aos esclarecimentos, a Contratante não aceita a

possibilidade cle admissão de lances corn taxas uegativas, mesmo adotando como

critério de iulgamento a MIINOII.'I'AXA DII ADMINISI'RAÇÃO.

Cumpre esclarecer que não pode haver: subjetivismo no eclital, pois,

afronta a [,ei n." 14.133f 21., aplicada subsidiariamente, principalmente no quesito

julgarnento objetivo:

Art. 11. O processo Licitatório tun por objctiaos:
I - nssegurnr a selcção dn ¡tro¡tosta npta n guar o resul.tndo de contrntação nmis

unntnjoso pnrn n Adnúnistração Ptiblíca, inclusiac no que sc rcferc no ciclo tlc aidn do

objcto;
II - assegurar trtttanrcrtto isonôntico entre os licittttttcs, bent cotttt'¡ n justtt conrpctiçño;

III - eaitnr contrntações com sohrcpreçl olt colit preços manifestnmente itraxeqtlítteis c

supcrfnturatnento nn cxea4ño dos contrntos;
IV - incentiaar a inoanção e o descnuolaitnento nnciortal sustentríael,

Parñgrnfo único. A nlta aclmínístrnção do tirgäo or,r cnticladc ó rcs¡tonsnuel pcln

goaenxarLça das contrntnções c deae int¡tlcmcntar proccssos c cstruhrrns, inclt.tsiac rlc

gcstão de riscos t: controlcs irttcrnos, pørn nunlíar, dirccionnr c ntonitorar os proccssos

I.icitøtórios c os respectiaos contrntos, cont () intuito da alcnnçnr os tthjctiarts

cstøbcl.ccidos nocn¡tr.rtdcste nrtigo, pronk)tter um snthicntc íntegro c coufinztcl,

asscgurnr o nlinhnrLento clas contrntaçõcs no plnne.jnmento cstrøtégictt c ns lcis
orçamentúrins e promoaer eficiêncin, e.feti:uidnde e e.ficácin ent suas cctntratnçõcs,

Entende-se gue, ao cieterminar o critério de julgamento como

"MENOR DESCONTO DA TAXA DE ADMINIST'RAÇÃO", está. incluindo a taxa

negativaf zero. Porém, há quem diga sobre a irnpossibilidade de se ofertar taxa

negativa, pelo fato de configurar um desconto para a Contratante.

Adiantando a questão, a impossibilidade de aceitar taxa negativa,

torna-se totalmente ilegal, deve-se entender todo o processo de quarteiúzação , é

mister altear que existem serviços no mercado em que ¿ì remunerarção do prestaclor é

feita por meio de taxa de aclministração, cobrada sobre o valor do sel'viço

intermediado.

Este é o moclo que atuam as administradoras de vale-refeição, vale-

alimentação, vale-combustível e cartão combustível. Nesses casos, a empresa cobra

uma taxa ou comissão sobre o valor total das operações intermediadas.

{3.
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Os exernplos citados são consiclerados serviços comuns, Iogo são

licitados na rnodalidade pregão, a qual permite a redução dos preços na fase cle lances.

Ocorre que, em certas circunstâncias, as taxas de administração

propostas podem ter valor nulo ou, até mesmo, negativo. Poderia o pregoeiro aceitar

uma oferta de taxa de administração nula ou negativa?

A resp*osta à indagaçã_o- é positiVa. A proposta da administradora

poderia ser aceita ern razão da forma como esse serviço é executado. Isso porque, a

renda clos particulares prestadores cle tal serviço decorre de três principais fontes: da

contratante, cle aplicações financeiras e dos estabelecimentos creclenciados. Ijsse é o

entendimento do Tribunal de Contas da União -'fCU, expresso na decisão 38/"1996

plenário.

Deixe-se assente que, no que é pertinente às licitações destinac{as ao

gerenciamento do fornecimento de combustíveis, a admissão de ofertas cle taxas

negativas ou de valor zero, por parte da Adrninistração Pública, não implica em

violação, por não estar caracte.rizado, a priori, que essas propostas sejarn inexequíveis,

devendo ser averigr;ada a cornpatibilidacle cla taxa oferecicla em cacla caso concÍeto, a

partir de critérios objetivos previarnente fixados no edital;

O voto do relator teve por motivo o seguinte raciocínio:

7. lsso porqttc, cottfornrc.foi apurndo nn ins¡tcçño cttl nprcÇo, n runutrtrnção tlns

enlpresns tlessa rnnto nño sc rcstri.nga à tnxn tle adtinistrnçñrt cobrntln ou nos

rendimentos cuentunlmente obtidos no ntcrcndo financeiro. Ficn nssentc ncstc trnbnlho

que û retnunernção dessns etttpresns nduétn tatttbétn dns tnxss de seraiços coL¡rndns dos

estabelecimentos conacniados (ns qunis anriant de 1 n 8%), døs sobrns dc cnixn qttc sno

aplicndas no mercndo .finnnceiro e dns difercnças etn núntero de dias existe ntcs cntre

as operações que rcaliza como emissño tle tíqttetcs, utiliznção tlcsse pclo usuririo,

pngøruento Llos tíquetes pelo cliente, reentbolso à rede dc credenciados (aøriø de 7 a 16

dias),

E este entendimento já está pacificado na Corte de Contas lìederal:

Acórdão:

rTt
?\
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VISTOS, rclntndos c discutidos cstes nutos de representaçã0, cncarninltnda pclo

Tribwtal dc Contas do Estado tlo Msrnnhno e fornilndn pela emprest 'I-ríztale

Adnúnistraçno Ltda., sobrc possíueis irregulnridndcs no prcgão prcsencial 53/2011

CSL, conduzido pcln UrLiuersidnde Estadunl do Mnrttnhão - L[enn parn contrntnção

de entprestr pnra implnntnção e operncionnliznçno clc sistemq de gerencianento tln.frotn

de aeículos, com utilíznÇão de tecnologia de cartño rnicro processnclo com cltip, uin weh,

pnra fornecinento de clnlbustíaeis, lubrificnntes e produtos nfins e, nintln, Inungcnr de

ucíctLlos em redc próprin ou credcnciada, cotn anllr estunntlo tle R$ 140.2.13,08 nté

s1/12/2011..

9.2. dnr ciôncin à Uniuersidada Estndunl do Mnrsnhño de qtLc, no pregno prcsencial

53/201-L - CSL, aerificou-sc não nceitnção dc pro¡tostn dc taxa de nùninistr¡çno corn

percentual igual ou inferior a zerrt, nssinaladn nn letrn d,2 do suhitcttt 5.'1 do editnl,

não obstsntc este 'lribunnl tenlm jurispruclôncin no scntido tlc que etn proccssos

Iicitatórios custcndos cotn recursos federnis para opcrncionnliznção de anle-reþiçao,

aale-alintentnção, uale-combustíael e cartãt¡ cornlustíael, dczte ser at¡nliatlo, n() cnso

concreto, se n atlntissño tle ofcrtns dc tnxns dc ntlntinístrnçño ncgatiaøs ou tlc onlor zero

é exeqtiucl, a partir tle critérios ¡treuinmente fixattos no editnl, conforme, dccisno

38/1996-Plenário; ( AC-1,556 1L/1"4-2- Nt,imcro do Acórdño: 'l-556 Processo:

0s3.08s/2013.4)

Outro meio da empresa obter rernuneração são as aplicaçoes uo

mercado financeiro do montante recebido do contratante para emissão clos valcs, 'I'al

atividade é chamada de operação de crédito antecipado. Nela, a administradora recebe

do contratante o valor para emissão dos vales e o aplica no mercado fiuanceiro. Isso é

possível porque existe um intervalo entre a data em que a administradora é paga e a

data em que o valor é repassado para os estabelccimentos credenciados. Nesse

interstício, as aplicações do valor recebido geram renda para a cmpresa.

Por fim, ainda há a possibilidade de a administradora cobrar, pelo

credenciamento, uma mensaliclade para mantê-lo ou um desconto sobre cacla vale

recebido.

Aceitar vales é vantajoso para o empresário, porque o recebim(,'nto de

tais atrai consumidores. Por isso, os estabelecimentos optam por pagar pelo

credenciamento.

Portanto, ainda que a taxa de administração oferecida no certame seja

nula ou negativa/ a empresa tern corno executar o contrato e o seu prcço não pocle ser

consiclerado inexequível.



Urna forma de se estabelecer urn critério de exequibilidacìe da

proposta é através de consulta às taxas praticadas no mercado e no âmbito da própria

Administração em outros órgãos e entidacles,

Tendo ern vista o exposto, são admissíveis taxas de administração

igual ou menor a zero nas licitações, desde que o valor seja exequível, couforme

entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da União na decisão 38/1996 plenário.

E novamente trazemos a lume o iulsado do I'roc.'I'CM n" 08060ñ4

do TCM da lìahia que acompanha o'I'CU, vejarnos:

Também se reaclou desarrazonda a insdntissibilidade, pelo Edital (itcm "do

julgnnrcnto das propostøs - cláusula 7.7.3.1 " d), daTnxa Administrøtiaa Negntiaa.

O føto de o $3" clo art, 44 da Leí n" 8.666 proibir preços irrisóritts otr ittcornpatíueis

cont o tncrcatlo nõo podc, por si sti, seroit' de t)n1plro à aetlaçño editnlícin, posÍo quc tnl

aptLraçño hcí dc scr fcitn em função rlo caso concrcttt, pnrn aerificnção dn obtcnçñ0, pclo

pnrticular, dc recursos por outrns uins,

(...)

Assint, propostns que consigncrn tnxns tle adninistraçño dc anlor zuo oLt negntiuas

não deaerinnt, por pressuposto, ser ticlns por inexequíueis, pois potlun corrcspondcr,

na prriticø, n ttm desconto a ser concedido sohre o aslor de fncc dos anles, " deaando ser

øaeriguøda a compatibilitlade em cncla cøso concreto, a partir cle critérios objctiaos

prcuiørnente defnidos no editnl" (tf. consto do Acórdão n" 38/7996 - Ple no do 'fCU),

Entendirnento diverso obsta a busca pela rnaior economicidade, outro

ponto a se consiclerar é que sua manutenção frustrará a competitividade clo certame,

vez que certamente todas as empresas ofertarão a taxa mínima aceita, logo, não haverá

a fase de lances, devendo a empresa vencedora ser conhecida no sorteio.

Vejarnos as possibilidacles de ganho clas administradoras cle cartão

Exentþlo 01

A enrprcsa pode recelter wn pcrccntunl sobrc o nrcntantc clc trnnsnçõas intcnnedindas.
Assim, sc eln recabc R6 1.00,000,00 pnrn n crnissão de unlcs"combustíucis c n tnxs dc

adtninistrnçño praticadn ó dc L%, a ndministrndorø rccaberá unl kttnl dc R$

L0L.000,00 do contratante.

Ez-e.upLp-92;
Outro tncio dn entpresn obtcr rcmrntcrnçao são as nplicaçõcs no tncrcndo fittnnccíro do

tnontøntc raccltido tlo cottftntante para emissão dt¡s uales,'I'øl atiuidatle ó cltatttndn dc

opcrnçño de crótlito nntccipado. Ncln, s ndntinistrndora recebc do cotttrntnntc o aalor

pnra entissão drts aølcs a o nptlica no rncrcndo finnnccr porquc

Lt¡tii¿t í..ìÌìt.j{j,i iì¡ltr;iiii, ;:rl ì1, .ì! Irrrl:J'. !;i¡.ì 1,ìl . ,tj'aÌ.; ¡i:;i;!t; rj. i.,,i1i¡r tì{t /\1,ì:1.ìi:r;jif, .'.,,,

o
/Í.



unx interaalo entrc a dnta em quc û nfunhtistradorn é pngn c a døtn cm LlLrc o aalor é

repassado parfi 0s estabelecimentos credencindos, Ncssc interstício, ns nplicnções do

aalor recebido gcrant renda pnra n eil'Lpresq,

Exemplo 03:

Por fim, nindn há a possibiliclade cle n ndtnilistrndora cobrar, pelo credencinmento,

uma mensnliLlade para ntøntô-lo t¡tt um dcsconto sobrc cndn anlc recehitlo, Aceitnr
ztales ó anntaj()so parl o entpresário, porquc ct recebintcnto dc tais ntrni cottsltlnidorcs.

Por isso, os cstnbelecintentos optam por pßgnr pel.o crctlencinrnento,

Dos exemplos acima apontados, verifica-se que o sirnples fato de a

taxa de administração oferecida no certame ser nula ou negativa, Írão implica em

proposta inexequíve\ afinal, a empresa tern corno executar o contrato e o selr preço cle

forma lucrativa nestes casos.

Caso a taxa seja negativa, o contratante receberá um desconto sobre o

valor dos abastecirnentos. Então, se forem gastos R$10.000,00 nos abastecimentos e a

taxa de administração for de -1,%, quem contrata a administradora terá cle pagar a ela

sornente Iì.$9.900,00. Os outros R$l-00,00 serão obticios das aplicações no mercado

financeiro ou dos estabelecimentos credenciados.

Convém sobrelevar ainda qrre inúmeros llxg,ãqs_g&ligss permitem

de forma clara em seus editais, a indicação de taxas zero e negativa, tais como Polícia

Militar do DF, f'CU, STF, entre outros.

Portanto, a grande rnaioria dos órgãos públicos indicam de forma

clara em seus editais, a possibilidade de concessão de taxas negativas (descontos),

neste caso, o intrrito é fomentar a competitividade e consequentemente a busca pela

proposta mais vantajosa, como preceitua o Art. 5o, da LeiI4.133/21,.

Caso não seia permitido a apresentação de lances com taxas negativas,

somente existirá duas saídas a Administração:

a. Contratar empresa --gtfg-Je4hA- 
gfSfeçI-dg-leXa--p.ls-itivA a-



pagar uma taxa mensal paÍa utilizar o sistefita da empresa

vencedora, o que não aconteceria caso a taxa proposta fosse

negativa, neste caso, seria conceclido desconto à administração,

ou

b. Contratar empresa que te4hê .sido--çscolhida_via_critérios de

desempate, conforme prevê o Art, 60, daLeil4.133 /2021, desta

forma, estar'á corrompiclo o princípio básico da licitação que é

a escolha da empresa que oferecer o melhor pleço a

Administração:

Art. 60. Etn cnso dc entpøte cntre duøs t¡tt nmis ¡tropostas, scrão utilizados os

segtLintes critórios de desentpatc, ncstn ordetn:
I - disputa firtø\, ltipótcsc ent quc os licitnntcs cmpatados poduno nprcsentnr noan

propostn em øto contínuo à classificnçñtt;
II - nanlinção do desernpenl'to contratunl préaio dos licitantes, parn n qunl dct¡ertio

pre-fererrcialnrente ser utilizados registrtts cndnstrttis ¡tnrn efeito tlc ntesto de

crtrnprinrento tle obrignções preuistos nestn Lei;
III - dcscnaolztitnento pelo licitante dc ações dc equidadc cntre lnntens c tntùlrcrcs no

ambiente de trcLballto, conforme regulnnrcnto; {\'i¡lt l'.}t¡¡'cìrì ¡/" j I "i.', i. ti" ,!'i,l ))
T'i:1¿,iut'itt

IV - desenaolt'inrcnto pelo licitnnte dc progrnrnn de integridndc, confonnc oricntnções
dos órgãos dc controle.

'fanto a doutrina quanto a iurisprudência, sc firmam no sentido da

fundamental importância da seleção da melhor_plgpostA_ à 4dmiuiqqasãa,3fl4el
essa a Þedra fundamental do processo licitatório.

O Art. 5o da Lei 14.133/2021, assim dispõe sobre o princípio da busca

pela proposta mais vantajosa:

Art. 5" Nø øplicação dcsta l"ei, suño obsuaados os princípios dn lcgnlidnde, dn

intpessonlidadc, da ntoralidade, do publicidsdc, dn cficiôncia, do intercssc pírltlico, do

¡trobidnde ndnúnistrntizto, da igunldade, do plnnejarturto, dn transparêncin, da

cficãcin, dn scgregação dc fltnçõcs, da ruotianção, da z,tinculnçño no cdital, do
julgønrcnto objctiao, dn segurançn jurídica, dn razoabilidnde, dn competitiaidnde, da

proporcionnlidnde, da aleridnde, da econonûcidnde e do dest:nuolaitnento nnciottal
sustentáael, nssittt cotno as tlisposiçõas do [)ccreto-Lei n" 4.657, dc 4 dc scternbro de

1942- (Lei tle Introtlução às Normas do Direíto Brnsileiro).

?*n

\

o



Nas lições do Insigne Jurista, José Afonso da Silva, "O prin.cípio dn

licitação pública significa que essns contrntnções ficam ntjeitns, coffio regra, no procedimento

de seleção cle propostøs mais aantqiosas MPúUI4., Constitui unt

princípio instrumental de renlizøçrío dos princípios dø moralidøde nùtúnistratiua e do

tratamento isonôndco dos eaentuais contrntantes cont o Poder Público" . (Grtfo lJosso)

Portanto, não resta dúvidas quanto ao caráter legal e vinculativo da

seleção da proposta mais vantajosa, uma vez que existe previsão legal para tanto, e

rnais do que isso, trata-se de urna premissa básica cla licitação que dever ser plotegicia,

de forma diferente, estaria a Aclministração causando pre)uíz,o a si mesma e

consequentemente aos cofres públicos.

I)esta forma. a p{spol¡ta mais v_entajos.a.certa.¡Uentç Jr_ão.será aque_la

escolhida via simoles "sorteio". r.aÍa onde caminha o Drocesso licitatório em

qUestão.

E pacificado que, tanto a Administração quanto os licitantes, se

vinculam as cláusulas do edital, pois, trata-se do princípio da vinculação ao

instrumento convocatório, onde as partes devern respeitar e cumprir as cláusulas

previamente estipuladas.

Para José dos Santos Carvalho Filho: "A ainculnção no instrutnento

conaocøtório é gørantia do ødministrndor c dos ndntinistrødos. Significa que ns regrns traçndns

pûra o procedimento deuem ser fielmente obseruadüs por todos, Se a tegtq.Íi.xadø_Uqp_g

respeitødø, o pt'ocedìmento se tornø in'oâliclo e suscet:íael cle correcão nø aiø

ødtninistrøtiuø ott iudiciø\." (CARVALHO I:il,HO, losé dos Snntos. Mnn.unl dc Direito

Administrøtiao.26n ed. São Pnulo: Atløs, 201"3, p. 246),

Neste sentido, o'I'CU, no Acórdão 818-09/08-2, enteaçlçu_qUe_{tXAf

desconto máximo (taxa 0%) equivale a fixacão dc preco rnínimo, o que é vedado pela

norma. vela-se
l



GRUPO il CLASSï; VI . 2.' Cânmrr.t.'I'C 012,787/2006 2. (com 1" uolunrc),

Nattn'ezn: Rcpresentnçã0. Unidndc lurisclicionntln: Su¡terintcndÔncir.r

Regionnl do htstituto Nocionnl dc Coloniznçño c Refornm Agrnrin no Ï:stndo

do Maranhão - Incra/MA, Intercssndo: [ttstituto Pobres Serttos da Di'oitta
Pro'uidôncin (CNP/ 92.726.8L9/00L2-01).

suntár io : RrPRI:-sËN'r AÇÃo, P RF,GÃO ËLË TRÓN/CO. CR17ÏR I O D I:,

I ULG AMENl', O . MAI O R D ËSCO ¡JT'O . P O S S IB I I.ID AD E. RAZ O I', 5 D E

I U S'.f IF I C AT'\V A P ARCI ALMF:N T t A C O Lr il D A S. D E'. t', ï:RMrN,t ÇO rj S.

9. Acórdao:
VISTOS, relntndos e cliscutídos estcs nutos que tratnrn da rc¡trascntnção

fonnulada pelo lnstitrLto Pobres Seraos dn Dit¡inø Proaidêncin, corn bnse no

ørt. 113, $1", cln Lei 8.666/1993, apontando sr'tpostns irregtlnridndcs no

ytregno eletrônico 01/2006, renlizndo pelo Superintendôncin Regionnl do

Institttto Nncionnl de Coloniznção e Reþrntn Agrárin no Estndo do Mnranhão

- Incrn/MA, objetiztando n contrntaçõo de empresa pnrn excct'rção de se ruiçrts

de mnntLtcnção preaenti'oa e corretiun nos aeíu.ùos dn antidnde, cont

fonrccimento cle peçns e nccssórios corn gnrnntin.
ACORDAM os ntínistros do 'I'ribunnl cle Contns dn União, raunidos ettt

sessão de 2" Cân1ara, dinnte dns rnzões expostas pcl.o rclator, com fr,tndnntcnto
nos nrts, 237, incíso VII e pnrágrnþ tinico, e 250, incíso lI, do Rcgitttcnto

IntcrnoflCl), em:

9,1-. conhecer da prcsente representaçã0, Ltn'La ucz preenchidos os rcquisitos de

ndmissibilidnde preuistos no nrt. 235 do Rcgimento Interno/I'Cll, pnrn, n0

ntéri to, con si dcr á -.1 n p r o ce den te ;
9.2. ncntar em pnrte ns razões de jtLstificntian n:presentndns por lfrúntwtdo
Monteiro dos Snntos, Leonísio L,o¡tes dn Sílaa l:illrc c Rodrigo Sctsres dc

Vøsconcelos;

9.3. dcterntinnr no lncra/MA que:

9,3,1, nas contrntøções destinndns à nuntLtenção tle ueículos cnI que 0 tncnlr
preço for nferido pelo critério de mnior descottto incidente sobre tnbelns de

p r e ço p r e defini dns, ab s tenln- s e de :

9.3.1".L. conceder renjustcs pleitendos com bnse att caentunl nuttrcnto da

snlário, snl'uo se decorriclo prnzo ntínirno de um ano contndo a pnrtir dn

npreserLtnção dn proposta ou dn dntn do orçntnento a que n proposta se referir,

sendo quc, ncssn últhnahipotcse, consitlcrn se conut dntn do orçnntento a dntn

do ncordo, conacnçño, dissídio coletizto de trnbnlho ou equi'unlente quc

estipulnr o snlório uigente à epoca da aprcsentação da propostn;

9,3,1,2, cstiytular perccntuais de dcsconto ntáxinto, haja uistn caracterizar

fixnçno de preços ninimos, o que ó 't¡edndo pelo nrt. 40, inciso X, dn Lei
8.666/'1993;
9.3,2. cnlcule o unlor a ser gnsto com cndn item licitndo, nincln que por
estintntiun, nbstendo-se dc realiznr nlternçõcs em preÇos unitários cotll o
simples objetiuo de ainbilizar n entissña tJe notn cle empcnltt;
9.3,3. dcsclnssifiquc, nns lícitnções, ns propostns cotlt preços ntnniþstamentc
incxeqiiíaeis, de acordo com o disposto no nrt, 48, ittciso lI, da I'ei 8.666/1993;

9,3.4. n¡tresente em seus cditnis tle lícitnçñ0, cottto critério pnrn julgnmento,

disposições cktrss e pnrâtnctros oltjetí'oos, que intpeçnm nnis (le urna

interpretnçã0, em respeito no art, 40, inciso VII, dn t,ei 8.666/1993;
9,3.5. c\ê nmpln publicidnde n quttlquer modificnçno feitn em editnis dr: ¡tregño
que altcre a formulaçño das propostas, con.sonntc disposiçno do nrt. 20 do

Decrcto 5,450/2005;



9,3,6, elabore e disponibilize orçnnrcnto detallndo em plnnilhøs que expressenx

a cotnposição dc todos os cttstos unitários dos seraiços n seretn l.icitndos, com

bnsc nos prcÇos de marcndo, conforme deterntinn o cLrt. 7u, $ 2", ittciso II, tln

L,ei 8,666/L993;
9.3,7, mnntcnhn os prlcessos ndtnirListrnti'uos licitntórils com n clocr.uncntnção

em orden c sent rasurns que conlprontetnrn sun fidedignidnde;
9,3.8. obedeça à correta clnssificøçao orçamentária das despesas renlizadas;

9.4. øpcnsnr o prescnte processl às contas do Incra/MA refe rentcs no cxercício
de 2006, pûra qLLe as irreguløridades não clididas nestes autos sejnm øualiødøs

em conjunto com os detnais atos de gcstão dos responsáacis;

9.5, cientificnr o Incra/MA a o Instituto Pobres Seruos dn Dirtina Pro'uidêncin

acelca desta deliberaçã0.
(lC 012,787/2-006'-2, Atn n" 9/2008 .- 2.0 Câmarn, Datn da Sessão: 1"/4/2008
- - E x tr no r di n tiri q, RIIL A'f O R Ar o I do Ce rlr nz) .

Não aceitar taxa negativa fere o princípio do julgarnento objetivo e o

da seleção da proposta mais vantajosa, além de caminhar na contramão da doutrina e

jurisprudência sobre o tema.

Sendo assim, deve ser informado objetivamente no edital ê
possibilidade de se ofertar_ t'axa negqtiv_A, co_n{oJ{ne. entg_r1.4i+rettg d q

TCM/BA.

VI - DO PEDIDO

Por todo o exposto, requer se cligne o (a) i. pregoeiro (a) a ]Uf,{JAII
I'ROCEDEN'IB A PRESEN'I'E IMI'UGNAçÃO a proceder as seguintes alteraçÒes:

Excluir clo eclital as cláusulas a respeito da taxa cle

credenciamento, em atenção aos termos da fundamentação e

por se tratar cle exigência excessiva e que extrapola o carnpo de

atuação da Administração, considerando que isto rcstringirá. a

competividade e ocasionará em prejr-rízos a administração;

11. Incluir nq _qdital _a p o s s íb ili da_de {e_ _s ç _ gfsrt_a{ tax_a 1¡g gat_tya,

conforme a vasta jurisprudência do 'I'CU, I'CM/llA e demais

Tribrrnais cle Contas Estaduais; e

1.

Å.-"'i{J"

r.r{

(;)
t'Ì.
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iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais,

conforme deterrnina a lei.

Termos em que pede deferimento

Santana de Parnaíbaf 5P,14 de novernbro de 2023

EMANUËLLE FRASSON Assinadodeformadisitalpor

DA srLVA il#yiål5iiïî)3å,'liTt,

PRIME CONSUT,TORIA E ASSESSORIA IJMPRESARIAI, I,TDA.

EMANUELLE FRASSON - OAB/SP 480.843
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pnocurì AÇÅo ¡n /¿rÐictÁ ËT' ¿ixTna

OU]"ORG.4.NT'E:

f ttIME CONSUTTOßIÂ E Á"SSH$SORIA EMPIIESARIAL LTDA,, est¿ibeleciclrr na Iìrta Calçacta Citttopo, tt.c

I I, 2o ancJar, Sala t)3 - Ce¡ltl'o Apnio, 'lJairro de Alphaville, na cidacle cle Sanlana tle ParttaíLra/51' - CßI': iTi5t.t2-

.160, i¡scrita no CNP]/lvlF sob o r¡o 05.1-ì'10,639/C)0{i1-3t1, inscrìr;ão est¿rc1u¿l sob o rt" 623.t5:1.405.1 [5 e inserìç,'ío

nrunicipal sob o nt'7227t1; e suas filiais. nrstei ato re¡-rresentacla pelo seu s(rcÌti propliei¿ilin, o 5r I(JAO

MAIìCIÕ OLIVEIR.A.FERI{üIRA, brasileilo. casatlo, ernpresårio. poltador cla céclula de iclenticladù RG tl."

?l).907.94V-? e ilrscrito no CPþ"/MF .çob o tt.o 186.425.21ì8-17.

OU'TOIì.GADOIì;

R[NATO LOPES. Lrrasileiro, cnsado, aclvogatlo, inscritcr na OAi',,/lìP sotr o n" 406'595-8 e no CPl',/MF sc'Lr o

¡u 289.û28.24S-10, MAT'IUS _C.AFUNDQ_ALMPIl)4, blasileiro, solt{jilc:, aclvo¡¡aclo, inscriLo na Or\lìl-cp 5ç¡¡

o n'' 3!)5.031 e no Cl'F/MIj srb o rf 418.tty'1.798-07, ßOtìEIl.TQllOryflNGUE'S Al.VqS. Lrrasileiro, casaclo,

inscrito na OAll/SP snb o no 4513.639 e no CìPF/IvIF sob o n'' i18ó.276853-94 RAYZ¡\ IIIGUEIIìEDO

MO¡lTqt{fQ, Lrrirsiieù'ir, sc'lteir¡r, rrdvogircla, inscrita na OAB/!ìP soLr r: tts 442.216 c no CPFfMF sob o tr"

1 44.?3?.187.39, VINICIUS L]DUARDO BAT fIAI\T h,fFl:RTì br¡silciro, snlteiro, aclv,rg.rc{o, i¡rscri[o n¿r

OAII/5P solr o rr" 45l'1.936 e no CFF/MIr stitr o n" 447.970.8i8-!i9, "ßåNl-lL& S.ILVA MULIA, lirasile,irlr, solleirc-',

arlvcrgaclo, inscrito na OAIS/fil'} sob o n'' 471,A87 
" 

rlo a¡:F/ÌvlF sc,Lr o n"09utr. 169.326--t)1, YêNl!l¡\S, Lrt asile irc.,

s(.rltejro, aclvt-rgaclo, inscritr¡ nn OAIS/SP süb o n" 478.626 e no CPIì/lvllì sçrb o nn 352.379.9ÿS-83, RODOI,FO

A¡iA-U-[.9 fl$NANQ|]Ë, br¿sileilo, sr:lteiro, inscrito na OAil/SI']strb o no ¡.153.6'10 e rro LìPF/N4F sob o rt"
447.51)8.778-43, Q"!:JJQN WHÞER RA¡ô_EAO. brasileiro, solteilo, inscrito na OAIÌ/SP $oL; o nn 484.3f¡5 e nir

CIPF/N4F sob o u" 4.16.476.848-22, l.QÀO PAULO_CORIIÈA ÇA}8_Y.ALHg. br"asih,.ilo, sülteiro, jrr.:crit() lla

OAII/MG solr o no ?19.384 c' no Cjl'F/lr{lì sob o n" 132.fi39.116-67 e IMANUELI-.E Fn4-S-98]:rLÐê-ülVê-
lrrasileira, solteirrr, inscrita na OABISIT sotr o no 48i]843 e no CìPF/[r'II'- sob o n" 470.329.7ù.!-4i], todr:s

estal-releciclos na JLua .Açu, n." {/, l-¡rtç;uucnt,r Alphaville linr¡r'esari,rl, Cìirinpi.nas,lSP - C[:.1't 13,[)LJS-3]5.

PODËRüS: Felo preserrte ilsfrunienlo ptrrlicrrlar dc plocuraqão e na rnelltor lornra tTe clircitr:r, a Or"tt,rr¡:,nnttt

colderc aos L)utolgaclos, anrplos pclcleres p¿ìra o l'oro eln geral à tlelesa c{e setts cli¡'eitcrs c ititelesse$, celrl ¿ls

quem de r{i¡:eilo as açòes cornpetentes e clel'clrcle-las ¡ras contlalias, seg,uirrclo irnliìs e t.rr.ttt.t-q atê decìsiìo fi¡ral,

atos plocessunis, excelo o dcr recelier citação, senclcl-lhe ¡rerurilido cùllfebs¿r, recon]r,¡cer u proi:eclêtrcia clo
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INSTRUMENTO PARTICIJLAR _ ÄLTDRAÇAO p CONSOT,D¡rÇÄO CONTRATO SOCIAL

PRTME CONSULTORIA E ASSDSSORIA EMPRI]SAIì.IAL LTDA.
NIRE 35224557865

CNPJ/MF 0s.340.639/0001 -30

Por este instrunlento particular, e na nrelhor forma de direito, os abaixo assinados:

RODRIGO MANTOVANI, brasileiro, casado sob o regime de separação totaì de bens, natural de Ribeirão
Preto/SP, nascido em25.03.19-/2, empresário, portador da cédula de identidade RC n" ?.0.103.621 SSP/SP,
inscrito no CPFÀ4F sob n'159.882.778-29, residente e domiciliado na cidade de Campinas/SP, sito à Rua

João Lopes Vieir4 no 8 1 - Ap. 44 - Res Vila Bella Dom Pedro - CF,P 13 .08'Ì:134: e

JOÃO MARCIO OLIVEIRÂ ¡'ERREIRA, brasileiro, casado sob o regìme de comunhão parciaì cle bens,
naturaÌ de Brodosqui/SP, nascido em 19.06.1972, empresário, portador da céclula de identidade RG n"
20.907.941-?, SSP/SP, inscrito no CP!'/lvfF sob n" 186.42.5.2.08-17, residente e dorniciliado na Cidade de

Campinas, Estado de São Paulo, na Rua das Abelias, no 1414, Condomínio Alphaviìle Dom Pedro, CliP
13097-173,

Na qualidade de únicos sócios componentes rJa sociedade empresária de responsabilidade limitada I'RIMII
CONSIJLTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIÄL LTDA, estabelecida na cidade cle Santana de

Parnaíba, Estado de São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no 11, 2o Andar, Sala 3, Bairro Alphaville - (lentro

Apoio II, CEP 06.541-078, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Cont¡ato Social arquivado na

Junta Comercial do Ë,stado de São Paulo sob NIRE 35224557865, em sessão de 10.08.2010 ("Sociedad
têm entre si, justo e contratado, alterar e consolidar o Contrato Social que se regerá de acordo com
seguintes termos e condições:

ALTERAÇOÐS - Os sócios decidem, por unanimiclade efetuar, aunlento do capital social, na
composição;

Como resultado da deliberação acima a cláusula 4u passa a vigorar com a seguinte redação

Alteraçâo Contralual da sociedade PRIME ADMINISI'RADORA DE CART'ÖË.S 1..1'DA.

t]] - 983342v4

Confira os dados do ato em; https://se¡odig¡tal.tjpb.jus.br ou Consult€ o Documento em: https://azevedobaslos.not.br/documento/1 63021 9042 1 9278093646

Autenticação Diqital Cód¡so: 1 6302190421 927 8093646-1
Dalai 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: 4LJ53879-SIEU;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡dento Epitáclo Pessoâ - 1145
Bâirro dos Eislâdo, João P€ssoa -PB

(83) 3244-5404 - carlo.lo@azevedobåslos.not.br
hltps/åzevêdobastos.not.br
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"Cláusula 4'-.DO CAPITAL SOCIAL"

Os sócios deliberaram aumento do capital social na ordem de R$ 1.150.000,00 (um milhão, oento e cinquenta
mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente deste país, detido em sua totalidade, pelos sócios
RODRIGO MÄNTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) e JOÃO
MARCIO OI,MIRA X'ERREIRA, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais),
passando assim a totalizn¡ capital social no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), com adequação
e formação de 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor de R$ 1,00(um real) Çada, na seguinte forma:

a) RODRIGO MANTOVANI - possui 5.000.000,00 (cinoo milhões) quotas sooiais, oom valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cadaum4 perFazendo um total de R$ 5,000.000,00 (cinco milhões de reais).

b) JOAO MARCIO OLñ'IIIRA FERREIRA - possui 5.000.000,00 (cinco milhões) quotas sociais,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, perFazendo um total de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais).

ParágrafoPrimeiro:l)eacordocomoart. 1.052daLei 10.406de10.01.2002.,aresponsabilidadedossócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas todos respondem solidariamente pela integralização
do capital social.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais, referente ao aumento de capital no valor de R$ 1.150,000,00 (um
milhão, cento e cinquenta mil rcais), totalmente integralizado em moeda conente deste país, detido em sua
totalidade, pelos sócios RODRIGO M,,\NTOVANI, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhentos e setcnra e

cinco mil reais) e JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRÄ, na ordem de R$ 575.000,00 (quinhenros e

setenta e cinco mil reais), passando assim a tolalizar oapital social no valor cle R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais, com adequação e formação de 10.000.000 (dez milhões) quotas, no valor de R$ 1,00(um real) cada,
na seguinte forma:

quoTAs VALOR PARTICI

50%

s0%

Parágrafo Terceiro: Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma suas
capital, parcial ou integralmente.

Alteração Contratual dã sociedade PRIME CONSULIORT\ E IISSESSOR/A EMI)RËS/\ R:AL LI DA.

llT - 983342v4

Conf¡ra os dados do âto enr: httpsJ/solodigital.Upb.jus.br ou Consu¡te o Documento em: htlps://azcvedobastos.nol.br/documento/163021904219278093646

Aulent¡caçäo Dig ital Cód¡go: 16302'1904219278093646-2
Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡g¡tâl Tipo Normal C: 4LJ53880-XZAK;

ILì
l-.'Côvâlcanlì

NOME
RODRICìO MAN OVANI 5.000,000 R5 5.000.000,00
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 Rs 5.000.000,00
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Parágrafo QuarÍo: Os recursos mantidos nas contas de pagamentos, nos termos do art. 12 da l,ei
12.Å652013: (i) constituem patrimônio separado, que não se confunde oom o da Sociedade; (ii) não
respondem dìreta ou indiretamente por nenhuma obrigação da Sociedacle, nem podem ser objeto de arresto,
sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em função ds débìtos de

responsabilidade da Sociedade; (iii) não podem ser dados em garantia de débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não oompõem o ativo da Sociedade, para efeito de falência ou liquidaçãojr¡dicial ou extrajudicial.

Por lìm, informam os sócios que todas as demais Cláusulas do Contrato Social, que não foram objeto de

alteração no presente ìnstrumento, permanecem inalteradas quanto ao seu conteúdo. I)ecidem, por fim,
consolidar o Contrato Social da Sociedade.

.,CONTRATO SOCIAI, DA SOCIEDÄDI] EMPRI]SÁRIA I,II\ItrTADA
PRIME CONSI]I,TORIA E ASSTISSORIA EMPRIISARIAI, I,TDA.

4CONSOLIDAÇAO'

cláusuta 1'- DA DENOMINAÇÃO, SEDFI Iì FINS

A Sociedade empresária limitada girará sob a denominação social de PRIME CONSIILI'ORIA F)

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. e terá sua sede social na Cidade de Santana de Parnaíba, Flstado de

São Paulo, na Rua Calçada Canopo, no I l, 2o Andar, Sala 3, Ilaino Alphaville -. Centro Apoio II, CEI'
06.54r -078.

- Fiìial 01 - Rua Açu, no 47,Téneo e lo Pavimento - Sala A, Loteamento Alphaville Campinas, na Cidade de
Campinas, Estado de São Paulo, CEP 13098-335, inscrita no CNPJ,MIT 05.340.ó3910002--10, sob o
35904344818. com número de arquívamento doc. ?.95.594114-1, em sessão de05/09/2.014.

Cláusula 2" * A Sociedade poderá abrir e extinguir filiais, agências ou escritórios em qualquer
território nacional, por deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a
sociedades.

Cláusula 3" - DO OBJETryO SOCIAL DA SOCIEDADE

A Sociedade tem por objetivo social as seguintes atividades:

Alteração Contratual da sociedade PRIME CONSUI.fO¡ì/,4 ¡:.4SSf;SSOfllA í:MPRt.:SAIllAl.. l.TÐA.

8T - S83342v4

Conlira os dados do ato em; https://selod¡g¡tal.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: hltps://azevedobaslos.nol.br/documento/ l 6302 1 90421 9278093646

Autent¡cação D¡g¡tal Código: 163021904219278093646.3 _

Data:'1910412021 09:06:33
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo D¡gital Tipo Normal C:4LJ53881-EOEW;

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Þrosidenle Hpltáclo Pessoa - ll45
BålrÌo dos eslado, João Possoa. PB

(83) 3244-5404 "cadorlo@azevedobâ6tos.nol.br
htlps J/azevedobrstos.not.br
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a. Assessoria e Consultoria em gostão empresarial -- CNAE '10.2014-00;

b. Emissão de vale refeição, vale alimentação, vale transpofte e vale combustível -.CNAE 82,991-/-02;

c. Comércio Varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores .- CNAE 45.30/1-03;

d. ìntermecliação comercial na venda de combustíveis, produtos alir¡entícios, móveis e equipamentos
eletrônicos * CNAE 46,1912-00;

e. Incorporação de ernpreendimentos imobiliários -- CN All 4 1. l0 l'/ -00;

f. Participação ern outras sociedades elnpresariaìs - CNAE 64.6318-00;

g. Comércio Varejista de equipamentos e suprimentos de inforrrática * CNAE 4'/.5112-01;

h. Aluguel de máquinas e equ¡pamentos de esclitório - CNAE 'l'/.3311-00;

i. Prestação de Serviços de intermediação e Agenciamento de Serviços Negócios em Geral .- CNAE'/49011-
04;

j. Gerenciamento de frotas e gerenciamento de abastecilrento de veícr"rlos autolrotores - CNAE 82,991'lt)9;

l<. Seruiço de cessão de direito de uso dc software customizável - CNAII 62,0213-00.

l. Arranio de pagamento de compra e transferôncia, com conta de pagamento pré-paga e para uso doméstico,
nos tennos dos artigos 8o ao 10, do Regulamento Anexo à Circular 3.68212016, do Banco Central do l}'asil.
Ìntegram a atividade de arranjo de pagarnento, (i) a plestação de serviços de gestão de moecla eletrônica
depositada conta de pagamento, na forma de carteira digital, inclusive pam apoúe ou saque de lcct¡r'sos
rnantidos em conta de pagamento, transferência oliginada de ou destinada a conta de pagamento, execução
remessa dc fundos e conversão de moeda física ou escl'itural em nroeda eletr'ônica ou vice-versa; c
emissão de instrumento de pagamento e administração de cartões de crédito, débito, oonvônio e servi
emissão própria ou emitidos por terceiros - CNAE 62.04-0100.

Parágrafo Únicor A Socieclacle explora atividaclc eoonômica ernplcsarial organizacla, sendo,
sociedade ernpresár'ia nos teÍnlos do artigo 966 capul e parágral'o único e artigo 982 do Código Ci

Alteraçäo Contratual da sociedade frR|ME CONSUL.TOR//I F/ISSESSO¡i/Á fiMPIIESARIAL. LTDA.

BT - 983342v4

Confira os dâdos do ato em: htlpsJ/selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: httpsr/azevedobaslos.not.br/documento/163021904219278093646

AutênticaçãoDigitalCódigo: 163021904219278093646-4 .' .

t

Data: 1910412021 09:06:33
Valor Total dÕ Ato: R$ 4,66
Selo Dig¡tal Tipo Normal C: ALJ53882"EHXG;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pros¡denie epitáclo Pessoa - 1145
Båirro dos Estâdo, Jôão Possoå - Pfl

(83) 3244.5404 - carlor¡o@azevcdobaslo6.not br
htlpsJ/a:evedobastôs.ìol.br
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Cláusula 4" * DO CAPITAL SOCIAL

O capital social subscrito e totalmente integ'alizado é de R$ 10.000.000,00 (clez milhões de reais),
representados por 10,000.000 (dez milhões) de quotas, com valor nominal cle R$ 1,00 (r.rrn real) cada urna,
assim distribuídas entre os sócios:

c) RODIIIGO MANTOVANI - possr,ri 5.000.000 (cinco miìhões) quotas sociais, com valor norninaì
cle R$ 1,00 (urn real) cacia uma, perl'azendo um lotal de Iì$ 5,000.000,00 (cinco milhõos cle reais).

d) JOÃO MÂRCIO OLIVEIRA ¡'IIRIIEIRA * possui 5.000.000 (cinco niilhões) quotas sociais, com
valor nominal de R$ i,00 (urr real) cada uma, perfazerrdo um total de R$ 5.000.000,00'(cinco milhões de
reais).

Parágrafo Primeiro: De acordo com o ar1. 1.052 cla l-ei 10.406 de 10.01.200?., a responsabiliclade clos sócios
é restrita ao valor de suas quotas no capital social, mas toclos respondem soliclariarnente pela ìntegr.aliz.açao
do capital social.

Parágrafo Scgundo: As quotas sociais, relelente ao aurnento cle capital no valor de R$ 1.150.000,00 (unr
rnilhão, cento e cinquenta mil reais), totalmenle integlalizaclo em r¡oeda corrente cleste país, cleticlo em sua
totalidade, pelos sócio-s RODRIGO MANTOVANI, na orclem de Iì$ 575.000,00 (quinhentos e setenta s
cinco mil reais) e JOÃo MARCIO OLIVEIIìA ¡'ERREIIìA, na orclem ¿e n$ szi,oo0,00 (quinhenros e
setenta e cinco rnil reais), passando assim a totalizar capital social no valor de R$ I 0,000.000,00'(ctez rnilhões
de reais, com adequação e fonnação de I 0.000.000 (dez rnilhões) quotas, no valor tle R$ 1,00(u; real) cacla,
na seguinte fbrma:

VALOR PARTICI

Rs.s.000.000,00
_ * s9%_.

s0%s 000,000 R$ s.000 00

Parágrafo Terceiro: Fica veclado
capital, palcial ou integtalmente,

aos sócios caucionar olt conìprollteter cle qualquer flol.ma suâs qlt

Parágrafo Quarto: os reçursos marrtidos nas contas cle paganrentos, nos termos
12.865/2013: (i) constituern patrinrônio sepalado, que não se conl'uncle com o cla

do art. d

n
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respondern direta ou indiretamente por nenhurna obrigação da Sooiedade, nenl podem ser objeto cle arresl"o,

sequestro, busca e apreensão ou qualquer outro ato cfe constrição judicial em lLlnção de débitos de

responsabilidacle da Sociedade; (iii) não podem ser dados ern garantia cle débitos assumidos pela Sociedade; e

(iv) não conpõern o ativo da Sociedade, para eleito de falência ou liquidaçãojudicial ou extrajudicial,

Cláusula 5'-- DO PRAZO

A Sociedade tern sua cluração por tenlpo incleterrrinado, considerando*se o seu início em 03 de jullto de2002.

cláusula 6" - DA ADMINISTRAÇAO, GIiR.ÊNCIA Il REPRESIìNT,,\ÇÃO DA SOCIITIDADFi

A Sociedacle será adrrinistrada pelos sócios (i) RODRIGO MANTOVÄNI, brasileiro, casado sob o regirnc
de separação total de bens, natural de Ribeirão Preto/SP, nascido em 25.03,1972., enpresár'io, portador cla

cédula de identidade RG n" 20,103,621 SSP/SP, inscrìto no CPITA4F sob n" 159,882.718-29, residenle c
domiciliado na cidade de Jaguariúna / SI', sito à Rua Oito, n" 1815 - Ciond. Fazenda Duas Malias, CIìP
13.916-432, que ser'á investido do cargo de ('f)iretor A"; e (ii) .fOÃO MARCIO OI,IVEIRA Ir'ERRIIIRA,
brasileiro, casado sob o regime de courunhão parcial de bens, natural de Broclosqui/SP, rrascido ern

19.06.1972, empresário, portador da cédula de identidade RG n" 20.907.947-2 SSP/SP, inscrito no CPIr/MF
sob no 186.425.208-17, residente e domiciliado na Cidade de Campinas, Estaclo de São Paulo, na Rua das

Abelias, no 1414, Condomínio Alphaville l)orn Pedro, CEP 13097-173, que será investido do car'¡1o dc
'of)iretor 8". Cornpetit'á a ambos adminish'ar'livrer¡ente a Sociedade, praticariclo com plenos e ilimitados
poderes de gestão os atos necessários ao born andamento de selrs negócios e a realização de seus objetivos,
podendo rspresentar a Socieclade ativa e passivarnente, .jLrdicial e extlajuclicialrnente, nomear prclcuraclclrcs

"ad jitdicia" e "ad negotia", assirlar contratos, assur"rìir obrigações, erîitir, endossar, oaucionar, closcontar,
sacar, avalizar títulos de elnissão da Sociedade, abrir e encerrar contas bancál'ias em t¡ancos pútblicos oLr

privados, efetivar saqLres e movimentação bancária, assinar, enfim, toclos os papéis cle interesse da Socieclade,
isoladarnente ou em conjunto com o outro Diretor,

Parágrafo Prirneiro: Compete especificamente ao "Diretor A'", serr prejLrízo dos poderes descrilos no capLrt

desta cláusula, o gerenciamento das operações sujeitas aos riscos err geral, exÇeto pela realização cle

opelações sujeitas aos riscos de crédito

Parágrafo Scgundo; Cornpete especifìcarnente ao "Diretor IJ", serî prejuízo dos pocleles clescritos no
desta cláusula, a responsabilidade pelo cumplirnento das nonnas l'clativas à oonta do pagarn
adrninistlação cle recursos de terceiros e pelarealização de operações sujeitas aos riscos cle crédito.
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Parágrafo Terceiro: Os diletoles, no exercício de suas funções, quando nomearem procuradores "ad
judicia", devem especilìcar claramente o mandato do procurador', cla mesma l'onna proceclenclo coÌn relação
aos procuradores ('ad negotia",

Parágrafo Quarto; Fica vedado aos clil'etores o uso do nome Sooiedade em avais, fianças, aceites e endossos

de mero lavor e de outros documentos estranhos ao objetivo social, sob pena de serern considerados nulos cle

pleno direito à responsabilidade social.

Parágrafo Quinto: O contrato poderá ser reformado no tocante à admini,stração, por consenso dos sóclos

Parágrafo Sextot Os diretores farão jus, individualmente, a uma retirada mensal a títLrlo de "pr'ó-labole", que

será determinada de comurn acordo entle os sócios, dentro clas possibilidacles financeit'as da Sociedade,

Cláusula 7" *.DAS OBRIGAÇOES DA SOCIEDADII

As políticas e procedimentos internos da Sociedade para controle e plevenção dos crimes pt'evistos na Lei no

9,613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da Sociedade e obselvarão as seguintes
diretrizesl (i) elaborar um manlral interno das polítioas e procedimentos indicando as tesponsabilidadcs dos

integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) contemplar a coleta e legistro de inl'ornraçõt:s
ternpestivas sobre clientes, quc permitam a identificação dos riscos de ocorrência da prática dos
rnencionados crimes; (iii) definiios critérios e procedinrentos paraseleção, treinamento e acompanhamento
da situação econômico-financeira dos empregaclos da Sociedadc; (iv) inclirir a análise prévia de novos
produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos mencionados crirnes; e (v) receber arnpla divLrlgação
intema.

Parágrafo prirneiro: Os procedimentos intemos devem incluir nledida"s pr'évia e expressarnente
estabelecidas qr.re permitam confirmar as inlolmações cadastrais dos clientes e identifioar os beneficiários
finais das operações e possibilitar a caracterização or"r não de clientes como pessoas politioamente expostas.

l'}arágrafb segundo: A Sociedade deve observar política de governança, aprovada pela Diretor'ìa, quc
abolde os aspectos lelativos ao gerenciamento dc liscos, gestão dc patrirnônio e à preservagão do valor e da
Iiqr"ridez das moedas eletrônicas ernitidas.

Parágrafo terceiro: A política de govelnança da Sooiedade deve ser adeqr-radamente d
submetida a revisões anuais, corn a documentação mantida à disposição do Banco Centlal do Blasil; d

atlibuições e responsabilidades; e garantir a independôncia das atividades de gerenciamento de
inclusive rnediante segregação entl'e a área opelacional e a dc gestão de lisco. "
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CIáusuIa 8, _ DAS RIìUNIOES DOS SÓCIOS

Arrualmente, dentlo dos quatro pl'imciros meses após o término do exercício social, a Sociedade rounir..sc-á
na sede social, ern dia e hora previamente anunciados, a fil¡ de submeter aos sócios as contas da
administração, cabendo-lhes a aprovação do Balanço Patrimonial, denlais demonstlativos contábeis clo

oxercício findo e destìnação dos resultados do cxcrcício.

Cláusula 9" - A Reunião de Sócios torna-se clispensável quanclo toclos os sócios deciclirem, por esclito, sobre
a matéria que será objeto dela bastando, no caso do Balanço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
a assinatura de todos os sócios para consideral as contas clo exercíoio, dispensando-se, neste caso, âs

forrnal idacles das reuni ões.

CIáUSUIA 10". DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESI'TNO DOS RF]SULTADOS

O exercício social terminará rro dia 3l de dezembro de cada ano, ocasião em que será levantaclo um Ralanço
Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e demais der.nonstlações contábeis previstas na
legislação. Após as deduções de Lei, os luclos líquidos apuraclos ou prejuízos verificados ser'ão divididos ou
suportados pelos sócios na proporção em que pol eles se deliberar na reunião de Sóoios podendo, em oaso de

Ìuclos, serem incorpolados ao capital por deliberação clos sócios.

Cláusula l1'-Respeitados senrpre os interesses maiorcs da Sociedacle, a reunião de sócios podcrá dcliberar
pot' levantar demonstrações corrtábeis intermediárias ou pelióclicas e, assim como no encerramento dos
exercícios sociais, deliberal pela distribuição cle Iucl'os ou pre.juízos enr ploporção dilelente das qurotas sociais
possuídas pol oada unr dos sócios.

cláusula 12" * DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSF'ERíINCIA

Se um dos sócios dese.jar retirar-se da Sociedade, devcrá cornunicar essa intenção ao outro sócio, conr
antecedência mínima de 30 (trinta) clias, que enr igualdade de oonclições, ter'á prcferência na aquisição das

c¡uotas de capital do sócio letirante.

CIáusuIa 13"-- DO F.ALECIMENTO OU IMI,IIDIMìINT]O DOS SÓCIOS

No caso de fàlecimento ou impedimento do sócio não administrador, a Sociedade não se d

continuando o seu negócio conl o sócio administl'aclor', o cônjuge e os herdeiros do falecido ou i
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havendo acot'do nesse sentido, os haveres do sócio falecido oLr impedido serão apurados em balanço
especialmente levantados na ocasião e serão pagos aos seus heldeilos da forma que se conrbinar entre as

patles, sempre levando em consideração os interesses sociais. Por'érn, a Socieclacle se dissolverá no caso de
falecimento ou impeclirnento do sócio administrador e o pl'azo de pagarnento dos seus haveles não poder'á
rultrapassar o prazo de dois anos.

Cláusula 14n - DÄ RIISOLUÇAO E DISSOLIIÇAO DA SOCIEDADII

A Socieclade poderá ser dissolvida, desde que haja acordo enh'e os qLrotistas ou por disposição da lei. Depois
de pagas as dívidas porventura existentes, o saldo será rateado crrtre os sócios rra plopor'ção de suas quotas,

Cláusula 15'- DAS ALTERAÇOES CONTRATIIAIS E F-ORO

I"ica desde .iá eleito o [:oro cla Conrarca cle Carnpinas, I]stado de São Paulo, com expressa renúncia de
qualqr"rer outro, pol rnais privilegiado que seja.

Cláusula 16" - DISPOSIÇOES TRANSIT'ÓRIÄS

Aos casos ot¡issos deste contrato social, apìicar'-se-ão as disposições da t,ei 10.406 de l0 de janeiro de2002
e subsidialiarncnte o disposto na Lei 6.404/16.

Cláusula l7n * Os sócios e adrninistradoles cleclaram, sob æ penas da lei, de quc não estão inrpcdidos clc
exercer a adrninistração da Sociedade, pol lci especial, ou em viftude de condenação criminal, ou por so
encontratem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tcnrporariamente, o acesso a cargos públioos;
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subolno, ooncussão, peculato olt contl'a a eoonomia ptrpu
contra o sistema fitranceilo nacional, contra normas de defesa da concorrência, contla as rel
consumo, fé pública ou propriedacle, nos lermos do Artigo 1,011, $ 1o, da Lei n" 10,406/2002, bem co
se acha incurso na proibição de arquivamento plcvisto na Lei no 8.934194."
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social de Constituição
em 03 (três) vias de igual e fomra, con as testemunhas abaixo, para que produza os devidos
fins e ef'eitos de direito. de , l7 de dezembro de 2019

Sócios

GO J
RG n" 20.103 P/SP t-¿

178-29 /NII: ^t 86. 42.5.208 -11

I t..

i

Dirctores¡

n" 20. I RC
OLIVIIIRA

no 907,947-2 SS

- I 86.425.208- rCPF 78-29

ARAUJO

T SI

t-)

DAY
cPF 391.0
RG 38.964

I
86-6 SSP/SP

Autent¡cação D¡g ital Cód igo: 1 6302190421927 8093646-1 0 .

Datat 1910412021 09:06:34
Valor Total do Ato: R$ 4,66
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ53888-5828;

A SOUZA POSTAL}]
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administnativo n.o. 0006412023

Pregão Eletrônico n.o. 0023/2023

ObJeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos seruiços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoelro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento apresentado pela Empresa

Maxifrota seruços De Manutenção De Frota Ltda, nome fantasia de

MAXIFROTA, CNPJ 27 .284.516/0001-61 , faz saber a todos que interessar que

apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão

eletrônico acíma identificado:

Questão 0l:
- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que o nosso

serviço de gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva é prestado

apenas com o sistema informatizado, sem o fornecimento de qualquer cartäo ou

outro instrumento periférico, o que näo impede, por exemplo, a identificaçäo do

veículo (a exemplo da placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do
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veícu¡o), do condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de

cotaçöes e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das empresas do setor

nâo fornecem qualquer tipo de cartäo para o gerenciamento da manutenção de

frota, o que em nada compromete o atendimento as exigências contidas no Edital

para o serviço de manutenção e, consequentemente, a administração e o
controle do gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa não forneça

cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de instrumento periférico para

o gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva, atendemos as

necessidades deste respeitado órgäo. Estamos corretos?

Resposúa: Conforme subitem 6.1.1 do edital que rege o respectivo

certame, a empresa vencedora deverá, OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua

proposta o uso de cartöes (magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto,

aceitas propostas cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES: prezado, Sr.

Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão os serviços de

Manutenção através do sistema informatizado de gerenciamento via web,

através de login e senha, todos os itens do Editat que se referem a cartão

perderão efeito, tendo em vista que todo processo da prestação de serviço

ocorrerá via sistema. Estamos corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de n.o.1, o

uso dos referidos cartöes é obrigatório, sendo indispensávela apresentaçäo dos

mesmos na composiçäo da proposta final do vencedor do certame.
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Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem veículos da

frota que estäo em garantia? Se sim, quantos?

Existem veículos da frota que são locados? Se sim, quantos? Faräo

a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente entre

serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitaçäo, já são prestados por alguma

empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os serviços e

quala taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado

sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peças e serviços dos

fabricantes (ex:Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábilsimilar)?

Resposta: Existem, atualmente, 10 (dez) veículos pertencentes à

frota que estäo em garantia de fábrica. Existem veículos locados, porém a

manutenção dos mesmos não integrará o respectivo contrato. As estimativas são

aquelas previstas no termo de referência (ANEXO l) do edital de licitação. Näo

há empresas prestando este serviço no município, o mesmo está em processo

de implantação. Nåo seräo aceitas taxas com percentuais zerados ou negativas.

Camalaú (PB), em l0 de novembro do ano de2O23.

TEFERSoN å:"'i#,igå1ilåiiilï'
DOUGLASDA DASTLVA:I1e21753,t47

S I LVA: 1 1 921 7 53447 ?l[os: 
2023'1 1' 1 0 I 2:00:47

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL nn,î 
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Boletim Oficial Eletrônico
Ctiodo pelo Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publ¡cado no D¡ório Ofrc¡al do Estodo em 20/01/94

Decreto ne7 - Publicodo no Boletìm

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Ftggãp¡Ebrronico n.e. 002312023 '
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratiação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realização serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Mrñipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pela Empresa Maxìfrota Serviços De Manutenção De

Frota Ltda, nome fantasia de MAXIFROTA, CNPJ: 27.284.51610001-

61,1a2 saber a todos que interessar que apresentou os seguintes

esclarecimentos relacionados ao Edital do Pregão eletrônico acima

identificado:

do de Comoloú em

Resposta: Gonforme subitem 6.1.1 do edital que rege

o respectivo certame, a empresa vencedora deverá,

OBRIGATORIAMENTE, incluir na sua proposta o uso de cartöes

(magnéticos e/ou eletrônicos) não sendo, portanto, aceitas propostas

cuja ferramenta citada não a integre-a.

Questão 02:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 2. DOS CARTÕES:

Prezado, Sr. Pregoeiro, tendo aceitado que empresas que fornecerão

os serviços de Manutenção através do sistema informatizado de

gerenciamento via web, através de login e senha, todos os itens do

Edital que se referem a cartäo perderäo efeito, tendo em vis ta que todo

processo da prestação de serviço ocorrerá via sistema. Estamos

corretos?

Resposta: Conforme já fora respondido no questionamento de

n.o.1, o uso dos referidos cartões é obrigatório, sendo indispensável a

apresentação dos mesmos na composição da proposta final do

vencedor do certame.

Questão 01:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 1. DO CARTÃO PARA

MANUTENçÃO DE VEÍCULOS. ESCLARECTMENTO: tnformamos que

o nosso serviço de gerenciamento da manutençäo preventiva e

corretiva é prestado apenas com o sistema informatizado, sem o

fop¡ç;imento de qualquer cartão ou outro instrumento periférico, o que

nåu ,rnpede, por exemplo, a identificaçâo do veículo (a exemplo da

placa, modelo, ano, fabricante e quilometragem do veículo), do

condutor, do respectivo controle de despesas e a abertura de cotaçÕes

e ordens de serviços, conforme exigido pelo termo de referência.

Salientamos, por oportuno, que a grande maioria das

empresas do setor não fomecem qualquer tipo de cartão para o
gerenciamento da manutenção de frota, o que em nada compromete o

atendimento as exigências contidas no Editaf para o serviço de

manutenção e, consequêntemente, a administração e o controle do

gerenciamento das despesas da frota de veículos.

Em sendo assim, entendemos que, embora esta empresa

não forneça cartöes, magnéticos ou eletrônicos, ou outro tipo de

instrumento periférico para o gerenciamento de manutençäo preventiva

e corretiva, atendemos as necessidades deste respeitado órgão.

Estamos corretos?

MARICIA RALLI N E CO UTO Assinado de forma dis'tat pot M ARtctA

MA R rANo:o 6Bs 4o4s4ot H::'I:"iJi", iîll#'";:3iffif*' rárin" ! de 2

Questão 03:

- Pergunta: QUESTIONAMENTO 3: Atualmente existem

veículos da frota que estão em garantia? Se sim, quantos?

Existem veiculos da frota que são locados? Se sim,

quantos? Farão a manutenção dentro do contrato?

Existe estimativa de valores a serem gastos futuramente

entre serviços e peças? Se sim, qual?

Os serviços, objeto desta licitação, já são prestados por

afguma empresa? Se sím, gentÍfeza ínformar quaf a empresa que presta

os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Caso seja ofertado taxa negativa ou desconto, o mesmo

será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de

peças e serviços dos fabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro

instrumento håbil similarp
ñftrì17ø

Resposta; Existem, atualmente, 10 (dez) velculos

pertencentes à frota que estão em garantia de fábrica. Existem veículos

locados, porém a manutenção dos mesmos não integrará o respectivo

contrato. As estimativas são no termo de referência

PrefeituE de Camalaú - CNPJ: 09.073.27ÿ0001.41 / Rua Nomlnando Flrmo n " 56
CÊP: 58530-000 - Fone: (83) 33O2-7O1il 3302-7014/ 3302-1008/ 9 9611-s300
slte: ww,@mâlau.pb.goÝbr - E-mâ¡l: bolêtimofic¡ãl@câmãlau.pb.goubr

n" 150
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(ANEXO l) do edital de licitação. Näo há empresas

prestando este serviço no municipio, o mesmo está em processo de

implantaçåo. Não serão aceitas taxas com percentuais zerados ou

negativas.

Camalaú (PB), em 10 de novembro do ano de2023.

JEFERSO'V DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro ()ficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Item 71 - TELEVISOR - TAMANHO TELA:60 POL

Em vista que atualmente existem fabricantes que ofertam

Smart TELAS, equipamentos que simulam as funcionalidades de um

Televisor através de adaptadores e componentes externos,

entendemos que, para mantero padrão de qualidade dos equipamentos

ofertados, sem adaptações e componentes extemos que podem vir a

ser furtados, perdidos ou apresentar mal-funcionamento com o tempo,

perdendo a funcionalidade de Televisor, serão aceitas somente Smart

TVs com Entrada RF (Antena) nativa e Conversor Digital embutido, não-

removível, não sendo aceitos modelos sem estas caracterlsticas

nativas. Nosso entendimento está correto?

Resposta: Entendimento correto, Sr. Licitante. Todas as

tecnologias, funcionalidades e fenamentas solicitadas no equipamento

em epígrafe DEVEM, obrigatoriamente, ser nativos do aparelho, não

sendo, portanto, aceitas propostas que apresentem qualquer aparelho,

ferramenta, dísposítívo ou símílar do qual seja necessárío para que o

item opere todas as funcionalidades exigidas no termo de referência.

Camalaú (PB), em 13 de novembro do ano de 2O23.

JEFERSON DOUG¿.IIS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N.009/2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

00212023

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAú no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo
em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado n'
00212023, através do Edital n' O0112023, homologado por intermédio
do Decreto no 23612023, CONVOCA os candidatos, abaixo
relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Municipal, Setor de
Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida
São José, 162, Centro, das th às 14h a documentaçäo exigida no
Capítulo 9 - Da Contratação para admissão na funçäo temporária, do
Edital n" 00112023, com vista, à contratação por prazo determinado de
excepcional interesæ público.

O prazo para apresentação será nos dias 13 a 16 de
novembro de 2O23.

LISTA DE CONVOCADOS

FISIOTERAPEUTA

Camalaú, l3 de novembro de2023.

U BIRAJARA ANTÔNIO PERE¡RA MARIANO
PREFEITO INTERINO

nnil 11!,
Prefu¡tuF de Camalaú - CNPJ: 09.073,271/0001.41 / Rua Nominando Flrmo n ' 56
CEP: 58530{00 - Fon€: (83} $O2-rOß/ 3302-rß4l 3302.1008/ 9 9611-5300
site: w.6mâl¿u.pb,gov.br - E-mail: boletimoficial@émalãu.pb.gov.br

Processo Administrativo n.o. 00059i2023

Pregão Eletrônico n.o. 002212023

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mobiliário, material permanente e eletrodomésticos, a fim de atender
às necessidades das secretarias municipais.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paníba, em atenção a Pedido de Esclarecimento

apresentado pelas Empresas SPOLU - BENESSE DO BRASIL LTDA,

CNPJ: 12.612.656/000144 C MICROTÉCNICA INFORMÁTICA

LTDA, CNPJ: 01.590.72810002-64, faz saber a todos que interessar

que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do

Pregäo eletrônico acima identificado:

Questão 0l:
- Pergunta (SPOLU BENESSE DO BRASTL LTDA): Sr

pregoeiro, bom dia. Venho por meio deste solicitar que alterem ou

aceitem a dilação do prazo de entrega para no máximo 20 dias. A

empresa na qual trabalho se sítua no interior de SP e para entregar em

08 dias, fica quase impossível.

Resposta: Bom dia, pelo teor do questionamento,

sugiro que vossa senhoria formule um pedido de impugnação, uma vez

que não se trata de uma dúvida e sim uma oposição à regra

estabelecida no edital do certame

Questão 02:

- Pergunta (MtcRoTÉcNlcA tNFoRMÁr¡ce LTDA): No

TERMO DE REFERÊNCß, é solicitado o seguinte:

MARICIA RALLINE COUTO Assinado de forma disitat por MARtctA

M A R I A N o :0 6ss 40 4s 4ot 3:::'l :,'3i'", iîi]#3:3i'.i'*o'

Antônio Carlos de Brito Gouveia
Mavara Niédia Miranda Så AÞrovada
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Pregoelro Oflclal Camalaú <prego€¡rooflclal@camalau.pb.gov.bÞFn Gmail

22767 - Pedido de Esclarecimento/MUNICIPIO DE CAMALAU. PB
1 mensagem

Fornanda de ltoraes Sampalo <Î€manda,sampalo@primebênsñdos.com,br'
Para: 'pregoêiroofidal@camalau.pb.gov.br" <pregoei¡ooficial@camalau.pb.gov.bÞ

22767 - Pedido de Esclarccimento/MUNICIPIO DE CAMALAU - PB

í!ÅC ¡;1f:l\Cl0liA

pregoeirooflcial@camalau.pb.gov.br

PARA

MUITTCIPIO DE CAMATAU - PBIPB

PREGÃO No - 00023 12023

13 c

PROCESSO No - 00064 12023

Sr, Pregoeiro, tudo bem?

Conforme processo em referência, por gentileza, esclareça os pontos abaixo,

ESCIåRECII,IENTO AO PRËGOEIRO: FORNECEDOR

serviços € qual a
AO PREGOEIRO Os serviços, objeto dæta lic¡tação, já são prestados por alguma empresa? Em caso pos¡livo,
taxa de administragäo atualmente prat¡cada?

ESC¡.ARECIiIENTO AO PREGOEIRO: TAXADA REDE CREDENCIADA

Não cobrar ou exigir
valor dâs

Taxa d€ Credenciamento dos ostabelecimentos credenciados
aquis¡ções de peças ê/ou sorviços real¡zados nos vefculos dâ

AO PREGOEIRO: Considerando que a empresa Contratada oxerce a atividade de Gerenciamento de frota por I
micro processados, consoantê objeto constante em seu contrato socfaf, l€ndo

sobre o

relagäo comerc¡al entre as parles,
comorcial ênlrê

ds qual trata-se de um lnstrumento
como cli€ntes diversos Órgãos Públicos, no
confidenc¡al, sendo vedada o conhecimenlo

(lojas e oficinas) êm percentual superior a I
frota, vedado ainda o acréscimo de qualqu,

teritórí
de ssu

de prejulzos na relação conûatante contratadâ. Diante do exposto do acordo com o princfpio de isonomia a¡
8.666/93, atenderemos o iteml0.24?

DO VALOR ESTIMADO

AO PREGOEIRO: Após análise do Ed¡tal, fol constatado d¡vergência entre o valor cadastrado na plataforma, no
Qual o valor total estimado desta l¡citåçÉo?

e €

ESCLARECITIENTO AO PREGOEIRO¡

3

4

ESCI¡RECIMENTO AO PREGOEIRO: EM GARANTTA DE FABR|CA PARA DtspoNtBtltzAçÃo DE coNcEsstoNÁRtAs

PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de vefculos da fota quê irão utilÞar os s€rviços tx

httos://mail.oooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fb1&view=ot&search=all&oermthid=thread-f:1782461820924528470&simol=msol:1782461820924... 112
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os vefculos em garantia, se houverem, e êm cf

5

ESCI-ARECIMENTO AO PREGOEIRO: DE CARTÕES E RELAçÃO ATUAL DA FROTA

AO PREGOEIRO: Solic¡tamæ a quantidade de ca¡tõ€s a serem fom€c¡dos à contratante ê a relaçåo da frota al

6

ESCTAR.ECIMENTO AO pREGOEIRO¡ DE IMPLANTAçÃO

.8. a assinaturã do contrato com a prêfeiture, a contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresenla¡ estabelecimentos cr
Monteiro, Sumé, Campina Grande, João pessoa.por cento) dos sE¡ulntos municfplos do Estado da Parafba: Camalarl,

Rio Grande do Norte: Natal.

de

7

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: VALORES, No item 1.1 do termo de rðferêncie cita que sêr¡am 6 orgã¡s
g€ncileza verif¡car quao

com o valor lotiâl est¡ma de Rg 1.287.021.91 porém no rdiv€rgente cÍtando o valor menor, poderiam por o quadro coneto para considerarmos.

Considerando que os esdarec¡mentos se fazem necessários para a part¡cipação da empresa, contämos com a vossa colaboração e aguardamos retorn

Atenciosamenter

A

PRIMã
sou prime.

.'. .- ".,;\' rl. --

.i i
t.lj

lfì
r¡R¡y¡En tmage0Ol.png

48K

yL

Fernanda Sampaio
Licitaçåo

L rts)rsrs-zo:r

I Ruð AçU. ó7 Atphãv¡tr.e Ênìp¡esriaf - Camp¡nas,/Sp

c r-\-¡. .r,r3çr&¿ 
'- +

Ëcrnûndå .-:r.:t¡ r

httosi8mail.qooole.com/mail/u/0/?ik=5199702fbf &view=ot&search=all&oermthid=thread-f:178 246182092452847o&simot=m so-t:178246182Q924.
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Administrativo n.o. 0006412029

Pregão Eletrônico n.o. 002312A23

Obieto: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição
de peças e realizaçâo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não
incluindo a aguisiçäo de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgäos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

PRIME BENEFíCIOS, CNpJ: 05.340.639/0001-30, faz saber a todos que

interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital

do Pregão eletrônico acima ldentificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO os serviços, objeto desta

licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso positivo, qual a

empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de administraçäo atualmente

praticada?

øri:
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Resposta: Não há, atualmente, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no municipio, tendo em vista que o mesmo está em processo

de implantação.

Questäo 02:

- Pergunta: LIMITA TAXA DA REDE CREDENCTADA

10.24. Näo cobrar ou exigir Taxa de credenciamento dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a B%o

(oito por cento)

calculada sobre o valor das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados

nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: considerando que a empresa

Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por meio de cartões

magnéticos ou micro processados, consoante objeto constante em seu contrato

social, tendo como clientes diversos Órgãos Públicos, no território Nacional. A
mesma estabelece relaçåo comercial entre as partes, da qual trata-se de um

instrumento confidencial, sendo vedada o conhecimento de seus termos à
terceiros, sob pena de prejuízos na relação comercial entre contratante e
contratada. Diante do exposto e de acordo com o princípio de isonomia

apresentado no art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a 8o/o (oito por cento)

do valor das aquisiçöes de peças veículos da frota possui fundamento

circunstancial na compreensão exarada pelo Tribunal de Contas do Estado de

Pernambuco (TCE PE) em decisão formalizada no Acórdão de decisão do

Processo n.o. TCE PE 1859132-2 (Representação com Medida cautelar), onde,

em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de

compensar a reduçäo da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no

ír
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certame, obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administraçäo, tomando esta modelegem contratual

desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as

empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de

Gerenciamento muito baixas é porque certamente iräo buscar auferir
rendimentos que serão cobrados da própria rede de estabelecimentos

credenciados (fornecedores), ou porque embutem taxas extras nos preços finais

orçados pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cumuladas, onerando,

assim, o custo da contrataçäo a ser suportado pela Administração. Percebe-se

então, sob esse aspecto, que a Taxa de Gerenciamento baixada pela disputa
não poderá redundar na cobranÇâ, na outra ponta, de taxas de credenciamento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por parte

dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condiçäo

de credenciamento, situação semelhante a gue ocorre com as operadoras de

cartões de crédito e de pagamentos å vista. É evidente que o fornecedor que

tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a
de repassar o ônus para o preço final do produto. como exemplo poderemos

simular uma aquisição de determinada peça, que no balcão possui o valor de R$

50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura será de

R$ 50,00 acrescidos de 8% (se esse for a Taxa de Gerenciamento da proposta

vencedora) o que totalizará R$ 54,00, sendo este o custo final da prefeitura,

integrando a aquisiçåo da peça e o serviço de gerenciamento da manutençäo do

respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela

Prefeitura, a título de "Taxa de Gerenciamento", no varor de R$ 4,00. por sua

vez, pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (g% por

cento do valor da peça), sendo este o limite máximo admitido, exatamente para

näo permitir o aumento do valor que automaticamente seria repassado para a
Prefeitura, já que o fornecedor näo se permitiráarcar com tais custos para além

da composiçäo ordinária.
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Questão 03:

Pergunta: DIVERGÊNCIA DO VALOR ESTTMADO

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após análise do Edital, foi constatado

divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital e no termo de

referência. Qual o valor totalestimado desta licitaçäo?

Resposta: A princípio, trata-se de um pequeno erro na integração

do processo à plataforma de licitações utilizadas que acarretou na diferença

mínimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos), ficando assim o valor registrado na

mesma em R$ 1.287.821,76 (um milhäo duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto

para esta contrataçäo é o previsto no termo de referência (ANEXO l), cujo valor

é de R$ 1.287.821,91(um milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte

e um reais e noventa e um centavos)

Queståo 04:

- pergunta: VEfcULoS EM GARANT|A DE FABR|CA PARA

Df spoNtBf LtzAçÄo DE coNcESSf ONÁRnS

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos o quantitativo de

veículos da frota que irão utilizar os servÍços de manutenção, bem como suas

marcas, modelos e ano de fabricação dos mesmos. Solicitamos, ainda, que

sejam destacados os veículos em garantia, se houverem, e em caso positivo,

em quais cidades deverão ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas

em edital.

Resposta: A relação de veículos da frota consta no ANEXO v do

termo de referência, disponível na plataforma eletrônica, contendo, entre outras,

informaçöes sobre marcas, modelos e ano dos veículos. Com relaçäo à garantia,
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todos os veículos do referido anexo com ano de fabricaçäo igual ou superior ao

ano 2019 constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTTDADE DE CARTOES E RELAçÃO ATUAL DA

FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Solicitamos a quantidade de cartões a

serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizados é aquela
constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relaçâo atualda frota é
a que consta no ANEXO V do termo de referência, disponibilizado no sistema

eletrônico e anexo a esta resposta, que será encaminhada via e-mail.

Questäo 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo

de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo

menos 70% (setenta por cento) dos seguintes municípios do Estado da Paraíba:

camalaú, Monteiro, sumé, campina Grande, João pessoa. pernambuco:

Recife, Arcoverde. Rio Grande do Norte: Natal.

ESCLARECIMENTO Ao PREGOEIRO: Entendemos que o prazo de 30
(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica, como criação
do banco de dados, cadastro de veículos e condutores encaminhados pela

CONTRATANTE, treinamento remoto dos gestores, apresentaçäo de

estabelecimentos credenciados, entrega de cartöes magnéticos e demais
processos pertinentes à implantaçäo, ressaltando que para o efetivo início da

implantação, serão necessários os envios dos dados da contratante, com isso o
pruzo começará a contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais

4&
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dos veículos e condutores, informaçöes financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

Resposta: A gestão da frota através de um software de controle é

algo inédito no município. Desta maneira, a capacitação presencial torna-se
imprescindível para um melhor aproveitamento do processo de aprendizado. O

contato direto da empresa com os servidores do município que comporão a
equipe que trá gerir o sistema facilitará a interação entre instrutores e
participantes propiciando o saneamento imediato de eventuais dúvidas que

venham a surgir. Assim, ao menos na implantaçäo inicial, o vencedor do certame

deverá, obrigatoriamente, realizar a formação presencial dos servidores,

conforme item L28 do editalsob pena, inclusive, de rescisão contratualem caso
de descumprimento.

Questão 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de referência cita que
seriam 6 órgãos cÐm o valor total estima de Rg 1.297.921.91, porém no modelo
da proposta o valor está divergente citando o valor menor, poderiam por
gentileza verificar qual o quadro correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o valor global

estimado das aquisiçöes de peças bem como o valor total máximo de taxa de
administração cobrada pelo vencedor para a prestação do respectivo serviço de
gerenciamento. Já o ANEXO lV (modelo de proposta de valor), não contém o

montante do licitante, tendo em vista que trata-se de um modelo, que, por sua
vez, só será preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o
respectivo valor por este vencido. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboraçäo das propostas o somatório contido no Termo de Referência,

Anexo I do edital.

l
I

t
I

À

t



DIÁRIO OFICIA], DA UNIÃO. Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 210, segunda-feira, 6 de novembro de 2023

AV|SO DE uCtrAçÃO
TOMADA DE PREçOs Ne 2/2023

ßepet¡ção

Bananeiras - Pg, le de novembro de 2023
MARCETO HENRIQUE SITVA DE SOUZA

Presidente da Com¡ssão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AI¡

AV|SO DE UcrTAçÃq
PR€CIO ErEnôNrcO N¡ 23/2023¡r

Torna públ¡co que fará realizar através do Pregoe¡ro Ofic¡al e Equipe de Apoio,
sed¡ada nô Avenlda São José,162 - Centrg - Camalaú - PB, por me¡o do slte
ww.portaldecompraspublicas.com.br, l¡citaçâo modal¡dede Pregão Eletrôníco, do t¡po
menor preço, para: Contratação dos sery¡ços de gerenciamento informatizado da aqu¡sição
de peças e realização de seryiços automotÍvos preventivos e corretivot não incluindo a
aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota ofìcial de veículos da Prefe¡tura
Municipal e demais orgãos da Administração Municlpal, ìnclusive os Fundos Finance¡ros,
conforme condlções, quant¡dades e ex¡gênc¡as estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Abertura da sessão públ¡ca:09:00 horas do dia 21 de novembro de 2023. lníc¡o da fase de
lances: 09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023. Referência: horár¡o de Brasília - DF.

Recursos: previstos no orçamento vlgente. Fundamento legal: Le¡ Federal nq 7o.52OlO2 e
subsidiariamente a Lel federal ns 8.666/93; Lel Complementar ne 123/06; Decreto Federal
ne 70.024/f9; e leg¡slação pert¡nente, consideradas as alteraçöes poster¡ores das referidas
normas. lnformaçõesl das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: pregoe¡roof¡c¡al@camalau,pb.gov.br. Ed¡tal: ww.cãmalau.pb.gov.br;
ww.tce.pb.gov.br; ww.portaldecompraspubl¡cas.com,br; podendo ser solic¡tado também
pelo e-mail ¡ndicado.

Camalaú - PB, 79 de novembro de 2023
JEFERSON DOUGTAS DA SILVA

AVISO DE UCTTAçÃO

PREGÃO EIETRÔNICO NE 2212023

Torna p¡lblico que fará reãlizar através do Pregoe¡ro Of¡c¡al e Equlpe de Apo¡o,
sedlada na Aven¡da 5ão José,162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do site
www.portaldecompraspubl¡cas.com.br, lic¡tação modal¡dade Pregão Eletrônico, do t¡po
menor preço, v¡sando formär S¡stema de Reglstro de Preços objet¡vando contratações
futurat para: Rêg¡stro de preços para futura e eventual aquisição de mobil¡ár¡o, mate¡¡al
permanente e eletrodomésticos, a fim de atender as necessidades das secretar¡as
mun¡c¡pa¡s, Abertura da sessão pública:09:00 horas do dia 20 de novembro de 2023. lnfcio
da fase de lances: 09:01 horas do d¡a 20 de novembro de 2023. Referênc¡a: horárlo de
Brasíl¡a - DF. Recu6os: prev¡stos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal ne
1O.5¿O/02 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.656/93; Lel Complementâr ns 123/06;
Oecreto Federal np 7.892173; Decreto Federal ne 70.024179; e leg¡slação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. lnformações: das 08i00 as
14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado, E-mail:
pregoeirooticial@camalau.pb.gov.br. Edital: ww.camalau.pb.gov.br; ww.tce.pb.gov.br;
w w w. p o ft alde co m p r a s p ublicas. co m.ù ;
ind¡cado.

podendo se. sol¡c¡tado também pelo email

Camalaú - P8, 19 de novembro de 2023
JEFERSON DOUGLAS DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DESPACHO DE 3I DE OUTUBRO DE 2023

RATTFTCAçÃO - ADESÃO A REGTSTRO ÞE PREçOS Ne AD00004/2023
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Expos¡ção de Motivos que

instfu¡ o processo e obseruado o parecer da Procurêdor¡a Jurídica, refe.ente a Adesão a
Reg¡stro de Preços nq AD0O004/2023, que objet¡va: Aqu¡sição de Vefculos Okm; RAIIFICO o
correspondente proc€dimento em favor de: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORIACAO DE EQUTPAMENTOS E VEICULOS ADAPTAoOS LTÐA - RS 266.700,00.

MARIA DA LUZ DOS SANTOS LIMA
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

AVISO DE UC|TAçÃO
pREGÂO ErfiRôNtCO Ns 1ÿ2023

Torna público que fará realizâr através da Pregoeira Of¡c¡ãl e Ëquipe de Apolo,
sediada na Rua José s¡lveira, 7 - Centro - Salgado de São Felix - PB, por me¡o do s¡te
ww.portaldecompraspubl¡cas.com.br, l¡c¡tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, paG: contratação de empresa para aquislção de maquinas pesadas e
equipamentos para o município de Salgâdo de São Félix/PB. Abertura da sessão pública:
14:00 horas do dia 22 de Novembro de 2023, lnlclo da fase de lances:14:01 horas do
mesmo d¡a. Referência: horário de Erasília - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento v¡gente.
Fundamento legal: LF ne fO.52OlO2; LF ne 8.665/93; LC ne 123/06; Decreto Federal ne
l0.O24lt9; e leg¡slação pert¡nente. lnformações: das 08h às 12h dos diâs úte¡s, no
endereço supracitado. E-ma¡l: cpl@salgadosaofelix.pb.gov.br, Edltal: Portal de
Transparênc¡a da Pref€¡tura; www.tce,pb,gov,bri wW,portaldecompraspublicas.com.br.

Salgado de São Felix - PB, 1s de Novembro de 2023.
MARIA JUTIANA PËRÊIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

EXTRATO DE CONIRATO

Objeto: Registro De Preços Para A Aquisição De Medlcamentos Psicotrópicos ln¡etáveis
Para Atender As Necess¡dades Dos serv¡ços De Saúde Do Munic¡pio, Conforme Termo De
Referência E Especificaçöes. Fundamento Lega¡: Pregão Eletrônico ne 00075/2023. Dotação:
209 I 10.302.0009.2127; 10.303.0009.2131; 10.301.0009.2732; 70.301.0010.2227)
10.302.0009.2229 | 3390.39 99 | 15000000; 15000000; 1621000; 16320000. Vigênc¡a: até
31172/2023, Partes Contratantes: PMSB e: CT Ne 10529/2023 - 25.10.23 - C¡rufarma
comercial Lrda - Rs 386,00; cf Ns xo53o/2023 - 26.!0.23 - crwgica Montebello ttda . Rs
1.091,75; Cl Ne 7O53L12O23 - 26.10.23 - Farmaguedes Com. De Prod. Farmaceut¡cos, Med.
E Hospital¿r€s - RS 315,00; Cl Ns 10532/2023 - 26.70.23 - Þrogafonte Ltda - RS 2.808,60;
CI Ne 10533/2023 - 26.10.23 - MN Produtos Med¡cos E Hospitãlares Ltda - RS

2.500,00.

EXÎRATO DE REGISIRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRo DE PREç0S-PE 00075/2023
Aos 25h012023, nos termos da lei Federal de ns 10.520/02, Dec. Municipal ns 581/05,
Decreto Federal ns 7.892/13, e Lei Federal n0. 8.666/93, bem como as demais normas
tegais aplicáveis, e, ainda, ænforme a classif¡cação da propostâ apresentada no Pregão
Eletrôn¡co ne ooo75l7Û23 que oblet¡va o reg¡stro de preços para: Reglstro De Preços Para

A Aqu¡sição De Medicamentos Psicotróp¡cos ln¡etáve¡s Para Atender As Necess¡dades Dos
Seru¡ços De saúde Do Mun¡cipio, Conforme Termo De Referência E Especifìcações; resolve
registrãr o preço nos segu¡ntes termos: Órgão e/ou ent¡dade ¡ntegrante da presente ARP:

PMSB - PB. Cirufarma Comerc¡al Ltda. ltem(sli 14. Valor; RS 1.930,00. Cirurgica Montebello
Ltda. ltem(s): 4 - 19 - 26 - 30 - 31. Valor: RS 29.551,82. Cooperpharma Labs Dlstrlbuidora
De Medicamentos Ltda. ltem(s): 2. Valor: RS 2.792,00. Drogafonte Ltdã. ltem(s): 1 - 3 - 5
- 8 - 9 - 11 - 17 - 18 - 20 - 21 - 22 - 24 - 25 - 27 - 28 - 29. Valor: Rs 116.053,90.
Farmaguedes Com. De Prod. Fârmaceuticos, Med. E Hosp¡talares. ltem(s): 12. Valor: Rs

6.615,00. Mcw Produtos Medlcos E Hospitalares Ltda. ltem(s):7 - 10 - 13. Vãlor: RS

68.500,00. Vlgênc¡a dã atã: 12 meses a p¿rtir da data de ass¡natura. A ata em sua
¡ntegralidade está disponlvel em: w.saobento.pb.gov.br.

avrso DE LrcrrAçÃo
PREGÃO EIETRôilICO N9 87I2O2T

Torna público que fará real¡zar através do PreSoe¡ro Of¡cial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça Ì¡radentes,52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site
www.compra5net,gov.br, l¡c¡tação modal¡dade Pregão Eletrôn¡co, do tipo menor preço,
visando formar Sistema de Registro de Preços objet¡vando contrataçöes futuras, para:

Registro De Preços Para A Aquisição Gradual E Parcelada De Gás Para Atender As

Demandas Das D¡versas secretárias Deste Municipio No Ano De 2024, conforme Trmo De
Referênc¡a E Esp€cifiæções. Abertura da sessão ptlblica:09;00 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. lnício da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública.
Referênc¡a: horár¡o de Brasília - DF. Recursos: prev¡stos no orçamento v¡gente. Fundamento
legal: Lei Federal ne 10.520/02 e subsidiarlamente a Lel Federal ne 8.666/93; Lei

Complementar ne 723106; Decrcto Federal ne 7.892/73; Decreto Federal ne 10,024/19; e

legislação pertinente, cons¡deradas as alterações posteriores das referidas normas.
lnlormações: das 07:00 Às 13:00 horas dos d¡as úteìs, no endereço supracitado. E-ma¡l:
pmsbl¡clta@gmail.com. Ed¡tali ww.saobento,pb.gov.br; www.tce.pb.gov.bri
ww.comprasnet.gov.br,

São Bento - PB, 3 de Novembro de 2023
VTADIMIR IERREIRA LÚCIO DA SILVA

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA

AVISO DE l.lC|TAçÃO

PREGÃO ELETRONICO N9 94/2023

pRocEsso ADMtNrSfRATtvo Ne 455/2023
Registro de Preços para AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOIA (SEMI

REBOQUE), nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos.
vALoR MÁXlMo: O preço total máx¡mo é de RS 226.099,39 {Duzentos e vinte

e se¡s mil, noventa e nove rea¡s e tr¡nta e nove centavos).
Receblmento das Propostas: das 08h00min. do d¡a 06/11/2023 às 08h30m¡n. do

dia 2r/lr/2Ù23.
Abertun das Prop6tas: das 6h31m¡n. do dia 2V1V2 às 10hs0m¡n , do diaTý7v2o23.
lnfcio da Sessão da D¡sputa de Preços: 10h01min. do dia 27llll2o23.
lnformaçðes complementares: O Edital poderá ser exam¡nado e adqu¡rido,

dtravés dos sites www,contenda,pr.gov.br e hllcompras.com ou no Departãmento de
Lic¡taçöes, das 08:0oh às 1.2:00h e das 13:00 h às 17:00h. outras informações poderão ser
obtidas pelos telefones: (41) 362s-1272.

Outras ¡nformações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-t272.

Municlplo de contenda, ls de novembro de 2023.
FABIO SANÎOS FERNANDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL

AV|SO DÊ r.rCrTAçÃO

PREGÃO N9 922023

PROCESSO ADM|N|STRAT|VO N' 1'r7 12023
AqulsìçÃo DE MoBruÁRro DË EscRrfÓRlo PARA A FARMÁC|A BÁSICA

MUNICIPAL, conforme quant¡dades estimadas e especifìcações constantes nos Anexos, que
¡ntegram o presente edital.

Receb¡mento das propostas: até as 08:00 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lníc¡o da dlsputa: às 08:30 horas do dia 21 de novembro de 2023.
lnformações complementares e o Ed¡tal Completo poderão ser adquiridas na

Aven¡da Brasil,694 - Centro - Fone (43) 3461-8000 - Departamento de Compras e
Lic¡tações, ou através do s¡te www.faxinal.pr.Sov.br,

Faxinal, te de novembro de 2023.
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS

Pregoe¡ro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

AVISO DE CHAMAMENTO PúBUCO N9 1/2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BETÍRÃO . ESTADO DO PARANÁ.

RECURSOS: Le¡ complementar Federal Ne 79512022 - Lei Paulo Gustavo

o Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, ¡nscrito no CNPJ sob o ne

77.876,57010001-66, através da Secretarla Municipal de Esporte, Cultura e La¡er -
Departamento Municlpal de Cultura, com sede à Rua octav¡ano Teixe¡ra dos santos, 1121,

centrc, no Mun¡cipio de Fßncisco Beltrâo - Pß toma público que fará reaiizar no período de
07 a 27 de novembro de 2023 CHAMAMENTOS PtiBUCO, para fins de credenc¡amento de
pessoas jurídicas e pessoas físicas, para seleção de prcjetos culturais de produção

AUDloVlSUAt" para receberem apoio fìnanceiro nas categorias descritas no edltal, por meio
da celebração de Termo de Execução Cultural, com o obietivo de ¡ncent¡var as dlversas

formas de manifestações culturâ¡s do Mun¡cípio de Francisco Beltrão/PR. Perlodo de anál¡se

e seleção dos proietos: 22 a 24 de novembro de 2023, pela comissão de seleção e
Aval¡ação. lnformaçðes complementares sobre o edital poderão ser obt¡das no
Departamento de Cultura da Prefe¡tura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço
supracitado, no site www.franclscob€ltrao.pr.gov.br ou através do telefone (46)3524-4441.

Franc¡sco Eeltrão,3 de novembro de 2023.
CLEBER FONTANA

Prefeito

frfifl3fr:ì

Dæumênto åsrnãdo dlghalmênte conforme MP nc 2.2æ-Zdê 241o8/2W1,
que lnritui å l¡frãestrutura dê Châwr PúbliGs Erailera - lcP-gràdl.

IGPBdIÞ¡r$tr e*" ao.,-.nt" Fd. s. w.ifiddo no endereço clet.ôñ¡.o

\fi¿l 
httr,//*.ln*e.brlautentlc¡dãdê.hhl, pelo c&l4o 0s302023u@2¡2
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Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentificador: I 06227 F A

C()MISSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO
PE OOO23/2023 . GESTÄO DA FROTA

AVISO DE LICITÀçÃO
PRECÂ.O ELETRÔNICO N' OOO23/2023

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Avenida São José, 162 - Cenho - Camalaú - PB,
por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação
dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realização de serviços automotivos preventivos e corretivos, não

incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota
ofrcial de veículos da Prefeitura Municipal e demais orgãos da
Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 2l de
Novembro de 2023. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de
Novembro de 2023. Referência: horário de Brasilia - DF, Recursos:
previstos no orçamento vigente, Fundamento legal: Lei Federal no

10.520102 e subsidiariamente a Lei Federal n' 8.666/93; Lei
Complementar n" 123106; Decreto Federal n" 10.024119; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
nonnas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. E-mail:
pregoeiroofi cial@camalau.pb. gov.br.Edital: www.camalau.pb. gov.br;
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; podendo
ser solicitado também pelo e-mail indicado.

Camalaú -P8,26 de Outubro de2023

TEFERSON DOUGLAS DA SILVA
- Pregoeiro Oficial

Publicado por:
Jeferson Douglas da Silva

Código ldentilicador:86F93 I E4

coMlssAo PERMANENTE DE LICITAÇOES
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

00019t2023

EXTRATODE CONTRÁ.TO

OBJETO: CONTRÄTAÇÅO plU AQUTSIÇ.Ã.O DE o2(DUAS)
TENDAS, QUE SERÃO USADAS EM EyENTOSê PROMOvIDOS PELAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE
CAMÄLÄÚ-PB.. FLTNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
no DV000r9/2023.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 020r0-
SECRETARIA MTINICIPAL DE INFRASTRUTURA
02010.15.451.1009.2047 MAN DAS ATIV DA SEC DE IN
FRAESTRUTTTRA 4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTOS DE
MATERIAL PERMANENTE 5OO 4.4.90.52.00,00
EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE 701
4.4.90. 52. 00. 00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE
704 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS DE MATERIAL
PERMANENTE 705. VIGÊNCIA: Até 31/12/2O23.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No
000105t2023 - 01.11.23 - "AM MOREIRA GONÇALVES E CfA
LTDA" CNPI: 27.679.38210001-88.- R$ 6.700,00 (Seis mil e

setecentos reais).
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Cédigo Identificador:9C84C847

ESTADO DA PARAIBA
PREFETTURA MUI\üCIPAL DE COREMAS

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE COREMAS
PORTARIA GAPRE N' 218/2023

Designa o servidor Judivan Lacerda de Oliveira como Secretario da

Junta de Serviço Militar

O PREFEITO CONSTITUCIONAT e Presidente da Junta de

Serviço Militar do Município de Coremas, usando das atribuições que

the confere a legislação em vigor, com amparo no $ 5o do art. 29 do
Decreto n'57.654, de 20 de janeiro de 1966 (Regulamento da Lei do
Serviço Militar),

RESOLVE:

Art, 1o - DESIGNAR o servidor JUDMN LACERDA DE
OLIVEIRA, para a função Secretario da Junta de Serviço Militar
deste Município.

Art. 2o - Esta enha em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e regishe-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Coremas, Estado
da Paraíba, em 01 de novembro de2023.

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Código ldentificador:93F41 B I F

PREFEITT]RÄ MTTNICIPAL DE COREMAS
AVISO DE SUSPENSÃO-TNTCÃO PRESENCIAL N" OO7/2023

A Prefeitura Municipal de Coremas/PB, através de seu Pregoeiro,
toma público para o conhecimento dos interessados o SUSPENSÃO
do Pregão Presencial n" 00712023, cujo objeto é a contratação de

empresa para fornecimento de materiais de limpeza destinado as

diversas secretarias do município de CoremaVPB, conforme
quantidades e caracteristicas constantes no termo de referência. A
referida suspensão deu-se por conveniência e oportunidade
administrativa. Oportunamente serão divulgados os atos de

continuidade. Publique-se o aviso de suspensão. CoremasÆB, 01 de

novembro de2023.

FRANCIEUDO SOARES DA SILVA
pregoeiro

Publicado por:
Francieudo Soares da Silva

Cri'digo ldentificador:8B44B7BB

PREF'EITURA MUNICIPAL DD COREMAS
DECRETO No 112, DE 01 DE NOVEMBRO D8 2023

Estabelece como ponto facultativo para as

Repartições Públicas Municipais da Administração
Direta e Indireta, na data que menciona e dá outras
providências

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPTO NN
COREMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Coremas - Estado da Paraíba,

CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, comemorado em 28 de

outubro, e o feriado nacional de finados, em 02 de novembro,

RESOLVE:

Art. 10 Fica transferido, excepcionalnente neste ano, as

comemorações alusivas ao Dia do Servidor Público para o dia 03 de

novembro, facultado o expediente do dia 03 de novembro de2023 ¡as
repartições pirblicas municipais, devendo ser preservado o

funcionamento dos serviços essenciais, conforme organização das

secretarias municipais.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. {^¡f-ln1 fì trìl:¿ii ,.)..
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Tribunal de Contas do Ëstado da Paraíba

*"'*-*

TRAMITA- Sistema de Tramltação de Processos e Documentos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 0611112023 às 11:43:56 foí protocolizado o documento
sob o No 111253123 do Aviso da Licitação no 00023/2023 referente ao exercício de , exerclcio2O23, referente a(o)
Prefeitura Municipalde Gamalaú, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Jeferson Douglas da Silva,

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitaçäo: OOO23|2O23
Modalidade: Pregão Eletrônico (Lei No 10.520/2002)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 1.287.821,91
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos,
näo incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura
Municipale demais órgãos da Administração Municipal, ínclusive os Fundos Financeiros, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Data do Ato: 03/1112023
Data e Hora do Certame: 0611112023 09:01:00
Local do Certame: portaldecompraspublicas.com. br

üNFORMAçÃO OO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não

Joäo Pessoa,06 de Novembro de2023

¡-, -j Assinado Eletronicamente
H 'j conforme LC '18/93, alterada pela LC 91/2009 elå+ '' polo Regimenio lntemo, altemdo p€la

RATC'1812009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

ilfin1,[5

{ï I\, t$

Documento nformado? Autentlcação

Edital da Licitação 3im b823c9bfbf4ab8a58bd8 1 991 a5dd045e

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 1 11253123. Data: 0611112023 1'l:43. Responsável: tramita.
lmpresso por jsilva135 em Q611112023 11:43. Validação: 43F7.3875.3835.C0F9.CF39.3578.0344.5128.

ffi
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pelo Lei n' 120/93 de 28/10/93 Publícado no Diório Ofciol do Estodo em 20/01/94

Decteto ng - Publicado no Boletim do

realizar através do Pregoeiro e de Apoio,
São José, 162 - Centro - Camalaú - PB, por meio do s¡te

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação dos serviços de
gerenciamento informatizado da aquisição de peças e real¡zação de serviços
automotivos preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de pneus, para
atender as necessidades da frota oficial de vefculos da Prefeitura Municipal e
demais órgãos da Administraçäo Municipal, inclusive os Fundos Financeíros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 21 de novembro
de 2023. lnício da fase de lances: 09:01 horas do dia 21 de novembro de 2023.
Referência: horário de Brasília - DF. Recunsos: previstos no oçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal no 10.5201O2 e subsidiariamente a Lei Federal
no 8.666/93; Lei Complementar no 123/06; Decreto Federal no 10.024/19; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pregoeirooficial@camalau.pb.gov.br. Edital:
www.camalau,pb,gov.br; www.tce.pb.gov.br;

.¡rr4,ru.Þortaldecompraspublicas.com.br; podendo ser soficitado também pelo e-
i indicedo.

Camalaú - PB, 26 de outubro de 2023

JEFERSON DOUGLAS DA S¡LVA
- Pregoeiro Oficial

ESTADO DA PARA¡BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação para
aquisição de mqterial de construção, a fim de atender as demandas do
municfpio. VIGENCIA: até 1611012024.PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Camalati e: CT No 00106/2023 - 16.10.23 -
MARIA ROSALYN AZEVEDO SILVA - R$ 210.687,69; CT No
0010712023 - 16.10.23- INFANTARIACOMERCIAL - R$ 23.447,62;CT
No 00108/2023 - 16.10.23 - JOSTLDO FARTAS DO NASCTMENTO - R$
257.433,70; CT No 00109/2023 - 16.10.23 - ANTONIO CRISTIANO DA
SILVA - R$ 9.660,00; CT No 00110/2023 - 16.10.23 - AGROSHOP
COM. VAR, DE MED. E PROD. VET. EIRELI -ME - R$ 26.420,20; C-l
N" 00111/2023 - 16.10.23 - CENTRAL ATACADO LTDA -R$ 48.636,40.

^-- EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 0022023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N'

0{¡¡U2023

O PREFETTO MUNICIPAL DE C,qMAL/AÚ , no uso das
atribuiçÕes que lhe säo conferidas pela Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n" 00412023, através do Edital n' 00ÿ2023, homologado por

intermedio do Decreto n" 24612023, CONVOCA os candidatos,

abaixo relacionados, para entregar na sede da Pre'leitura Municipal,
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na

Avenida São José, 162, Centro, das th às 14h a documentação
exigida no Capítulo 9 - Da Contrataçäo para admissão na função
temporária, do Edital n" 00'112023, c om vista, à contratação por
prazo determinado de excepcional interess e públiæ.

O prazo para apresentação será nos dias 07 a 09 de
novembro de 2023.

MARICIA RALLINE COUTO Asslnado deforma dieítal porMABlclA

MA RIANo:o 6Bs 4o4l4o1 H:'Jl:"i':'""#li"#9:33''.åf 
*o' 

ruu,n" 1 de 6

de comoloú em

LISTA DE CONVOCADOS

MOTORISTA CATEGORIA "AB'' - SECRETARIA DE SAÚDE

Gabriel Duarte da Silva 70 luoar
José Valter da Silva Raposo 8" luqar

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRA.'ARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 006t2023
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N"

o0112023

O PREFE¡TO MUNICIPAL DE CAMALAú no uso das

atribuiçöes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e

tendo em vista o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado

n' 00112023, através do Edital n' 001/2023 homologado por

intermédio do Decreto n" 23512024 CONVOCA o candidato, abaixo

refacionado, para entregar na sede da Prefeitura Munícipal, Setor de

Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada naAvenida

Säo José, 162, Centro, das th às 14h a documentação exigida no

Capitulo I - Da Contratação para admissão na função bmporária,

do Edital n' 00112023, com vista, à contratação por prazo

determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentaçäo será entre os dias 07 a 10 de
novembro de 2023.

LISTA DE CONVOCADOS

PROFESSOR DE EDUCAçÃO ríSlCn

CANDIDATOS
Joäo Ricardo Oliveira Neves Aprovado

Camalaú, 07 de novembro de 2023.

UBIRAJARA ANTÔNIO PERE¡RA MARIANO
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP N'186/2023 nfin 1 fifr
DlsPOE SOBRE ADMISSÃO PARA
CONTRATAçÃO EM CARÁTER
TEMPORÁRþ DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PUBLICO E DÁ OUTRAS

Prefe¡tuE de camalaú - CNPJ: O9.O73,27110/JÍJ741 / Rua Nom¡nando Firmo n ' 56
CEP: 58530{00 - fone: (83) 3302-':0131 3302-70341 3302-70081 9 9611-5300

07 de novembro de 2023 an

ATOS

s¡te: M.camalau.pb,goÝbr - E-ma¡l:
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA DE CAMALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitaçäo

Processo Adm inistrativo n.o. 0006412023

Pregäo Eletrônico n.o. 002312023

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisiÇão
de peças e realizaçåo serviços automotivos, preventivos e corretivos, näo
incluindo a aquisição de pneus, para atender as necessidades da frota oficial
da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Camalaú, Estado da

Paraíba, em atençäo a Pedido de Esclarecimento apresentado via e-mail pela

CARLETTO GESTAO DE SERVICOS LTDA, CNPJ. 08.469.404/0001.3O,fAZ

saber a todos que interessar que apresentou os seguintes esclarecimentos

relacionados ao Edital do Pregão eletronico acima identificado:

Questão 01

- Pergunta: Atualmente existem veículos em garantia de fábrica? Caso

positivo, quantos?

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento, incluímos o

ANEXO V (relação da frota), com a listagem de todos os veículos pertencentes

à frota. Destes, os que forem do ano de 2019 ou superior possuem garantia de

fábrica ainda válida.

j--r .
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Questão 02:

Pergunta: Os serviços objeto desta licitação, já eram prestados por

alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a empresa que presta os

serviços e qual a taxa de administraçäo praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa prestando o

respectivo serviço no município, o qual está em processo de implantação.

Questão 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual representará

desconto a Administração, será aceito sistema totalmente web que possibilita

maior transparência ao gestor da frota, contemplando o desconto (taxa negativa)

diretamente em cada orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora

ocorrerá pelo valor líquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado?

Atendemos desta forma?

Resposta: Não serão admitidas propostas cuja taxa de administração

seja igual ou inferior a 0o/o (zero por cento).

Questão 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista, entendemos que o preÇo

de mercado à vista seria o praticado no mercado dentro dos parâmetros das

tabelas oficiais de referências vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos

de parcelamento. Estamos corretos no entendimento?
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Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar todos os custos

envolvidos na aquisição, incluindo taxas de juros e de parcelamento, encargos e

demais custos envolvidos na compra.

Questäo 05:

Pergunta: Considerando que as notas fiscais emitidas pela rede

credenciada sempre seräo em nome da Contratante, pois o objeto da empresa

é consultoria e assessoria em gestão e gerenciamento de frotas de veículos,

entre outras atividades. Desta forma, estamos corretos no entendimento que

atendemos ao solicitado no edital?

Resposta: As regras com relaçäo às emissÕes de notas fiscais estão

relacionadas nos itens 14 e 15 do edital, os quais tratam, em outras coisas, do

recebimento e aceitaçäo do objeto, bem como do pagamento. Caso a licitante

opere o rito previsto nestas regras, então subentende-se que esta atende

positivamente ao edital.

Questão 06

Pergunta: Com relação ao edital, entendemos que o recolhimento de

imposto deverá ser efetuado pela rede credenciada que são de fato os reais

prestadores de serviços. A nota fiscal emitida pela contratada, cuja natureza é

10.05 refere-se ao valor consumido na rede credenciada do período e possui

finalidade apenas de fatura (repasse), e neste caso näo há o que se falar em

retençäo. Caso o contrato possua taxa de administraçäo positiva a contratante

emitirá uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passível de retenÇão em

nome da gerenciadora. Ëstamos corretos no entendimento?

Resposta: Reiteramos o que já fora anteriormente mencionado na

resposta ao questionamento 3, pois nåo serão admitidas taxas com valores

iguais ou inferiores a 0% (zero por cento). Desta maneira, o fornecedor sempre

"i 
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estará condicionado a reter os valores de imposto, uma vez que se trata de uma

prestaçåo de serviço, cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão magnético/eletrônico, TAG ou

etiqueta para serviços e/ou peças referente à manutençäo preventiva e corretiva

da frota, informamos que eles não existem e não se enquadram para utilização

no referido objeto, haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva de frotas se diferencia de abastecimento veicular, pois nåo é feito

através de cartão físico, sendo todas as operaçÕes processadas na integralidade

por meio do sistema online. Desta forma, visando reduzir os custos do processo

garantindo total eficácia e segurança, está correto o entendimento de que será

possível a participação de empresas que utilizam o sistema informatizado via

internet, por meio de login e senha, o qual dispensa o uso de cartäo

magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para o pagamento, seguindo o objeto do

edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, é indispensável o uso dos

cartÕes, sejam eles magnéticos ou eletrônicos. Desta forma, propostas que não

integrem o uso desta ferramenta em sua composição, serão automaticamente

desclassificadas, tendo em vista o näo atendimentos à regras previamente

estabelecidas no edital do certame.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023

JEFERSON Assinado de forma
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JEFERSON DOUGLAS DA SILVA
Pregoeiro Oficial
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Boletim Oficial Eletrônico
Crlodo pela Lei n " 720/93 de 28/1O/9j publ¡codo no Dtário Ofrcial do Estodo em 20/01/94

EsrADo o¡ peneíee

PREFEITURA DE CAIUI\L{IJ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

de

calculada sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços

realizados nos veiculos da frota, vedado ainda o acréscimo de qualquer

outro custo;

ESCLARECIMENTO AO PREGOETRO: Considerando que a
empresa Contratada exerce a atividade de Gerenciamento de frota por

meio de cartões magnéticos ou micro processados, consoante objeto

constante em seu contrato social, tendo como clientes diversos órgäos
Públicos, no território Nacional. A mesma estabelece relação comercial

entre as partes, da qual trata-se de um instrumento confidencial, sendo

vedada o conhecimento de seus termos à terceiros, sob pena de
prejulzos na relação comercial entre contratante e contratada. Diante

do exposto e de acordo com o princípio de isonomia apresentad o no

art. 30 da Lei no 8.666/93, atenderemos o item 10.24?

Resposta: A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) limitada a 8% (oito por

cento) do valor das aquisições de peças veículos da frota possui

fundamento circunstiancial na compreensão exarada pelo Tribunal de

Contas do Estado de Pernambuco (TCE pE) em decisão formalizada

no Acórdão de decisão do Processo n.o. TCE pE 1g59132-2

(Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu -se

que a cobrança exorbitante desta taxa, como forma de compensar a

redução da Taxa de Gerenciamento em função da disputa no certame,

obrigará o fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço

final cobrado a Administração, tornando esta modelegem contratual

desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista
que as empresas privadas perseguem o lucro e, por evidente, se

ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente iräo

buscar auferir rendimentos que serão cobrados da própria rede de

estabelecimentos credenciados (fomecedores), ou po rque embutem

taxas extras nos preços finais orçados pelas credenciadas, ou ambas

as hipóteses cumuladas, onerando, assim, o custo da contratação a ser

suportado pela Administração. Percebe-se então, sob esse aspecto,
que a Taxa de Gerenciamento baixada pel a disputa näo poderá

redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de credenciamento em

altos percentuaís unícamente para compensar a redução forcada pela

disputa. Por outro lado, na prática, existe o histórico de reclamações por

parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas

sob condição de credenciamento, situação semelhante a gue ocorre

com as operadoras de cafões de crédl'to e de pagamentos à vista. É
evidente que o fornecedor que tiver aumento de custo em suas

Decreto ng Boletim

Processo Administrativo n.o. 00081/2020

Pregão Eletrônico n.o. 002312023

Objglo: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
yaq{ajosa para a contrataçåo dos serviços de gerenciamentor. .'mat¡zado da aquisição de peças e realizaçäo serviços
automotivos, preventivos e conetivos, näo incluindo a âquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da trota de
vefculos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administração
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paralba, em atenção a pedido de Esclarecimento

apresentado via e-mail pela PRIME BENEFíCþS, CNpJ:
05.340.639/0001-30, faz saber a todos que Ínteressar que apresentou

os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do pregão

eletrônico acima identificado:

Questão 0l:

- Pergunta: ATUAL FORNECEDOR

ESCLARECTMENTO AO pREcOEtRO Os seMços, objeto

desta licitação, já são prestados por alguma empresa? Em caso
positivo, qual a empresa prestadora dos serviços e qual a taxa de

administração atualmente praticada?

Resposta: Não há, atualrnente, nenhuma emÞresa

prestando o respectivo serviço no municlpio, tendo em vistra que o
mesmo está em processo de implantaçäo.

Questão 02:

- Pergunta: LIMITATAXA ÐA REDE CREDENCTADA

10.24. Não enbrar ou efigir Taxa de Credenciamento dos

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) em percentual

superior a 8% (olto por cento)
transações não terá ouha altemativa senão a de

MARICIA RAtt INE COUTO Assinado de forma disitat por MARtctA

MA R I A N o :0 6ss 40 48401 m::T lfiJn i1l'il:'i3:,1f 
*' Pßft¡tuE de Camalaú - CNPJ: O9.O7a.27ýffi1-41

CÉP: 58530{00 - Fone: (83) 3302-1013/
sile: w.camâfau.pb.govbr

15 de novembro de n" 152
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o preço final do produto. Como exemplo poderemos simular

uma aquisição de determinada peça, gue no balcão possui o valor de

R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela

Prefeitura será de R$ 50,00 acrescidos de B% (se esse for a Taxa de

Gerenciamento da proposta vencedora) o que lolalizará R$ 54,00,

sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição da peça

e o serviço de gerenciamento da manutenção do respectivo veículo.

Vejamos que a empresa gerenciadora será remunerada pela prefeitura,

a título de "Taxa de Gerenciamentoo, no valor de R$ 4,00. por sua vez,
pela regra do item 6.1.10. deste Termo de Referência, a empresa de
gerenciamento ainda poderá cobraraté R$ 4,00 da fornecedora da peça

(8% por cento do valor da peça), sendo este o timite máximo admitido,

exatamente para não permitir o aumento do valor que automaticamente

seria repassado para a Prefeitura, já que o fornecedor não se permitirá

arcar com tais custos para além da composição ordinária.

Questão 03

- Pergunta: DtvERGÊNCtA DO vALoR EsTtMADo

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Após anátise do Editat, foi

constatado divergência entre o valor cadastrado na plataforma, no edital

e no termo de referêncía. Qual o valor total estímado desta fÍcítação?

Resposta: A principio, trata-se de um pequeno erro na

integração do processo à plataforma de licitações utilizadas que

acarretou na diferença mlnimo de R$ 0,16 (dezesseis centavos),

ficando assim o valor registrado na mesma em R$ 1.2g7.g21,76 (um

milhäo duzentos e oitenta e sete mil oitocentos e vinte e um reais e
setenta e seis centavos), porém o valor corrigido previsto para esta

contratação é o previsto no termo de refeÉncia (ANEXO l), cujo valor é

de R$ 1.287.821,9'l(um milhão duzentos e oitenta e sete miloitocentos
e vinte e um reais e noventa e um centavos)

L ;stão 04:

- pergunta: VEICULOS EM GARANTTA DE FABR|CA
PARA DtSpONtBtLtZAÇÃO DE CONCESSTONARTAS

com ano de fabricaçäo igual ou superior ao ano 2019

constam com garantia válida de seus respectivos fabricantes.

Questão 05:

- Pergunta: QUANTIDADE DE CARTÕES E RELAÇÃO

ATUAL DA FROTA

ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Soticitamos a quantidade de

cartões a serem fornecidos à Contratante e a relação da frota atual.

Resposta: A quantidade de cartões a serem disponibilizados

é aquela constante no subitem 6.1.1 do edital. Reiteramos que a relação

atuaf da frota é a que consta no ANEXO V do termo de referência,

disponibilizado no sistema eletrônico e anexo a esta resposta, que ser å

encaminhada via e-mail.

Quesfão 06: PRAZO DE IMPLANTAçÃO

1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeifura, a contratada terá

o ptazo de 30 (trinta) dias para apresentar estabelecimentos

credencíados em pelo menos 70% (setenta por cento) dos seguintes

municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro, Sumé, C ampina

Grande, João Pessoa. Pemambuco: Recife, Arcoverde. Rio Grande do

Norte: Natal.

ESCLARECIMENTOAO PREGOETRO: Entendemos que o prazo de 30

(TRINTA) dias contempla todo processo de implantaçäo sistêmica,

como criaçåo do banco de dados, cadastro de velculos e condutores

encaminhados pela CONTRATANTE, treinamento remoto dos
gestores, apresentação de estabelecimentos credenciados, entrega de

cartões magnêticos e demais processos pertinentes à implantação,

ressaltando que para o efetivo início da implantação, serão necessários

os envios dos dados da contratanle, com isso o prazo começará a

contar a partir do envio desses dados (informações cadastrais dos

velculos e condutores, informações financeiras e de empenhos). Desta

maneira estamos corretos no entendimento?

ESCLARECTMENTO AO pREcOEtRO: Solicitamos o
quantitativo de veículos da frota que irão utilizar os serviços de
manutenção, bem como suas marcas, modelos e ano de fabricaçäo dos

mesmos. Solicitamos, ainda, que sejam destacados os veículos em

garantia, se houverem, e em caso positivo, em quais cidades deveräo

ser disponibilizadas as concessionárias solicitadas em edital.

Resposta: A relação de vefculos da frota consta no

ANEXO V do termo de referência, disponível na plataforma eletrônica,

contendo, entre outras, informações sobre marcas, modelos e ano dos
veiculos. Com relação à garantia, todos os veículos do referido anexo

Resposta: A gestão da frota através de um software de

controle é algo inédito no municipio. Desta maneira, a capacitação

presencial torna-se imprescindível para um melhor aproveitamento do
processo de aprendizado. O contato direto da empresa com os

servidores do municfpio que comporäo a equipe que irá gerir o sistema

facilitará a interação entre instrutores e participantes propiciando o

saneamento imediato de eventuais dúvidas que venham a surgir.

Assim, ao menos na implantação inicial, o vencedordo certame deverá,

obrigatoriamente, realizar a formaçäo presencial dos servidores,

conforme item 1.28 do edital sob pena, inclusive,

em caso de descumprimento.

Preft¡tuE de Camalãú - CNPJ:

CEP: 58530.000 - Fone: (83) 3302-1013/
slte: M.camalau,pb.gov.br

MARICIA RALLINECOUTO
MARIANO:06894048401

Ass¡nado de forma digital porMARIC,A
RALLTNE COUTO MARTANO:0689¡t0¿t840.1
Dados: 2023.1 1,1 4 23:04:56 -03'00' Página 2de 4
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Queståo 06: DOS VALORES: No item 1.1 do termo de

referência cita que seriam 6 órgäos com o valor total estima de R$

1.287.821.9'l , porém no modelo da proposta o valor está divergente

citando o valor menor, poder¡am por gent¡leza verificar qual o quadro

correto para considerarmos.

Resposta: O valor orçado no Termo de Referência integra o

valor global estimado das aquisiçöes de peças bem como o valor total
máximo de taxa de administração cobrada pelo vencedor para a

prestação do respectivo serviço de gerenciamento. Já o ANEXO lV
(modelo de proposta de valor), näo contém o montante do licitante,

tendo em vista que se trata de um modelo, que, por sua vez, só será
preenchido ao final do processo pelo vencedor contendo o respectivo
valor por este vencído. Desta forma, deve ser considerado como base
para elaboração das propostas o somatório contido no Termo de

Referência, Anexo I do edital.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023.

JEFËRSON DOUGLAS DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

ESTADO DA PARA¡BA

PREFEITURA DE CA,MALAÚ

Pregoeiro Oficial da Prefeitura

Aviso

Resposta a Pedido de Esclarecimento em Licitação

Processo Administrativo n.o. 0006¿t/2023

Pregão Ef etrônico n.o. 002312023

Resposta: Em resposta a este pedido de esclarecimento,

incluímos o ANEXO V (relação da frota), com a listagem de todos os

veículos pertencentes à ftota. Destes, os que forem do ano de 2019 ou

superior possuem garantia de fåbrica ainda válida.

Questão 02:

Pergunta; Os serviços objeto desta licitação, já eram

prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza informar qual a
empresa que presta os serviços e qual a taxa de administração
praticada?

Resposta: Não há, até o momento, nenhuma empresa
prestando o respectivo serviço no município, o qual está ern processo

de implantaçäo.

Questão 03:

Pergunta: Em caso de oferta de taxa negativa, a qual

representará desconto a Mministração, será aceito sistema totalmente

web que possibilita maior transparência ao gestor da frota,

contemplando o desconto (laxa negaliva) diretamente em cada

orçamento? Assim, o faturamento da gerenciadora oconerá pelo valor

Itquido, ou seja, aquele considerado o desconto ofertado? Atendemos

desta forma?

Resposta: Não serão admitidas propostas cuja taxa de

administração seja igual ou inferior a0o/o (zero por cento).

Questão 04:

Pergunta: Sobre o conceito de preço à vista,

entendemos que o preço de mercado à vista seria o praticado no

mercado dentro dos parâmetros das tabelas oficiais de referências

vigentes, sem a adição de taxas, juros e encargos de parcelamento.

Estamos coretos no entendimento?

Resposta: O conceito de preço à vista deve integrar

todos os custos envolvidos na aquisição, incluindo taxas de juros e de
parcelamento, encargos e demais custos envolvidos na compra.

Questão 05:

Pergunta: Considerando que as nolas fiscais emitidas
pela rede credencíada sempre serão em nome da Contratante, pois o

objeto da empresa é consultoria e assessoria em gestão e

gerenciamento de frotas de veículos, entre outras

forma, estamos corretos no entendimento que

PrefeltuÉ de Camalaú - CNp,li
CÊP: 58530{@ - Foner (83) 3302-1013/
slte: ww.6malau.pb.toub¡

( Io: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação dos serviços de gerenciamento
informatizado da aquisição de peças e realizafão serviços
automotivos, preventivos e conetivos, não incluindo a áquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de
veículos da Prefeitura Municipal e demais órgãos da Administraçåo
Municipal.

O Pregoeiro Oficial da prefeitura Municipal de Camalaú,

Estado da Paraíba, em atenção a pedido de Esclarecimento

apresentado via e-mait peta CARLETTO GESTAO DE SERVICOS
LTDA, CNPJ: 08.469.40¡110001-90, faz saber a todos que interessar
que apresentou os seguintes esclarecimentos relacionados ao Edital do
Pregão eletrônico acima identificado:

Questão 01

- Pergunta: Atualmente existem veículos em garantia de no edital?

MARICIA RA LLI N E CO UTO Assi nado de forma disitat po r M ARtctA

MARIA No :0 6ls4o4l4o1 3:å:|:,:?:,'f, iîi,'#;'i:åå9'*'' Página 3 de 4
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Resposta: As regras com relaçäo às emissões de notas fiscais estäo

refacionadas nos ítens 14 e 15 do edÍtal, os quais tratam, em outras

coisas, do recebimento e aceitação do objeto, bem como do

pagamento, Caso a licitante opere o r¡to pçv¡qto nestas regras, entäo

. subentende-se que esta atende positivamente ao edital.

Questão 06:

Pergunta: Gom relação ao edital, entendemos que o
recolhimento de imposto deverá ser efetuado pela rede credenciada
que são de fato os reais presladores de serviços. A nota fiscal emitida
pela contratada, e,uja natureza é 10.0s refere-se ao valor consumido na
rede credenciada do período e possui finalidade apenas de fatura
(repasse), e neste caso nÉio há o que se falar em retenção. Caso o
contrato possua taxa de administração positiva a contratante emitirá
uma NF-S para esta finalidade e esta sim será passfvel de retençäo em

nome da gerenciadora. Estamos corretos no entendimento?

,A Resposta: Reiteramos o que já
mencionado na resposta ao questionamento

fora anteriormente

3, pois näo seräo
admitidas taxas com valores iguais ou inferiores a0o/o (zero por cento).
Desta maneira, o fornecedor sempre estará condicionado a reter os
valores de imposto, uma vez que se trata de uma prestação de serviço,
cujo valor nunca será igual a zero (0)

Questão 06: Sobre a exigência do cartão
magnético/eletrônico, TAG ou etiqueta para serviços e/ou peças
referente à manutenção preventiva e corretiva da frota, informamos que

eles näo existem e não se enquadram para utilizaçäo no referido objeto,
haja vista que o gerenciamento de manutenção preventiva e conetiva
de frotas se diferencia de abastecimento veicurar, pois näo é feito
através de cartäo ffsico, sendo todas as operações processadas na
integralidade por meio do sistema onlíne. Desta forma, visando reduzir
qËtustos do processo garantindo total eficácia e segurança, está
correto o entendimenlo de que será possível a participação de
empresas que utilizam o sistema informatizado via internet, por meio de
login e senha, o qual dispensa o uso de cartão magnético/eletrônico,

TAG ou etiqueta para o pagâmento, seguindo o objeto do edital?

Resposta: No âmbito da formulação da prosta, é
indispensável o uso dos cartöes, sejam eles magnéticos ou eletrônicos.
Desta forma, propostas que não integrem o uso desta ferramenta em
sua composíção, serão automaficamente desclassificadas, tendo em
vista o não atendimentos à regras previamente estabelecidas no edital
do certame.

Camalaú (PB), em 14 de novembro do ano de 2023.

JEFERSO'Ý DOUGTAS DA S'LYA
Pregoeiro Oficial

MARÍCÍA RALLINECOUTO
MARIANO:O6894048/;0'l

Assínado de forma dígítal por MÁRÍCA
RALUNE COtttO MARIANO:06894048401
Dados: 2023.1 1.14 2306:03 -03,00, 4de 4

PrefeltuE de Camalaú - CNPJ: O',O7g.Z7',lffit4f / Ruâ Nomtnando F¡rmo n " 56
cEP: 58s3ù0@ - tone: (83) 3302-1013/ t3o2-t134l 3302-1008/ 9 9611_s300
slte: w.ømalau.pb,goubr - E-mall: boletlmolTclal@emalau.pb.goÝbr
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realizaçäo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.
Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de
peças e execução de serviços automotivos é essencial para a eficiência operacional e

a garantia da prontidão da frota da secretaria de saúde. Essa medida permitirá um

controle detalhado das manutenções preventivas e corretivas, garantindo a

disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de pacientes e para atividades
essenciais de saúde pública. Além disso, a otimização dos processos de aquisição de
peças resultará em uma gestão mais eficaz dos recursos financeiros destinados à

manutenção da frota, permitíndo que mais recursos sejam alocados para aprimorar os

serviços de saúde oferecidos à comunidade. Com essa solução, espera-se aumentar a

confiabilidade dos serviços de transporte de saúde, proporcionando um suporte ágil e
confiável para as necessidades médicas da população local.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposiçäo para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
MARILAURA LIGIA Assinado de forma disital por

couTo MARILAURA LIGIA couro
MARIANO:02531 729429

MARIANO:02 531 7 29429 Dados: 2023.1 0.25 1 6:03:35 -03'00'

MARILAURA LIGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun,de Saúde/fundo Municipal de Saúde

llÍìí)t;-l?[,j /-.i i--j t.i -j, \J
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
SEcRETARIA MUN.DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMAT¡VA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitaçäo é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação doé serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

ä realização seiviços automôtivos, þreventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneuó, para ãtender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA

1.1. para fins de definição conforme condições, quantidades e exigências, esta

unidade demandante deve cónsiderar as demandas diárias de manutenção da frota,

estabelecendo procedimentos ágeis de aquisição de peças e execução de serviços

automotivos. O sistema deve permitir o rastreamento eficaz das atividades de

manutenção, garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o transporte de

pacientes e e{uipe médica, assegurando assim a eficiência do atendimento de saúde'

L"vr em consideração os dados históricos, projeções futuras, políticas internas,

disponibilidade orçamentária e consultas internas. Essa quantidade foi calculada para

atender de forma eficaz e adequada às demandas da secretaria, garantindo que os

recursos públicos sejam utilizados de maneira responsável e eficiente, sem

desperdícios e proporóionando um ambiente de trabalho funcional e produtivo, bem

como leva em consideração médias de usos de exercícios anteriormente imediatos aos

desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Qu ilometragem/Horas
de UsoTipo de CombustívelAno de

Fabricação
Placa/RegistroDescriçäo/Marca/Modelo/CorItêm

QuebradoGasolinaI 998 MNV 3454HONDA. CG 125 TITAN1

1 1907ETANOL/GASOLINA200012001 RLV 1GBgYAMAHA . YBR 150 FACTOR
ED2

277046Diesel201312014 NQG,1772RENAULT - MASTER AMB
ROTAN

I

577986ETANOL/GASOLINA201812019 QSB 86474 VOLKSWAGEN . GOL 1.0 LMC4

299963QFt 4293 Diesel201712018MERCEDES BENZ - 41 5 CDI
SPRINTER

220732QSD B33B Diesel201812019IVECO - DAILY 45S17 MINIBUSo

277819DieselQSD B9O9201712018FIAT - DUCATO MUT
(AMBULÂNcrA)7

it;íJtii4
0n00ßÞ
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AU
I VOLKSWAGEN ' GOL 1,0 LMC4 2019

MARIANO:02531729429 MARIANO:02531729429
Dados: 2023.10.25 16:04:03 -03'00'

MARILAURA LIGIA COUTO MARIANO
Secretária Mun.de Saúde/fundo Municipal de Saúde

OGB 5G71 ETANOL/GASOLINA 408981

Observaçäo: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB,25 de outubro de 2023.

MARTLAU RA LrGrA couro ili[ìlÎiffi 

"itr.Iîfl'"'

ßüilti5

195417RLR 9D7B ETANOL/GASOLINA202112022I FIAT - ARGO 1.0

561 99ETANOL/GASOLINASKY4CsO20221202310 RENAULT. KWID ZEN

74917sKY4C70 ETANOL/GASOLINA20221202311 RENAULT - KWIÐ ZEN

75203SKY4BBO ETANOL/GASOLINA2022t202312
CHEVROLET - SPIN 1.8 AT

ACTT

77068ETANOL/GASOLINA2022t2023 RLY5J9513 FIAT - FIOR MODIFICAR AB1

3009Diesel202212023 SKV3J2414 CITROEN - JUMPER FURG PK

343540NQJ 3743 ETANOL/GASOLINA20121201315
CHEVROLET. CORSA

CLASSIC LS

Valor Órgão
(R$)

Total Estimado
(R$)UnidadecóD. Descrição

R$ 187.399,23R$ '187.399,23Valor Órgão
(R$)1

Prestação de serviços de administração,
gerenciamento e controle informatizado,

com uso de cartões eletrônicos
magnéticos ou com chip como meio de

intermediação do pagamento, Para
fornecimento de peças automotivas, em
rede de estabelecimentos credenciados,

a fim de atender as necessidades da
Secretária Municipal do Trabalho e

Assistência Social, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas

no Termo de Referência, no Edital e seus
anexos

0 n0üB
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
sEcRETAR¡A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste

órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços auiomotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de

pneus, para ateñder as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado é fundamental para

garantir a manutenção eficiente da frota da secretaria de educação, assegurando o

transporte seguro e pontual de estudantes e professores. A implementação desse

sistema permitirá uma gestão mais eficaz das manutençöes preventivas e corretivas,
garantindo a disponibilidade contínua dos veículos para o deslocamento seguro dos

ãlunos. Além disso, a otimização dos processos de aquisição de peças contribuirá para

a redução de custos operacionais, permitindo que mais recursos sejam direcionados
parc a melhoria da qualidade da educaçäo e para outras necessidades educacionais
prioritárias da comunidade. Com essa medida, busca-se fortalecer o suporte logístico

da secretaria de educação, promovendo um ambiente propício para o aprendizado e o

desenvolvimento dos alunos.
lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente,

apropriada para a devida execuçäo do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários'

Atenciosamente,
SANDRA MARIA DE

FARIAS FREITAS

SOUZA:991 39693449

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

Assinado de forma d¡gìtal por
SANDRA MARIA DE FARIAS

FREITA5 50UZA:991 39693449
Dados: 2023.1 0.25 16:05:22 -03'00'

ililijíi3fi
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ESTADo oR peRnían

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
sEcRETARTA MUNtctPAL DE EDUcaçÃo

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição
de pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da
prefeitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos
financeiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos

1.0. DA JUST¡FICATIVA

1.1. A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar as

demandas regulares de manutenção da frota, estabelecendo critérios claros para a
aquisição oportuna de peças e execução de serviços automotivos. O sistema deve
facilitar o monitoramento eficaz das atividades de manutenção, garantindo a prontidão

dos veículos para o transporte seguro de estudantes e professores, assegurando,
assim, o funcionamento ininterrupto das atividades educacionais. O quantitativo e a
respectiva unidade da presente contratação leva em consideração a quantidade de

unidades que compõe a secretaria, bem como leva em consideração médias de usos

de exercícios anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização
prováveis são:

Quilometragem/Horas
de UsoItem Descrição/Marca/Mod elo/Cor

Ano de
Fabricação

Placa/Registro Tipo de Combustível

NPX 261 1 Diesel 2376761
VOLKSWAGEN - 15.1gOEOD

E.S. ORE
201212013

Diesel 1798242
VOLKSWAGEN - INDUS CAR

FOZ
2010t2011 NQE 0695

162470201212013 NPW 821 1 Diesel3
VOLKSWAGEN - I5,1gOEOD E.

HDORE

Que bradoNQE 5865 Diesel4 rvEco - ctTY cLASs 70c16 2010t2011

NQE 5875 Diesel QuebradoÃ IVECO - CITY CLASS 70C16 201012011

I 35689oFB 3199 Dieselo IVECO - CITY CLASS 70C16 201112012

Diesel Quebrado2013 occ 94067 IVECO - CITY CLASS 70C16

501 01201012011 NOE 5845 DieselIVECO - CITY CLASS 70C16

Diesel 1 3073MARCOPOLO - VOLARE
VBL4X4EO

2013t2014 occ 5869I

Diesel 1164542014 QFE 898610
MARCOPOLO - VOLARE

V8L4X4EO

Diesel 184129201212013 oGE 658011 MARCOPOLO - VOLARE VSLEO

ûijiltl?
-0n00Ñ
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CHEVROLET - SPIN 1.BL AT
PREMIER

202212023 SKW3G69 ETANOL/GASOLINA 14814

Valor Órgão
1n$)

Total Estimado
1n$)

Unidadecóo Descrição

R$485.067,03 R$ 485.067,03
Valor
Órgão
1n$)

1

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e

controle informatizado, com uso de
cartöes eletrônicos magnéticos ou

com chip como meio de
intermediação do pagamento, para

fornecimento de peças automotivas,
em rede de estabelecimentos

credenciados, a fim de atender as
necessidades da Secretária Municipal

do Trabalho e Assistência Social,
conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo

de Referência, no Edital e seus
anexos

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

SANDRA MARIA DE

FARIAS FREITAS

souZA:ggl 3g 693449 Dâd6: 2023 10 2s ',|6:0s:s3

SANDRA MARIA DE FARIAS FREITAS SOUSA
Secretária Municipal de Educação

Assinado de forma digital por
SANDRA MARIA DE IARIAS

FREITAS SOUZA:991 39693449

il J,,l íj "[ 
g

ETANOL/GASOLINA 116527201812015 QSH B54OVOLKSWAGEN. NOVA
SAVEIRO13

ETANOL/GASOLINA 1 51 0392018 osJ 0090CHEVROLET - SPIN LTZ14

64917QSH 3577 Diesel20191202015
VOLKSWAGEN . 15.190. EOD

E.HD, ORE

48327Diesel2021 RLT 2C9316 rvEco - BUS 10-190 E

9'1133RLX 9F16 Diesel20211202217 MARCOPOLOA/OLARE W-L ON

Diesel 14370202212023 RLZ2J64VOLKSWAGEN - VWNEOBUS
15.190 ESC18

44QFJBC4I ETANOL/GASOLINAYAMAHA - FACTOR 150 20221202319

656QFJBC2l ETANOL/GASOLINA2022t202320 YAMAHA - FACTOR 150

633ETANOL/GASOLINA2022t2023 QFJBC6l21 YAMAHA - FACTOR 150

400ETANOL/GASOLINA202212023 QFJBCTl22 YAMAHA. FACTOR 150

3992ETANOL/GASOLINA202212023 GCB3C76z3 VOLKSWAGEN - SAVEIRO
ROBUST CS 1.6

25745SKUOJSs Diesel24
MERCEDES BENZ - CAIO LO

916

.0r00ð
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste
órgão, realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor,

destinado a:

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e
realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da prefeitura

municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação dos serviços de gerenciamento informatizado é crucial para

garantir a operacionalidade eficiente do veículo do gabinete do prefeito, assegurando o

transporte seguro e pontual do prefeito e sua equipe. A implementação desse sistema
permitirá uma gestão mais precisa e oportuna das manutenções preventivas e

corretivas, assegurando a disponibilidade contínua dos veículos para compromissos
oficiais e eventos municipais. Além disso, o controle aprimorado dos serviços
automotivos contribuirá para a redução de possíveis interrupções e aprimorarâ a
imagem institucional, promovendo uma administração eficaz e confiável para os

cidadãos.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada
ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira disposiçã,o para maiores informações e

demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

J DO DE OLIVEIRA

fi]tüt$
Chefe de abinete

*.0f009
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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU
GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVOS

OBJETO O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças

e realização serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição

de pneuó, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veículos da

prefäitura municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos

iinanceiros, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital

e seus anexos.

1.0. DA JUSTIFICATIVA
1.i. Acontratação dos serviços de gerenciamento informatizado deve considerar

as demandas especílicas de manutenção e deslocamento do gabinete do prefeito,

estabelecendo critérios precisos para a aquisição ágil de peças e a realização oportuna

de serviços automotivos. O sistema deve garantir um monitoramento eficiente das

atividades de manutenção, garantindo a disponibilidade constante dos veículos para as

atividades oficiais e compromissos do prefeito, assegurando, assim, um funcionamento

ininterrupto e eficazdas operações do gabinete. O quantitativo e a respectiva unidade

da presente contratação leva em consideração a quantidade de unidades que compõe

a secretaria, bem ðomo leva em consideração médias de usos de exercícios

anteriormente imediatos aos desta solicitação.

2.0. DA COMPRA

2.1.O quantitativo e a respectiva unidade em função do consumo e utilização

prováveis são:

Tipo de Combustível Quilometragem/Horas
de UsoPlaca/RegistroAno de

FabricaçãoItem Descrição/Marca/Mod elo/Cor

1 62595RLY 6H9B ETANOL/GASOLINA2021öJ FIAT . SIENA 1.4

il;lílü10

t"0o@
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Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023.

/'/t"
lan' Chefe de Gabinete

fi,1ilû?x

Total Estimado
(R$)

Valor
órsão (R$)Unidadecóo. Descrição

R$ 14.217,89
Valor
A
urgao
(R$)

R$ 14.217,891

Prestação de serviços de
administração, gerenciamento e
controle informatizado, com uso

de cartões eletrônicos magnéticos
ou com chip como meio de

intermediação do pagamento,
para fornecimento de peças

automotivas, em rede de
estabelecimentos credenciados, a
fim de atender as necessidades

da Secretária Municipal do
Trabalho e Assistência Social,

conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no

Termo de Referência, no Edital e
seus anexos
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TERMO DE

Pregão Eletrônico n.o. 00023 120232
Processo Administrativo n.o. 0006412029

1. DO OBJETO:
1,1. Contrataçäo dos serviços de gerenciamento informatizado da intermediação da
aquisição de peças automotivas, excluída a aquisição de pneus, para atender as
necessidades da frota oficial da frota de veículos da Prefeitura Municipal e demais
órgãos da Administração Municipal, inclusive os Fundos Financeiros, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

A - Secretaria Municipal de Agricultura;
B - Secretaria Municipal de Educação;
C - Secretaria Municipal de Assistência Social;
D - Secretaria Municipal de Saúde;
E - Gabinete do Chefe do Poder Executivo;
F - Secretaria Municipal de lnfraestrutura;
(.) - Os valores são resultados do levantamento realizado na despesa com a aquisição
de peças para os veículos integrantes da frota pública de veículos nos

últimos 12 meses, tendo como fonte o Sistema lntegrado de Contabilidade do Poder
Executivo Municipal;

, ,,lr ,t-;lì
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Item 01

Prestação de serviços de administração, gerenciamento e controle informatizado, çom uso de cartões
eletrônicos magnéticos ou com chip como meio de intermediação do pagamento, para fornecimento

de pegas automotivas, em rede de estabelecimentos credenciados, a fim de atender as necessidades
dos Orgãos da Administração Municipal nos municípios do Estado da Paraíba, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, no Edital e seus anexos

Unidade Valor Órgão
A

Valor Órgão
B

Valor
Órgão C

Valor Órgão
D

Valor
Órgão E

Valor
Órgão F

Total Estimado
(R$)

Peças R$
513.689,02

R$
485.067,03 5.1

R$
28 50

R$
187.399,23

R$
14.217,89

R$
20.995,39 R$ 1.226.497,06

Item 02
Taxa de Gerenciamento e Gerenciamento de aquisição de peças para a frota de veículos do

contratante, envolvendo a implantação e operacionalização de um sistema informatizado, via internet,
de gestão de frota com a aquisição de peças, através da tecnologia de cartão eletrônico.

Unidade Valor Órgão
A (%)

Valor Órgão
B f/o)

Valor
Órgão C

(Yo)

Valor
D

órgão
(v")

Valor
Órgão E

("/r)

Valor
Órgão F

(Yo)

Total Estimado
(R$)

Serviço 5Yo 5o/o 5o/o 5o/o 5o/o SYo R$ 6't.324,85

TOTAL DO LOTE R$ 1.287.821,91
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(..)- Percentual obtido em pesquisa realizada no Painel de Preços do Governo Federal'

1.2. O objeto da licitação tem a nalureza de serviço comum de acordo com o artigo 1o

da Lei Federal n.o. '10.52012002.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela

acima.
1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

por iguais e sucessivos período por até 60 (sessenta) meses'
1.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1.6.1. Os valores estimados para o período de contratação (12 meses) encontram-se
no item 1.1 deste Termo de Referência.
1.6.1.1. O período de execução da atividade proposta neste termo será de 12 (doze)
meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Contrato.
1.7. Os licitantes deverão cotar a totalidade das unidades previstas para cada item, da

seguinte forma:
LLL os itens 1 e 2 comporão um único grupo e o licitante vencedor será aquele que

ofertar a melhor proposta para o grupo.
1.8. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trintaj dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 70%
(setenta por cento)dos seguintes municípios do Estado da Paraíba: Camalaú, Monteiro,

òumé, Campina Grande, João Pessoa. Pernambuco: Recife. Rio Grande do Norte:

Natal.
1.9. Após a assinatura do contrato com a Prefeitura, a contratada terá o prazo de 30

(trinta) dias para apresentar estabelecimentos credenciados em pelo menos 03

estabelecimentos credenciados (lojas e oficinas) na sede do Município contratante,
ressalvada a impossibilidade física ou a recusa devidamente comprovada em realizar

credenciamento por algum estabelecimento.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO:
Contrataçäo de serviço que atenda plenamente as necessidades da Prefeitura no que

diz respeito à gestão da sua frota de veículos oficiais abrangendo o fornecimento de

peças e execução de serviços mecânicos para prevenção e correção. Tal modalidade
de contrato é uma tendência de crescente utilização tanto na iniciativa privada como

em órgãos públicos do Poder Executivo na administração direta e indireta, bem como

nos demais poderes da República, consequência das inúmeras vantagens que oferece,

tais como:
a) redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos e eficazes;
b) redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados,

digitaçäo, controles gerais, espaço físico, pessoal);
c) flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma rede de

serviços com qualidade e preços adequados;
d) agilidade nos procedimentos.
e) evolução dos controles, veracidade das informações e redução do tempo de

compilação e análise de dados;
f) obtenção de informações os serviços de manutenção em tempo hábil para

tomada de decisões corretivas.
g) redução de gastos inadequados através da utilização de relatórios de

exceção.
h) melhoria do gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva através do

controle de quilometragem e consumo por veículo'

ililiû?3
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3. DESCRIçAO DA SOLUÇÃO:
3.1. A contratação pretendida está de acordo com o planejamento estratégico das

Secretarias e Órgãos desta Prefeitura uma vez que é prevista a aquisição de peças

parc a manutençáo preventiva e corretiva para sua frota de veículos. Sendo assim só

ocorrerá mudança na forma de contratação.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE SELEçAO DO

FORNECEDOR:
4.1. Trata-se de serviço comum, continuado, a ser contratado mediante licitaçã0, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n"

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades,
previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta'

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
5.1.2. Trata-se de serviço continuado uma vez que se enquadra na definição constante
do anexo lda lN MPOG n.o.05, de 26 de maio de2017, sendo possível a prorrogação

limitada em 60 (sessenta) meses, obedecendo-se ao disposto no artigo 57, inciso ll da

Lei n.o. 8.666/93;

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO:
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. A licitante vencedora deverá fornecer a quantidade de cartões para o Contratante

correspondente ao número de unidade veiculares, inclusive máquinas pesadas;

6.1.1.1. A contratada deverá fornecer até 10 (dez) cartões tipo "coringâ", â fim de

agilizar a prestação do serviço, nos casos específicos, com prévia comunicação do

Contratante à Contratada,
6.1.2. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir R$ 3.000,00 (três mil reais) em crédito,
podendo ser complementado a critério do Gestor do Contrato;
6.1.3. Os dados cadastrais dos veículos, para constar nos cartões, serão fornecidos
pelo Contratante;
6.1.4. Os cartões deverão ser bloqueados, sempre que solicitado pelo Contratante;

6.1.5. A contratada deverá disponibilizar relalorio diário das operações realizadas,

contendo:
6.'1.5.1. ldentificação do veículo;
6.1.5.2. Local da aquisição de peças e sua descrição;
6.1.5.3. Local dos serviços sua descrição;
6.1.5.4. Valor da aquisição da peça, onde conste descriminado:

a) Preço unitário, e
b) Percentual e valor da Taxa de Gerenciamento.

6.'1.5.5. Quilometragem no dia da reposiçäo das peças;

ililîil?/.

û. o oz1



.,.."E:. 
GOYERNO DE ö

CAMALAU
É Tempo dc CrescerÞÞ

6.1.6. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,

acrescidos do percentual relativo ao serviço de monitoramento da frota;
6.1.7. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartão,

terão como limite o preço praticado a vista;
6.1.9. O preço praticado deverá ser igual ao registrado na prateleira e/ou em tabela de

preço de serviço do estabelecimento credenciado e não poderá exceder o preço médio
praticado no Estado da Paraíba, conforme disponibilizado nas Tabelas da Audatex ou

a da Orion;
6.1.10. A Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos credenciados
(lojas e oficinas) não poderá ser superior a8% (oito por cento) do valor das aquisiçöes
de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota, vedado ainda o acréscimo de
qualquer outro custo.l

6.2. A Contratada deverá conceder permissão de acesso através da WEB (internet),
por meio de senha, administrada pelo Contratante, ao processo de consolidação de

dados, permitindo a concentração dos mesmos e a emissão de relatórios, tais como:

a) relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção, de preços
praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da frota
oficial;

b) relatório de análise das despesas da frota; e.

c) relatório de parametrizaçáo de cartões.
6.3. Os cartões eletrônicos deverão ser entregues à Administração do Contratante,
acompanhados das respectivas senhas de utílização, observado o prazo máximo de 10

(dez) dias úteis, contados a partir da solicitação do Contratante, contendo todos os

dados, fornecidos pela Administração, além das cotas de despesas correspondentes;

I O estabelecimento de uma regra de limitação para a Taxa de Credenciamento a ser cobrada dos estabelecimentos

credenciaclos (lojas e oficinas) possui fundarnento circunstancial na compreensão exarada pelo 'l'ribunal de Contas

do Estado de Pernambuco (TCE PE) em clecisão formalizada no Acórdão cle clecisão do Processo n.". TCE PE

1859132-2 (Representação com Medida Cautelar), onde, em suma, entendeu-se que a cobrança exorbitante clesta

taxa, como forma de compensar a redução da Taxa de Gerenciamento em função da clisputa llo certanle, obrigarir o

fornecedor a repassar o custo correspondente para o preço final cobrado a Administração, tornanclo esttr modelagem

contratual desvantajosa e antieconômica. É certo que não se pode perder de vista que as empresâs privadas

perseguem o lucro e, por evidente, se ofertam Taxa de Gerenciamento muito baixas é porque certamente irão buscar

auferir rendimentos que serão cobrados da própria re<le de estabelecimentos credenciados (fornecedores), ou porque

embutem taxas extras nos preços finais orçaclos pelas credenciadas, ou ambas as hipóteses cutnuladas, onerando,

assim, o custo da contratação a ser suportado pela Administração. Percebe-se então, sob esse aspecto, qtte a Taxa de

Gerenciamento baixada pela disputa não poderá redundar na cobrança, na outra ponta, de taxas de creclencianrento

em altos percentuais unicamente para compensar a redução forcada pela disputa. Por outro lado, na prática, existe o

histórico de reclamações por parte dos fornecedores sobre a exigência do pagamento de altas taxas sob condição de

credenciamento, situação semelhante a que ocorre com as operacloras cle cartões de créclito e cle pagarnentos à vista.

É evidente que o fornececlor que tiver aumento de custo em suas transações não terá outra alternativa senão a <Je

repassar o ônus para o preço final do procluto. Como exemplo poderen.ros simular uma aquisição de cletellninacla

peça, que no balcão possui o valor de R$ 50,00. Pelas regras ora estabelecidas, o valor a ser pago pela Prefeitura

será de R$ 50,00 acrescidos cle 8% (se esse for aTaxa ile Gerenciarnento da proposta venceclora) o que totalizará

R$ 54,00, sendo este o custo final da Prefeitura, integrando a aquisição da peça e o serviço de gelenciamento da

manutenção do respectivo veículo. Vejamos que a empresa gerenciadora será remuneracla pela Prefeitura, a título

de "Taxa de Gerenciamento", no valor de R$ 4,00. Por sua vez, pela regra do item 6. L 10. deste Tertno de Referência,

a empresa {e gerenciamento ainda poderá cobrar até R$ 4,00 da fornecedora da peça (8% por cento do valor da

peça), sendo este o limite rnáximo admitido, exatamente para não permitir o aumento clo valor que automatic¿ìmellte

ieria r"parra{ o para a Prefeitura, já que o fornece<Jor não se permitirá arcar com tais custos para além da composição

ordinária. <<http://www2.tce.pe.gov.brlprocessosJoomla/processos/consulta,-processo.asp?lTHcprc= 18591322>>

Acessado em 0810512023.
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6.3.1. Caso ocorra acréscimo na frota do Contratante, o fornecimento dos novos cartões

também será gratuito;
6.3.2. Garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos municípios

numerados neste Termo de Referência;
6.3.3. A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de créditos nos cartões;

6.3.4. Efetuar a recarga de créditos nos cartões, sempre que solicitada, no valor
requerido pelo Contratante;
6.3.5. Deverão ser lançados no sistema de gestão dos cartões o valor das aquisições
e/ou dos serviços, e quilometragem do veículo no ato de cada despesa;
6.3.6. Os cartões deverão ser bloqueados através do sistema, pelo gestor de contrato
do Contratante, sempre que solicitado;
6.4. A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto
no Termo de Referência.

T. MODELO DE cESTÃO Do coNTRATO E cRlTÉRloS DE MEDIçÃo E
PAGAMENTO:
7.1. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir
estabelecidos:
7.1.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela

verificação, por parte da fiscalizaçäo do contrato, do cumprimento das obrigações por

parte da CONTRATADA;

7.1.2. A fiscalização do contrato poderá, para fim de realização da avaliação da

execução dos serviços, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente

Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislação, notadamente
no Anexo V, item 2.6, alínea "d" da lN n.o 0512017, do Ministério do Planejamento
Desenvolvimento e Gestão (MPDG), o qual expressamente será adotado pela

Administração municipal Contratante.
7.1.2.1. Os atores participantes desse contrato serão o Município de Camalaú (PB) por

meio da Prefeitura Municipal, incluindo seus Fundos Financeiros, denominado
CONTRATANTE e empresa especializada no serviço de gerenciamento da aquisição
de peças com utilização de cartão eletrônico, denominada CONTRATADA;
7.1.2.2. A comunicação a ser estabelecida entre o Contratante e a CONTRATADA será
por meio do fiscal de contrato devidamente nomeado pela Administração;
7.2. O Contratante efetuará o pagamento dos créditos efetivamente utilizados,
acrescido de sua respectiva parcela de taxa de administração;
7.2.1. Os preços cobrados na rede credenciada, para pagamento através de cartäo,
terão como limite o preço praticado a vista.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessário:
8.1.1. Emissão de cartões magnéticos, fornecimento de sistema para acompanhamento
on-line, todos cobertos pela taxa de administração.

f,i,Jlü?S

9. OBRTGAçÖES DO CONTRATANTE:
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g,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
g.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis ;

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para

a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.5.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando

o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção
e apoio ao usuário;

9.5.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.5.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;
e
9.5.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de

concessão de diárias e passagens.
9.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato;
9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10. oBRTGAçÖES DA CONTRATADA:
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famil

agente público ocupante de cargo em comissäo ou funçäo de confiança no
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Contratante;
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (SICAF), a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalizaçäo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme alínea "c" do

item 10.2 do Anexo Vlll-B da lN SEGES/MP n.512017:
10,7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execuçäo do empreendimento.
10.10. Paralisar, por determinaçäo do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Termo de Referência, no prazo determinado'
'10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;
10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
10.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale
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transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitaçäo, exceto quando ocorrer

algum'dos eventos arrolados nos incisos do parágrafo 1o do artigo 57 da Lei Federal

n.o.8.666/1993.
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;
10.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;
lO.Zl. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, inciso

ll, da Lei Complementar Federal n.o, 12312006.
10.22. Substituir a empresa subcontratada, no ptazo máximo de trinta dias, na hipótese

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até

a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da

substituiçäo, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela

origi nalmente su bcontratada.
10.23. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, e pelo

gerenciam ento centr alizado;
10.24. Não cobrar ou exigir Taxa de Credenciamento dos estabelecimentos
credenciados (lojas e oficinas) em percentual superior a Bo/o (oito por cento) calculada
sobre o valor das aquisições de peças e/ou serviços realizados nos veículos da frota,
vedado ainda o acréscimo de qualquer outro custo;
10.25. Realizar pagamento aos estabelecimentos credenciados no prazo máximo de

30 (trinta) dias após o adimplemento de cada uma das parcelas por parte do

Contratante2;
10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçöes, podendo exigir, inclusive, a

capacitação dos técnicos do Contratante ou da nova empresa que continuará a

execução dos serviços.
1.27. Conservar sempre o credenciamento de no mínimo 03 (três) fornecedores por

localidade e especialidade de serviço, o que permitirá concorrência e a escolha do

menor preço pelos agentes da fiscalização e gestão do contrato.
1.28. No ptazo de 08 (oito) dias, a contar da publicação do contrato, realizar, de modo
presencial, a formação e o treinamento para a perfeita operacionalidade do sistema
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como pelas demais pessoas designadas pelo

Contratante.

11. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

1 2. ALTERAçÃO SUBJETIVA:
12.1. É. admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

2Acórdão TCE PE 135012019:

http:/www2.tce.oe.gov.br/pLocesso >> Acessado em

1610512023
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habilitação exigidos na licitaçäo original; sejam mantidas as demais cláusulas e

condições do contrato; näo haja prejuízo à execução do

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato

13. CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUÇÃO:
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
que será exercido por um representante do Contratante, especialmente designados, na

forma dos artigos 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/1993, por ocasião da emissão da

Ordem de Serviço, o qual deverá:
a) supervisionar o cumprimento das obrigações contratuais da Contratada,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis quando estas näo forem de sua

atribuição;
b) expedir notificaçöes a Contratada quando constatar o descumprimento

contratual ou a execução irregular dos serviços, podendo fixar prazos para

regularizaçäo e esclarecimentos;
c) expedir notificações com aplicação das sanções de advertência e multa a

Contratada nos casos previstos contratualmente;
d) emitir semanalmente os relatórios gerenciais de controle das despesas, dos

preços praticados nos estabelecimentos credenciados, discriminados por veículos da
frota, assinando-os e arquivando-os e pasta por veículo, após a verificação, no mínimo,
da legitimidade dos dados lançados no sistema quanto ao valor das peças e
quilometragem do veículo no dia da colocação da peça abrangido pelo relatório;

e) analisar o relatório gerencial do subitem anterior (13.1-d) para observar a

observância do preço praticado, conforme dados das Tabelas Orion ou Audatex;
f) notificar a Contratada para a necessidade de se proceder a dedução de valores

na despesa mensal decorrentes da aquisição de peças elou realização de serviços em
que o preço foi superior ao valor registrado nas Tabelas Orion ou Audatex;

g) verificar se a Contratada está praticando o correto percentual da Taxa de
Gerenciamento cobrada ao Contratado, bem como da Taxa de Credenciamento
cobrada dos fornecedores;

h) solicitar o fornecimento dos novos cartões a Contratada em caso de perda ou

acréscimos de veículos na frota;
i) verificar a garantir a validade dos cartões magnéticos e sua aceitabilidade nos

municípios numerados neste Termo de Referência;
j) acessar o sistema parc consulta de créditos nos cartões e solicitar a

Contratada a recarga de créditos nos cartões;
l) exercer as demais funções necessários e lógicas para a correta e regular

execução do Contrato.
13.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

'13.3. A verificação da adequação da prestaçäo do serviço deverá ser realizada com

base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
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13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no parágrafo 1o do artigo 65 da Lei Federal n'o.

8.666/1993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
13.6. O fiscal do Contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos parágrafos 10 e20 do artigo 67 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada, inclusive quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigosTT e87 da Lei Federal n.o.8.66611993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática.
13.9. A fiscalização avaliará constantemente a execução do objeto para aferição da
qualidade da prestação dos serviços.
13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
13.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e

alheios ao controle do prestador.
13.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser
aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas neste Termo de
Referência,
13.13. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o artigo 70 da Lei Federal n.o.8.666/1993.

14. DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO:
14.1. A emissäo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo
dos serviços, nos termos abaixo.
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14.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigaçäo

contratual, em especial:
a) relatório da despesa de despesa, contendo a descrição das aquisiçöes e dos

serviços, preços praticados nos estabelecimentos credenciados utilizados,

discriminado por veículo da frota oficial e agrupados por Secretaria; e,

b) cópia das notas fiscais das aquisiçöes de peças e/ou serviços realizados nos

estabelecimentos credenciados.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da

documentação acima, da seguinte forma:
14.3.1. O Contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados,
por meio do fiscal, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar

e relacionar as regularizações que se fizerem necessárias.
14.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.
14.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
14.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

Contratada, o fiscal deverá elaborar Relatório de Execução em consonância com suas
atribuiçöes, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
14.3.2.1. O relatório deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa
e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do

contrato para recebimento definitivo.
14.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

relatório.
14.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
14.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:
a) realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por

escrito, as respectivas correçöes;
a) emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
c) comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.
14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em

0 0032



RNO DE

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em

contrato e por força das disposições legais em vigor.
14.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e

comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
14.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.
15. DO PAGAMENTO:
'15.1 . O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n.o. 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura, nos termos do artigo 5o, parágrafo 3o, da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Termo de Referência.
15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei Federal n.o.

8.666/1993.
15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

15.5. O detalhamento da Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada de cópia de todas as notas fiscais dos estabelecimentos credenciados
que no período efetuaram fornecimentos e/ou serviços ao Contratado por meio da
Contratada (Acordão TCE PE 1.350/2023).
15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, inclusive relacionada ao cumprimento da regra do
subitem anterior (15.5), o pagamento ficarâ sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras (Acordão TCE PE 1.35012023). Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante;
15.6. Serão efetuadas a retençäo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou näo as executou com a

qualidade mínima exigida;
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c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviç0, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada,

1S.7. Seiá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
1S.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.g. Constatando-ée, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
15.11. Não havendo regularizaçäo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.12. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa'
15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.
15.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no

SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade do Contratante.

17. REAJUSTE:
17.1. O preço percentual dos serviços de gerenciamento é fixo e irreajustável

18. GARANTTA DA EXECUÇÃO:
18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuçäo.

19. DAS SANçÖES ADMINISTRATIVAS:
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal n.o.'10.52012002, a

Contratada que:
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo; ou
e) cometer fraude fiscal.

1g.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à Contratada as seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que näo

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;
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b) Multa:

¡.t)¿e 0,10/o (um décimo por cento) até0,20/o (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçäo dos serviços, limitada a

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;
b.2) de 0,1o/o (um décimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto
no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

b.3) de 0,1o/o (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

b.4) de 0,2o/o a 3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas 1 e 2, abaixo; e

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos
causados;
19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.a, 19.2.b, 19.2.c e 19.2.d poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados.
19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as Tabelas 1 e 2:

Tabela 1

coRRESPoNDÊNCIAGRAU

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensaldo contrato

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato3

4 1 ,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3,2Yo ao dia sobre o valor mensal do contrato5

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITE]V DESCRTÇÃO

05Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

conseqirências letais, por ocorrência;
1

042
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

033
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado
e por dia;

024 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;

035
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

os itens a ir, deixar de

0 0035
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19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos lll e lV da Lei Federal

n.o. 8.666/1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
19,5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
'19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando- se o procedimento previsto na Lei Federal n.o. 8.666/1993'
19.7. Aautoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade'
19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR:
20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital.
20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.
20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
20.4.1. Valor Global (menor valor para o grupo).
20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global para o grupo.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.
21. ESTTMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS:
21.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.
21.2. Tal valor foi obtido a partir de consulta da despesa realizada nos últimos doze

meses com peças para o item 1, e para o item 5 em pesquisa realizada no Sítio do

Painel de Preços do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Camalaú (PB), em 25 de outubro de 2023
MARICIARALLINE Assinadodeformadigitalporcouro illl['$jåååiïffi".',i"
MARIANO:06894048401 Dados:2023 10.2s 16:06:47-03'oo'

MARíCIA RALLINE COUTO MARIANO
Secretária Municipal de Administração

016
istrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontu alidade de seu pessoal, Po

dia;ncionário e

027
Oumprir determinação formal ou instrução complementar do

ccorrência

órgão fiscalizador, Por

01B
ubstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda à

ecessidades do s funcionário e dia;

03umpri qI a sq eu dosr NSite od italEd Se us eAn SXO pnao revistos tanesta dbela me Itasueu
aocorrenctitemor ea fiso ca izad orretn clcidên foa lmerma cadante notifiOS elo o

o

0'110 lndicar e manter durante a do contrato os stos no edital/contrato;re

0'111
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto relaçãona

ações da Contratada

0 e0"3,6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa parc a
contratação dos serviços de gerenciamento informatizado da aquisição de peças e

realizaçáo serviços automotivos, preventivos e corretivos, não incluindo a aquisição de
pneus, para atender as necessidades da frota oficial da frota de veiculos da prefeitura
municipal e demais órgãos da administração municipal, inclusive os fundos financeiros,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e

suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caracterizaçáo do objeto da

contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0. DA APROVAçÃO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor
sobre as condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do
i nstrumento convocatório.

Camalaú - PB, 25 de outubro de 2023

UBIRAJARA ANTONIO Assinadodeformadisitalpor

PEREIRA UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA

MARlANOi03306088439

MARIANO:03306088439 Dados: 2023.10,2s 16:07:1s -03'00'

UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA MARIANO
Prefeito lnterino
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Gablnetedo Prefeito

Processo Administrativo n.o. 000O4lZ0Zg
Pregão Eletrôn ico : 0O02312O23
Obieto: Contrataçäo da prestação de serviços de gestäo de frota para aquisição
de peças para uso na manutençäo dos veículos da frota oficial ðe veículogda
Administraçäo M u n icipal
Assunto: Recurso Administrativo
lnteressadas: Bamex Consultoria em Gestão Empresarial Ltda (Recorrente) e
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda (Recorrida)

Decisão

Nos termos da Decisão proferida pelo Pregoeiro Oficial da Prefeitura
Municipalde Camalaú (fls. 633/636), da qualadoto as razöes e os fundamentos,
DECIDO:

a) conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Licitante Bamex
Consultoria em Gestäo Empresarial Ltda; e

b) NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO rEfcridO RECUTSO
Administrativo para conservar inalterados os termos da Decisão proferida na Ata
Parcial de fls. 2951296;

c) uma vez decidido o recurso, na forma prevista no inciso XXl, do artigo
50, da Lei Federaln.o 1O.520t202, ADJUDIGO o objeto desta Licitação a empresa
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda no valor de n$ t.ZZe.¿be,Ze
(um milhäo duzentos e vinte e seis milquatrocentos e noventa e seis reais e vinte
e seis centavos);

Autue-se. Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2O23

UBIRAJARAANTONIO AsimdodeformadtsttatporPERETRA üåffiåâij[?iå:j,*"*
MARIANO:03306088439 D¿dos:2023.11.24 r3:s22r {3'00'

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO


